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Tribunal Superior do Trabalho

DIRETORIA GERAL DE COORDENAÇÃO 
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
DESPACHOS

PROC. N° TST-AG-RC-689.935/2000.1

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

ROGÉRIO FÍDELIS RÉGIS 
DR. HERALDO LUIZ PANHOCA 
SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS 
DR. CID FLAQUER SCARTEZZINI 
D E S P A C H O

A presente reclamação correicional foi intentada contra li
minar concedida em mandado de segurança impetrado pela Sociedade 
Esportiva Palmeiras, que cassou os efeitos de outra liminar deferida 
em sede de ação cautelar recebida como reclamação trabalhista e que 
havia determinado a liberação dos documentos de liberdade de passe 
e vínculo esportivo do requerente.

O então Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho proferiu 
despacho concedendo a liminar requerida nesta reclamação correi
cional e liberando o jogador para firmar contrato de trabalho com 
qualquer outro empregador, no Brasil e no exterior, mediante uma 
caução de R$ 3.400.800,00 (três milhões, quatrocentos mil e oi
tocentos reais) prestada pelo jogador.

Posteriormente, foi proferida a r. sentença de mérito na re
clamação trabalhista proposta pelo jogador profissional, que confir
mou a antecipação de tutela deferida liminarmente, reconhecendo o 
direito de propriedade do passe ao próprio jogador. Entendeu, ainda, 
o juízo de primeiro grau, fixar o valor da condenação para fins de 
custas processuais em R$ 3.400.800,00 (três milhões, quatrocentos 
mil e oitocentos reais), decisão contra a qual se insurgiu a entidade 
desportiva, via embargos de declaração.

Contra a r. decisão que rejeitou os embargos de declaração 
do Palmeiras, foi impetrado o Mandado de Segurança n° 1.601/2001, 
visando reduzir o valor da condenação para fins de pagamento de 
custas processuais, o que foi deferido pela Exm" SC Juíza Relatora.

O ora requerente, então, apresentou pedido de levantamento 
da caução, em face da decretaçãp de extinção do primeiro mandado 
de segurança (MS-1.849/2000), sem julgamento do mérito, ao qual 
estava vinculada a caução prestada nestes autos, insurgindo-se. ainda, 
contra a decisão proferida no segundo mandado de segurança, que 
reduziu o valor da condenação.

O r. despacho exarado às fls. 745/747 indeferiu o pedido 
formulado por Rogério Fidelis Régis às fls. 570/580, referente ao 
levantamento da caução de R$ 3.400.800,00 (três milhões, quatro
centos mil e oitocentos reais), tendo em vista os termos do despacho 
que fixou o depósito em questão, que o vinculava à solução definitiva 
da controvérsia relativa à propriedade do passe do requerente.

Esclareceu, ainda, o r. despacho atacado, que o insurgimento 
do jogador quanto à liminar concedida no Mandado de Segurança n° 
1.601/2001, relativamente à redução do valor das custas processuais 
imposta pela decisão proferida na reclamação trabalhista por ele pro
posta, bem como a questão da dependência dos Mandados de Se
gurança n°s 1.849/2000 e 1.601/2001. não guardam pertinência quan
to à presente reclamação correicional, cujo ato processual reputado 
lumultuário foi a concessão de liminar impedindo o jogador de firmar 
contrato de trabalho com outro clube profissional, nos autos do Man
dado de Segurança n° 1.849/2000.

Inconformado com esse posicionamento, o jogador Rogério 
Fidelis Régis interpõe agravo regimental, com pedido de reconsi
deração do despacho agravado, alegando que a caução efetuada es
tava vinculada ao Mandado de Segurança n° 1.849/2000 e que, com o 
seu trânsito em julgado, não mais poderia ser retido o valor de
positado a título de caução. Insurge-se. ainda, contra a lintinar con
cedida no Mandado de Segurança n° 1.601/2001-.

De fato, merece ser reconsiderado o despacho ora agrava
do.

Conforme relatado, a primeira decisão sobre o- pedido de 
levantamento da caução imposta nos presentes autos, formulado às 
fls. 570/580, foi no sentido de que a quantia depositada somente 
poderia ser liberada após o trânsito em julgado do processo de co
nhecimento, onde se discute sobre o direito do passe do jogador, ora 
requerente.

No entanto, analisando o agravo regimental interposto pelo 
jogador profissional e enfrentando mais detidamente a controvérsia, 
reformulo meu pensamento a respeito da liberação da caução.

O fato é que a presente reclamação correicional volta-se 
contra a liminar deferida no mandado de segurança impetrado pelo 
Clube Palmeiras, que havia cassado a antecipação da tutela concedida 
nos autos da reclamação trabalhista, obstando a transferência do jo
gador para outra agremiação de futebol.

Com o julgamento do mérito da reclamação trabalhista ajui
zada pelo reclamante, restpu confirmada a decisão liminar que con
cedeu a antecipação da tutela, entendendo o juízo de primeiro grau 
que o jogador era detentor de seu próprio passe, já que a ruptura do 
contrato de trabalho entre as partes litigantes foi motivada pelo pró
prio Clube Palmeiras, que não apresentou proposta para renovação do 
contrato de trabalho dentro do prazo legal.

Em virtude da confirmação da antecipação da tutela pela r. decisão 
de mérito da reclamação trabalhista, o mandado de segurança impetrado 
pelo Palmeiras foi extinto sem julgamento do mérito, na medida em que 
atacava, justamente, a decisão liminar que antecipou a tutela e liberou o 
jogador para firmar contrato com outro clube de futebol.

Ora, se a ato processual que embasou a presente reclamação 
correicional, qual seja, a liminar do mandado de segurança, já não 
existe mais, evidente que a presente reclamação correicional também 
perdeu seu objeto, razão pela qual não pode ser mantida a caução de 
RS 3.400.800.00 (três milhões, quatrocentos mil e oitocentos reais), 
efetivada pelo jogador de futebol.

É de se notar que a liminar deferida nestes autos, que exigiu 
a prestação de caução pelo requerente, perdeu sua eficácia, pois a 
liberação do jogador para firmar contrato com outro clube de futebol 
não mais se sustenta nessa decisão, mas tem amparo na própria 
sentença de mérito proferida na reclamação trabalhista, que reco
nheceu o direito do atleta ao passe livre.

Por todo o exposto, reconsidero o r. despacho de fls. 
745/747, para julgar extinta a presente reclamação correicional, por 
perda de objeto, e deferir o levantamento da caução efetuada pelo 
jogador de futebol, ora requerente, no importe de R$ 3.400.800,00 
(três milhões, quatrocentos mil e oitocentos reais), restando preju
dicado o exame das demais questões.

Oficie-se à autoridade requerida, bem como à Exm* Sr3 Juíza 
titular da 26a Vara do Trabalho de São Paulo.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA
DESPACHOS

PROC. N° TST-ROAG-696.750/2000.0 - 3a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS-FUNED 
: DR. MARCELO FONSECA DA SILVA 
: MARLI BORGES ALVES BEZERRA 
ESTEVAM

: DR. CARLOS MESSIAS MUNIZ
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pelo 
acórdão de fls. 106/108, negou provimento ao Agravo Regimental 
interposto pela Fundação Ezequiel Dias, mantendo a decisão do Vice- 
Presidente daquela Corte, no sentido da não-caracterização dos erros 
materiais apontados pela Agravante. Assim restou consignado no 
acórdão proferido pelo TRT, "verbis":

"Erro de cálculo e inexatidão material não se confundem 
com erro no CRITÉRIO de aplicação de índice de correção. Aquele é 
engano decorrente de operação aritmética incorreta, de digitação im
perfeita ou errada, este representa invasão do próprio mérito, uma 
discussão em tomo da interpretação a ser dada à norma, de sua 
aplicação errada ou enganosa, e que só com exame mais aprofundado 
se pode verificar, para saber se traduz ou não o pensamento ou a 
vontade da sentença exeqüenda. O erro material desponta primo ictu 
oculi, dispensando outras indagações de direito.

Êm não se tratando o que pretende a agravante de simples 
'erro de cálculo’ ou de ’inexatidões materiais’, mas de verdadeira 
perquirição de direito sobre índices e valores, a reclamada teve o seu 
momento processual próprio para tanto. Teve a chance de esgotar 
processualmente todos os meios instrumentais para isso. Há evidente 
preclusão. " (fl. 107)

Irresignada, recorre ordinariamente a Fundação (fls. 
113/120), sustentando que o seu pedido de revisão de cálculos do 
Precatório deveria ter sido julgado procedente, na medida em que 
restou evidenciado, nos autos, manifesto desrespeito, à coisa julgada. 
Afirma que, nos termos dos artigos 463, inciso 1, do CPC, e 833 da 
CLT, os erros de cálculo e datilografia podem ser corrigidos, bem 
como sanadas as inexatidões materiais. Cita doutrina a respeito da 
matéria.

O presente Recurso não reúne condições de admissibilidade. 
Da decisão proferida no julgamento do agravo regimental não cabe 
recurso ordinário para esta Corte, haja vista que, nos termos do art. 
895, alínea "b", da CLT, só é viável quando interposto contra decisões 
definitivas de Tribünais Regionais em processos de sua competência 
originária.

Com efeito, a competência originária para apreciar pedido de 
providências é do Presidente do TRT. O Tribunal Regional, quando 
aprecia agravo regimental que visa a impugnar decisão que declara a 
procedência ou improcedência do referido pedido, atua em segundo 
grau de jurisdição, exaurindo-se aí, a atuação jurisdicional.

O entendimento supra está cristalizado na jurisprudência ite
rativa desta Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 
70 da Seção de Dissídios Individuais que, embora discorra sobre 
Reclamação Correicional, deve ser aplicada por analogia. Nesse sen
tido recente precedente desta Corte Superior Trabalhista, "verbis":

"RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL - 
IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS EM PRECATÓRIO. A compe
tência originária para apreciar pedido de providências relativo a 
precatório judicial é do Presidente do TRT, cuja decisão não comporta 
outro recurso a não ser o agravo regimental para o próprio Tribunal, 
que, nesse caso, funciona como segunda instância. Não cabe recurso 
ordinário da decisão proferida em agravo regimental, nessa hipótese. 
Agravo de instrumento não provido." (Processo n° TST-AIRO- 
432528/98. Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, publicado no 
DJ de 15 de dezembro de 2000)

Ademais, tem-se que a real pretensão da Recorrente era 
obter, por intermédio de pedido de providências em precatório, pro
nunciamento sobre questões já acobertadas pela preclusão. Isto, con
tudo, não pode ser feito neste momento processual, sob pena de 
ofensa à coisa julgada.

Com esses fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao Re
curso Ordinário, valendo-me da faculdade conferida pelo artigo 557, 
cuput, do Código de Processo Civil, bem como da Instrução Nor
mativa n° 17/2000.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

R1DER DE BRITO 
Ministro Relator

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM 
DISSÍDIOS COLETIVOS
CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

PROCESSO N° TST-RODC-627.246/2000-5
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal, Relator, 
Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de 
Moura França, João Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador-Geral 
do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, Por una
nimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Mi
nistro Relator, julgar extinto o feito sem exame do mérito, ficando 
prejudicada a apreciação dos Recursos Ordinários interpostos, nos 
termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
Observação: Registrada a presença do Dr. Dráusio Aparecido Villas 
Boas Rangel, patrono da MRS Logística S.A.

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE
SÃO PAULO 

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-RODC-760.957/2001-1
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, Relator. 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Cas
tilho Pereira, Milton de Moura França e o Exmo. Subprocurador- 
Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, Por 
unanimidade, acolhendo preliminar suscitada de ofício pelo Exmo. 
Ministro Relator, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, 
com fundamento no ar. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
aplicável subsidiariamente, por força do art. 769, da Consolidação da 
Leis do Trabalho, ressalvado, entretanto, o acordo coletivo homo
logado perante o Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região. 
Observação: Registrada a presença do Dr. Carlos José Elias Júnior, 
patrono do Sindicato Nacional das Empresas Editoras de Listas Te
lefônicas e Guias Informativos - SINDILISTAS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2a REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE

SAS EDITORAS DE LISTAS TELEFÔ
NICAS E GUIAS INFORMATIVOS - 
SINDILISTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS,
DOS AGENCIADORES DE PROPA
GANDA E DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE PROPAGANDA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-681.967/2000-1
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência 
do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Exmos. 
Ministros Milton de Moura França, Relator, Ronaldo Lopes Leal, Rider No
gueira de Brito. José Luciano de Castilho Pereira. João Oreste Dalazen e o 
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, 
DECIDIU, Por maioria, conhecer do recurso, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, que lhe dava pro
vimento para, afastada a falta de interesse de agir. determinar o retomo dos 
autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que se pronuncie sobre a 
greve, como entender de direito.
Observação: Registrada a presença do Dr. Marcello Lavenère Ma- 
chadot patrono do Sindicato, dos Conferentes de Carga e Descarga do 
Porto de Santos, e Outro.
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RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRÍ DO(S) 
RECORRI DO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

SINDICATO DOS OPERADORES POR
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO - SOPESP
SINDICATO DOS OPERÁRIOS E TRA
BALHADORES PORTUÁRIOS EM GE
RAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS 
PORTOS E TERMINAIS PRIVADOS E 
RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO E OUTROS
SINDICATO DOS ESTIVADORES DE 
SANTOS. SÃO VICENTE, GUARUJÁ E 
CUBATÃO
SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
CARGA E DESCARGA DO PORTO DE 
SANTOS E OUTRO
SINDICATO DOS VIGIAS PORTUÁ
RIOS DE SANTOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
ADMINISTRATIVOS EM CAPATAZIAS 
NOS TERMINAIS PRIVATIVOS E RE- 
TROPORTUÁRIOS E NA ADMINIS
TRAÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS 
PORTUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
CAPATAZIA DO PORTO DE SANTOS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DE BLOCO DOS PORTOS DE SANTOS, 
SÂO VICENTE, GUARUJÁ, CUBATÃO 
E SÃO SEBASTIÃO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-RODC-733.336/2001-3
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, Re
lator, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho 
Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, 
DECIDIU, Prosseguindo o julgamento, por unanimidade, negar pro
vimento ao recurso, ao entendimento de que é necessária a assem- 
bléia-geral extraordinária dos trabalhadores para autorizar o ajuiza- 
mento do Dissídio Coletivo de natureza jurídica, vencido, quanto a 
essa fundamentação, o Exmo. Ministro Milton de Moura França, que 
considerava desnecessária a referida assembléia, ante a autorização 
concedida para o ajuizamento da ação de natureza econômica. Fi
caram também vencidos parciaimente, quanto à fundamentação, os 
Exmos. Ministros Relator e João Oreste Dalazen, que entendiam, 
ainda, ser obrigatória a negociação prévia na hipótese.
Observação: Refeito o relatório para recomposição de "quorum".

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI
CA DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE ELETRICIDADE VALE
PARANAPANEMA S.A.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-RODC-641.076/2000-4
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Relator, Ro
naldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho 
Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, 
DECIDIU, Por unanimidade: I - dar provimento parcial ao recurso 
para limitar em 4% (quatro por cento) o reajuste salarial concedido, 
objeto da Cláusula Ia; II - dar provimento ao recurso jara excluir da 
sentença normativa as seguintes cláusulas: 5a - SALARIO-MÍNIMO 
PROFISSIONAL; 6a - PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO; T - 
HORAS EXTRAS; 10a - ADICIONAL NOTURNO; 13a - PAGA
MENTO DE SALÁRIOS - "CAPUT”; 18a - SALÁRIO DE PRO
MOÇÃO; 28a - DIÁRIAS DE VIAGEM; 44a - GESTANTE - GA
RANTIA DE EMPREGO; 48a - AVISO-PRÉVIO PROPORCIONAL 
e 78a - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL; III - 
dar provimento parcial ao recurso para adaptar a redação das se
guintes cláusulas aos termos de Precedentes Normativos desta Corte, 
na forma a seguir especificada: 35a - COMUNICAÇÃO DE FALTA 
GRAVE - Precedente Normativo n° 47, que dispõe: "O empregado 
despedido será informado, por escrito, dos motivos da dispensa"; 38a 
- ASSISTÊNCIA JURÍDICA - Precedente Normativo n° 102. que 
dispõe: "A empresa prestará assistência jurídica a seu empregado que, 
no exercício da função de vigia, praticar ato que o leve a responder a 
ação penal"; 39a - DIAS DE DISPENSA - Precedente Normativo n° 
95, que dispõe: "Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1
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(um) dia por semestre ao empregado, para levar ao médico filho 
menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, 
mediante comprovação no prazo de 48 horas"; 40a - LICENÇA RE
MUNERADA (PIS) - Precedente Normativo n° 52, que dispõe: "Ga- 
rante-se ao empregado o recebimento do salário do dia em que tiver 
de se afastar para recebimento do PIS"; 42a - DISPENSA DO ES
TUDANTE - Precedente Normativo n° 70, que dispõe: "Concede-se 
licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, 
desde que avisado o patrão com 72 horas de antecedência e mediante 
comprovação"; 52a - ESTABILIDADE NA VÉSPERA DA APO- 
SENTADORIÁ - Precedente Normativo n° 85, que dispõe: "Defere-se 
a garantia de emprego, durante os 12 meses que antecedem a data em 
que o empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde 
que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos. Adquirido o direito, 
extingue-se a garantia"; IV - negar provimento ao recurso quanto às 
seguintes cláusulas: 11a - PAGAMENTO DE FÉRIAS; 46a - EPI E 
UNIFORMES; 54a - FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS (FGTS 
E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA); 66a - DISPENSA DO 
CUMPRIMENTO DO AVISO-PRÉVIO; 68a - ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA DOS MEMBROS DA CIPA; 69a - LIBERAÇÃO DE 
DIRIGENTE SINDICAL e 79a - MULTA.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGA NO ESTA
DO DO RIO GRANDE DO SUL - SET- 
CERGS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
CANOAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões. 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO
PROCESSO N” TST- RODC-671.271/2000-9
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Relator, Ro
naldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho 
Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, 
DECIDIU, Por unanimidade, adiar o julgamento do processo para que 
se diligencie ao Tribunal de Alçada do Paraná, a fim de obter in
formação acerca da existência de decisão definitiva sobre a repre- 
sentalividade da categoria.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCE
NEIROS E TRABALHADORES NAS IN
DÚSTRIAS DE SERRARIAS E DE MÓ
VEIS DE MADEIRA, MÓVEIS DE JUN
CO E VIME, VASSOURAS, ESCOVAS E 
PINCÉIS, CORTINADOS E ESTOFOS 
DO ESTADO DO PARANÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
SERRARIAS E CARPINTARIAS, MAR
CENARIAS E MADEIRAS LAMINA
DAS E COMPENSADAS DE SENGÉS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-RODC-678.437/2000-8
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Relator, Ro
naldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho 
Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, 
DECIDIU, Por unanimidade: I - DAS PRELIMINARES - rejeitar as 
argüições de ausência de indicação do "quorum" estatutário para 
deliberação, de ausência das causas motivadoras do conflito, de au
sência de "quorum" para instauração da instância e de bases de 
conciliação, bem como a preliminar de legitimidade de representação; 
II - dar provimento parcial ao recurso para limitar em 4% (quatro por 
cento) o reajuste salarial concedido, objeto da Cláusula Ia; III - dar 
provimento ao recurso para excluir da sentença normativa as se
guintes cláusulas: 3a - PISO SALARIAL; 6a - ADIANTAMENTO DO 
13° SALÁRIO; 9a - SALÁRIO - PAGAMENTO; 14a - QÜINQÜÊ- 
NIO; 15a - HORAS EXTRAS; 24a - ESTABILIDADE DA MULHER 
GESTANTE; 26a - ESTABILIDADE AO ACIDENTADO; 29a - ADI
CIONAL NOTURNO; 45a - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL; 51a 
- ADICIONAL FACA-FRIGORÍFICO e 71a - DESCONTO PARA A 
ENTIDADÉ SUSCITANTE; IV - dar provimento parcial ao recurso 
para adaptar a redação das seguintes cláusulas aos termos de Enun
ciado ou Precedentes Normativos desta Corte, na forma a seguir 
especificada: 8a - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTOS - Enun
ciado n° 342, ficando a condição assim redigida: "Poderão ser des
contados do salário mensal dos empregados, os valores destinados a 
associações, fundações, seguros, convênios, saúde, aquisições do SE
SI, vendas próprias da empresa ou grupo econômico, limitados esses 
descontos a 70% (setenta por cento) do salário a ser percebido pelo

empregado no final do mês. desde que autorizados previamente e por 
escrito pelo empregado": 18a - HORAS TRABALHADAS NO RE
POUSO - Precedente Normativo n° 87, que dispõe: "É devida a 
remuneração em dobro do trabalho em domingos e feriados não 
compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso remunerado, 
desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo empre
gador"; 22a - COMUNICAÇÃO DE JUSTA CAUSA - Precedente 
Normativo n° 47, que dispõe: "O empregado despedido será infor
mado, por escrito, dos motivos da dispensa"; 23a - ABONO DE 
FALTA AO ESTUDANTE - Precedente Normativo n° 70. que dispõe: 
"Concede-se licença não remunerada nos dias dc prova ao empregado 
estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas dc antecedência 
e mediante comprovação"; 25a - ESTABILIDADE NA VÉSPERA 
DA APOSENTADORIA - Precedente Normativo n° 85, que dispõe: 
"Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que an
tecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria 
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos. 
Adquirido o direito, extingue-se a garantia"; 56a - FALTA REMU
NERADA PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO - Precedente Nor
mativo n° 95, que dispõe: "Assegura-se o direito à ausência remu
nerada dc 1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao 
médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos 
de idade, mediante comprovação no prazo de 48 horas"; 57a - ATES
TADOS MÉDICOS - Precedente Normativo n° 81, que dispõe: "As- 
segura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos 
por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono 
de faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato com a 
Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou 
conveniado"; 67a e 70a - RELAÇÃO DE DEMITIDOS E ADMI
TIDOS E RELAÇAO NOMINAL DE EMPREGADOS - Precedentes 
Normativos n°s 111 e 41, que dispõem, respectivamente: ”Obriga-se a 
empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por ano, a 
relação dos empregados pertencentes à categoria"; "As empresas en
caminharão à entidade profissional cópia das guias de contribuição 
sindical e assistencial, com a relação nominal dos respectivos salários, 
no prazo máximo de 30 dias após o desconto"; V - negar provimento 
ao recurso relativamente às Cláusulas 5a - COMPROVANTES DE 
PAGAMENTOS; 13a - MULTA POR ATRASO DE PAGAMENTO; 
19a - AVISO PRÉVIO - DISPENSA DO CUMPRIMENTO; 30a - 
ASSISTÊNCIA JURÍDICA AOS VIGIAS; 31a - INÍCIO DE FÉ
RIAS; 36a - EMPREGADO SUBSTITUTO; 37a - REPOUSO RE
MUNERADO - ATRASO DO EMPREGADO; 38a - AUXÍLIO-CRE
CHE; 44a - ATESTADOS E SALÁRIOS; 54a - EPIS E UNIFORMES, 
55a - RECIBO DE QUITAÇÃO/RESCISÃO; 59a - QUADRO DE 
AVISOS; 62a - DISPENSA DE DIRETORES SINDICAIS; 63a - GA
RANTIA DE EMPREGOS - MEMBROS DA CIPA; 65a - MULTA e 
69a - DELEGADO SINDICAL; VI - quanto à Cláusula 72a - VI
GÊNCIA, dar 'provimento ao recurso para, nos termos do art. 867, 
letra "a", da CLT, fixar em um ano, a partir de 1° de novembro de 
1997, a vigência da norma coletiva.

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PA
NIFICAÇÃO E CONFEITARIA E DE 
MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOI
TOS NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL E OUTRO
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA 
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL E OUTROS 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
ÓLEOS VEGETAIS NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA ALIMENTAÇÃO 
DE CACHOEIRA DO SUL 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA 
TORREFAÇÃO E MOAGEM DE- CAFÉ 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-RODC-707.027/2000-2
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Relator, Ro
naldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho 
Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa c Paes, 
DECIDIU, Por unanimidade: I - rejeitar as preliminares de irregu
laridade da assembléia de instauração da instância, de ausência de 
indicação do "quorum" estatutário para deliberação, de ausência das 
causas motivadoras do conflito, de falta de "quorum" para deliberação 
e instauração da instância e dc ausência de bases de conciliação e de 
assembléia específica na base territorial; II - dar provimento ao re
curso para excluir da sentença normativa as seguintes cláusulas: 5a - 
SALARIO NORMATIVO; 11a e 12a - CONTRATO DE EXPE
RIÊNCIA; 24a - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL; 30a - HORAS 
EXTRAS; 32a (III) - ESTABILIDADE AO ACIDENTADO; 33a - 
EMPREGADA ADOTANTE; 36a - ABONO DE FALTA À GES
TANTE e 62a - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL; III - dar pro
vimento parcial ao recurso para adaptar a redação das seguintes cláu
sulas aos termos de Enunciado ou Precedente Normátivo desta Corte,
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na forma a seguir especificada: 25‘ - ATESTADOS MÉDICOS - 
Precedente Normativo n° 81, que dispõe: "Assegura-se eficácia aos 
atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do 
sindicato dos trabalhadores, para o fim dc abono de faltas ao serviço, 
desde que existente convênio do sindicato com a Previdência Social, 
salvo se o empregador possuir serviço próprio ou conveniado"; 29a - 
COMUNICAÇÃO DE JUSTA CAUSA - Precedente Normativo n° 
47, que dispõe: "O empregado despedido será informado, por escrito, 
dos motivos da dispensa"; 32a (IV) - ESTABILIDADE DO EM
PREGADO APOSENTADO - Precedente Normativo n° 85, que dis
põe: "Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que 
antecedem a data em que a empregado adquire direito à aposentadoria 
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos. 
Adquirido o direito, extingue-se a garantia": 49a e 50a - INTER
NAÇÃO HOSPITALAR E FILHO MENOR DE SEIS ANOS - Pre
cedente Normativo n° 95, que dispõe: "Assegura-se o direito à au
sência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para 
levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 
(seis) anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 horas"; 
IV - negar provimento ao recurso quanto às seguintes cláusulas: 17a - 
ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS; 20a - ATRASOS; 27a 
- UNIFORMES E EPIs; 32a (II) - ESTABILIDADE AO ALISTAN
DO; 38a - RELAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO; 39a - 
ANOTAÇÃO DA FUNÇÃO NA CTPS; 43* - QUADRO DE AVI
SOS; 47a - INÍCIO DE FERIAS; 48a - AVISO PRÉVIO - DISPENSA 
DO CUMPRIMENTO; 54* - PAGAMENTO DE EMPREGADOS 
REQUISITADOS PELO SINDICATO e 59a - MULTA: V - dar pro
vimento ao recurso, quanto à Cláusula 61a - Vigência, para, nos 
termos do art. 867, letra "a”, da CLT, fixar em um ano, a partir de Io 
de outubro de 1999, a vigência da norma coletiva.
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAL

ÇADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL E OUTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO E 
DO CALÇADO DE ROCA SALES E EN
CANTADO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N” TST-RODC-709.475/2000-2
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência 
do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Exmos. 
Ministros Vantuil Abdala, Relator, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de 
Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Ores- 
te Dalazen e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da 
Costa e Paes, DECIDIU, Por maioria, dar provimento ao recurso para que 
seja excluída do Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre os Réus a Cláu
sula líf - Cana de Fiança, vencidos os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes 
Leal e Rider Nogueira de Brito, que lhe negavam provimento.
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10a REGIÃO 

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES 
COLETIVOS URBANOS DE PASSA
GEIROS DO DISTRITO FEDERAL 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES 
TERRESTRES DE PASSAGEIROS UR
BANOS, INTERESTADUAIS, ESPE
CIAIS, ESCOLARES. TURISMO E DE 
CARGA DO DISTRITO FEDERAL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N” TST-RODC-711.050/2000-0
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Relator, Ro
naldo Éopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho 
Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, 
DECIDIU, Por unanimidade: I - RECURSO DO SINDICATO DO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS MINERAIS DO 
ESTADO DO PARANÁ E OUTRO - 1) rejeitar as preliminares de 
ilegitimidade ativa dos Recorridos, de ausência de negociação prévia 
, de nulidade por falta de comprovação válida de representação e de 
ausência de previsão estatutária de "quorum" para deliberação em 
assembléia; 2) dar provimento ao recurso para excluir da sentença 
normativa as Cláusulas 7a - ADIANTAMENTO SALARIAL, 8a - 
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 9* - HORAS EXTRAS e 
10* - ADICIONAL NOTURNO; II - RECURSO DO SINDICATO 
DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
DE FRANCISCO BELTRÃO E OUTROS - negar provimento ao 
recurso no que diz respeito às Cláusulas 3a - CORREÇÃO SA
LARIAL, 4* - AUMENTO SALARIAL - PRODUTIVIDADE, 5a - 
PISO SALARIAL e 6* - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RE
SULTADOS (PLR); considerar prejudicado o seu. exame quarjtq à
Cláusula Ia VIGÊNCIA.
-------- — --------------------

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
FRANCISCO BELTRÃO E OUTROS- 
S1NDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE COMBUSTÍVEIS MINERAIS DO 
ESTADO DO PARANÁ E OUTRO 
OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-RODC-765.202/2001-4
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, Relator, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Cas
tilho Pereira, Milton de Moura França e o Exmo. Procurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Luiz da Silva Flores, DECIDIU, Prosseguindo o jul
gamento, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para 
excluir da sentença homologatória a Cláusula 57 e, por maioria, pelo 
voto prevalente da Presidência, negar provimento ao recurso quanto à 
Cláusula 58, que trata da garantia à gestante, mantendo-a, portanto, 
no acordo homologado, vencidos os Exmos. Ministros Relator, José 
Luciano de Castilho Pereira e Milton de Moura França, que a ex
cluíam.
Observação: Refeito o relatório para recomposição de "quorum".

R ECORRENTE(S) 
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4a REGIÃO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRO
CESSAMENTO DE DADOS NO ESTA
DO DO RIO GRANDE DO SUL - SE- 
PRORS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-RODC-702.625/2000-6
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, Re
lator, Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho Pereira, Milton 
de Moura França. João Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador- 
Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, Por 
unanimidade: I - não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo 
Sindicato dos Hospitais Beneficentes, Religiosos e Filantrópicos do 
Vale do Taquari. em face do pedido de desistência homologado às fls. 
329/330 dos autos; II - dar provimento ao Recurso Ordinário in
terposto pelo Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços 
de Saúde do Planalto Médio e Alto Uruguai e Outros, para julgar 
extinto o feito, sem apreciação do mérito, na forma disposta nos 
incisos IV e VI do art. 267 do Código de Processo Civil, ante a 
ausência de negociação prévia e a ilegitimidade "ad causam" do 
Sindicato-Suscitante, por irregularidade na ata da Assembléia-Geral 
quanto à impossibilidade de aferição do "quorum" deliberativo.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTA
BELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DO PLANALTO MÉDIO E AL
TO URUGUAI E OUTROS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFI
CENTES, RELIGIOSOS E FILANTRÓPI
COS DO VALE DO TAQUARI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-RODC-720.255/2000-0
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, Re
lator, Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho Pereira, Milton 
de Moura França, João Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador- 
Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, Por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do processo e, no 
mérito, negar provimento ao: Recurso Qpfirtárig.

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

SINDICATO DOS AUXILIARES E TÉC
NICOS DE FARMÁCIAS, DROGARIAS, 
DISTRIBUIDORAS. PERFUMARIAS, 
SIMILARES E MANIPULAÇÕES DO 
ESTADO DE SÃO PAULO/ SP 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
NO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI
CAS, CASAS DE SAÚDE. LABORATÓ
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES 
CLÍNICAS. INSTITUIÇÕES BENEFI
CENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPI
CAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SINDHOSP
SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA
DISTA DE DROGAS E MEDICAMEN
TOS NO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FAR
MÁCIA E DOS EMPREGADOS NO CO
MÉRCIO DE DROGAS, MEDICAMEN
TOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
DE SANTOS E REGIÃO - SINPRAFAR- 
MAS E OUTROS
SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FAR
MÁCIA E DOS EMPREGADOS NO CO
MÉRCIO DE DROGAS, MEDICAMEN
TOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
DE BAURU E REGIÃO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001. ,

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-RODC-727.181/2001-5
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, Re
lator. Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho Pereira, Milton 
de Moura França, João Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador- 
Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, Por 
unanimidade: I - dar provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo 
Ministério Público do Trabalho para que seja excluída da Cláusula 23 
- Estabilidade de Empregado Acidentado, do acordo de fls. 174/181, 
a expressão "... desde que tenha recebido o auxílio-acidente por mais 
de 15 (quinze) dias"; ÍI - dar provimento ao Recurso Ordinário do 
Sindicato das indústrias da Alimentação do Estado do Rio Grande do 
Sul e Outros, quanto à preliminar de ilegitimidade ativa do Sindicato- 
Suscitante, para julgar extinto o feito, sem apreciação do mérito, na 
forma disposta no inciso VI do art. 267 do Código de Processo Civil; 
III - em consequência, considerar prejudicado o exame do' recurso 
interposto pelo Sindicato das Indústrias de Panificação e Confeitaria e 
de Massas Alimentícias e Biscoitos no Estado do Rio Grande do Sul, 
ressalvados os acordos celebrados.

RECORRENTE(S) 
RECORRENTE! S)

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PA
NIFICAÇÃO E CONFEITARIA E DE 
MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOI
TOS DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA 
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL E.OUTROS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE GETÚLIO VARGAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-RODC-630.712/2000-7
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pe
reira, Relator, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, Milton 
de Moura França, João Oreste Dalazen e o Exmo. Procurador-Geral 
do Trabalho, Dr. Luiz da Silva Flores, DECIDIU, Por unanimidade: I
- rejeitar as preliminares argüidas no recurso; II - DAS CLÁU
SULAS: Ia - CORREÇÃO SALARIAL - negar provimento ao re
curso;̂ 3* - PISO SALARIAL - negar provimento ao recurso; 4a - 
ANUÊNIO - dar provimento ao recurso para.excluí-la da sentença 
normativa, ressalvado o entendimento em sentido contrário do Exmo. 
Ministro Relator; 5a - ADICIONAL NOTURNO - dar provimento ao 
recurso para cxcluí-la da sentença normativa; 6* - HORAS EXTRAS
- dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; 16
- GARANTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO ACIDENTADO 
OU EM1 AÜXÍLIO DOENÇA - dar próyim,éhto ao recurso para ex
cluir da\sent,ençp npnqativá as letras "a" ,e "b" da, clqûula; 8̂ -
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GARANTIA DE EMPREGO À GESTANTE E À MÃE ADOTANTE
- dar provimento ao recurso para excluir da sentença normativa a 
primeira parte da cláusula; 20 - GARANTIA AO EMPREGADO EM 
VIAS DE APOSENTADORIA - dar provimento parcial ao recurso 
para limitar a cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 85 
desta Corte, que dispõe: "Deferc-se a garantia de emprego, durante os 
12 meses que antecedem a data cm que o empregado adquire direito 
à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo 
menos 5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia”; 22 - 
GARANTIAS AOS DIRIGENTES SINDICAIS - dar provimento par
cial ao recurso para adaptar a redação da cláusula aos termos do 
Precedente Normativo n° 83 desta Corte, que dispõe: "Assegura-se a 
frequência livre dos dirigentes sindicais para participarem de assem
bléias e reuniões sindicais devidamente convocadas e comprovadas"; 
35 - AVISO PRÉVIO - dar provimento ao recurso para excluí-la da 
sentença normativa; 48 - CESTA BÁSICA - dar provimento ao re
curso para excluí-la da sentença normativa; 50 - JORNADA ES
PECIAL DE TRABALHO - dar provimento ao recurso para excluí-la 
da sentença normativa.

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE ODONTOLOGIA DE GRUPO - 
SINOG

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE CAMPINAS 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-RODC-692.142/2000-4
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pe
reira, Relator, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, Milton 
de Moura França, João Oreste Dalazen e o Exmo. Procurador-Geral 
do Trabalho, Dr. Luiz da Silva Flores, DECIDIU, I - por unani
midade, rejeitar o pedido de aplicabilidade do art. 557 do Código de 
Processo Civil; negar provimento ao recurso quanto às preliminares 
de extinção do feito por não-esgotamento das negociações prévias e 
por ausência de "quorum" na assembléia deliberativa; II - por una
nimidade: DAS CLÁUSULAS. 1" - REAJUSTE SALARIAL - dar 
provimento parcial ao recurso para arbitrar reajuste salarial em 
01.05.99 no percentual de 3% (três por cento), a incidir sobre os 
salários vigentes em 01.05.98, facultando-se a compensação dos rea
justes salariais havidos no período revisando, bem como a propor
cionalidade do reajuste para os admitidos após a data-base, na forma 
dos incisos XXI e XXXIV da Instrução Normativa n° 04/93 do TST; 
4* - SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL - dar provimento parcial 
ao recurso para fixar o mesmo índice de reajuste concedido na cláu
sula anterior para o reajuste do piso salarial da categoria; 6" - ADI
CIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - dar provimento ao recurso 
para excluí-la da sentença normativa; 9* - ADICIONAL NOTURNO
- dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; 10- ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS - dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; 12 - ADICIONAL POR FUNÇÃO DE CAIXA - negar provimento ao recurso; 14 - IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTOS DE CHEQUES - negar provimento ao recurso; 15 - CÁLCULO PARA OS COMISSIONISTAS - dar 
provimento parcial ao recurso para que a cláusula fique assim redigida: "No pagamento das parcelas rescisórias, da gratificação natalina e das férias dos comissionistas, os cálculos observem a média atualizada dos últimos 12 (doze) meses, sendo que, se o pagamento for proporcional será considerada a média atualizada dos meses relativos a férias e 13° salário proporcionais"; 16 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - CÁLCULO - negar provimento ao recurso; 17 - DESCONTO OU ESTORNO DE COMISSÕES - negar 
provimento ao recurso; 18 - ANOTAÇÃO DE COMISSÕES - negar provimento ao recurso; 21 - ESTABILIDADE AO ACIDENTADÕ -
dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; 22
- ESTABILIDADE AO ALISTANDO - negar provimento ao recurso; 
23 - ESTABILIDADE AO APOSENTADO - negar provimento ao 
recurso; 26 - ESTABILIDADE AOS SUPLENTES DA CIPA - negar 
provimento ao recurso; 29 - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL AO 
TEMPO DE SERVIÇO - dar provimento ao recurso para excluí-la da 
sentença normativa; 31 - AVISO PRÉVIO - DISPENSA DE CUMPRIMENTO - negar provimento ao recurso; 32 - AVISO PRÉVIO -
REDUÇÃO DA JORNADA - negar provimento ao recurso; 33 - 
SUSPENSÃO DO AVISO PRÉVIO - negar provimento ao recurso; 
34 - DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO - negar 
provimento ao recurso; 35 - ESPECIFICAÇÃO DA FALTA GRAVE
- dar provimento parcial ao recurso para adaptar a redação da cláusula 
aos termos do Precedente Normativo n° 47/TST, que dispõe: "O 
empregado despedido será informado, por escrito, dos motivos da 
dispensa"; 41 - ATRASO AO SERVIÇÒ - negar provimento ao re
curso; 42 - ABONO DE PONTO DO EMPREGADO ESTUDANTE
- dar provimento parcial ao recurso para adaptar a redação da cláusula 
aos termos do Precedente Normativo n° 70/TST, que dispõe: "Con- 
cede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado 
estudante, desde que avisado o patrão com 72_horas de antecedência 
e mediante comprovação"; 43 - INTERNAÇÃO DE FILHOS ME
NORES OU INVÁLIDOS - dar provimento parcial ao recurso para 
adaptar a redação da cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 
95/TST, que dispõe: "Assegura-se o direito à ausência remunerada de 
1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao médico filho
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menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, 
mediante comprovação no prazo de 48 horas"; 44 - ABONO DE 
PONTO DA GESTANTE - dar provimento ao recurso para excluí-la 
da sentença normativa; 45 - ABONO DE PONTO PARA SAQUE DO 
PIS - negar provimento ao recurso; 46 - FÉRIAS PROPORCIONAIS
- dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; 47
- PRAZO PARA PAGAMENTO DAS FÉRIAS - dar provimento ao 
recurso para excluí-la da sentença normativa; 49 - PRAZO PARA 
PAGAMENTO DOS SALÁRIOS - negar provimento ao recurso; 51 -
OBRIGAÇÃO DO FORNECIMENTO DE RECIBOS DE PAGA
MENTO - negar provimento ao recurso; 52 - OBRIGAÇÃO DO 
FORNECIMENTO DA RELAÇÃO DE SALÁRIOS - negar pro
vimento ao recurso; 53 - INFORME ANUAL DE RENDIMENTOS - 
negar provimento ao recurso; 54 - DEVOLUÇÃO DA CTPS - negar 
provimento ao recurso; 56 - ATESTADOS DE DOENÇAS - dar 
provimento parcial ao recurso para adaptar a redação da cláusula aos 
termos do Precedente Normativo n°"81/TST, que dispõe: "Assegura-se 
eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por pro
fissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de 
faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato com a 
Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou 
conveniado"; 57 - ASSENTOS NO LOCAL DE TRABALHO - dar 
provimento ao recurso para_excluí-la da sentença normativa; 60-13° 
SALÁRIO - ANTECIPAÇÃO - dar provimento ao recurso para ex- 
cluí-la da sentença normativa; 62 - MULTA - ATRASO NO PA
GAMENTO DO 13° SALÁRIÒ - dar provimento parcial ao recurso 
para adaptar a redação da cláusula aos termos do Precedente Nor
mativo n° 72/TST, que dispõe: "Estabelece-se multa de 10% sobre o 
saldo salarial, na hipótese de atraso no pagamento de salário até 20 
dias, e de 5% por dia no período subseqüente"; 63 - ASSISTÊNCIA 
GRATUITA AOS FILHOS DOS EMPREGADOS - negar provimento 
ao recurso; 73, PARÁGRAFO ÚNICO - ACESSO DO SINDICATO 
ÀS EMPRESAS - negar provimento ao recurso; 74 - DESCONTOS 
DAS MENSALIDADES SINDICAIS - negar provimento ao recurso; 
75 - ABONO DE PONTO - negar provimento ao recurso; 76 - 
DELEGADOS SINDICAIS - dar provimento parcial ao recurso para 
adaptar a redação da cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 
86/TST, que dispõe; "Nas empresas com mais de 200 empregados é 
assegurada a eleição direta de um representante, com as garantias do 
art. 543, e seus parágrafos, da CLT"; 78 - MULTA PELO DES- 
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - negar provimento 
ao recurso; 79 - ELEIÇÕES DAS CIPAS - dar provimento ao recurso 
para excluí-la da sentença normativa; 80 - RELAÇÃO DE EMPRE
GADOS - negar provimento ao recurso; 84 - CONTRIBUIÇÃO AS- 
SISTENCIAL - dar provimento ao recurso para excluir a cláusula da 
sentença normativa; III - Cláusula 20 - ESTABILIDADE NO EM- 
PREGÒ PARA A GESTANTE - por maioria, pelo voto prevalente da 
Presidência, negar provimento ao recurso, vencidos os Exmos. Mi
nistros Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França e João 
Oreste Dalazen, que lhe davam provimento para excluir a cláusula da 
sentença normativa.

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL E 
OUTROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE TRÊS PASSOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA
DISTA DE ÁLCOOL E BEBIDAS EM 
GERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL - SICABEGE'

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-RODC-692.144/2000-1
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pe
reira, Relator, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, Milton 
de Moura França, João Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador- 
Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, I - 
DAS PRELIMINARES - por unanimidade, negar provimento ao re
curso quanto às preliminares de extinção do processo por ausência de 
negociação prévia e por irregularidades na ata da assembléia do 
Suscitante; II - DAS CLÁUSULAS - por unanimidade; 1* - REA
JUSTE SALARIAL - dar provimento ao recurso para excluí-la da 
sentença normativa; 5“ - PISOS SALARIAIS - dar provimento ao 
recurso para excluí-la da sentença normativa; 6“ - ADICIONAL POR 
TEMPO DE SERVIÇO - dar provimento ao recurso para excluí-la da 
sentença normativa; 11 - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - dar pro
vimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; 13 - TRA
BALHO EM DOMINGOS FERIADOS - dar provimento parcial ao 
recurso para adaptar a redação da cláusula aos termos do Precedente 
Normativo n° 87, que dispõe; "É devida a remuneração em dobro do 
trabalho em domingos e feriados não compensados, sem prejuízo do 
pagamento do repouso remunerado, desde que, para este, não seja 
estabelecido outro dia pelo empregador"; 14 - CURSOS E REÚ- 
NIÕES OBRIGATÓRIOS - negar provimento ao recurso; 16 - AVISO 
PRÉVIO PROPORCIONAL - dar provimento ao recurso para excluí- 
la da sentença normativa; 17 - AVISO PRÉVIO/DISPENSA DO 
CUMPRIMENTO/ANOTAÇÕES - negar provimento ao recurso; 18 - 
PRAZO PARA PAGAMENTO DE SALÁRIOS - MULTA ; negar 
provimento ao recurso; 20 - ANTECIPAÇÃO DO 13° SALÁRIO - 
dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença normaUv<üJ2 -.

ANOTAÇÕES NA CTPS - negar provimento ao recurso; 23 - RE
TENÇÃO DA CTPS/MULTA - negar provimento ao recurso; 24 - 
DISCRIMINAÇÃO MENSAL DOS PAGAMENTOS - negar pro
vimento ao recurso; 25 - FALTA GRAVE - dar provimento parcial ao 
recurso para adaptar a redação da cláusula aos termos do Precedente 
Normativo n° 47, que dispõe: "O empregado despedido será infor
mado, por escrito, dos motivos da dispensa"; 26 - QUEBRA-DE- 
CAIXA - negar provimento ao recurso; 29 - LOCAL PARA RE
FEIÇÕES - dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença 
normativa; 30 - FORNECIMENTO DE UNIFORMES E EPIs - negar 
provimento ao recurso; 31 - QUEBRA DE MATERIAIS - negar 
provimento ao recurso; 32 - AUXÍLIO FUNERAL - dar provimento 
ao recurso para excluí-la da sentença normativa; 34 - ÈSTABILI- 
DADE AO APOSENTADO - negar provimento ao recurso; 35 - 
AUXÍLIO-DOENÇA - dar provimento ao recurso para excluí-la da 
sentença normativa; 38 - ESTABILIDADE APÓS Á DATA BASE - 
negar provimento ao recurso; 39 - READMISSÃO - negar provi
mento ao recurso; 41 - INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS - negar 
provimento ao recurso; 42 - CONVÊNIOS/DESCONTO EM FOLHA 
SALARIAL - negar provimento ao recurso; 46 - ABONO DE FALTA 
AO EMPREGADO ESTUDANTE - dar provimento parcial ao re
curso para adaptar a redação da cláusula aos termos do Precedente 
Normativo n° 70, que dispõe: "Concede-se licença não remunerada 
nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o 
patrão com 72 horas de antecedência e mediante comprovação"; 49 - 
SALÁRIO DO SUBSTITUTO - negar provimento ao recurso; 50 - 
EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS - negar provimento ao recurso; 
54 - CONTAMINAÇÃO/GARANTIA DE EMPREGO E DE TRA
TAMENTO - negar provimento ao recurso; 56 - ESTABILIDADE 
AO ACIDENTADO - dar provimento ao recurso para excluí-la da 
sentença normativa; 58 - AUXÍLIO-CRECHE - dar provimento par
cial ao recurso para adaptar a redação da cláusula aos termos do 
Precedente Normativo n° 22, que dispõe: "Determina-se a instalação 
de local destinado à guarda de crianças em idade de amamentação, 
quando existentes na empresa mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 
16 (dezesseis) anos, facultado o convênio com creches"; 59 - ABO
NO DE FALTA PARA CONSULTA DO FILHO - dar provimento 
parcial ao recurso para adaptar a redação da cláusula aos termos do 
Precedente Normativo n° 95, que dispõe: "Assegura-se o direito à 
ausência remunerada de I (um) dia por semestre ao empregado, para 
levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 
(seis) anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 horas”; 
60 - AMAMENTAÇÃO - negar provimento ao recurso; 62 - GA
RANTIA AOS PAIS ADOTIVOS - dar provimento ao recurso para 
excluí-la da sentença normativa, ressalvado o entendimento do Exmo. 
Ministro Relator; 63 - GESTANTE/CONSULTA MÉDICA - dar pro
vimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; 64 - QUA
DRO DE AVISOS - negar provimento ao recurso; 65 - RELAÇÃO 
DE EMPREGADOS - dar provimento pârcial ao recurso para adaptar 
a redação da cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 41, que 
dispõe: "As empresas encaminharão à entidade profissional cópia das 
guias de contribuição sindical e assistencial, com a relação nominal 
dos respectivos salários, no prazo máximo de 30 dias após o des
conto"; 67 - ABONO DE PONTO DE DIRIGENTE - negar pro
vimento ao recurso; 68 - DELEGADOS SINDICAIS - dar provi
mento parcial ao recurso para adaptar a redação da cláusula aos 
termos do Precedente Normativo n° 86, que dispõe: "Nas empresas 
com mais de 200 empregados é assegurada a eleição direta de um 
representante, com as garantias do art. 543, e seus parágrafos, da 
CLT"; 70 - ÉLEIÇÃO DA CIPA - dar provimento ao recurso para 
excluí-la da sentença normativa; 71 - MÉNSAL1DADES SOCIAIS - 
negar provimento ao recurso; 72 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN- 
CIAL - dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença nor
mativa; 73 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO - negar provimento 
ao recurso; III - Cláusula 57 - ESTABILIDADE PARA A GES
TANTE - por maioria, pelo voto prevalente da Presidência, negar 
provimento ao recurso, vencidos os Exmos. Ministros Rider Nogueira 
de Brito, Milton de Moura França e João Oreste Dalazen, que lhe 
davam provimento para excluir a cláusula da sentença normativa.

RECORRENTE(S) ; SINDICATO DOS LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS DO RIO GRAN
DE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHIS- 
TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE 
DE ESTEIO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.ANA L. R. QUEIROZ 

Diretora da Secretaria
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N° TST-RODC-702.629/2000-0CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, Relator, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, Milton 
de Moura França, João Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador- Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, Por unanimidade, conhecer do recurso, rejeitar a preliminar de nulidade 
do acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional nele argüida e negar-lhe provimento quanto às demais matérias - legi- nte e extinção do feito acolhida pelo Tribunal
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RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
RECORRIDO! S) : SINDICATO DAS ENTIDADES DE

CULTURA FÍSICA E DE ESPORTES 
TERRESTRES. AQUÁTICOS E AÉ
REOS DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões. 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N" TST-RODC-730.816/2001-2
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pe
reira, Relator, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, Milton 
de Moura França, João Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador- 
Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, Por 
unanimidade, dar provimento ao recurso quanto à preliminar de au
sência de "quorum” legal para a instauração da instância, para ex
tinguir o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame 
dos demais temas trazidos nas razões recursais.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE CACHOEIRA DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE SANTA CRUZ DO 
SUL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-RODC-731.834/2001 -0
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pe
reira, Relator, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, Milton 
de Moura França, João Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador- 
Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU: 1 - DO 
RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA 
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E 
OUTROS. I - DAS PRELIMINARES - por unanimidade, negar pro
vimento ao recurso quanto às preliminares de extinção do feito por 
ausência de "quorum" deliberativo, por ausência de bases de con
ciliação e por não esgotamento das Iratativas prévias de negociação; 
II - DA CLÁUSULA 24 - ESTABILIDADE DA MULHER GES
TANTE - por maioria, pelo voto prevalente da Presidência, negar 
provimento ao recurso, vencidos os Exmos. Ministros Rider de Brito, 
Milton de Moura França e João Oreste Dalazen, que lhe davam 
provimento para excluir a cláusula da sentença normativa; Hl - DAS 
CLÁUSULAS - por unanimidade: 1* - REAJUSTE SALARIAL - dar 
provimento parcial ao recurso para arbitrar reajuste salarial em 
01.05.99 no percentual de 2% (dois por cento), a incidir sobre os 
salários vigentes em 1° de novembro de 1997, observadas as devidas 
compensações e atendido o regramento da Instrução Normativa n° 
4/93, do TST, quanto aos empregados admitidos após a data-base, nos 
moldes dos itens XXI e XXIV; 3a - PISO SALARIAL - dar pro
vimento parcial ao recurso para conceder o mesmo reajuste deferido 
na cláusula anterior para o piso salarial da categoria; 5* - COM
PROVANTES DE PAGAMENTOS - negar provimento ao recurso; 6a 
- ADIANTAMENTO DO 13° SALÁRIO - dar provimento ao recurso 
para excluí-la da sentença normativa; 13 - MULTA POR ATRASO 
DE PAGAMENTO - negar provimento ao recurso; 14 - QÜINQÜÊ- 
NIO - dar provimento ao recurso para excluí-ia da sentença nor
mativa; 15 - HORAS EXTRAS - dar provimento ao recurso para 
excluí-ía da sentença normativa; 18 - HORAS TRABALHADAS NO 
REPOUSO - dar provimento parcial ao recurso para adaptar a redação 
da cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 87/TST, que 
dispõe: "É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos 
e feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso 
remunerado, desde que, para este; não seja estabelecido outro dia pelo 
empregador"; 19 - AVISO PRÉVIO - DISPENSA DO CUMPRI
MENTO - negar provimento ao recurso; 22 - COMUNICAÇÃO DE 
JUSTA CAUSA - dar provimento parcial ao recurso para adaptar a 
redação da cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 47/TST, 
que dispõe: "O empregado despedido será informado, por escrito, dos 
motivos da dispensa"; 23 - ABONO DE FALTA AO ÉSTUDANTE - 
dar provimento parcial ao recurso para restringir a eficácia da cláu
sula aos termos do Precedente Normativo n° 70/TST, que dispõe: 
"Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado 
estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de antecedência 
mediante comprovação"; 25 - ESTABILIDADE NA VÉSPERA DA 
APOSENTADORIA - dar provimento parcial ao recurso para adaptar 
a redação da cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 85/TST, 
que dispõe: "Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses 
que antecedem a data em que o empregado adquire direito à apo
sentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 
anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia”; 26 - ESTABI
LIDADE AO ACIDENTADO - dar provimento ao recurso para ex

cluí-la da sentença normativa; 29 - ADICIONAL NOTURNO - negar 
provimento ao recurso; 30.- ASSISTÊNCIA JURÍDICA AOS VI
GIAS - negar provimento ao recurso; 31 - INÍCIO DE FÉRIAS - 
negar provimento ao recurso; 36 - EMPREGADO SUBSTITUTO - 
negar provimento ao recurso; 37 - REPOUSO REMUNERADO - 
ATRASO DO EMPREGADO - negar provimento ao recurso; 38 - 
AUXÍLIO-CRECHE - negar provimento ao recurso; 44 - ATES
TADOS E SALÁRIOS - negar provimento ao recurso; 45 - AVISO 
PRÉVIO PROPORCIONAL - dar provimento ao recurso para excluí- 
la da sentença normativa; 54 - EPIs E UNIFORMES - negar pro
vimento ao recurso; 55 - RECIBO DE QUITAÇÃO/RESCISÃO - 
negar provimento ao recurso; 56 - FALTA REMUNERADA PARA 
LEVAR FILHO AO MÉDICO - dar provimento parcial ao recurso 
para adaptar a redação da cláusula aos termos do Precedente Nor
mativo n° 95/TST, que dispõe: "Assegura-se o direito à ausência 
remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para levar ao 
médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos 
de idade, mediante comprovação no prazo de 48 horas"; 57 - ATES
TADOS MÉDICOS - dar provimento parcial ao recurso para adaptar 
a redação da cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 81/TST, 
que dispõe: “Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odon- 
tológicos fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, 
para o fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente con
vênio do sindicato com a Previdência Social, salvo se o empregador 
possuir serviço próprio ou conveniado”; 59 - QUADRO DE AVISOS
- negar provimento ao recurso; 62 - DISPENSA DE DIRETORES 
SINDICÀIS - negar provimento ao recurso; 63 - GARANTIA DE 
EMPREGOS - MEMBROS DA CIPA - negar provimento ao recurso; 
65 - MULTA - negar provimento ao recurso; 67 - RELAÇÃO DE 
DEMITIDOS E ADMITIDOS - negar provimento ao recurso; 69 - 
DELEGADO SINDICAL - dar provimento parcial ao recurso para 
adaptar a redação da cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 
86/TST, que dispõe: "Nas empresas com mais de 200 empregados é 
assegurada a eleição direta de um representante, com as garantias do 
art. 543, e seus parágrafos, da CLT"; 71 - DESCONTO PARA A 
ENTIDADE SUSCITANTE - dar provimento ao recurso para excluir 
a cláusula da sentença normativa; 72 - VIGÊNCIA - dar provimento 
ao recurso para fixar o prazo de 01 (um) ano, a contar de Io de 
novembro de 1998; 2 - DOS DEMAIS RECURSOS INTERPOSTOS
- julgar prejudicado o seu exame, por conterem cláusulas já exa
minadas no Recurso Ordinário analisado.

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PA
NIFICAÇÃO E CONFEITARIA E DE 
MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOI
TOS NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL E OUTRO
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA 
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL E OUTROS 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
ÓLEOS VEGETAIS NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
DE CACHOEIRA DO SUL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-RODC-740.612/2001-4
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pe
reira, Relator, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, Milton 
de Moura França, João Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador- 
Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, mantendo a decisão que 
extinguiu o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 
inciso IV, do Código de Processo Civil.

RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE LA
TICÍNIOS E PRODUTOS DERIVADOS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E 
OUTROS
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
SINDICATO DOS BANCOS DO ESTA
DO DO RIO DE JANEIRO 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MI
NERAÇÃO DE BRITA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - SINDIBRITA 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRO
CESSAMENTO DE DADOS, SOFTWA
RE E SERVIÇOS TÉCNICOS DE IN
FORMÁTICA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - SEPRORJ

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRI DO(S) 

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS- 
SESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFOR- 
MAÇÕESt PESQUISAS E DE PRESTA
ÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFI
CANTES DE LOJAS DE CONVENIÊN
CIA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JA
NEIRO
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS PA
RA VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO
SINDICATO DAS EMPRESAS DE COM
PRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINIS
TRAÇÃO DE IMÓVEIS E DOS CON
DOMÍNIOS RESIDENCIAIS E COMER
CIAIS EM TODO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - SECOVI / RJ 
SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN
TES, BARES E SIMILARES DO MUNI
CÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TU
RISMO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO E OUTRO
SINDICATO DOS CORRETORES DE 
SEGURO E CAPITALIZAÇÃO DO ES
TADO DO RIO DE JANEIRO 
SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO
MÉRCIO DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE ARQUITETURA E ENGENHA
RIA CONSULTIVA REGIONAL DE 
PERNAMBUCO- SINAENCO 
SINDICATO DAS SOCIEDADES DE 
ADVOGADOS DOS ESTADOS DE SÃO 
PAULO E RIO DE JANEIRO 
SINDICATO DAS EMPRESAS PRO
PRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVIS
TAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JA
NEIRO
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
CALÇADOS E DE BOLSAS, LUVAS E 
SIMILARES DO MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS AEROVIÁRIAS - SNEA 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS CINE
MATOGRÁFICAS DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO
SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA
DISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PRO
PAGANDA DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOI
TOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JA
NEIRO
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DISTRIBUIDORAS DE COMBUS
TÍVEIS E DE LUBRIFICANTES 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE VI
DROS, CRISTAIS E ESPELHOS DO ES
TADO DO RIO DE JANEIRO 
SINDICATO DAS EMPRESAS TELEFÔ
NICAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JA
NEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-RODC-757.895/2001-4
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, Relator, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Cas
tilho Pereira, Milton de Moura França e o Exmo.Subprocurador-Geral 
do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, I - por 
unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e negar-lhe provimento 
quanto às preliminares de extinção do processo por irregularidade na 
assembléia deliberativa e por ausência de negociações prévias; II - 
por unanimidade: REAJUSTE SALARIAL - dar provimento parcial 
ao recurso para limitar o reajuste salarial a 5% (cinco por cento); 
SALÁRIO NORMATIVO - dar provimento parcial ao recurso para 
limitar a correção do salário normativo ao índice determinado a título 
de reajuste salarial; HORAS EXTRAS - dar provimento ao récíiíso 
para excluir a cláusula da sentença normativa; ADICIONAL ■ DE
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TEMPO DE SERVIÇO/QÜINQÜÊNIO - dar-lhe provimento para excluir a cláusula da sentença normativa; AVISO PRÉVIO - dar 
provimento ao recurso para excluir a vantagem da sentença nor
mativa; ESTABILIDADE DO ACIDENTADÕ - dar provimento ao 
recurso para excluir a cláusula da sentença normativa; SUBSTITUI
ÇÃO INTERNA - dar provimento ao recurso para, em observância à 
orientação emanada pela Súmula n° 159, do TST, imprimir à cláusula 
a seguinte redação: “19. SUBSTITUIÇÃO INTERNA - Na substituição interna, no setor de produção, de caráter não eventual, o 
empregado que substituir a outro fará jus ao salário contratual do 
substituído, enquanto perdurar a substituição"; ABONO AO APO
SENTADO - dar provimento ao recurso para excluir a cláusula da 
sentença normativa; ATESTADOS MÉDICOS - negar provimento ao 
recurso; DAS ELEIÇÕES DAS CIPAs - negar provimento; DES
CONTO ASSISTENCIAL - dar provimento ao recurso para limitar 
aos empregados associados à entidade sindical a eficácia da cláusula; 
III - ESTABILIDADE DA EMPREGADA GESTANTE - por maioria, 
pelo voto prevalente da Presidência, negar provimento ao recurso, 
vencidos os Exmos. Ministros Relator, Rider de Brito e Milton de Moura França, que lhe davam provimento para excluir a cláusula da 
sentença normativa.
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE AR

TEFATOS DE COURO NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS 

de Couro de Santo ÂngeloPara constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

DESPACHOS
PROC. N° TST-ES-786.918/2001.0 TST
Requerente ; CONSTRUTORA REYNOLD LTDA-
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ

NIOR
Requerido : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE PIRACICABA 
D E S P A C H OA Construtora Reynold Ltda. requer a concessão dc efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto contra sentença norma

tiva proferida pelo e. TRT da 15’ Região, nos autos do Dissídio 
Coletivo de Greve n° 1351/2000, em que é parte o Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Piracicaba.

O e. Tribunal Regional julgou improcedente a ação decla- ratória de abusividade do movimento paredista, determinou o pa
gamento dos dias parados e concedeu estabilidade provisória de 90 (noventa) dias aos empregados.

A greve faz parte dos direitos dos trabalhadores, sendo usada 
para obrigar empregadores a negociarem reivindicações ou exigir o 
cumprimento de obrigações estabelecidas pela lei ou norma coletiva. 
Não sé trata, contudo, de direito absoluto, até mesmo porque nenhum 
existe com essa qualidade. A paralisação, mesmo não havendo sido abusiva, acarreta consequências para aqueles que a promovem.

A condenação, pelo e. Regional, ao pagamento dos dias em 
que não houve trabalho contraria a jurisprudência deste Tribunal, a 
qual entende ser a greve uma modalidade de suspensão do contrato de trabalho, que não gera direito ao pagamento dos salários, ainda que o 
movimento seja considerado não abusivo.

Quanto à estabilidade deferida, a decisão segue a orientação contida no Precedente Normativo n° 82 deste Tribunal Superior.
Concedo, em parte, o efeito suspensivo pleiteado, desobrigando a requerente do pagamento dos salários correspondentes aos 

dias de greve, até julgamento do recurso ordinário pela c. SDC.Oficiem-se ao requerido e ao e. TRT da 15a Região, en
caminhando-se-lhes cópia deste despacho.Publique-se.

Brasília, 10 de setembro de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I 
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

ATA DA VIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano dois mil e um, às 
treze horas e doze minutos, realiza-se a Vigésima Sexta Sessão Or
dinária da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, ini
cialmente sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Almir Pa- 
zzianotto Pinto, Presidente, presentes os Excelentíssimos Ministros 
Francisco Fausto, Wagner Pimenta, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, Carlos Alberto 
Reis de Paula, João Batista Brito Pereira e a representante da Pro
curadoria-Geral do Trabalho Dra. Lucinea Alves Ocampos. Havendo 
quorum regimental declara-se aberta a Sessão e não se registrando 
indicações ou propostas, passa-se à ordem do dia. Processo: E-RR - 
371493/1997-0 da 3a. Região, Relator; Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Embargante: Martins Comércio, Importação e Expor
tação Ltda., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embar- 
gado(a): Vanildo Nunes Teixeira, Advogado(a): Dr(a). Caetano de 
Vasconcellos Neto, Decisão: por maioria, conhecer do Recurso de 
Embargos pela preliminar de nulidade e dar-lhe provimento para, 
anulando o apqrdãp proferido pelo Regjojtal em sede de declaratórios, 
determinar o retçrno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho dc 
origem a fim de que, julgue, novamente os Embargos de Declaração

opostos pela Reclamada. Falou pela Embargante o Dr. Victor Rus
somano Júnior. Observação: Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula. Neste momento o Exmo. 
Ministro Presidente comunica que até o recesso do final do ano 
serão realizadas treze Sessões Ordinárias, estimando um total de dois 
mil processos julgados, pelo que conclama os demais Ministros a um 
esforço extraordinário, no sentido de comparecerem a todas às ses
sões, visando manter a produção compatível com as necessidades do 
Tribunal e dos jurisdicionados. Prosseguindo, dá-se continuidade ao 
julgamento dos processos: Processo: E-RR - 620416/2000-8 da 6a. 
Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Banco Ban
deirantes S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Em- 
bargado(a): Maria Aldicéia Medeiros Rodrigues, Advogado(a): Dr(a). 
João Bosco da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano 
Júnior, patrono do Embargante. Processo: E-AIRR - 683379/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Em
bargante: Banco Bradesco S.A.. Advogado(a): Dr(a). Victor Russo
mano Júnior, Embargado(a): Randolfo Lopes Canuto Júnior, Advo- 
gado(a): Dr(a). Maurício Martins de Almeida, Decisão: suspender o 
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental, 
formulado pelo Excelentíssimo Ministro Carlos Alberto Reis de Pau
la, após o Excelentíssimo Ministro Relator ter se manifestado no 
sentido conhecer do Recurso de Embargos por contrariedade ao 
Enunciado invocado e dar-lhe provimento para. afastada a irregu
laridade de representação, determinar o retorno dos autos à Turma de 
origem para que prossiga no exame do Agravo de Instrumento do 
Banco, como entender de direito. Observação: Presente à Sessão o Dr. 
Victor Russomano Júnior, patrono do Embargante. Processo: E-RR - 475074/1998-3 da la. Região. Relator: Min. Wagner Pimenta. Em
bargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A (Em Liquidação 
Extrajudicial) e Outro, Advogado(a): Dr(a). Rogério Avelar, Advo- 
gado(a): Dr(a). Juliana Rodrigues D. Nogueira, Embargado(a): José 
Ângelo Vilela, Advogado(a): Dr(a). Fernando Ribeiro Coelho, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos embargos. 
Observação: Presente à Sessão o Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, 
patrono do Embargado. Processo: E-RR - 343121/1997-5 da 11a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Hélio de Araújo Gato, Advogado(a): Dr(a). Éryka Farias de Negri, 
Embargado(a): Eippresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 
Advogado(a): Dr(a). Luiz Gomes Palha, Decisão: suspender o jul
gamento do processo em virtude de pedido de vista regimental, for
mulado pelo Excelentíssimo Ministro Milton de Moura França, após 
o Excelentíssimo Ministro Relator ter se manifestado no sentido de 
conhecer do Recurso de Embargos tendo em vista o disposto no 
artigo 462 do CPC e. no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
o retorno dos autos à Turma de origem para que prossiga no jul
gamento do feito, afastada a carência de ação do Reclamante. Õb- 
servação: Presente à Sessão a Dra. Marcelise de Miranda Azevedo 
patrona do Embargante. Processo: E-RR - 291031/1996-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Embargante: 
Ivaldir Rosseto e Outro, Advogado(a): Dr(a). João Luiz França Bar
reto, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado(a): Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do art. 
896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para, em respeito ao 
Enunciado n° 297/TST, afastar o conhecimento do Recurso de Revista 
da Reclamada quanto ao Reclamante Vito Inácio Kolling. Obser
vação: Presente à Sessão a Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, 
patrona dos Embargantes. Processo: E-RR - 578576/1999-2 da 3a. 
Região. Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante:- MRS Logística 
S.Â., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): 
José Ricardo Cancella e Outros, Advogado(a): Dr(a). Ana Virgínia 
Verona de Lima, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad- 
vogado(a): Dr(a). Décio Flávio Torres Freire, Advogado(a): Dr(a). 
Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à Ses
são o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Embargante. Processo: E-RR - 605213/1999-6 da 10a. Região, Relator: Min. Wagner 
Pimenta, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Ricardo Leite Luduvice, Advogado(a): Dr(a). Eneida de Vargas e 
Bernardes, Embargado(a): Lucimar Santos de Lima Rodrigues, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. 
Hélio Carvalho Santana, patrono da Embargada. Processo: E-RR - 677032/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor 
Russomano Júnior, Embargado(a): Marcos Aurélio Fioravante Lisboa, 
Advogado(a): Dr(a). Carlos Augusto Crissanto Jaulino, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou pelo Embargante o 
Dr. Victor Russomano Júnior. Processo: E-RR - 424540/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Waldomiro Alves, Advogado(a): Dr(a). Alino da Costa Monteiro, 
Embargado(a): Centrais Geradoras do Sul do Brasil S.A. - GERA- 
SUL, Advogado(a): Dr(a). Felisberto Vilmar Cardoso, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos apenas quanto ao tema "en
quadramento funcional” e, no mérito, negar-lhes provimento. Ob
servação: Presente à Sessão a Dra. Marcelise de Miranda Azevedo 
patrona do Embargante. Processo: E-AIRR - 682572/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Usinas 
Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - USIMINAS, Advogado(a): 
Dr(a). Ana Maria José Silva de Alencar, Embargado(a): André Luiz 
de Abreu, Advogado(a): Dr(a). Kelly Rejane Costa Santos, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos e dar-lhe pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem, a 
fim de que aprecie o Agravo de Instrumento, como entender de 
direito, afastado o óbice da ausência da certidão de publicação do 
despacho agravado. Observação: Presente ã Sessão a Dra. Ana Maria 
José Silva de Alencar, patrona ,da Embargante. Processo: E-RR -

405994/1997-3 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Fábrica da Pedra S.A. - Fiação e Tecelagem, 
' Advogado(a): Dr(a). Lísia B. Moniz de Aragão, Advogado(a): Dr(a). 
José Idemar Ribeiro, Embargado(a): Raimundo Nonato Ribeiro Filho 
e Outros, Advogado(a): Dr(a). Tadeu Barbosa Silva. Decisão: por 
maioria, não conhecer do Recurso de Embargos, vencido o Exce
lentíssimo Ministro João Batista Brito Pereira. Processo: E-RR - 574448/1999-5 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça. Embargante: Sondotécnica Engenharia de Solos S.A., Advoga- 
do(a): Dr(a). Marcelo Pimentel, Embargado(a): Audir Mendes de Às- 
sunção. Advogado(a): Dr(a). Luciana Martins Barbosa, Decisão: I - 
Por maioria, conhecer dos embargos apenas quanto ao tema "coisa 
julgada - prescrição”, por violação dos artigos 5°, XXXVI, da CF e 
896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para que seja ob
servada a prescrição bienal em relação a todos os títulos da con
denação, vencidos os Exmos. Ministros Francisco Fausto. José Lu
ciano de Castilho Pereira e Carlos Alberto Reis de Paula; II - Por 
maioria, não conhecer dos Embargos quanto ao tema "Coisa Julgada 
- Horas Extras", vencido o Excelentíssimo Ministro Wagner Pime-ta. 
Observação: O Excelentíssimo Ministro Presidente da Sessão deferiu 
o pedido de-juntada de voto vencido ao pé do acórdão, formulado 
pelo Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta. Comparece à Sessão o 
Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala, assumindo a Presidência no 
julgamento do processo E-RR 1694/88.0 e permanecendo na Sessão 
para o julgamento dos processos aos quais está vinculado. Processo: E-RR - 1694/1988-0 da 10a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Cláudio Bispo dè Oliveira, Embargante: Colombo Monteiro de Oli
veira, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): 
Os Mesmos, Decisão: suspender o julgamento do processo a pedido 
do Excelentíssimo Ministro Relator, após o Excelentíssimo Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, que houvera pedido vista regimental, 
ter se manifestado no sentido de não conhecer dos Embargos do 
Reclamado quanto ao tema "Competência dá Justiça do Trabalho" e, 
via de consequência, considerar prejudicado o exame dos Embargos 
do Reclamante quanto a este tema; mantendo-se os votos consignados 
na Sessão realizada no dia 17-9-01, qual seja: "após os Exmos. 
Ministros Vantuil Abdala, que houvera pedido vista regimental, João 
Batista Brito Pereira, relator, que reformulou seu voto, e Rider No
gueira de Brito terem se manifestado no sentido de não conhecer 
integralmente dos Embargos do Reclamado, bem como no sentido de 
não conhecer integralmente dos Embargos do Recjamante". Reassume 
a Presidência o Excelentíssimo Ministro Almir Pazziantto Pinto. Pro
cesso: E-RR - 284772/1996-7. da la. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: João de Farias Augusto, Advogado(a): Dr(a). 
Raquel Cristina Rieger, Advogado(a): Dr(a). Luciana Martins Bar
bosa, Embargado(a): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CE- 
DAE, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Ribeiro Silva, Decisão: por maio
ria. conhecer dos embargos e, no mérito, dar-lhes provimento para 
restabelecer a decisão regional, vencidos os Exmos. Ministros Rider 
Nogueira de Brito e Milton de Moura França. Processo: ED-E-RR - 160661/1995-4 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Orlando José de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Paula Fras- 
sinetti Viana Atta, Advogado(a): Dr(a). Eryka Albuquerque Farias, 
Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Maria Isabel Rodrigues Valente, Advogado(a): 
Dr(a). Luiz Henrique Borges Santos, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AG-E-RR -
329114/1996-4 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Edison Vargas de Abreu e Outros, Advogado(a): Dr(a). 
Ranieri Lima Resende, Advogado(a): Dr(a). Milton Carrijo Galvão, 
Embargado(a): Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de 
Porto Alegre/RS, Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, 
Decisão: por unanimidade, acolher os presentes declaratórios para. 
sanando erro material, determinar que na página 378 destes autos 
conste apenas a parte dispositiva do v. acórdão embargado, qual seja: 
"ISTO POSTO ÁCORDAM os Ministros da Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por una
nimidade, negar provimento ao agravo.''; Processo: ED-E-RR - 
330216/1996-8 da 2a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Universidade de São Paulo - USP, Advogado(a): Dr(a). José 
Alberto Couto Maciel, Advogado(a): Dr(a). Carlos Robichez Penna, 
Embargado(a): César Meireles Filho, Advogado(a): Dr(a). Eliana Tra- 
verso Calegari, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
claratórios para, sanando a omissão apontada, declarar que ante o 
disposto na Orientação Jurisprudencial desta C. Casa de n° 115, não 
se vislumbra a indicada afronta ao art. 5°, incisos LV e LIV da 
Constituição Federal, pelo que se mantém a v. decisão proferida nos 
embargos. Observação: O Excelentíssimo Ministro João Batista Brito 
Pereira não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: ED-E-RR - 337611/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. Van
tuil Abdala, Embargante: Ernesto Soares da Paixão, Advogado(a): 
Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): União Federal, Procurador(a): 
Dr(a). José Carlos de Almeida Lemos, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos declaratórios. Observação: O Excelentíssimo Mi
nistro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento cm 
razão de impedimento. Processo: ED-AG-E-RR - 342512/1997-4 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Josias de 
Almeida Aguiar, Advogado(a): Dr(a). Deborah Fernandes, Advoga- 
do(a): Dr(a). Francisco Rodrigues Preto Júnior, Embargado(a): Te
lecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASILIA, Advogado(a): 
Dr(a). José Alberto Couto Maciel. Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração. Processo: ED-AG-E-AIRR -413867/1998-7 da la. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: União Federal, Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo Bar
letta, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público 
no Éstado do Rio de Janeiro - SINTRASEF, Advqgado(a): Dr(a). 
Wilma Lopes Pontes de Sousa Santos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos embargos de. declaração. i/ , i/ - ; t i >



TÍíP 448 ISSN 1415-1588

Ohservação: O Excelentíssimo Ministro João Batista Brito Pereira 
í o participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: 
LD-E-RR - 450221/1998-4 da 18a. Região. Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: Telecomunicações de Goiás S.A. - TELE- 
GOIAS, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embar- 
ilo(a): Esperidião Júnior Cardoso e Outro, Advogado(a): Dr(a). 

i viiata Marchi, Ádvogado(a): Dr(a). Eliud Gonçalves Pereira, De- 
ci.ão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro- sso: ED-E-RR - 460276/1998-2 da 17a. Região, Relator: Min. 
ntuil Abdala, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas ln- 
trias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico 
' Estado do Espírito Santo - SINDIMETAL, Advogado(a): Dr(a).

: iís Fernando Nogueira Moreira, Advogado(a): Dr(a). Ney Proença 
I >oyle, Embargado(a): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, 
Advogado(a): Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, De
cisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas 
para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AG-E-RR
479087/1998-4 da la. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Escola Técnica Federal de Campos, Advogado(a): Dr(a). 
Felipe de Araújo Lima, Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo Bar- 
letta, Procurador(a): Dr(a). Júlio César Manhães de Araújo, Embar- 
gado(a): Ana Maria Haddad Pereira e Outros, Advogado(a): Dr(a). 
Léa Cristina Barbosa da Silva Paiva, Decisão: por unanimidade, aco
lher os embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-E-RR - 532368/1999-7 da la. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Gran- 
dense, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): 
Silvio Eduardo de Carvalho Fróes, Advogado(a): Dr(a). Marcelise de 
Miranda Azevedo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: ED-E-RR - 593407/1999-1 da 9a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala. Embargante: Fumas - Centrais Elétricas 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto. Embargado(a): Edson 
Rodrigues, Advogado(a): Dr(a). José Lourenço de Castro, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED- 
E-AIRR - 602282/1999-5 da 5a. Região, Relator: Min. Vantuil Ab
dala, Embargante: Vailton Araújo dos Santos e Outros, Advogado(a): 
Dr(a). Raquel Cristina Rieger, Advogado(a): Dr(a). José da Silva 
Caldas, Embargado(a): LIMPURB - Empresa de Limpeza Urbana do 
Salvador, Advogado(a): Dr(a). Eduardo Cunha Rocha, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-E- AIRR - 673677/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Florestas Rio Doce S.A., Advogado(a): Dr(a). Nilton 
Correia, Embargado(a): Juarez Rodrigues Miranda, Advogado(a): 
Dr(a). José Edivaldo Lacerda Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-E-AIRR - 673678/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho 
Santana, Embargado(a): Josué Ferreira de Assunção, Advogado(a): 
Dr(a). Cirene Rosa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: E-RR - 163183/1995-1 da 2a. 
Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Expedito Eva- 
risto, Advogado(a): Dr(a). Vicente Melillo, Embargado/a): Solvay do 
Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior e Outro, 
Decisão: I - Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto às 
preliminares de nulidade; II - Por maioria, não conhecer também dos 
Embargos quanto à alegada violação ao art. 896 da CLT, vencidos os 
E- mos. Ministros Wagner Pimenta, relator, e Rider Nogueira de Bri
to. Observações: I - Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula; II - Por determinação desta Subseção 
deverão ser riscados dos autos os termos ofensivos a integrantes da 
Corte. O Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala retira-se da Sessão. 
Assume a Presidência o Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto. 
Processo: E-RR - 362156/1997-5 da 4a. Região. Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Fernando Antônio Cardoso 
Carlucci, Advogado(a): Dr(a). Maria Lúcia Vitorino Borba, Embar- 
gado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Sônia Maria 
Ri' eiro Colleta de Almeida, Advogado(a): Dr(a). Helvécio Rosa da 
Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos 
p: divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
lieLrir as duas horas extras diárias no período em que se verificou o 
ps ' .mento de gratificação inferior a 1/3 do salário do cargo efetivo. 
Processo: E-RR - 287839/1996-1 da 9a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Embargante: União Federal, Procurador(a): 
Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Pedro Fernandes da 
Rosa, Advogado(a): Dr(a). Luiz Antônio de Souza, Decisão: por 
maioria, não conhecer dos Embargos, vencido o Excelentíssimo Mi
nistro Milton de Moura França, relator. Observações: I - Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta; II - Justificará 
voto vencido o Excelentíssimo Ministro Milton de Moura França; III 
- O Excelentíssimo Ministro João Batista Brito Pereira não participou 
do julgamento em razão de impedimento. Processo: E-RR - 325145/1996-2 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: União Federal, Procurador/a): Dr(a). Walter do Car
mo Barletta, Embargado(a): Nelson Nunes Farias, Advogado(a): 
Dr(a). Douglas Sebastião de Oliveira Mendes, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: O Excelentís
simo Ministro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento 
cm razão de impedimento. Processo: E-RR - 350970/1997-6 da 9a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: União 
Federal, Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embarga- 
do(a): Benjamin Roth, Advogado(a): Dr(a). Marco Aurélio Pellizzari 
Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por vio
lação do artigo 114 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, declarando a incompetência absoluta desta Justiça, 
anular todos os atos decisórios e julgar extinto o processo (artigo 267, 
VI do Código de Processo Civil), deixando de remeter os autos à 
Justiça Federal (artigo 113, § 2° do CPC), considerando que a causa 
de pedir e o pedido revelam-se incompatíveis com a natureza da 
relação jurídica quê vinculou as partes. Observação: O Excelentís
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simo Ministro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento 
em razão de impedimento. Assume a Presidêcia o Excelentíssimo 
Ministro Rider Nogueira de Brito. Processo: E-RR - 349635/1997-0 da 5a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Florisvaldo Sales da Silva, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho San
tana, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Embargos. Pro
cesso: E-RR - 181957/1995-3 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula. Embargante: Banco Itaú S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargante: Emílio Moacir Zanetti, 
Advogado(a): Dr(a). José Torres das Neves, Embargado(a): Os Mes
mos, Decisão: I - Por unanimidade, conhecer dos Embargos do Re
clamante apenas quanto ao tema adicional de transferência, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para, mo
dificando a decisão da Segunda Turma, incluir na condenação o 
adicional de transferência, conforme anteriormente decidido pelo TRT 
(fl. 985); II - Por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro José 
Luciano de Castilho Pereira, conhecer dos Embargos do Reclamado, 
por contrariedade ao art. 62, inciso II, da CLT e ao Enunciado n” 
287/TST e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da conde
nação as horas extras excedentes à oitava diária e seus reflexos. 
Observações: I - O Excelentíssimo Ministro Presidente da sessão 
deferiu o pedido de juntada de voto convergente ao pé do acórdão, 
formulado pelo Excelentíssimo Ministro Milton de Moura França; II 
- Por determinação desta Subseção a Certidão' de fl. 1385 deverá ser 
corrigida para que nela conste que a manifestação de voto do Ex
celentíssimo Ministro José Luciano de Castilho Pereira foi no sentido 
de não conhecer dos Embargos do Reclamado, e não como consta 
"..do Reclamante". Assume a Presidência o Excelentíssimo Ministro 
Wagner Pimenta. Processo: E-RR - 361834/1997-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Ricardo 
Adolpho Borges de Albuquerque, Advogado(a): Dr(a). Luiz Henrique 
Borges Santos, Embargado(a): Ivo Krause e Outros, Advogado(a): 
Dr(a). Beatriz Veríssimo de Sena, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos. O Excelentíssimo Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto reassume a Presidência. Processo: E-RR - 
538714/1999-0 da 3a. Região. Relator: Min. Wagner Pimenta, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Gus
tavo Andère Cruz, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Ad- 
vogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Fran
cisco de Assis Oliveira Sodré, Advogado(a): Dr(a). José Airton de 
Freitas, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de 
pedido de vista regimental, formulado pelo Excelentíssimo Ministro 
Milton de Moura França, após o Excelentíssimo Ministro Relator ter 
se manifestado no sentido de não conhecer de ambos os embargos. 
Processo: E-RR - 326645/1996-5 da 9a. Região, Relator: Min. Wag
ner Pimenta, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado(a): Dr(a). Ly
curgo Leite Neto, Embargado(a): Engetest Serviços de Engenharia 
S.C. Ltda., Advogado(a): Dr(a). Márcia Aguiar Silva, Embargado(a): 
Nair Aparecida Romano, Advogado(a): Dr(a). Maximiliano Nagl Gar- 
cez, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos em
bargos. Observação: O Excelentíssimo Ministro João Batista Brito 
Pereira não participou do julgamento em razão de impedimento. Pro
cesso: ED-E-RR - 353474/1997-2 da 17a. Região, Relator: Min. 
Wagner Pimenta, Embargante: Empresa de Processamento de Dados 
do Estado do Espírito Santo, Advogado(a): Dr(a). Cristiane Men
donça, Advogado(a): Dr(a). Evandro de Castro Bastos, Embargado(a): 
Wilson de Souza Netto, Advogado(a): Dr(a). José Alberto de Oli
veira, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: E-RR - 381548/1997-8 da la. Região, Relator: 
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Três Poderes S.A. Supermer
cados, Advogado(a): Dr(a). Romário Silva de Melo, Embargado(a): 
Joaquim Graças de Almeida, Advogado(a): Dr(a). Claudete Albu
querque da Silva, Decisão:' por unanimidade, não conhecer dos em
bargos. Processo: E-RR - 498048/1998-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Robério Silva de Novaes, 
Advogado(a): Dr(a). José Carlos Teixeira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 541879/1999-3 da 
2a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Lázaro Xa
vier, Advogado(a): Dr(a). Isis M. B. Resende, Embargado(a): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). José Luiz Bicudo Pe
reira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Pro
cesso: E-RR - 550993/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Wagner 
Pimenta. Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado(a): 
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Leonardo Henriques de Mendonça, 
Embargado(a): Ibrain Estavanati e Outro, Advogado(a): Dr(a). Rubem 
Perry, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Pro
cesso: E-AIRR - 551877/1999-3 da 3a. Região, corre junto com E- 
RR-551878/1999-7, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Re
de Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Márcia Rodrigues 
dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Henrique de Souza Vieira, Advo- 
gado(a): Dr(a). Sadi Pansera, Embargado(a): Eustáquio Antônio Viei
ra e Outros, Advogado(a): Dr(a). Francisco Fernando dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E- RR - 551878/1999-7 da 3a. Região, corre junto com E-AIRR- 
551877/1999-3, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Ferrovia 
Centro Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Ma
ciel, Embargado(a): Eustáquio Antônio Vieira e Outros, Advogado(a): 
Dr(a). Francisco Fernando dos Santos, Embargado(a): Rede Ferro
viária Federal S.A.. Advogado(a): Dr(a). Márcia Rodrigues dos San
tos, Advogado(a): Dr(a). Henrique de Souza Vieira, Advogado(a): 
Dr(a). Sadi Pansera, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Em
bargos por divergência júrlsfntideniçial para» no mérito, dar-lhes pro-
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vimento, a fim de determinar o retorno dos autos à Turma de origem, 
para que prossiga na apreciação do Recurso de Revista, afastada a 
deserção. Processo: E-RR - 557160/1999-3 da 3a. Região. Relator: 
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): João Elias Mendonça e Outro, Advogado(a): Dr(a). 
Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Processo: E-RR - 559131/1999-6 da 3a. 
Região, corre junto com ED-A1RR-559130/1999-2, Relator: Min. 
Wagner Pimenta, Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Ad- 
vogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Advogado(a): Dr(a). 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Embargado(a): Hermes Gomes, 
Advogado(a): Dr(a). Rosana Carneiro Freitas, Decisão: por unani
midade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 567341/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em
bargante: Cevai Alimentos S.A., Advogado(a): Dr(a). Regilene Santos 
do Nascimento, Embargado(a): Antônio Francisco da Silva, Advo- 
gado(a): Dr(a). Rogério José Leitão, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 567839/1999-8 da 3a. Região, corre junto com AIRR-567838/1999-4, Relator: Min. Wagner 
Pimenta, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Márcia Rodrigues dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Henrique 
de Souza Vieira, Advogado(a): Dr(a). Sadi Pansera, Embargado(a): 
Domingos Gomes da Costa, Advogado(a): Dr(a). Carlos Alexandre de 
Paula Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em
bargos. Processo: E-RR - 569671/1999-9 da 3a. Região, Relator: 
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Márcia Rodrigues dos Santos, Advogado(a): 
Dr(a). Henrique de Souza Vieira, Advogado(a): Dr(a). Sadi Pansera, 
Embargado(a): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Elvino Pita Louredo Jú
nior, Advogado(a): Dr(a). Kleverson Mesquita Mello, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E-RR - 574783/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A.1, Advogado(a): Dr(a). Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Advogado(a): Dr(a). Wagner 
Rago da Costa, Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advo- 
gado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Antônio 
Pereira da Silva, Advogado(a): Dr(a). Maria Auxiliadora Pinto Ar
mando, Decisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os em
bargos. Processo: E-RR - 575430/1999-8 da 9a. Região. Relator: 
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Ademir Antônio Muller e Outros, Advogado(a): Dr(a). 
Clair da Flora Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. Processo: E-RR - 575696/1999-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Gustavo Andère Cruz, Advogado(a): Dr(a). Ju
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargante: Ferrovia 
Centro-Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Ma
ciel, Advogado(a): Dr(a). Maria Clara Sampaio Leite, Embargado(a): 
Dercílio Cândido Rios, Advogado(a): Dr(a). Nicanor Eustáquio Pinto 
Armando, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos da 
Rede Ferroviária Federal S/A e da Ferrovia Centro-Atlântica S/A. 
Processo: E-RR - 578356/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Wag
ner Pimenta, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advoga- 
do(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Embargado(a): Lázaro Ribeiro de Almeida e 
Outro, Advogado(a): Dr(a). Nicanor Eustáquio Pinto Armando, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E-RR 
- 578592/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Geraldo Reni 
de Sales, Advogado(a): Dr(a). Maurício de Oliveira Santos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E-RR - 
579044/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): ALL - América 
Latina Logística do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Osni César Woiciechowski, Advoga- 
do(a): Dr(a). Alexandre Euclides Rocha, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos embargos. Processo: E-RR - 582085/1999-5 da 
10a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Banco Real 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Márcia Lyra Bergamo, Embargado(a): An
dré Perrone da Conceição, Advógado(a): Dr(a). Marthius Sávio Ca
valcante Lobato, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos. Processo: E-AIRR - 595733/1999-0 da 17a. Região, Relator: 
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Espírito Santo Centrais Elétricas 
S.A. - ESCELSA, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Em- 
bargado(a): Júlio César de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). José Mi
randa Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Processo: E-AIRR - 625859/2000-0 da la. Região, Relator: Min. 
Wagner Pimenta, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Nelson do 
Espírito Santo Rodrigues, Advogado(a): Dr(a). José Alves da Silva, 
Advogado(a): Dr(a). Ubiracy Torres Cuóco, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR -
638971/2000-2 da 8a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em
bargante: Banco do Progresso S.A.- Em Liquidação Extrajudicial, 
Advogado(a): Dr(a). Rogério Avelar, Embargado(a): Midas Coêlho, 
Advogado(a): Dr(a). José Benedito dos Prazeres Guimarães, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 
643502/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extraju
dicial), Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado(a): José Magno Araújo, Advogado(a): Dr(a). Ru
bem Perry, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Processo: E-AIRR - 648705/2000-1 da la. Região, Relator: Min.
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Wagner Pimenta, Embargante: Município de Angra dos Reis, Pro
curadoria): Dr(a). Yêda Lúcia Marques Garcez, Embargado(a): César 
Honorato da Silva e Outros, Advogado(a): Dr(a). Derly Mauro Ca
valcante da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em
bargos. Processo: ED-E-RR - 651200/2000-9 da la. Região, Re
lator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: João Francisco Mota Ra
malhete, Advogado(a): Dr(a). Adriana Ribeiro Vasconcellos, Embar- 
gado(a): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - IN- 
FRAERO, Advogado(a): Dr(a). Andréa Amado de Matos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios. Processo: AG-E-AIRR - 696333/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Wagner Pimenta, Agravante(s): Izác Govea de Oliveira, Advogado(a): 
Dr(a). Zelio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de São 
Paulo S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a). Guilherme Mignone Gor
do, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental. Processo: E-RR - 91599/1993-8 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: José Vamberto dos San
tos, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Embargado(a): Sie
mens S.A., Advogado(a): Dr(a). Alexandre Ferreira de Carvalho, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: O 
Excelentíssimo Ministro João Batista Brito Pereira não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: E-RR -153311/1994-8 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Embargante: Maria Clarita Ribeiro Camara, Advogado(a): Dr(a). Tâ
nia Regina Marques Ribeiro Liger, Embargado(a): Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado(a): Dr(a). Cláudio Alberto Feitosa 
Penna Fernandez, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos. Processo: E-RR - 267027/1996-7 da 3a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Município de Belo Ho
rizonte, Advogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho, Embargado(a): 
Antônio Batista Araújo e Outros, Advogado(a): Dr(a). Lucas Soares 
Nogueira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos apenas 
quanto ao tema "Da Violação do art. 896 da CLT. Recolhimento do 
FGTS em Período em que o Contrato de Trabalho se encontra Pre
tensamente Suspenso (Exercício do Cargo Comissionado)" por vio
lação do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para 
determinar o retomo dos autos à Turma de origem a fim de que, 
afastado o óbice da alínea "b" do artigo 896 da CLT, julgue, no 
particular, o Recurso de Revista do Município, como entender de 
direito. Observação: O Excelentíssimo Ministro João Batista Brito 
Pereira não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo: E-RR - 326648/1996-7 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Valdcci Xavier Ferraz, Advogado(a): 
Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargante: Banco do Es
tado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado(a): Dr(a). José Al
berto Couto Maciel, Embargado(a): Newlabor - Mão de Obra Ltda., 
Advogado(a): Dr(a). Flávio Rosseto, Embargado(a): Hand’s Help Re
cursos Humanos e Serviços Temporários Ltda., Advogado(a): Dr(a). 
Luiz Antônio Vieira, Embargado: Banco do Estado de São Paulo S.A. 
- BANESPA, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Em- 
bargado(a): Valdeci Xavier Ferraz, Advogado(a): Dr(a). Maria Cris
tina da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer de 
ambos os Embargos. Processo: E-RR - 351260/1997-0 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco 
Banorte S.A., Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): 
João Augusto Cavalcanti Aragão, Advogado(a): Dr(a). Vancrilio Mar
ques Torres, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos. Processo: E-RR - 356140/1997-7 da 10a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Antônia Peixoto 
Carvalho, Advogado(a): Dr(a). Marco Antônio Bilíbio Carvalho, Em- 
bargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Gisele de Britto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. Observação: O Excelentíssimo Ministro João 
Batista Brito Pereira não participou do julgamento em razão de im
pedimento. Processo: E-RR - 392524/1997-8 da 9a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Instituto de Saúde do 
Paraná, Advogado(a): Dr(a). César Braga de Oliveira, Embargado(a): 
Maria Helena Pereira da Silva Costa, Advogado(a): Dr(a). Álvaro Eiji 
Nakashima, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 449492/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Maria Madalena Habreman e 
Outras, Advogado(a): Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende, Em- 
bargado(a): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Pro- 
curador(a): Dr(a). Plácido Ferreira Gomes Júnior, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR -463293/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Embargante: União Federal, Procurador(a): Dr(a). Walter do Car
mo Barletta, Embargado(a): Adailton Tomaz da Silva e Outros, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Maria da Conceição Carreira Alvim, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 
541999/1999-8 da 20a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advo- 
gado(a): Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro e Outros, Embargado(a): 
Ivanildo Dias da Silva e Outro, Advogado(a): Dr(a). Stela Penalva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E- 
RR - 542133/1999-1 da 20a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado(a): Eu
gênio Santos Carvalho, Advogado(a): Dr(a). Stela Penalva, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: O Ex
celentíssimo Ministro João Batista Brito Pereira não participou do 
julgamento em razão de impedimento. Processo: E-RR -54950171999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Embargante: Antônio Pinto dos Santos e Outro, Advogado(a): 
Dr(a). Isis Maria Borges Resende, Embargado(a): Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). José Luiz Bicudo Pereira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: ED-E- AIRR - 551427/1999-9 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Embargante: Empresa de Transportes Limousine Carioca
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S.A., Advogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho, Advogado(a): 
Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Irineu Alves 
Guerra, Advogado(a): Dr(a). Osmar Manoel Baptista, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: E-RR - 
567785/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado(a): 
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Edilberto Vieira Gomes, Advogado(a): 
Dr(a). Vantuir José Tusa da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 589975/1999-4 da 11a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Des
portos - SEDUC, Procurador(a): Dr(a). Ricardo Augusto de Sales, 
Embargado(a): Leonardina Moreira de Farias, Advogado(a): Dr(a). 
Lúcia Andréa Valle de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos Embargos quanto ao tema "Violação dó art. 896 da CLT. In
competência da Justiça do Trabalho. Lei Estadual. Contratação em 
Caráter Precário" por violação do art. 896 da CLT e, julgando de 
imediato o mérito, com apoio no art. 260 do RITST, dar-lhes pro
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, 
anular todos os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exa
me do tema "Nulidade Contratual”. Observação: O Excelentíssimo 
Ministro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em 
razão de impedimento. Processo: E-AIRR - 591524/1999-2 da 3a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado(a): Dr(a). Már
cia Rodrigues dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Paulo Tiago de Al
meida Oliveira, Embargado(a): João Rodrigues de Andrade (Espólio 
de), Embargado(a): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado(a): 
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 596640/1999-4 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Des
portos - SEDUC, Procurador(a): Dr(a). Ricardo Augusto de Sales, 
Embargado(a): Maria Sabino de Andrade, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos quanto ao tema "Violação do art. 896 da CLT. 
Incompetência da Justiça do Trabalho. Lei Estadual. Contratação em 
Caráter Precário" por violação do art. 896 da CLT e, julgando de 
imediato o mérito, com apoio no art. 260 do RITST, dar-lhes pro
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, 
anular todos os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exa
me do tema "Nulidade Contratual". Processo: E-RR - 596925/1999- 0 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Município de São Paulo, Advogado(a): Dr(a). Carlos Robichez Pen
na, Embargado(a): Nailson Severino de Araújo, Advogado(a): Dr(a). 
Vicente Antônio de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos. Processo: ED-E-AIRR - 609852/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: S.A. Fá
brica de Produtos Alimentícios Vigor, Advogado(a): Dr(a). Robinson 
Neves Filho, Advogado(a): Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo, Em- 
bargado(a): Josué Marcolino de Lima, Advogado(a): Dr(a). André 
Luiz Galembeck, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de 
Declaração. Processo: E-AIRR - 611537/1999-8 da la. Região. Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco Exprinter 
Losan S.A. e Outro, Advogado(a): Dr(a). João Emílio Falcão Costa 
Neto, Embargado(a): Soraia Moraes Alves Teixeira, Advogado(a): 
Dr(a). Luiz Bessone, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tegralmente dos Embargos. Processo: E-RR - 627976/2000-7. da 12a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Centrais 
Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado(a): Dr(a). 
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Jocelito Alberto Reche, Advo- 
gado(a): Dr(a). Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 628628/2000-1 da 
3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). Márcia Rpdri- 
gues dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Henrique de Souza Vieira, 
Advogado(a): Dr(a). Sadi Pansera, Embargado(a): Gilson Marinho de 
Abreu, Advogado(a): Dr(a). Kleverson Mesquita Mello, Embarga- 
do(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). José Fran
cisco Dias, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Processo: E-RR - 636447/2000-0 da 11a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Pro- 
curador(a): Dr(a). Sandra Maria do Couto e Silva, Embargado(a): 
Maria Luiza Martins Gerônimo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos Embargos quanto ao tema "Violação do art. 896 da CLT. In
competência da Justiça do Trabalho. Lei Estadual. Contratação em 
Caráter Precário" por violação do art. 896 da CLT e, julgando de 
imediato o mérito, com apoio no art. 260 do RITST, dar-lhes pro
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, 
anular todos os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exa
me do tema "Nulidade Contratual". Processo: E-AIRR -645182/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Celpav Celulose e Papel Ltda., Advogado(a): 
Dr(a). Ellen Coelho Vignini, Embargado(a): Abadio Natalino da Sil
va, Advogado(a): Dr(a). Jorge Nery de Oliveira Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 662933/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Embargante: Companhia Docas do Estado de São Paulo - CO- 
DESP, Advogado(a): Dr(a). Benjamin Caldas Beserra, Embargado(a): 
Marcelo Leite Rodrigues, Advogado(a): Dr(a). Ricardo Nami Tavares, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E- A1RR - 665328/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Embargante: Carioca Christiani Nielsen Engenharia S.A., 
Advogado(a); Dr(a). André de Lima Bellio, Embargado(a): Natalino
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Matte, Advogado(a): Dr(a). Cícero Decusati, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR -
670741/2000-6 da 10a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Rosa Lara Moreira Costa, Advogado(a): Dr(a). 
Alexandre A. Moreira Costa, Embargado(a): Sociedade Educacional 
Itabajara Catta Preta Ltda., Advogado(a): Dr(a). Djalma Nogueira dos 
Santos Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 457643/1998-7 da 13a. Região. Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Ministério Público do Tra
balho da 13" Região, Procurador(a): Dr(a). Antônio Luiz Teixeira 
Mendes, Embargado(a): José Ferreira da Silva, Advogado(a): Dr(a). 
Cleonice Bernardo Nunes, Embargado(a): Município de Ingá, Ad- 
■ vogado(a): Dr(a). Francisco de Assis Silva Caldas Júnior, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos por violação do 
art. 896 da CLT e dar-lhe provimento para excluir da condenação as 
diferenças salariais decorrentes do pagamento de salário inferior ao 
mínimo legal, com ressalva de entendimento do Excelentíssimo Mi
nistro José Luciano de Castilho Pereira. Processo: E-AIRR - 685718/2000-7 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Ad- 
vogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Manoel Gomes 
Patrício, Advogado(a): Dr(a). Ricardo Aguiar Costa Valdivia, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: AG- 
E-AIRR - 692731/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advoga- 
do(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Agravado(s): José Carlos de 
Souza, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: ED- E-RR - 482716/1998-0 da la. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Oswaldo Lauria Pinto da Silva, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Paula Frassinetti Viana Atta, Advogado(a): Dr(a). 
Beatriz Veríssimo de Sena, Embargado(a): Sindicato da Indústria de 
Panificação e Confeitaria do Município do Rio de Janeiro, Advo- 
gado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi
dade. rejeitar os embargos de declaração e, em face do caráter me
ramente protelatório a eles inerente, condenar o reclamante ao pa
gamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa. Processo: E-RR - 329818/1996-9 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado(a): Dr(a). João Marmo 
Martins, Embargado(a): Leopoldo Leffer Padilha, Advogado(a): 
Dr(a). Jussara Leffe Martins, Decisão: suspender o julgamento do 
processo para aguardar pronunciamento do Tribunal Pleno a respeito 
'da matéria "ECT - Forma de Execução", constante do processo n° 
TST - ROMS - 652135/2000. Processo: E-RR - 319437/1996-9 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embar
gante: Geraldo Araújo Pinto da Silva, Advogado(a): Dr(a). Nilton 
Correia, Embargante: União Federal, Procurador(a): Dr(a). Walter do 
Carmo Barletta, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos Embargos. Observação: O Excelentíssimo 
Ministro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em 
razão de impedimento. Processo: ED-E-RR - 349624/1997-1 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ri
cardo de Vasconcelos Costa Couto, Advogado(a): Dr(a). Wagner Ra- 
go da Costa, Embargado(a): Paulo Donizete da Silva, Advogado(a): 
Dr(a). Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração. Processo: ED-E-RR - 351815/1997-8 da 10a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Pedro Rai
mundo do Nascimento Silva, Advogado(a): Dr(a). Denise Aparecida 
Rodrigues P. de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Francisco Rodrigues 
Preto Júnior, Embargado(a): Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos - ECT - Diretoria Regional no Distrito Federal, Advogado(a): 
Dr(a). Maria da Conceição Maia Awwad, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: AG-E-RR -361906/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): João Simplício Gomes, Advogado(a): Drfa). Fer
nando Tristão Fernandes, Advogado(a): Dr(a). Wagner Gusmão Reis 
Júnior, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Cláu
dio Bispo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra
vo Regimental e negar-lhe provimento. Processor E-RR - 365709/1997-5 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Gilson Sena Ventura, Advogado(a): Dr(a). Isis 
Maria Borges Resende, Advogado(a): Dr(aj. Lúcia Soares Leite Car
valho, Embargado(a): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Alexandre Pandolpho Minassa, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 369731/1997-5 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Manoel Alves Vieira Neto e Outros, Advoga- 
do(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Embargado(a): Serviço Federal 
de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado(a): Dr(a). Rogério 
Reis de Avelar, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos. Processo: E-RR - 371531/1997-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Tânia Maria Alves 
Barreto de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges de Re
sende, Embargado(a): União Federal, Procuradoria): Dr(a). Walter do 
Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos. Processo: E-RR - 377884/1997-9 da 10a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Maria Helena de 
Castro Ribeiro e Outros, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges de 
Resende, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogado(a): Dr(a). Sérgio Eduardo Ferreira Lima, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo: E-RR - 388220/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: Ivaí - Engenharia de Obras S.A., Ad- 
vogado(a): Dr(a). Márcia Lyra Bergamo, Embargado(a): Albertino 
Cordeiro, Advogado(a): Dr(a). Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: AG-E-RR 
- 402191/1997-0 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
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Paula, Agravante!Manoel Benedito Paulo dos Santos, AP. 
do(aj: Dr(a). Rita de. Cássia Barbosa Lopes. AgravadotsV. Empresa 
Baiana de Aguas e Saneamento S.A. - EMBASA. Advogado(a): 
Dri.a). Víctor Russomano Júnior. Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo. Processo: E-RR - 402482/1997-5 da 5a. 
Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
José Augusto de Brito, Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Advogado(a): Dr(a). Ana Paula Moreira dos Santos, Em- 
bargado(a): Caixa Econômica Federal - CEE, Advogado(a): Dr(a). 
Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 410352/1997-0 da 17a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embar
gante: Jorge Daniel, de Miranda, Advogado(a): Dr(a). João Batista 
Sampaio, Einbargado(a): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, 
Advogado(a): Dr(a). Elis Regina Borsoi, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 412098/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Estado do Paraná, Procurador(a): Dr(a). César Augusto Binder, Em- 
bargado(a): Adealdo José Antunes dos Santos e Outros, Advogado(a): 
Dr(a). Gisele Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Processo: E-RR - 412158/1997-4 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Administração dos 
Portos dc Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado(a): Dr(a). Almir 
Hoffmann de Lara Júnior, Embargado(a): Ismael Cândido, Advo- 
gado(a): Dr(a). Luiz Gonzaga Moreira Correia, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR -
437189/1998-5 da 13a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 13a Região, 
Procurador(a): Dr(a). Ivana Auxiliadora Mendonça Santos. Embar- 
gado(a): Gilvan Monteiro de Araújo, Advogado(a): Dr(a). António 
Herculano de Sousa, Embargado(a): Município dc Bayeux, Advo- 
gado(a): Dr(a). Iranildo Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Embargos por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao pa
gamento do saldo salarial retido, pelo valor pactuado, conforme se 
apurar em liquidação. Processo: E-RR - 443407/1998-0 da 11a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos - SEDUC, Procurador(a): Dr(a). Sandra Maria do Couto e 
Silva, Embargado(a): Maria Cavalcante Souza, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Embargos por violação dos artigos 
896 da CLT e 114 da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a incompetência desta Justiça Especia
lizada, anular todos os atos decisórios e determinar a remessa dos 
autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, ficando, em con
sequência prejudicada a análise do tema remanescente. Processo: E- 
RR - 463682/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: União Federal, Procurador(a): Dr(a). Wal- 
ter do Carmo Barletta, Embargado(a): Sindicato dos Servidores Fe
derais do Rio Grande do Sul - SINDISERF, Advogado(a): Dr(a). José 
Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos. Processo: E-RR - 478901/1998-9 da 13a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ministério Público 
do Trabalho da 13a Região, Procurador(a): Dr(a). Antônio Luiz Tei
xeira Mendes, Embargado(a): Município de Lagoa Seca, Advoga
dô ): Dr(a). Rejane Maria Mello de Vasconcelos, Embargado(a): 
Maria Sônia Costa Cardoso. Advogado(a): Dr(a). José Erivan Tavares 
Grangeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Em
bargos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restringir a condenação ao pagamento do saldo salarial 
retido, pelo valor pactuado, conforme se apurar em liquidação. Processo: E-RR - 481757/1998-5 da 13a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Ministério Público do Trabalho 
da 13a Região, Procurador(a): Dr(a). Antônio Luiz Teixeira Mendes, 
Embargadota): Maria do Socorro Pereira de Araújo, Advogado(a): 
Dr(a). Julianna Erika Pessoa de Araújo, Embargado(a): Município de 
Solânea, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Em
bargos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restringir a condenação ao pagamento do saldo salarial 
retido, pelo valor pactuado, conforme se apurar em liquidação. Pro
cesso: AG-E-RR - 509818/1998-7 da 9a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Bamerindus do 
Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e Outra, Advogado(a): 
Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado(a): Dr(a). Hélio Puget 
Monteiro, Agravado(s): Marcelo Fernando de Lima, Advogado(a): 
Dr(a). Sidnei Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo. Processo: E-RR - 540153/1999-8 da 4a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A1, Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Costa Couto e Outro, Embargado(a): Ibrahim Mikhael Nader, Ad- 
vogado(a): Dr(a). José Inácio Rodrigues Sedrez, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: ED-E-RR - 542123/1999-7 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Adenildo Ferreira Barreto, Advogado(a): Dr(a). 
Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a): Banco ABN AMRO 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Carlos José Elias Júnior, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: E-RR - 570956/1999-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Juliano Ricardo de Vaseoncellos Costa Couto, Embargado(a): 
tsvanir Vallim Filho, Advogado(a): Dr(a). Clair da Flora Martins, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E- 
RR - 593796/1999-5 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador(a): 
Dr(a). Ricardo Augusto de Sales, Embargado(a): Júlia Rosa Soares 
Maia, Advogado(a): Dr(a). Júlio Antônio de Jorge Lopes, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 
620410/2000-6 da 2a. Região. Relator; Min. Carlos Alberto Reis de
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Paula. Embargante: Companhia Suzano de Papel c Celulose. Ad- 
vogado(a): Dr(a). Gisèle Ferrarini Basile, Embargado(a): Nelson Ar
turo Alvarado Salinas, Advogado(a): Dr(a). Sílmara Nagy Lários, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente- dos Embar
gos. Processo: E-RR - 629382/2000-7 da 17a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Siderúrgica de 
Tubarão - CST, Advogado(a): Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de 
Albuquerque, Embargado(a): Manoel Messias Viana, Advogado(a): 
Dr(a). Pedro José Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos. Processo: AG-E-RR - 
641644/2000-6 da 10a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): José Cavalcante Beserra, Advogado(a): Dr(a). 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Banco do Brasil S.A.. Ad- 
vogado(a): Dr(a). Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: E-AIRR - 
649743/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula. Embargante: Município de Porto Alegre. Advogado(a): Di(a), 
Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Procurador(a): Dr(a). Rogério 
Scotti do Canto, Embargado(a): Pedro Paulo da Rocha Barth, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Osmar Mendes Paixão Cortes. Decisão: por una
nimidade, conhecer dos Embargos por violação legal e dar-lhes pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a fim 
de que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito. Processo: E-AIRR - 652558/2000-3 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Embargante: As
sociação Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, Advo- 
gado(a): Dr(a). Gustavo Juchem, Embargado(a): Ariberto Porsche, 
Advogado(a): Dr(a). Maria Helena C. Dornelles. Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: Ê-RR - 
653413/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Banco ABN AMRO Real S.A.. Advogado(a): 
Dr(a). Márcia Lyra Bergamo, Embargado(a): Fernando Cabral, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Milton Carrijo Galvão, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos. Processo: AG-E-RR - 666396/2000-6 
da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agra- 
vante(s): Cargill Agrícola S.A., Advogado(a): Dr(a). Carlos José Elias 
Júnior, Agravado(s): Valdelice dos Santos Moreira, Advogado(a): 
Dr(a). Valdecir Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo. Processo: E-AIRR - 676341/2000-2 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Aibeito Reis de Paula, Embargante: Estado 
do Pará - Secretaria de Obras Públicas do Estado (SEOP), Pro
curadoria): Dr(a). Christianne Penedo Danin, Embargado(a): Benedito 
Martins dos Reis, Advogado(a): Dr(a). Roberto Salame Filho, Em- 
bargado(a): COP - Central de Operações e Vigilância Ltda., Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 
677474/2000-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Banco CCF Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Marçal de Assis Brasil Neto, Embargado(a): Sady Pessoa Júnior, 
Advogado(a): Dr(a). Carlos André Ribeiro de Castro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 
679295/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Banco-Econômico S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embarga
dô ): Fernando Rodrigues, Advogado(a): Dr(a). Ângela Aparecida 
Mathias, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 679486/2000-3 da 7a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Energética do 
Ceará - COELCE, Advogado(a): Dr(a). José Gonçalves de Barros 
Júnior, Embargado(a): Hailton Pereira de Barros, Advogado(a): Dr(a). 
Francisca Martins Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos. Processo: E-AIRR - 682520/2000-2 da 4a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Cooperativa 
dos Suinocultores de Encantado Ltda., Advogado(a): Dr(a). Sérgio 
Roberto de Fontoura Juchem, Embargado(a): Henrique Wolf, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Jorge Ricardo Decker, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 687536/2000-0 da 
2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Ascoval Indústria e Comércio Ltda., Advogado(a): Dr(a). Eliana Tra- 
verso Calegari, Embargado(a): Ivone Aparecida Moreira, Advoga- 
do(a): Dr(a). Paulo Fernando Leitão de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 
691727/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Companhia LecO de Produtos Alimentícios e Ou
tra, Advogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho, Embargado(a): Lino 
Gonçalves da Rita Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Processo: E-AIRR - 694081/2000-6 da 10a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: COOPER- 
CONCI - Cooperativa de Produção Especializada na Construção Civil 
e Serviços Gerais, Advogado(a): Dr(a). Nixon Fernando Rodrigues, 
Embargado(a): Josias Pereira Silva Filho, Advogado(a): Dr(a). José 
Maria de Oliveira Santos, Embargado(a): Construtora Líder Ltda., 
Advogado(a): Dr(a). Marcello Alencar de Araújo, Embargado(a): An- 
tares Engenharia Ltda., Advogado(a): Dr(a). Gaspar Reis da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E- A1RR - 711388/2000-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Ad- 
vogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Emanoel Alves 
da Costa, Advogado(a): Dr(a). Luiz Fernando Guedes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 
541737/1999-2 da 10a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: José Rivera, Advogado(a): Dr(a). Lúcia Soares 
Dutra de Azevedo Leite Carvalho, Embargado(a): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Maria de Fátima Vieira de Vas
concelos, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de 
pedido de vista regimental, formulado pelo Excelentíssimo Ministro 
Rider Nogueira de Brito, após o Excelentíssimo Ministro Relator ter 
se manifestado no sentido de conhecer dos Embargos por violação ao 
art. 896 da ÇLT, porquanto o Recurso de Revista merecia çonhe- 
cimento por contrariedade aos Enunciados 294 e 327 do TST, e, no
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mérito, dar-lhe provimento para. afastada a prescrição, determinar a 
remessa dos autos à Vara do Trabalho de origem para que aprecie a 
reclamação como entender de direito. Processo: E-RR -515925/1998-8 da 5a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Jorge de Castro, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria 
Borges Resende, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO- 
BRAS, Advogado(a): Dr(a). Eduardo. Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos por violação ao 
art. 896 da CLT, relativamente ao tema "dos turnos ininterruptos de 
revezamento", e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o pa
gamento como extras das horas excedentes da 6a diária. Processo: 
AG-E-RR - 313964/1996-0 da 4a. Região, Relator: Min. João Ba
tista Brito Pereira, Agravante(s): Francisco Pedro Sardi, Advogado(a): Dría). Solange Pons, Advogado(a): Dr(a). Laci Odete Remos Ughini, 
Agravado(s): ALCOA - Alumínio do Nordeste S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Márcio Gontijo, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo Regimental. Processo: E-RR - 335601/1997-9 da 10a. 
Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Pedro 
dos Santos Álvares Navarro, Advogado(a): Dr(a). Afonso Henrique 
Luderitz de Medeiros, Embargado(a): Companhia Nacional de Abas
tecimento - Conab, Advogado(a): Dr(a). Odete Bemadete de Moraes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. 
Processo: E-RR - 339481/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira. Embargante: Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S.A. - BANRISUL, Àdvogado(a): Dr(a). Jòsé Alberto Couto 
Maciel, Embareado(a): Aldair Durgante e Outro, Advogado(a): Dr(a). 
José Pedro Pedrassani, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Embargos. Processo: E-RR - 380054/1997-4 da 15a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: An
tônio Aparecido Ferreira da Silva, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria 
Borges Resende, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad- 
vogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vaseoncellos Costa Couto, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos por vio
lação ao art. 896 da CLT, porquanto o Recurso de Revista merecia ser 
conhecido por contrariedade ao Enunciado 219 do TST, e no mérito, 
dar-lhe provimento para, apreciando desde logo a.matéria objeto do 
Recurso de Revista, com apoio no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, excluir da condenação os honorários 
advocatícios. Processo: AG-E-RR - 384158/1997-0 da la. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Rede Fer
roviária Federal S/A - RFFSA (em liquidação), Advogado(a): Dr(a). 
Juliano Ricardo de Vaseoncellos Costa Couto, Agravado(s): Aris- 
tóbulo Caldas Neto, Advogado(a): Dr(a). Gláucia Gomes Vergara 
Lopes, Decisão: pôr unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: AG-E-RR - 498936/1998-5 da 10a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira. Agravante(s): Gerson Assunção dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Maria Beatriz Castilho, 
Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado(a): Dr(a). João Marmo Martins, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: AG-E-RR - 503126/1998-8 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Juliano Ricardo de Vaseoncellos Costa Couto, Àgravado(s): 
Osmail Cordeiro, Advogado(a):. Dr(a). Clair da Flora Martins, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 
Processo: E-AIRR - 679066/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Construções e Comércio Ca
margo Corrêa S.A., Advogado(a): Dr(a). Cintia Barbosa Coelho, Em- 
bargado(a): José Avanci de Lima, Advogado(a): Dr(a). Antônio Gon
zaga Ribeiro Jardim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Embargos. Processo: E-AIRR - 713832/2000-4 da 15a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Te
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a). 
Guilherme Mignone Gordo, Embargado(a): José Carlos Veloso de 
Souza, Advogado(a): Dr(a). Wilson Francisco da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos, por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no exame do Agravo de 
Instrumento, como entender de direito, afastado o óbice da deficiência 
de traslado. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Sessão às 
dezesseis horas e sete minutos. E, para constar, eu, Diretora da Se
cretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, lavro a presente Ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presi
dente e por mim subscrita. Brasília, aos vinte e quatro dias do mês de 
setembro do ano dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II 
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e um. às treze 
horas, realizou-se a Vigésima Primeira Sessão Ordinária da Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Francisco Fausto, Ronaldo José Lopes 
Leal, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio Barros Le- 
venhagen, Ives Gandra da Silva Martins filho, Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e a Juíza Con
vocada Anélía Li Chum; compareceram, também, o Digníssimo re
presentante do Ministério Público do Trabalho, doutor Jeferson Luiz 
Pereira Coelho, SubProcurador-Geral do Trabalho e o Diretor da Se
cretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, doutor 
Sebastião Duarte Ferro. Havendo quorum regimental, foi declarada 
aberta á Sessão, à qual deixou de comparecer, por motivo jusdficado, o 
Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala. Franqueada a palavra aos Se
nhores Ministros, o Excelentíssimo Ministro Barros Levenhagen ma
nifestou seu regozijo em registrar voto de congratulações ao Exce
lentíssimo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, pelo fato de S. 
Ex.a ter sido indicado para ser condecorado com a Medalha do Pa
cificador do Exército, o que ocorrerá em solenidade agendada para o
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próximo dia 25 de setembro, o Excelentíssimo Ministro João Oreste 
Dalazen registrou sua consternação e sentimento de pesar pelo infausto 
passamento do Excelentíssimo Ministro aposentado desta Corte, Dr. 
Luiz Phillippe Vieira de Mello, destacando as qualidades do Juiz, do 
Jurista e, principalmente, da figura humana que era. Associaram-se aos 
registros os demais Ministros presentes, o Ilustre Representante do Mi
nistério Público e os advogados que militam nesta Corte. Ato contínuo, 
passou-se à ORDEM DO DIA: Processo: ED-ROAR - 325495/1996-9 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira. Em- 
bargante: Banco Safra S.A., Advogado: Dr. Luiz André Forster, Ad
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Embargado(a): Vladimir Nascimento, Advogada: Dra. 
Odilia Marques Mendes Pereira, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos cons
tantes do voto do Ministro Relator. Processo: ROAR - 338401/1997-7 
da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): Usimix Serviços de Concretagem Ltda., Advogada: Dra. 
Aline Zerwes Bottari, Recorrido(s): Manoel de Lima Meyer, Advogada: 
Dra. Maristela Sant’Anna, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
parcial ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Res
cisória, desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, anu
lar a Reclamação Trabalhista desde o início, inclusive a petição inicial. 
Processo: ROAR - 391343/1997-6 da 4a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 4a 
Região, Procurador: Dr. Alexandre Corrêa da Cruz, Recorrido(s): Ro
sana Cristina Ferst, Advogado: Dr. Roberto Rigon, Recorrido(s): Ferst 
Indústria e Comércio de Calçados Lida. (Massa Falida), Advogado: Dr. 
Margarete Amália de Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Res
cisória, desconstituir a sentença rescindenda de folha 108 c, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, julgar extinto, sem exame do 
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil, a Reclamação Trabalhista n° 0766.03/96, invertendo-se o ônus da 
sucumbência. Processo: ROAR - 394025/1997-7 da 2a. Região, Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Paulo Ferraz Mesquita 
Filho, Advogada: Dra. Ana Maria Cardoso de Almeida, Advogado: Dr. 
Paulo Dias da Rocha, Recorrido(s): Companhia Siderúrgica Paulista - 
COSIPA, Advogado: Dr. Carlos Alberto Costa, Decisão: suspender o 
julgamento do feito em virtude do pedido de vista regimental formulado 
pelo Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto, após consignado que o 
Excelentíssimo Ministro Ronaldo José Lopes Leal, relator, negava pro
vimento ao Recurso Ordinário. Falou pelo recorrente o Dr. Paulo Dias 
da Rocha; Processo: ED-ROAR - 401717/1997-1 da 2a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Sathel Usinas 
Termo e Hidroelétricas S.A.. Advogado: Dr. Enoque Tadeu de Melo, 
Embargado(a): José Tostes Sobrinho, Advogado: Dr. Mário Matheus, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para, 
sanando contradição, esclarecer que o provimento do Recurso Ordinário 
foi apenas para excluir da condenação os honorários advocatícios, pas
sando a parte dispositiva a ter a seguinte redação: ACORDAM os 
Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais do 
Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidadé, dar provimento par
cial ao Recurso Ordinário para excluir da condenação os honorários 
advocatícios. Observação: impedida a Excelentíssima Juíza Convocada 
Anélia Li Chum. Processo: ROMS - 414623/1997-2 da 19a. Região, 
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): José Geraldo Fer
reira. Advogado: Dr, Aristênio de Oliveira Jucá Santos, Recorrido(s): 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. 
Anildson Menezes Silva, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 3a JCJ 
de Maceió. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: RXOFROAR - 417114/1998-0 da 7a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: TRT da 
T Região, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Francisco José 
de Arruda Coelho, Recorrido(s): Ana Arisa Ramos Viana e Outros, 
Advogado: Dr. Roberto Gondim Viana, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: ROAR - 417120/1998-0 da 23a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Beatriz Farias de Souza, Advogado: Dr. Marcos 
Dantas Teixeira, Recomdo(s): Centro de Processamento de Dados do 
Estado de Mato Grosso - Cepromat, Advogado: Dr. Afonso Veloso da 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Custas a cargo da .Autora, isentada pelo Tribunal Regional do 
Trabalho de origem. Processo: ROAR - 426543/1998-3 da 3a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): José Félix Coelho, 
Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogado: Dr. José Geraldo 
Moreira Leite, Recorrido(s): Companhia Mineira de Metais, Advogada: 
Dra. Leila Azevedo Sette, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: em 
prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão de 14/08/2001, DE
CIDIU, por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Ob
servação: ressalvou entendimento pessoal a Excelentíssima Ministra 
Maria Cristina Peduzzi. Tomou assento o Excelentíssimo Ministro Car
los Alberto Reis de Paula. Processo: ED-ROAR - 426673/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embar
gante: Escola Nossa Senhora das Graças S.C Ltda., Advogado: Dr. 
Armando Vergílio Buttini, Advogado: Dr. Joaquim Guilherme Fusco 
Pessoa, Embargado(a): Simone Vieira Goes Moreira, Advogado: Dr. 
Hugo Roberto Estivai, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos 
Declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator. Processo: AIRO - 458644/1998-7 da 19a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Lindinalva Gonçalq de Aquino, Advogado: Dr. Antônio 
Lopes Rodrigues, Agravado(s): Águia S.A., Advogado: Dr. Rudérico 
Mcntasti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: ROAR - 46806Õ/1998-6 da 8a. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Pinturas Internacional 
Ltda., Advogado: Dr. Thiago Carlos de S. Dias, Recorrido(s): José 
Benedito Gomes Pereira da Silva, Advogada: Dra. Vilma Aparecida de 
Souza Ghavaglia, Decisão: por unanimidadé, hégar provimento ao Re
curso Ordinário d indeferir o pedido de' cohdenação da Autora em
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litigáncia de má-fé. Processo: ROAR - 482836/1998-4 da 9a. Região,
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Adroaldo José Gonçalves, Advogado: Dr. Helvécio Ro
sa da Costa, Recorrido(s): Ana Cláudia de Carvalho Cabral, Advogado: 
Dr. Luís Roberto Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário do Banco do Brasil para. julgando procedente a 
Ação Rescisória, desconstituir o acórdão rescindendo n.° 13.085/93 do 
Tribunal Regional do Trabalho da 9” Região e. em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Tra
balhista, excluindo da condenação da Ação Rescisória a verba honorária 
e invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: 
ROMS - 486182/1998-0 da 22a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Récorrente(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: 
Dr. José Demcs de Castro Lima, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da 
Costa. Rccorrido(s): José Mendes da Silva, Advogado: Dr. Pedro da 
Rocha Portela, Autoridade Coatora: Juiz de Direito da 2a Vara da Co
marca dc Floriano. Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado 
na sessão de 26/6/2001, já consignado o Voto do Excelentíssimo Mi
nistro Almir Pazzianotto Pinto, DECIDIU, por maioria, vencido o Ex
celentíssimo Ministro Barros Levenhagen, relator, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para conceder a segurança pleiteada cassando a or
dem de reintegração deferida liminarmente por despacho do Excelen
tíssimo Juiz de Direito da MM. 2a Vara da Comarca de Floriano-PI, às 
folhas 75-6. Observação: redigirá o acórdão a Excelentíssima Ministra 
Maria Cristina Peduzzi. Processo: ROAR - 488370/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): José Hugo Soa
res, Advogado: Dr. Elson Sugigan, Advogado: Dr. Hugo Mosca, Re- 
corrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Adroaldo José Gon
çalves. Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costà, Decisão: por unani
midade. negar provimento ao Recurso Ordinário. Custas na forma da lei 
já dispensadas. Processo: RXOFROAA - 492298/1998-3 da 16a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: 
Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região, Recorrente(s): Município 
de Chapadinha - MA, Procurador: Dr. José Ribamar P. Calado, Re- 
corrido(s): Isabel Peres da Silva, Advogado: Dr. Juarez Medeiros Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício. Processo: ROAR - 505227/1998-0 da 15a. Re
gião. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Marco Antônio 
Gallo .Zappio, Advogado: Dr. Glauco Aylton Ceragioli, Recorrido(s): 
Cerâmica São Sebastião Indústria e Comércio S. A.. Advogado: Dr. 
João Carlos Dantas de Miranda, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 509950/1998-1 da 
9a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): Fran
cisco Carlos Morales Ribeiro, Advogado: Dr. Olímpio Paulo Filho, 
Recorrido(s): Companhia de Habitação Popular de Curitiba - COHAB, 
Advogado: Dr. Evaristo Dias Mendes, Decisão: I - preliminarmente, 
determinar a reautuação do feito a fim de retificar a denominação da 
recorrida para Companhia de Habitação Popular de Curitiba - COHAB; 
II - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Custas 
na forma da lei, já dispensadas. Processo: ROAR - 509959/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): São Pau
lo Campestre, Advogado: Dr. José Raimundo de Araújo Diniz, Re- 
corrido(s): Cícero Marques da Silva, Advogado: Dr. Cláudio Pizzolato, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Custas a cargo do Autor, já recolhidas. Processo: RXOFROAR - 521369/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Remetente: TRT 10a Região, Recorrente(s): Estado do Tocantins, Pro
curador: Dr. Walter Ata R. Bittencourt, Recorrido(s): Leny Dias Fran
klin é Outros, Advogado: Dr. José Hilário Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário e da Remessa de 
Oficio, por serem incabíveis na espécie mas, em atenção ao princípio da 
fungibilidade, da economia e da celeridade processual, .determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para que 
julgue o apelo como Agravo Regimental, observados os requisitos ne
cessários à interposição do recurso específico. Processo: ROAR - 534436/1999-4 da 18a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Nivair Bento Xavier, Advogada: Dra. Lucienne Vinhal, 
Recorrido(s): Sementes Embrião Ltda., Advogado: Dr. Sílvio Teixeira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 537666/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados no Co
mércio de Guarulhos, Advogado: Dr. Jorge Bascegas, Recorrido(s): Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Guarulhos, 
Advogado: Dr. Vianei A. T. Principato, Recorrido(s): Parmalat Indústria 
e Comércio de Laticínios Ltda., Àdvogado: Dr. Maurício Rodrigo Ta
vares Levy, Decisão: suspender o julgamento do feito em virtude do 
pedido de vista regimental formulado pelo Excelentíssimo Ministro José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, após consignado que o Excelen
tíssimo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, relator, negava 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 542437/1999-2 da 9a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Adroaldo José Gonçalves, Advogado: 
Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrente(s): Cezer Luiz da Silva Lima, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Castellon Villar, Recorrido(s): Os Mes
mos, Decisão: I - preliminarmente, determinar a reautuação dos autos 
para retificar o nome do Réu para Cezer Luiz da Silva Lima; II - por 
unanimidade, negar provimento a ambos os Recursos interpostos. Cus
tas na forma da lei já recolhidas. Processo: ROAR - 542439/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Lourdes 
Atalidia Knidcl, Advogado: Dr. Martins Gati Camacho, Recorrido(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Adroaldo José Gonçalves, Àd
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Custas na forma da lei já dispen
sadas. Processo: ROAR - .545705/1999-7 da 8a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes jXal, Recorrente(s): Telecomunicações do Amapá S.A.
- TELEAMAPÁ, Advogado: Dr. Antônio Cândido Barra Monteiro de 
Britto, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila dc Bessa, Recorrido(s): Elis 
Regina Daínascehó Ramos de Oliveira, Advogado; Dr. Washington Cal
das, Dpcísão: I - pór unanimidade, dar provirrjento. parcial ítri Recurso
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Ordinário para. julgando parcialmentc procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir em parte o acórdão rescindendo c, cm juízo rescisório, 
declarar competente a Justiça do Trabalho para julgar o pedido relativo 
aos descontos previdenciários e fiscais e, em conseqiiência. autorizar a 
retenção dos valores devidos a esse título; II - por unanimidade, julgar 
parcialmentc procedente a Ação Cautelar n° TST-AC-584.691/99.0. 
apensada a estes autos, para determinar a suspensão da execução que se 
processa nos autos da Reclamação Trabalhista n° 201-607/96. em curso 
perante a MM. I" Vara do Trabalho de Macapá-AP. no que se refere aos 
fatores devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, até o 
trânsito em julgado da decisão proferida no Recurso Ordinário (TST- 
ROAR-545.705/99.7). Custas pela requerente, calculadas sobre o valor 
atribuído à cautelar dc R$ 5.000,00, no importe de RS 100,00. Dè-se 
ciência do inteiro teor da presente decisão ao Juiz-Presidente da MM. Ia 
Vara do Trabalho de Macapá-AP, em que se processa a execução. Ob
servação: registrada a presença do Dr. Arnaldo Rocha Mundim Júnior, 
patrono do Recorrente. Processo: ROMS - 546901/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Companhia 
Docas do Estado de São Paulo - CODESP, Advogado: Dr. Sérgio Quin- 
tero, Advogada: Dra. Maria de Lourdcs Gurgel dc Araújo, Recorrido(s): 
Luiz Antônio Jorge, Advogado: Dr. Ademir Esteves Sá, Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente da 2a JCJ de Santos/SP, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: A-RXO- FROAR - 549925/1999-2 da 21a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lo
pes Leal, Agravante(s): Associação dos Docentes da Universidade Fe
deral do Rio Grande do Norte, Advogado: Dr. João Héldcr Dantas 
Cavalcanti. Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Agravado(s): 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN. Advogado: Dr. 
Fabiano André de Souza Mendonça, Agravado(s): União Federal, Pro
curador: Dr. Francisco de Assis Medeiros, Decisão: por maioria, ven
cido o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, dar 
provimento ao Agravo para, reformando o despacho agravado, por vio
lação ao § 1° do artigo 557 do Código de Processo Civil, determinar o 
regular processamento do feito e sua inclusão em pauta para julga
mento. Observação: impedido o Excelentíssimo Ministro Francisco 
Fausto. Observação: registradas as presenças dos Drs. João Hélder Dan
tas Cavalcante, José Francisco Siqueira Neto, Roberto de Figueiredo 
Caldas, patronos da Agravante c do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, pa
trono da Agravada Universidade Federal do Rio Grande do Norte - 
UFRN. Após o intervalo para o lanche, a composição da sessão passou 
a ser a seguinte: o Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal, no 
exercício eventual da presidência, os Excelentíssimos Ministros João 
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Barros Levenhagen, Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, José 
Luciano de Castilho Pereira a Juíza Convocada Anélia Li Chum; Pro
cesso: ED-ROAG - 554089/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Marcos Sérgio Forti Bell, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da 
Costa, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São Carlos, Advogado: Dr. Marcús Tomaz de Aquino, 
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios. Observação: impedido o Excelen
tíssimo Ministro Barros Levenhagen. Processo: ROAR - 557626/1999- 
4 da 8a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): 
Francisco de Souza Oliveira, Advogada: Dra. Erliene Gonçalves Lima. 
Recorrido(s): Jari Celulose S.A., Advogada: Dra. Débora de Aguiar 
Queiroz, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Custas na forma da 
lei. Processo: AC - 559055/1999-4. Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Autoría): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Réu: Aldacy Santos Ribeiro e outros. Advogado: Dr. Ubirajara 
Arrais de Azevedo, Advogado: Dr. Roberto Gomes Ferreira, Ré: Maria 
Leda Alves Fcitosa e Outros, Advogado: Dr. Julmar Rocha Lima de 
Barros, Réu: Francisca Sousa Pereira, Advogado: Dr. Vicente de Paula 
Souza, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo sem jul
gamento do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, 
inciso VI. do Código de Processo Civil. Custas a cargo da Autora, 
calculadas sobre o valor atribuído à causa de RS 500,00, no importe de 
RS 10,00, isenta do recolhimento. Retirou-se o Excelentíssimo Ministro 
Carlos Alberto Reis dc Paula. Processo: ROAR - 566332/1999-9 da 4a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Neusa 
Moura Nunes, Advogado: Dr. Xavier Valdir Panke, Recorrido(s): Mu
nicípio de Palmeira das Missões, Advogado: Dr. Cezar Augusto Duarte 
da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Processo: ROAR - 570371/1999-2 da 15a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Lacom Schwitzer Equipa
mentos Ltda., Advogado: Dr. José Eduardo Haddad, Recorrido(s): Wag
ner Cócia de Oliveira, Advogado: Dr. Pedro Pereira Alves, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: RXO
FROAR - 576926/1999-9 da 7a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Remetente: TRT da 7a Região, Recorrente(s): Município de Cruz, 
Advogado: Dr. Aloisio Barbosa de Carvalho Neto, Recorrido(s): An
tônio Valdir Coelho, Advogado: Dr. Francisco Arnaldo Paula Pessoa 
Azevedo, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial à Remessa 
de Ofício apenas para excluir da condenação a verba honorária, ficando 
prejudicado o exame do Recurso voluntário do Autor. Processo: ROAR - 576964/1999-0 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): José Carlos de Souza, Advogado: 
Dr. Franklin Delano Ramos da Costa Valença, Recorrido(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Paulo Ritt, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para julgar improce
dente a Ação Rescisória. Custas em reversão, dispensado o recolhi
mento. Processo: RXOFROAR - 579462/1999-4 da 8a. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 8a Região, Re- 
corrente(s): Estado do Pará, Procurador: Dr. Antônio Paulo Moraes das 
Chagas. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região, 
Procurador: Dr. Rita Moitta Pinto da Costa, Recorrido(s): Cleide Regina 
da Silva ímbiriba ê Outras, Advogado: Dr. Rosofniro Arrais, Decisão: I 
- prçlinjj Pftrmente, determinar a reautuação dos autos para que passe a
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constar como Remessa de Ofício em Recurso Ordinário; II - por una
nimidade, não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo Minis
tério Público do Trabalho; III - por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário do Autor e à Remessa de Ofício para, julgando 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão rescindenda e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação o 
pagamento de diferenças salariais após 05.10.1988, invertendo-se o 
ônus da sucumbência em relação às custas processuais. Processo: ED- 
ROAR - 579970/1999-9 da 12a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Embargantc: Olivete Joanes Pemzzo Agustini, Advogado: Dr. 
Valdir Gehlen, Embargante: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Francisco 
Effting, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: 
por unanimidade, negai' provimento aos Embargos Declaratórios in
terpostos por ambas as partes. Observação: impedida a Excelentíssima 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ROAR - 
584001/1999-7 da 18a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Recorrente(s): Luzimar Pereira Costa, Advogado: Dr. Marcelo 
Eurípedes Ferreira Batista, Recorrido(s): Real Encomendas e Cargas 
Ltda., Advogado: Dr. Delmer Cândido da Costa, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 584640/1999-4 da 19a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a Re
gião, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrido(s): Mu
nicípio de Porto de Pedras, Advogado: Dr. Evilásio Feitosa da Silva, 
Recorrido(s): Fernando Luís Santos Lima Advogado: Dr. José Osmar 
dos Santos, Decisão: I - preliminarmente, determinar seja retificada a 
autuação relativamente ao empregado-recorrido, a fim de que passe a 
constar Fernando Luís Santos Lima; II - por unanimidade, dar pro
vimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando parcialmcnte pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir a cláusula relativa à verba 
honorária e, em sede de juízo rescisório, excluí-la do acordo judicial. Processo: RXOFROAR - 585925/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 2a Região, Recorrente(s): 
Município de São Caetano do Sul, Advogada: Dra. Márcia Aparecida 
Amoruso Hildebrand, Recorrido(s): Gilmar Barbosa Novais, Advogada: 
Dra. Lúcia Helena Carlos Andrade, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão rescindenda e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação as 
diferenças salariais decorrentes do restabelecimento do salário do Autor 
ao equivalente a dois salários mínimos. Processo: ROAR - 
594751/1999-5 da 18a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida 
dc Bastos. Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Ro- 
dezil Silva de Sousa, Advogado: Dr. Aloízio de Souza Cputinho, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Ob
servação: registrada a presença do Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, 
patrono do Recorrente. Processo: ROAR - 598210/1999-1 da 19a. 
Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ronaldo 
Braga Trajano e Outro, Advogado: Dr. Ronaldo Braga Trajano, Re- 
corrido(s): Profertil Produtos Químicos e Fertilizantes S.A., Advogado: 
Dr. José Idemar Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença da Dr.a Lísia 
B. Moniz de Aragão, patrona do Recorrido. Processo: ROMS - 602328/1999-5 da 17a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente(s): Chocolates Garoto S.A., Advogada: Dra. Wílma Chequer 
Bou-Habib, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Tâ
nia Cristina Ferreira Andrade, Advogada: Dra. Maria da Conceição 
Sarlo Bortolini Chamoun, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 17a Região, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a pre
sença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente. Pro
cesso: AC - 603679/1999-4 da 12a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Autor(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Neusa 
Maria Kuester Vegini, Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini León, 
Réu: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Blumenau e Outros. Advogado: Dr. Glauco José Beduschi, Decisão: por 
unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar, cassando a liminar 
anteriormente concedida. Custas pelo Requerente, calculadas sobre o 
valor atribuído à causa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no importe de 
RS 100,00 (cem reais). Processo: RXOFROAR - 606560/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: Tribunal 
Regional do Trabalho da-11a Região, Recorrente(s): Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem - DNER, Procurador: Dr. Martha Theo- 
dora S Sampaio, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recor- 
rido(s): Manoel Raimundo Magalhães Barros, Advogado: Dr. José Al
berto Barbosa Dias dos Santos, Decisão: por unanimidade, dár pro
vimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, 
julgando procedente cm parte a Ação Rescisória, desconstituir par
cialmente a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, excluir da condenação as diferenças salariais e reflexos 
relativos ao IPC de março de 1990 e limitar a condenação ao pa
gamento das URPs de abril e maio de 1988 a 7/30 (sete trinta avos) do 
reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser 
calculado sobre o salário do mês de março/88, a incidir sobre o salário 
dos meses de abril e maio, não cumulativo e corrigido monetariamente 
desde a data em que é devido até o efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho subsequentes. Custas pelo Autor-recorrente, já arbitradas 
no acórdão do Tribunal Regional do Trabalho de origem. Observação: 
registrada a presença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono do Re
corrente. Processo: ROMS - 609635/1999-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Itaú Seguros S.A., Advogado: 
Dr. Wagner Elias Barbosa, Recorrido(s): Jarbas Queiroz, Advogado: Dr. 
José Roberto Galli, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 2a JCJ de 
Ribeirão Preto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Rus
somano Júnior, patrono do Recorrente. Processo: ROAR -614809/1999-7 da 19a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen,

Recorrente(s): Marisa Marinho dos Anjos, Advogado: Dr. Estácio da 
Silveira Lima, Recorrido(s): Companhia Energética de Alagoas - 
CEAL, Advogado: Dr. André Luiz Telles Uchôa, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: ED-ROAR - 619981/1999-1 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Bradesco 
Seguros S.A., Advogada: Dra. Maria Lúcia Sefrin dos Santos, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Cláudio José Al
varenga, Advogada: Dra. Iara Krieg da Fonseca, Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos de Declaração e, em face do seu caráter meramente protelatório, 
aplicar ao Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código dc Pro
cesso Civil. Observação: impedida a Excelentíssima Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ROAR - 623043/2000-8 da la. 
Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): 
Wilma Sampaio Sanf Anna, Advogado: Dr. Diógenes Rodrigues Bar
bosa, Recorrido(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TE- 
LERJ, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Vianna Cardoso, Advogado: Dr. 
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do 
Dr. Arnaldo Rocha Mundim Júnior, patrono do Recorrido. Processo: 
ROMS - 623616/2000-8 da 18a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Alaídes Alves Peixoto e Outro, Ad
vogado: Dr. José Pereira de Faria, Recorrido(s): Evangelita Moreira 
Bastos, Advogado: Dr. Enio Salviano da Costa, Autoridade Coatora: 
Juiz Presidente da 9a JCJ de Goiânia/GO, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário para não admitir o Mandado de 
Segurança nesta hipótese, julgando o processo extinto, sem exame do 
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil. Custas pela Impetrante, calculadas sobre o valor dado à causa de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), no valor de R$ 20,00 (vinte reais), dis
pensadas. Processo: ROAR - 627303/2000-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Nossa Caixa - Nosso 
Banco S.A., Advogada: Dra. Maria Doraci do Nascimento, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio Pedro Pimentel, 
Advogado: Dr. Luiz Ribeiro Saraiva Fonseca, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: RXOFROAR - 629171/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen. 
Remetente: TRT da 3a Região, Recorrente(s): Município de Belo Ho
rizonte, Advogada: Dra. Maria Jocélia Nogueira Lima, Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): João Batista e Outros, Ad
vogado: Dr. Marcelo Lamego Pertence, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para. julgando 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão rescindenda e. em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação o 
direito dos então Reclamantes ao enquadramento e percepção da pro
gressão horizontal e consectários legais pertinentes, invertido o ônus da 
sucumbência. Processo: ROAR - 630327/2000-8 da 18a. Região, Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Consórcio de Empresas 
de Radiodifusão e Notícias do Estado - CERNE, Advogado: Dr. Mônica 
de Moura Escher Graziani, Advogada: Dra. Julianne da Veiga Jardim 
Jácomo, Recorrido(s): Temístocles Porto Filho, Advogado: Dr. Fernan
do José da Nóbrega, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Custas na forma da lei. Processo: RXOFROAR - 634476/2000-8 da 2a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira. Remetente: TRT da 2a Região, Recorrente(s): Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Azor Pires Filho, Recor- 
rido(s): Maria Inês Silvério, Advogado: Dr. Geraldo Rosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício. Processo: ROAR - 636603/2000-9 da 3a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Ângela Maria Rocha 
Espeschit, Advogado: Dr. Maurício Martins dc Almeida. Recorrido(s): 
CREDIPREV - Credirêal Associação de Previdência Social Comple
mentar, Advogada: Dra. Jordana Miranda Souza, Recorrido(s): Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CRED1REAL, Advogado: Dr. 
Leandro Augusto Botelho Starling, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano 
Júnior, patrono do Recorrido Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S.A: - CREDIREAL. Processo: ROAR - 636616/2000-4 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Pedro Paulo de Andrade Lima, Advogado: Dr. José Omar da Rocha, 
Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Gislene Manfrin 
Mendonça, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
. Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano 
Júnior, patrono do Recorrido. Processo: ROAR - 637455/2000-4 da 
4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re- 
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Solon Mendes da 
Silva, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Reçorrido(s): Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cruz Alta e Re
gião, Advogado: Dr. Vilson Batista Jochims, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: AC - 638518/2000- 9 da 18a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Autor(a): Con
sórcio de Empresas de Radiodifusão e. Notícias do Estado - CERNE, 
Advogado: Dr. Mônica de Moura Escher Graziani, Advogada: Dra. 
Julianne da Veiga Jardim Jácomo, Réu: Temístocles Porto Filho, De
cisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar e, em 
consequência, cassar a liminar anteriormente concedida. Custas pelo 
Autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 500,00, no 
importe de R$ 10,00. Dê-se ciência do inteiro teor da presente decisão 
ao Juiz-Presidente da Ia Vara do Trabalho de Goiânia-GO, onde se 
processa a execução. Processo: ROAR - 643893/2000-9 da 2a. Re
gião. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Viação Aérea 
São Paulo S.A. - VASP, Advogada: Dra. Tânia Petrolle Cosin, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Sueli Aparecida 
Levy Olmos, Advogado: Dr. Oswaldo Cruz Seber, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, afastando a de
cadência pronunciada e passando desde logo a análise do mérito, des-

constituir, em parte, o acórdão rcscindcndo dc folhas 52-3 e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, expungir da condenação as di
ferenças salariais resultantes da URP de fevereiro de 1989. Custas pela 
Requerida, calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 4.000,00 (qua
tro mil reais), à razão de R$ 80,00 (oitenta reais), dispensada. Processo: 
ROMS - 645011/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Ibiraci Navarro Martins, Advogado: Dr. Ibiraci 
Navarro Martins, Recorrido(s): Vilma Ribeiro da Silva, Autoridade 
Coatora: Juíza Presidente da 2a Junta de Conciliação c Julgamento de 
Catanduva/SP, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: ROMS - 645016/2000-2 da 15a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Rccorrido(s): Antônio Pires de 
Almeida, Advogado: Dr. Mário de Mendonça Netto, Advogado: Dr. Sid 
H. Riedel de Figueiredo, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da JCJ de 
Dracena, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário apenas para reduzir a multa imposta no julgamento dos Em
bargos Decíaratórios a 1% sobre o valor atribuído à causa. Processo: 
ROAR - 645037/2000-5 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Eudes Landes Rinaldi, Recorrido(s): 
Gerson Moraes da Cunha, Advogado: Dr. José de Oliveira Barroncas, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Processo: ROAR - 646020/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
3a Região, Procurador: Dr. Anemar Pereira Amaral, Recorrido(s): Ban
co Bemge S.A., Advogado: Dr. Paulo Henrique de Carvalho Chamon, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Maria Anita de 
Lourdes Tomazzi Prosdocimi, Advogado: Dr. Ney Proença Doyle, De
cisão: suspender o julgamento do feito em virtude do pedido de vista 
regimental formulado pelo Excelentíssimo Ministro Antônio José de 
Barros Levenhagen, após consignado que o Excelentíssimo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho dava provimento ao Recurso Or
dinário do Ministério Público do Trabalho para, julgando procedente a 
Ação Rescisória, desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo res
cisório, julgar extinta a Reclamação Trabalhista, sem julgamento do 
mérito, com base nos artigos 129 e 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil, diante da ausência de interesse de agir, tendo em vista a 
inexistência da lide, verificada quando as Partes se serviram do pro
cesso para praticar ato simulado, buscando fim não admitido em lei. 
Falou pelo recorrido o Dr. Victor Russomano Júnior; Falou pelo re
corrido o Dr. Ney Proença Doyle; Processo: ROAR - 653328/2000-5 da 18a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrcnte(s):

, Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida de Bastos, 
Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Lacildc Silva 
Braga, Advogado: Dr. Vicente Aparecido Bueno, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: regis
trada a presença do Dr. José Torres das Neves, patrono do Recorrido. 
Processo: ROAR - 653870/2000-6 da 18a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Israel Oliveira Lima, Ad
vogado: Dr. Renato Pereira da Silva, Recorrido(s): Dynamaq Comércio 
e Representação de Peças para Máquinas Pesadas Ltda., Advogado: Dr. 
Rodrigo Rodrigues de Oliveira e Silva, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: RXOFROAR - 
656015/2000-2 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Remetente: TRT 10a Região, Recorrente(s): Gildo Lopes 
dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, Recor- 
rido(s): Fundação Universidade de Brasília - FUB, Advogado: Dr. Do- 
rismar de Sousa Nogueira, Decisão: I - por unanimidade, dar pro
vimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando procedente em 
parte a Áção Rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescin
denda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, restringir a 
condenação o pagamento das URPs dc abril e maio dc 1988 ao reajuste 
de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre os 
meses de abril e maio, não cumulativamente, com reflexos em junho e 
julho, corrigido desde a época própria até o efetivo pagamento, ficando 
prejudicado o exame da Remessa necessária; II - por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto nos autos da Ação 
Cautelar em apenso, com fundamento no artigo 808, inciso III, do 
Código de Processo Civil, para suspender a execução da decisão res
cindenda proferida na Reclamação Trabalhista n° 107/93, apenas no que 
exceder aos valores deferidos nesta decisão em relação às URPs de abril 
e maio de 1988, até o trânsito em julgado da decisão proferida no autos 
da presente Ação Rescisória. Processo: ROAR - 662116/2000-3 da 4a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): 
Cartonagem Flor de Maio S.A., Advogado: Dr. Wagner de Alcântara 
Duarte Barros, Recorrido(s): Cesar Augusto de Moraes, Advogado: Dr. 
Laerte L. de A. Lara, Decisão: por unanimidade, negar integral pro
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 664034/2000-2 da 
10a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sérgio 
Fernando Noce Lamas, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Recorrido(s): Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: ED-RXOFROAR - 664037/2000-3 da 
5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante:' Estado da Bahia, Procurador: Dr. Edson Teles Costa, Em- 
bargado(a): Josafá Batista dos Santos Cardozo e Outros, Advogado: Dr. 
Rinaldes Martins de Barros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, 
condenar o Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, ora arbitrado cm R$ 5.000,00, devi
damente corrigido monetariamente, em favor dos Embargados, nos ter
mos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
Processo: ED-AG-RXOFROAR - 670626/2000-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: União 
Federal, Procurador: Dr. Roberto Nóbrega dê Almeida, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Álvaro Salvio Bastos Ca
marinha e Outros, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: por
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unanimidade, não conhecer dos Embargos Declaratórios. Processo: ROAR - 671270/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levcnhagen, Rccorrente(s): IOB - Informações Objetivas e Pu
blicações Jurídicas Ltda., Advogado: Dr. Eustáquio de Godoi Quintão, 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Advogado: Dr. Gustavo Freire de Ar
ruda, Recorrido(s): Dionne Rosa Mello Couto, Advogado: Dr. Marco 
Túlio Fonseca Furtado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 671539/2000-6 da 3a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levcnhagen, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 3a Região, Procurador: Dr. Ancmar 
Pereira Amaral, Recorrido(s): Irani Pereira de Amorim e Romualdo, 
Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Recorrido(s): Banco Bemge 
S.A., Advogado: Dr. José Maria Riemma, Advogado: Dr. Victor Rus- 
somano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Observação: registradas as presenças do Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono do Recorrido Banco Bemge S.A. e do Dr. 
Ney Proença Doyle, patrono dos Recorridos Irani Pereira de Amorim e 
Romualdo. Processo: ROAR - 671556/2000-4 da 20a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - Diretoria Regional de Sergipe, 
Advogada: Dra. Ana Paula Ximenes, Recorrido(s): José Augusto San
tana Silva, Advogado: Dr. Nilton Ramos Inhaquite, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: RXO- 
FROAR - 672954/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira. Remetente: TRT da 4a Região, Recorrente(s): Fun
dação Zoobotânica do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. José Pires 
Bastos, Recorrido(s): Ironi Simão e Outra, Advogado: Dr. Rodrigo Ubi- 
rajara Kirst, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: AC - 673236/2000-1 da 2a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Autoria): Companhia 
de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - CEAGESP, Ad
vogado: Dr. Wilton Roveri, Réu: Aberlindo Leite dos Santos e Outros, 
Advogado: Dr. Amadeu Roberto Garrido de Paula, Decisão: por una
nimidade, julgar procedente a Ação Cautelar, para confirmar os efeitos 
da liminar concedida, que suspendeu a execução que se processa nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 2798/96, em trâmite perante a MM. 
11a Vara do Trabalho de São Paulo/SP, no que concerne às diferenças 
salariais e reflexos decorrentes da incidência da URP de fevereiro de 
1989, até o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos da Ação 
Rescisória. Custas, pelos Requeridos, no montante de R$ 45.768,04 
(quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta e oito reais e quatro cen
tavos), calculadas sobre o valor de R$ 2.288.402,00 (dois milhões, 
duzentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e dois reais), atribuído à 
causa principal. Processo: ROAR - 673628/2000-6 da 18a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Jorlan 
S.A. - Veículos Automotores Importação e Comércio, Advogado: Dr. 
Simplício José de Souza Filho, Recorrido(s): Aldemi Pereira da Silva, 
Advogado: Dr. Nivaldo dos Santos, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando procedente em 
parte a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescin- 
denda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, absolver a 
Reclamada da verba honorária. Processo: ROAR - 673640/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Recorrido(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Curitiba, 
Advogado: Dr. Sérgio de Aragón Ferreira, Decisão: I - por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário; II - por unanimidade, 
julgar improcedente a Ação Cautelar incidental n° TST-AG-AC- 
616.465/99.0, apensada à presente Rescisória, ficando prejudicado o 
exame do Agravo Regimental. Custas processuais pelo requerente, cal
culadas sobre o valor atribuído à cautelar, R$ 1.000.00, no importe de 
R$ 20,00. Observação: impedido o Excelentíssimo Ministro João Oreste 
Dalazen. Falou pelo recorrente o Dr. Indalécio Gomes Neto; Processo: RXOFROAR - 674014/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 4a Região, Recorrente(s): Uni
versidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Procurador: Dr. 
Renato de CasUo Moreira, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Recorrente(s): Sulamita Terezinha Santos Cabral e Outros, Advogado: 
Dr. Francis Campos Bordas, Advogado: Dr. Milton José Munhoz Camargo, Advogado: Dr. Rogério Viola Coelho, Recorrido(s): Os Mes
mos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: I - por unanimidade, negar 
provimento à Remessa de Ofício e ao Recurso Ordinário da Autora em 
Ação Rescisória; II - por unanimidade, negar provimento à Remessa de 
Ofício e ao Recurso Ordinário da Autora em Ação Cautelar; III - por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário Adesivo dos Re
queridos. Observação: registradas as presenças da Dr.a Erika Farias de 
Negri, patrona dos Recorrentes Sulamita Terezinha Santos Cabral e 
Outros e do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono da Recorrente Uni
versidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS. O Excelentíssimo 
Ministro Francisco Fausto registrou a presença da Dr.a Estefânia Vi
veiros e do Deputado Ney Lopes. Processo: ROAR - 676063/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrentefs): 
Vagner Lino de Faria, Advogada: Dra. Margareth Valero, Recorrido(s): 
Fitas Elásticas Estrela Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto de Noronha, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Tomou assento o Excelentíssimo Ministro Luciano de Castilho Pereira. Processo: ROMS - 676070/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Humaitá Serviços de 
Processamento de Dados Ltda., Advogado: Dr. Ferdinando Cosmo Cre- 
dküo. Recorridofs): Rsdm Osório de Souza Mello, Advogado: Dr. Car
los Aparecido Vieira, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 70a JCJ de 
São Paulo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: ROMS - 676885/2000-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banfort - Banco 
de Fortaleza S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Sérgio Renato Rodrigues, Au
toridade Coatora: Juiz Presidente da 78a da JCJ de São Paulo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROMS - 676892/200Õ-6 da 22a. Região, Relator: Min. Ronaldo I xipes
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Leal. Recorrcnte(s): Companhia Energética do Piauí - CEPISA, Ad
vogada: Dra. Roselisa Mourão Eduardo Pereira Greening, Advogada: 
Dra. Márcia Lyra Bergamo, Recorrido(s): Maria de Fátima Sousa Go
mes, Advogado: Dr. Adonias Feitosa de Sousa, Autoridade Coatora: 
Juiz da Ia Vara do Trabalho de Teresina. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso Ordinário. Observação: impedida a Excelentíssima 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-ROMS - 677285/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Embargante: Warner Lambert Indústria e Comércio Ltda., Ad
vogado: Dr. André Barachísio Lisbôa, Advogado: Dr. Jurandir Fer
nandes de Sousa, Advogado: Dr. Tulio Freitas do Egito Coelho', Em- 
bargado(a): José Carlos Martinez, Advogado: Dr. Hudson Rcsedá, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: 
AC - 678039/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. João Oreste Da
lazen, Autoria): Serviço Federal de Processamento de Dados - SER- 
PRO. Advogado: Dr. Rogério Avelar, Réu: Sindicato dos Empregados 
em Empresas de Processamento de Dados, Sçrviços de Informática e 
Similares do Estado de Minas Gerais - Sindados, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: pot unanimidade, julgar parcialmente pro
cedente a Ação Cautelar para suspender a execução que se processa nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 2324/91, em trâmite perante a MM. 
Ia Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, até o trânsito em julgado 
da decisão proferida nos autos do Recurso Ordinário em Ação Res
cisória TST-ROAR-513819/1998, apenas no que concerne aos empre
gados não associados ao Sindicato Requerido, até a data de ajuizamento 
da Ação Trabalhista. Custas, pelò Autor, no montante de R$ 200,00 
(duzentos reais), calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) atribuído à causa. Processo: ROAR - 678046/2000-7 da 5a. 
Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Francisco Lacerda Brito, Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Rccorrido(s): Alberto Júlio de Souza, Advo
gado: Dr. Joaquim Moreira Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 678060/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira. Re- 
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Auderi Luiz De Mar
co, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. Luiz de 
França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Londrina, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio. Decisão: suspender o julgamento do feito em virtude do 
pedido de vista- regimental formulado pelo Excelentíssimo Ministro 
João Oreste Dalazen. após consignado que o Excelentíssimo Ministro 
José Luciano de Castilho Pereira negava provimento ao Recurso Or
dinário. Falou pelo recorrente o Dr. Luiz de França Pinheiro Torres; Processo: ROAR - 678080/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. André dos Santos Rodrigues, Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Re- 
corrido(s): Luiz Fernando de Cerqueira Lima Souza, Advogado: Dr. 
Michelangelo Liotti Raphael, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário e, pelos mesmos fundamentos, consi
derada a norma do artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil, 
negar provimento ao Recurso Ordinário interposto nos autos da Ação 
Cautelar em apenso. Falou pelo recorrente o Dr. Luiz de França Pi
nheiro Torres: Processo: ROAR - 679201/2000-8 da 5a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. João Mon
teiro Júnior, Recorrido(s): José Raimundo Oliveira Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: RXOFROAR - 680448/2000-2 da 16a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16a 
Região, Recorrentefs): Município de Esperantinópolis, Advogado: Dr. 
João Batista Ericeira, Recorrido(s): Elisângela Silva Lima, Advogado: 
Dr. Antônio Florêncio Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso voluntário e negar provimento à Remessa de Ofício. Processo: RXOFROAR - 680452/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 3a Região, Re- 
corrente(s): Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, Procu
rador: Dr. Iron Ferreira Pedroza, Recorrido(s): Yara Roza de Souza, 
Advogado: Dr. Marcelo Aroeira Braga, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: ED-ROAR - 680476/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Embargante: Carmen Sanz Yéboles Camano, 
Advogado: Dr. Lucile Andréa Fittipaldi Morade, Embargado(a): Mi
nistério Público do Tfabalho da 2a Região, Procurador: Dr. Sidnei Alves 
Teixeira, Embargadofa): Anita de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. 
Ademir de Menezes, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos 
Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Ministro Relator. Processo: ROAR - 681003/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s); 
Gerson da Silva, Advogado: Dr. Paulo Roberto Alves da Silva, Re- 
corrido(s): Organização Técnica de Instalações Otil Ltda., Advogado: 
Dr. Denys Ricardo Rodrigues. Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROMS - 681022/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrentc(s): Mi 
nistério Público do Trabalho da 15a Região, Procurador: Dr. Ana Lúcia 
Barranco Licheski, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Marcelo Ferreira Abdalla, Recorrido(s): Município da Es
tância de Aguas de Santa Bárbara, Advogado: Dr. Saulo de Oliveira Baldani, Recorrido(s): Hailton de Moraes, Advogado: Dr. Odilon Trin
dade Filho, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da JCJ de Avaré/SP, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário inter
posto pelo Ministério Público do Trabalho da 15a Região, por ilegi
timidade ”ad causam”. Processo: ROAR - 684677/2000-9 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advo
gado: Dr. Wagner Nogueira França Baptista, Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Advogado: Dr. Gustavo Andère 
Cruí, Recorrido(s): José de Assis Godoy, Advogado; Dr. Francisco 
Mórcira Filho, Decisão; por unanimidade,' hão' conhecer-db' Recurso
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Ordinário mas. cm atenção ao princípio da fungibilidade, da economia 
e da celeridade processual, determinar o retomo dos autos ao Tribunal 
Regional do Trabalho de origem, para que julgue o apelo como Agravo 
Regimental, observados os requisitos necessários à interposição do re
curso específico. Processo: RXOFROMS - 685071/2000-0 da 7a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 7a Região, 
Recorrentefs): Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - 
DERT, Advogado: Dr. Antônio Alfredo de C. Ribeiro, Recorrido(s): 
José Rodrigues Veras Júnior, Advogado: Dr. Marcos Martins de Souza, 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 8a JCJ de Fortaleza/CE, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício. Processo: ROAR - 686581/2000-9 da 4a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrentefs): Rádio e 
TV Portovisão LTDA, Advogado: Dr. Manoel Carlos Antunes de Sam
paio, Recorrido(s): Marcos Rizzon, Advogada: Dra. Lorena Feijó Lima, 
Decisão: por unanimidade, nesar provimento ao Recurso Ordinário. 
Processo: RXOFROAG - 687980/2000-3 da 7a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 7a Região, 
Recorrente(s): Município de Nova Olinda, Advogado: Dr. Francisco 
Ione Pereira Lima, Recorrido(s): Maria de Fátima André da Silva, Ad
vogado: Dr. Raimundo Marques de Almeida, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: ED-RXOFROAR - 689964/2000-1 da 17a. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Associação dos Docentes 
da Universidade Federal do Espírito Santo - ADUFES, Advogado: Dr. 
Ricardo Corrêa Dalia, Advogado: Dr. Ivo Evangelista de Ávila, Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): Universidade Fe
deral do Espírito Santo - UFES, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Embargado(a): União Federal, Procuradora: Dra. Maria José 
Oliveira Lima Roque, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
Embargos Declaratórios e, reputando meramente protelatório o apelo, 
impor à Embargante, com fulcro no artigo 538, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil, multa de 1% (um por cento) do valor da 
causa, corrigido em proveito da parte contrária. Processo: RXOFROAR - 690403/2000-3 da 4a. Região. Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 4a Região, Recorrentefs): União 
Federal (Extinto INAMPS), Advogado: Dr. Rogério Neiva Pinheiro, 
Recorrente(s): Israel Golbspan, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, 
Recorrente(s): José Starosta, Advogado: Dr. Rafael Torres dos Santos, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: adiar o julgamento do feito a pe
dido do Ministro José Luciano de Castilho Pereira, relator. Falou pelo 
recorrente o Dr. Rogério Neiva Pinheiro; Faloü pelo recorrente o Dr. 
Rafael Torres dos Santos. Retirou-se o Excelentíssimo Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, assumindo a presidência o Excelentíssimo Ministro 
Francisco Fausto. Processo: ED-A-ROMS - 690410/2000-7 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Banco 
Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. Homero Bellini Júnior, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Luiz Antônio 
Bomfim Fabrício, Advogada: Dra. Maria Alice Mendina de Morais, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos Declaratórios, 
por ausência do pagamento da multa imposta na decisão embargada. Processo: ROAR - 692530/2000-4 da 17a. Região, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrentefs): Companhia Nacional de Abas
tecimento - CONAB, Advogado: Dr. Alceu Bernardo Martinelli, Re- 
corrido(s): Zulmiro Gomes dos Santos Júnior, Advogado: Dr. Fernando 
Coelho Madeira de Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário. Processo: ED-ROMS - 693851/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Em
bargante: Benedito Aparecido Adão e Outros, Advogado: Dr. Arnaldo 
Baldissin. Embargante: Luiz Eduardo Ferreira Pinto Lima, Advogado:- 
Dr. Márcio Braz de Souza, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da Vara 
do Trabalho de Amparo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios. Processo: RXOFAG - 695765/2000-6 da 16a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levcnhagen, Remetente: 
Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região, Agravante(s): Município 
de Imperatriz. Advogado: Dr. João Ferreira Calado Neto, Interessa- 
do(a): Dulcinéia Cunha e Silva. Advogado: Dr. José de B. Rodrigues 
Morais, Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de 
Ofício. Processo: ROAR - 696166/2000-3 da 2a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Bra
sileira de Distribuição, Advogada: Dra. Valéria Maria Murgel Nogueira, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recorrido(s): Nilton 
Santana dos Santos, Advogado: Dr. Manoel Dias da Cruz. Decisão: por 
unanimidade, negar integral provimento ao Recurso Ordinário. Pro
cesso: ROAR - 696731/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrentefs): Sabroe do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Advogado: Dr. 
Sebastião do Espírito Santo Neto, Recorrido(s): Carlos Alberto Moreira 
Giesteira, Advogado: Dr. Aloisio Luciano Teixeira, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, afastando a de
cadência, determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho de origem para que prossiga no julgamento da Ação Res
cisória, como entender de direito. Observação: registrada a presença do 
Dr. Sávio de Faria Caram Zuquim, patrono da Recorrente. Processo: 
ROAR - 696754/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrentefs): Pedro Coimbra de Almeida, Ad
vogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Recorridofs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo Bhering Nogueira, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice,'Advogado: Dr. Luiz de França Pwhetn) Xvrres, Decisão: suiyrodcr«yãf— nãsvrio feito em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Ex
celentíssimo Ministro Gelson de Azevedo, após consignado que o Ex
celentíssimo Ministro Barros Levenhagen, relator, dava provimento par
cial ao Recurso Ordinário para julgar improcedente a Àção Rescisória, 
invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas processuais. 
Falou pelo recorrente o Dr. Victor Russomano Júnior; Falou pelo re
corrido o Dr. Luiz de França Pinheiro Torres. Retirou-se o Excelen- 
tíssirnOjNjinistro JòSé Luciano de Castilho Pereira. Processo: ROMS - 
697108/200*1-5 da 3a. Região, Relator: Min José Luciano de Castilho
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Pereira, Recorrente(s): Simone Reges Mauro Silva, Advogado: Dr, 
Washington Sérgio de Souza, Recorrido(s): Lojas Americanas S.A., 
Advogada: Dra. Maria Lúcia de Freitas, Autoridade Coatora: Juiz Pre
sidente da 2a Vara do Trabalho de Belo Horizonte. Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ED- ROMS - 697145/2000-7 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Lcvenhagen, Embargante: Cássia Denise Franzói e Outros, Ad
vogada: Dra. Carmem Fedalto Sartori. Advogada: Dra. Maria Cristina 
da Costa Fonseca, Embargado(a): Luiz César Milani. Advogado: Dr. 
Rogério Verdade, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De- 
claratórios. Observação: impedido o Excelentíssimo Ministro João 
Oreste Dalazen. Processo: AR - 698677/2000-1 da 3a. Região, Re
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Revisor. Min. Ronaldo Lopes 
Leal. Autor(a): Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A., Ad
vogado: Dr. José Cabral, Réu: Célio Monteiro da Silva. Advogada: Dra. 
Sandra Márcia C. Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
as preliminares de inépcia da petição inicial e de decadência, argüidas 
em contestação e, no mérito, também por unanimidade, julgar impro
cedente a Ação Rescisória. Processo: RXOFROAG - 700003/2000-4 
da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Re
metente: TRT da 3* Região, Recorrente(s): Universidade Federal de 
Uberlândia - UFU, Advogado: Dr. Jorge Estefanc Baptista de Oliveira, 
Recorrido(s): Marília Ferreira dc Faria Oliveira e Outros, Advogado: 
Dr. Clcuso José Damasceno, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: ROAR - 701852/2000-3 da 17a. Região. Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira. Recorrente(s): Norte Gás Butano - Distribuidora 
Ltda., Advogado: Dr. Rubens Musiello, Recorrido(s): Sindicato dos 
Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Espírito Santo 
- SINDIRODOVIÁRIOS - ES, Advogado: Dr. Francisco Carlos de 
Oliveira Jorge, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o 
acórdão rescindendo n° 805/97, de folhas 30-2, proferido pelo egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 17a Região, no julgamento do Agravo 
de Petição interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários no Estado do Espírito Santo - SINDIRODO VIÁRIOS - ES 
e, em juízo rescisório, restabelecer a sentença de folha 25. Processo: ROAR - 702618/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Rccorrente(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade 
de São Paulo S.A., Advogada: Dra. Aparecida Tokummi Hashimoto, 
Recorrido(s): Mário Celso da Silva Thimóteo, Advogado: Dr. Carlos 
Roberto de Oliveira Caiana, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Processo: RXOFROAR - 703385/2000-3 da 4a. Região. Re
lator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: TRT 
da 4a Região, Recorrcnte(s): Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul - UFRGS, Advogado: Dr. Rogério Neiva Pinheiro, Advogado: Dr. 
Rogério Neiva Pinheiro, Recorrente(s): Enio Soliani Júnior e Outros, 
Advogado: Dr. Amarildo Maciel Martins, Advogado: Dr. Francis Cam
pos Bordas. Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: suspender o julga
mento do processo a pedido do Excelentíssimo Ministro José Sim
pliciano Fontes de Faria Fernandes, relator. Falou pelo recorrente o Dr. 
Rogério Neiva Pinheiro; Processo: RXOFROAR - 711043/2000-6 da 
3a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros Lcvenhagen. Re
metente: TRT da 3a Região, Recorrente(s): Estado de Minas Gerais. 
Procurador: Dr. Benedicto Felippe da Silva Filho, Recorrido(s): Eduar
do Luiz do Carmo. Advogado: Dr. Washington Sérgio de Souza, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício. Processo: ROAR - 711434/2000-7 da 12a. Região, 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Cantuária 
Restaurante e Choperia Ltda., Àdvogado: Dr. Regina Maria Menezes, 
Recorrido(s); Paulo Henrique Pain, Advogado: Dr. Marcelo Delia Gius- 
tina, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário. Processo: ROAR - 712010/2000-8 da 2a. Região. Relator: Min. 
António José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Mauro Lúcio da 
Silva. Advogada: Dra. Márcia Cunha Ferreira da Silva, Recorrido(s): 
Laminação Vera Cruz Ltda., Advogado: Dr. Edson Leonardi, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: 
ROAR - 712015/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição, 
Advogado: Dr. Sérgio Ricardo do Nascimento Cardim, Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recorrido(s): Acácio Franquim, Ad
vogado: Dr. Geraldo Moreira Lopes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 712019/2000-0 da 5a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Me- 
lanor Indústria Química Ltda., Advogado: Dr. Rosani Romano Rosa de 
Jesus Cardozo, Recorrente(s): COPENE - Petroquímica do Nordeste 
S.A., Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Recorrido(s): Sérgio Gui
marães Pessoa, Advogada: Dra. Elcia Martins Santos, Decisão: sus
pender o julgamento do feito em virtude do pedido de vista regimental 
formulado pelo Excelentíssimo Ministro Antônio José de Barros Le
venhagen, após consignado que o Excelentíssimo Ministro João Oreste 
Dalazen dava provimento ao Recurso Ordinário da Requerida Melanor 
Indústria Química Limitada para julgar extinto o processo, sem exame 
do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de 
Processo Civil, invertido o ônus da sucumbência e restando prejudicado 
o Recurso Ordinário interposto por COPENE - Petroquímica do Nor
deste S.A. Observação: impedida a Excelentíssima Ministra Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi. Observação: registrada a presença do Dr. Osmar 
Mendes Paixão Cortes, patrono da Recorrente COPENE - Petroquímica 
do Nordeste S.A. Processo: ROAR - 715268/2000-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Consibra Cons
trutora e Incorporadora Ltda., Advogado: Dr. Gilmara Aparecida Mar
tins Bidóia, Recorrido(s): Miguel Romão da Silva, Advogada: Dra. 
Elzira Maria de Paiva Ramos Battani, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Tomou assento o Excelentíssimo 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, assumindo a presidência. Processo: 
ROAG - 715293/2000-5 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira. Recorrente(s): Touring Club.do Brasil, AdVóghcfo:-Dr.

Antônio Carlos Coelho Paladino, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel. 
Recorridojs): José Bemardino da Silva, Advogado: Dr. Fernando Tadeu 
Taveira Anuda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Processo: AC - 715305/2000-7, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Autoria): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Procurador; Dr. Aécio Pereira Júnior, Réu: Ana Lúcia Bodnar Massad 
Gomes da Silva. Advogado: Dr. Eduardo Faria, Réu: llson César Pe
reira Branco, Advogado: Dr. Eduardo Faria. Réu: Inês Gomes Rosa, 
Advogado: Dr. Eduardo Faria, Réu: Neusa Divina Jesus Espírito Santo, 
Advogado: Dr. Eduardo Faria, Réu: Rachid Silvestre Massad Gomes da 
Silva, Advogado: Dr. Eduardo Faria, Réu: Simão Ferreira da Silva, 
Advogado: Dr. Eduardo Faria. Decisão: por unanimidade, julgar extinto 
o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 
VI. do Código de Processo Civil, cassando a liminar deferida às folhas 
103-4. Custas, pelo Requerente, sobre o valor atribuído à causa de RS 
10.000,00, no importe de R$ 200,00. Processo: ED-RXOFAR - 715318/2000-2 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Cláudia Nunes de Albuquerque, Advogado: 
Dr. Pedro Lopes Ramos, Advogado: Dr. Nilton Correia. Embargado(a): 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. Procurador: 
Dr. José Roberto da Cunha Peixoto, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios e, em face de seu caráter meramente pro- 
telatório, condenar a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em 
favor do Embargado, nos termos do artigo 538. parágrafo único, do 
Código de Processo Civil. Processo: ROAR - 716593/2000-8 da la. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Recor- 
rente(s): Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogada: Dra. Andréa Cristina Zanetti Cardoso Lima. Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Henrique Gago Neto, Advogado: 
Dr. Mário Roberto Sant’ Anna da Cunha, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para. julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o 
acórdão rescindendo proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho de 
origem na Reclamação Trabalhista n° 375/94, oriunda da MM. 39a Vara 
do Trabalho do Rio dc Janeiro-RJ e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, excluir da condenação as diferenças salariais e re
flexos decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP dc fevereiro de 
1989. Custas em reversão. Processo: ROAR - 717798/2000-3 da 3a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen. Recorrehte(s): Júlio César 
Pinheiro Rosa. Advogado: Dr. Francisco Donizette Vinhas, Recorri- 
do(s): Distribuidora Dom Bosco Ltda., Advogado: Dr. Lídio Alberto 
Soares Rocha, Decisão: por unanimidade, negar prov imento ao Recurso 
Ordinário. Processo: CC - 718158/2000-9 da 15a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Suscitante: Ia Vara do Trabalho 
de Presidente Prudente - SP, Suscitado(a): Ia Vara do Trabalho de Ma
ringá - PR, Decisão: por unanimidade, julgar procedente o Conflito 
Negativo de Competência, para declarar que a competência para apre
ciar e julgar a Reclamação Trabalhista é da MM. Ia Vara do Trabalho de 
Maringá-PR, para onde deverão ser remetidos os autos. Processo: ROAR - 718356/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de 
Assessoramento, Perícias. Informações e Pesquisas no Estado da Bahia 
- SINDPEC. Advogada: Dra. Marlete Carvalho Sampaio, Advogado: 
Dr. José Torres das Neves, Recorrido(s): Companhia de Desenvolvi
mento e Ação Regional - CAR, Advogada: Dra. Juliana Guilliod, Ad
vogado: Dr. Estêvão Mallet, Decisão: suspender o julgamento do pro
cesso a pedido do Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen, relator. 
Observação: registradas as presenças do Dr. José Torres das Neves, 
patrono do Recorrente e do Dr. Antônio Carlos Oliveira, patrono do 
Recorrido. Processo: ROMS - 719926/2000-8 da 2a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Anton Brudniewski, Advo
gado: Dr. Davi Milanezi Algodoal. Recorrido(s): Construtora Briquet 
Ltda., Advogado: Dr. Dilvânia de Assis Mello, Autoridade Coatora: 
Juiz Presidente da 4a Turma do TRT da 2a Região, Decisão: por una
nimidade. negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: RXO
FROAR - 719928/2000-5 da 16a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16a 
Região, RecoiTente(s): Estado do Maranhão, Procurador: Dr. Antônio 
Augusto Acosta Martins, Recorrido(s): Jacinta Maria Corrêa Lima 
Araújo e Outros, Advogado: Dr. Tadeu de Jesus e Silva Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício para, julgando procedente a Ação Rescisória, des
constituir o acórdão rescindendo n° 402/95, proferido pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 16a Região (folhas. 55-62), nos autos da Re
clamação Trabalhista n° 25/94 proposta perante à MM. Vara do Tra
balho de Chapadinha-MA e, em juízo rescisório, proferindo novo jul
gamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, restando in
vertido o ônus da sucumbência. Custas da Ação Rescisória pelos Re
corridos, dispensados do recolhimento. Processo: ROAR -723705/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Mário Ricardo da Silva Seabra, Advogado: Dr. Fernando 
Domingos da Cunha, Recorrido(s): Milton José da Silva e Silva, Ad
vogado: Dr. Renata da Silva e Silva, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para desconstituir parcialmente a sen
tença de folhas 259-65 e, em juízo rescisório, expungir da condenação 
os honorários advocatícios e as custas processuais. Processo: ROMS - 
727199/2001-9 da 14a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Heraldo Fróes Ramos, Advogado: Dr. Edison 
Fernando Piacentini, Recorrido(s): Álvaro Costa, Advogado: Dr. He
raldo Fróes Ramos, Recorrido(s): Casa das Frutas Tricolor, Autoridade 
Coatora: Juiz Titular da 2a Vara do Trabalho de Porto Velho, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário a fim de con
ceder a segurança pleiteada, confirmando a liminar concedida. Pro
cesso: ROAR - 727720/2001-7 da 18a. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Jabes Gonçalves de Melo Filho 
(Espólio de),. Advogado: Dr. Nivaldo dos Santos, Recorrido(s): AGM 
Participações e Investimentos Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Josias Ma- 
cedo Xavier, Decisão: pbr unanimidade, negar provimento ,ao Recurso

Ordinário. Processo: ROAR - 727724/2001-1 da la. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Multiplic S.A.. Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Carlos Augusto de Souza, 
Advogado: Dr. Moisés Rodrigues, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Res
cisória, desconstituir parcialmente o acórdão rescindendo de folhas 156- 
7 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, expungir da con
denação as diferenças salariais resultantes do IPC de junho de 1987 e da 
URP de tevereíro dc 1989. Custas a cargo do Requerido, calculadas 
sobre o valor atribuído à causa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no 
importe dc R$ 100,00 (cem reais), dispensado do recolhimento. Ob
servação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, pa
trono do Recorrente. Processo: ROAC - 727725/2001-5 da la. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Multiplic S.A., Ad
vogada: Dra. Ana Lúcia D’Arrochella Lima, Recorrente(s): Carlos Au
gusto de Souza, Advogado: Dr. Moisés Rodrigues, Recorrido(s): Os 
Mesmos, Decisão: I - por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário do Autor; II - por unanimidade, não conhecer do Recurso 
Ordinário Adesivo do Requerido. Observação: registrada a presença do 
Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Recorrente Multiplic S.A. 
Processo: ROAR - 727743/2001-7 da 6a. Região. Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Maria Magnólia dos Santos, 
Advogado: Dr. Álvaro José Hiluey, Recorrido(s): Banco América do 
Sul S.A., Advogada: Dra. Maria do Socorro Vaz Torres, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, anulando o 
acórdão de folhas 119-21, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que, à vista da 
certidão de folha 130, avance no julgamento da Ação Rescisória, como 
entender de direto. Processo: ROAG - 730018/2001-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Distribuidora de Be
bidas Barlctta Ltda., Advogado: Dr. José Benedito Bonifácio, Recor- 
rido(s): Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e Traba
lhadores em Empresas de Transportes Rodoviários e Anexos de Osasco 
e Região, Advogado: Dr. Marcos Roberto Rabecca, Decisão: em pros
seguimento ao julgamento iniciado na sessão de 14/8/2001. DECIDIU, 
suspender o julgamento do processo a pedido do Excelentíssimo Mi
nistro João Oreste Dalazen, relator, após consignado que a Excelen
tíssima Ministra Maria Cristina Peduzzi acompanhava os Excelentís
simos Ministros Ronaldo José Lopes Leal, Gelson de Azevedo e Ives 
Gandra da Silva Martins Filho que, em votos divergentes consignados 
na sessão do dia 14/8/2001. davam provimento ao Recurso Ordinário 
para afastar a decadência pronunciada. Observação: registrada a pre
sença do Dr. José Benedito Bonifácio, patrono do Recorrente. Retirou- 
se o Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Tomou 
assento o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho. 
Processo: RXOFROAR - 730028/2001-0 da 16a. Região. Relator: 
Min. Antônjo José de Barros Levenhagen, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 16a Região, Recorrente(s): Município de Es- 
perantinópolis. Advogado: Dr. João Batista Ericeira, Recoirido(s): Se- 
bastíana Francisca Carlos, Advogado: Dr. Antônio Florêncio Neto, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário e negar 
provimento à Remessa necessária. Processo: ROMS - 731807/2001-8 
da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José dé Barros Levenhagen, 
Reconrente(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Belo Ho
rizonte e Região Metropolitana, Àdvogado: Dr. Antônio Carlos Penzin 
Neto, Recorrido(s): Coqueiro Verde Enxovais Ltda., Autoridade Coa
tora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Processo: ROAR - 733722/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen. Recorrente(s): Empresa São Luiz 
Viação Ltda., Advogado: Dr. Márcio Cézar Janjacomo, Recorrido(s): 
Sindicato dos Empregados em Fiscalização , Inspeção e Controle Ope
racional nas Empresas de Transportes e Passageiros no Estado de São 
Paulo - SINDFICOT, Advogado: Dr. Hilton Lobo Campanhole, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Pro
cesso: RXOFROAR - 735246/2001-5 da 17a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: TRT da 17a Região, 
Recorrente(s): Município de Cachociro de Ilapcmirim, Advogada: Dra. 
Márcia Azevedo Couto, Recorrido(s): Mauricéia Albuquerque Villa, 
Advogado: Dr. Jefiferson Pereira, Decisão: I - por unanimidade, decretar 
de ofício a decadência da Ação Rescisória, quanto à pretensão res- 
cindente disparada contra o acórdão prolatado no processo de conhe
cimento para extinguir o processo com julgamento do mérito, nos ter
mos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil; II - por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa 
necessária, no tocante ao pedido de desconstituição do acórdão que 
julgou o Agravo de Petição. Processo: ROAR - 735258/2001-7 da 13a. 
Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Àdvogado: Dr. Paulo 
César Bezerra de Lima, Recorrido(s): Sérgio Luiz da Silva e Outro, 
Advogado: Dr. Willemberg de Andrade Souza, Decisão: por unani
midade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, afastada a inci
dência do Enunciado n° 83 desta Corte e da Súmula n° 343 do excelso 
Supremo Tribunal Federal, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue a Ação 
Rescisória, na sua integralidade, como entender de direito. Observação: 
registrada a presença do Dr. Paulo César Bezerra de Lima, patrono da 
Recorrente. Processo: RXOFROAR - 737169/2001-2 da 9a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: TRT da 
9a Região, Recorrente(s): Giorge Luiz Ricci Szatkowski, Advogado: Dr. 
Cláudio Antônio Ribeiro, Recorrido(s): Instituto de Saúde do Paraná - 
ISEPR, Advogado: Dr. Paulo Yves Temporal, Decisão: por unanimi
dade, dar provimento ao Recurso Ordinário para extinguir o processo, 
sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, 
do Código de Processo Civil, ficando prejudicada a Remessa necessária. 
Processo: ROAR - 737555/2001-5 da 2a. Região. Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen. Recorrente(s): Paulo Nestor Arantes, 
Advogado: Dr. Márcio Yoshida. Recorrido(s): Rud Correntes Industriais 
Ltda., Advogado: Dr. Oswaldo Gerevini Neto. Decisão: por unanimi-
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dade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 738118/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Rccorrente(s): Eustáquio da Abadia Amaral. Advogado: 
Dr. Pedro Lúcio dos S. Scarpclli, Recorrido(s): Fundação João Pinheiro, 
Advogado: Dr. Júlio Afonso de Souza, Recorrido(s): MGS - Minas 
Gerais Administração e Serviços S.A., Advogado: Dr. Antônio Márcio de Morais, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: ROAR - 739079/2001-4 da 13a. Região, Relator: tylin. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentc(s): Companhia de 
Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, Advogado: Dr. Dorgival Terceiro Neto, Recorrido(s): Reginaldo Silva Sobrinho, Advogado: Dr. We
ber Jerônimo de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROMS - 741387/2001-4 da 9a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Coo
perativa dos Trabalhadores de Prestação de Serviços Avulsos de Cascavel Ltda., Advogado: Dr. Pedro Antônio Coelho de Souza Furlan, 
Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 9a Região, Procurador: 
Dr. Ricardo Bruel da Silveira, Recorrido(s): Cargil Agrícola S.A., Re- 
corrido(s): Cooperativa Central Agropecuária de Desenvolvimento Tec
nológico e Econômico Ltda. COODETEC, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1* Vara do Trabalho de Cascavel, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: RXOFROAR - 742923/2001-1 da 14a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 14a Região, Re- 
corrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. 
Francisco Gomes Neto, Recorridô ): Alcione Lima Vieira do Nas
cimento e Outros, Advogado: Dr. Neórico Alves dc Souza, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício. Processo: ROMS - 743328/2001-3 da 3a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrcnte(s): Sociedade Pré-Uni- 
versitária Ltda.. Advogada: Dra. Ana Paula Cantão, Recorrido(s): João 
Batista da Cruz, Advogado: Df. Fernando Antônio Tamburini Machado, 
Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de Alfenas, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: KOAG - 745989/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Àntônio 
José dc Barros Levenhagen, Recorrente(s): Josefa Rodrigues, Advogada: Dra. Maria da Graça Ognibeni. Rccorrido(s): Fundação Estadual 
do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Procuradora: Dra. Maria Helena Pierdona Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Rc 
curso Ordinário. Processo: ROAC - 746055/21)01-9 da 9a. Região. 
Relator Min. José Luciano dc Castilho Pereira. Recorrcnte(s): Banco 
América do Sul S.A., Advogado: Dr. Yoshihiro Míyamura, Recorri- 
do(s): Brasílio Takeshi Mitsuda, Advogado: Dr. Geraldo Nikon Kor- 
neiczuk, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Processo: AG-AR - 749467/ÜM)l-l da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Construtura 
Norberto Odebrecht S.A., Advogada: Dra. Tônia Russomano Machado, 
Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho, Agravado(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Agravado(s): Pedro Castro Grilo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: RXOFROAR - 7?l 942/2001-8 da 23a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, Recorrente(s): Estado de Mato Gros
so, Procurador: Dr. Geraldo Costa Ribeiro Filho, Recorrido(s): Maria 
Perez dos Santos, Advogado: Dr. Walter Roseiro Coutinho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa 
de Ofício. Processo: ROAG - 751961/2001-3 da 21a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Dart do Brasil 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Cláudia Ramos Barros, Re- corrido(s): Maria de Fátima da Costa, Advogada: Dra. Soraia Lucas 
Saldanha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Processo: ROAG - 763656/2001 -0 da 8a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Manoel da Silva Scr- 
rão. Advogado: Dr. Walace Maria de Araújo Corrêa, Recorrido(s): João 
Guilherme Machado Rufmo, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
Sessão às dezessete horas c cinqüenta e cinco minutos. E. para constar, 
lavro a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto e por mim subscrita. Brasília-DF, aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

SEBASTIÃO DUARTE FERRO 
Diretor da Secretaria

ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e um, às 
treze horas, realizóu-se a Vigésima Segunda Sessão Ordinária da 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros João Oreste Dalazen. Gelson de 
Azevedo, Antônio Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins 
filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de 
Faria Fernandes e a Juíza Convocada Anélia Li Chum; compare
ceram. também, o Digníssimo representante do Ministério Público do 
Trabalho, doutor Jeferson Luiz Pereira Coelho, SubProcurador-Geral 
do Trabalho e o Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais, doutor Sebastião Duarte Ferro. Havendo 
quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão, à qual deixaram de 
comparecer, por motivo justificado, os Excelentíssimos Ministros Al
mir Pazzianotto Pinto e Vantuil Abdala. Ato contínuo, passou-se à 
ORDEM DO DIA: Processo: AR - 220854/1995-1, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Revisor: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Autor(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advo
gado: Dr. Celso Moraes da Cunha, Advogado: Dr. Cláudio A. F. 
Penna Fernandez, Advogado: Dr. Cândido Ferreira da Cunha Lobo, 
Réu: Leopoldo Fernandes Matheus, Advogada: Dra. Paula Frassinetti 
Viana Atta, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Réu: Hugo Joni 
Lamb, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Réu: Nelson 
Alves Fagundes, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Réu: 
Marco Aurélio Alves de Oliveira, Advogada: Dra. Paula Frassinetti 
Viana Atta, Réu: Marco Aurélio Suzin Pereira da Rosa, Advogada: 
Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Réu: Ana Lúcia da Cúnha Nerva,

Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Ré: Maria das Graças 
Couto Bronca, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Réu: 
Emani Propp, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Réu: 
Vanda Marisa Ferreira Reis, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana 
Atta, Réu: Roberto Davila de Oliveira, Advogada: Dra. Paula Fras- 
sinetti Viana Atta, Réu: Coralia de Villeroy, Advogada: Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta, Réu: Enio Geraldo de Jesus Linck, Advogada: 
Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Réu: Walter Teixeira do Espírito 
Santo, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Réu: Elcna Le- 
dur Trombini, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Réu: 
Alexandre Dias, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Réu: 
Fernando Maineri Faillacc, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana 
Atta, Réu: Cleusa Santos Monteiro, Advogada: Dra. Paula Frassinetti 
Viana Atta, Réu: Beatriz Regina Cios Veirich, Advogada: Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta, Réu: Sueli Gonçalves Bittar. Advogada: Dra. 
Paula Frassinetti Viana Atta, Réu: Seli Monteiro Gazzo, Advogada: 
Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Réu: Roneida Vieira, Advogada: 
Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Réu: Eli Menezes, Advogada: Dra. 
Paula Frassinetti Viana Atta, Réu: Domingos Henrique Furlin, Ad
vogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Réu: Sérgio Oliveira De- 
latorre, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Réu: Jorge Cân
dido de Magalhães, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, 
Réu: Vaimir Camargo Mendes, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Via
na Atta. Réu: João Manoel de Lima Terres, Advogada: Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta, Réu: Leonardo da Rosa Siqueira, Advogada: 
Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Ré: Maria Isabel Accampora de 
Oliveira, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Decisão: por 
unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória, por não vis
lumbrar as violações indigitadas, bem como o erro de fato e o do
cumento novo. Custas, pela Autora, no importe de R$ 20,00 (vinte 
reais), calculadas sobre o -valor atribuído à causa. Observação: re
gistrada a presença da Dr.“ Eryka Farias De Negri patrona do Réu. 
que requereu e teve deferida a juntada de instrumento de mandato; Processo: ROAR - 302869/1996-2 da 3a. Região. Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrcntc(s): Natália Caetano Corrêa, Advogada: 
Dra. Maria José Xavier. Recorrido(s): MGS - Minas Gerais Ad
ministração c Serviços S.A., Advogado: Dr. Antônio Márcio de Mo
rais, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Processo: ROAR - 319502/1996-4 da 15a. Região. Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrcnte(s): Francisco Sales da Silva e 
Outra. Advogado: Dr. Carlos Adalberto Rodrigues. Recorrido(s): Yo- 
landa Chibily Bassitt (Fazenda Monte Alegre), Advogado: Dr. João 
Norberto Cavenaghi. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: ROMS - 346946/1997-5 da la. Re
gião. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Carlos Al
berto Esteves Dias e outros, Advogado: Dr. Aloísio Innecco. Re- 
corrido(s): Município dc Nova Iguaçu, Procurador: Dr. Luiz Vicente 
L. Guimarães. Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 2a JCJ de Nova 
Iguaçu. Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário para, reformando o acórdão regional, denegar a segurança 
impetrada. Processo: ROAR - 351199/1997-0 da 15a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto. Rccorrente(s): Crésio Inácio e outros. 
Advogado: Dr. Oswaldo Cesar Eugênio, Recorrido(s): Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Santa Rosa do Vi- 
terbo. Advogado: Dr. Miguel Valente Neto, Advogado: Dr. Sid H. 
Ríedel de Figueiredo. Recorrido(s): Agro Industrial Amália S.A.. Ad
vogado: Dr. José Carlos Longo, Advogada: Dra. Márcia Lyra Bcr- 
gamo. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Observação 1: impedida a Excelentíssima Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: registrada a presença da Dr.a 
Renata Mouta Pereira Pinheiro, patrona do Recorrido Agro Industrial 
Amália S.A. Processo: ROAG - 352361/1997-5 da 3a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): MGS - Minas Gerais 
Administração e Serviços S.A., Advogado: Dr. Antônio Márcio de 
Morais, Recorrido(s): Benjamin Félix da Silva, Advogado: Dr. Lin- 
domar Pêgo Duarte, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: RXOFROAR - 356210/1997-9 da 8a. 
Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Estado do 
Pará (Secretaria de Estado de Agricultura), Procurador: Dr. Soraya 
Fernandes da Silva Leitão, Recorridots): Maria de Nazaré Alves da 
Silva, Decisão: suspender o julgamento do feito com prorrogação de 
vista dos autos ao Excelentíssimo Ministro Relator. Processo: ROAG- 377100/1997-0 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Escola de Primeiro e Segundo Graus Rui Bar
bosa, Advogada: Dra. Anabela Galvão, Recorrido(s): Sindicato dos 
Professores no Estado do Espírito Santo - SINPRO/ES, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 387564/1997-0 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Ricardo Pitanga Nogueira, Advogado: Dr. Ro
drigo Coelho Santana, Recorrido(s): Companhia de Transportes Ur
banos da Grande Vitória - CETURB, Advogada: Dra. Maria Cristina 
da Costa Fonseca, Decisão: suspender o julgamento do processo em 
virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Excelentíssimo 
Ministro Ronaldo Lopes Leal, após consignado que o Excelentíssimo 
Ministro Relator, negava provimento ao Recurso Ordinário. Processo: AR - 392814/1997-0 da 13a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região, 
Autor(a): Companhia Nacional dc Abastecimento - CONAB, Pro
curador: Dr. Cleide Marisa de Andrade Mesquita, Interessado(a): Iva- 
nilda Marinho da Silva, Advogado: Dr. Tânio Abílio de Albuquerque 
Viana, Decisão: I - preliminarmente, determinar a reautuação para que 
os autos passem a constar como Ação Rescisória originária; II - por 
unanimidade, anular o acórdão regional de folhas 269-70 para, afas
tada a preliminar de incompetência funcional, determinar o retomo 
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para que 
proceda o julgamento da Ação Rescisória, como entender de direito. Processo: ROMS - 398261/1997-7 da 8a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira. Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A.
- BASÀ, Advogada: Dra. Maria da Glória, da-Silva Maroja, Re-

corrido(s): Tasso da Silva Alves e Outros. Advogado: Dr. Miguel de 
Oliveira Carneiro, Autoridade Coatora: Juíza Presidente da 5" JCJ de 
Belém/PA, Decisão: por unanimidade, julgar prejudicado o exame do 
Recurso Ordinário do Reclamado, em face da perda do objeto e 
determinar a remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho de origem. Processo: ROAR - 403041/1997-8 da 20a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Rô- 
mulo Rodrigues e Outros, Advogado: Dr. Francisco José F. dos San
tos, Advogado: Dr. Nikon Correia, Rccorrido(s): Petróleo Brasileiro 
S.Á. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Advogado: Dr. João Carlos Oliveira Costa. Decisão: 1 - por una
nimidade, homologar os pedidos de desistência e declarar extinto o 
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 
VIU, do Código de Processo Civil, em relação aos Autores José 
Carlos de Santana, Antônio José da Silva Oliveira, José Nascimento 
dc Carvalho, Joel Santos Luiz, Adonias Jabes de Oliveira, João Bosco 
Ferreira Trindade, Edvaldo Oliveira Santos, Antônio Correia dos San
tos, João Carlos Fernandes, José Pereira de Melo, Luiz Carlos do 
Nascimento, Samoel Pereira Lima, José Ferreira dos Santos Filho, 
Carlos Alberto Gomes Mateus e Elenilson Lima Ferreira; II - por 
unanimidade, rejeitar as preliminares de extinção do feito, por au
sência dc comprovação do trânsito em julgado da decisão rescin- 
denda, de descabimento da Ação Rescisória, em face da inexistência 
dc decisão de mérito, de ilegitimidade de parte, de falta de interesse 
de agir, arguidas em contra-razões e de cerceamento de defesa, ar
guida nas razões recursais e, no mérito, também por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 
403980/1997-1 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Tcdesa Indústria e Comércio dc Confecções Ltda, Ad
vogado: Dr. Márcio de Azevedo Souza, Recorrido(s): Carlene Benta 
de Moura e Outra, Advogada: Dra. Valeria Pedroso de Moraes, Ad
vogada: Dra. Eunice Borges Cardoso das Chagas, Advogada: Dra. 
Maria Santana Ribeiro Bailona, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para julgar improcedente a Ação Res
cisória, invertendo-se o ônus da sueumbência no tocante às custas 
processuais. Processo: ED-ROAR - 410018/1997-8 da 2a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Hidroservice - Enge
nharia Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. 
Sidney Vidal Lopes, Embargado(a): Toshio Inoque e Outros, Ad
vogado: Dr. Marcos Schwartsman, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
Embargos Declaratórios. Processo: ED-ROAR - 410046/1997-4 da 
10a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Andréia 
Aparecida Martins de Freitas e Outros, Advogado: Dr. Inemar Bap- 
tista Penna Marinho, Embargado(a): União Federal, Procurador: Dr. 
Amaury José de Aquino Carvalho. Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declara
tórios para. sanando a omissão apontada c. imprimindo efeito mo- 
dificativo ao julgado, nos termos do Enunciado n° 278 do Tribunal 
Superior do Trabalho, julgar extinto o processo com julgamento do 
mérito, em face da decadência do direito de ação, nos termos do 
artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Processo: ROMS 
- 412763/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fon
tes dc F. Fernandes. Recorrenteís): Banco Banorte S.A.. Advogada: 
Dra. Maria Alice de Faro Teixeira, Recorrido(s): Walter Bonanno, 
Advogado: Dr. Marcus Tomaz de Aquino. Autoridade Coatora: Juiz 
Presidente da 18a JCJ de São Paulo/SP, Decisão: I - por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão regional por irregu
laridade na intimação do Recorrente, argüida nas razões recursais e, 
no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; II - por unanimidade, não conhecer da Remessa de Ofício, 
por incabível na espécie e, em consequência, determinar a reautuação 
do feito para que passe a constar apenas como Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança. Processo: ROAR - 413122/1997-5 da 7a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Empresa Mu
nicipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Ma
ria de Nazaré Girão A. de Paula, Recorrido(s): Joaquim Siqueira 
Feitosa Carvalho. Advogada: Dra. Marisley Pereira Brito, Decisão: 
suspender o julgamento do feito com prorrogação de vista dos autos 
ao Excelentíssimo Ministro Relator. Processo: ROMS
421349/1998-2 da 22a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrcnte(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. José Dentes de 
Castro Lima. Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa. Recorrido(s): 
Daguimar de Oliveira Monteiro Alves, Advogado: Dr. Pedro da Ro
cha Portela, Autoridade Coatora: Juiz de Direito da Comarca de 
Piripiri, Decisão: suspender o julgamento do feito a pedido do Ex
celentíssimo Ministro Relator. Processo: ROAR - 422107/1998-2 da 
23a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Ena Maria de Almeida. Advogado: Dr. Valfran Miguel dos Anjos, 
Recorrido(s): Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 
Grosso - CODEMÁT, Advogado: Dr. Newton Ruiz da Costa e Faria, 
Decisão: pelo voto prevalente da Presidência, vencidos os Excelen
tíssimos Ministros Ives Gandra da Silva Martins Filho, relator, João 
Oreste Dalazen, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e José Simpliciano 
Fernandes, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo. Pro
cesso: ED-ROMS - 437505/1998-6 da 15a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Marcos Sérgio Forti Bell, Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Advogada: Dra. Carmen Francisca W. da Silveira, 
Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Presidente Prudente e Região, Advogada: Dra. Márcia Apa
recida Camacho Misailidis, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios para, sanando a omissão apontada, prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Excelen
tíssimo Ministro Relator. Processo: ROAR - 445136/1998-6 da 18a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Delftn 
Alencar Carneiro Filho, Advogado: Dr. Abdon de Morais Cunha, 
Advogado: Dr. Micaela Marques Da Cunha, Recorrido(s): Centrais
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Elétricas de Goiás S.A., Advogado: Dr. Joel Souza da Rocha. De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para 
julgar improcedente a Ação Rescisória, invertcndo-sc o ônus da su- 
cumbência. Observação: registrada a presença do Dr. Abdon de Mo
rais Cunha, patrono do Recorrente. Processo: ED-ROAR - 
465783/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Luiz. Gui
marães Júnior, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogada: 
Dra. Mayris Rosa Barchini León, Embargado(a): Joaquim Francisco 
dc Barros (Espólio de). Advogado: Dr. Juvenal Campos de Azevedo 
Canto, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Ministro Relator. Processo: ROAR - 468219/1998-7 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Nilto José Odo- 
rissi. Advogado: Dr. Roberto Cassab, Recorrido(s): SOPAVE S/A 
Sociedade Paulista de Veículos e Outros, Advogado: Dr. Vander Ber
nardo Gaeta, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de nu
lidade do acórdão regional por cerceamento de defesa, argüida nas 
razões recursais e, no mérito, também por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 468221/1998-2 da 
2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Jean 
Fabian Creações Ltda., Advogada: Dra. Maria Elizabete Dias, Rc- 
corrido(s): Nadir Soares Feliciano, Advogado: Dr. José Cássio Alves 
Ramos, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar de deserção, 
suscitada em contra-razões e, em consequência, não conhecer do 
Recurso Ordinário. Processo: ED-ROAR - 495594/1998-4 da 6a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Datamec 
S.A. - Sistemas e Processamento de Dados, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogada: Dra. 
Sylvia Maria Simone Romano, Embargado(a): Sindicato dos Em
pregados em Empresas de Processamento de Dados do Estado de 
Pernambuco, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. 
Marthius Sávio C. Lobato, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios. Processo: ROMS - 501347/1998-9 da 12a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Nelsi Sa- 
lete Bemardi e Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Ali
mentação, Carnes e Derivados, Leite e Derivados, Milho e Derivados, 
Soja e Derivados, Bebidas, Fumo, Mate, Panificação e Confeitaria, 
Rações Balanceadas, Conservas e Arroz do Extremo Oeste de Santa 
Catarina, Advogada: Dra. Nelsi Salete Bemardi, Recorrido(s): Adão 
Eichwald e Outros, Advogado: Dr. Gilberto Luiz Stefani, Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente da JCJ de São Miguel do Oeste, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando 
o acórdão regional, julgar extinto o processo, sem exame do mérito, 
porquanto manifestamente incabível o Mandado de Segurança à es
pécie, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil. Processo: ED-RXOFROAG - 509973/1998-1 da 8a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Universidade Federal 
do Pará - UFPA, Advogado: Dr. Walter do Carmo Barletta, Ad
vogado: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Ministério 
Público do Trabalho da 8* Região, Procurador: Dr. Loana Lia Gentil 
Uliana. Embargado(a): Catarina Maria Ignez Tancredi e Outros, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Proces- 
>o: ED-ROAR - 510336/1998-1 da 8a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Waldir Sales Souto e Ou
tro, Advogada: Dra. Maria de Fátima Vasconcelos Penna, Embar- 
gado(a): Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - Su- 
dam. Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: AIRO - 510679/1998-7 da 12a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Centrais Geradoras do Sul do Brasil S.A. - GERASUL, 
Advogado: Dr. Felisberto Vilmar Cardoso, Agravado(s): Sebastião 
Osni dc Andrade e Outros, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim. 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para, afastada a deserção, determinar o processamento do Recurso 
Ordinário no efeito meramente devolutivo. Processo: ROMS - 
530269/1999-2 da 7a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes 
de F. Fernandes, Recorrente(s): Maria Lúcia Ponte Aguiar, Advogado: 
Dr. José Maurício de Oliveira Taumaturgo, Recorrido(s): Antônio 
Urano Magalhães, Advogado: Dr. Ricardo Pinheiro Maia, Recorri- 
lo(s): Tereza de Oliveira Vasconcelos, Advogado: Dr. Francisco José 
Gomes da Silva, Recorrido(s): Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, Procurador: Dr. José Leandro Monteiro de Macêdo, Auto
ridade Coatora: Juiz Presidente da JCJ de Sobral, Decisão: por maio
ria, vencido o Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen, conhecer 
do Recurso Ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
ROMS - 531714/1999-5 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de 
\zevedo, Recorrente(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogada: 
Dra. Maria Dorací do Nascimento. Advogado: Dr. José Alberto Couto 
.laciel, Recorrido(s): Ivanilda Ferreira da Mota Bernardo e Outros, 
Advogado: Dr. José Roberto Silva de Arruda Pinto, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Autoridade Coatora: Juiz Relator do 
Processo n° MC 592/98 - TRT 2a Região, Decisão: por unanimidade, 
ulgar extinto o processo sem julgamento do mérito, por perda do 
objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 
■Civil. Processo: ED-AG-AC - 533794/1999-4, Relator: Min. Gelson 
Je Azev edo, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Procurador: Dr. Erival Antônio Dias Filho, Procurador: Dr. Leonardo 
Jubé de Moura, Embargado(a): Eny Loiola Armendani e Outros, 
Advogado: Dr. Lásaro Cândido da Cunha, Advogada: Dra. Anna 
daria da Trindade dos Reis, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios. Processo: ED-ROAR - 547467/1999-8 da -a. Região, Relator: Min. Gelson dc Azevedo, Embargante: Joffre 
'arvalho da Silva Filho, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Em- 
..irgado(a): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP. Advogada: Dra. 
Tânia Petrolle Cosin, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro. 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios Pro- 
■eSspi ED-RXOttíOAR < 5§2l«3/li999<-l dà Jla.
Min. Francisco Fausto, Embargante: União Federal, Procurador: Dr.

Frederico da Silva Veiga, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Embargado(a): Jeronilson de Almeida Ferreira, Advogado: Dr. Mau
rício Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos Embargos Declaratórios. Processo: ROAR - 557506/1999-0 da 
17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
UCVC - União das Costureiras de Vila Comboni Ltda. e Outros, 
Advogado: Dr. Márcio Silva Ramos, Advogada: Dra. Maria Cristina 
da Costa Fonseca, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Confecções, Malharias, Vestuário, Tecelagem e Calçados 
de Colatina, São Gabriel da Palha, Águia Branca, Panças, Marilândia, 
Baixo Guandu, Itarana, Itaguaçu e Santa Teresa - SINTVEST, Ad
vogado: Dr. David Guerra Felipe, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso Ordinário, por ausência de fundamentação. Pro
cesso: ROAR - 557622/1999-0 da 8a. Região, Relator: Min. José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ana Luíza de 
Souza Lima e Outros, Advogada: Dra. Iêda Lívia de Almeida Brito, 
Recorrido(s): Universidade Federal do Pará - UFPA, Procurador: Dr. 
Sandra Waleska Martins Leal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar
letta, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de negativa de 
prestação jurisdicional, argüida nas razões recursais e, no mérito, 
também por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão res- 
cindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, de
terminar a expedição dc novo precatório atualizado do débito até a 
data do seu efetivo pagamento. Processo: RXOFROAG - 575677/1999-2 da 8a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Remetente: TRT da 8a Região, Recorrente(s): Universidade 
Federal do Pará - UFPA, Procurador: Dr. Rui Lobato Bahia, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 8a Região, Procurador: Dr. Rita Pinto da Costa 
Mendonça, Recorrido(s): Maria de Nazaré dos Santos Sarges e Ou
tros, Decisão: I - por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário da Reclamada e à Remessa de Ofício; II - por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário do Ministério Público do Tra
balho da 8a Região, tão-somente para determinar que conste na de
cisão recorrida a necessidade da remessa "ex officio" dos autos para 
esta Corte, com fulcro no artigo 1°, inciso V, do Decreto-Lei n° 
779/69 e no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil. Processo: ED-RXOFROAR - 576880/1999-9 da 11a. Região. Re
lator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Instituto Nacional do Se
guro Social - INSS, Procurador: Dr. João Pereira Neto, Embargado(a): 
Sueli de Oliveira Castro, Advogado: Dr. José Coelho Maciel, De
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios apenas 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Ministro Relator. Processo: AG-ROAC - 581595/1999-0 da 19a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Cipesa Engenharia S.A., Advogada: Qra. Lecy Júnior de 
Andrade Araújo, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agra- 
vado(s): Luiz Carlos Albuquerque Lopes de Oliveira, Advogado: Dr. 
Luiz Carlos Albuquerque Lopes de Oliveira, Advogada: Dra. Jaciara 
Valadares Gertrudes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. Processo: RXOFAR - 582660/1999-0 da 13a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re
metente: TRT da 13a Região, Autor(a): Município de Coremas, Ad
vogado: Dr. Weliton Cardoso Oliveira, Interessado(a): José Ferreira 
da Silva, Advogado: Dr. Demóstenes Pessoa Mamede da Costa. De
cisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação de 
mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 
267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas da Ação Res
cisória a cargo do Autor, no importe de R$ 40,00, arbitrado sobre R$
2.000,00, valor dado à causa na inicial. Processo: ROAR - 584235/1999-6 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho. Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Adroaldo 
José Gonçalves, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorren- 
te(s): Terezinha Malanchen Nakoneczny, Advogado: Dr. Antônio Car
los Castellon Viilar, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os 
Mesmos. Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os 
Recursos Ordinários interpostos. Processo: ED-ROAR585172/1999-4 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Embargante: José Filho de Oliveira, Advogado: Dr. 
Carlos Rosenbergs, Embargado(a): Tecidos José Faé Ltda., Advo
gado: Dr. Josemar Estigaribia, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos Declaratórios, por manifestamente intempes
tivos. Processo: ED-ROAR - 594752/1999-9 da 6a. Região, Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Almir José Freire e Outros, 
Advogado: Dr. Maurício Rands Coelho Barros, Advogado: Dr. Mar
thius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Dr. Ricardo Estevão de 
Oliveira. Embargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados 
- SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ROAR - 600103/1999-4 da la. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Casa da Moeda do Brasil - CMB, Advogado: Dr. 
Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Recorrido(s): Mara Lúcia Barbosa 
Esteves Bahia e Outras, Advogado: Dr. Luiz Álexandre Fagundes de 
Souza, Decisão: por unanimidade, decretar a extinção do processo 
:om julgamento do mérito, acolhendo a preliminar de decadência, 
argüida de ofício pelo Ministro-Relator, nos termos do artigo 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil. Processo: AC - 601753/1999-6, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Maria de Fátima Vieira de 
Vasconcelos, Réu: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Mossoró e Região, Decisão: por unanimidade, julgar 
improcedente a Ação Cautelar. Custas, pela Requerente, sobre o valor 
atribuído à causa de RS 3.000,00, no importe de RS 60,00. Processo: 
RXOFAR - 602335/1999-9 da 10a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal,, Remetente: TRT. 10a Região, Autor(a): Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Procurador; Dr. Geraldo 
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drigues e Outros, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior,

Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício. Processo: RXOFAC - 603111/1999-0 da 10a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT 10a Região, Autor(a): Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Procurador: 
Dr. Tarcísio Kleber Borges Gonçalves, Interessado(a): Eliane Maria 
Mundim Neto Rodrigues e Outros, Advogado: Dr. Ubirajara Wan
derley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer da Re
messa de Ofício por ser incabível na hipótese. Processo: ROAR - 
604551/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen. 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Luiz 
Barbosa Vieira, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogada: 
Dra. Mayris Rosa Barchini Léon, Recorrido(s): Ismael Nogueira de 
Novais, Advogado: Dr. Cicero Drumond, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Falou pelo recorrente a Dra. 
Mayris Rosa Barchini Léon; Processo: RXOFROAR - 614651/1999- 0 da 14a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: 
Tribunal Regional do Trabalho da 14* Região, Recorrente(s): Fun
dação Universidade Federal de Rondônia - UNIR, Advogado: Dr. 
Pedro Teixeira Chaves, Advogado: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Recorrido(s): Aristides Augusto César Pires Neto e Outros, Advo
gado: Dr. José Alves Pereira Filho, Decisão: I - por unanimidade, não 
conhecer do Recurso Ordinário; II - por unanimidade, negar pro
vimento à Remessa de Ofício, ficando prejudicado o exame do pedido 
formulado através da petição de folhas 751-66. Custas a cargo da 
Autora, já fixadas no acórdão do Regional. Observação:-registrada a 
presença da Dr.a Suzana Mejia, patrona da Fundação Universidade 
Federal de Rondônia - UNIR. Processo: RXOFROAR -
618292/1999-5 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Remetente: TRT da 7a Região, Recorrente(s): Município 
de Frecheirinha, Advogado: Dr. Emmanuel Pinto Carneiro, Recor- 
rido(s): Luzia Emiliana do Nascimento, Advogado: Dr. José Medeiros 
de Souza Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: RXOFROAR - 
618298/1999-7 da 15a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fon
tes de F. Fernandes, Remetente: TRT da 15a Região, Recorrente(s): 
Município de Inúbia Paulista, Advogado: Dr. Osmar José Facin, Re- 
corridofs): Honório Eduardo, Advogado: Dr. Pedro Gasparini, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício. Processo: AR - 620523/2000-7, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen. Revisor: Min. Antônio José de Barros Le
venhagen, Autor(a): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Mayris 
Rosa Barchini León, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Réu: 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dc Rio 
Claro e Região, Àdvogada: Dra. Rachel Verlengia Bertanha, Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, julgar 
procedente a Ação Rescisória formulada pelo Requerente, para des
constituir a decisão rescindenda, proferida pela egrégia Terceira Tur
ma desta Corte e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, 
julgar improcedente ó pedido de diferenças salariais decorrentes do 
Adicional de Caráter Pessoal-ACP. Custas a cargo do Réu, no mon
tante de R$ 20,00, calculadas sobre o valor de R$ 1.000,00, atribuído 
à causa. Observação: registrada a presença da Dr.a Mayris Rosa Bar
chini Léon, patrona do Autor. Falou pelo Réu Dr. José Torres das 
Neves; Processo: AR - 620533/2000-1, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Revisor: Min. Ives Gandra Martins Filho, 
Autoifa): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Réu: Francisco Jean Chaves de Freitas, Decisão: por unanimidade, 
julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas a cargo da Autora, 
calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 600,00, no importe de 
R$ 12,00, dispensado o recolhimento. Processo: A-ROMS - 
622077/2000-0 da 13a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT. Advogada: Dra. Alexandra de Araújo Lobo, Advogada: Dra. 
Adriana Helena Brasil da Cruz, Agravado(s): João Evangelista de 
Lima e Outros, Decisão: suspender o julgamento do processo a pe
dido do Excelentíssimo Ministro Relator. Processo: AC - 623413/2000-6, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Autoria): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marco Cez.tr Cazali, Ad
vogado: Dr. Marcelo Rogério Martins, Réu: Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancários de Rio Claro e Região, Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves, .Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo sem 
julgamento do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas a cargo da Autora, no 
montante de R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre o valor dc R$
5.000,00 (cinco mil reais) atribuído à causa. Observação: registrada a 
presença do Dr. José Torres das Neves, patrono do Réu. Retirou-se o 
Excelentíssimo Ministro Luciano de Castilho Pereira. Processo: RXOFROAR - 625143/2000-6 da 17a. Região, Relator: Min. José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: TRT da 17a Região, 
Recorrente(s): Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Es
pírito Santo - DIO/ES, Advogado: Dr. Luiz Roberto Mareto Calil, 
Recorrido(s): Natalino Ribeiro dos Santos e Outros, Advogado: Dr. 
José Torres das Neves, Advogado: Dr. Joaquim Ferreira Silva Filho, 
Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame de 
mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento no 
artigo 267, inciso VI, do Código de Proce o Civil. Custas na Ação 
Rescisória, a cargo do Autor, no K-iprt? .$ 20,00, arbitrado sobre 
R$ 1.000,00, valor dado à causa r. inic; Observação: registrada a
presente do Dr. José Tôrres das . ves, ono do Recorrido. Pro
cesso: ED-AR - 627317/2000-0 da 15a. i gião, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Whitc Martins Gases In
dustriais S.A., Advogado: Dr. José Ricardo Haddad, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Campinas, Va- 
linhos. Paulinia e Sumaré, Advogado: Dr. Aristcu Bento de Souza,

Ministro Relator. Processo: AR - 628405/2000-0, Relator: Min. Ives
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Gandra Martins Filho, Revisor: Min. Francisco Fausto, Autor(a): Ins
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Adriana de 
Oliveira ROcha, Réu: Augusto Dias Diniz, Advogado: Dr. Edson 
Pereira Campos, Réu: Judith Gimcncz, Advogado: Dr. Edson Pereira 
Campos. Réu: Vilma Ferraz de Menezes, Advogado: Dr. Edson Pe
reira Campos, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação 
Rescisória. Custas a cargo doAutor. nó impórte de R$ 20,00 (vinte 
reais), calculadas sobre 0 valor atribuído à causa. Observação: im
pedido o Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal. Tomou as
sento o Excelentíssimo Ministro Luciatid de Castilho Pereira. Retirou- 
sc o Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto, reassumindo a pre
sidência o Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal. Processo: ROAG - 630333/2000-8 da 23a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Rccorrente(s): Édio Bosco Botelho, Advogado: Dr. 
Valfran Miguel dos Anjos. Recorrido(s): Banco do Estado de Mato 
Grosso S.A. - BEMAT. Advogado: Dr. Valdir Francisco de Oliveira, 
Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto. Recorrido(s): Estado 
de Mato Grosso, Procurador: Dr. Deusdete Pedro de Oliveira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: .RXOFROAR - 631859/2000-2 da 12a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho. Remetente: TRT da 12a Região. Re- 
corrente(s): Município de Correia Pinto, Advogado: Dr. Adilcio Ca- 
dorin, Recorrido(s): Risolete Godoi Moura, Advogado: Dr. Laércio 
Volpato, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício na Ação Rescisória e na Ação 
Cautelar. Processo: AR - 633703/2000-5. Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Autor(a): Francisco Car
valho de Araújo, Advogado: Dr. José AndréJJeretta, Advogado: Dr. 
Elias Farah. Advogado: Dr. CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOU
ZA, Réu: Listei - Listas Telefônicas S.A. (Sucessora de Listas Te
lefônicas Paulistas S.A.). Advogado: Dr. Dclialdo Assumpção Bar
bosa, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Res
cisória. Custas a cargo do Autor, no montante de R$ 20,00, calculadas 
sobre o valor de R$ 1.000.00, atribuído à causa. Falou pelo Autor(a) 
Dr. CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOUZA; Processo: AC - 634273/2000-6. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Aulor(a): Hi- 
droservice Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior. Advogado: Dr. Sidney Vidal Lopes, Réu: Jayme Pereira Pires 
Ferreira Filho, Advogado: Dr. Marcos Schwarlsman, Réu: Saul Brasil 
Faleiros. Advogado: Dr. Marcos Schwartsman, Réu: Alexandre Vers- 
ki, Advogado: Dr. Marcos Schwartsman, Decisão: por unanimidade, 
julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas; pela Requerente, sobre 
o valor atribuído à causa de R$ 3.000,00, no importe de RS 60.00. 
Processo: ROAR - 634475/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advo 
gada: Dra. Cleusa Aparecida de Oliveira Coelho, Récorrido(s): Ama
dor de Souza, Advogado: Dr. Eraldo Félix da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: 
registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do 
Recorrente. Processo: ROAR - 636577/2000-0 da 3a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra, Martins Filho, Recorrente(s): Empresa Bra
sileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - 1NFRAERO. Advogado: Dr. 
Francisco Roberto Perico, Advogado: Dr. Maurício Martins de Al
meida, Advogada: Dra. Cristianna Moreira Martins Almeida, Re- 
corrente(s): José Gusmão Júnior e Outros, Advogada: Dra. Sirlaine 
Perpétua da Silva, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unani
midade, negar provimento a ambos os Recursos Ordinários inter
postos. Processo: A-ROMS - 637082/2000-5 da 13a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho. Agravante(s): Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Maria José da 
Silva, Advogada: Dra. Adriana Helena Brasil da Cruz. Agravado(s): 
Manoel Alves e Outro, Decisão: suspender o julgamento do feito a 
pedido do Excelentíssimo Ministro Relator. Processo: ROAR - 638124/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advo
gado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recorrido(s): Verício 
Marciano Gomes, Advogado: Dr. Osmar Marquez.ini, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao -Recurso Ordinário. Processo: 
ROAR - 641022/2000-7 da, 3a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrentc(s): Marcelo de Almeida e Outro. Advogada: Dra. 
Sirlaine Perpétua da Silva, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Infra- 
Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogado: Dr. Francisco Ro
berto Perico, Advogada: Dra. Cristianna Moreira Martins Almeida, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Processo: ROMS - 642331/2000-0 da 10a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo. Recorrentc(s): Zelita Gonçalves da Costa, Ad
vogado: Dr. José Luiz Pereira Filho, Recomdo(s): Panificadora e 
Confeitaria Ponta A Ponta Santo Antônio Ltda.. Advogado: Dr. Fran
cisco Xavier de Almeida, Autoridade Coatora: Juíza Presidente da 7a 
JCJ de Brasília/DF. Decisão: por unanimidade, não conhecer das 
conírá-razões áo Recurso Ordinário apresentadas' pela litisconsortc 
passiva e. no mérito, também por unanimidade, dar provimento par
cial ao Recurso Ordinário interposto peia Impetrante, para conceder- 
lhe os benefícios da justiça gratuita, nos termos do artigo 789, § 9°, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, dispensando-a do pagamento 
das custas processuais. Falou pelo recorrente o Dr. José Luiz Pereira 
Filho; Processo: ED-ROAR - 643879/2000-1 da 15a. Região, Re
lator; Min. Gelson de Azevedo, Embargantc: Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancários de Tupã, Advogado: Dr. Vi
cente Aparecido da Silva, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Dr. Mar
co Cezar Cazali, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos 
Declaratórios para, sanando a omissão apontada, prestar os escla
recimentos constantes da fundamentação do voto do Excelentíssimo 
Ministro Relator, sem modificação do julgado. Processo: ROMS - 643920/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Imaginática Comércio Empreendimentos e Pro
moções Artísticas Ltda, Advogado: Dr. Waldemar Yanez González, 
Recorrido(s): Rosemari Luísa Guisti, Autoridade Coatora: Juiz Pre-
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sidente da 68a JCJ de São Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R0.4R - 645036/2000- 1 dai la.' Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrenfe(s): Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos - ECT, 
Advogado: Dr. Eudes Landes Rinaldi, Recorrido(s): João Bosco Fer
raz Barbosa, Advogado: Dr. José dè Oliveira Barrohcàs, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao ’Recurso Ordiriárib. Processo: 
ROAR - 648873/2000-1 da 10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, ReCorrentefs): Francisco Natálio de Páivü c Outros, 
Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, RecqrHdó(s); Fundação Edu
cacional do Distrito Federal - FEDF. Procurador: Dr. Vicente Martins 
da Costa Júnior. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 651164/2Õ00-5 da 17a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrentc(s): 
Klcber Bussinger Pereira, Advogado: Dr. Márcio DcjrSanto, Recor- 
rido(s): Fundação Educacional Presidente Castelo Branco - FUNCAB, 
Advogado: Dr. Ponciano Reginaldo Polesi, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAG - 
653386/2000-5 da 15a. Região, Relator: Mib. Gelson de Azevedo, 
Recorrcntc(s): Antônio Donato, Advogado: Dr. Waldemar Thomazine, 
Recorrido(s): Destilaria São Gregório S.A. - indústria e Comércio, 
Advogada: Dra. Rosa Maria Trevisan, Recorrido(s): João Carlos Ro- 
manclli. Advogado: Dr. Edgar Francisco Nori. Autoridade Coatora: 
Juiz da Ia Vara do Trabalho de São Carlos/SP, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: RXOFROAR - 653881/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Remetente: TRT da 9a Região, Recorrenie(s): União 
Federal. Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Recorri- 
do(s): Rubens José Valcarenchi, Advogado: Dr. José Salvador Fer
reira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício. Processo: A-RXOFROAR - 655968/2000-9 da 11a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Agravanle(s): União Federal, Procurador: Dr. Frederico da 
Silva Veiga, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): 
Luís Carlos de Souza Pinheiro e Outra. Advogado: Dr. José Paiva de 
Souza Filho. Decisão: por unanimidade, corrigindo o erro material 
apontado, nos termos do voto da Ministra Relatora, conhecer e dar 
ptovimentO parcial ao Agravo apenas para adequar a parte dispositiva 
da decisão atacada à jurisprudência assente desta Corte, consubs
tanciada na Orientação Jurisprudencial da Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais n° 79. Processo: RXOFROAR - 
656015/2000-2 da 10a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Remetente: TRT 10a Região. Recorrcnte(s): Gildo Lopes 
dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, Re- 
corrido(s): Fundação Universidade de Brasília - FUB. Advogado: Dr. 
Dorisniar de Sousa Nogueira, Decisão: por unaninúdade, acolher pro
posição do Excelentíssimo Ministro Relator, para chamar o feito à 
ordem, a fim de, retificando a conclusão da decisão proclamada na 
sessão do dia 21/8/2001, negar provimento aos Recursos Ordinários 
manifestados nos autos desta Ação Rescisória e da Ação Cautelar em 
apenso, e em sede de Remessa de Ofício, manter as decisões re
corridas. Processo: ROAR - 663078/2000-9 da 17a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S.A.. Advogada: Dra. Erica Pires Mar
cial, Recorrido(s): Joel Ferrúcio Gumiero, Advogado: Dr. José Aníbal 
Gonçalves Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, des- 
constituir a decisão dos Embargos à Execução, proferida no processo 
n° 492/93, oriundo da Vara do Trabalho de Colatina/ES e, em juízo 
rescisório, determinar que nos cálculos de liquidação seja efetivado o 
desconto da parcela relativa ao.imposlo de renda, na conformidade do 
comando contido na sentença exeqüenda. Observação: registrada a 
presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente. 
Processo: ROMS - 668637/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrentc(s): Health dc São Paulo Assistência 
Médica Ltda., Advogado: Dr. Mônica Puga Cano, Rccorrido(s): Rai- 
niunda de Souza Lima. Advogado: Dr. Ayrlon Valente dc Oliveira. 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 2a JCJ dc Diadema/SP, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Pro
cesso: ROMS - 671125/2000-5 da 2a. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Mário Crudelli Júnior, Advo
gado: Dr. Patrícia dos Reis, Recorrido(s): Lindaney Macedo Molfcse, 
Advogado: Dr. André Luiz Nistal, Autoridade Coatora: Juiz Pre
sidente da Ia JCJ de Praia Grande, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROMS - 671581/2000- 
0 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Rc- 
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. João Carlos de 
Castro Silva, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): 
Altair de Castro Pereira. Advogado: Dr. Victor Russomano júnior. 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 9a JCJ de Brasília/DF. De
cisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário 
apenas para isentar o Recorrente das multas que lhe foram impostas a 
título de litigância de má-fé. Processo: ED-ROAR - 675585/2000-0 
da 9a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Lisias Connor Sil
va. Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogada: Dra. Carmen 
Francisca W. da Silveira, Recorrido(s): Doralice Aparecida Bitten
court, Advogado: Dr. José Sebastião de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, Processo: ED- 
ROAR - 676049/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários de Belo Horizonte e Região, Advogado: Dr. José Ey- 
mard Logúércio, Embargadofa): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Antônio Luiz Barbosa Vieira. Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Pro
cesso; AG-ROAR - 676904/2000-8 da 10a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Selestina Paula do Nascimento e 
Outros, Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, Agravado(s): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. Rob-
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son Caetano dc Sousa, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo Regimental. Processo: ROAR - 678081/2000-7 da 5a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen. Rccorrcntc(s): José Nu
nes do Nascimento, Advogado: Dr. Josuelito de Sousa Britto, Re- 
corrido(s): Hipólito.Jósé Santana dos Santos, Advogado: Dr. Manoel 
Machado Batista, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, des- 
constituir a sentença rescindenda de folha 10 (Processo n" 461.96.1055-01) e, em juízo rescisório, determinar a reabertura do 
processo principal entre as partes, ordenando-se nova e regular ci
tação do Requerido e prosseguimento, após. como se entender de 
direito. Processo: ROAR - 679195/2000-8 da 13a. Região, Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Campina Grande e Região, Ad
vogado: Dr. Amilton de França, Recorrido(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr. Camilo de Léllis Cavalcanti. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 681007/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Humberto Salgado, Advogado: Dr. 
Mário de Mendonça Netto, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. José 
Aparecido Buin, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: 
adiar o julgamento.do feito a pedido do Ministro Relator. Processo: RXOFROAR - 682712/2000-6 da 23a. Região, Relator: Min, An
tônio José de Barros I-evenhagen, Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da 23a Região, Recorrcnte(s): Estado dc Mato Grosso, Pro
curador: Dr. João Gonçalo de Moraes Filho. Recorrido(s): Leila de 
Oliveira Gregório, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário c à Remessa dc 
Ofício. Processo: AIRO - 684239/2000-6 da 23a. Região. Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): União Federal. Pro
curador: Dr. Mauridcs Celso Leite. Agravado(s): Manoel Alves Coe
lho. Advogado: Dr, Manoel Augusto de Figueiredo Coelho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: ROAR - 685412/2000-9 da 13a. Região, Relator: Min, Ives 
Gandra Martins Filho, Rccorrente(s): Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - ECT. Advogada: Dra. Maria José da Silva, Recor
ridô ): José Pereira e Outro, Advogado: Dr. Willemberg dc Andrade 
Souza, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário'para, julgando procedente a Áção Rescisória, desçonstituir o 
acórdão rescindendo e, cm juízo rescisório, proferindo novo julga
mento, julgar totalmente improcedente o pedido formulado na Re
clamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucúmbência nessa 
ação. Custas da presente Ação Rescisória a cargo dos Réus, que 
deverão reembolsar à Reclamada o montante expendido á este título. 
Observação: registrada a presença do Dr. Paulo César Bezerra de 
Lima, patrono da Recorrente. Processo: ROAR - 689916/2000-6 da 
14a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recoircnte/s): Ban
co do Brasil S.A., Advogada: Dra. Vera Mônica Q. E Aguiar, Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice. Recorrido(s): Sincjicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Acre, Ad
vogado: Dr. Floriano Edmundo Poersch, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário para. julgando procedente a 
Ação Rescisória, desçonstituir o acórdão rescindendo e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, expungir da condenação as 
diferenças salariais resultantes da URP de fevereiro de 1989 e ab
solver o Requerente da condenação ao pagamento da multa de 1 °/r 
sobre o valor dado à causa. Custas a cargo dos Requeridos calculadas 
sobre o valor dado à causa, de RS 20.000.00, no importe de RS 
400.00, Processo: A-ROAR - 689951/2000-6 da 15a. Região. Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. José Carlos Gomes, Ad
vogada: Dra. Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Agravado(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bauru 
e Região, Advogado: Dr. Eduardo Surian Mafias, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: ROAR - 689953/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): José Carlos da Silva, Advogado: Dr. 
Antônio Sabino, Recorrido(s): CASE - Comercial e Agrícola Ser- 
tãozinho Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Cláudio José Gonzales, De
cisão: por unanimidade, negar integral provimento ao Recurso Or
dinário. Processo: ED-ROAR - 692148/2000-6 da 17a. Região. Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Sin
dicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados no Estado do 
Espírito Santo, Advogado: Dr. José Torres das Neves. Embargudo(a): 
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: 
Dr. José Pcrez dc Rezende. Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: 
por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração apenas para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Ministro relator, mantendo inalterado o acórdão embargado. Pro
cesso: ROAR - 692882/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): José Vicente Baía, Advogada: Dra. Ellen 
Mara Ferraz Hazan, Recorrido(s): Agaprint Informática Ltda., Ad
vogado: Dr. Mauro Sérgio R. Cruz, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ED-ROAR -
694996/2000-8 da 3a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Embargante: Antônio José Raimundo e Outros, Ad
vogado: Dr. Luciano Ricardo dc Magalhães Pereira. Embargado(a): 
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: 
Dr. Alberto Magno Gontijo Mendes, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos Declaratórios. 
Processo: AC - 695047/2000-6, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Autor(a): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. 
José de Oliveira, Réu: Elizabeth Alvarenga Borges e Outras, Ad
vogado: Dr. Niltemar José Machado, Decisão: por unanimidade, re
jeitar a preliminar de litigância de má-fé, argüida em contestação e, 
no mérito, também por unanimidade, julgar improcedente a Ação 
Cautelar. Custas a cargo do Autor, calculadas sobre o valor atribuído 
à causa, dispensado o recolhimento. Processo: ED-RXOFROAR -
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695778/2000-1 da 18a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Hmhargante: Deusmary Rodrigues Campos Dona e Outros, Advo
gado: Dr. Dal mo Isaac Saud, Embargado(a): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. José de Oliveira. Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos Declaralórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Ministro Re
lator Processo: ROAR - 696754/2000-4 da 3a. Região. Relator: 
Min. Antônio José de Barros Lcvenhagen, Rccorrente(s): Pedro 
Coimbra de Almeida, Advogado: Dr. Walter Ncry Cardoso, Advo
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo Bhering Nogueira. Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro 
Torres, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão 
de 21/8/2001, DECIDIU, por maioria, vencidos os Excelentíssimos 
Ministros Ronaldo José Lopes Leal e Gelson de Azevedo, dar pro
vimento parcial ao Recurso Ordinário para julgar improcedente a 
Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às 
custas processuais. Observação: juntará justificativa de voto vencido 
ao pé do acórdão o Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo. Processo: AC - 697894/2000-4, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Autor(a): Hidroservice Engenharia Ltda., Advogado: Dr. 
Cássio Mesquita Barros Júnior, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Réu: Ricardo Henrique de Araújo imamura. Decisão: por 
unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas a cargo da 
Autora no importe de R$ 130,00 (cento e trinta reais), calculadas 
sobre o valor dado à causa de RS 6.500.00 (seis mil e quinhentos 
reais). Processo: ROMS - 698071/2000-7 da 9a. Região. Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Hospital da 
Mulher S/C Ltda., Advogada: Dra. Danielle Albuquerque, Recor- 
rido(s): Silvia Cristina de Souza, Advogada: Dra. Symone Vieira de 
Almeida, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 2* JCJ de Londrina, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para 
conceder parcialmente a Segurança requerida, cassando a determi
nação de penhora sobre crédito junto à UNIMED, para que outra seja 
providenciada. Custas pela Recorrida no importe de R$ 20.00 (vinte 
reais), calculadas sobre o valor de 1.000,00 (um mil reais), ora fi
xadas, dispensadas de recolhimento. Processo: AIRO - 698654/2000- 
1 da 17a. Região, Relator: Min. Ivcs Gandra Martins Filho. Agra
vantê ): Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST. Ad
vogado: Dr. Gilmar Zumak Passos, Advogado: Dr. Marcelo Luiz 
Avila de Bessa, Agravado(s): João Batista Zortea e Outro, Advogado: 
Dr. Nerivan Nunes do Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: ROAR - 
699990/2000-8 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levcnhagen, Recorrente(s): Alexandre Comparsi e Outros, Advogada: 
Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Celso Moraes da Cunha, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para 
julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da su
cumbência quanto às custas processuais. Observação: registrada a 
presença da Dr." Eryka Farias De Negri patrona dos Recorrentes. 
Processo: AR - 700607/2000-1, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Revisor: Min. Ives Gandra Martins Filho, Autor(a): 
Manoel Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Henrique Najar. 
Réu: Bompreço Bahia S/A ( Sucessor de Fernafela S/A), Advogada: 
Dra. Mariana Matos de Oliveira, Advogado: Dr. José Augusto Silva 
Leite, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Res
cisória. Custas a cargo do Autor, calculadas sobre o valor dado à 
causa de R$ 1.000,00, no importe de RS 20,00 (vinte reais), dis
pensado o recolhimento. Observação: registrada a presença da Dr/ 
Érika Martins Telles de Macedo, patrona do Réu. Processo: ROAG - 
701854/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrentc(s): Locatelli Móveis S.A.. Advogado: Dr. Ponciano Re- 
ginaldo Polesi, Recorrido(s): Sindicato dos Oficiais Marceneiros e 
Trabalhadores nas Indústrias de Móveis de Madeiras, Carpintarias. 
Tanoarias. Madeiras Compensadas. Serrarias, Laminados. Aglome
rados. Chapas de Fibras de Madeiras. Móveis de Junco. Vime. Vas
souras, Cortinados, Estofados, Escovas e Pincéis do Estado do Es
pírito Santo, Advogado: Dr. Airton Iduardo de Souza, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer das contra-razões, em face da irregu
laridade de representação e, quanto ao Recurso Ordinário, por una
nimidade, dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida e 
afastando o óbice do Enunciado n° 83 do Tribunal Superior do Tra
balho, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Tra
balho da 17" Região, a fim de que prossiga no julgamento da Ação 
Rescisória como entender de direito. Processo: ROMS -
702610/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Advogado: Dr. 
Mylton Mesquita. Recorrido(s): Antônio Alves de Oliveira, Advo
gado: Dr. Marcos Lobo Felipe, Autoridade Coatora: Vania Paranhos - 
Relatora SDI TRT 2“ Região, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: RXOFROAR -
703385/2(8)0-3 da 4a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes 
de F. Fernandes. Remetente: TRT da 4" Região, Recorrente(s): Uni
versidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Advogado: Dr. 
Rogério Neiva Pinheiro, Advogado: Dr. Rogério Neiva Pinheiro, Re- 
corrente(s): Enio Soliani Júnior e Outros, Advogado: Dr. Amarildo 
Maciel Martins, Advogado: Dr. Francis Campos Bordas, Rccorri- 
do(s): Os Mesmos, Decisão: por maioria, vencido o Excelentíssimo 
Ministro Ives Grandra da Silva Martins Filho, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício, restando prejudicado o 
exame do Recurso adesivo interposto pelos Réus. Processo: ROAR - 
705511/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires. Recorrente(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - 
ELETROSUL, Advogado: Dr. Ricardo de Queiroz Duarte, Recor
ridô ): Flávio Hermeling, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Advo
gada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Decisão: em prossegui
mento ao julgamento iniciado em 05/06/2001, consignados o.s, votos 
dos Excelentíssimos Juízes Convocados Horácio Raymundo dé Senna
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Pires, relator e Márcio Ribeiro do Vallc e do Excelentíssimo Ministro 
José Luciano de Castilho Pereira. DECIDIU, por maioria, vencido o 
Excelentíssimo Juiz Convocado Relator c os Excelentíssimos Mi
nistros João Oreste Dalazen e Gelson de Azevedo, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Observação: redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho. Processo: AR - 709167/2000-9 da 21a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen. 
Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Autor(a): Sindicato dos Servidores 
Públicos Federais no Estado do Rio Grande do Norte - S1NDSEP/RN, 
Advogado: Dr. José Segundo da Rocha, Réu: Departamento Nacional 
de Estradas dé Rodagem - DNER, Réu: 14° Distrito Rodoviário Fe
deral - DNER, Réu: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Res
cisória. Custas a cargo do Requerente, no montante de R$ 20,00 
(vinte reais), calculadas sobre o valor de R$ 1.000.00 (hum mil reais), 
atribuído à causa. Observação: registrada a presença da Dr." Suzana 
Mejia, patrona da Ré União Federal. Processo: ROAR -711036/2000-2 da 19a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Rejane Rocha da Paixão, Advogado: Dr. 
Ronaldo Braga Trajano, Recorrido(s): Serviço Social da Indústria - 
SESI, Advogado: Dr. Fernando José Ramos Macias, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: AC 
- 712971/2000-8. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): Ser
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Réu: Carlos Alberto Franco Lima e Outros, Ad
vogado: Dr. João José Sady, Decisão: por unanimidade, julgar extinto 
o processo sem julgamento do mérito, por perda do objeto, nos 
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas 
pelo Autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$
10.000,00, no importe de R$ 200,00. Processo: ROAG - 
713923/2000-9 da 4a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural - 
ASCAR, Advogado: Dr. Luiz Bernardo Spunberg, Recorrido(s): Ni- 
colau Medeiros Brum, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Processo: ROMS - 713965/2000-4 da 2a. Região. Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re- 
corrente(s): UTC Engenharia S.A., Advogada: Dra. Edna Maria Le
mes, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria da Construção Civil e do Mobiliário de 
Tucuruí, Advogado: Dr. Rubens José Gomes de Lima, Autoridade 
Coatora: Juiz Titular da 75* Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 718353/2000-1 da 13a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos - ECT, Advogada: Dra. Maria José da Silva, Recorrido(s): 
José Newton Barbosa, Advogado: Dr. Marcos Augusto Lyra Ferreira 
Caju, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o 
acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, proferindo novo julga
mento, julgar totalmente improcedente a Reclamação Trabalhista, in- 
vertendo-se o ônus da sucumbência nessa ação. Custas na Ação Res
cisória a cargo do Réu, que deverá reembolsar à Reclamada o mon
tante expendido a este título. Observação: registrada a presença do Dr. 
Paulo César Bezerra de Lima, patrono do Recorrente. Processo: ROAR - 718356/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrcnte(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de 
Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado da Ba
hia - SINDPEC, Advogada: Dra. Marlete Carvalho Sampaio, Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves, Recorrido(s): Companhia de De
senvolvimento e Ação Regional - CAR, Advogada: Dra. Juliana Guil- 
liod. Advogado: Dr. Estêvão Mallet, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Ordinário do Sindicato-Requerido pa
ra, julgando parcialmente procedente a Ação Rescisória, desconstituir 
em parte a sentença rescindenda de folhas 111-22 e, em juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, no tocante às URP’s de abril e 
maio de 1988, limitara condenação da Reclamada ao pagamento do 
valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre 
o salário do mês de março/88, incidente sobre o salário dos meses de 
abril e maio, não cumulativo e corrigido monetariamente desde a data 
em que devido até o efetivo pagamento e com reflexos em junho e 
julho subseqüentes, invertendo-se o ônus da sucumbência. Falou pelo 
recorrente o Dr. José Torres das Neves; Falou pelo recorrido o Dr. 
Estêvão Mallet; Processo: A-RXOFROAR - 718636/2000-0 dà la. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravan- 
tc(s): União Federal - Extinto 1AA - Instituto do Açúcar e do Álcool. 
Procurador: Dr, Franco Luciano Rancano de Azevedo Rosa, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Delfino José da 
Cruz Filho e Outros. Advogado: Dr. João Manoel Pereira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: ROAR - 
721027/2001-6 da 12a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Perdigão Agroindustrial S.A.. Advogado: 
Dr. Roberto Vinícius Ziemann, Advogado: Dr. Cláudio Roberto 
Hartwig, Recorrido(s): Marco Antônio Araújo de Arruda, Advogado: 
Dr. Luís Cláudio Fritzen, Decisão: 1 - preliminarmente, por una
nimidade, acolher a proposição do Excelentíssimo Ministro João 
Oreste Dalazen, relativa à verificação do quorum quando tiver par
ticipado do julgamento mémbro da Corte que não integre a com
posição regular da Subseção, a fim de que não se exceda o número de 
onze julgadores, consideradas as três vagas destinadas aos membros 
da Administração; II - por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Falou pelo recorrente o Dr. Cláudio Roberto 
Hartwig; Processo: ROAR - 721032/2001-2 da 2a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Thereza Penteado 
Vaz, Advogada: Dra. Maria da Glória Perez do Amaral, Advogada: 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Ministério Público 
do Trabalho da 2“ Região, Procurador: Dr. Ivani Contini Bramante, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir ó acórdão
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rescindendo e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, pro
ver o Agravo de Petição interposto pela Exeqüente, afastar a pres
crição e determinar o prosseguimento da execução já aparelhada, em 
seus restritos termos. Processo: RXOFROMS - 721037/2001-0 da 
2a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira. Re
metente: TRT da 2“ Região, Recorrente(s): Fundação Padre Anchieta
- Centro Paulista de Rádio e TV Educativas, Advogado: Dr. Arthur 
Luppi Filho, Advogado: Dr. Rubens Augusto Camargo de Moraes, 
Rccorrido(s): Marinho Bezerra de Araújo, Advogado: Dr. Abaetê 
Gabriel Pereira Mattos. Autoridade Coatora: Juiz Titular da 39* Vara 
do Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: 
ROMS - 722751/2001-2 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Anélia Li Chum, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Susetc Ester Grings, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Re
corridô ): Geraldo Ebeling, Advogada: Dra. Lia Coelho Ayub, Au
toridade Coatora: Juiz Titular da 15* Vara do Trabalho de Porto 
Alegre, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, concedendo a segurança pleiteada, liberar a penhora 
realizada sobre o numerário e determinar o prosseguimento da exe
cução como entender de direito. Custas invertidas, porém, dispen
sadas. Processo: AC - 724280/2001-8, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Autor(a): Construtora Scala Guaçu Ltda., Advogada: Dra. 
Renata Mouta Pereira Pinheiro, Réu: Benedito Talcídio Amorim, Ad
vogada: Dra. Janaína de Lourdes Rodrigues Martini, Decisão: por 
unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar para determinar a 
suspensão da execução da sentença proferida na Reclamação Tra
balhista n° 249/92, em curso perante a MM. Vara do Trabalho de 
Mogi Guaçu-SP, no que concerne às diferenças salariais decorrentes 
da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março de 1990, até o 
trânsito em julgado da Ação Rescisória n° TST-ROAR- 
736.660/2001.0. Custas, pelo Requerido, no importe de R$ 100,00 
(cem reais), calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
atribuído à causa. Observação 1: impedida a Excelentíssima Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: registrada a presença 
da Dr.* Renata Mouta Pereira Pinheiro, patrona da Autora. Processo: ROMS - 726806/2001-9 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Recorrido(s): Adelar Luiz Kerber, Advogado: Dr. 
Ruy Rodrigues de Rodrigues, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 2* 
Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para. concedendo a Segurança plei
teada, determinar a liberação da penhora feita em dinheiro para que a 
penhora recaia sobre os bens oferecidos pelo Impetrante, desde que 
suficientes, evidentemente. Processo: RXOFROAR - 728482/2001-1 
da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Re
metente: TRT 10a Região, Recorrente(s): União Federal. Procurador: 
Dr. Manoel Lopes de Sousa, Recorrido(s): José Sérgio e Outros, 
Advogado: Df. Benedito Oliveira Braúna, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Pro
cesso: ROAR - 731785/2001-1 da 9a. Região, Relator: Min. ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Lilian Maria Bezerra Fontoura 
Klas, Advogada: Dra. Mirian Aparecida Gonçalves, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Recorrido(s): Fundação Telepar e Outra, Advogado: 
Dr. Irineu Mazzarotto Filho, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do 
Dr. Nilton Correia, patrono do Recorrente. Processo: ROMS - 
732709/2001-6 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum. Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcos 
Roberto Bertoncello, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Re- 
corrido(s): Elise Monte Blanco, Advogado: Dr. Ruy Hoyo Kinashi, 
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 2* Vara do Trabalho de Novo 
Hamburgo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: ROMS - 732710/2001-8 da 4a. Região. Re
latora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Susete Ester Grings, Advogado: Dr. Ri
cardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Leopoldo Cavallari Filho, Ad
vogado: Dr. Mário de Freitas Macedo, Advogada: Dra. Maria Lúcia 
Vitorino Borba, Autoridade Coatora: Juiz Titular 2a Vara do Trabalho 
de Rio Grande, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Observação: registrada a presença da Dr.* Maria 
Lúcia Vitorino Borba, patrona do Recorrido. Processo: RXOFROMS
- 732712/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: TRT da 4“ Região, Recorrente(s): Fundação Estadual do 
Bem-Estar do Menor - FEBEM, Advogada: Dra. Yassodara Camo- 
zzato, Recqrrente(s): Hercilha Rabelo Teixeira, Advogado: Dr. Pedro 
Maurício Pita Machado, Recorrido(s): Os Mesmos, Autoridade Coa
tora: Juiz Titular da 16* Vara do Trabalho de Porto Alegre, Decisão: 
1 - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário da 
Impetrante e à Remessa de Ofício; II - por unanimidade, não co
nhecer do Recurso Ordinário Adesivo da Listisconsorte Passiva. Pro
cesso: A-RXOFAR - 732717/2001-3 da 10a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. 
Manoel Lopes de Sousa, Agravado(s): Maria Luíza dos Santos Va
lente e Outro, Advogada: Dra. Tânia Rocha Correia, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: ROAR - 
733707/2001-5 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levcnhagen. Recorrente(s): Abadia Guilhermina Armondes Oliveira e 
Outros. Advogado: Dr. Robson Freitas Melo, Recorrido(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: RXO
FROAR - 733709/2001-2 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convo
cada Anélia Li Chum, Remetente: TRT 10a Região, Recorrente(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de Souza, Recorrido(s): 
Elzi Teixeira Melo e Outro, Advogado: Dr. Flavio Luiz Medeiros 
Simões, Advogado: Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Re
messa de Ofício. Processo: RXOFROAR - 734108/2001-2 da 4a.
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Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 4’ 
Região, Recorrente(s): Universidade Federal do Rio Grande do Sul - 
UFRGS, Procurador: Dr. Renato de Castro Moreira, Recorrido(s): 
Ana Maria de Oliveira Freitas Sacchet e Outros, Advogada: Dra. 
Míriam L. K. Forster, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
parcial à Remessa de Ofício e ao Recurso Ordinário em Ação Res
cisória para, afastada a decadência declarada pelo acórdão regional 
recorrido e, passando desde logo ao exame do mérito do apelo, julgar 
parcialmente procedente a Ação Rescisória para desconstituir em par
te o acórdão rescindendo de folhas 67-74 e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, expungir da condenação as diferenças 
salariais resultantes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro 
de 1989. Observação: registrada a presença da Dr.a Suzana Mejia, 
patrona da Recorrente. Processo: ROAR - 735257/2001-3 da 13a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Ro
drigo Nóbrcga Farias, Recorrido(s): Juarez Pedrosa de Luccna, Ad
vogado: Dr. Willemberg de Andrade Souza, Decisão: por unanimi
dade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente 
a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão rescindendo e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, julgar totalmente improce
dente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucum- 
bência nessa ação. Custas da presente Ação Rescisória a cargo do 
Réu, que deverá reembolsar à Reclamada o. montante expendido a 
este título. Observação: registrada a presença do Dr. Paulo César 
Bezerra de Lima, patrono do Recorrente. Processo: ROAR - 
735259/2001-0 da 13a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT, Advogado: Dr. Rodrigo Nóbrega Farias, Recorrido/s): Geraldo 
Matias de Oliveira, Advogado: Dr. Willemberg de Andrade Souza, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão 
rescindendo e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, jul
gar totalmente improcedente o pedido da Reclamação Trabalhista, 
invertendo-se o ônus da sucumbência nessa ação. Custas da presente 
Ação Rescisória a cargo do Réu, que deverá reembolsar à Reclamada 
o montante expendido a este título. Observação: registrada a presença 
do Dr. Paulo César Bezerra de Lima, patrono da Recorrente. Processo: ROAR - 735260/2001-2 da 13a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrentc(s): Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Rodrigo Nóbrega Farias, 
Recorrido(s): Scverino Gutemberg de Medeiros Marques, Advogado: 
Dr. Willemberg de Andrade Souza, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir o acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, julgar totalmente improcedente o pedido 
da Reclamação Trabalhista, inverlendo-sc o ônus da sucumbência 
nessa ação. Custas da presente Ação Rescisória a cargo dos Réus, que 
deverão reembolsar à Reclamada o montante expendido a este título. 
Observação: registrada a presença do Dr. Paulo César Bezerra de 
Lima, patrono da Recorrente. Processo: ROAR - 738674/2001-2 da 
16a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recor- 
rente(s): Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Antônio 
Augusto Acosta Martins, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Recorrido(s): Maria Rodrigues de Souza, Advogado: Dr. Gedecy Fon
tes de Medeiros Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, des
constituir o acórdão rescindendo n° 3451/2000 - A, proferido nos 
autos do processo n° TRT-AR-3832/1999 e, em juízo rescisório, pro
ferindo novo julgamento, julgar improcedente o pedido de honorários 
advocatícios. Processo: RXÒFROAR - 740632/2001-3 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: 
Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região, Recorrente(s): União 
Federal, Procurador: Dr. J. Mauro Monteiro, Recorrido(s): Orlendina 
Rosa Moraes e Outros, Advogada: Dra. Andréa Fernandes Vieira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício. Processo: RXOFROAR - 740633/2001-7 da 
9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: 
TRT da 9a Região, Recorrente(s): Mário Luiz Marcondes Cordeiro e 
Outros, Advogada: Dra. Denise Filippetto, Recorrido/s): Estado do 
Paraná, Procurador: Dr. Raul Aniz Assad, Procurador: Dr. Cesar Au
gusto Binder, Decisão: I - por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Voluntário dos Reclamantes para, reformando a decisão re
gional recorrida, julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo- 
se o ônus da sucumbência em relação às custas; II - por unanimidade, 
julgar prejudicada a análise da Remessa de Ofício. Processo: RXO- FAR - 740637/2001-1 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Anélia Li Chum, Remetente: TRT da 15a Região, Autor(a): Município 
de Jaú, Procurador: Dr. José Aparecido Capobianco, Interessado/a): 
José Eduardo Cinquini Ferreira, Advogado: Dr. Manoel Jorge Pereira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício. 
Retirou-se o Excelentíssimo Ministro Ronaldo José Lopes Leal, as
sumindo a presidência o Excelentíssimo Ministro João Oreste Da
lazen. Processo: RXOFAR - 741420/2001-7 da 10a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: TRT 10a Re
gião, Autor(a): União Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de 
Sousa, Interessado(a): Clóvis Garçone de Holanda e Outras, Ad
vogado: Dr. Ubirajara Arrais de Azevedo, Decisão: suspender o jul
gamento do feito a pedido da Excelentíssima Juíza Convocada Re
latora. Processo: ROAR - 742917/2001-1 da 10a. Região. Relatora: 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Geiza Ribeiro Mar
ques e Outros, Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, Recorrido(s): 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Dr. 
Dilemon Pires Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 744802/2001-6 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente/s): Ma
ria Terezinha Cavazzini e Outros, Advogado: Dr. Álido Depiné, Re- 
corrido/s): Arnaldo .(já. Silva .Novais. c!|Oiiti!9>,. Ajjypggdp:. Dr. ,'A'dir

Dr. José Domingos de Queiroz, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 744828/2001- 7 da 14a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Re- 
corrente/s): Avilmar Mendes Lopes, Advogado: Dr. Jefferson de Sou
za, Recorrido(s): Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON, 
Advogado: Dr. Sebastião Severino da Costa, Decisão: I - por una
nimidade, rejeitar a preliminar de deserção, argüida em contra-razões 
e indeferir o requerimento de assistência judiciária gratuita; II - por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: AI- 
RO - 746025/2001-5 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravante/s): Frota Oceânica e Amazônica S.A., 
Advogado: Dr. Roberto Fiorêncio Soares da Cunha, Agravado(s): 
Sindicato Nacional dos Marinheiros e Moços de Máquinas em Trans
portes Marítimos e Fluviais, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Caldeira 
Futscher, Decisão; por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: RXOFROAR - 746600/2001-0 da 14a. Re
gião, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 14a Região, Recorrente(s): Univer
sidade Federal do Acre - UFAC, Procurador: Dr. Marcos Rocha 
Soares, Recorrido(s): Adalgiso Rodrigues Medina e Outros, Advo
gado: Dr. José Alves Pereira Filho, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento à Remessa de Ofício e ao Recurso Ordinário para, jul
gando procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão 
rescindendo n° 634/91, proferido nos autos do processo n° TRT- 
R.EX.OF e RO-304/91, do Tribunal Regional do Trabalho da 14a 
Região e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar 
improcedente o pedido de reajuste salarial pelo IPC de março de 
1990. invertido o ônus da sucumbência. Observação: registrada a 
presença da Dr.a Suzana Mejia, patrona do Recorrente. Processo: RXOFAR - 746605/2001-9 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Remetente: TRT 10a Região, Autor(a): 
União Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Interes- 
sado(a): Deuzila Gonçalves Lopes e Outros, Advogada: Dra. Tânia 
Rocha Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento à Re
messa de Ofício. Processo: RXOFAR - 746607/2001-6 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: 
TRT 10a Região, Autor(a): União Federal, Procurador: Dr. Manoel 
Lopes dè Sousa, Interessado/a): Leonardo Bastos Lage e Outros, 
Advogado: Dr. João Emanuel Silva de Jesus, Decisão: por unani
midade, negar provimento à Remessa de Ofício. Processo: AIRO - 747231/2001-2 da 5a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe- 
duzzi, Agravante/s): Município de Itapetinga, Advogado: Dr. Ale
xandre Sales Vieira. Agravado(s): Renato Dacttes Oliveira (Espólio 
de), Decisão: por unanimidade, acolher o parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho para não conhecer do Agravo de Instrumento, por 
deficiência de traslado. Processo: RXOFAR - 747555/2001-2 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: TRT 
da 9a Região, Autor(a): União Federal, Procurador: Dr. Waidir José 
Bathke, Interessado(a): Carlos Siqueira de Oliveira, Advogado: Dr. 
Mauro Ribeiro Borges, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
à Remessa de Ofício. Processo: RXOFAR - 748490/2001-3 da 13a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: TRT 
da 13a Região. Autor(a): União Federal, Procurador: Dr. Gustavo 
César de Figueiredo Porto, Interessado(a): Ana Maria Nunes Modesto 
e Outros, Advogado: Dr. João Ferreira Sobrinho, Decisão: por una
nimidade, negar provimento à Remessa de Ofício. Processo: RXO
FAR - 748501/2001-1 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Anélia Li Chum, Remetente: TRT 10a Região, Autor(a): União Fe
deral, Procurador: Dr. Amaury José de Aquinq Carvalho, Interes- 
sado(a): Gilmar Nazaré Guedes Leal e Outros, Advogado: Dr. José 
Raimundo das V Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento à Remessa de Ofício. Processo: ROHC - 749518/2001-8 da 
3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): Marcos Inácio Araújo e Oliveira, Advogado: Dr. Marcos 
Inácio Araújo e Oliveira, Paciente: Erasmo de Ferreira Rocha, Ad
vogado: Dr. Marcos Inácio Araújo e Oliveira, Autoridade Coatora: 
Juiz Titular da 28a Vara do Trabalho de Belo Horizonte, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: AC 
- 750246/2001-8, Relator: Min. José Luciáno de Castilho Pereira, 
Autor(a): Companhia Energética do Piauí, Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Lopes Madeira, Réu: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Ur
banas do Estado do Piauí - SINTEPI, Advogado: Dr. Ulisses Borges 
de Resende, Advogado: Dr. Adonias Feitosa de Sousa, Decisão: re
tirar de pauta o presente processo em virtude da provável perda do 
objeto noticiada através da petição n° 90732/2001 e dos documentos 
de folhas 150-206. Processo: RXOFMS - 752536/2001-2 da 16a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 16a Região, Impetrante: Município de 
São Vicente Férrer, Advogado: Dr. Marcelo Sérgio de Oliveira Bar
ros, Interessado(a): Maria das Dores Pachêco Souza e Outros, Au
toridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de Pinheiro, De
cisão: suspender o julgamento do feito em virtude de pedido de vista 
regimental formulado pelo Excelentíssimo Ministro João Oreste Da
lazen, após consignado que a Excelentíssima Juíza Convocada Anélia 
Li Chum, relatora, mantinha a decisão regional recorrida. Tomou 
assento o Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal, reassumindo 
a presidência. Processo: AG-AC - 752537/2001-6, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Graciela Elvira Acosta 
Rama, Advogado: Dr. Reginaldo Nogueira Guimarães, Agravado(s): 
Carmem Alvares de Magalhães, Agravado(s): Dina Paula Dallegrave, 
Agravado(s): Mônica Mitsie, Agravado(s): Luci Salvaro, Agíava- 
do(s): Célia Toyofuku, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo Regimental. Processo: ROAC - 753486/2001-6 da 22a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): 
Companhia Energética do Piauí - CEPISA, Advogada: Dra. Roselisa 
Mourão Eduardo Pereira Greening, Advogada: Dra. Márcia Lyra Ber
gamo, Recorrido/s): Carlos Augusto Ribeiro Alexandrino, Advogado:
, Dr,_/\,Ian ,R'obgfto„'Goruçs de Squ/ã,'Pçç jíjaç: por unanimidade, dar , 
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Cautelar, suspender a execução que se processa nos autos da Re
clamação Trabalhista n° 03-0680/00, perante a MM. 3a Vara do Trabalho de Teresina-PI, até o trânsito em julgado da decisão a ser 
proferida no Recurso Ordinário interposto nessa Reclamação Tra
balhista. Observação 1: impedida a Excelentíssima Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: registrada a presença da Dr.a 
Renata Mouta Pereira Pinheiro, patrona do Recorrente, que requereu e teve deferida a juntada de instumento de mandato. Processo: RXO- FROAR - 754824/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. J.Mauro 
Monteiro, Reeorrido(s): Manoel Soares e Outros, Advogado: Dr. Nelson Domingues da Cruz, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao Recurso Ordinário e à Remessa necessária para. julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir em parte o acórdão res
cindendo proferido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Ia 
Região no processo n° RO-8.212/92 e, em sede de juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989. Custas em reversão. Observação: registrada a presença da Dr.a 
Suzana Mejia, patrona do Recorrente. Tomou assento o Excelen
tíssimo Ministro Francisco Fausto, assumindo a presidência. Pro
cesso: ROAA - 759042/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente/s): Fundação Hospital Italo- 
Brasileiro Umberto I, Advogado: Dr. Rachel Spinola e Castro Canto, 
Recorrido(s): Lindaura Dantas Ribeiro, Advogado: Dr. Abimael Mar
tins Miranda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Processo: AIRO - 760975/2001-3 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Federação Bahiana de Futebol - FBF, Advogada: Dra. Maria do Car
mo Freire Miranda. Agravado/s): Paulino Bispo de Jesus, Advogado: 
Dr. Leonardo Cardoso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Agravo de Instrumento, por irregularidade de representação. Pro
cesso: AIRO - 763258/2001-6 da la. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Chum, Agravante/s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Estrella Roldan dos Santos. Agravado(s): Valéria 
Cabral Bemardino de Mello, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para, afastando a irregularidade de representação decretada pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho, determinar o regular processa
mento do Recurso Ordinário de folhas 168-84, a reatuação dos autos 
a fim de que faça constar "Recurso ordinário em Mandado de Se
gurança", Recorrente: Banco Banerj S.A. e Recorridas: Valéria Cabral 
Bemardino de Mello e Outra, a intimação das ora Agravadas para, 
querendo, apresentarem contra-razões ao recurso interposto c, de
corrido o prazo legal, que a Secretaria faça conclusão dos autos à 
Juíza Convocada Anélia Li Chum para julgamento do Recurso Ordinário, nos termos do item VII da Instrução Normativa 16 desta 
Corte. Processo: CC - 774376/2001-7, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Suscitante: Juiz Titular da Vara do Trabalho de Guarapari, 
Suscitado(a): TRT da 17a Região. Decisão: por unanimidade, declarar a incompetência absoluta do Tribunal Superior do Trabalho para a 
apreciação do Conflito de Competência e determinar o retomo dos 
autos à MM. Vara do Trabalho de Guarapari/ES. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezesseis horas e cinqüenta e cinco 
minutos. E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal e por mim subscrita.’ 
Brasília-DF, aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e um.

RONALDO LOPES LEAL Ministro do Tribunal
Sebastião Duarte Ferro 
Diretor da Secretaria

SECRETARIA DA Ia TURMA
PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS
Em observância ao disposto no art 6o do Ato Regimental n° 5 - 
Resolução Administrativa n” 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.
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E-RR 281906 1996 3
MARCO ANTÔNIO DILE ROBALI- 
NHO E OUTROS 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
WESLEY CARDOSO DOS SANTOS 
OS MESMOS .
E-RR 312125 1996 7 
SANTO ELÓI NICOLI 
GABRIEL DE FASSIO PAULO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
VERA REGINA L. WINTER
E-RR 333007 1996 3
EDUARDO ALVAREZ 
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ
NIOR
SHELL BRASIL S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
OS MESMOS S u  r: ij s; fu I: j :cu,.
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E-RR 346164 1997 3
ARMANDO BUENO E OUTROS 
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 
RFFSA (INCORPORADORA DA FER
ROVIA PAULISTA S.A. - FEPASA) 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 
E-RR 356317 1997 0 
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
LYCURGO LEITE NETO 
FLÁVIO ROBERTO PLÁCIDO DA CU
NHA E OUTROS 
CELSO PEREIRA DE SOUZA 
E-RR 373474 1997 7 
UNIÃO FEDERAL 
WALTER DO CARMO BARLETTA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8* REGIÃO 

: RITA PINTO DA COSTA DE MENDON
ÇA

: NECY MARIA NUNES DE MELO E 
OUTRA

: ARMINDO MARINHO BENTES 
: E-RR 392216 1997 4
: ALEIXO CRIANÇA NETO 
: EVERALDO GONÇALVES DA SILVA 
: MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.
: PATRÍCIA LIMA DÓRIA 
: E-RR 402137 1997 4 
: BANCO BRADESCO S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MÁRCIO PEREIRA CARVALHO 
: PEDRO HENRIQUE MARTINS GUER
RA

: E-RR 406048 1997 2
: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA . 
PAULO DE SENA COSTA 
JOÃO LUIZ BENTES DE OLIVEIRA 
E-RR 435520 1998 4 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESES 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
AYRTON KEGLES DE MORAES 
JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: E-RR 443544 1998 2 
: ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO 
DO AMAZONAS - SUSAM 

: SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA

: MARILUCE OLIVEIRA CANDEIRA 
: GERALDO DA SILVA FRAZÄO 
: E-RR 524646 1999 2 
: S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO 
: OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES 
: EDUARDO GONÇALVES CAMPOS 
: JOSÉ MAURO T. GAMBERO 
: E-RR 536422 1999 8 
: ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO
NAS -SUSAM

: SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA

: MARIA DOROTÉIA RIBEIRO DE MI
RANDA

: MARCELO AUGUSTO DA COSTA 
FREITAS

: E-RR 536430 1999 5
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA

: ZULEIDE PEREIRA DE ALMEIDA 
: NILDO NOGUEIRA NUNES 
: E-RR 536443 1999 0
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA

: CLARA DO AMARAL COSTA

PROCESSO
EMBARGANTE

PROCURADOR : 
DR( A)
EMBARGADOIA) :

ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DRíA) : 
EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE :

PROCURADOR : 
DR(A)
EMBARGADO(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE :

PROCURADOR : 
DR( A)
EMBARGADO! A) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE :

PROCURADOR :
DR(A)
EMBARGADO(A) :
' ADVOGADO DR(A) :
PROCESSO :
EMBARGANTE :

PROCURADOR : 
DR(A)
EMBARGADO! A) :

ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) :
EMBARGADO!A) :

ADVOGADO DRÍA) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE :

PROCURADOR :
DR(A)
EMBARGADO! A) :
ADVOGADO DRÍA) :
PROCESSO :
EMBARGANTE :

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

PROCURADOR :
DR(A)
EMBARGADO! A) :

ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE :
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO! A) :

:.r /: . .1 .

ADVOGADO DR(A) :

E-RR 536840 1999 1
ESTADO DO AMAZONÃS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA
SEBASTIANA DE ALENCAR PAES 
BARRETO AUZIER 
ILDEMAR FURTADO DE PAIVA 
E-RR 548050 1999 2 
BANCO ABN AMRO REAL S/A 
OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES 
F.VF.RALDO RABELO DF SOUZA 
JOSÉ DA SILVA CALDAS 
E-RR 552216 1999 6 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 
SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA
MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA 
E-RR 552217 1999 0
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 
SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA
SÔNIA ALMEIDA SERRÃO 
HELENITA SILVA BATEMARCO 
E-RR 552225 1999 7 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 
SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA
EROTILDES CORREA LIMA 
RITACLEY LEOTTY 
E-RR 564040 1999 7
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB 
SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA
MARIA DE NAZARÉ QUIRINO DO 
NASCIMENTO
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS 
E-RR 572718 1999 5
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
JULIANO RIÇARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 
DELCI BATISTA LOPES DE OLIVEI
RA
PAULO CÉSAR LACERDA 
E-RR 582634 1999 1
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 
SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA
REGINA BELO FONTINELLES 
JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VALLE 
E-RR 582635 1999 5
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA
MENTO - SEAD
SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA
MARLENE MAQUINÉ DA SILVA 
E-RR 582862 1999 9
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA
MENTO - SEAD
SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA
MARIA DAS GRAÇAS FREITAS DA 
SILVA
HEIDIR BARBOSA DOS REIS 
E-RR 583256 1999 2
JESSIE NAVAJAS DE CAMARGO 
ELÍANA TRAVERSO CALEGARI 
INSTITUTO PRESBITERIANQ MA
CKENZIE
SAMUEL MACARENCO EELOTI

PROCESSO
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A)

: E-RR 583463 1999 7
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 

: SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA

: JOSÉ ANTÔNIO SENA DA SILVA 
: OLYMPIO MORAES JÚNIOR 
: E-RR 584792 1999 0 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: GILBERTO STÜRMER 
: SARA NOGUEIRA SALDANHA 
: ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS 
: E-RR 592083 1999 5 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: ROGÉRIO AVELAR 
: MARCO AURÉLIO DE MORAES GUI
MARÃES

: NELSON LUIZ DE LIMA 
: BANCO BANERJ S.A.
: NICOLAU F. OLIVIERI 
: E-RR 592419 1999 7 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD

: SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA

: MARILYN INA RAMOS DE MEDEI
ROS

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
PROCESSO : E-RR 592532 1999 6
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E AÇÃO SOCIAL - SETRAS

PROCURADOR : SANDRA MARIA DO COUTO E SIL- 
DRÍA) VA
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO! A)
PROCESSO
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO DR(A)

: OLAVO OLIVEIRA DA SILVA 
: JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA GAR
CIA

: E-RR 607455 1999 5
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI
: ANTÃO BANDEIRA DE ARAÚJO 
: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
: E-RR 618240 1999 5 
: ESTADO DO ÁMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 

: SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA

: ANTÔNIO ALHO ALVES 
: E-RR 624091 2000 0
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CI
DADANIA - SEJUSC 

: SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA

: PEDRO PAULO DA ROCHA SILVA 
: MÁRCIO COSTA MACIEL 
: E-RR 634706 2000 2 
: CLÁUDIO PEREIRA DE OLIVEIRA 
NETO

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: MIGUEL DE CASTRO NETO 
: E-RR 641973 2000 2 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A. .

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO

EMBARGADO(A) : CARLOS ROBERTO CÂNDIDO 
ADVOGADO DR(A) : ROSAN DE SOUSA AMARAL 
PROCESSO : E-AIRR 651617 2000 0
EMBARGANTE : FRANCISCO ALBERTO FREIRE VIEI

RA
ADVOGADO DR(A) : NILSON GIBSON
EMBARGADO(A) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
PROCESSO : E-RR 666542 2000 0
EMBARGANTE : BANCO BF.MGE S.A.
ADVOGADO T)R(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EMBARO ' \ : PETRÓNIO MENDES DE SOUZA SE-.-GUNDO ....

posríARA LIMA-DE G. VARGAS
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PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO! A)
PROCURADOR
DR(A)
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO DR(A)

: E-AIRR 678253 2000 1
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ HENRIQUE DE ALMEIDA BRIT- 
TO E OUTRO

: JORGE BERG DE MENDONÇA 
: E-AIRR 679547 2000 4 
: DEVANT FRANCISCO SALES 
: WALCAR COSTA PEREIRA 
: AMÉRICO FRANCISCO SALES 
: ELIAS ABDALA TAUIL 
: E-AIRR 681914 2000 8 
: BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.

: LEONARDO MIRANDA SANTANA 
: ODICÉAS MARTINS GOMES COSTA 
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: E-AIRR 692557 2000 9 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.

: LYCURGO LEITE NETO 
: CARLOS EMANUEL FERREIRA BRAZ 
E OUTROS

: JOSÉ ANTÔNIO GALVÃO DUARTE 
DE OLIVEIRA 

: E-AIRR 698306 2000 0
: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.

: ALBERTO GRIS 
: NEMÉZIO COSTA DE SOUZA 
: TÂNIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO 
RAMOS DE SOUZA 

: E-RR 700935 2000 4 
: AVEL1NA GOMES MONTEIRO 
: LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVE
DO LEITE CARVALHO 

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)

: WALTER DO CARMO BARLETTA
: E-AIRR 710242 2000 7
: VIAÇÃO NOVACAP LTD A.
: LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS 
: RENATO COSTA
: CRISTINA DAMIANI FONSECA COS
TA COUTO

: E-AIRR 718513 2000 4
: COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA 
CRUZ S.A.

: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ITAMAR BRITO OLIVEIRA 
: ANTÔNIO LISBOA LIMA DE CARVA
LHO

: E-RR 718623 2000 4
: BANCO CREDIT SUISSE FIRST BOS
TON GARANTIA S.A. (NOVA DENO
MINAÇÃO DO BANCO DE INVESTI
MENTOS GARANTIA S/A)

: GUILMAR BORGES DE REZENDE 
: ELIAS CAMPOS 
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: E-AIRR 731060 2001 6 
: LUIZ GONZAGA FERREIRA FREIRE 
: LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS 
: SKY OLIVER EMPREENDIMENTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA.

: RODRIGO MAGALHÃES ROMANO
Brasília. 8 de outubro de 2001. 
MYRIAM HAGE DA ROCHA 

Diretora da Secretaria da 1* Turma

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com o caput do art 3o da Resolução 
Administrativa 736/2000.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR - 687330/2000-8 TRT DA IA. REGIÃO
MINISTRO RONALDO LOPES LEAL 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR(A). JOÃO MARMO MARTINS 
MARCOS ANTÔNIO DE CARVALHO 
VIEIRA
DR(A). CLEIDE DA PAIXÃO DA SILVA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Tra 

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Wagner Pimenta, presentes os Exmos. Ministros Ro
naldo Lopes Leal. Relator, João Orcste Dalazcn c o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Jaime Antônio Cimenti. DECIDIU, una
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
Sessão Ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 26 de setembro de 2001.
MYRIAM HAGE DA ROCHA 

Diretora da Secretaria da la. Turma
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 715481/2000-4 TRT DA 3A. REGIÃO
MINISTRO JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMÉRCIO LUBRIFICANTES PEÇAS 
LTDA.
DR(A). MARIA LUIZA DE MEIREL-
LES SALVO
HÉLIO JOSÉ DE MELO
DR(A). MÁRCIA EFIGÊN1A DA SILVA
CASTRO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 1 a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, presentes os Exmos. Ministros João Orcste Dalazen, 
Relator. Ronaldo Lopes Leal e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, una
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
Sessão Ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser- 
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 3 de outubro de 2001.
MYRIAM HAGE DA ROCHA 

Diretora da Secretaria da la. Turma

SECRETARIA DA 3a TURMA

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano dois mil e 

um, às treze horas, realizou-se a Vigésima Quarta Sessão Ordinária da 
Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência 
do Sr. Ministro Francisco Fausto, encontrando-se presentes a Sra. 
Ministra Maria Cristina 1. Peduzzi, a Sra. Juíza Convocada Eneida 
Melo Correia de Araújo e o Sr. Juiz Convocado Carlos Francisco 
Berardo. Representou o Ministério Público a Sra. Procuradora Re
gional do Trabalho Márcia Raphanelli de Brito, sendo Secretária a 
Bacharela Maria Aldah Ilha de Oliveira. Foi lida e aprovada a Ata da 
Sessão anterior. Em seguida passou-se à ORDEM DO DIA.
Processo: AIRR - 663486/2000-8 da 10a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Jonas Rodrigues Gonçalves, 
Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho. 
Agravadofs): APOIE - Acompanhamento Pedagógico de Õrientação e 
Incentivo ao Estudo Ltda., Advogado: Dr. Carlos Antônio Reis, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 675788/2000-1 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Agravante(s): Trombini - Pape! e Embalagens S.A., Advo
gado: Dr. Tobias de Macedo, Agravadofs): Hélio de Oliveira e Silva. 
Advogada: Dra. Mariza Trancoso, Decisão: unanimemente, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo. reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 675790/2000-7 
da 9a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra- 
vante(s): Exclusiva Produções e Propaganda S/C Ltda.. Advogado: 
Dr. Tobias de Macedo, Agravadofs): Eduardo Henrique de Assis. 
Advogado: Dr. Luiz Antônio Abagge, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão dc julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, obscrvundo-sc daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 699839/2000-8 
da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra- 
vante(s): Ministério Público do Trabalho da 15a Região, Procurador: 
Dr. João Batista Martins César, Agravadofs): Usina Açucareira Bom 
Retiro S.A.. Advogado: Dr. João Assad Neto. Agravadofs): Agro 
pecuária São José S.A., Advogado: Dr. Winston Sebe. Decisão: una
nimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
702447/2000-1 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Agravantc(s): Maria Eugênia Ferrari Borges. Advogado: Dr. 
Tobias de Macedo, Agravadofs): João Martins da Silva, Advogado: 
Dr. Walter Siqueira Pilta. Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 703529/2000-1 da 4a. Região, Re
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Companhia 
Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vadofs): Paulo Roberto Binttencourt Lopes, Advogado: Dr. Ricardo 
DalPAgnol, Decisão: unanimemenle, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 715412/2000-6 da 12a. Região, Relatora: Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravantc(s): Ana Cláudia Moraes Coelho, 
Advogado: Dr. Robson Frederico Schmidt. Agravadofs): Berman S.A. 
Engenharia e Construções, Advogada: Dra. Lisiane Mchl Rocha. De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 715451/2000-0 da 6a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Agravantefs): Adilson Cardoso de Oliveira. Advogada: Dra, 
Terezinha de Jesus Duarte Carneiro, Agravado(s): Klabin Ponsa S.A., 
Advogado: Dr. Tarcizio Chaves de Moura, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 720568/2000-1 da la. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Nicolau F. Olivieri, Agra
vadofs): Alzira Pcrez, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Decisão: 
unanimemente, dar provirnento çio agravo de instrumento para. des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: AIRR - 722407/2001-5 da 5a. Região. Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravantefs): Atafdc Pereira dos Reis, Advogado: 
Dr. Manoel Machado Batista, Agravadofs): José Carlos dc Souza e 
outros. Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí cm diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 723925/2001-0 da la. Região, Relatora: 
Eneida Melo .Correia dc Araújo. Agravantefs): Somar Empresa de 
Serviços e Obras do Município de Ãraruama. Advogado: Dr. Silvio 
Alves da Cruz. Agravadofs): Luiz Teodoro Matias dos Santos. Ad
vogado: Dr. José Geraldo de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 725490/2001-0 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantefs): 
Wesley Muzy, Advogado: Dr. José Geraldo Vieira, Agravadofs): Ban
co Bradesco S.A.. Advogada: Dra. Ildani de Sá Araújo Oliveira, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária subseqiicnte à publicação da certidão dc 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso dc revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 725936/2001-1 da 3a. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Agravantefs): Banco Bcmge S.A., Advogada: 
Dra. Viviani Bueno Martiniano, Agravadofs): Carlos César Castro 
Capanema. Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas. De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 729625/2001-2 da 4a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Agravantefs): Almir Francisco Maggioni, Advogado: Dr. 
Dirccu José Sebben, Agravadofs): Transvale Transporte dc Cargas e 
Encomendas Ltda., Advogada: Dra. Zelaine Regina de Mello, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 729750/2001-3 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantefs): Companhia Riograndense de Saneamento - 
CORSAN, Advogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da Silva. Agra
vadofs): Ilvo Inácio Kockhann e outros. Advogado: Dr. Antônio Es- 
costeguy Castro. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 732899/2001-2 da 2a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravantefs): Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra
vadofs): Lívia Regina da Silva, Advogado: Dr. Dário Ayres Mota. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733992/2001-9 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravantefs): Centro de Medicina Física e Reabi
litação Ltda., Advogado: Dr. Abelardo Galvão Júnior, Agravado(s): 
Maria Conceição da Cruz c outra. Advogado: Dr. Waltemir Pasêto, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 734042/2001-3 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): EMBEL - Empresa Comercia] de Pro
dutos de Beleza Ltda., Advogada: Dra. Teodomira Costa Menezes. 
Agravadofs): Josileide Santos Souza de Santana. Advogado: Dr. Flo- 
risvaldo Domingos de Cerqueira, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 735336/2001-6 da 3a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravante(s): Banco Mer
cantil do Brasil S.A.. Advogada: Dra. Ângela Cristina Barbosa Leite 
Pirfo, Agravadofs): João Paulo Resende Miranda, Advogado: Dr 
Magui Parcntoni Martins, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo: Processo: AIRR - 736282/2001-5 da 13a. Região. Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Refrescos Gua- 
rarapes Ltda.. Advogado: Dr. Rosane Padilha da Cruz, Agravado(s): 
Rcginaldo Costa, Advogado: Dr. Renato Galdino da Silva, Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 
739173/2001-8 da la. Região. Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pc 
duzzi, Agravantefs): Auto Viação Vera Cruz Ltda., Advogado: Dr. 
Ricardo Alves da Cruz, Agravadofs): Vera Lúcia dos Santos Silva, 
Advogado: Dr. João Damasceno Júnior, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 739966/2001-8 da Ia. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Via
ção Vila Real Ltda.. Advogado: Dr. Romário Silva de Melo. Agra- 
vado(s): Roberto Silva, Advogado: Dr. João Batista Soares de Mi
randa. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 740089/2001-9 da 7a. Região. Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravanlc(s): Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques, Agravadofs): 
Cássio Pinheiro Soares Bezerra e outros, Advogada: Dra. Ana Vir
gínia Porto dc Freitas, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 740103/2001-6 da 7a. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo. Agravantefs): Evcrardo Ferreira Tcl- 
les, Advogado: Dr. Tarcísio Pinto, Agravado(s): José Maria Braga da 
Silva, Advogada: Dra. Maria do Carmo Franklin Cav alcante. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 740105/2001-3 da 7a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
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Araújo, Agravante(s): Município de Uruburetaina. Advogado: Dr. 
Francisco Irapuan Pinho Camurça, Agravado(s): Ministério Público 
do Trabalho da 7* Região. Procurador Dr. José Antônio Parente da 
Silva. Decisão: unanime mente, não conhecer do .agravo; Processo: 
AIRR - 740261/2001-1 da 5a. Região. Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo. Agravante(s): Halliburton Serviços l.tda.. Advogado: 
Dr. Jorge Solero Borba, Agravado(s): José Carlos Jesus da Silveira. 
Advogado: Dr. Sérgio Bartilolti. Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 740264/2001-2 da 5a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Distribuidora 
Farmacêutica Panarello Lula., Advogado: Dr. Ruy Sandes Leal, Agra- 
vadofs): José Jaildo de Medeiros, Advogado: Dr. Paulo de Araújo 
Santos, Decisão; unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 740267/2001-3 da 5a. Região. Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravantc(s): Telecomunicações da Bahia S.A. - TE- 
LEBAHIA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agrava- 
do(s): Maria Rubcnita Amaral de Araújo, Advogado: Dr. José Car
neiro Alves, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 740268/2001-7 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Fazenda Havana (Waldomiro Bran
dão da Silva), Advogado: Dr. Antônio Francisco de Almeida Adomo, 
Agravado(s): Valdino Carlos Oliveira da Silva, Advogado: Dr. José 
Cerqueira de Santana Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 740271/2001-6 da 5a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Ad
vogado: Dr. Alberto da Silva Matos, Agravado(s): Alexsandra Alves 
Sena, Advogado: Dr. Roberto Diniz Gonçalves Queiroz, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
740472/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pc- 
duzzi, Agravante(s): Davox Automóveis S.A., Advogada: Dra. Lu- 
ciana Regina Eugênio, Agravado(s): Valdir do Nascimento Costa, 
Advogado: Dr. Cássio Scatena, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 741305/2001-0 da 15a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Macsol S.A. 
Manufatura de Café Solúvel, Advogada: Dra. Maria Cristina Sca- 
navez, Agravado(s): Claudiomar Nogueira Lopes e outras. Advogado: 
Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 741308/2001-Lda 15a.'Regiãd. Relatora: 
Eneida Melo .Górsciã de Araújo. Agrayantcfs): Pepsico do Brasil.. 
Ltda., Advogado': Dr. José Alberto Couto MacieL Agravadofs): Ro
sângela AnselmaStefanulto. Advogado:' IX Elinakkr Modesta.Car
neiro, Decisãocounaiiimemcntev̂ ncgar.piOvinieBlo.ao,agravo: Pro
cesso: AIRR ♦,741325/2001-0 da 2a. Região. Relatora: Eneida Meio 
Correia de. Araújo, AgiüVattícfs»:'Empresa Brasileira de Correios ei 
Telégrafos - F.CT. Advogado: Dr. Adelmo da.Silva Fènerenciano, 
Agravadoís): Antônio Cunha do Nascimento, Advogado: Dr. Antônio 
Francisco Lebre, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 741348/2001-0 da 2a. Região. Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravánte(s): Nilson Barbosa de Souza, 
Advogada: Dra. Elaine Cristina Delgado Tavares, Agravado(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Rosa Lia Giorlando Grinberg, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
742898/2001-6 da 7a. Região, corre junto com AIRR-742899/2001- 
0, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Paulo 
Rônade Azevedo Freire, Advogada: Dra. Cristiane Gadelha Caval
canti, Agravadofs): Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Ro- 
chclle Coêlho Aguiar. Agravadofs): Banco Banorte S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo: Processo: AIRR - 742899/2001-0 da 7a. Região, corre junto 
com A1RR-742898/2001-6. Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pedu
zzi, Agravantefs): Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Rochelle 
Coêlho Aguiar, Agravadofs): Paulo Rônade Azevedo Freire, Advo
gada: Dra. Cristiane Gadelha Cavalcanti, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 743236/2001-5 da 15a. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantefs): Fis- 
chcr S.A. Agropecuária. Advogado: Dr. Fábio Empke Vianna, Agra
vadofs): Matusalem de Oliveira. Advogado: Dr. Rotaérico Fernandes 
de Souza. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Pro
cesso: AIRR - 744623/2001r8 da 5a. Região, Relatora: Enetda Meto 
Correia de Araújo, Agravantefs): Itautoc Informática S_A., Advogado: 
Dr. Eduardo Adami Góes de Araújo. Agravadofs): José Roberto Cou
to Marques, Advogado: Dr. Valton Dórea Pessoa. Decisão: unani
memente, dar provimento ao agravo de instrumento para. destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 
744776/2001-7 da 10a. Região, Relator Min. Carlos Francisco Be- 
rardo, Agravantefs): Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília 
Ltda. - TCB, Advogada: Dra. Sandra Gomes da Costa, Agravadofs): 
Francisco de Assis Costa Silva, Advogada: Dra. Alessandra Cama- 
rano Martins Janiques de Matos. Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 745922/2001-7 da 9a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo. Agravantefs): Telecomu
nicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravadofs): José Luiz Minetto, Advogado: Dr. Ge
raldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 746140/2001-1 da 12a. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantefs): Em
presa Brasileira de Compressores S.A. - EMBRACO, Advogado: Dr. 
Silvio Orzechowski, Agravadofs): Valentin Stofela, Advogado: Dr. 
Nilton Battisti, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 747421/2001-9 da la. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravantefs): Guilherme Costa Ferreira e 
outros. Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Agravadofs): Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Rogério Avelar, Agravadofs): Banco Banerj S.A., Ad
vogado: Dr. Luiz Paulo Pieruccetti Marques, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 748038/2001-3 da
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15a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo. Agravantefs): 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel. Agravadofs): Ivcte Ávila Marcelino. Advogada: Dra. Ana 
Lúcia Ferraz de Arruda Zanclla, Decisão: unanimemente. dar pro
vimento ao agravo.de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, rcautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 748039/2(8)1-7 
da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vantefs): Banco ABN Atnro S.A., Advogada: Dra. Mônicu Corrêa, 
Agravadofs): Adriano de Oliveira Luz, Advogada: Dra. Cristina 
Prampero Munhato, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 748636/2001-9 da la. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantefs): Banco Empresarial 
S.A. - (Em liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Fernando L. da 
R. Freire, Agravadofs): Jaqueline Rangel Lopes, Advogada: Dra. Si- 
mone Carvalho de Miranda Bastos dos Santos, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 748638/2001- 6 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vantefs): Bankboston N.A., Advogada: Dra. Karina Graça de Vas- 
concellos, Agravadofs): Mouzar Costa Gomes, Advogado: Dr. João 
Francisco Albinante, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 748642/2001-9 da la. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantefs): Empresa de Nave
gação Aliança S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Agravadofs): Sindicato Nacional dos Marinheiros e Moços de Má
quinas em Transportes Marítimos e Fluviais, Advogado: Dr. Paulo 
Sérgio Caldeira Futscher, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 748687/2001-5 da 2a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantefs): Companhia 
Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira 
Martins, Agravadofs): Ademir Reis Santos, Advogado: Dr. Heloisa 
Cristina Drugovich Oliveira, Decisão: unanimemente, dar provimento 
ao agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a, este; Processo: AIRR - 748701/2001-2 da 9a. 
Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravantefs): Sin
dicato,:dos Empregados em Empresas de Vigilância, Segurança e 
Simiiaéci-dc São Paulo - SEEVISSP, Advogado: Dr. Odilon Segnâ, 
Agravadofs): Daniel Rubens da Silva, Agravadofs): Alvorada Se
gurança Bancária c. Patrimonial Ltda., Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agrhvo; Processo: AIRR - 748809/2001-7 da 2a. Re
gião, Relatora: Enetda Melo Correia dc Araújo, Agravantefs): Banco 
Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Fer
nando de Oliveira, Agravadofs): Adilson Francisco Cinalli, Advo
gado: Dr. José Alberto S. Calazans, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 748814/2001-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantefs): João 
Carlos de Seixas, Advogado: Dr. Francisco de Assis Pereira, Agra
vadofs): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 748816/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravantefs): Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, 
Agravadofs): Ivanildo Francisco de Souza, Advogado: Dr. Isaura 
Aparecida Ribeiro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 748822/2001-0 da 15a. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantefs): Votorantim Celulose e 
Papel S.A., Advogado: Dr. Alberto Gris, Agravadofs): José Roberto 
Pereira da Silva, Advogado: Dr. Andréa M. Xavier Ribeiro Moraes, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 748823/2001-4 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravantefs): GE Dako S.A., Advogada: Dra. llza 
Reiko Okasawa. Agravadofs): Valdemar Russo, Advogada: Dra. Vera 
Lúcia Soares Moreira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 748977/2001-7 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo. Agravantefs): Sucocítrico Cutrale 
Ltda., Advogado: Dr. Regis Salemo de Aquino, Agravadofs): José 
Luciano de Lima, Advogada: Dra. Eveleen Joice Dias Macena Fer
reira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 751343/2001-9 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravantefs): PIRASERV - Cooperativa de Prestação 
de Serviços Agrícolas de Pirassununga e Região, Advogado: Dr, Áu- 
gusto Aleixo, Agravadofs): Maria Helena Ferreira Bueno, Advogado: 
Dr. Pedro Henrique Cunha da Silva, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 751423/2001-5 da 2a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantefs): Má
rio Vieira dc Moraes, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Agra
vadofs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz E. Eduardo Mar
ques, Advogada: Dra. Eneida de Vargas ê Bemardes, Decisão: una
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: 
AIRR - 752107/2001-0 da 15a. Região. Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravantefs): Antônio Djalma Braga, Advogado: Dr. 
Benedito Aparecido Alves, Agravadofs): Cooperativa dos Cafeicul
tores e Citricultores de São Paulo - COOPERCITRUS, Advogado: Dr. 
Reginaldo Martins de Assis, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 752112/2001-7 da 15a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantefs): Álvaro Gi- 
menez Gonçalves, Advogado: Dr. Renato Matos Garcia, Agravadofs): 
Banco do.Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 752114/2001-4 da 15a. Região. Relatora:
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Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravantefs): Agro Pecuária Nova 
Louzã S. A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravadofs): Mi
guel Bueno de Siqueira, Advogado: Dr. Luiz Carlos Thim. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR' ♦ 
752116/2001-1 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Agravantefs:):. Banco Bradesco. S.A., Advogada; Dra: Rita de 
Cássia Muller dc •Gamargo. Agravadofs): Marcelo Alessandra Ga- 
lhego. Advogado: Dr. José da Cruz-Silvestre,-Decisão: unanimemente,- 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 752122/2001-1 tlít 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantefs): 
Banco do Estado dc São Paulo S.A. - BANESPA, Ádvogado: Dr. 
Silvana M. Campioni Peruccini de Souza, Agravadofs); Carlos Ro
berto Acazas Martin, Advogãda: Dra. Áurea Moscatini, Decisão: una
nimemente. dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: 
AIRR - 752169/2001-5 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia dc Araújo, Agravantefs): Banco do Estado de São Paulo S.A. - 
BANESPA, Ádvogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): 
Walter Soares de Macedo, Advogado: Dr. Luiz Henrique Santos, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 753152/2001-1 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravantefs): Instituto Estadual de Saúde Pública - 
IESP, Procurador: Dr. Maurício de Aguiar Ramos, Agravadofs): Se- 
bastiana Dutra Victor e outros, Advogado: Dr. José dos Santos Pe
reira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 755513/2001-1 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravantefs): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - 
BANDEPE, Advogada: Dra. Viviane Lachner, Agravadofs): José 
Luciano Filgueira de Ataíde Júnior, Advogado: Dr. Valder Rubens de 
Lucena Patriota, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 756044/2001-8 da 17a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado do Espírito Santo - DER/ES, Advogado: Dr. 
Robson Fortes Bortolini, Agravadofs): Argeu Leite dc Brito c outros. 
Advogado: Dr. Imero Devens Júnior, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 756985/2001-9 da Ja. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Án- 
tônio Carlos de Paula Muniz, Advogada: Dra. Delma de Souza Bar
bosa, Agravadofs): União Federal (Sucessora da INTERBRÁS). Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barlctta, Decisão: unanimemente, nef- 
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 760406/2001-8 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantefs): 
Companhia Paulista de Força c Luz, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Agravadofs): Amauri Capuzzo, Advogado: Dr. Ádilson Bas- 
salho Pereira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 764940/2001-7 da 15a. Região. Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Sucocítrico Cutrale Ltda., 
Advogada: Dra. Antônia Regina Tancini Pestana, Agravadofs): An
tônio Dionízio, Advogado: Dr. Mário André Izeppe, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 766334/2001-7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravantefs): Abatedouro Coroaves Ltda., Advogado: Dr. Luiz 
Antônio Bertocco, Agravadofs): Leandro Sganzerla, Advogado: Dr. 
Evanil Peliçon, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento pára, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 767374/2001-1 da 6a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Banco Econômico S.A.
- (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho San
tana, Agravadofs): Joeldson Ribeiro de Barros, Advogado: Dr. Ro- 
mero Câmara Cavalcanti, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 767410/2001-5 da 17a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Banco Bandei
rantes S.A., Advogado: Dr. João Batista dc Oliveira. Agravantefs): 
Anderson Vescovi. Advogado: Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes, 
Agravadofs): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: una
nimemente, negar provimento a ambos os agravos; Processo: AIRR
- 767992/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Agravantefs): Cargill Citrus Ltda., Advogada: Dra. Cláudia 
Sallum Thomé Camargo, Agravadofs): João Carlos Olhier Baiona, 
Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 768722/2001-0 da 15a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Maria 
Marcelino da Silva, Advogada: Dra. Sara Perel Steinberg, Agrava
dofs): Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 768998/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravantefs): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Agravadofs): Wadia Maria Go- 
rayeb Mendes, Advogado: Dr. Laerte Silvério, Decisão: unanime
mente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 769826/2001- 
6 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vantefs): Frigohelio Comércio de Carnes Ltda., Advogado: Dr. Diogo 
Fadei Braz, Agravadofs): Raquel Rodrigues Neves, Advogado: Dr. 
Fabiano Nuud de Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 769833/2001-0 da 3a. Região. Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Avasp Serviços Ltda., 
Advogado: Dr. Celi Valverde França, Agravantefs): Adpar Informá
tica Ltda. e outra, Advogado: Dr. José Neuilton dos Santos, Agra
vantefs): Abase Vigilância e Segurança Ostensiva Ltda., Advogado: 
Dr. José Neuilton dos Santos, Agravadofs): Márcio da Silva, Ad
vogado: Dr. Gilson Alves Ramos, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento aos agravos; Processo: AIRR - 769873/2001-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Banco
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do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Agra- 
vado(s): Nélson Mikami, Advogado: Dr. Lomar Weigner Incerti, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 769909/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
rardo, Agravante(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio Raimundo da Sil
va, Advogado: Dr. Wilson Rodrigues Ribeiro, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 770076/2001- 
5 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra- 
vante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Estrella Roldan 
dos Santos, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agra- 
vado(s): Sérgio Caetano, Advogado: Dr. Luiz Leonardo de Saboya 
Alfonso, Decisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agra
vos; Processo: AIRR - 770107/2001-2 da 9a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Agravado(s): José Au
gusto Galera da Silva. Advogado: Dr. Adilson Vieira de Araújo, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 770852/2001-5 da la. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. José 
Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza. Agravante(s): Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Agravado(s): Francisco Walmir de Oliveira, Advo
gada: Dra. Maria Suedy Rodrigues Escudero, Decisão: unanimemen
te, negar provimento a ambos Os agravos; Processo: AIRR - 
770858/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Car
valho Santana. Agravado(s): Carlos Alberto Silva, Advogado: Dr. 
William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 770983/2001-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Ru
bens Moreira Lopes e outros. Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, 
Agravado(s): Massa Falida de Semag - Equipamentos Agrícolas e 
Industriais Ltda., Advogado: Dr. Vinícius Ludwig Valdez, Agrava- 
do(s): Agropecuária Quarain Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Carvalho 
Lubianca, Agravado(s): COUROLIN - Indústria e Comércio de Ar
tefatos em Couro Ltda., Advogado: Dr. Cassio Félix Jobim, Decisão: 
após parecer oral da Sra. Procuradora Márcia Raphanelli de Brito, no 
sentido do conhecimento e desprovimento do agravo, unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 771393/2001-6 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. 
Germano Pereira, Agravado(s): Tânia Mara de Oliveira Akahoshi, 
Advogada: Dra. Ana Rosa Nascimento, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 771394/2001-0 
da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravan- 
te(s): José Luís Cutrale, Advogada: Dra. Antônia Regina Tancini 
Pestana, Agravado(s): Silvio Gonçalves Rodrigues, Advogado: Dr. 
Wilson Pedró Monteiro, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 771395/2001-3 da 15a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Sucocítrico Cu
trale Ltda., Advogada: Dra. Antônia Regina Tancini Pestana, Agra- 
vado(s): Pedro Donizetti Carneiro, Advogado: Dr. Mário André Izep- 
pe, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 771508/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Deusdedit Raimundo Pi
menta, Advogado: Dr. Mário de Souza Carvalho, Decisão: unani
memente,. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -771953/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): RODOBAN, Segurança e Transporte de Valores 
Ltda,, Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, 
Agravado(s): Antônio Fernando dos Santos, Advogado: Dr. João Soa
res Pacheco, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 771954/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): RODOBAN, Segurança e Trans
porte de Valores Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes 
de Carvalho, Agravado(s): Ramom da Silva Eleodorio, Advogado: 
Dr. João Soares Pacheco, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 773411/2001-0 da 15a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): UNIBANCO - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Ivonete Aparecida 
Gaiotto Machado, Agravado(s): Mário Lúcio Camargo, Advogado: 
Dr. Júlia Campoy Fernandes da Silva, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 773413/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Alzira 
de Souza Moraes, Advogado: Dr. José Salem Neto, Agravado(s): José 
de Almeida Pacheco, Advogado: Dr. Lourenço Alipio de Almeida 
Prado Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AÍRR - 773848/2001-1 da 4a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Pepsico do Brasil Ltda., Ad
vogado: Dr. Argemiro Amorim, Agravado(s): Cristiane Rosa da Silva 
Santos, Advogada: Dra. Fernanda Von Zuccalmaglio, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 773872/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Abrão Vendramine, Advogado: Dr. Marcelo 
Chohfi, Agravado(s): Condomínio Solar Itapuã - Edifício Camaçari, 
Advogado: Dr. José Luiz Rodrigues, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 773924/2001-3 da 13a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agrâvante(s): Mi-'
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nistério Público do Trabalho da 13" Região, Procurador: Dr. Eduardo 
Varandas Araruna, Agravado(s): Maria da Conceição Silva de Lima. 
Advogado: Dr. Edgar Francisco da Silva, Agravado(s): Município de 
Pirpirituba, Advogado: Dr. Iraponil Siqueira Sousa, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
775277/2001-1 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Adolfo de Assis Ventura, Advogado: Dr. Lau- 
delina Aparecida Rosa Marques, Agravado(s): TRANSERP- Empresa 
de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A., Advogado: Dr. Renato 
Costa Queiroz, Agravado(s): Rápido D’Oeste Ltda.. Advogada: Dra. 
Iara Aparecida Pereira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 775338/2001-2 da 12a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): PROJESUL - Enge
nharia Montagens e Transportes Ltda., Advogado: Dr. Simone Ni- 
cácio da Silva, Agravado(s): John Marcos Pavão Moraes, Advogado: 
Dr. César Narciso Deschamps, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 775532/2001-1 da 4a. Região. 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Piíelli Pneus 
S.A., Advogada: Dra. Lucila Maria Serra, Agravado(s): Luís André 
Diogo de Aguiar, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
775548/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Proforte S.A. Transporte de Valores, Advogado: 
Dr. Manoel de Souza Guimarães Júnior, Agravado(s): SEG - Serviços 
Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., Agravado(s): 
José Divino de Oliveira, Advogada: Dra. Liliane Fernandes de Al
meida, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 776209/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco 
Múltiplo, Advogado: Dr. Denize Maciel de Camargo, Agravado(s): 
Carlos Vieira da Rosa, Advogado: Dr. Lázaro Brüning, Decisão: una
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para. destran
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser- 
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: 
AIRR - 776218/2001-4 da 9a. Região, corre junto com AIRR- 
776219/2001-8, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravan- 
te(s): Eliane Steffens, Advogada: Dra. Domicela Trybus Stanczyk 
Paiola, Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
776219/2001-8 da 9a. Região, corre junto com AIRR-776218/2001- 
4, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): UNIBAN- 
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Eliane Steffens, Advogado: Dr. Ade- 
milson de Magalhães, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 777042/2001-1 da 5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Empresa Brasileira de 
Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogada: Dra. Lísia B. Mo- 
niz de Aragão, Agravado(s): Jairo Soares Benevides, Advogado: Dr. 
Antônio Solon Costa Brasil, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 777044/2001-9 da 5a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Bompreço Ba
hia S.A., Advogado: Dr. Marcos Eduardo Pinto Bomfim, Agrava- 
do(s): Terezinha de Lima Silva, Advogado: Dr. João Vaz Bastos 
Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 777081/2001-6 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Eberaldo Léo Cestari Júnior, Agravado(s): Jorge Fer
nandes de Andrade, Advogado: Dr. Neviton Alves Simon, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 778226/2001-4 da 23a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): FRIVAG - Frigorífico Várzea Grandense Ltda., 
Advogada: Dra. Selma Cristina Flores Catalán, Agravado(s): Vera 
Lúcia de Lima, Advogada: Dra. Jocelda Maria da Silva Stefanello, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
778227/2001-8 da 23a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): FRIVAG - Frigorífico Várzea Grandense Ltda., 
Advogada: Dra. Selma Cristina Flores Catalán, Agravado(s): Edinei 
Magalhães Maia, Advogada: Dra. Jocelda Maria da Silva Stefanello, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
779090/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Rubens Pereira, Advogada: Dra. Ellen Mara Fer
raz Hazan, Agravado(s): Refinações de Milho Brasil Ltda., Advo
gado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: RR - 370883/1997-0 da 12a. 
Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12a Região, Procu
radora: Dra. Heloisa Maria Moraes Rego Pires, Recorrido(s): Delfino 
Santini e outro, Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, Re- 
corrido(s): Massas Falidas de Osbram Organização E. Brambilla Ltda. 
e Orbram Segurança e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. 
João Leonelho Gabardo Filho, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Recursos de Revista do Reclamado e do Ministério Pú
blico do Trabalho. ; Processo: RR - 371565/1997-9 da 3a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Carmosino 
Monteiro Schemes, Advogado: Dr. Geraldo Cézar Franco, Recor- 
rido(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, 
Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente do recurso de 
revista. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, re
querida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrido; Falou pelo 
recorrido o Dr. Carlos José Elias Júnior; Processo: RR - 
384064/1997-4 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Banco Real S.A. e outro, Advogado: Dr. Dr. 
Cristóvão Tavares de Macedo Soares Guimarães, Recorrido(s): Adil
son Maia Ribeiro, Advogada: Dra. Mônica Melo Mendonça, Decisão: 
unanimemento, conhecer do Recurso de Revista' quanto comple-
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mentação de aposentadoria e dar provimento parcial para excluir o 
pagamento das diferenças decorrentes da referida complementação de 
aposentadoria. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, 
requerida da Tribuna pela douta Patrona do Recorrido; Falou pelo 
recorrido a Dra. Mônica Melo Mendonça; Processo: RR - 
385110/1997-9 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de 
Porecatu Ltda. - COFERCATU, Advogada: Dra. Kristiane Falcovski 
Vieira, Recorrido(s): Daniel Soares da Silva, Advogado: Dr. José 
Nazareno Goulart. Decisão: por unanimidade, não conhecer integral
mente do Recurso de Revista. ; Processo: RR - 406898/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): 
Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): João Floriano Santarém da Cunha, Advogado: Dr. Már
cio Gontijo, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista do Banco; Falou pelo recorrido o Dr. Márcio Gontijo; Pro
cesso: RR - 414856/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Renato Costa Ricciardi, 
Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Marcus 
Vinícius Techemayer, Recorrente(s): Pedro da Silva Souza, Advo
gado: Dr. José Torres das Neves, Recorrido(s): Os Mesmos, Ad
vogado: Dr. Os Mesmos. Decisão: unanimemente, conhecer do Re
curso de Revista da Fundação Banrisul de Seguridade Social por 
divergência jurisprudencial quanto ao tema abono de dedicação in
tegral - ADI, e. no mérito, dar-lbe provimento. Quanto aos recurso do 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A considerar prejudicados 
os lemas "Integração do ADI na aposentadoria, necessidade de prévu 
custeio e art. 195, § 5o da Carta Magna/88”; não conhecer do recurs- 
quanto aos juros e correção monetária. Na mesma votação, não • 
nhecer do Recurso do Reclamante; Falou pelo recorrente o Dr j 
Torres das Neves; Processo: RR - 414857/1998-9 da 4a. Kí-g:: • 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco d 
Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Luiz Carlos Feria, Recorren- 
te(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Marcus Vi
nícius Techemayer, Recorrente(s): Moacyr da Silva França, Advo
gado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Advogado: Dr. José Pedro 
Pedrassani, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, 
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista do Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul por divergência jurisprudencial 
quanto ao tema abono de dedicação integral ADI, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir o abono de dedicação integral do valor da 
complementação de aposentadoria. Não conhecer do recurso rela
tivamente ao prévio custeio, juros de mora, correção monetária e 
honorários periciais. Quanto ao recurso da Fundação Banrisul de 
Seguridade Social pela mesma votação considerar prejudicado quanto 
aos temas "Integração do ADI na aposentadoria, necessidade de pré
vio custeio e art. 195, § 5° da Carta Magna/88"; quanto aos juros, 
correção monetária e honorários periciais. Pela mesma votação, não 
conhecer do Recurso de Revista do Reclamante; Processo: RR - 417810/1998-4 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Ivaldo Raimundo de Arruda, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Recorrido(s): União Federal - Extinto Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo S.A. - BNCC, Procurador: Dr. Manoel Lopes 
de Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista no tocante à preliminar de nulidade do venerando acórdão 
regional, às horas extras incorporadas e ao adicional do Decreto-Lei 
n° 1971/82; e conhecer, por divergência jurisprudencial, no que tange 
à estabilidade contratual e legal, à equiparação com os empregados do 
Banco do Brasil e aos juros de mora, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, quanto aos juros de mora, para determinar sua incidência 
sobre os débitos resultantes da condenação, e negar-lhe provimento 
em relação aos demais temas; Falou pelo recorrente o Dr. Nilton 
Correia; Processo: RR - 419582/1998-0 da 10a. Região. Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Brasal Refrigerantes 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Adão 
Pereira da Silva, Advogado: Dr. José Rodrigues, Decisão: unani
memente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
419586/1998-4 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Portus - Instituto de Seguridade Social, Ad
vogado: Dr. Marcos Dibe Rodrigues, Recorrente(s): Companhia Do
cas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: 
Dr. Francisco Domingues Lopes, Recorrido(s): Roger Henri Egéa, 
Advogado: Dr. José Fernando Ximenes Rocha, Decisão: unanime
mente, conhecer de ambos os recursos de revista quanto aos planos 
econômicos, e no mérito dardhes provimento, para excluir da con
denação, as diferenças resultantes dos planos econômicos (BresSer e 
Verão); Processo: RR - 423124/1998-7 da 8a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): União Federal, Pro
curadora: Dra. Dra. Maria Madalena Carneiro Lopes, Recorrido(s): 
Raimunda Augusto Pedroso Picanço, Advogado: Dr. Sandra Maria 
Farias Ferreira, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 423349/1998-5 da 17a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Estado do Espírito 
Santo, Procurador: Dr. Valéria Reisen Scardua, Recorrido(s): Maria 
do Carmo Silva Schwab, Advogado: Dr. Aldinê Antunes Araújo. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante à gratificação de função - incorporação, e conhecer no que 
tange aos honorários advocatícios por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da condenação; Pro
cesso: RR - 423516/1998-1 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Cooperativa Central Oeste Cata
rinense Ltda., Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Recorrente(s): 
Tânia Maria Wauzeniak, Advogado: Dr. Mário Müller de Oliveira, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: una- 
nimêmente, não .conhecer dos Recursos de Revista da Reclamada e da
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Reclamante; Processo: RR - 424422/1998-2 da 17a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo. Rccorrente(S): Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo - DETTÍAN. Ad
vogada: Dra. Sueli de Oliveira Bessoni. Recoriido(s): Carlos Sante 
Dassie, Advogada:-Dra. Rozalinda Nazarelh Sampaio Scherrer, De
cisão: pot unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante 
aos tíquetes-refeição, c conhecer no que tange à prescrição por vio
lação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para restabe
lecer a respeitável sentença, no particular; Processo: RR - 
434531»/1998-4 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
rardo. Recorrente! s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Harry Mello, Advogado: Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso 
de Revista'do Reclamante por violação constitucional, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para encaminhar os autos ao E. Juízo origem para 
que julgue os Embargos Dcclaratórios como entender de direito; Fa
lou pelo recorrido o Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo; Processo: RR - 434633/1998-9 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
rardo, Recorrente(s): Banco do Estado dé Pernambuco S.A. - BAN- 
DEPE, Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann. Recorrido(s): 
Maria José Cursino, Advogado: Dr. Gérson Galvão, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista do Banco. A Turma 
deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna 
pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Marcus 
de Oliveira Kaufmann; Processo: RR '- 438354/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Ademar 
José Vieira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. 
Araripe Serpa Gomes Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanimemente, conhecer do 
Recurso de Revista do Reclamante quanto ao tema "prescrição qüin- 
qüenal. marco inicial para a contagem do tempo", e, no mérito negar- 
lhe provimento. Conhecer do Recurso de Revista do Banco quanto 
aos temas "descontos previdenciários e fiscais" "época própria para 
fixação da correção monetária", e, no mérito dar-lhe provimento nos 
termos dos Precedentes n° 32 e 124/SDI/TST; Processo: RR - 443286/1998-1 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo. Recorrenle(s): Universidade Estadual de Londrina - UEL, 
Advogada: Dra. Cíntia Laia dos Reis e Silva Pupio, Recorrido(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde 
de Londrina, Advogada: Dra. Cleusa Maria Santos Escantaburlo, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante 
à preliminar de ilegitimidade "ad causam" e "ad processum" e às 
diferenças salariais - aplicação da legislação federal; e conhecer no 
que tange aos descontos fiscais por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para autorizá-los nos termos da funda
mentação; Processo: RR - 446151/1998-3 da 4a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): João da Cunha Niches, 
Advogado: Dr. Jorge Luiz R. Cheffe, Recorrido(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Rodrigo Soares 
Carvalho, Decisão: unanimemente, dar provimento ao Agravo, a fim 
de mandar processar a revista e, não conhecer do Recurso de Revista 
do Reclamante; Processo: RR - 459052/1998-8 da 3a. Região, Re
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco Ban
deirantes S.A., Advogada: Dra. Maria da Glória de Aguiar Malta, 
Recorrido(s): José Maria do Couto, Advogado: Dr. Ernany Ferreira 
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista. ; Processo: RR - 459706/1998-8 da 2a. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Oxiteno S.A. Indústria 
e Comércio, Advogado: Dr. Marco Antônio Loduca Scalamandré, 
Recorrido(s): Lúcia Nahon Nassi, Advogado: Dr. Flávio Rosseto, 
Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente do recurso de 
revista; Processo: RR - 461471/1998-1 da 10a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Inês Alves da Con
ceição e outras, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad
vogado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: unanimemente, não 
conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 461473/1998-9 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): José Maria Dino de Souza e outros, Advogado: 
Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Edu
cacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Rosamira Lin- 
dóia Caldas, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente do 
recurso de revista; Processo: RR - 461475/1998-6 da 10a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Gisela de 
Castro R. Guimarães e outras, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de 
Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: unanime
mente, não conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 461477/1998-3 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Lourdes de Freitas Alves e outras, Ad
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Sérgio da 
Costa Ribeiro, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente 
do recurso de revista; Processo: RR - 461504/1998-6 da la. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Jácomo José 
Fabri e outros, Advogado: Dr. Patrícia Valéria Pitta de Oliveira, Re- 
corrido(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Ber- 
nadeth Maria Lima Verde Lopes, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 464332/1998-0 da 23a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Juel Prudêncio Borges, 
Recorrido(s): Emília Gonçalves de Oliveira, Advogado: Dr. Eliseu 
Cerisara, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Re
vista; Processo: RR - 464734/1998-0 da 16a. Região, Relatora: Ma
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 16a Região, Procurador: Dr. Fábio André de Farias, 
Recorrido(s): Rosané de Fátima Guimarães Pestana, Advogado: Dr. 
Gilson Freitas Marques, Recorrido(s): Município de São Bento, Ad-

vogado: Dr. José de Alencar Macedo Alves, Decisão: por unani
midade, conhecer da Revista por contrariedade ao Enunciado no 
219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
os honorários advocatícios. ; Processo: RR - 467561/1998-0 da 12a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrentc(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Roland Rabelo, 
Recorrido(s): iliane Terezinha Borges Pompermayer, Advogado: Dr. 
Luiz Antônio Bernardi, Decisão: por unanimidade, julgar prejudicado 
o exame da preliminar de ilegitimidade passiva e não conhecer do 
Recurso de Revista. ; Processo: RR - 467943/1998-0 da 9a, Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco do 
Brasil S.A.. Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): 
Waldemar Gomes da Penna Neto, Advogada: Dra. Vivalda Sueli 
Borges Canteiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista da Reclamada; Processo: RR - 468235/1998-1 da 3a. 
Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
Companhia Siderúrgica Pains, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): Milton José Alves Ribeiro, Advogada: Dra. 
Joana D'Arc Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso quanto ao tema das horas extras - minutos que antecedem e 
sucedem à jornada diária. Por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto à correção monetária - época própria, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a 
atualização monetária dos débitos trabalhistas seja feita a partir do 
sexto dia útil do mês subseqüente ao da prestação laborai, observado 
o respectivo índice. ; Processo: RR - 470889/1998-8 da 9a. Região, 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Técnica 
Granville Ltda., Advogado: Dr. Marcius Fontoura Lass, Recorrido(s): 
Mauro Altino da Silva, Advogada: Dra. Miriam de Fátima Knopik, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos des
contos previdenciários - competência da Justiça do Trabalho. Por 
unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos descontos fiscais - 
competência da Justiça do Trabalho, por violação ao art. 46 da Lei n° 
8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a com
petência da Justiça do Trabalho, determinar que se proceda aos des
contos fiscais devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas 
que vierem a ser pagas ao Reclamante cm face de decisão judicial, 
por ocasião da liquidação do título executivo, nos termos do Pro
vimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao acordo de com
pensação - nulidade a partir de novembro de 1994; Processo: RR - 
475116/1998-9 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e An- 
tonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, 
Recorrente(s): Marcos Antônio Augusto da Silva, Advogado: Dr. José 
Torres das Neves, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mes
mos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Reclamante por violação aos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
o retomo dos autos ao egrégio TRT de origem, a fim de que analise 
os embargos de declaração do Reclamante, como entender de direito. 
Prejudicado o exame do recurso de revista da Reclamada; Falou pelo 
recorrente o Dr. José Torres das Neves; Processo: RR - 
476468/1998-1 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Paulo 
César de Mattos Andrade, Recorrido(s): Carlos Sebastião Pereira da 
Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: unanime
mente, não conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 476473/1998-8 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo
gada: Dra. Mary Carla Silva Ribeiro, Recorrido(s): Esmênia Pereira 
Gontijo Mourão e outro, Advogado: Dr. Aluísio Soares Filho, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante 
à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, e 
conhecer no que tange à ajuda-alimentação por divergência juris
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Falou pelo recorrido o 
Dr. Aluísio Soares Filho; Processo: RR - 480887/1998-8 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogada: Dra. 
Wânia Guimarães Rabêllo de Almeida, Recorrido(s): Francisco de 
Assis de Oliveira Fernandes, Advogado: Dr. Marcelo Heringer Leitão 
de Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista. ; Processo: RR - 481199/1998-8 da 9a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Fertipar - Fertilizan
tes do Paraná Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio Guimarães, Re- 
corrido(s): Rogério Ferreira Rosa, Advogada: Dra. Marineide Spaluto 
César, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto »às 
horas extras - contagem minuto a minuto, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação somente o pagamento de horas extras relativamente aos 
dias em que o excesso de jornada não ultrapassar de cinco minutos 
antes e/ou após a duração normal do trabalho, apurando-se a con
denação em liquidação, devendo ser mantida a condenação quanto ao 
restante da sobrejornada, observando-se que, quando ultrapassado o 
referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo 
que exceder a jornada normal. Por unanimidade, não conhecer do 
recurso quanto às horas extras - intervalo interjornada. Por unani
midade, conhecer do recurso quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais - competência da Justiça do Trabalho, por violação do art. 114 
da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarada a competência da Justiça do Trabalho, determinar que se 
proceda aos descontos previdenciários e fiscais devidos por força de 
lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Re
clamante em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do 
título executivo, nos termos do Provimento n° 1/96 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho. Por unanimidade, conhecer do recurso 
quanta à correção monetária - época própria, por divergência ju
risprudencial,'e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a 
atualização monetária do débito trabalhista seja feita a partir do sexto
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dia útil do mês subseqüente ao da prestação laborai, observado o 
respectivo índice. ; Processo: RR - 481748/1998-4 da 9a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrentc(s): Armazéns 
Gerais ltaú S.Á., Advogado: Dr. Antônio Celestino Toneloto, Re- 
corrido(s): Carlos Roberto Rocha, Advogado: Dr. Alberto de Paula 
Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento par
cial para excluir o pagamento cómo extras dós minutos que an
tecedam e/ou sucedam a jornada e que estiverem dentro do limite 
previstp na referida orientação jurisprudencial; quando, porém, ul
trapassarem tal limite, devem ser pagos como extras na totalidade; 
Processo: RR - 481749/1998-8 da 9a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Spaipa S.A. - Indústria Bra
sileira de Bebidas, Advogado: Dr. Marcos Wilson Silva, Recorrido(s): 
Antônio Fontana, Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Mo
reira, Decisão: por unanimidade, conhecer integralmente do recurso 
de revista por contrariedade ao Enunciado n° 330 do TST e por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento de horas extras e reflexos e de
terminar que se proceda aos descontos fiscais sobre o valor total da 
condenação, bem como à aplicação da correção monetária a partir do 
6° dia útil do mês subseqüente ao laborado, quanto aos salários; Processo: RR - 481785/1998-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): S.A. O Estado de São Paulo, 
Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Recòrrido(s): Eduardo 
Jorge Borges Bandeira, Advogada: Dra. Jussara Soares Carvalho, 
Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente do recurso de 
revista. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, re
querida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo 
recorrente o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 
481819/1998-0 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Universidade de São Paulo - USP, Advogada: 
Dra. Márcia Mônaco Marcondes Cezar, Reeorrido(s): Fernando Moi
sés Santana Perdiz, Advogado: Dr. Nilson de Oliveira Moraes, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de 
Revista. ; Processo:- RR - 481828/1998-0 da 2a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Osvaldo Messias dos 
Santos, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Recorrido(s): SAVIP - São 
Vicente Segurança Bancária e Patrimonial S/C Ltda., Advogado: Dr. 
Ricardo Wehba Esteves, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para condenar a Reclamada a incluir o adicional noturno 
no cálculo das horas extras em prorrogação ao horário noturno e ao 
pagamento dos valores do FGTS alusivos ao contrato de trabalho, 
com a multa de 40%, apurando-se os valores em liquidação de sen
tença; Processo: RR - 481829/1998-4 da 2a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Recorrentc(s): Irmãos Guimarães Ltda., 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Rita 
de Cássia Andrade, Advogada: Dra. Mariluci Orsi Bicudo Rosa, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à prescrição 
total, ao vínculo empregatício e conseqüentes - ônus da prova e à 
compensação do aviso prévio; e conhecer do Recurso quanto aos 
descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial e 
violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a 
realização dos descontos previdenciários e fiscais, na forma da fun
damentação; Processo: RR - 482461/1998-8 da 14a. Região, Re
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado de 
Rondônia, Procurador: Dr. Juraci Jorge da Silva, Recorrido(s): Fran
cisco de Luna Alves, Advogado: Dr. Salvador Luiz Paloni, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso. Resulta prejudicada a 
análise do tema referente à nulidade do contrato. ; Processo: RR - 
483140/1998-5 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco do Estado de Goiás S.A., Advogada: Dra. 
Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Recorrido(s): Raymundo Nonato 
Paixão, Advogado: Dr. João Herondino Pereira dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Reclamado por 
violação legal, e, no mérito dar-lhe provimento relativamente aos 
efeitos da aposentadoria, nos termos do Precedente N° 177/SDI/TST; 
Processo: RR - 491057/1998-4 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Eveline dos Santos Jacob e outra, 
Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior, Recorrido(s): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. João 
Marmo Martins, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista das Reclamantes; Processo: RR - 491989/1998-4 da 17a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Uni
versidade Federal do Espírito Santo - UFES, Advogado: Dr. Abigail 
Cassiano de Faria, Recorrido(s): Marcelo Pinheiro Rosa e outros, 
Advogado: Dr. Alexandre Cézar Xavier Amaral, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso de revista quanto aos honorários de ad
vogado e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer o per
centual deferido pela r. decisão de primeiro grau; Processo: RR - 496531/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogada: Dra. 
Cristiane Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Sebastião Márcio da Silva, 
Advogado: Dr. Marco Antônio Joaquim, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso de revista quanto à integração da ajuda-ali
mentação na sobrejornada e conhecê-lo quanto aos minutos residuais 
e aos recolhimentos fiscais e previdenciários. Ainda unanimemente, 
dar-lhe provimento parcial para excluir o pagamento de horas extras 
relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de 
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho, e para 
que se proceda aos descontos de natureza fiscal e previdenciária na 
forma da Orientação Jurisprudencial; Processo: RR - 503198/1998-7 da 14a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 14a Região, Procurador: 
Dr. Gláucio Araújo de Oliveira, Recorrente(s): Estado de Rondônia, 
Procurador: Dr. Juraci Jorge da Silva, Recorrido(s): Edvaldo Gomes 
de Araújo, Advogado: Dri Vattair Silva dos Santos, Recorrido(s): 
Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural de Rondônia -
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Emater, Advogado: Dr. Eci Bragança de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso do Ministério Público. Por una
nimidade, não conhecer do Recurso do Estado de Rondônia, no to
cante ao interesse jurídico. Resta prejudicada a análise do tema re
ferente à nulidade do contrato. ; Processo: RR - 506514/1998-7 da 
2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procuradora: Dra. San
dra Lia Simón, Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: 
Dra. Dra. Cláudia Grizi Oliva, Recorrido(s): Cilene Cordeiro Nunes, 
Advogada: Dra. Luci Aparecida Moreira Cruz Kasahara, Decisão: por 
unanimidade, inverter a análise da preliminar de nulidade da decisão 
regional por negativa de prestação jurisdicional, com fulcro no artigo 
249, § 2o, do CPC. Por unanimidade, conhecer do Recurso por vio
lação ao artigo 37, inciso II, § 2o, da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação, 
invertendo o ônus da sucumbência e isentando a Reclamante do 
pagamento das custas processuais, na forma da lei. Resta prejudicada 
a análise do Recurso de Revista do Município de Osasco. ; Processo: RR - 506642/1998-9 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Emescam - Escola de Medicina da Santa 
Casa de Misericórdia, Advogado: Dr. Rubens Musiello, Recorrido(s): 
Elza Maria Lima Barcellos, Advogado: Dr. Clorivaldo Benedito Frei
tas Belém, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o 
salário mínimo; Processo: RR - 508056/1998-8 da 4a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Honório Boeira 
da Cunha, Advogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz, Recorrido(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Homero Bellini Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por violação aos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
o retomo dos autos ao egrégio TRT de origem, a fim de que se 
pronuncie sobre as violações invocadas nos embargos de declaração, 
como entender de direito; Processo: RR - 508278/1998-5 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Hélio dos Santos Nogueira, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior, Recorrido(s): Metalúrgica Bibica Ltda., Advogado: Dr. José 
Luiz Borella, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente do 
recurso de revista; Processo: RR - 508302/1998-7 da 4a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): INCOBRA- 
SA - Industrial e Comercial Brasileira S.A., Advogado: Dr. André 
Vasconcellos Vieira, Recorrido(s): Lídio de Souza Borges, Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Chuvas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista no tocante às diferenças salariais e às diferenças de 
adicional noturno e hora reduzida noturna; e conhecer, por diver
gência jurisprudencial, quanto às horas extras - minuto a minuto, e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para considerar como extras 
apenas os minutos que excederem a 5 (cinco), anteriores e posteriores 
à jornada de trabalho, destacando que, se ultrapassado esse limite, 
será considerado como extra o total do tempo excedido; Processo: RR - 508329/1998-1 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Márcia Quintella Peixoto, Advogado: Dr. 
Rafael Bevilaqua, Recorrido(s): Associação de Previdência dos Em
pregados do Banco Nacional da Habitação - PREVHAB ( Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Frederico de Moura Leite 
Estefan, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Maria Lúcia Candiota da Silva, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 509774/1998-4 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Robert Bosch Ltda., Advogado: Dr. Adalberto Caramori Petry, Re- 
corrido(s): Elizabeth Indiukov Santos, Advogado: Dr. José Antônio 
Garcia Joaquim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista no tocante à aplicação do Enunciado n° 330 do TST, ao 
intervalo intrajornada - competência da Justiça do Trabalho, à ama
mentação e ao salário "in natura"; e conhecer, por divergência ju
risprudencial, no que tange às horas extras - intervalo intrajornada - 
pagamento de horas extras com o respectivo adicional e aos descontos 
previdenciários e fiscais, e, no mérito, negar-lhe provimento, quanto 
ao primeiro, e dar-lhe provimento, quanto ao segundo, para declarar a 
competência desta Justiça do Trabalho para analisar a matéria, bem 
como autorizar a realização dos referidos descontos; Processo: RR - 514637/1998-7 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Associação Casa Fonte da Vida, Advogado: 
Dr. Eddie Maia Ramos Filho, Recorrido(s): Dinorá Izolina Feliciano, 
Advogada: Dra. Nidialice Oliveira Macedo, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista no tocante à jornada de 12 
x 36 horas e ao intervalo para refeição e descanso; e conhecer quanto 
à hora noturna reduzida por divergência jurisprudencial, mas, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 515995/1998-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): 
União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Regina Viana 
Daher, Recorrido(s): Eliane Martins Ribeiro e outros, Advogado: Dr. 
Fernando Baptista Freire, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 516910/1998-1 da la. Região. 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): União Fe
deral, Procurador: Dr. Regina Viana Daher, Recorrido(s): Antônio 
Patrício Teixeira, Advogado: Dr. Paulo Roberto P. Tavares, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 517233/1998-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Patrícia Dias Vasconcelos, Advogado: Dr. Di- 
mas Ferreira Lopes, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: 
Dr. Gesner Russo Torres, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. 
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer integral
mente do recurso de revista da Reclamante; e II - não conhecer do 
recurso de revista do Reclamado quanto à multa - embargos de 
declaração, às horas extras - ônus da prova e aos honorários ad- 
vocatícios; e conhecer, por divergência jurisprudencial, no que tange 
à correção monetária - época própria, é, no mérito, dar-lhe pro-
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vimento para determinar que a correção monetária incida a partir do 
6o dia útil do mês subseqüente ao vencido, quanto aos salários; Processo: RR - 519989/1998-5 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Fábrica de Papel e Papelão 
Nossa Senhora da Penha S.A., Advogada: Dra. Rosângela de Fátima 
Gaeta Penha, Recorrido(s): José Alfredo dos Santos, Advogado: Dr. 
Jorge Wagner Cubaechi Saad, Decisão: unanimemente, não conhecer 
integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 520036/1998-2 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor- 
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Recorrido(s): Wania Aparecida Machado, Advogado: Dr. 
Paulo Roberto Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por violação aos arts. 832 dà CLT e 93, inciso IX, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
o retorno dos autos ao egrégio TRT de origem, a fim de esclarecer 
sobre a validade das FIPs e a não-incidência das horas extras nos 
sábados, à luz do art. 7°, inciso XXVI, da Constituição Federal, bem 
como a questão das custas processuais, conforme solicitado nos em
bargos de declaração; Processo: RR - 523707/1998-0 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco 
HSBC Bamerindus S.A. e outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Recorrido(s): Diana Carmem Dal Prá Carbonera, Advogado: 
Dr. Lidiomar R. de Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista no tocante à sucessão, à base de cálculo das 
horas extras e aos juros de mora; e conhecer no que tange à ajuda- 
alimentação - integração e aos descontos fiscais, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a integração da ajuda-alimentação no salário da Reclamante 
e determinar que se proceda aos descontos fiscais sobre o valor total 
da condenação, calculado ao final; Processo: RR - 535452/1999-5 da 
la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): 
Banco Real S.A., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, 
Recorrido(s): Einstein da Silva Torres, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, re
querida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo 
recorrente o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 
548125/1999-2 da 21a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: 
Dr. Jansênio Alves Araújo de Oliveira, Recorrido(s): Maria de Lour- 
des de Almeida e outros, Advogado: Dr. Airton Carlos Moraes da 
Costa, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 590682/1999-1 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distri
buição, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Lobregat, Recorrido(s): Hér
cules Ferreirade Oliveira, Advogada: Dra. Deise Rubino Baeta, De
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por contra
riedade à Orientação Jurisprudencial 124 da egrégio. SBDI1 deste 
Tribunal e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão 
regional, determinar que seja aplicada a correção monetária a partir 
do sexto dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços; 
Processo: RR - 610326/1999-2 da 12a. Região, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Renar Maçãs S.A., Advo
gado: Dr. Roberto Vinícius Ziemann, Recorrido(s): Danieli Aparecida 
Cordeiro e outro, Advogado: Dr. Miguel Telles de Camargo, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso quanto à correção monetária - 
época própria, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a atualização monetária do débito 
trabalhista seja feita a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao 
da prestação laborai, observado o respectivo índice. Por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto aos descontos previdenciários e fiscais - 
critério de cálculo, por ofensa aos artigos 43 da Lei n° 8.212/91 e 46 
da Lei n° 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que os descontos previdenciários e fiscais devidos por força de lei, 
incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas em face de 
decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo, in
cidam sobre o valor total da condenação. ; Processo: RR - 627045/2000-0 da la. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, 
Procurador: Dr. Theocrito B. dos Santos Filho, Recorrente(s): Com
panhia Municipal de Conservação e Obras Públicas S. A. - RIOCOP 
e outro, Procurador: Dr. Elisa Grinsztejn, Recorrido(s): Cícero José 
Romualdo Silva, Advogado: Dr. Paulo dos Santos Freitas, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da Reclamada 
no que tange à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho. 
Por unanimidade, não conhecer do Recurso no tocante à preliminar de 
nulidade da decisão regional por julgamento extra petita. Por una
nimidade, conhecer do apelo com relação à nulidade do contrato de 
trabalho - efeitos, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo o ônus 
da sucumbência' e isentando o Reclamante do pagamento das custas 
processuais, na forma da lei. Resta prejudicado o Recurso de Revista 
do Ministério Público do Trabalho. ; Processo: RR - 632134/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorren- 
te(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, 
Recorrido(s): Ricardo Teotonio Ferreira, Advogado: Dr. Paulo César 
de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar 
provimento ao recurso de revista para anular o acórdão prolatado em 
razão dos embargos declaratórios e encaminhar os autos ao E. Juízo 
de origem para que profira nova decisão, manifestando-se sobre os 
temas referidos. A Turma deferiu juntada do instrumento procura
tório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou 
pelo recorrente o Dr. Carlos José Elias Júnior; Processo: RR - 634682/2000-9 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Município de Curitiba, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Pedro de Chaves Alves, Advogado: 
Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente do Recurso de Revista. ; Processo: RR - 647556/2000- 
0 da 14a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re
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corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14a Região, Procu
rador: Dr. Ana Elisa A. Brito Segatti, RecotTente(s): leda Lúcia d 
Silva Santos e outros, Advogado: Dr. Ocicled Cavalcante, Recor- 
rido(s): Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON, Advogada: 
Dra. Graziella Cristina Fontoura da Silva, Decisão: por unanimidade , 
não conhecer do apelo do Ministério Público do Trabalho. Por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista dos Reclamantes. 
Processo: RR - 653996/2000-2 da la. Região. Relatora: Maria Cri 
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da Ia Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. 
Couto, Recorrente(s): Município de Campos dos Goytacazes, Pro
curador: Dr. EIson da Silva Leal, Recorrido(s): José Roberto da Silva 
Constantino, Advogado: Dr. Luiz Celso Alves Gomes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso do Ministério Público do Tra
balho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi 
mento parcial, para restringir a condenação ao pagamento de saldo de 
salário. Por unanimidade, julgar prejudicado o Recurso de Revista do 
Município de Campos dos Goytacazes. ; Processo: RR - 
666634/2000-8 da la. Região, Relatora: Maria Cristina IrigoyenPe- 
duzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, 
Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca Costa Couto, Re- 
corrente(s): Companhia Municipal de Desenvolvimento de Petrópolis 
- COMDEP, Advogado: Dr. Paulo Troccoli Neto, RecOrrido(s): Marco 
Antônio Veríssimo, Advogada: Dra. Maria Angélica G. Penna Ri
beiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso da Reclamada, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pare 
julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo o ônus da 
sucumbência e isentando o Reclamante do pagamento das custas 
processuais, na forma da lei. Por unanimidade, não conhecer do 
Recurso do Ministério Público do Trabalho. ; Processo: RR - 
675202/2000-6 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be 
rardo, Recorreüte(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Carlos José 
Elias Júnior, Recorrido/s): Vânia Alves Perrone Maia, Advogado: Dr 
João Wanderley de Carvalho, Decisão: por maioria, não conhecer dc 
Recurso de Revista, vencida a Sra. Juíza Eneida Melo Correia de 
Araújo; Falou pelo recorrente o Dr. Carlos José Elias Júnior; Processo: RR - 688404/2000-0 da 11a. Região, Relatora: Maria Cristin 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, Procurador: 
Dr. Neusa Dídia Brandão Soares, Recorrido(s): Alzerinda de Moura 
Oliveira, Advogada: Dra. Marlene Carvalho, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. ; Processo: RR - 693762/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrente(s): Corello Comercial Ltda., Advogada: Dra. Lu
zia de Andrade Costa Freitas, Recorrido(s): Sueli Aparecida Soares 
Figueiredo, Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação e, no 
mérito, dar-lhe provimento para anular o v. acórdão proferido em 
embargos de declaração (fls. 483/486) para que outro seja prolatado, 
com manifestação a respeito das questões suscitadas pela ora re
corrente; Falou pelo recorrente a Dra. Luzia de Andrade Costa Frei
tas; Processo: RR - 695623/2000-5 da la. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogada: 
Dra. Márcia Lyra Bergamo, Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, 
Recorrido(s): Jorge Alberto de Oliveira Júnior, Advogado: Dr. Paulo 
César de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão: por unanimidade, co
nhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, negar-lhe provimento 
quanto à argüição de violação à coisa julgada e dar-lhe provimento 
para, sanando a omissão havida quanto à época própria da incidência 
da correção monetária, imprimir efeito modificativo ao julgado, no 
sentido de: I) dar provimento ao agravo de instrumento para de
terminar o processamento da revista; e II) conhecer da revista, por 
violação ao artigo 5°, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a aplicação da correção monetária a partir 
do 6o dia útil do mês subseqüente ao laborado, quanto aos salários: 
Processo: RR - 719470/2000-1 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Estado do Espírito Santo, Procu
radora: Dra. Clarita Carvalho de Mendonça, Recorrido(s): Maria da 
Penha Azevedo Leão e outros, Advogado: Dr. José Miranda Lima, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento. 
Pela mesma votação, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao 
art. 57LV/CF e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o processo 
a partir de fl. 171 e afastar a intempestividade, prosseguindo-se nò 
exame dos embargos de execução, como se entender de direito. Sejam 
os autos encaminhados à MM. Vara de origem; Processo: RR - 
723894/2001-3 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo' Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Banco Itaú S.A. e outro, Advogado: Dr. Nor- 
mando Augusto Cavalcanti Júnior, Recorrido(s): Alois Uhlmann, Ad
vogada: Dra. Josiane Vargas F. Saconato, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, declarar a prescrição extintiva do direito de ação, com base no 
inciso IV do art. 269 do CPC, extinguindo o processo com jul
gamento do mérito, quanto ao pedido de complementação de apo
sentadoria decorrente de novo enquadramento no PAC e julgar im
procedente o pedido de reajuste com base na Lei n° 9.069/95. Custas 
invertidas a cargo do Reclamante. A Turma deferiu juntada do ins
trumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do 
Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Normando Augusto Caval
canti Júnior; Processo: RR - 726270/2001-6 da 12a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Pedro Simão 
de Aquino Filho, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, 
Recorrido(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogado: Dr. Síl
via Passoni Mattos, Decisão: por unanimidade: I - quanto ao Agravo 
de Instrumento, dele conhecer e dar-lhe provimento para determinar o 
processamento do Recurso de Revista; II - quanto ao Recurso de 
Revista, dele conhecer e dar provimento por violação quanto à de
missão sem justa causa de empregado estável na forma do art. 462 da 
CLT e na vigência da Constituição Federal de 1967 com a Emenda de 
1969; e não conhecer do recurso quanto às horas extras - salário
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complessivo; Processo: RR - 730003/2001-3 da 9a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcnte(s): Banco Me
ridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. 
Recorrido(s): Flávio Luiz Lichs, Advogado: Dr. Carlos Fernando Zar- 
pcllon. Decisão: por unanimidade: I - quanto ao Agravo de Ins
trumento. dele conhecer e dar-lhe provimento para determinar o pro
cessamento do Recurso de Revista; II - quanto ao Recurso de Revista, 
dele conhecer por divergência jurisprudcncial e dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as horas extras além da 8* diária, restando 
prejudicado o exame no que tange à inclusão da gratificação se
mestral como base de cálculo das horas extras; Processo: RR - 735333/2001-5 da 20a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Santista Têxtil S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Príncipe, Recorrido(s): Marcílio dos Santos e outro. Ad
vogado: Dr. Henri Clay Santos Andrade, Decisão: por unanimidade: I 
- quanto ao Agravo de Instrumento, dele conhecer e dar-lhe pro
vimento para determinar o processamento do Recurso de Revista; II - 
quanto ao Recurso de Revista, dele conhecer por aparente violação 
constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
aplicação da correção monetária a partir do 6o dia útil do mês sub- 
seqüente ao laborado, quanto aos salários; Processo: RR - 738260/2001-1 da 4a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrentc(s): Albertino Guedes de Azevedo e outros, Ad
vogada: Dra. Mônica Melo Mendonça, Recorrido(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Gilberto Stürmer, 
Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente do recurso de 
revista. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, re
querida da Tribuna pela douta Patrona do Recorrente; Falou pelo 
recorrente a Dra. Mônica Melo Mendonça; Processo: RR - 
767369/2001-5 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
rardo, Recorrente(s): Banco Banestado S.A., Advogado: Dr. Antônio 
Celestino Toneloto, Recorrido(s): Mariane Martins Portelinha Pires, 
Advogado: Dr. Luís Roberto Santos, Decisão: unanimemenle, dar 
provimento ao agravo de instrumento. Quanto ao recurso de revista, 
unanimemente, não conhecer quanto à devolução dos descontos, às 
diferenças de gratificação semestral e ao auxílio refeição: conhecer 
por divergência jurisprudcncial, quanto aos recolhimentos fiscais e, 
no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a incidência do imposto 
de renda sobre o total da condenação, na forma dos fundamentos; Processo: RR - 767730/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo. Recorrente(s): Nacional de Grafite Lula.. Advo
gada; Dra. Maria Helena de Faria Nolasco, Recorrido(s): José Apa
recido Xavier, Advogada: Dra. Maria Aparecida da Fonseca. Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar 
a revista e conhecer do recurso de revista quanto ao índice de cor
reção monetária e, no mérito, dar provimento, para que Seja adotado 
o índice do sexto dia útil do mês subsequente ao da prestação de 
serviços; Processo: RR - 772730/2001-6 da 5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Massa Falida de Per
nambucanas Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Carlos Ro
berto Tudc de Cerqueira, Recorrido(s): Jacira Lúcia Silva de Amorim. 
Advogado: Dr. Marco Antônio O. Rodrigues de Miranda, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar 
a revista e. quanto ao recurso de revista.após parecer oral da Sra. 
Procuradora Márcia Raphanelli de Brito, no sentido do conhecimento 
quanto à multa do art. 477 da CLT e o seu provimento, e quanto aos 
juros de mora, pelo seu não conhecimento, unanimemente, não co
nhecer quanto aos juros e correção monetária, conhecer, por diver
gência jurisprudcncial. quanto à multa prevista no artigo 477 da CLT 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a 
multa prevista no artigo 477 da CLT; Processo: RR - 773415/2001- 5 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recor- 
rcnte(s): Antônio Luiz Correia, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley 
Lins Júnior, Recorrido(s): Sermatec Indústria e Montagens Ltda., Ad
vogada: Dra. Leonor Silva Costa, Decisão: à unanimidade, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista e, quanto ao 
recurso de revista conhecê-lo e dar-lhe provimento para declarar a 
nulidade do processo, a partir do v. acórdão (fl. 127). encaminhando 
os autos à E. Instância Revisora, para que outro seja proferido, sem a 
incidência, no caso, do rito sumaríssimo; Processo: RR - 773632/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo. Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Apa
recido Buin, Recorrido(s): Rosemir Ferreira Bibiano Silva, Advogada: 
Dra. Ana Rosa Nascimento, Decisão: unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a revista e, quanto ao recurso 
de revista, unanimemente, acolher a preliminar para, anulando o acór
dão fls. 468/469, determinar o retomo dos autos à origem, a fim de 
que a decisão seja proferida na forma do rito ordinário; Processo: RR 
- 775275/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio 
R. Franco Carron, Recorrido(s): Esteia Regina Lourençato, Advo
gado: Dr. José Roberto Galli, Decisão: unanimemente, dar provi
mento ao agravo, a fim de mandar processar a revista e, quanto ao 
recurso de revista, unanimemente, acolher a preliminar para, anulando 
o acórdão de fls. 413/421, determinar o retomo dos autos à origem, a 
fim de que a decisão seja proferida na forma do rito ordinário; 
Processo: AG-RR - 416783/1998-5 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Citrosuco Paulista S.A., Ad
vogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Agravado(s): Daniel de 
Oliveira, Advogado: Dr. Edson Pedro da Silva, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 425040/1998-9 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): João Graciano, Advogada: Dra. Rita de Cassia 
B. Lopes, Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, 
Procuradora: Dra. Dra. Maria Helena Leão, Agravado(s): Município 
de Osasco, Procuradora: Dra. Marli Soares de Freitas Basílio, De
cisão: após parecer oral da Sra. Procuradora Márcia Raphanelli de 
Brito, no sentido do desprovimento do agravo regimental, unani
memente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR
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- 451618/1998-3 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Odilon Ribeiro da Silva e outros, Advogado: 
Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Distrito Federal, 
Procurador: Dr. Lucas Aires Bento Graf, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo regimental e no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AG-RR - 520044/1998-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Ministério Público do Tra
balho da 3a Região, Procurador: Dr. José Diamir da Costa, Agra- 
vado(s): Ana Lúcia de Lima, Advogado: Dr. Antônio Eustáquio da 
Anunciação, Agravado(s): Município de Lagoa Grande, Advogado: 
Dr. Amantino Alves da Costa, Decisão: por unanimidade: I - dar 
provimento ao agravo regimental para cassar o despacho hostilizado 
denegatório; e II - fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, 
§ 1°-A, do CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e 
com apoio na Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, dar pro
vimento à revista para julgar improcedente o pedido inicial; Processo: AG-AIRR - 755125/2001-1 da 2a. Região, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Tucson Aviação Ltda., Ad
vogado: Dr. Virgínia de Cássia Barbosa Laira, Agravado(s): Nelson 
de Carvalho, Advogado: Dr. Fausi José. Decisão: por unanimidade, 
receber os Embargos de Declaração como Agravo Regimental, ante o 
princípio de fungibilidade recursal, deteminando a reautuação do fei
to. Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo Re
gimental; Processo: AG-AIRR - 755599/2001-0 da 5a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Nonato Carvalho 
Leite e outros, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Agravado(s): 
Empresa de Turismo S.A. - EMTURSA, Advogado: Dr. Evânio An
tunes Coelho Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 755914/2001-7 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Maria 
do Carmo Veras Ribas, Advogado: Dr. João Emanuel Silva de Jesus, 
Agravado(s): Serviço Social do Comércio - SESC, Advogado: Dr. 
Francisco Martins Leite Cavalcante, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR -759244/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Fer
roviárias de Belo Horizonte, Advogado: Dr. Eduardo Moreth Loquez, 
Agravado(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - Superinten
dência de Trens Urbanos de Belo Horizonte, Advogada: Dra. Luciana 
Albuquerque Severi, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 759781/2001-2 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravarite(s): Banco 
Bilbao Vizcaya Argentária Brasil S.A., Advogado: Dr. Victor Rus- 
somano Júnior, Agravado(s): Rita de Cássia Souza Andrade, Ad
vogado: Dr. Joaquim Fomellos Filho, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo regimental para conhecer do agravo de ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR e RR
- 682081/2000-6 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s) e Recorrido(s): Pedro Velloso. Advogado: Dr. 
Euclério de Azevedo Sampaio Júnior. Agravado(s) e Recorrente(s): 
Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN, Advogado: 
Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante. Ainda 
unanimemente, conhecer da revista interposta pela Reclamada, no que 
diz respeito aos recolhimentos fiscais e, no mérito, dar-lhe provi
mento para, restabelecer a r. decisão de primeiro grau quanto à res
ponsabilidade pelos mesmos; Processo: ED-RR - 329946/1996-9 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr, José 
Alberto Couto Maciel, Embargante: Fundação Banrisul de Seguridade 
Social - BANESES, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em- 
bargado(a): Hélio Seraphim Flores Lovatto, Advogado: Dr. Anito 
Catarino Soler, Decisão: por unanimidade, dar provimento a ambos os 
embargos declaratórios para sanar omissão, consoante os fundamentos 
expendidos no voto do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: ED- 
AG-RR - 362261/1997-7 da 24a. Região, Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Armando Carlos Arruda de Lacerda, 
Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Embargado(a): Urucum 
Mineração S.A., Advogado: Dr. Walter Mendes Garcia, Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos de Declaração opostos pelo Re
clamante para, corrigindo a contradição existente entre a ementa e o 
decisum do acórdão embargado, I - esclarecer que o Agravo não foi 
provido, na forma da fundamentação; 11 - determinar a republicação 
da decisão embargada, registrando-se na conclusão o não-provimento 
do Agravo; Processo: ED-RR - 371527/1997-8 da 5a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Santa Casa de 
Misericórdia da Bahia (Hospital Santa Izabel), Advogado: Dr. Lu- 
ciano Andrade Pinheiro, Embargado(a): Eunice Santiago de Sousa. 
Advogado: Dr. Jairo Rosas dos Santos, Decisão: unanimemente, aco
lher os Embargos de Declaração para sanar omissão, sem efeito mo- 
dificativo; Processo: ED-RR - 375799/1997-3 da la. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargado(a): Dilmar Ramos 
Ribeiro Barreto, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Embargante: 
Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: unanimemente, acolher os Embargos de Declaração para, 
conferindo efeito modificativo do julgado, determinar que a 5a Turma 
do Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região, no que diz respeito 
ao deferimento das horas extras ao Reclamante, também decida a 
controvérsia acerca da determinação judicial para a apresentação dos 
cartões de ponto, nos moldes do artigo 359 do CPC. A fundamen
tação fica fazendo parte do que foi decidido no acórdão de fls. 
797/801; Processo: ED-RR - 379533/1997-9 da 10a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Companhia Bra
sileira de Projetos Industriais - COBRAPI, Advogado: Dr. Carlos 
Fernando Guimarães, Embargado(a): Valdeney Santos de Almeida, 
Advogado: Dr. Francisco Pereira Serpa, Decisão: unanimemente, re
jeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-RR - 380588/1997- 0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embar
gante: Frigobrás Companhia Brasileira de Frigoríficos, Advogado: Dr.
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Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Elói Freire da Conceição, 
Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Moreira Correia, Decisão: unanime
mente, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-RR - 380857/1997-9 da la. Região, Relator: Min. Francisco Fausto. Em
bargante: Sindicaío da Indústria de Panificação e Confeitaria do Mu
nicípio do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): Oswaldo Lauria Pinto da Silva. Advogada: Dra. Mar- 
celise de Miranda Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento apenas 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação; Pro
cesso: ED-RR - 393558/1997-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Embargante: Ultrafértil S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Pimentel, Embargado(a): Paulo Roberto Carlos, Advogada: 
Dra. Rosana Cristina Giacomini, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR
426465/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Gildevaldo Neves dos Santos, Advogada: Dra. 
Maria Aparecida Lima Araújo, Embargado(a): Município de Osasco, 
Procuradora: Dra. Marli Soares de Freitas Basílio, Decisão: una- 
nimemente, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-RR - 467268/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Yassodara 
Camozzato, Embargado(a): Francisco Rossal de Araújo, Advogado: 
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, co
nhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento 
apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação; Processo: ED-AG-RR - 469661/1998-9 da 4a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante; Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Embargado(a): Noeli 
Gritti de Souza, Advogado: Dr. Renato Martinelli, Decisão: una
nimemente, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED- 
AIRR - 491632/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Cristina Iri- 
goyen Peduzzi, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Bor
racha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Em- 
bargado(a): José Maria Pereira Fernandes, Advogada: Dra. Heidy 
Gutierrez Molina, Decisão: por unanimidade, acolher os presentes 
Embargos de Declaração para prestar os esclarecimentos constantes 
do voto da Exma. Ministra-Relatora. ; Processo: ED-RR - 654207/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Cargill Citrus Ltda,, Advogado: Dr. Osmar Men
des Paixão Cortes. Embargado(a): Manoel Pereira de Souza e outra. 
Advogado: Dr. Sidnei Cavalini Júnior, Decisão: unanimemente, re
jeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-AIRR - 665777/2000-6 da 10a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargante: Cariday Studio Comércio e Indústria de Roupas 
e Acessórios Ltda., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): 
Dulciana Villas Boas Domingues, Advogado: Dr. Gileno da Cunha 
Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração; 
Processo: ED-AIRR - 665804/2000-9 da 10a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Centrolar - Centro de 
Formação Educacional Profissionalizante, Advogado: Dr. Yure Ga- 
garin Soares de Melo, Embargado(a): Eliane Nascimento Simplício, 
Advogado: Dr. Josaphá Francisco dos Santos, Decisão: por unani
midade, dar provimento aos Embargos de Declaração para, empres
tando-lhes efeito modificativo, conhecer do Agravo de Instrumento 
porque tempestivo, regularmente formado e subscrito por profissional 
capaz. Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: ED-AIRR - 668775/2000-8 da 17a. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: João Batista Gomes e 
outros. Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. Embargado(a): Em
presa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado: 
Dr. Paulo Sérgio João, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 674041/2000-3 da 
10a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: 
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: 
Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Ana Tereza Marinho Milhomem, 
Advogada: Dra. Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. ; 
Processo: ED-AIRR - 676951/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Ma
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Goodyear do Brasil Pro
dutos de Borracha Ltda.. Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Embargado(a): Job Ferreira de Lima, Advogada: Dra. Heidy 
Gutierrez Molina, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 680572/2000-0 da la. Região, 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): José Fran
cisco Ribeiro, Advogado: Dr. Darcy Luiz Ribeiro, Embargante: Com
panhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, Advogada: Dra, Sílvia Pel- 
legrini Ribeiro, Embargado(a): Massa Falida de Pilar Engenharia Lt
da., Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, 
apenas para corrigir erro material, nos termos da fundamentação do 
voto da Relatora; Processo: ED-AIRR - 681757/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: CE- 
TESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Cláudia Clerice 
Pacheco Borges, Advogada: Dra. Carla Clerici Pacheco Borges, De
cisão: por unanimidade, acolher os presentes Embargos de Decla
ração, para. emprestando-lhes o efeito modificativo previsto no Enun
ciado n° 278 desta Corte, conhecer do Agravo de Instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: ED-AIRR - 684223/2000-0 
da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar
gante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Maria Aparecida Ga
briel Arruda e outros. Advogado: Dr. Wagner Antônio Policcni Parrot. 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. ; 
Processo: ED-AIRR - 690653/2000-7 da 9a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Embargado(a): Izan 
Oliver Marques, Advogado: Dr. Márcia Cristina Marcondes Zinser, 
Decisão: unanimemerrte, dar provimento aos embargos declaratórios
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para sanar omissão, nos termos da fundamentação; Processo: ED- AIRR - 693554/2000-4 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri- goyen Peduzzi, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Gutemberg Alex de Souza, 
Advogado: Dr. Helvécio Oliveira Coimbra, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. ; Processo: RR - 481715/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, Advogado: Dr. Marcelo Alessi, Recor- 
rido(s): Elisabeth Maria Gerard Johanna Henderikx e outros. Advogado: Dr. Nillon Correia, Decisão: adiar o julgamento cm face do 
pedido de prorrogação de vista da Sra. Juíza Eneida Melo Correia de 
Araújo, relatora; Falou pelo recorrido o Dr. Nilton Correia; Processo: AIRR - 734000/2001-8 da 8u. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): HMG - Engenharia e Construção Ltda., Advogada: Dra. Ana Carla Cal Freire de Souza, Agravado(s): Rai
mundo Brito Braga, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido da 
Sra. Juíza Eneida”Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: AIRR - 740104/2001-0 da 7a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Município de Sobral, Advogado: Dr. Antônio 
Guilherme Rodrigues de Oliveira, Agravado(s): Terezinha Pontes Araújo, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido da Sra. Juíza 
Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: RR - 641655/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
rardo, Recorrente(s): Daniel Aguete Casado, Advogado: Dr. José Ey- mard Loguércio, Recorrido(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Decisão: adiar o julgamento em face do 
pedido de vista regimental da Sra. Juíza Eneida Melo Correia de 
Araújo. O Sr. Juiz relator Carlos Francisco Berardo, conheceu do Recurso de Revista por violação do art. 93/IX/CF, e deu provimento 
ao apelo para anular o processo a partir de (1. 127, encaminhando-sc os autos a instância de origem, para que decida os Embargos De- 
claratórios de tis. 119/120, como entender de direito. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrido; Falou pelo recorrido o Dr. Carlos José 
Elias Júnior; Processo: RR - 481783/1998-4 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Borlem S.A. - 
Empreendimentos Industriais, Advogado: Dr. Nilton Correia, Re- corrido(s): Antônio Nunes Farias e outros, Advogado: Dr. Marcílio 
Penachioni, Decisão: adiar o julgamento após pedido de vista regimental do Sr. Ministro Francisco Fausto. A Sra. Juíza relatora Eneida Melo Correia de Araújo conheceu do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negou-lhe provimento no tocante às diferenças salariais, e deu-lhe provimento no que tange aos 
descontos previdenciários e fiscais, para autorizá-los, nos termos da fundamentação. A Sra. Ministra Mana Cristina 1. Peduzzi, quanto ao 
tema diferenças salariais, deu-lhe provimento para julgar válido o pedido de pagamento dos valores, desconsiderando a negociação individual; Falou pelo recorrente o Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 648098/2000-5 da 2a. Região. Relator: Miri. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Marcus de 
Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Marcelo Demichele da Silva, Advogado: Dr. Donizeti Rolim de Paula, Decisão: adiar o julgamento 
apos pedido de prorrogação de vista do Sr. Juiz Carlos Francisco Berardo, relator. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou 
pelo recorrente o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 546376/1999-7 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Maria do Socorro de Barros Melo, Advogado: Dr. Paulo Azevedo, Recorrente(s): Banco do Estado de Pernambuco 
S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: adiar o julgamento em face do pedido de prorrogação de vista do Sr. Juiz 
Carlos Francisco Berardo, relator. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do 2“ 
Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 422065/1998-7 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Município de Gravataí, Ad
vogada: Dra. Valesca Gobbato Lahm, Recorrido(s): Ana Maria Guimarães de Oliveira, Advogada: Dra. Mônica Melo Mendonça, De
cisão: adiar o julgamento em face do pedido de prorrogação de vista do Sr. Juiz Carlos Francisco Berardo, relator. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pela douta 
Patrona do Recorrido; Falou pelo recorrido a Dra. Mônica Melo Mendonça.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quinze horas, tendo sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei a presente ATA, que vai 
assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por mim subscrita, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano dois mil e um.

FRANCISCO FAUSTO Presidente da Turma 
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 

Diretora da Turma

SECRETARIA DA 4a TURMA

ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e um, às nove 
horas, teve início a Vigésima Terceira Sessão Ordinária da Quarta 
Turma, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício- 
Sede, sob a Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura França, 
estando presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros Le- 
venhagen e Ives Gandra Martins Filho, os Exmos. Juízes Convocados 
João Amilcar Silva e Souza Pavan e Renato de Lacerda Paiva, o 
Exmo. Procurador Regional do Trabalho Manoel Jorge e Silva Neto e 
o Secretário da Turma, Bacharel Raul Roa Calheiros. Nos processos 
em que é relator o Exmo. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, não participou do julgamento o Exmo. Ministro Milton 
de Moura França e a Presidência foi exercida pelo Exmo. Ministro 
Antônio José de Barros Levenhagen; e nos processos em que é relator 
o Exmo. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, não participou do 
julgamento o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen. 
Havendo quórum regimental, foi declarada aberta a Sessão. Lida- e 
aprovada a Ata da Vigésima Segunda Sessão Ordinária, realizada aos

vinte ç nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e um, ato 
contínuo, passou-se ao julgamento dos seguintes processos: Processo: 
AIRR - 627833/2000-1 da 18a. Região, corre junto com RR- 
627832/2000-9, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s):1 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos 
Santos, Agravado(s): Ernani da Costa Cordeiro, Advogado: Dr. Sil- 
vano Sabino Primo, Agravado(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A.. Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 656092/2009-8 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Márcia Maria Álvaro 
Soares Santos. Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Golden 
Cross Seguradora S.A., Advogada: Dra. Mara Lúcia Guariento, Agra- 
vado(s): Cooperativa Proficoop Promoções de Vendas de Plano de 
Saúde Ltda., Advogado: Dr. Leonardo de Miranda Mendes Salomão, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 656282/2000-4 da 6a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco 
Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): 
José Luiz da Silva, Advogado: Dr. Joaquim Santos Filho, Agra- 
vado(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 656343/2000-5 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Espírito 
Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA. Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Agravado(s): Algemir Theodoro dos Santos, Advogado: 
Dr. Marcelo Alvarenga Pinto, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 658146/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Ana Maria Ribeiro Bento, Advogado: Dr. 
Alcinésio Barcellos, Agravado(s): Banco Boavista S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto C. Maciel, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 661059/2000- 
0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Floripes Alves 
da Mata, Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 661777/2000-0 da 12a. Região, Relator: Min. Iyes Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Laboratório Fotográfico Realcolor Ltda., 
Advogado: Dr. Dagoberto Antônio Sarkis, Agravado(s): Sandro Al- 
vanei dos Santos, Advogado: Dr. Moacyr Pereira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento e determinar o 
encaminhamento de cópia da presente decisão ao Corregedor-Geral 
da Justiça do Trabalho. Processo: AIRR - 662328/2000-6 da la. Região. Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): União Federal, Procuradora: Dra. Regina Viana 
Daher, Agravado(s): Jorge de Souza Lira, Advogado: Dr. Mauro Ro
berto Gomes de Mattos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 662473/2000-6 da 21a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: 
Dr. Eduardo Barbosa de Lima, Agravado(s): Etacilda Costa Dantas e 
Outra, Advogado: Dr. Alexandre José Cassol, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 667359/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia de Desen
volvimento e Ação Regional - CAR, Advogada: Dra. Juliana Guil- 
liod, Agravado(s): Roberto de Paula Campos e Outra, Advogado: Dr. 
Antônio Lisboa Lima de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -668540/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr.-José Mau
rício Carlúccio de Almeida, Agravado(s): Daniel de Oliveira Kroff, 
Advogado: Dr. José Luiz Estrela Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 670361/2000-3 da 3a. Região, corre junto com AIRR-670804/2000- 
4, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, 
Agravante(s): Samuel Simão de Melo, Advogado: Dr. Lúcio Renato 
Pinto, Agravado(s): Usiminas Mecânica S.A., Advogado: Dr. JaSon 
Soares de Albergaria Neto, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 670504/2000- 8 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Prudential - Bradesco Seguros S.A., Ad
vogado: Dr. Rolney José Fazolato, Agravado(s): Sindicato dos Se- 
curitários do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. Maria Inês Câmara de 
Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 670804/2000-4 da 3a. Região, corre 
junto com AIRR-670361/2000-3, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Usiminas Mecânica S.A., 
Advogado: Dr. Jason Soares de Albergaria Neto, Agravado(s): Sa
muel Simão de Melo, Advogado: Dr. Lúcio Renato Pinto, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 673122/2000-7 da la. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Ágravado(s): CIéia 
Maia Pessoa, Advogada: Dra. Silvana Gama de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 677071/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Darcy Leseux, Ad
vogada: Dra. Maria Rosa Paz Barateiro Vignoto, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, rcautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 678723/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João

Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Afonso Beltrão Hen
riques, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Agravado(s): 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): BANESPA S.A. - Serviços Téc
nicos e Administrativos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 680550/2000-3 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan- 
te(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Daniel Izidoro Calabró Quci- 
roga, Agravado(s): Antônio Gomes Marra Júnior, Advogado: Dr. Fá
bio das Graças Oliveira Braga, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 680922/2000- 9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante(s): Citrosuço Paulista S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Sevcrino Barbosa 
de Lima, Advogado: Dr. Ademar Pereira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 681133/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. 
Luís Fernando Nogueira Moreira, Agravado(s): Carlos Henrique Go
mes, Advogado: Dr. Wagner Domingos Saneio, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 683785/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia do 
Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. João 
Adonias Aguiar Filho, Agravado(s): José Pedro de Moura. Advogado: 
Dr. Jorge Moura de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 684786/2000-5 da 6a. Região, Relator. Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Brusque Comercial Ltda.. Advogado: Dr. Ivan 
de Araújo Bezerra. Agravado(s): Josualdo Bezerra da Silva, Advo
gada: Dra. Gilvaníse e Silva de Araújo, Agravado(s): Sampa - São 
Paulo Automóveis Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 686298/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agrava- 
do(s): Euclides Geraldo Silveira Brocchi, Advogada: Dra. Maria Lú
cia Vitorino Borba, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à* 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí cm diante o proce
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 686485/2000-8 da 14a. 
Região, corre junto com AIRR-696840/2000-0. Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Fun
dação Nacional de Saúde - FNS, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Agravado(s): Sindicato dos Servidores Públicos Federais no 
Estado de Rondônia - SINDSEF, Advogado: Dr. Neórico Alves de 
Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 686678/2000-5 da la. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan- 
te(s): Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis, Advogado: Dr. 
Marceio Luís de Souza, Agravado(s): Helvynéia Milagres da Silva, 
Advogado: Dr, Waldir J. R. de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 687686/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): União Federal, Pro
curador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Agravado(s): Sindicato 
dos Servidores do Ministério da Fazenda no Estado do Paraná, Ad
vogado: Dr. Isaías Zela Filho, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 692835/2000- 9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Fundação Ezequiel Dias - FUNED, Ad
vogado: Dr. Marcelo Fonseca da Silva, Agravado(s): Terezinha da 
Silva Barreto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 693600/2000-2 da la. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Horácio Pinto 
Ferreira, Advogado: Dr. Sebastião de Souza, Agravado(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sandra Regina Versiani Chie- 
za, Agravado(s): Associação de Previdência dos Empregados do Ban
co Nacional da Habitação - PREVHAB, Advogado: Dr. Frederico de 
Moura Leite Stefan, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 693642/2000-8 da 20a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): União Federal, Procuradora: Dra. Laura de An
drade Sodré, Agravado(s): Jairo Justino de Santana, Advogado: Dr. 
Raimundo Cézar Britto Aragão, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -694156/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 5a Re
gião, Procuradora: Dra. Carla Geovanna Cunha Rossi, Agravado(s): 
Indústria de Bebidas Antarctica do Nordeste S.A., Advogado: Dr. 
Jorge Sotero Borba, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 694712/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Murilo Alves Arantes, Advogada: Dra. Márcia 
Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s): General Motors do Bra
sil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 694713/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Antônio 
Miloch, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, 
Agravado(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio 
Mesquita Barros Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 695070/2000-4 da 24a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Paulo Costa. Advogado: Dr. Adelmo António Urban, Agra- 
vado(s): Consórcio Camargo Corrêa - Brown & Root - Murphy, 
Advogada: Dra. Renilda Rodrigues Figueiredo, Decisão: por una-
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nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 696840/2000-0 da 14a. Região, corre junto com AIRR- 
686485/2000-8, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 14a 
Região, Procuradora: Dra. Ana Elisa A. Brito Segatti, Agravado(s): 
Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Estado de Rondônia - 
SINDSEF, Advogado: Dr. Neórico Alves de Souza, Agravado(s): 
Fundação Nacional de Saúde - FNS, Procurador: Dr. Walter do Car
mo Barlctta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 696947/2000-1 da 9a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas. Advogada: Dra. Cris- 
tiane Bientinez Sprada, Agravado(s): Geraldo Nunes Maciel, Ad
vogado: Dr. Flaviãno Bellinati Garcia Perez, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 697192/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco ABN 
Amro S. A. e Outro, Advogada: Dra. Lúcia Helena dc Souza Ferreira, 
Agravado(s): Izilda Dina Colli, Advogada: Dra. Neuza Maria Lima 
Pires de Godoy, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 698798/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Agra- 
vante(s): Maria Auxiliadora Barros Gomes, Advogado: Dr. Alexandre 
Hideo Wenichi, Agravado(s): Chocolates Garoto S.A., Advogado: Dr. 
Sandro Vieira de Moraes, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 701288/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Mineração Santa Paulina Ltda. e Outros, 
Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): Rubens Ba
tista de Sousa. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 701913/2000-4 da 20a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra- 
vante(s): União Federal, Procurador: Dr. Paulo Andrade Gomes, 
Agravado(s): José Carlos de Freitas, Advogado: Dr. Raimundo Cézar 
Britto Aragão. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 7019Í9/2000-6 da 20a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Paulo Andrade 
Gomes, Agravado(s): Paulo Roberto Costa Gomes, Advogado: Dr. 
José Paulo de Barros Mello Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
701971/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Vilmar Ebeling Caldeira, Advogada: Dra. Paula Grill Silva, Agra- 
vado(s): Marfíso Menezes Neto, Advogado: Dr. Carlos Alberto Mas- carenhas Schild, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 701987/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul (Sucessor da Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul), Procuradora: Dra. Lizete Freitas Maestri, Agravado(s): Vitor Hugo Narciso, Advogado: Dr. Amauri Celuppi, Agravado(s): Silvestre Limpeza e Conservação 
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 702561/2000-4 da 17a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan- 
te(s): Antônio Jorge Gonçalves, Advogado: Dr. Felipe Osório dos 
Santos, Agravado(s): Município de Vitória, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 706599/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Estado de Minas Gerais, 
Advogado: Dr. Benedicto Felíppe da Silva Filho, Agravado(s): Jairo 
Batista Alcici, Advogada: Dra. Déborah Machado Alves dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 707619/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Maria 
Helena da Rocha Lima Freire, Advogado: Dr. Júlio César Accioly de 
Amorim, Agravado(s): Município de Nova Iguaçu, Advogado: Dr. 
Abenor Natividade Costa, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 707764/2000-8 
da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central, 
Advogado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, Agravado(s): Antônio Do- 
nizeth de Melo, Advogado: Dr. Narciso Ferreira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 708397/2000-7 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Município 
de Imbituba, Advogado: Dr. Zulamir Cardoso da Rosa, Agravado(s): 
Elvaci Carvalho da Rosa, Advogado: Dr. César de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 708992/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilcar Silva e Souza ÍPavan, Agravante(s): Benedito 
Lopes Palomo, Advogado: Dr. Maurício de Freitas, Agravado(s): Alu- 
fer S. A. Estruturas Metálicas, Advogado: Dr. Valdemir Barsalini, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 709114/2000-5 da 4a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan- 
te(s): Norcorp - Indústria de Produtos Químicos Ltda., Advogado: Dr. 
André de Lima Bcllio, Agravado(s): João Carlos Fameda, Advogada: 
Dra. Daniela Farneda Moutinho Perin, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 711137/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia - CO- 
PEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Agravado(s): 
Cláudio Felisberto Miranda, Advogado: Dr. Maximiliano NagI Gar- 
cez. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 712836/2000-2 da 3a, Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agráván- 
te(s): Fundação Ezeqúiel Dias - FUNED, Advogãtjo: Dr. André Vj-

cente Leite de Freitas, Agravado(s): Rosalice Aparecida de Moraes 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 712837/2000-6 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra- 
vante(s): Fundação Ezeqúiel Dias - FUNED, Advogado: Dr. André 
Vicente Leite de Freitas. Agravado(s): Paulo Antônio Di Tano, Ad
vogado: Dr. Celso do Couto Alves, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 712839/2000- 3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Fundação Rural Mineira - Colonização e 
Desenvolvimento Agrário - RURALMINAS, Advogado: Dr. André 
Vicente Leite de Freitas, Agravado(s): Ivair Baldes da Silva, Ad
vogado: Dr. Afonso Maria da Cruz, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 712840/2000- 5 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Fundação Rural Mineira - Colonização e 
Desenvolvimento Agrário - RURALMINAS, Advogado: Dr. André 
Vicente Leite de Freitas, Agravado(s): Aurélio Gonçalves Lima, Ad
vogada: Dra. Leda da Penha Quirino, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 713280/2000- 7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem - DNER, Procurador: Dr. José Augusto de Oliveira Ma
chado, Agravado(s): Sebastião Cardoso de Sá e Outros, Advogado: 
Dr. Jorge Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 715062/2000-7 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): União Federal - Extinto INAMPS, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Alaide Ribeiro da Silva e 
Outros, Advogado: Dr. Rogério Luís Borges de Resende, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 716460/2000-8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Danilo 
Marcon, Advogado: Dr. Elias Antônio Garbín, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 717286/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): José Olyntho dos Reis. Ad
vogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Agravado(s): Light Serviços de 
Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 717324/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Ricardo Victor, Advogada: Dra. Marinho 
Nascimento Filho, Agravado(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. 
Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Agravado(s): Banco do Estado 
do Rio dc Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Marcelo Barboza Alves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 717683/2000-5 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Nelson Gomes dos Santos e Outros, Advogado: Dr. José Fraga Filho, Agravado(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 718874/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Com
panhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Agnel Lúcio do Nascimento, Advogado: 
Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 719363/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Companhia Comércio e Navegação, Advogado: 
Dr. Roberto Alonso Barros Rodrigues Gago, Agravado(s): Carlos 
Alberto de Oliveira, Advogado: Dr. Izaias Wenceslau Emerich, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 719414/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cláudio Martins 
Vidart, Advogado: Dr. Celso Hagemann. Agravado(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni 
Moura, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 719420/2000-9 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Terezinha Soares Pereira Rodrigues, Advogado: Dr. José Caldeira 
Brant Neto, Agravado(s): Celulose Nipo-Brasileira S.A. - CENIBRA, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 719706/2000-8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia de Cimento 
Portland Rio Branco, Advogada: Dra. Iná Joseane Oliveira de Souza, 
Agravado(s): Pedro Coutinho, Advogado: Dr. Wilson Ramos Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 719807/2000-7 da 9a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Co
operativa Agropecuária Três Fronteiras Ltda., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Paulo Simon, Advogado: Dr. Paulo 
Eduardo Moreno Dias, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 720068/2000-4 da 18a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Wilma de Sousa Lima, Advogado: Dr. Ranieri Fernandes de 
Oliveira, Agravado(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Ad
vogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
720126/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ademir Rocha, Advogado: Dr. San-- 
dro, Guimarães Sá, Agravado(s): Companhia Pauljs(á de Ferro Ligas, 
Advogado'̂  Df, Marciano puimarães, Pecjsão: por unanimidade, ne
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gar provimento, ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
720557/2000-3 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Meridional S.A.. Ad
vogada: Dra. Rosa Karina Colins Mariz, Agravado(s): Cleber Manoel 
Batista, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio. Decisão: por una
nimidade. negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 721567/2001-1 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): CECREST- 
Central das Cooperativas de Crédito Mútuo do Estado do Espírito 
Santo, Advogado: Dr. Gedaias Freire da Costa, Agravado(s): Ha
milton Simas da Rocha, Advogado: Dr. José Aníbal Gonçalves Júnior, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 722770/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Lenços 
Presidente S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Virgílio Lilli, 
Agravado(s): Celso Aparecido Tomazini, Advogada: Dra. Janaina de 
Lourdes Rodrigues Martini, Agravado(s): Tomon - Manutenção In
dustrial, Indústria e Comércio Ltda., Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 722777/2001- 
3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante(s): TRANSERP - Empresa de Transporte 
Urbano de Ribeirão Preto S.A., Advogado: Dr. Renato Costa Queiroz, 
Agravado(s): Elio dos Santos Ribeiro e Outro, Advogada: Dra. Ediani 
Maria de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 722941/2001-9 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, 
Agravante(s): Francisco Recarey Villar, Advogado: Dr. Ricardo Tri- 
gona Neto, Agravado(s): Olavo Monte de Farias, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
723209/2001-8 da la. Região. Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., 
Advogada: Dra. Sônia Manhã Soares dos Guaranys, Agravado(s): 
Benio dos Santos, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 723566/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia In
dustrial H. Carlos Schneidcr - Ciser, Advogado: Dr. Jorge da Silva 
Salles, Agravado(s): Nilson Lopes, Advogado: Dr. Renato Soares. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 723591/2001-6 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, 
Agravado(s): Sérgio Ortega Terra, Advogado: Dr. Luiz Antônio de 
Abreu, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 724719/2001-6 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco 
Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Anselmo de Souza, Advogado: Dr. Leandro Lima, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 724836/2001-0 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Estado 
do Rio Grande do Norte, Procuradora: Dra. Eliana Trigueiro Fontes, 
Agravado(s): Antônio Matias Barros e Outros, Advogado: Dr. Manoel 
.Batista Dantas Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 725140/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ubirajara W. Lins Júnior, Agravado(s): Liliane Marins Reis, Ad
vogada: Dra. Maria Sônia Kappaun Bina, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
725907/2001-9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco Santander No
roeste S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior. Agra- 
vado(s): Liliana Coutinho, Advogado: Dr. Henrique de Souza Ma
chado. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 727468/2001-8 da 19a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Mu
nicípio de Mata Grande, Advogado: Dr. Renato Britto de Andrade 
Filho, Agravado(s): Djanira Daniel da Silva, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 728625/2001-6 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Parmaiat Brasil S.A. Indústria de 
Alimentos, Advogado: Dr. Gláucio Veiga, Agravado(s): Arnaldo 
Francisco Ramos. Advogado: Dr. Martinho Ferreira Leite Filho, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Pro
cesso: AIRR - 729491/2001-9 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): União 
Federal - Extinto INAMPS, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar
letta, Agravado(s): Hélia Lúcia Dias Gomes, Advogado: Dr. Rogério 
Luís Borges de Resende, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 730016/2001-9 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Duratex S.A., Advogado: Dr. Carlos Francisco Comerlato, 
Agravado(s): Enio Luiz Fernando da Silva, Advogado: Dr. Daniel 
Von Hohendorff, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 730765/2001-6 da 3a. 
Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Fur
nas Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agra- 
vado(s): Roberto Luiz de Freitas, Advogado: Dr. Paulo Sérgio de 
Freitas Stradiotti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 731014/2001-8 da la. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Per- 
ma Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Paulo Cruz da Silva, 
Agravado(s): Adeijson da. Silva Bravo, Advogada: Dra. Leila Cruz, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
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mento. Processo: AIRR - 731914/2001-0 da 7a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan- 
te(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: 
Dr. Wanderley José Luciano, Agravado(s): Francisco Geraldo da Sil
va, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 732070/2001-7 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Município de Coreaú, 
Advogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Agrava- 
do(s): Maria Zilma Carlos de Souza, Advogado: Dr. Eliúde dos San
tos Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 732415/2001-0 da 15a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Marcelo Oliveira 
Rocha, Agravado(s): Maria do Carmo Busichia Lemos, Advogado: 
Dr. Jouber Natal Turolla, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 732702/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Fábio de Almeida Couto, Agravado(s): Luiz Carlos da Rocha, Ad
vogada: Dra. Luciana Gato Plácido, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 733450/2001- 6 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra- 
vante(s): Maristela Victor da Silva, Advogada: Dra. Adriana Botelho 
Fanganiello Braga, Agravado(s): SEPTEM - Serviços de Segurança 
Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Valentim Marras, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 733569/2001-9 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FE- 
PASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Agravado(s): Claudomiro Jacinto da Cruz, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 735381/2001-0 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Município de Gravataí, Procurador: Dr. 
Manoel Carvalho Viana, Agravado(s): Ivo Boeira da Silva, Advo
gado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 735520/2001 - 0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina 
S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Jorge Tubia Moura, Advogado: Dr. Siegfried Schwanz, Agravado(s): 
Eiecat - Eletricidade Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 735607/2001- 2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Camargo Corrêa Cimentos S.A., Ad
vogado: Dr. Evandro Eustáquio da Silva, Agravado(s): Almir Souza 
da Silva, Advogado: Dr. Silvio Teixeira da Costa. Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 735700/2001-2 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Viação Santa Izabel 
Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Wilson M. de Oliveira, Agravado(s): 
William Gonçalves de Souza, Advogada: Dra. Ana Martha M. Me
deiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 736017/2001-0 da 24a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia 
Brasileira de Petróleo Ipiranga, Advogado: Dr. Paulo Essir, Agra- 
vado(s): Amauri da Silva, Advogado: Dr. Paulo César Bezerra Alves, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 736025/2001-8 da 19a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Rosa Virgínia 
Lima Vieira, Advogada: Dra. Cláudia Maia Gomes Sarmento, Agra- 
vado(s): Aeroturismo Agência de Viagens Ltda., Advogado: Dr. Luiz 
Fernando Resende Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 736528/2001-6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Américo Ribeiro do Nascimento, Ad
vogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Agravado(s): Delvira 
Maria Leocádio, Advogado: Dr. Nivaldo Possamai, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 738448/2001-2 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Nelson de Almeida Cardoso, Advogado: 
Dr. José da Fonseca Martins, Agravado(s): Companhia Cervejaria 
Brahma e Outras, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 740354/2001-3 da 4a. Região, corre junto com 
AIRR-740355/2001-7, Relator: Min. Antônio José de Barros Leve
nhagen, Agravante(s): Nilton Roberto Carvalho, Advogada: Dra. Sil- 
vana Feijo Soares, Agravado(s): Município de Porto Alegre, Pro
curadora: Dra. Jacqueline Brum Bohrer, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 740355/2001-7 da 4a. Região, corre junto com AIRR-740354/2001- 
3, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Município de Porto Alegre, Procuradora: Dra. Jacqueline Brum Boh
rer, Agravado(s): Nilton Roberto Carvalho, Advogada: Dra. Silvana 
Feijo Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 740811/2001-1 da 13a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, 
Agravante(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: 
Dr. José Ferreira Marques, Agravado(s): Luiz Antônio Filgueira, Ad
vogado: Dr. Benjamin de Souza Fonsêca Sobrinho, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
740818/2001-7 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(á):' Banco Bandeirantes 
S.A., Advogado: Dr. Evandro José Barbosa, Ágravado(s): Mirella
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Camelo Vieira, Advogado: Dr. Benedito José da Nóbrega Vascon
celos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 740819/2001-0 da 13a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan- 
te(s): Companhia Usina São João, Advogado: Dr. Carlos Felipe Xa
vier Clerot, Agravado(s): Severino Cipriano Meireles, Advogado: Dr. 
Benedito José da Nóbrega Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 741236/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho. Agravantc(s): Sérgio Orlando de Paula, Advogada: Dra. Ana 
Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agravado(s): Banco Interior de São 
Paulo S.A., Advogado: Dr. Fiel Faustino Júnior, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 741830/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco ABN Amro 
Real S.A., Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, Agravado(s): 
Janete Toigo, Advogado: Dr. Alberto Motta de Lima, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer, do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 742Ó33/2001-7 da la. Região, Relat&r: Min. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Oscar Ramon Ca
valcanti, Advogado: Dr. Hylton Moniz Freire Júnior, Agravado(s): 
Maria do Livramento Corrêa Rocha, Advogado: Dr. Luiz Gonçalves 
Marques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 743223/2001-0 da 17a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho. Agravante(s): Transportadora Ita- 
pemirim S.A., Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): 
Heraldo Fernandes Messa, Advogado: Dr. Ademir José da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 743437/2001-0 da 8a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. Agravante(s): Mu
nicípio de Colares, Advogada: Dra. Tereza Vânia Bastos Monteiro, 
Agravado(s): Maria Natal Fcneira da Conceição. Advogada: Dra. 
Regina Fátima Lemos Alves, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 744439/2001-3 
da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Dra. Luciana Coutinho Brito de Gois, Agravado(s): Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado da Pa
raíba, Advogado: Dr. Francisco Derly Pereira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
744440/2001-5 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr. Marcos Calumbi Nóbrega Dias, Agra- 
vado(s): Maria Dalva Malaquia da Costa e Outros. Advogado: Dr. 
Francisco Derly Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agn.vo de instrumento. Processo: AIRR - 744441/2001-9 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Marcos Calumbi Nóbrega Dias, Agravado(s): Alberto Ramalho Lins e 
Outros, Advogado: Dr. Francisco Derly Pereira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
744443/2001-6 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Manoel Alves, Advo
gado: Dr. Sósthenes Marinho Costa, Agravado(s): Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Rodrigo Nóbrega 
Farias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 744556/2001-7 da 17a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Mu
nicípio de Vitória, Procuradora: Dra. Teresa Cristina Pasolini, Agra- 
vado(s): Arasmino Alves Martins, Advogado: Dr. Mauro Márcio Sea- 
di Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 744560/2001-0 da 17a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Mu
nicípio de Linhares, Procurador: Dr. Hélio José Coffler, Agravado(s): 
Pedro Joaquim da Silva e Outros, Advogada: Dra. Regina Célia 
Arsari Ferri, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 744593/2001-4 da 13a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Zeneide Soares da Costa, Advogada: Dra. Ananias Lucena de Araújo 
Neto, Agravado(s): Município de Santa Rita, Advogado: Dr. José 
Clodoaldo Maximino Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 745424/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravan- 
te(s): De Millus S.A. - Indústria e Comércio, Advogada: Dra. Eduarda 
Pinto da Cruz, Agravado(s): Elaine Brandão Galindõ, Advogada: Dra. 
Sheila Maria Carrazedo de Lorena, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -745443/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Empresa de Processamento de Dados da Pre
vidência Social - DATAPREV, Advogada: Dra. Maria Celina Tra
vassos de Azevedo, Agravado(s): Mário Nelson Samad e Outros, 
Advogado: Dr. Antônio José de Arruda Rebouças, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 746530/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Maria Sylvia de Menezes Oliveira, 
Advogado: Dr. Marcelo Gonçalves Lemos, Agravado(s): Sociedade 
Brasileira de Instrução, Advogada: Dra. Marta Basílio Gravatá, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 747380/2001-7 da 4a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Sindicato do Comércio Varejista 
de Combustíveis e Lubrificantes no Rio Grande do Sul, Advogado: 
Dr. Amauri Celuppi, Agravado(s): Derivados de Petróleo Faxinai 
Ltda., Advogado: Dr. Edesson Bonorino Floriano, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
747502/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros
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Levenhagen, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasi
leiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agrava- 
do(s): Carlos Guilherme de Paula Aguiar, Advogado: Dr. Custódio 
Luiz Carvalho de Leão, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 748342/2001-2 da la. 
Região, Relator: Min. Antônio José dé Barros Levenhagen. Agra- 
vante(s): Serviço Social da Indústria - SESI - Departamento Nacional. 
Advogada: Dra. Sylvia Lorena T. de Sousa Arcírio, Agravado(s): 
Carlos Alberto Vale Pingarilho. Advogado: Dr. Otto Eduardo Lira 
Aurich. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 748729/2001-0 da 3a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): La
ticínios Mãezinha Ltda., Advogado: Dr. Hélio José Figueiredo, Agra- 
vado(s): Geraldo Rosa da Silva, Advogada: Dra. Ana Maria Mourão, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 750271/2001-3 da 20a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan- 
te(s): Associação Sergipana de Administração S.C. Ltda., Advogado: 
Dr. Wilson Macedo Siqueira, Agravado(s): Alexandre Manuel Ro
drigues Pereira, Advogada: Dra. Jane Tereza Vieira da Fonseca Prado, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 752321/2001-9 da 4a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Proforte S.A. Trans
porte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Cláudio Osório Machado, Agravado(s): SEG - Serviços Es
peciais de Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 753424/2001-1 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Felicíssimo Araújo Quadros, Ad
vogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz, Agravado(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Procuradora: Dra. Simara Cardoso 
Garcez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 755838/2001-5 da la. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Clélia 
Marluce Cardoso de Souza, Advogado: Dr. Marcus Alexandre Garcia 
Neves, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 
Advogado: Dr. Álvaro de Lima Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 757356/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Companhia de Saneamento Básico do Es
tado de São Paulo - SABESP, Advogada: Dra. Eunice de Melo Silva, 
Agravado(s): Jorge Vieira da Luz, Advogado: Dr. Riscalla Elias Jú
nior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 757468/2001-0 da 4a. Região. Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Weco S.A. 
Indústria de Equipamento Termo-Mecânico, Advogado: Dr. Carlos 
Francisco Comcrlato, Agravado(s): Nilo Tech, Advogado: Dr. Cícero 
Decusati, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 757471/2001-9 da 4a. Região. Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Ebcrle S.A., 
Advogado: Dr. Leonardo Ruediger de Britto Velho, Agravado(s): Gil
berto Antônio Simoni, Advogado: Dr. Ari Antônio Dallegrave, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 757949/2001-1 da 6a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Antônio Guilherme Leite Cha
ves, Advogado: Dr. Joseni Melo de Almeida, Agravado(s): Mullibrás 
S.A. Eletrodomésticos, Advogado: Dr. Edmilson Boaviagem Albu
querque Melo Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 758177/2001-0 da 3a. 
Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Ronaldo 
Batista de Carvalho, Agravado(s): Antônio Genival Moreira, Ad
vogado: Dr. Fernando Guerra Júnior, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
759211/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): EUCATUR - Empresa União Cascavel de 
Transportes e Turismo Ltda., Advogado: Dr. Maurício Pereira da 
Silva, Agravado(s): Vanirio Michelon, Advogada: Dra. Sidonia Savi 
Moro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 759215/2001-8 da 12a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Weg 
Indústrias Ltda., Advogada: Dra. Sileni Margarct F. de Bona Sartor, 
Agravado(s): Neri Borba Maia, Advogado: Dr. Márcio Roberto Cas- 
simiro de Mendonça, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 759703/2001-3 da la. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Raimundo Goes da Silva, Advogado: Dr. Márcio Ferro Bal- 
thazar, Agravado(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CE- 
DAE, Advogado: Dr. Guilmar Borges de Rezende, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 760642/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emcrcnciano, 
Agravado(s): Dulce Aparecida dos Santos, Advogado: Dr. Antônio 
Luciano Tambelli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 761421/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Bristol - Myers Squibb do Brasil S.A., Advogado: Dr. Dráu- 
sio Apparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Sirdcrlei de Araújo, 
Advogado: Dr. Luiz Antônio Balbo Pereira, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
762023/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Renascença Industrial, 
Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle Bastos, Agravado(s): Vicente Celso 
da Silva, Advogada: Dra. Cláudia Berardinelli Bemabé, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 762620/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Walner Bithcncourt Gandra, Ad
vogado: Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz,: Agravado(s):
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Projcmont Projetos Montagens Industriais e Comércio Ltda.. Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 763155/2001-0 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Estadual de 
Silos e Armazéns (Ccsa). Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp. 
Agravado(s): Ary Camara da Rosa, Advogado: Dr. Leandro Barata 
Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 763156/2001-3 da 4a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Com
panhia Estadual de Silos e Armazéns - Ccsa, Advogado: Dr. Jorge 
Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Élio Camargo Rosback. Advogado: 
Dr. Leandro Barata Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 763157/2001-7 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Companhia Estadual de Silos e Armazéns - Cesa, Ad
vogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado(s): Jleytor Menna Bar
reto, Advogado: Dr. Leandro Barata Silva Brasil, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
763885/2001-1 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Companhia Riograndense de Telecomu
nicações - CRT, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Nairaci Fernandes Massia, Advogada: Dra. Ivanete Regoso, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 764730/2001-1 da 23a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Conel 
Construções Elétricas Ltda., Advogado: Dr. José Arlindo do Carmo, 
Agravado(s): Sérgio Tomaz da Silva, Advogado: Dr. Odevaldo l.eotti. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 764932/2001-0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Centro de In
formática e Automação do Estado de Santa Catarina S.A. - CIASC, 
Advogado: Dr. Victor Guido Weschenfelder, Agravado(s): Élson Ma
tos e Outro, Advogado: Dr. Nilo Kaway Júnior, Decisão: por una
nimidade. não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 765608/2001-8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múl
tiplo, Advogada: Dra. Veridiana Marques Moserle, Agravado(s): Ro
seli Aparecida Zablonski Dranka, Advogado: Dr. Cristaldo Salles 
Zoccoli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 765747/2001-8 da 23a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com
panhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso - Sanemat, Ad
vogado: Dr. Valdir Francisco de Oliveira, Agravado(s): Admir Ger- 
vásio da Costa, Advogado: Dr. Jorge Luiz Braga, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
766351/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Agravado(s): 
Alonso Sérgio Waak Sampaio, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar
bosa Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 766356/2001-3 da 15a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Ma
chado Neto, Agravado(s): Hélio Dantas, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 767659/2001-7 da 5a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Mercantil Super Couros Ltda., Advogado: Dr. Bar
tolomeu José Serafim Sena Gomes, Agravado(s): Ednalva Santana 
Barreto, Advogado: Dr. Hudson Resedá. Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
767671/2001-7 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Bompreço S.A. - Supermercados do 
Nordeste, Advogada: Dra. Simone Fernandes Silva, Agravado(s): 
Gleide de Lima Ferreira, Advogado: Dr. André Trindade Henriques 
Pedrosa Leal, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 769051/2001-8 da la. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. 
Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): Carlos Cândido dos Santos, 
Advogado: Dr. Roosevelt Guaicurus, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 769052/2001- 1 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Boate Chafariz, Advogado: Dr. Luiz Paulo Fa
gundes Moreira, Agravado(s): Marlene Martins Ferreira, Advogado: 
Dr. Luiz Cláudio Escobar, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 769053/2001-5 da la. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Iara 
Costa Anibolete, Agravado(s): Teresa Cristina Socorro Inácio, Ad
vogado: Dr. Ricardo da Silva Netto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 769054/2001- 9 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TE- 
LERJ, Advogado: Dr. Márcio Meira de Vasconcellos, Agravado(s): 
César Oliveira Ferreira, Advogado: Dr. José Rodrigues Mandú, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 769057/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Dalvino Pietro- 
bon, Advogada: Dra. Ivone Massola, Agravado(s): Transportadora 
Tegon Valenti S.A., Advogada: Dra. Márcia Pires da Cunha, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 770801/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Agravado(s): Neuza Mou- 
tinho, Advogado: Dr. Aprígio B. Camargo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 771458/2001-1 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agrâvahte(s): Laboratórios Ŵ eth - Whitehall Lt-'

da., Advogado: Dr. Alberto Rodriguez Ricardi Neto. Agravado(s): 
Carlos Emani Guimarães Coelho, Advogado: Dr. Paulo Roberto C. 
Gamboa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR e RR - 582995/1999-9 da 17a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s) e 
Recorrentc(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel. Agravado(s) c Rccorrido(s): Antônio dos Santos Lima, 
Advogado: Dr. Jcrônimo Gontijo de Brito, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo e recurso de revista, reautuando-o tão-somente como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RR - 358436/1997-3 da 12u. Região. Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Zero Hora - Editora 
Jornalística S.A., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Re- 
corrido(s): Sindicato dos Jornalistas Profissionais de Santa Catarina. 
Advogado: Dr. Roberto Ramos Schmidt, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista, por violação ao artigo 872 da CLT, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restringir o alcance da substituição proces
sual aos associados do sindicato autor da ação de cumprimento. A 
Presidência da Turma deferiu juntada de substabelecimento, neste ato, 
requerida da tribuna pelo douto patrono da recorrente. Falou pela 
recorrente o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann. Processo: RR - 361798/1997-7 da 6a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Banco Excel Econômico S.A.. Advogado: Dr. Car
los André Ferreira Melo, Recorrido(s): Valdir Nunes Cavalcanti, Ad
vogado: Dr. Romero Câmara Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema tíquete-re- 
feição, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação os reflexos dessa parcela em 
qualquer verba salarial. Processo: RR - 363035/1997-3 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrente(s): Roberto Jorge Maux Gonçalves, Advogado: Dr. 
Albézio de Melo Farias, Recorrido(s): White Martins Gases Indus
triais do Nordeste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 365120/1997-9 da 6a. Região. Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Banorte S.A., 
Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Recorridp(s): Rosangela Ca
valcante Lins, Advogado: Dr. Joaquim Fomellos Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista empresarial. Processo: RR - 365897/1997-4 da 3a. Região,Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Mannes- 
mann Demag Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Augusto Figueiredo No
gueira, Recorrido(s): Zilá Mendes Filha, Advogado: Dr. Eduardo Vi
cente Rabelo Amorim, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto ao 
tema correção monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar sua incidência a partir do mês subseqüente ao trabalhado, 
nos termos da OJSBDI 1 n° 124. Processo: RR - 366198/1997-6 da 8a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Transbrasiliana - Transportes e Turismo Ltda., Advogado: Dr. Rai
mundo Barbosa Costa, Recorridofs): Abraão Moreira de Oliveira, 
Advogada: Dra. Erliene Gonçalves Lima, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista quanto ao julgamento "ultra petita”, por violação 
aos arts. 128 e 460 do CPC, e quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as horas referentes aos intervalos 
para repouso e alimentação e para, declarando a competência da 
Justiça do Trabalho para apreciar e julgar o feito, autorizar a retenção 
do imposto de renda, na forma da lei, c a realização dos descontos 
previdenciários. Processo: RR - 368501/1997-4 da 7a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Re- 
corrente(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ex
pedito Melo Carlos, Recorrido(s): Jorge de Oliveira Magalhães, Ad
vogado: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação ao art. 7°, inciso XXIX, 
da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
extinguir o processo na forma do art. 269, inciso IV, do CPC, com a 
natural inversão do ônus da sucumbência. Processo: RR - 
371499/1997-1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan. Recorrente(s): Companhia Manufatora 
de Tecidos de Algodão, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Re- 
corrido(s): Conceição Emídia Pereira. Advogada: Dra. Rita de Cássia 
de Novas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por di
vergência jurisprudencial e violação aos arts. 128 e 460 do CPC e 453 
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a con
denação imposta na origem, julgar improcedentes os pedidos, com a 
inversão do ônus da sucumbência. Processo: RR - 372130/1997-1 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Recorrente(s): Centro de Informática e Automação do 
Estado de Santa Catarina S.A. - CIASC, Advogado: Dr. Victor Guido 
Weschenfelder, Recorrido(s): Hélio Schmidt Moreira, Advogado: Dr. 
Mário Marcondes Nascimento, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 383931/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A., Advogado: Dr. 
Tobias de Macedo, Recorrido(s): Heleno Miguel da Silva, Advogada: 
Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a 
incidência da correção monetária a partir do mês subseqüente ao 
trabalhado, observado o disposto no art. 459 da CLT. Processo: RR 
- 383987/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Cooperativa Agrope
cuária dos Cafeicultores de Porecatu Ltda. - COFERCATU, Advo
gada: Dra. Márciá Regina Rodacoski, Recorrido(s): Fernando Saf- 
dinha dos Saiitós, Advogado: Dr. Joaquim Faustino de Cafvalho,

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a incidência dc descontos previdenciários e fiscais sobre os 
créditos tributáveis reconhecidos em favor do empregado, tudo com a 
observância dos Provimentos n° 02/93 e 01/96, da Corregedoria-Geral 
da_Justiça do Trabalho. Processo: RR - 385841/1997-4 da la. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrcn- 
te(s): Yen Indústria c Comércio de Ótica Ltda., Advogado: Dr. Gus
tavo Farah Corrêa, Recorrido(s): Ubiratan Crespo da Silva, Advo
gado: Dr. Francisco Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista da reclamada. Processo: RR - 388595/1997-4 da 5a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Claudete da Silva, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Oliveira, Recorrido(s): Cetrel S.A., Advogado: Dr. Wilmar Mendes 
Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 391768/1997-5 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrcnte(s): Osvaldo Alves 
de Souza, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): União Federal, 
Advogada: Dra. Fátima Aparecida Trindade Xavier, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas juros de 
mora, horas extras incorporadas - prescrição c horas extras impagas, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial pro
vimento para determinar a incidência dos juros de mora sobre ós 
créditos trabalhistas do reclamante, na forma da lei, e restabelecer a 
sentença de fls. 537, no que se refere à condenação cm horas extras 
impagas. Processo: RR - 403165/1997-7 da 10a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recor- 
rente(s): Associação das Pioneiras Sociais, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Jailde José Dias, Advogado: Dr. 
Régis Cajaty Barbosa Braga, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 403328/1997-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, 
Recorrente(s): Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem - 
DAER, Procuradora: Dra. Tânia Maria Prestes Porto Fagundes, Re- 
corrido(s): Nilmar Corleta da Silva, Advogado: Dr. Manoel Rodrigues 
Leripio Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por dissenso pretoriano, apenas quanto ao tema da atualização 
monetária dos honorários periciais, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que a correção dos honorários periciais observe o 
critério fixado no art. 1° da Lei n° 6.899/81. Processo: RR - 412865/1997-6 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
dc Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Pro
curador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): João Grademir Bran
dão de Araújo, Advogado: Dr. Lauro Roberto Borba, Recorrido(s): 
Município de Alvorada, Advogada: Dra. Bernadete Laú Kurtz, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema dos efeitos da nulidade do contrato, por ofensa ao § 2o do art. 37 
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para 
expungir do título condenatório a ordem de anotação do contrato na 
CTPS do autor, bem como a condenação ao pagamento das demais 
parcelas deferidas, exceto as horas extras, que são devidas, na forma 
da fundamentação. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão re
gional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 414072/1998-6 da 12a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Teka 
Tecelagem Kuehnrich S.A., Advogado: Dr. Jorge Luiz de Borba, 
Recorrido(s): Neri Roberto Amorim, Advogado: Dr. Jasset Abreu do 
Nascimento, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou pelo re
corrido o Dr. Jasset Abreu do Nascimento. Processo: RR - 414089/1998-6 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Erevan Engenharia S.A., Advogado: Dr. Sebastião 
José da Motta, Recorrido(s): Antônio de Souza Santos, Advogado: 
Dr. José Carlos de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 415045/1998-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Mineração Morro Velho Ltda., Advogado: Dr. Lucas de Miranda 
Lima, Recorrido(s): Wagner Antônio Tibúrcio, Advogado: Dr. An
tônio Chagas Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema preliminar de negativa de prestação ju- 
risdicional, por violação ao artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para decretar a nulidade da decisão proferida às fls. 
356/358 e determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional de 
origem, para que se manifeste sobre as questões propostas cm em
bargos declaratórios e complete a prestação jurisdicional devida. Processo: RR - 416906/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Nivaldo Jordão, Advogado: Dr. Roberto 
Hiromi Sonoda, Recorrido(s): Resinac Resinas Sintéticas Nacionais 
Ltda. e Outra, Advogada: Dra. Walderez Gomes Gonçalves, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 419239/1998-6 da 10a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorren- 
te(s): Paulo Guilherme Bites, Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro, 
Recorrido(s): Taguará Serviços Ltda., Advogado: Dr. Márcio Américo 
Martins da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 419322/1998-1 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recor- 
rente(s): Companhia Nacional de Álcalis, Advogado: Dr. Afonso Cé
sar Burlamaqui, Recorrido(s): Pedro Gonçalves de Azevedo, Advo
gado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. A Presidência da Turma deferiu jun
tada de substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto 
patrono do recorrido. Falou pelo recorrido o Dr. Milton Carrijo Gal
vão. Processo: RR - 420349/1998-6 da 12a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): 
Angelo Sanan Neto e Outros. Advogado: Dr. Prudente José Silveira
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Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 424495/1998-5 da 6a. Região. Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Banca de Jogo de Bicho Esperança 
44, Advogado: Dr. Cláudio Murilo Raposo Rodrigues, Recorrido(s): 
Josete Renato de Lima, Advogado: Dr. Célio José Ferreira, Decisão: 
pòr unanimidade, conhecer do recurso de revista pela preliminar de 
carência de ação, por divergência jurisprudência!, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar o recorrido carcccdor do direito de ação, 
extinguindo o processo sem julgamento do mérito, com apoio no 
artigo 267. inciso VI, do Código de Processo Civil, combinado com 
o artigo 82 do Código Civil, invertendo-se o ónus da sucumbência em 
relação às custas, ficando o recorrido isento do seu pagamento. Processo: RR - 435415/1998-2 da la. Região. Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Célia Gonzalez Gou
lart, Advogado: Dr. Diógenes Rodrigues Barbosa, Recorrido(s):' Te
lecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral- 
mente do recurso de revista. Processo: RR - 436357/1998-9 da 9a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Co
operativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu Ltda. - CO- 
FERCATU, Advogado: Dr. lolando Munhoz Júnior, Recorrido(s): 
Sandro Senhorini, Advogado: Dr. Marcos Vinicius Rosin, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao 
tema dos descontos previdenciários e fiscais, por violação ao art. 114 
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
clarar a competência desta Justiça especializada e determinar os des
contos fiscais e previdenciários, de acordo com a legislação vigente à 
época do efetivo recolhimento. Processo: RR - 437207/1998-7 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Recorrente(s): Espedito Venâncio Tavares, Advogado: 
Dr. Nadir Leopoldo Valengo, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal 
- CEF, Advogado: Dr. Marcos Calumbi Nóbrega Dias. Recorrido(s): 
SERVIP - Serviço de Vigilância Patrimonial Ostensiva Ltda., De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para con
denai' a segunda litisconsorte passiva, Caixa Econômica Federal - 
CEF. a responder de forma subsidiária pelos créditos trabalhistas 
reconhecidos em favor do obreiro, no período de maio de 1991 a 
outubro de 1993. Processo: RR - 438932/1998-7 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren- 
te(s): Raimundo Alves Moreira. Advogado: Dr. José Geraldo Moreira 
Leite, Recorrido(s): Empresa Gontijo de Transportes Ltda., Advo
gado: Dr. Jonas Joubert Soares, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 439129/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): In- 
terfood International Food Service Ltda., Advogado: Dr. Jason Soares 
de Albergaria Neto, Recorrido(s): Cristiano Gomes da Silva, Ad
vogado: Dr. Clóvis Henrique Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
conhecer parcialmente do recurso de revista, apenas no tocante ao 
tema multa por embargos declaratórios protelatórios, por violação ao 
art. 538, parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a multa aplicada nos embargos de de
claração. Processo: RR - 439130/1998-2 da 3a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco Excel Econô
mico S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Re- 
corrido(s): Rosane Menezes de Oliveira Gontijo, Advogado: Dr. Fran
cisco de Assis Carvalho da Silva, Advogado: Dr. Humberto Marcial 
Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso em relação 
apenas à época própria para incidência da correção monetária por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a incidência da correção monetária a partir do mês sub
sequente ao da prestação de serviços. Processo: RR - 439133/1998- 
3 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recor- 
rente(s): Cenibra Florestal S.A., Advogado: Dr. Jason Soares de Al
bergaria Neto, Recorrido(s): José Teodoro Moreira, Advogado: Dr. 
Fernando Antunes Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional, por violação ao artigo 93, IX, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de determinar o 
retomo dos autos ao TRT da 3a Região, para que, suprindo omissão, 
se manifeste sobre a questão da compensação dos valores pagos a 
título de FGTS e aviso prévio, como entender de direito. Prejudicado 
o exame dos demais temas. Processo: RR - 439195/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Caxias 
Níquel Cromo Ltda., Advogado: Dr. Renato Domingos Zuco, Re- 
corrente(s): Eduardo Luiz Graminho Filho, Advogado: Dr. Assis Car
valho, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista do reclamante e conhecer do recurso de 
revista interposto pela reclamada, por contrariedade ao Enunciado n° 
349 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, considerando 
válido o regime de compensação de horário, excluir da condenação o 
adicional de horas extras. Processo: RR - 441291/1998-5 da 12a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): He- 
ring Têxtil S.A., Advogado: Dr. Edemir da Rocha, Recorrido(s): 
Tereza Wenderlich, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Advogado: 
Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista da reclamada, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclama- 
tória. Processo: RR - 441292/1998-9 da 12a. Região. Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrente(s): Hering Têxtil S.A., Ad
vogado: Dr. Mauro Falaster, Recorrido(s): Argemiro Antenor Mar- 
celino, Advogado: Dr. Jasset Abreu do Nascimento, Advogado: Dr. 
Osmar Packer, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Falou pelo recorrido o Dr. Jasset Abreu do Nascimento. Processo: RR - 441293/1998-2 da 12a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Teka Tecelagem Kuehnrich S.A., 
Advogado: Dr. Jorge. Luiz de Borba, Recprridq(s):: Reinaldo Voigt, 
Advogado: ,Dr. Ubiracy Torres Cuóco, AdvogajJq: Dn Adailto Na-
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zareno Degering. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial. e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar iniprocedente o pedido inicial, restabelecendo a r. 
sentença (fl. 49). Invertidos os ônus da sucumbência. Custas pelo reclamante, das quais fica isento. Prejudicado o exame dos honorários 
advocatícios. Processo: RR - 441294/1998-6 da 12a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França. Recorrente(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A., Advogado: Dr. Wagner D. Giglio, Advogada: 
Dra. Lilian Virgínia de Athayde Furtado. Recorrido(s): Rosenilda 
Serafim da Silva. Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello. De
cisão: por unanimidader não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 441326/1998-7 da la. Região. Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Banco Brasileiro e Comercial S.A. - BBC. Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. Recorrido(s): Clóvis 
Gonçalves Cardoso. Advogada: Dra. Eugênia Jizetti Alves Bezerra. 
Decisão: por unanimidade, não conhecendo recurso de revista. Processo: RR - 446734/1998-8 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorreme(s):' Frigobrás Compa
nhia Brasileira de Frigoríficos, Advogada: Dra. Damelle Cavalcanti 
de Albuquerque, Recorrido(s): Denise Natalina. Belotto. Advogado: 
Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silvâ  Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por dissenso jurisprudencial. apenas em relação 
às horas extras - minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho, e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir do cômputo 
das horas extras os cinco minutos que antecedam ou sucedam a 
jornada de trabalho, sendo estes, entretanto, considerados em sua 
mtegralidade caso o excesso ultrapasse esse limite. Processo: RR - 450185/1998-0 da 17a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
do Espírito Santo - DER/ES, Advogado: Dr. Hudson Silva Maciel, Recorrido(s): João Pereira da Silva e Outro, Advogado: Dr. José 
Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante ao tema aposentadoria espontânea - extinção do 
contrato de trabalho, por violação ao artigo 453 da CLT. e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, in
vertido o ônus da sucumbência. Processo: RR - 452602/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): 
Heho Soares de Moura, Advogado: Dr. José Lourenço de Castro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de revista, apenas no tocante aos temas horas extras - acordo de com-Çensação, salário "in natura" - habitação e competência da Justiça do rabalho - descontos previdenciários e fiscais, por divergência ju
risprudência!. e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o adicional de horas extras, a integração da habitação no 
salário do reclamante, declarar a competência desta Justiça espe
cializada e determinar os descontos fiscais e previdenciários, de acordo com a legislação vigente à época do efetivo recolhimento. 
Processo: RR - 453020/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrcnte(s): Banco do Brasil S.A.. Advogada: 
Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): Zenilda de 
Souza Silva, Advogado: Dr. Antônio Carlos Castellon Villar, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
contrato de prestação de serviços - empresa interposta - vínculo de 
emprego - responsabilidade subsidiária, por contrariedade ao Enun
ciado n° 331, II e IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar o vínculo de emprego, bem como determinar que elè responda 
apenas subsidiariamente pelo inadimplemento das obrigações traba
lhistas por parte do empregador; conhecer, também, quanto à correção 
monetária- época própria, por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a correção mo
netária sobre os salários pagos até o quinto dia útil do mês sub- 
seqüente ao da prestação de serviços. Processo: RR - 462619/1998- 
0 da 21a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recor- 
rente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Roberto Maciel Fernandes 
e Outro, Advogado: Dr. Vladimir Guedes de Morais, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 463274/1998-4 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): Bemadete Ro
drigues, Advogado: Dr. Sérgio Gallotti Matias Carlin, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 465578/1998-8 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Belgo-Mineira Partici
pação Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Afrânio Vieira 
Furtado, Recorrido(s): Antônio Carlos Pereira, Advogado: Dr. Alberto 
Pereira Coelho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 470229/1998-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada:. Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): 
Gilberto Antônio de Deus Melo, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso em relação 
apenas à época própria para incidência da correção monetária por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a incidência da correção monetária a partir do mês sub
sequente ao da prestação de serviços. Processo: RR - 472024/1998- 1 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recor- 
rente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Re- 
corrente(s): Cleusa Maria da Cunha Xavier, Advogado: Dr. Geraldo 
Roberto Corrêa Vaz da Silva, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto aos 
temas sucessão de empregadores e salário-utilidade - habitação, am
bos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento 
somente quanto a este último para excluir da condenação a integração 
da ajuda-habitação ao salário da reclamante. Por outro lado, conhecer 
do recurso de revista da reclamante apenas no tocante à nulidade da 
dispensa - gestante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento de salários 
e consectários correspondentes ao referido período estabilitário. Pro
cesso: RR - 475076/1998-0 da 5a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal T CEF, Ad
vogado: Dr. Girleno Barbosa de Sousa, Reçorrjdo(s): Juvenal de Oli
veira e Outros, Advogado: Dr. Ary da Silva Moreira, Decisão: por
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unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada. Pro- * 
cesso: RR - 478862/1998-4 da 17a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen. Recorrente(s): Madeiras Corcovado. Ad
vogado: Dr. Sérgio Nogueira Furtado de Lemos, Recorrido(s): Sin
dicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores nas Indústrias Ma
deireiras do Estadb do Espírito Santo. Advogado: Dr. Airton Iduardo 
de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema honorários advocatícios, por contrariedade ao 
Enunciado n° 310, item VIII, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir a verba honorária da condenação. Processo: RR - 485593/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorreníe(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos, Recorrente(s): Ronaldo Pfaff Trentini, Ad
vogado: Dr. Flávio Dionísio Bemartt, Recorrido(s): Os Mesmos. De
cisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pelo banco- 
reclamado em contra-razões. Por outro lado, conhecer do recurso de 
revista do banco-reclamado apenas quanto aos descontos previden
ciários e fiscais - da competência, por violação ao artigo 114 da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decla
rando a competência da Justiça, autorizá-lo a efetuar os descontos 
previdenciários e fiscais, na forma da lei. Por fim, não conhecer 
integralmente do recurso de revista do reclamante. Processo: RR - 
507232/1998-9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr. Paulo Eustáquio Candiotto de Oliveira, 
Recorrido(s): Geraldo Augusto Pinto e Outros, Advogado: Dr. Aluísio 
Soares Filho. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 508018/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado; Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa 
Couto, Recorrido(s): Anselmo José de Queiroz, Advogado: Dr. Ro
naldo Resende de Miranda, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista da reclamada. Processo: RR - 510108/1998-4 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Recorrente(s): Banco Chase Manhattan S.A., Advo
gado: Dr. Maurício Müller da Costa Moura, Recorrido(s): Alaor Con
de Berardinelli, Advogado: Dr. Cláudio Meira de Vasconcellos, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 516436/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Carmen Morás e Outros, 
Advogado: Dr. Onir de Araújo, Advogado: Dr. José Eymard Lo- 
guércio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas quan
to ao tema honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o 
pagamento dos honorários advocatícios. Processo: RR516440/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Oliz Schmidt, Advogado: Dr. Adriano Sperb Ru- 
bin, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Gilberto Stürmer, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 516487/1998-1 da 10a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, 
Recorrido(s): Jacks Teonas Gonçalves, Advogado: Dr. Adilson Ma
galhães de Brito, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Falou pelo recorrido o Dr. Adilson Magalhães de Brito. Processo: RR - 518601/1998-7 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Condomínio do 
Edifício Geomar, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Chaves de Souza, 
Recorrido(s): Pedro Simão da Rocha, Advogada: Dra. Anete de Mello 
Nalim Salomão, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
deserção argüida em contra-razões e conhecer do recurso de revista, 
apenas em relação ao Plano Bresser, por violação ao art. 3°, § 1°, do 
Decreto-Lei n° 2.335/87, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento de diferenças salariais decorrentes 
do IPC de junho de 1987. Processo: RR - 518619/1998-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Mu
nicípio de Gravataí, Advogada: Dra. Valesca Gobbato Lahm, Re- 
corrido(s): Luiz Carlos da Silva, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle 
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista tão- 
somente em relação ao direito à opção retroativa pelo FGTS, por 
divergência jurisprudencial e por violação ao art. 5o, inciso XXII, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência em re
lação às custas, das quais fica isento o reclamante. Processo: RR - 518623/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Valesca 
Gobbato Lahm, Recorrido(s): Maria Helena da Silva, Advogado: Dr. 
Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista tão-somente em relação ao direito à opção re
troativa pelo FGTS, por divergência jurisprudencial e por violação ao 
art. 5°, inciso XXII, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da 
sucumbência em relação às custas, das quais fica isenta a reclamante. Processo: RR - 518638/1998-6 da 17a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Instituto Estadual de Saúde Pública 
- IESP, Advogada: Dra. Helida Novaes Abrahão, Recorrido(s): Va
léria Maria Antolini Grijó e Outra, Advogado: Dr. Helcias de Al
meida Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema base de cálculo do adicional de insalubridade, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar qüe a base de cálculo do adicional de insalubridade seja o 
salário mínimo. Processo: RR - 518669/1998-3 da 17a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo - DETRAN, Ad
vogada: Dra. Sueli de Oliveira Bessoni, Recorrido(s): Rosângela Fer
nandes dos Reis, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 518672/1998-2 da 17a. Região, Relator; Min. Milton de Moura Fran-



472 ISSN 1415-1588. Diário da Justiça - Seção 1 N° 182, segunda-feira, 8 de outubro de 2001
• ça, Recorrente(s): Município da Serra, Procuradora: Dra. Anabela 
Galvão, Recorrido(s): Sindicato dos Servidores do Município da Serra
- SERMUS, Advogado: Dr. Paulo da Silva Martins, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas no tocante aos 
honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado n” 219 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o Município da 
condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Processo: RR
- 519269/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrente(s): Município de Novo Hamburgo, Advogada: 
Dra. Regina Magdalena Moraes Marques de Souza, Recorrido(s): 
Rogério dos Santos Barreiro, Advogado: Dr. Angelo Ladio da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer da revista quanto aos temas 
horas extras - minutos que antecedem e sucedem a jornada de tra
balho e horas extras - acordo de compensação - atividade insalubre -
validade - licença da autoridade competente, por divergência ju- 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação o adicional de horas extras, na forma prevista no Enun
ciado n° 85 do TST, e o pagamento das horas extras nos dias em que 
a sobrejomada não superou cinco minutos antes ou depois da jornada 
de trabalho. Processo: RR - 520588/1998-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Gemilton Pereira San
tos, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Recorrido(s): Cemsa - Construções, Engenharia e Montagens S.A., 
Advogado: Dr. Pedro Manfrinato Ridal, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema responsa
bilidade subsidiária - Enunciado n° 331, IV, do TST, por contra
riedade ao respectivo verbete sumular, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reformando o v. acórdão do Regional, limitar a con
denação do reclamado para responder subsidiariamente pelo inadim- 
plemento das obrigações trabalhistas por parte do empregador. Processo: RR - 526575/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Fundação Estadual do 
Bem-Estar do Menor - FEBEM, Advogado: Dr. João Carlos Ferreira 
Guedes, Recorrido(s): Valquiria Cezario Eduardo, Advogado: Dr. 
Luiz Roberto La Scaléa Smith, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista da reclamada. Processo: RR - 529347/1999-1 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 21“ Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Re- 
corrido(s): Valtemir Gerônímo da Costa, Advogado: Dr. Amaro de 
Souza Marinho Neto, Recorrido(s): Município de João Câmara, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a 
condenação ao pagamento das diferenças salariais em relação ao 
mínimo legal, sem reflexos, e dos salários retidos de agosto a de
zembro de 1991 e abril a agosto de 1995. Oficie-se ao Ministério 
Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste 
e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a 
adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4° do 
art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 529349/1999-9 da 
21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Pro
curador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Alberto 
Veloso de Castro, Advogado: Dr. Antônio Pedro da Costa, Recor- 
rido(s): Município de Mossoró, Advogado: Dr. Vinícius Victor Lima 
de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para limitar a condenação ao pagamento das diferenças salariais para 
o mínimo legal e dos salários retidos dos meses de novembro e 
dezembro de 1996. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão re
gional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 530654/1999-1 da 18a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Santa 
Soares da Silva, Advogado: Dr. Fernando José da Nóbrega, Recor- 
rido(s): Consórcio de Empresas de Radiodifusão e Notícias do Estado 
de Goiás - CERNE, Procurador: Dr. Uilliam dos Santos Cardoso, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afas
tar a prescrição qüinqüenal declarada pelo TRT relativamente aos 
depósitos do FGTS. Processo: RR - 533648/1999-0 da 21a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 2T Região, Procurador: Dr. 
Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrente(s): Município do Natal, 
Procurador: Dr. Flávio de Almeida Oliveira, Recorrido(s): Gasparina 
Estevam de Andrade, Advogado: Dr. Maurílio Bessa de Deus, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para jul
gar improcedente a reclamação. Custas em inversão pela reclamante, 
das quais fica isenta. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão re
gional, bem assim da r. sentença de T grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 533649/1999-4 da 21a. Região, Relator: Min. Júiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2T Região, Procu
rador: Dr. Nicodemos Fabrício Maia, Recorrente(s): Estado do Rio 
Grande do Norte, Procurador: Dr. Francisco Wilkie Rebouças C. 
Júnior, Recorrido(s): Francisco Chagas da Costa, Advogado: Dr. Se- 
verino Urbano Sobrinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista do reclamado por dissenso jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição do direito de 
ação, julgando extinto o processo com julgamento do mérito, nos 
termos do art. 269, IV, do CPC. Quanto ao recurso do Ministério 
Público, por unanimidade, dele não conhecer. Processo: RR - 533650/1999-6 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho

da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Re- 
corrido(s): Severino Teixeira e Outro, Advogado: Dr. José Roberto da 
Rocha, Recorrido(s): Município de João Câmara, Procurador: Dr. 
Waldezon de Souza Leão, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação. Custas em 
inversão pelos reclamantes, das quais ficam isentos. Oficie-se ao 
Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 
2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 533652/1999-3 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 21“ Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Re- 
corrente(s): Município do Natal, Procurador: Dr. Carlos Santa Rosa 
D’Albuquerque Castim, Recorrido(s): Jaqueline de Souza Silva, Ad
vogado: Dr. Maurílio Bessa de Deus, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos recursos de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhes provimento para julgar improcedente a reclamação. 
Custas em inversão pela reclamante, das quais fica isenta. Oficie-se 
ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, 
com cópias deste c do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 
Io grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos 
§§ 2o e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
536463/1999-0 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Waldete Fátima dos Santos, Advogado: 
Dr. Sebastião Antônio Lopes Oliveira, Recorrido(s): Floresta Co
mércio e Indústria S.A., Advogada: Dra. Penelope Kuwada Oberg 
Ferraz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 536503/1999-8 da 21a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 21“ Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de 
Medeiros Neto, Recorrido(s): Maria Ducilene Duarte da Silva, Ad
vogado: Dr. João Bosco de Paiva, Recorrido(s): Município de Can- 
guaretama, Advogada: Dra. Ana Célia Felipe de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con
denação ao pagamento das diferenças salariais em relação ao mínimo 
legal. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Con
tas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da 
r. sentença de 1° grau, para a adoção das providências cabíveis, para 
os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal, Processo: RR - 536504/1999-1 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 21“ Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, 
Recorrido(s): Milson Felix de Lima, Advogado: Dr. João Bosco de 
Paiva, Recorrido(s): Município de Pedro Velho, Advogada: Dra. Ana 
Célia Felipe de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento das dife
renças salariais para o mínimo legal e dos salários retidos dos meses 
de novembro e dezembro de 1996. Oficie-se ao Ministério Público 
estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do 
acórdão regional, bem assim da r. sentença de T grau, para a adoção 
das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4° do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 536829/1999-5 da 4a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Gerson Paulo Jung, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Re- 
corrido(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Valesca Gobbato 
Lahm, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 537292/1999-5 da 11a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recor- 
rido(s): Jesus Nazareno Ribeiro dos Santos, Advogada: Dra. Alice 
Marron, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 537315/1999-5 da 4a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de 
Gravataí, Advogada: Dra. Valesca Gobbato Lahm, Recorrido(s): 
Afonso Coelho Muniz, Advogado: Dr. Mycola Serdiuk, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos ho
norários periciais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação o critério de correção dos 
honorários periciais adotado pelo Tribunal Regional e determinar que 
a referida correção seja efetuada com base na Lei n° 6.899/91. Processo: RR - 537914/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Maria 
Grudzinski Kaukas, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Recor- 
rido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Dr. Homero Bellini Júnior, Recorrido(s): Fundação CEEE de Se
guridade Social - ELETROCEEE, Advogada: Dra. Vilma Ribeiro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. A 
Presidência da Turma deferiu juntada de substabelecimento, neste ato, 
requerida da tribuna pelo douto patrono da recorrente. Falou pela 
recorrente o Dr. Milton Carrijo Galvão. Processo: RR -538464/1999-6 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 21“ Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Re- 
corrente(s): Município de Ouro Branco, Advogado: Dr. André Luiz 
Pinheiro Saraiva, Recorrido(s): José Vicente da Silva, Advogado: Dr. 
Jaime Mariz de Faria, Decisão: por unanimidade, conhecer dos re
cursos de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar 
provimento ao recurso do Ministério Público e parcial provimento ao 
recurso do Município para limitar a condenação ao pagamento de 
saldo de salário (09 dias) e diferença salarial com relação ao mínimo 
legal, sem reflexos. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão re
gional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 538486/1999-2 da 21a. Re

gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21“ Região, Procu
rador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Jailza da 
Silva Lima e Outra, Advogada: Dra. Eliete Alves Batista, Recor- 
rido(s): Município de Japi, Advogado: Dr. Jansen Leiros Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para li
mitar a condenação ao pagamento das diferenças salariais em relação 
ao mínimo legal e dos salários retidos de outubro a dezembro de 
1996, de forma simples. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão re
gional, bem assim da r. sentença de. 1° grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 540489/1999-0 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, 
Recorrente(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CRE- 
DIREAL, Advogada: Dra. Míriam Aparecida Souza Manhães, Re- 
corrido(s): Dércio Augusto Lopes, Advogado: Dr. Luiz Carlos da 
Silva Loyola, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, apenas no que tange às diferenças salariais decorrentes da 
aplicação das Leis n° 7.730/89 e 8.030/90, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, excluindo as parcelas e correspondentes reflexos da con
denação. Processo: RR - 541061/1999-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Maria Iza- 
bel dos Santos, Advogada: Dra. Eliana Carla de Abreu, Recorrido(s): 
Empresa de Serviços Gerais Brasília Ltda., Advogado: Dr. Eduardo 
Valentim Marras, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial da SDI n° 14, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de pri
meiro grau. Processo: RR - 541163/1999-9 da 12a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Cen
trais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Josefino Bet, Advogado: Dr. Di- 
valdo Luiz de Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 541838/1999-1 da 21a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 21" Região, Procurador: Dr. 
Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Maria Auxiliadora Al
meida, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Costa, Recorrido(s): 
Município de Caraúbas, Advogado: Dr. Jefferson Simão de Araújo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para li
mitar a condenação ao pagamento de diferenças salariais em relação 
ao mínimo legal e salários retidos de junho a dezembro de 1996, sem 
reflexos. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim 
da r. sentença de Io grau, para a adoção das providências cabíveis, 
para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 548740/1999-6 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado do Rio 
Grande do Norte, Procurador: Dr. Antenor Roberto Soares de Me
deiros, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, 
Procurador: Dr. Nicodemos Fabrício Maia, Recorrido(s): Fundação de 
Assistência e Promoção Social - Fasp, Procurador: Dr. Nilton Bezerra 
Pires, Recorrido(s): José Renato Rodrigues da Silva, Advogada: Dra. 
Adriana Barreto Lossio de Souza, Decisão: por unanimidade, co
nhecer dos recursos de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhes parcial provimento para limitar a condenação ao 
pagamento de horas extras, com o respectivo adicional. Oficie-se ao 
Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 
2o e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 557030/1999-4 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Município de Rosário, 
Advogada: Dra. Júlia Maria Castro Testi, Recorrido(s): Maria Antônia 
Corrêa Cantanhede, Advogado: Dr. Júlio César Marques, Decisão: 
por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, ex
cluindo da condenação as parcelas relativas às gratificações de Natal 
e honorários advocatícios. Processo: RR - 561975/1999-9 da 5a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Aze
redo Bastos, Recorrido(s): Dalmo Magalhães Alves, Advogado: Dr. 
Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 564065/1999-4 
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Recorrente(s): Carrefour Comércio e Indústria Ltda., Advo
gado: Dr. Fabiano Archegas, Recorrido(s): Rosilene Bezerra de Mou
ra, Advogado: Dr. Guilherme Pezzi Neto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer integralmente do recurso de revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para autorizar os 
descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei e do Provimento 
n° 1/96, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 564345/1999-1 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Organização Sulina de Representa
ções S.A., Advogado: Dr. Henrique Hillebrand Pochmann, Recor- 
rido(s): Catia Alexandra da Silva, Advogada: Dra. Andréa Silveira 
D’Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 565356/1999-6 da 4a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco Industrial e Comercial 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Fa
biano José de Souza, Advogado: Dr. Clécio Meyer, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
567122/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Satipel Industrial S.A., Advogado: 
Dr. Sérgio Pereira da Silva, Recorrido(s): Manoel Valdinei de Oli
veira, Advogado: Dr. Itomar Espíndola Dória, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru-
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dencial, apenas em relação às horas extras - contagem minuto a 
minuto, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir do cômputo das 
horas extras os cinco minutos que antecedam ou sucedam a jornada 
de trabalho, sendo estes, entretanto, considerados em sua integra- 
lidade caso o excesso ultrapasse esse limite. Processo: RR - 
570661/1999-4 da 12a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Celjna Peron Pereira, Advo
gado: Dr. Ubiracy Ribeiro da Silva. Recorrido(s): Artex S.A., Ad
vogada: Dra. Solange Terezinha Paolin, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do, recurso de revista. Processo: RR - 570664/1999-5 da 12a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato dq Lacerda 
Paiva, Recorrente(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CE- 
LESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): José Dag- 
mar Zanchet, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
571063/1999-5 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Construtora Ferraz Suassuna S.A., 
Advogado: Dr. Júlio Alexandre Czamarka, Recorrido(s): Rogério Xa
vier da Silva, Advogado: Dr. José Luiz Barbosa da Matta, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por dissenso ju
risprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento do vale-transporte. Processo: RR -
572469/1999-5 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Centrais Elétricas de Santa 
Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Re- 
corrido(s): Augustinho Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Divaldo 
Luiz de Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 575217/1999-3 da 4a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Reralo de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Cautol 
- Comercial e Técnica de Automóveis S.A., Advogado: Dr. Gilberto 
Ribeiro Oliveira, Recorrido(s): Holdiri Darci Ratzlaff, Advogado: Dr. 
Paulo Roberto Peter, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
apenas em relação ao adicional de insalubridade por dissenso ju- 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento do adicional de insalubridade. Processo: RR - 575236/1999-9 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Nuclen Engenharia e Serviços S.A., 
Advogado: Dr. Aristides Magalhães, Recorrido(s): Adriano Carva- 
lhaes Rosette e Outros, Advogada: Dra. Valéria Tavares de Sant’Anna, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 575256/1999-8 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Fernando Silva Rodrigues, Recor- 
rido(s): Iolanda Cruz da Silveira, Advogado: Dr. Leonardo Ernesto 
Nardin Stefani, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 575858/1999-8 da la. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Raimundo Helder Pinheiro Júnior, Recorrido(s): Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul Flu
minense, Advogada: Dra. Marly Porto de Souza Barros, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 578027/1999-6 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. 
Lizete Freitas Maestri, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogado: Dr. Luiz Carlos Krammer, Recorrido(s): Vilma de 
Moraes Steimetz, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Estado do Rio Gran
de do Sul nos temas competência da Justiça do Trabalho e inde
nização referente à falta de entrega de guias do seguro-desemprego e 
honorários de perito - critério de atualização, por divergência ju- 
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento quanto ao primeiro 
e dar-lhe provimento quanto ao segundo tema para determinar a 
correção dos honorários periciais, segundo a Lei n° 6.899/91. Por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da Caixa Econômica 
Federal no tema indenização decorrente do não-cadastramento no 
PIS, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Processo: RR - 578030/1999-5 da 4a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Estado do Rio Grande 
do Sul, Procuradora: Dra. Andréa Luz Kazmierczak, Recorrido(s): 
Aline Monteiro Schwartz, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos 
temas adicional de insalubridade - lixo urbano e manuseio de álcalis 
cáusticos e honorários periciais - critério de reajustamento, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade e 
reflexos e para determinar que a correção dos honorários periciais 
seja feita segundo a Lei n° 6.899/91. Processo: RR - 578150/1999-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Recorrente(s): Pólux Veículos S.A., Advogada: Dra. Vera Ma
ria de Freitas Alves, Recorrido(s): Pedro Domingos Simão, Advo
gado: Dr. Carlos Alberto Lopes de Carvalho, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas URP de 
fevereiro de 1989 e IPC de março de 1990, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência em re
lação às custas, isentando o reclamante do seu pagamento, na forma 
da lei. Processo: RR - 578154/1999-4 da 2a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Salvador Garcia 
Lopes, Advogado: Dr. Jocelino Pereira da Silva, Recorrido(s): Banco 
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 578557/1999-7 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 1" Região, Procurador: Dr. 
Márcio Octavio Vianna Marques, Recorrente(s): Município de Ita- 
boraí, Advogado: Dr. Luís Marcos Ferreira Benites, Recorrido(s): 
Benedito Moreira da Silva, Advogado: Dr. Adamilse Brant do Couto, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mu
nicípio, por violação ao inciso II e § 2° do art. 37 da Constituição
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Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação. Prejudicado o exame do recurso interposto pelo Mi
nistério Público. Oficie-se ao Ministério Público estadual c ao Tri
bunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, 
bem assim da r. sentença de Io grau, para a adoção das providências 
cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4o do arl. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 578753/1999-3 da 7a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrcnte(s): Ministério 
Público do Trabalho da 7’ Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson 
Marques de Lima, Recorrente(s): Município de Chorozinho, Advo
gado: Dr. Adriano Ferreira Gomes Silva, Recorrido(s): Francisca 
Coutinho de Oliveira, Advogada: Dra. Ester Rita Maria da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do; recurso de revista do 
Município e conhecer do recurso do Ministério Público, por diver
gência jurisprudencial, no tópico nulidade da contratação - efeitos, 
para, no mérito, dando-lhe provimento, julgar a reclamatória im
procedente, invertendo-se o ônus da sucumbência. Custas pela re
clamante. das quais fica isenta. Oficie-se ao Ministério Público es
tadual e ao Tribunal de Contas do Estado, con> cópias deste e do 
acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a adoção 
das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4o do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 579015/1999-0 da 9a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato d'e Lacerda Paiva. Recorren- 
te(s): Senff Parati S.A., Advogada: Dra. Ana Cláudia Tavares Re- 
quião, Recorrido(s): Altevir Ferreira, Advogada: Dra. Eliziane Cris
tina Maluf, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 579232/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Calçados 
Rosa Lete Ltda. e Outro, Advogada: Dra. Maira Regina Dias, Re- 
corrido(s): Alexandre Carlos Born, Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Klein, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema horas extras decorrentes do regime de com
pensação de horário, por contrariedade ao Enunciado n° 349/TST, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a validade do re
gime de compensação, excluir da condenação o pagamento do adi
cional de horas extras e reflexos legais. Processo: RR - 
579771/1999-1 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): União Federal, Procuradora: Dra. Sandra Weber 
dos Reis, Recorrido(s): Angela Maria Alves de Souza, Advogada: 
Dra. Lourdes Beatriz Rosa dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 580815/1999-4 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central (Em Liqui
dação), Advogado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, Recorrido(s): Edson 
Artur Lucas de Oliveira, Advogado: Dr. Admir Viana Pereira, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da executada, 
por violação ao artigo 5o, inciso LV, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o 
retomo dos autos ao e. Regional, a fim de que julgue o agravo de 
petição de fls. 219/228, como entender de direito. Processo: RR - 581699/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Nilson José Lagos, Advogado: 
Dr. Adilson Magalhães de Brito, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Falou pelo recorrido o Dr. Adilson 
Magalhães de Brito. Processo: RR - 584870/1999-9 da 18a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren- 
te(s): Sílvia dos Santos, Advogado: Dr. Nabson Santana Cunha, Re- 
corrido(s): Nacional Expresso Ltda., Advogado: Dr. Paulo Henrique 
de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
ferir à reclamante o pagamento da indenização decorrente da es
tabilidade provisória. Processo: RR - 586172/1999-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorien- 
te(s): DZ S.A. Engenharia, Equipamentos e Sistemas, Advogado: Dr. 
Cássio Mesquita Barros Júnior, Recorrido(s): Valdir Jeremias Vitti, 
Advogado: Dr. Eliud de Souza Neto, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
de diferenças de multa de 40% sobre os depósitos do FGTS e res
tabelecer a sentença que julgou improcedente a reclamação. Processo: RR - 588588/1999-1 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Hyran Getúlio César Patzsch, Recorrido(s): José Silvério, Advogado: 
Dr. Mário Alfredo Pinto Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer 
da revista quanto ao tema descontos fiscais, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar os des
contos fiscais, de acordo com a legislação vigente na época do efetivo 
recolhimento. Processo: RR - 588590/1999-7 da 9a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A. e 
Outro, Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Re- 
corrido(s): Adão Aparecido Miguel e Outros, Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista 
quanto ao tema da devolução dos valores efetuados à PREVI, an
teriores a março de 1980, por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a restituição dos 
valores pagos à Caixa de Previdência, no período anterior a março de 
1980; conhecer, também, quanto aos descontos previdenciários e fis
cais e competência, por violação ao art. 114 da Constituição Federal, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência desta 
Justiça especializada e determinar os descontos fiscais e previden
ciários, de acordo com a legislação vigente na época do efetivo 
recolhimento. Processo: RR - 588659/1999-7 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recor- 
rente(s): Dodelina dos Santos Moreira e Outros, Advogado: Dr. José 
Gregório Marques, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Shirley de Oliveira Santos, Recorrido(s): Fundação 
dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Dias Sobral Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
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revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lht 
vimento para julgar procedente o pedido de restauração do paga: 
do auxílio-alimentação, observadas as condições praticadas pela 
tes no momento anterior à supressão do benefício. Processo: KR 
588998/1999-8 da 14a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fra 
ça, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Karr i 
bora Cândido Gonçalves, Advogado: Dr. Tadeu Aguiar Neto. u. 
cisão: por unanimidade, não conhecer da revista. Processo: i J 
590197/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bat' 
Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
Região. Procuradora: Dra. Ruth Maria Fortes Andalafet, Rceor. 
te(s): Município de Itaquaquecetuba, Advogada: Dra. Sandra A 
recida Ferreira Vivacqua, Recorrido(s): Hilda Gomes de Jesus 
vogado: Dr. Wilson Roberto Monteiro, Decisão: por unanimi 
conhecer do recurso de revista do Município no tocante à nulidade 
contratação, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial des 
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar a reclama; 
improcedente. Fica prejudicado o recurso do Ministério Públit 
face da identidade de objeto com o apelo do Município, que 
provido. Processo: RR - 596017/1999-3 da 6a. Região, Rela 
Min. Juii Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): ' 
deste Segurança de Valores Ltda., Advogado: Dr. Abel Luiz M 
da Hora, Recorrido(s): Martenício Monteiro de Lima, Advogado: 
José Pereira da Silva Filho, Decisão: por unanimidade, conhecei i 
recurso apenas em relação aos descontos fiscais e, no mérito, da 
provimento para determinar que sejam observados os descontos 
cais, nos termos do Provimento n° 01/96 da Corregedoria-Ger ! 
Justiça do Trabalho. Processo: RR - 596283/1999-1 da 12a. Reg 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Bela V 
Country Club, Advogado: Dr. Celso Garcia, Recorrido(s): Paulo 
cardo Vargas Antunes, Advogado: Dr. Dorival Antônio Goulart, 
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 596347/1999-3 da la. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Héiio 
Carvalho Santana, Recorrido(s): Manoel Justino de Oliveira, Ad'" 
gado: Dr. Valter Bertanha Valadão, Decisão: por unanimidad , co
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema Enunciado 5 330 
do TST, por contrariedade a esse verbete, e, no mérito, dar-lh pro
vimento para excluir da condenação as parcelas constantes do ermo 
de rescisão contratual do reclamante. Processo: RR - 596782/ >99-5 
da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de L cerda 
Paiva. Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de T dos - 
SERPRO, Advogado: Dr. Celso Ricardo Freitas Cavalcanti, tecçr- 
rido(s): Marilene Rodrigues Lima, Advogada: Dra. Gleise M; ia ín
dio e Bartijotto, Decisão: por unanimidade, conhecer do rec so de 
revista quanto ao tema enquadramento - desvio de função, por fronta 
ao inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, e, no mérito, lar-lhe 
parcial provimento para excluir da condenação a correção lo en
quadramento e a anotação na CTPS, mantendo a decisão i gional 
quanto às diferenças salariais e reflexos. Processo: <R -
597096/1999-2 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretarie de Es
tado da Saúde - SES, Procuradora: Dra. Ruth Ximenes de íabóia, 
Recorrido(s): Maria do Socorro Freire da Silva, Advogado: i r. Gui
lherme Mendonça Granja, Decisão: por unanimidade, conl cer do 
recurso quanto à preliminar de nulidade por negativa de p istação 
jurisdicional, por violação ao art. 93, IX, da Constituição Fe eral, e, 
no mérito, dar- lhe provimento para, anulando o acórdão p oferido 
nos embargos de declaração, determinar o retomo dos autos o TRT, 
para que profira novo julgamento, como entender de direito ficando 
sobrestado o exame dos demais tópicos constantes do recur o. Pro
cesso: RR - 597163/1999-3 da 12a. Região. Relator: Min. J iz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Pedro Ferr ira Ma
chado, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Recorrido) s : Artex 
S.A., Advogado: Dr. Jasset Abreu do Nascimento, Decisão: >or una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou pela re arrida o 
Dr. Jasset Abreu do Nascimento. Processo: RR - 597164/1* 99-7 da 
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacer a Paiva, 
Recorrente(s): José Francisco Dirschnabel, Advogado: Dr. Ubiracy 
Torres Cuóco, Recorrido(s): Indústrias Têxteis Rénaux S./ , Advo
gado: Dr. Hélio Carvalho Sultana, Decisão: por unanimi: ide, não 
conhecer do recurso de ,evi«'.a. Processo: RR - 598319/1 99-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lace: la Paiva, 
Recòrrente(s): DZ S.A. Engenharia, Equipamentos e Sistc ias, Ad
vogada: Dra. Cristina Lódo de Souza Leite, Recorrido(s Dorival 
Anibal Tabai, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Ji tior, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista ) ar diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento p; a excluir 
da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS, ( n relação 
ao período anterior à jubilação, e julgar improcedente a a Jamação. 
Custas pelo reclamante, das quais fica isento, na forma d: lei. Processo: RR - 598528/1999-1 da 9a. Região, Relator: Min. luiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Auto Vi: :ão Santo 
Antônio Ltda., Advogada: Dra. Elizabeth Regina Venâncio ãniguchi, 
Recorrido(s): Gerônimo José Paulino, Advogado: Dr. Alc ;u Bollis, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista uanto aos 
temas adicional de insalubridade - base de cálculo e hor s extras - 
critério de contagem minuto a minuto, por divergência j rispruden- 
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer qut a base de 
cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo ; limitar a 
condenação em horas extras aos minutos que excederei de cinco 
antes e/ ou após a jornada de trabalho, sendo, entretanto, c< nsiderados 
integralmente nos dias em que a jornada exceder este 1 nite. Processo: RR - 603493/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - BC'; 
Advogado: Dr. Pietro Giovanni de Lima Campo, Recorrido(s): Fer
nanda Alves Pereira, Advogada: Dra. Sabrina Paula Perpétuo Braga 
Rezende, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de



474 ISSN 1415-1588

revista quanto aos temas conhecimento do recurso de revista - artigo 
5°, XXXV e LV, da Constituição Federal, suspeição de testemunha e 
horas extras e reflexos, mas dele conhecer no tocante ao tema acordo 
de compensação, por divergência jurisprudencial. e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação as horas extras, assim 
consideradas aquelas prestadas no regime de compensação. Processo: 
RR - 605352/1999-6 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Gercei Pereira da Costa, Recorrente(s): 
Abelardo Rodrigues Cavalcante e Outros. Advogado: Dr. Júlio Leite 
Filho, Recorridoís): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista interposto pela empresa, por divergência ju
risprudencial. e não admitir o dos empregados, para. no mérito, àque
le negar provimento. Falòú pelos reclamantes o Dr. Júlio Leite Filho. 
Processo: RR - 610437/1999-6 da 22a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Clóvis de Castro 
Lima, Advogado: Dr. Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante, Re- 
corrido(s): Companhia Energética do Piauí - CEPISA. Advogado: Dr 
Marcus de Oliveira Kaufmann. Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada 
de substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto pa
trono da recorrida. Falou pela recorrida o Dr. Marcus de Oliveira 
Kaufmann. Processo: RR - 619484/1999-8 da 5a. Região. Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Maria Delma Ribeiro 
Gonçalves, Advogado: Dr. Emandes de Andrade Santos, Recorri- 
dofs): Município de Vitória da Conquista, Advogado: Dr. Alexandre 
Sales Vieira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 610891/1999-3 da 13a. Região, Relator: 
Min Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 13" Região. Procurador: Dr. José 
Wellington de Carvalho Soares. Rccorrido(s): Rosilína Maria Batista 
da Silva. Advogado: Dr. João Rozendo Correia, Recorrido(s): Mu
nicípio de Santa Rita. Advogado: Dr. José Clodoaldo Maximino Ro
drigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 611113/1999-2 da 6a. Região. Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Borborema 
Imperial Transportes Ltda., Advogado: Dr. Paulo Soares C. da Silva, 
Recorrido(s): Rivaldo Costa da Silva, Advogado: Dr. Djalma de Bar
ros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por ofensa ao 
art. 5°, incisos II e LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para. afastada a deserção, determinar o retorno dos autos 
ao Tribunal de origem, a Fim de que prossiga no exame do agravo de 
petição da reclamada, como entender de direito. Processo: RR - 611114/1999-6 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Atlântica Distribuidora de Bebidas 
Ltda., Advogada: Dra. Isadora Coelho de Amórim Oliveira. Recor- 
rido(s): José Carlos Alves, Advogado: Dr. Manoel Damião da Rocha. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 611115/1999-0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Nordeste Segurança 
de Valores Ltda., Advogado: Dr. Marcelo José Corrêa de Araújo, 
Recorridoís): Firmino Neto da Cruz. Advogado: Dr. Hélio Fernandes 
Freire de Menezes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, 
por ofensa ao art. 5°, incisos II e LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga no 
exame do agravo de petição da reclamada, como entender de direito. 
Processo: RR - 613537/1999-0 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa Econô
mica Federal - CEF. Advogada: Dra. Fabíola Oliveira de Alencar, 
Recorridoís): Antônio Edvaldo Albano e Outros, Advogada: Dra. 
Ananias Saraiva de Almeida, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 613540/1999-0 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Manoel Nascimento 
Morais Filho e Outros, Advogado: Dr. Ivo Ferreira dos Santos, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 614992/1999-8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recor
ridoís): Wagner Martins Costa. Advogado: Dr. José Carlos Mendonça 
Martins Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 615020/1999-6 da 5a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrenteís): BB- 
TUR - Viagens e Turismo Ltda., Advogado: Dr. Tony Figueiredo. 
Recorridoís): Cláudia Maria Ferreira Fontoura, Advogado: Dr. Sérgio 
Ricardo Vieira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 619483/1999-1 da 9a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. Recorrente(s): Robert 
Bosch Ltda.. Advogado: Dr. Adalberto Caramori Pctry, Recorrido(s): 
Luiz. Carlos Rodrigues da Luz, Advogado: Dr. Hamilton Schmidt 
Costa Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista, por violação ao artigo 7o, inciso XXVI. da Constituição Federal, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento do adicional de periculosidade de forma integral. Processo: 
RR - 620745/2000-4 da la. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva. Rccorrente(s): Telecomunicações do Rio de 
Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, 
Recorridoís): Zulea Maria Dias Müller, Advogado: Dr. Moisés Pereira 
Alves. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 621992/2000-3 da 12a. Região. Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrenteís): Vicente Riguèira, 
Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Recorridoís): Sul Fabril S.A.. 
Advogado: Dr. Ailto Teixeira de Freitas Cota, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista em sua totalidade. 
Processo: RR - 623277/2000-7 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrenteís): Companhia Riograndense 
de Saneamento - CORSAN. Advogadô: Dr. Jorge Sant Anna Bôpp,
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Recorridoís): Verônica Dragan Rodrigues Domeles. Advogado: Dr. 
Milton Carrijo Galvão, Decisão: por unanimidade, conhecer dó re
curso de revista, por divergência jurisprudencial, e. no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para que a condenação das verbas rescisórias 
(aviso prévio) e a multa do FGTS se restrinjam ao segundo período 
contratual. A Presidência da Turma deferiu juntada de substabele
cimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono da re
corrida. Falou [tela recorrida o Dr. Milton Carrijo Galvão. Processo: 
RR - 623301/2000-9 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen. Recorrenteís): Hospital Ipiranga S.A.. Advogado: 
Dr Eduardo Batista Vargas. Recorrido(s): Marli Ziemniczack. Ad
vogada: Dra. Patrícia Prezzi de Queiroz. Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial. quan
to aos honorários advocatícios, às horas extras - contagem minuto a 
minuto, e, por contrariedade ao Enunciado n° 349, no tocante à 
jornada compensatória, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
limitar a condenação ao pagamento das horas necessárias à marcação 
do ponto, como extras, e reflexos, apenas quando ultrapassados os 
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho, con
siderando a sua totalidade, caso ultrapassado o referido limite, c 
excluir da condenação o pagamento do adicional de horas extras 
decorrentes do regime de compensação e a parcela relativa aos ho
norários advocatícios. Processo: RR - 623328/2000-3 da la. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Amparo Feminino de 1912 - Sociedade Beneficente, Advogado: Dr. 
Luiz Felipe Barboza de Oliveira, Recorridofs): Luzia de Oliveira 
Affonso Weber. Advogado: Dr. Conrado Norberto Weber, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 623876/2000-6 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogada: Dra. Rozana Rezende Silva. Recorrido(s): 
Valdemir Alves Rodrigues, Advogado: Dr. Henrique Lemos da Cu
nha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 627832/2000-9 da 18a. Região, corre junto com 
AIRR-627833/2000-1. Relator: Min. Milton de Moura França, Re
correnteís): Ferrovia Centro-Atlântica S.A.. Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel. Recorrido(s): Emani da Costa Cordeiro, Ad
vogado: Dr. Silvano Sabino Primo, Recorridoís): Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos. Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por deserto. 
Processo: RR - 628540/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrenteís): Telecomunicações de Mi
nas Gerais S.A. - TELEM1G, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa. Recorridoís): Ivani Maria de Souza Arrais. Advogado: Dr 
Paulo José da Cunha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 628730/2000-2 da 12a. Região, 
Relator Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, 
Recorrenteís): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Ro- 
land Rabelo, Recorridoís): Cláudio Roberto Nichnig, Advogado: Dr. 
Guilherme Belém Queme. Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 628845/2000-0 da 9a. Região. 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrenteís): TBEMA - In
dústria de Laminados Ltda., Advogada: Dra. Selma Eliana de Paula 
Assis, Recorrido(s): Alcindo Bartzik, Advogado: Dr. Geraldo Roberto 
Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer da 
revista. Processo: RR - 632750/2000-0 da 12a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ivaí - En
genharia de Obras S.A.. Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kauf
mann, Recorridoís): Zeferino Frontino da Silva, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Mussi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada de pro- 
curação/substabelecimentos, neste ato, requerida da tribuna pelo dou
to patrono da recorrente. Falou pela recorrente o Dr. Marcus de 
Oliveira Kaufmann. Processo: RR - 632985/2000-3 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Universidade Federal de Santa Maria - UFSM, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Recorridoís): Aline Vichara Berro, Advogado: Dr. 
Robínson Porto Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial e violação cons
titucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas, 
das quais a reclamante fica isenta. Determina-se, ainda, que seja 
oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. 
Falou pela Universidade de Santa Maria - UFSM o Dr. Rogério Neiva 
Pinheiro. Processo: RR - 634714/2000-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recor
renteís): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Rogério 
Martins Cavalii, Recorrido(s): Mauro Francisco Casagrande, Advo
gado: Dr. Antônio Carlos Castellon Viilar, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 635210/2000-4 da 5a; Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Recorrenteís): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Ana Paula Gordilho Pessoa, Recorrido(s): Antônio José Motta 
Carvalho Chagas, Advogado: Dr. Marcelo Gomes Sotto Maior, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do re
clamado. Processo: RR - 635967/2000-0 da 8a. Região. Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Recorrenteís): Companhia 
de Habitação do Estado do Pará - COHAB, Advogada: Dra. Lígia dos 
Santos Neves, Recorridoís): Raimundo Clementino da Silva Cardoso, 
Advogado: Dr. Abelardo da Silva Cardoso, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 636539/2000-9 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Caixa Econômica Fe
derai - CEF, Advogado: Dr. Fernando Silva Rodrigues, Recorrido(s): 
Elton Rizzi de Menezes, Advogado: Dr. Nilton Camelute dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 638444/2000-2 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio

N° 182, segunda-feira, 8 de outubro de 2001
José de Barros Levenhagen, Rccorrente(s): Andrade Gutierrcz Gra
nitos S.A., Advogada: Dra. Andréa Peçanha Moreira, Recorrido(s): 
Jeremias Alves, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas base 
de cálculo do adicional de insalubridade e descontos previdenciários 
e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, nó mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que o salário mínimo seja a base de cálculo 
do adicional de insalubridade e para que sejam observados os des
contos previdenciários e fiscais, nos termos do Provimento n° 01/96 
da Corregedoria-Gera! da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 
644769/2000-8 da la. Região. Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrenteís): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogada: Dra. Sandra Regina Versiani Chieza, Re
corridoís): Geraldo Mariano da Silva, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga 
de Oliveira Barreto. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
dc revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 644771/2000-3 da la. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recor
renteís): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sandra 
Regina Versiani Chieza, Recorridoís): Norma de Almeida Feital e 
Outros, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga de Oliveira Barreto, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial. e. no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 
647663/2000-0 da 7a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrenteís): Empresa Municipal de Limpeza e Ur
banização - EMLURB, Advogada: Dra. Maria de Nazaré Girão A. de 
Paula, Recorridoís): Cícero Vieira do Nascimento, Advogado: Dr. 
Lincoln Teodoro Moreira Aguiar. Decisão: por unanimidade, conhe
cer do recurso de revista apenas quanto ao tema piso salarial - vin- 
culação ao salário mínimo, por violação ao art. 7°, inciso IV, da 
Constituição Federal, e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a réclamação trabalhista. Invertidos os ônus da su
cumbência no tocante às custas processuais. Processo: RR - 
650055/2000-2 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan. Recorrente(s): Álvaro Saraiva de Frei
tas e Outros, Advogado: Dr. Álvaro Saraiva de Freitas, Recorrido(s): 
CaiXa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Paulo Eustáquio 
Candiotto de Oliveira. Recorrido(s): Fundação dos Economiários Fe
derais - FUNCEF. Advogado: Dr. Carlos Alexandre Bernardes Lo
bato, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação legal e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, julgando procedente o pedido. Processo: RR - 
653054/2000-8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan. Recorrente(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr. Luís Renato Sinderski. Recorrido(s): 
Nelci Regina Aguiar Volpato. Advogada: Dra. Thaís Perrone Pereira 
da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 659260/2000-7 da 10a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Abdoral 
Alves Vigueiras e Outros, Advogado: Dr. Rogério Luís Borges de 
Resende. Recorrido(s): União Federal, Procurador: Dr. Rogério Neiva 
Pinheiro. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Falou pela União Federal o Dr. Rogério Neiva Pinheiro. 
Processo: RR - 659866/2000-1 da 10a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Vanderley Moreira 
Lima, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorridoís): Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, Advogada: Dra. Patrícia 
Barreto Hildebrand, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto à competência da Justiça do Trabalho, por di
vergência jurisprudencial e violação constitucional, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando a competência residual da Justiça do 
Trabalho para julgar os pedidos de reintegração e de indenização em 
dobro decorrentes da demissão do reclamante, ocorrida antes da ins
tituição do Regime Jurídico Único, determinar o retomo dos autos ao 
TRT da 10“ Região, a fim de que examine o pedido de reintegração, 
como entender de direito, ficando sobrestado o exame dos demais 
itens do recurso de revista. Falou pelo recorrente o Dr. Nilton Correia. 
Processo: RR - 666800/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Associação Bene
ficente Pró-Matre de Vitória, Advogado: Dr. Jonas Tadeu de Oliveira, 
Recorrido(s): Carlos Roberto de Oliveira, Advogado: Dr. João Batista 
Sampaio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
pór divergência jurisprudencial, apenas quanto à base de cálculo do 
adicional de insalubridade, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que o referido adicional tenha incidência sobre o salário 
mínimo. Processo: RR - 668391/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2" Região, Procuradora: Dra. Ruth Maria 
Fortes Andalafet, Recorrente(s): CETESB - Companhia de Tecnologia 
de Saneamento Ambiental, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros 
Júnior, Recorrido(s): Antônio Vieira da Rocha, Advogada: Dra. Wan- 
derlina Pacheco de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista da CETESB. por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o pa
gamento da multa de 40% do FGTS, referente ao período anterior à 
aposentadoria. Fica prejudicado o exame do recurso do Ministério 
Público, tendo em vista que a matéria já foi examinada no recurso de 
revista da CETESB. Processo: RR - 675341/2000-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Cássio 
Mesquita Barros Júnior, Recorrido(s): Aparecido Liberato Amaral, 
Advogada: Dra. Denise de Sousa, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 676132/2000-0 da 
12a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Hereno Machado, Advogado: Dr. Salézio Stàhelin Jú
nior, Recorrido(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: 
Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Orientação Ju
risprudencial n° 14 da SDI do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
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para deferir o pagamento da multa prevista no § 8o do art. 477 da 
CLT. Processo: RR - 683689/2000-4 da 17a. Região. Relator: Min. 
António José de Barros Levcnhagcn, Rccorrente(s): Companhia Es
pírito Santcnse de Saneamento - CESAN, Advogado: Dr. Álvaro José 
Gimcnes de Faria, Recorrido(s): Sílvio Silva Pattio (Espólio de). 
Advogado: Dr. Rosemberg Moraes Caitano, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
684450/2000-3 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagcn, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogada: Dra. Fernanda Niederaucr Pilla, Rccorrido(s): 
Ademir Neiland, Advogada: Dra. Rosani diel Gracbin, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
684475/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagcn, Recorrente(s): Estado de Minas Gerais, Procurador: Dr. 
Benedicto Felippe da Silva Filho, Recorrido(s): Ana Maria de Souza, 
Advogado: Dr. Adilson José de Moura, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista na sua integralidade. Processo: RR - 688644/2000-0 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagcn, Recorrente(s): Moorc Formulários Ltda., Ad
vogada: Dra. Ana Raquel Araújo Cavalcante, Recorrido(s): Evandro 
Monteiro, Advogado: Dr. Francisco Roberto Carneiro de Barros, De
cisão: por Unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 693159/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Cristina Ribeiro, Advo
gada: Dra. Águida Arruda Barbosa, Recorrido(s): Golden Cross Se
guradora S.A., Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
estabilidade provisória - gestante, por ofensa ao art. 10, inciso II, 
alínea "b", do ADCT, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar 
a reclamada ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade 
da gestante e reflexos. Processo: RR - 696117/2000-4 da 2a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levcnhagcn, Recorrcnte(s): 
Empresa Brasileira dc Infra-Estrutura Aeroportuária - 1NFRAERO, 
Advogada: Dra. Rosa Virgínia Wanderley Diniz. Recorrido(s): Mí
riam Teresinha lervolino, Advogado: Dr. Luiz Roberto Tácito, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 696140/2000-2 da 17a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Construtora Queiroz Gal- 
vâo S.A.. Advogada: Dra. Wilma Chequer Bou-Habib, Rccorrido(s): 
Luzemar Mateus Gomes, Advogada: Dra. Ângela Maria Perini, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que o salário mínimo seja observado como base de cálculo 
do adicional de insalubridade. Processo: RR - 698546/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagcn. Rccor- 
rente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Nelson José 
Rodrigues Soares, Recorrido(s): Armindo Pereira Borges, Advogada: 
Dra. Maria da Penha Silva Alves, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 701807/2000-9 da 
I7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagcn. 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Joaquim Pereira dos Santos, 
Advogado: Dr. Francisco Carlos de Oliveira Jorge, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 
707503/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. António José de Barros 
Levenhagcn. Rccorrente(s): Stella Maris Transportes Ltda., Advo
gada: Dra. Paula Pereira Pires, RecorridoÇs): Wellington Santos San
tana, Advogada: Dra. Zenora Catarina dos Santos, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao lema recurso 
ordinário - depósito rccursal, por ofensa ao artigo 5o, inciso LV, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando 
a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de 
origem, a fim de que julgue o recurso ordinário, como entender de 
direito. Processo: RR - 707504/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrcntc(s): Concórdia Trans
portes Rodoviários Ltda.. Advogada: Dra. Patrícia Goes Teles, Re- 
cofrido(s): Ananias Moreira Guedes, Advogado: Dr. Abílio Almeida 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema recurso ordinário - depósito recursal, por 
ofensa ao artigo 5°, inciso LV. da Constituição Federal, e. no mérito, 
dar-lhe provimento para, afastando a deserção, determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal Regional de origem, para que julgue o recurso 
ordinário como entender de direito. Processo: RR - 707569/2000-5 
da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EM- 
BASA, Advogado: Dr. Ruy Sérgio Deiró, Recorrido(s): Creusa da 
Silva Mota, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema recurso 
ordinário - depósito recursal, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que 
julgue o recurso ordinário, como entender de direito. Processo: RR - 
710808/2000-3 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrentc(s): SOCOR - Hospital do Coração 
Ltda., Advogado: Dr. Adolfo Honorato Ferreira Simões, Recorrido(s): 
Fábio Porto Sena, Advogado: Dr. Geraldo da Silva Dantas, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao 
tema adicional de insalubridade - base de cálculo, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
o salário mínimo seja observado como base de cálculo do adicional 
de insalubridade. Processo: RR - 710823/2000-4 da 2a. Região, 
Relator: Min. António José de Barros Levenhagen, Recorrcnte(s): 
Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Eurico Martins de Al
meida Júnior, Recorrido(s): Massashigue Ucno, Advogado: Dr. Mar
celo Pedro Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar a retenção dos valores devidos a título de 
contribuições fiscais, sobre o valor total da condenação e calculado ao 
final. Processo: RR - 710824/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min.
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Antônio José de Barros Levenhagen. Recorrente(s): Epson do Brasil 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Fischetti Bonecker, 
Recorrido(s): Mauro de Oliveira Narciso, Advogada: Dra. Maria José 
S. de Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar a incidência da correção monetária a partir 
do quinto dia útil do mês subsequente ao do vencimento da obrigação 
de pagar salários. Processo: RR - 715914/2000-0 da la. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Recorrente(s): 
Município de Três Rios, Procurador: Dr. Luiz Antônio Barros, Re- 
corrido(s): Irene dc Fátima Mendes, Advogado: Dr. Gilson dc Barros 
Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por divergência jurisprudencial, e. no mérito, dar-lhe provimento para 
limitar a condenação ao pagamento dc saldo salarial retido, esta
belecendo a exclusão das demais parcelas rescisórias, e determinar, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do § 2o e inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 716718/2000-0 da 17a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Connect 
Construções e Incorporações Ltda., Advogada: Dra. Magaly Lima 
Lessa, Recorrido(s): Edinaldo Barbosa Lima, Advogado: Dr. Clo- 
rivaldo Benedito Freitas Belém, Decisão: por unanimidade, conhecer 
da revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que a base de cálculo do adicional de in
salubridade seja o salário mínimo. Processo: RR - 717037/2000-4 da 
3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re- 
corrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Wal- 
dênia Marília Silveira Santana, Recorrido(s): Ornar Monção Ramos e 
Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao décimo terceiro 
salário, correção da parecia adiantada ao empregado, por divergência 
jurisprudencial e violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença que julgou improcedente a reclamação tra
balhista. Processo: RR - 721968/2001-7 da 6a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Real Seguradora S.A., 
Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Rejane 
Vergara Macedo dos Santos Costa, Advogado: Dr. João Bosco da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
apenas quanto ao tema honorários advocatícios, por contrariedade ao 
Enunciado n° 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
absolver a reclamada da condenação ao pagamento de honorários 
advocatícios. A Presidência da Turma deferiu juntada de procuração e 
substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono 
da recorrente. Falou pela recorrente o Dr. Marcus de Oliveira Kauf
mann. Processo: RR - 724667/2001-6 da 14a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrente(s): Ailton Peres Machado, Ad
vogado: Dr. Raimundo Ferreira Rios, Recorrido(s): Centrais Elétricas 
de Rondônia S.A. - CERON, Advogada: Dra. Carlla Christiane Nina 
Palitot, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: RR - 725747/2001-9 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Catarinense 
de Águas e Saneamento - CASAN, Advogado: Dr. Rubens João 
Machado, Recorrido(s): Arcido Fusinato e Outros, Advogada: Dra. 
Albaneza Alves Tonet, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 727321/2001-9 da 13a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, Procurador: Dr. José 
Neto da Silva, Recorrido(s): Maria Aparecida da Silva, Advogado: 
Dr. Antônio Herculano de Sousa, Recorrido(s): Município de Santa 
Rita, Advogado: Dr. José Clodoaldo Maximino Rodrigues, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Determina-se, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do § 2o e inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 727322/2001-2 da 13a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 13a Região! Procurador: Dr. José Neto da 
Silva, Recorrido(s): Maria de Fátima Gomes, Advogado: Dr. Manoel 
James Travassos da Luz, Recorrido(s): Município de Santa Rita, Ad
vogada: Dra. Rosa Alexandre da Silva, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Determina-se, ainda, seja oficiado 
ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encami
nhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os 
efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Pro
cesso: RR - 734326/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen. Recorrente(s): Sociedade Técnica de 
Fundições Gerais S.A. - Sofunge, Advogado: Dr. Guilherme Florindo 
Figueiredo, Recorrido(s): Laudemiro Gaino Filho, Advogado: Dr. 
Valter Silva de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso quanto aos temas correção monetária - época própria e des
contos previdenciários e fiscais, todos por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a incidência da 
correção monetária corresponda ao mês subseqüente ao da prestação 
de serviços; e, ainda, para declarar a competência desta Justiça es
pecializada, determinando que, sobre o valor da condenação, a ser 
apurado em liquidação de sentença, se proceda aos descontos pre
videnciários e fiscais, na conformidade da lei. Processo: RR - 
737356/2001-8 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recqrrente(s): Banco Safra S.A., Advogada: Dra. Cris- 
tiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Sócrates Amorim Porfírio, Ad
vogado: Dr. Christovam Ramos Pinto Neto, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema correção mo
netária - época própria, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção mo
netária a partir do, quinto dia útil do mês subseqüente ao do ven
cimento da obrigação de pagar salários; conhecer do recurso de re
vista em relação aos descontos-previdenciários, por, ofensa ao art. 43 .
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da Lei n° 8.212/91, com a redação dada pela Lei n° 8.620/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar a retenção dos valores 
devidos a título de contribuições previdenciárias sobre o valor total da 
condenação e calculado ao final; conhecer do recurso quanto aos 
honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado n° 219 do 
TST. e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
verba honorária. Processo: RR - 743735/2001-9 da 13a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. José 
Neto da Silva. Recorrido(s): Francisca Ferreira Cavalcante. Advo
gado: Dr. Antônio Cezar Lopes Ugulino, Recorrido(s): Município dc 
Paulista, Advogado: Dr. Djonierison José Felix de França, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. Determina-se, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
estaduais, encaminhando-sc cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal.Processo: RR - 746884/2001-2 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Lon- 
driquímica - Comércio e Representações de Produtos Agropecuários 
Ltda., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): Astolfo Cas- 
lanhcira Sobrinho, Advogado: Dr. Ronaldo Alessandro Victor, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto 
aos temas multa pelo atraso na solução das rescisórias e descontos de 
natureza fiscal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir das 
verbas condenatórias a multa em tela, além de determinar a incidência 
dos descontos fiscais sobre o total dos rendimentos tributáveis au
feridos pelo empregado. Processo: RR - 746904/2001-1 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren- 
te(s): Basf S.A., Advogado: Dr. Alberto Rodriguez Ricardi Neto, 
Recorrido(s): Edson Fernando Carneiro Batista da Silva, Advogada: 
Dra. Maria Neide Diniz Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 219 do TST e 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento da referida verba honorária. Processo: RR - 749923/2001-6 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sociedade de Ginástica 
Porto Alegre, 1867 - SOGIPA, Advogada: Dra. Leticia Sant’Anna 
Alves, Recorrido(s): Reni Marques da Conceição, Advogada: Dra. 
Ana Maria Pereira da Cunha Pruffer, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por contrariedade aos Enunciados n°s 
219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento da verba honorária. Processo: RR - 749938/2001-9 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva. Recorrente(s): Banco do Estado do Ceará S.A. - 
BEC, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): João 
Bosco Quirino, Advogado: Dr. Francisco José Ramos de Lima, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao 
inciso IX do art. 93 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a baixa dos autos, a fim de que, anulada 
a decisão de fls. 264/265, sejam apreciados os pontos sobre os quais 
o embargante pretende que haja pronunciamento. Sobrestado o exame 
dos demais fundamentos do recurso de revista. Processo: RR - 
751903/2001-3 da 13a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13" 
Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Re
corridô ): Antônia Maria da Silva, Advogado: Dr. José Cabral de 
Lira Sobrinho, Recorrido(s): Município de Natuba, Advogada: Dra. 
Nadja dc Oliveira Santiago, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe parcial provimento para declarar a nulidade do contrato dc tra
balho, limitando a condenação ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados e porventura não pagos. Determina-se, ainda, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para 
os efeitos do § 2o e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 751904/2001-7 da 13a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 13“ Região, Procurador: Dr. José Neto da Silva, 
Recorrido(s): Maria Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Costa 
Magalhães, Recorrido(s): Município de Pilõezinhos, Advogado: Dr. 
Reinaldo Ramos dos Santos Filho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Determina-se, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando- 
se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do 
§ 2o e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 753619/2001-6 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Vanildo da Costa França, Advogado: Dr. 
Wagner Ricardo Ferreira Penha, Recorrido(s): Empresa Brasileira de 
Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado: Dr. Braulio Ghi- 
dalevich, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 753809/2001-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Bárros Levenhagen, Recorrentc(s): Vidraria Sul Bra
sil S.A., Advogado: Dr. Rubens Tatit Ebling da Costa, Recorrido(s): 
Jairo Conceição Carvalho da Silva, Advogado: Dr. Nadir José Ascoli, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista no tocante 
ao tema intervalo para alimentação, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 754616/2001-1 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Centrais de Abastecimento do Espírito Santo S.A. - 
CEASA/ES, Advogado: Dr. Wesley Pereira Fraga. Recorrido(s): Ma
ria Helena Bromencherkel, Advogado: Dr. Jefferson Caetano da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con
trariedade aos Enunciados n°s 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento da verba ho
norária. Processo: RR - 768090/2001-6 da 6a. Região. Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentc(s): Usina Trapiche 
S.A., Advogado: Dr. Ilton do Vale Monteiro, Recorrido(s): José Pe
reira dos Santos, Advogada: Dra. Maria do Rosário pip JFátima Vaz
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Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema agravo de petição - depósito recursal, por violação ao 
artigo 5°, incisos II e LV, da Constituição Federal, è, no mérito, dar- 
lhe provimento para, afastando a deserção, anular a decisão regional 
e determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional de origem, 
para que julgue o agravo de petição como entender de direito. Pro
cesso: A-RR - 406875/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. 
José Maria de Souza Andrade, Agravado(s): Maria Helena Beber e 
Outra, Advogada: Dra. Carmen Martin Lopes, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo, por inexistente. Processo: AG- 
RR - 370176/1997-9 da 10a. Região, Relator: Min. Miltop de Moura 
França, Agravante(s): Júlio César Gonçalves Ribeiro e Outros, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Serviço Federal de 
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Reis de 
Avelar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Processo: AG-RR - 374159/1997-6 da 2a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Volkswagen do 
Brasil Ltda., Advogada: Dra. Eliana Traverso Calcgari, Agravado(s): 
Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Advogado: Dr. Valdir Florindo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e 
condenar a agravante ao pagamento da multa no importe de cinco por 
cento sobre o valor corrigido da causa, na forma do artigo 557, § 2o, 
do Código de Processo Civil. Processo: AG-RR - 437291/1998-6 da 
10a. Região, Relator: Min. Ives-Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
Georgina Malaquias, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Agravado(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procuradora: Dra. 
Gislaine Aparecida Torres, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental e aplicar à agravante multa de um por 
cento sobre o valor corrigido da causa. Processo: AG-RR - 
437292/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): João Batista Couto, Advogado: Dr. Marcos Luís 
Borges de Resende, Agravado(s): União Federal (Extinto INAMPS), 
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental, aplicando, nos 
termos do art. 557, § 2o, do CPC, multa de um por cento sobre o 
valor corrigido na causa, em face do seu caráter protelatório. Pro
cesso: AG-AIRR - 680335/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Colégio Razão 
S.C. Ltda. e Outro, Advogada: Dra. Maria de Fátima Chalub Malta, 
Agravado(s): Edson Ferreira Andrade. Advogado: Dr. Alex Santana 
de Novais, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo re
gimental. Processo: AG-AIRR - 693363/2000-4 da 10a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Transúnica Transportadora Universal de Cargas Ltda., Advogado: Dr. 
Ely Nascimento da Rocha, Agravado(s): Valentino Clemente Ribeiro, 
Advogado: Dr. José Carlos Sobrinho, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 
707767/2000-9 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Zero Hora - Editora Jornalística S.A., 
Advogada: Dra. Márcia Lyra Bérgamo, Agravado(s): Danilo da Silva 
Franco, Advogada: Dra. Marino de Castro Outeiro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG- 
AIRR - 721256/2001-7 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia - 
COPEL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Jair 
Furlan, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental, aplicando à agra
vante a multa de dez por cento sobre o valor corrigido da causa, nos 
termos do art. 557, § 2o, do CPC, ante a protelação do feito. Pro
cesso: AG-AIRR - 724317/2001-7 da 5a. Região. Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen. Agravante(s): TVM - Trans
portes Verdemar Ltda., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): 
Epaminondas Bastos dos Santos, Advogado: Dr. André Luiz R. Lima, 
Decisão:, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 
Processo: AG-AIRR - 725126/2001-3 da 5a. Região. Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Transportadora 
Itapemirim S.A., Advogado: Dr. Luiz Humberto Maron Agle, Agra- 
vado(s): Fábio César Santos Silva, Advogado: Dr. Paulo Roberto N. 
de Britto. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental. Processo: AG-AIRR - 735625/2001-4 da 10a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Manchester Empresa de Serviços Gerais Ltda., Advogada: Dra. Lirian 
Sousa Soares, Agravado(s): Edgar Gonçalves Muniz, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG- 
AIRR - 736677/2001-0 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Agrícola Pontenoven- 
se, Advogado: Dr. G'eraldo Liberato Sanf Anna, Agravado(s): José 
Carlos de Assis Sabino, Advogado: Dr. Renato Pinheiro Frade, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Pro
cesso: AG-AIRR - 741160/2001-9 da 9a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco América do Sul S.A., 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Mafalda Asilvera, Ad
vogada: Dra. Elzi Marcijio Vieira Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, aplicando ao agravante multa 
de cinco por cento sobre o valor corrigido da causa, nos termos do 
art. 557, 8 2o, do CPC. Processo: AG-AIRR - 741852/2001-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Agra- 
vante(s): Banco Comercial Bancesa S.A. (Em Liquidação Extraju
dicial), Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): 
José Gustavo Santin da Costa, Advogada: Dra. Ledir Thereza For- 
neck. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Processo: ED-ED-RR - 324809/1996-8 da 2a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Banco do 
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Evangelista Rigolin (Espólio de), Ad
vogado: Dr. Anis Aidar, Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos declaratórios do reclamado tão-somente para prestar escla
recimentos. Processo: ED-RR - 366883/1997-1 da 4a. Região, Re-
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lator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Darlei Alves de 
Melo c Outro, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Em
bargadô ): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Dr. André Vasconcellos Vieira, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 367030/1997- 
0 da 4a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Jacy Antônio de Oliveira Goularte e Outros, Advogada: Dra. Mar
celise de Miranda Azevedo, Embargado(a): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: ED-RR - 372735/1997-2 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: UNIBANCO - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Embargado(a): Antônio Augusto Paes Nunes, Ad
vogado: Dr. Magui Parcntoni Martins, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos presentes embargos declaratórios tão-somente para 
acrescer à fundamentação do acórdão as razões ora consignadas no 
voto. Processo: ED-RR - 374938/1997-7 da 9a. Região. Relator: 
Min. Milton de Moura França. Embargante: Fabiano Augusto Patsko, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do 
Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: ED-RR - 375621/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Embargante: Adelma Jofre Mendes e Outros, Ad
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Pau
lo, Procuradora: Dra. Maria Bernadete Guarita Bezerra, Decisão: por 
unanimidade,' rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 
376714/1997-5 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Banco Brasileiro e Comercial S.A. - BBC e Outros, 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Ronaldo Rosa 
Ribeiro, Advogado: Dr. Ênio Alberi Pereira Soares, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 
377928/1997-1 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Fumas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Luiz Antônio Teixeira, Embar- 
gado(a): José Maria Rego e Outros, Advogado: Dr. Daniel de Oliveira 
Godoy Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração e, em face do caráter manifestamente protelatório a eles 
inerente, condenar a reclamada ao pagamento da multa fixada em um 
por cento sobre o valor da causa, em favor do embargado. Processo: 
ED-RR - 384744/1997-3 da la. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Ana Lúcia Batista Pires, Advogado: Dr. 
Aristeu Garcia, Embargado(a): Companhia Sayonara Industrial, Ad
vogada: Dra. Maria Angélica Machado Nolasco, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos embargos declaratórios, por inexistentes. 
Processo: ED-RR - 392239/1997-4 da 5a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Toshio Inomata, Advogada: 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Banco de Tokyo 
S.A.. Advogada: Dra. Rcgilene Santos do Nascimento, Advogado: Dr. 
Pedro Figueiredo de Jesus, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios e aplicar ao embargante multa de um por 
cento sobre o valor corrigido da causa, na forma do parágrafo único 
do art. 538 do CPC. Processo: ED-RR - 402164/1997-7 da 4a. 
Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Bclmira 
Ourique de Ávila, Advogado: Dr. Cláudio Santos da Silva, Advo
gado: Dr. José da Silva Caldas, Embargado(a): Município de Gra- 
vataí. Advogada: Dra. Paula Barbosa Vargas, Decisão: por unani
midade. acolher parcialmente os embargos declaratórios, com efeito 
modificativo, nos termos do Enunciado n° 278 do TST, para alterar a 
conclusão do acórdão embargado, a fim de que conste: "acordam os 
Ministros da Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista cxclusivamente quanto 
ao tema FGTS - direito à opção retroativa, por divergência- juris- 
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para mantpf apenas a 
condenação do reclamado ao pagamento dos depósitos do FGTS no 
período posterior a 05.10.88". Processo: ED-RR - 402165/1997-0 da 
4a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Elizete Teresinha das Neves Guimarães, Advogado: Dr. Bruno Júlio 
Kahle Filho, Embargado(a): Município de Gravataí, Advogada: Dra. 
Valesca Gobbato Lahm, Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos de declaração para, sanando a omissão, julgar parcialmente 
procedente o recurso de revista, a fim de restabelecer a r. sentença, 
que deferiu os depósitos do FGTS de 05.10.88 (data da promulgação 
da nova Constituição Federal), até a vigência da Lei Municipal n° 
681/91. Processo: ED-ED-RR - 402166/1997-4 da 4a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Miguel Fonseca de 
Souza, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Embargado(a): Mu
nicípio de Gravataí, Advogada: Dra. Paula Barbosa Vargas, Decisão: 
por unanimidade, acolher os embargos de declaração para, sanando a 
omissão em relação ao pedido sucessivo, julgar parcialmente pro
cedente o recurso de revista, a fim de limitar a condenação aos 
depósitos do FGTS a partir de 5.10.88 (data da promulgação da nova 
Constituição Federal). Processo: ED-RR - 403557/1997-1 da 12a. 
Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, 
Embargado(a): Valter Francisco Ávila dos Santos, Advogada: Dra. 
Susan Mara Zilli, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: ED-RR - 406061/1997-6 da 9a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Itaipu Binacional, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. Cristina Peretti 
Maranhão Schille, Embargado(a): Empresa Limpadora Centro Ltda., 
Advogada: Dra. Elionora Karumi Takeshiro, Embargado(a): Maurício 
Carlos de Almeida Garret, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pe
reira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Processo: ED-RR - 410981/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: Frigobrás Companhia Bra
sileira de Frigoríficos, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Em- 
bargado(a): Claudiney Rodrigues, Advogado: Dr. Edir Veríssimo Lo-
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catelli, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Processo: ED-RR - 411475/1997-2 da 3a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: Maria Hclinete de Rezende 
Gusman, Advogado: Dr. Adilson Lima Leitão, Embargado(a): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado 
Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 415007/1998-9 da 6a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Banorte Patrimo
nial S.A., Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues de Souza, 
Embargado(a): Maria de Jesus Alves de Farias, Advogado: Dr. Fa
biano Gomes Barbosa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-RR - 416908/1998-8 da 2a. Re
gião. Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Paulo José 
Camasmie Curiati, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Embargado(a): Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São 
Paulo - CEAGESP, Advogado: Dr. João Carlos de Almeida Pcdroso, 
Advogada: Dra. Rosiane Maria Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
acolher parcialmente os embargos de declaração tão-somente para 
prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação. Processo: ED-RR - 421786/1998-1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Embar- 
gado(a): Ministério Público do Trabalho da 3" Região, Procuradora: 
Dra. Maria Magdá Maurício Santos, Embargado(a): Rosilda Maurício 
da Silva, Advogado: Dr. Geraldo Marciano de Jesus, Embargado(a): 
Líder Assessoria e Consultoria de Recursos Humanos Ltda., Ad
vogado: Dr. Zósimo José Júlio, Embargado(a): Processamento de 
Dados e Cursos Técnicos Ltda. - PRODATEC, Advogado: Dr. Renato 
Teodoro de Carvalho Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
presentes embargos declaratórios para rejeitá-los e aplicar ao em
bargante a multa de um por cento sobre o valor da causa. Processo: ED-RR - 423311/1998-2 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: Sérgio da 
Costa Machado, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Neira Caymmi, Embargado(a): Companhia das Docas 
do Estado da Bahia - CODEBA, Advogado: Dr. Luiz Carlos Alencar 
Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar parcial provi
mento aos embargos de declaração. Processo: ED-AG-RR - 425425/1998-0 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): João Bemardino Scotelara da 
Silva, Advogada: Dra. Marinho Nascimento Filho, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar à reclamada- 
embargante multa de um por cento sobre o valor corrigido da causa, 
nos moldes do art. 538. parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR 
- 452740/1998-0 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores cm 
Água, Esgoto e Meio Ambiente no Estado do Espírito Santo - Sin- 
daema, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Embargado(a): Ser
viço Autônomo de Água e Esgoto de Cachoeiro de Itapemirim - 
Saae/ES, Advogado: Dr. Silvio Roberto C. Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 457745/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante(s): União Federal, Procuradora: Dra. Sandra We- 
ber dos Reis, Embargado(s): Giovanni Nunes Talavera e Outros, Ad
vogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos declaratórios da União Federal para declarar a 
improcedência da reclamatória, com inversão do ônus da sucum- 
bência, e homologar a desistência do agravo interposto pelos re
clamantes. Processo: ED-RR - 467861/1998-7 da 9a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: 
Eurides Alves de Lima, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): 
Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A e Outras, Advogado: Dr. 
Helio Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes 
embargos declaratórios tão-somente para acrescer à fundamentação 
do acórdão os esclarecimentos ora consignadas no voto. Processo: 
ED-RR - 570666/1999-2 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Embargado(a): José Avair da Cruz, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de 
Amorim, Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embar
gos declaratórios para dar-lhes parcial provimento e para, sanando 
omissão, sem efeito modificativo, acrescer à fundamentação do acór
dão as razões ora consignadas no voto. Processo: ED-RR - 
603456/1999-3 da 2a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Jorge Splettstoser e Outro, Advogado: Dr. José Tor
res das Neves, Embargado(a): Banco Itaú S.A. c Outro, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 651525/2000-2 da 
6a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Ma
chado Neto. Embargado(a): Nelson Coutinho da Silva, Advogado: Dr. 
Jairo de Albuquerque Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração e aplicar ao reclamado-embargante multa de 
um por cento sobre o valor da causa, nos moldes do art. 538. pa
rágrafo único, do CPC. Processo: ED-AIRR - 666245/2000-4 da 3a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: As
sociação Brasileira dos Bancos Estaduais e Regionais - ASBACE, 
Advogada: Dra. Taís Cláudia D'Afonseca, Embargado(a): Jader Alves 
da Silva, Advogado: Dr. Gilberto Martins Castro, Embargado(a): Co
operativa de Prestação de Serviços Gerais e de Transporte - CON- 
TRAT, Advogado: Dr. João Bosco Borges Alvarenga, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-ED- 
AIRR - 670357/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Carioca Christiani-Nielsen Engenharia 
S.A., Advogada: Dra. Mila Umbelino Lôbo, Embargado(a): Oswaldo 
Ferreira de Melo, Advogado: Dr. Euclydes Sousa Neto, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 
671627/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran-
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ça, Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Coulo Maciel, Embargado(a): llcc Beatriz Pinto Silva. 
Advogada: Dra. Elaine Martins de Paiva, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
692383/2000-7 da 5a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Banco BANEB S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel. Embargado(a): Vilma Porfíria de Souza. Ad
vogado: Dr. Jorge de Sousa Hygino, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os embargos declaratórios, condenando o embargante à multa 
de um por cento, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. 
Processo: ED-AIRR - 695295/2000-2 da 3a. Região. Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. Embargante: Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Geraldo Magela Limonter Martins, Ad
vogado: Dr. Eduardo Vicente Rabelo Amorim, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios tão-somente 
para acrescer à fundamentação do acórdão os esclarecimentos ora 
consignados no voto. Processo: ED-AIRR - 696273/2000-2 da la. 
Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Embargante: Luiz Carlos Souza Lopes, Advogado: Dr. Bernardo Ro- 
jtenbarg, Embargado(a): Elite Corretora de Câmbio e Valores Mo
biliários Ltda., Advogada: Dra. Anete de Mello Nalim Salomão, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos declara
tórios para rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 696274/2000-6 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar. Embargado(a): Jorge 
Carlos Monteiro, Advogado: Dr. Maxwel Ferreira Éisenlohr, Decisão: 
por unanimidade, acolher os embargos para prestar esclarecimentos 
adicionais, sem efeito modificativo do julgado. Processo: ED-AIRR 
- 697748/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: Banco ABN Amro S.A.. 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Embargado(a): Leandra 
Venturini, Advogado: Dr. José Roberto Galli, Decisão: por unani
midade, conhecer e dar parcial provimento aos embargos de de
claração. Processo: ED-AIRR - 698794/2000-5 da la. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Embargante: Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogada: Dra. Aline Giudice, Embargado(a): Banco 
BANERJ S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Wedna 
de Farias Lima e Outros, Advogada: Dra. Andréa de Castro Fonseca 
Ribeiro, .Decisão: por unanimidade, acolher os embargos para prestar 
esclarecimentos adicionais sem efeito modificativo do julgado. Pro
cesso: ED-AIRR - 700474/2000-1 da 4a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Companhia Rio- 
grandense de Saneamento - CORSAN. Advogado: Dr. Ricardo Adol- 
pho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Léo Izidro Pujol Zanini, 
Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão: por unanimi
dade. rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 
706980/2000-7 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Embratel - Empresa Brasileira de 
Telecomunicações S.A., Advogada: Dra. Miliana Sanchez Nakamura, 
Embargado(a): Gilson Luiz Bonomo e Outros, Advogado: Dr. Es- 
meraldo Augusto Lucchesi Ramacciotti, Advogada: Dra. Daniela Al
zira Vaz de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos 
declaratórios para prestar esclarecimentos e acrescer à fundamentação 
do acórdão as razões ora consignadas no voto, sem modificar, con
tudo, o decidido. Processo: ED-RR - 709121/2000-9 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Ma
chado Neto, Embargado(a): Roberto Pirani (Espólio de), Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior. Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos presentes embargos declaratórios tão-somente para acrescer à 
fundamentação do acórdão embargado os esclarecimentos ora con
signados no voto. Processo: ED-RR - 711749/2000-6 da 5a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Ma
chado Neto, Embargado(a): Regina Célia Carvalho Grimaldi, Ad
vogado: Dr. Jorge Teixeira de Almeida, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos presentes embargos declaratórios para rejeitá-los e apli
car ao embargante a multa de um por cento sobre o valor da causa. 
Processo: ED-AIRR - 729651/2001-1 da 3a. Região. Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante:. Avasp Ser
viços Ltda., Advogado: Dr. Jos,é Neuilton dos Santos, Embargado(a): 
Fábio Pedroso Costa, Advogado: Dr. Carlos Alberto Cotta Frias, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos decla
ratórios para rejeitá-los. Processo: A1RR - 740499/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Fun
dação Rural Mineira - Colonização e Desenvolvimento Agrário - 
Ruralminas, Advogado: Dr. Marcelo Fonseca da Silva, Agravadq(s): 
Flávio José Fernandes, Advogado: Dr. João Luiz de Amuedo Avelar. 
Decisão:, por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do 
Exrno. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar a 
remessa dos autos ao Gabinete de Sua Excelência. Processo: AIRR e RR - 670307/2000-8 da 2a. Região, Relator. Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): José Roberto Sydow, 
Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agravado(s) e Re- 
corrente(s): Banco Itaú S.A. e Outra, Advogado: Dr. Ismal Gonzalez, 
Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra‘Martins filho, relator, e •determinar a 
remessa dos autos ao Gabinete de Sua Excelência. Processo: RR - 
370811/1997-1 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Usina Central do Paraná 
S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): Paulo José de 
Lima, Advogada: Dra. Ivete Lani Dal Bem Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan. relator, e determinar a 
remessa dos autos ao Gabinete de Sua Excelência. Processo: RR - 
373145/1997-0 da 23a. Região. Relator: 'Mini Juiz' CünydcàtlQl Jíoão. _
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Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Caixa de Previdência e 
Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, 
Advogado: Dr. Euclides Baleroni, Recorrido(s): Ana Rosa de Oliveira 
Nazário e Outros, Advogado: Dr. Raimundo Expedito Mota Barbosa, 
Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do 
Exmo. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, relator, e 
determinar a remessa dos autos ao Gabinete de Sua Excelência. Processo: RR - 390391/1997-5 da 18a. Região. Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Laboratório 
Atalaia S.C. Ltda., Advogado: Dr. Wagner Martins Bezerra, Recor- 
ridó(s): Eunice Maria Moraes e Silva, Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Sotério de Oliveira, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de 
pauta a pedido do Exmo. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan. relator, e determinar a remessa dos autos ao Gabinete de Sua 
Excelência. Processo: RR - 393568/1997-7 da 2a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): CNEC - Engenharia 
S.A.. Advogado: Dr. Ubirajara Wanderlcy Lins Júnior. Recorrido(s): 
Joaquim Gonçalves de Lima, Advogada: Dra. Lúcia Anelli Tavares. 
Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em 
virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro 
Milton de Moura França, relator. Processo: RR - 423266/1998-8 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Klabin - Fabricadora de Papel e Celulose S.A. e Outra, Advogada: 
Dra. Daniela Vieira R. Bastos, Recorrido(s): João Maria Pereira da 
Silva, Advogado: Dr. Nikon Correia, Decisão: por unanimidade, sus
pender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista 
regimental formulado pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França, 
relator. Falou pelo recorrente a Dra. Daniela Vieira R. Bastos; Falou 
pelo recorrido o Dr. Nikon Correia. Processo: RR - 482591/1998-7 da 12a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recor- 
rente(s): Município de Joinville, Advogado: Dr. Edson Roberto 
Auerhahn, Recorrido(s): Sindicato dos Servidores Públicos do Mu
nicípio de Joinville, Advogado: Dr. Paulo Soares, Decisão: por una
nimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar a remessa dos autos 
ao Gabinete de Sua Excelência. Processo: RR - 499029/1998-9 da 
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan. Rccorrente(s): Perma Indústria de Bebidas Ltda.. Ad
vogada: Dra. Maria Lúcia de Freitas. Recorrido(s): Luiz Cleber Pe
reira. Advogado: Dr. Christóvam Moreira de Siqueira, Decisão: por 
unanimidade, retirar o processo dc pauta a pedido do Exmo. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, relator, e determinar a 
remessa dos autos ao Gabinete de Sua Excelência. Processo: RR - 520909/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Emtel Recursos Humanos e Serviços Tercei
rizados Ltda., Advogado: Dr. Luís Felipe Dino de Almeida Aidar. 
Recorrido(s): Norma Sanches Junqueira, Advogada: Dra. Romilda 
Cambria, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a 
pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e 
determinar a remessa dos autos ao Gabinete de Sua Excelência. Processo: RR - 570839/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Gilberto Stürmer, Recorrido(s): Ar
naldo Frederico Brocker, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: 
por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar a remessa 
dos autos ao Gabinete de Sua Excelência. Processo: RR - 579262/1999-3 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Seduc. 
Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo. Recorrido(s): Marcos Sér
gio Pereira, Advogada: Dra. Luciarta Pedrqsa de Moraes Rego Fi
gueiredo, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta e 
aguardar a decisão do egrégio Tribunal Pleno, a ser proferida no 
incidente de uniformização de jurisprudência, suscitado no processo 
n° TST-RR-531.823/1999.1. Processo: RR - 623877/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilçar Silva e Souza 
Pavan, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Paulo Eustáquio Candiotto de Oliveira, Recorrido(s): João An
tônio do Carmo, Advogado: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida, 
Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do 
Exmo. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, relator, e 
determinar a remessa dos autos ao Gabinete de Sua Excelência. Processo: RR - 679752/2000-1 da 11a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. 
Aldcmar Augusto Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s): Mariluce 
Ribeiro Gonçalves, Advogado: Dr. Fernando Almeida dos Santos. 
Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta c aguardar a 
decisão do egrégio Tribunal Pleno, a ser proferida no incidente de 
uniformização de jurisprudência suscitado no processo n“ TST-RR- 
531.823/99.1. Processo: RR - 689181/2000-6 da 2a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho. Recorrente(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro. Recòrrido(s): Alvacir Mota Santos, Advogado: Dr. Enzo Scian- 
nelli, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido 
do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, e determinar a 
remessa dos autos ao Gabinete de Sua Excelência. Processo: AG-RR 
- 473599/1998-5 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: 
Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Goes, Agravado(s): Ma
noel Nazareno Leite Barbosa, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta e aguardar a decisão do egrégio Tribunal Pleno, a ser proferida no incidente de uniformização de jurisprudência, sus
citado no processo n° TST-RR-531.823/1999.1. Nada mais havendo á 
tratar, encerrou-se a sessão às onze horas e trinta e cinco minutos. E, 
para constar, eu, Raul Roa Calheiros, Diretor da Secretaria da Quarta 
Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro 
Milton Moura França, Presidente, e por mim subscrita, aos cinco dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e um.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Presidente da Turma 
RAUL ROA CALHEIROS ; ■ ’

_ . ,__  . Diretor de Secretaria da Turma
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ATA DA VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e um. às nove 
horas, teve início a Vigésima Quarta Sessão Ordinária da Quarta 
Turma, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício- 
Sede, sob a Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura França, 
estando presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros Le
venhagen e Ives Gandra Martins Filho, os Exmos. Juízes Convocados 
João Amilcar Silva e Souza Pavan e Alberto Luiz de Fontan Pereira, 
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho Manoel Jorge e Silva Neto 
e o Secretário da Turma. Bacharel Raul Roa Calheiros. Nos processos 
em que é relator o Exmo. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, não participou do julgamento o Exmo. Ministro Milton 
de Moura França e a Presidência foi exercida pelo Exmo. Ministro 
Antônio José de Barros Levenhagen; e nos processos em que é relator 
o Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz de Fontan Pereira, não par
ticipou do julgamento o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho. 
Lida e aprovada a Ata-da Vigésima Terceira Sessão Ordinária, rea
lizada aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e um, 
ato contínuo, passou-se ao julgamento dos seguintes processos: Pro
cesso: AIRR - 494728/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan. Agravante(s): Luiz 
Carlos Cavalcanti Dutra, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior, Agravado(s): Cabomar S.A., Advogado: Dr. Guilherme Cas
telo Branco, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 551232/1999-4 da 9a. Região, 
corre junto com RR-551233/1999-8, Relator: Min. Juiz Convocado 
João Ãmilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF. Advogada: Dra. Priscila Prado. Agravado(s): David 
Violani Tipa e Outros, Advogado: Dr. Ciro Ccccatto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 609971/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Agravante(s): Banco Ci
dade S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra- 
vado(s): Márcia Miranda dos Santos. Advogado: Dr. Dejair Passerine 
da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 623446/2000-0 da 2a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Humberto Alfonso, Advogado: Dr. 
Romeu Tertuliano, Decisão: por unaninhidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 636685/2000-2 da 3a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco 
ABN AMRO S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 
Agravado(s): José Alberto da Trindade. Advogada: Dra. Evana Maria 
S. Veloso Pires, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para. destrancado o recurso, determinar seja subme
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüenle à pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 646776/2000-4 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro
curador: Dr. Leonardo Jubé de Moura, Agravado(s): Régis Nunes 
Coelho, Advogado: Dr. Rafael Torres dos Santos, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 646998/2000-1 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva e Souza Pavan. Agravante(s): Carlos Alberto 
Lemos Lima, Advogado: Dr. Ailton Daltro Martins, Agravado(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 651506/2000-7 da 20a. Região, corre junto com AIRR-651507/2000-0, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Agravante(s):. Manoel da Paixão Alves. Advogado: 
Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes. Agravado(s): Em
presa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
651507/2000-0 da 20a. Região, corre junto com AIRR-651506/2000- 
7, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Empresa 
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Agravado(s): Manoel da Paixão Alves. Advogado: Dr. 
José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes. Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 656291/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): UNIBÁNCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra- 
vado(s): Adilson de Freitas Fernandes, Advogado: Dr. Magui Pa- 
rentoni Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 665711/2000-7 da 11a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): SOLTUR - Solimões Transporte e Tu
rismo Ltda., Advogada: Dra. Lia Torres Dias Barbosa. Agravado(s): 
Marcos Aurélio da Silva, Advogado: Dr. Geraldo da Silva Frazão, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 670354/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Valmir Pessoa 
Santos, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, rtégar provimento ao agravo de instmàncnto. 
Processo: AIRR - 670413/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Agravado(s): Hamilton Souza de Jesus, Advogado: Dr. Valdir 
Tavares Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 676672/2000-6 da 17a. 
Região. Relator Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Enge Urb Ltda., Advogado: Dr. êlspn, Ca- 
yakánlc.cúSâya Filho.. Agràvadoís): Jossimar FranriscolAgtavadb(s):
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Consórcio STA Sistema e Tecnologias Ambientais Ltda., Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 680647/2000-0 da 17a. Região. Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Agravante(s): Car- 
boderivados S.A.. Advogado: Dr. Alexandre Zamprogno. Agrava- 
do(s): Hudson Deutz Baioco, Advogado: Dr. José Henrique Dal Piaz, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 680847/2000-0 da 17a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan. Agravan
te®: Cima Empreendimentos do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Sergius 
de Carvalho Furtado, Agravado(s): Paulo Alípio de Oliveira, Ad
vogada: Dra. Sandra Cristina de A. Sampaio, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
682685/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Jaci Pereira e Outros, Advogado: Dr. 
Mauro Thibau da Silva Almeida, Agravado(s): Ordem dos Músicos 
do Brasil, Advogado: Dr. Giovanni José Pereira. Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
684796/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s) Petróleo Brasileiro S.A.
- PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra
vado®: Elizabeth da Silva Lima, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 684960/2000- 
5 da la. Região. Relator: Min. Milton de Moura França. Agra- 
vante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. 
Agravado(s): Lina Maria Leda Nevares dos Santos, Advogado: Dr. 
Edison de Aguiar. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 687003/2000-9 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
José Cláudio Côrte-Real Carelli, Agravado(s): Adilson José Costa e 
Outros, Advogado: Dr. José Gregório Marques, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
687253/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Serviço Social da In
dústria - SESI, Advogada: Dra. Sandra Cardoso Ramos de Lima, 
Agravado(s): Maria Izaura Parente de Carvalho, Advogado: Dr. Cus
tódio de Oliveira Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690788/2000-4 da 5a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB. Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Edson dos Santos, Ad
vogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
692234/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FE- 
BEM/SP, Advogada: Dra. Silvia Elaine Malagutti Leandro, Agra
vado®: Fernando José da Silva, Advogado: Dr. Antônio Osmar Bal
tazar. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 692556/2000-5 da la. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante®: Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Henrique Junqueira Ayres, 
Agravado(s): Alei Barbosa de Oliveira, Advogada: Dra. Annelli José 
do Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 692793/2000-3 da 9a. Região. 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Companhia 
Auxiliar de Viação e Obras - CAVO, Advogada: Dra. Patrícia Darina 
Camenar, Agravado(s): José Deola Neto, Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Erzinger, Agravado(s): Município de Curitiba. Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-ae daí em diante o proce
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 695104/2000-2 da 4a. 
Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Ail- 
ton Rodrigues, Advogado: Dr. Luiz Rottenfusser, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 695129/2000-0 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Suellen Maria Dourado Pachiano, 
Advogado: Dr. Antônio dos Reis Pereira, Agravado(s): Empresa Bra
sileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogado: Dr. 
Marcelo Freire Sampaio Costa, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 697994/2000- 
0 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agra
vante®: Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Flávia Torres Ri
beiro, Agravado(s): Nilo Martins Fonseca, Advogada: Draí Inacilma 
Mendes Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 699085/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Uni
versidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, Advogada: Dra. 
Geziani Tatagiba R. Perry, Agravado(s): Affonso de Pontes Medeiros 
Filho, Advogado: Dr. Bruno Vieira Basilio da Motta. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 699725/2000-3 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Eberaldo Léo Cestari Júnior, Agravado(s): Adão de Cas
tro e Outros, Advogada: Dra. Selena Maria Bujak, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 699865/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Sônia Maria Rodrigues, Advogada: Dra. 
Lúcia Porto Noronha, Agravado(s): Banco Mercantil de São Paulo 
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Decisão: 

midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro- 
V? ‘ .71/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Milton 
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Regis, Advogada: Dra. Maria Elizabeth Francisca de Queiroz. De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 699872/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): Companhia Sayonara Industrial, 
Agravado(s): Winston Rodolfo Diniz Junqueira Franco, Advogado: 
Dr. Jorge do Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 701629/2000-4 
da 2a.Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): EBID 
- Editora Páginas Amarelas Ltda.. Advogado: Dr. Márcio Cabral 
Magano. Agravado(s): Aparecida Eudicélia de Oliveira, Advogado: 
Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, Decisão: por unanimidade, negar' 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -701888/2000-9 da 19a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Companhia Energética de Alagoas - CE AL, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Agravado(s): Jorge Alex 
Souza Marinho, Advogado: Dr. Nilton de Melo Barros, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 701972/2000-8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva c Souza Pavan, Agravante(s): José Carlos Soares, 
Advogado: Dr. Osmar Fernando Fonseca, Agravado(s): Eva Maria 
Fonseca da Conceição, Advogada: Dra. Joscelia Bemhardt Carvalho, 
Agravado(s): Giovani Roque Di Gesu, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 702852/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Coletivos Cristo Rei Ltda., Advogado: Dr. Marco 
Túlio de Matos, Agravado(s): Daniel Antônio de Oliveira e Outro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 702870/2000-1 da 3a. Região. Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.. Advo
gado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Agravado(s): Gilberto Ge
raldo Gonçalves Pinto, Advogada: Dra. Vânia Duarte Vieira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 703098/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): Companhia Cimento Portiand Itaú, 
Advogada: Dra. Patrícia Goes Teles, Agravado®: Márcio Pereira da 
Silva, Advogado: Dr. João Miranda Pithon Júnior, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 703411/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Banco General Motors S.A.. Advogado: 
Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Roberto Kazuyuki 
Mizuta, Advogado: Dr. Abib Inácio Cury. Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
705353/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante®: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar 
de S. Azeredo Bastos, Agravado(s): Jonas Alves Corrêa, Advogado: 
Dr. Fernando Tristão Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -706501/2000-2 da 6a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste, Ad
vogado: Dr. Rosendo Clemente da Silva Neto, Agravado®: Arnaldo 
Guilhermino da Silva, Advogada: Dra. Neusa Maria de Arruda, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 706507/2000-4 da 6a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco 
S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Agra
vado®: Laexis Duarte Manguinho Júnior, Advogado: Dr. Maurício 
Rands Coelho Barros, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 707357/2000-2 da 3a. 
Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s); Edna Maria dos 
Santos, Advogado: Dr. André Luiz de Oliveira. Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 707372/2000-3 da 2a. Região. Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra
vado®: Simone Leme da Silva, Advogado: Dr. Cláudio H. de S. 
Garcia. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dé 
instrumento. Processo: AIRR - 707691/2000-5 da 2a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Companhia Bra
sileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Mar
tins, Agravado(s): Arismário Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Nel
son Leme Gonçalves Filho, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 707692/2000- 
9 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante®: Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): Ossian Rogério Bueno, Ad
vogado: Dr. José Duarte Filho, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 708531/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravan
te®: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Satie Okada Guar- 
nieri, Advogada: Dra. Lúcia Porto Noronha, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 708836/2000-3 da 5a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Wilton José dos Santos Dias, Ad
vogada: Dra. Márcia Fagundes, Agravado(s): Cetrel S.A. Empresa de 
Proteção Ambiental, Advogada: Dra. Thais Carla Pires Ribeiro, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 709512/2000-0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de 
Almeida. Agravado®; Francisca Ârimá Ferreira, Advogado: Dr. Gen- 
nçdy Patriota, Decisão: por û áriimidadc, qegaj- provimento ijò agráyp
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de instrumento. Processo: AIRR - 710466/2000-1 da 2a. Região,
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante®: Majer Bessen 
(Espólio de), Advogado: Dr. Enio Rodrigues de Lima, Agravado(s): 
Móveis Primor Ltda., Advogado: Dr. Oswaldo Ferraz de Campos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 711662/2000-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante®: Banco Mercantil de São 
Paulo S.A. - FINASA, Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Agra
vado®: Sandra Eleonora Batista Leite Santos, Advogada: Dra. Lu- 
cinete Faria. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 711980/2000-2 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. 
Colleta de Almeida, Agravado(s): Cláudio Moresco dá Costa, Ad
vogado: Dr. Orlei Nestor Baierle, Agravado®: Aguinelo Ruhoff, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 712407/2000-0 da 19a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante®: Dionízio 
José da Silva, Advogado: Dr. Breno Calheiros Murta, Agravado(s): 
Triunfo Agro Industrial S.A., Advogado: Dr. Vinícius Pita Lisboa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 713313/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante®: Banco Inter American Express 
S.A., Advogado: Dr. Frederico Augusto Duarte O. Cândido, Agra
vado®: Carlos Eduardo Oliveira Amorim, Advogada: Dra. Adriana 
Botelho Fanganiello Braga. Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 713314/2000- 
5 da 2a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante®: Arriesp Saúde Ltda., Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda 
Proto, Agravado®: Filomena de Oliveira Camara, Advogado: Dr. 
Takao Amano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 713656/2000-7 da 2a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante®: Banco Nacional 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. André Matucita, 
Agravado(s): Gislenc Vieira dos Santos, Advogada: Dra. Aparecida 
de Fátima Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 713781/2000-8 da 5a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante®: Itaú 
Turismo Ltda.. Advogado: Dr.. Alberto da Silva Matos, Agravado(s): 
Odeilton Livramento dos Santos, Advogado: Dr. Nilson José Pinto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instru
mento. Processo: AIRR - 714231/2000-4 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan. Agravan
te®: Banco ABN Amro Real S.A., Advogada: Dra. Mônica Corrêa, 
Agravado(s): Márcio Henrique Camargo Pavan, Advogado: Dr. Luiz 
Sérgio de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 714611/2000-7 da la. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Bol
sa de Valores do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. Virgínia Maria 
Corrêa Pinto Felício, Agravado(s): Nilson Ferreira, Advogado: Dr. 
Jorge Ecir Silva Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 714649/2000-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante®: José 
Francisco da Rocha, Advogada: Dra. Sarita das Graças Freitas, Agra
vado®: UBM - União Brasileira de Mineração S.A., Advogado: Dr. 
Fábio Cunha Dower, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 715458/2000-6 da 6a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Li- 
serve - Vigilância e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. 
Emmanuel Bezerra Correia, Agravado(s): Ivanilson Gomes de Paula 
(Espólio de), Advogado: Dr. Joelson Bezerra de Lima, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 715626/2000-6 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio Jósé de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Kolynos do Brasil Ltda., Advo
gado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Marcus Vi
nícius Rodrigues, Advogado: Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 717741/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): Banco América do Sul S.A., 
Advogado: Dr. Yoshihiro Miyamura, Agravado(s): Meire Aparecida 
Furlan, Advogado: Dr. Elson Lemucche Tax.awa, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 718470/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): UTC - Engenharia S.A., Advogada: 
Dra. Edna Maria Lemes, Agravado(s): José Roberto Santana, Ad
vogado: Dr. Mário Antônio de Souza, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
720177/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. 
Izabella Machado Ventura, Agravado(s): Jobs Eduardo Barbosa de 
Araújo, Advogado: Dr. Joaquim Omar Franco, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 721746/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Recèsa Pisos e Azulejos Ltda., Ad
vogado: Dr. Ricardo Hideaqui Inaba, Agravado(s): Moacir Almeida 
de Oliveira, Advogado: Dr. Roberto Massao Yamamoto, Decisão: por 
unanimidade, acolher a preliminar para não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 723676/2001-0 da 3a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco ABN Amro 
S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Agravado®: 
Geraldo Marques Quirino, Advogado: Dr. Eduardo Vicente Rabelo 
Amorim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 723677/2001-4 da 3a. Região, Re
lator; Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Companhia Vale 
do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): 
Lúcio de Oliveira Brandão, Advogado: Dr. Marcellus de Almeida 
Braga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 724329/2001-9 da la. Região. Re
lator; Min. Ives Gandra Martins Fiftrb'' Apr; ®: UNIBANCO -
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União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Agravado(s): Ivan Sérgio de Almeida Galvão. Ad
vogado: Dr. Antônio Landim Meirelles Quintella, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 727766/2001-7 da 23a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Sérgio Luiz 
Schmitz, Advogado: Dr. Marcos Dantas Teixeira, Agravado(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 729679/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Jerônimo Carvalho Ferreira. 
Agravado(s): Augusto de Paula Soares dos Santos e Outros, Ad
vogada: Dra. Ruth D’Agostini, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 729975/2001- 
1 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres- 
ciani de Fonlan Pereira, Agravante(s): União Federal, Procuradora: 
Dra. Norma Cyreno Rolim, Agravado(s): Alípio Agra Lima e Outros, 
Advogada: Dra. Lúcia Maria de O. Carvalho, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 730662/2001-0 da 3a. 
Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco 
Fibra S.A., Advogado: Dr. Paulo Wilson Feirante Motta, Agrava- 
do(s): Ana Lúcia Brum Vieira, Advogado: Dr. Egberto Wilson Salem 
Vidigal, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 732017/2001-5 da 12a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Imaribo S.A. Indústria c Comércio, Advogado: Dr. Die
go Onzi de Castro. Agravado(s): Antônio Wilson dos Santos, Ad
vogada: Dra. Magali Cristine Bissani Furlanetto, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 732100/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Avelino Longínio 
dos Santos, Advogado: Dr. Dalva Gil Vianna Guimarães Salles, Agra- 
vado(s): Companhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Ly- 
curgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 732817/2001-9 da 2a. Região. 
Relator: Min. Milton de Moura França. Agravante(s): Lorenzetti S.A. 
- Indústrias Brasileiras Eletrometalúrgicas, Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Kátia Regina Ferreira Af- 
fonso, Advogado: Dr. Renato Rua de Almeida, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 732911/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Agravante(s): Banco San
tander Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Agravado(s): Luiz Antônio Bemoldi, Advogada: Dra. Sheila Gali 
Silva. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 733214/2001-1 da 2a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Agipliquigás S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores no Co
mércio de Minérios e Derivados de Petróleo de Osasco, Advogado: 
Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
733870/2001-7 da 6a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan. Agravante(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Agravado(s): Lenírio Rodrigues Jordão Júnior, Advogado: Dr. 
José Humberto Interaminense Mello, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 733871/2001- 
0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Indústrias Reunidas Renda S.A., Ad
vogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Agravado(s): Adelson Fer
reira dos Santos, Advogada: Dra. Gizene Oliveira Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 734689/2001-0 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Francisco de Assis Medeiros, Agra- 
vado(s): José Ariovaldo de Paiva, Advogado: Dr. Antônio Moraes 
Magalhães Júnior. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 734701/2001-0 da 12a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Marilene Pe
reira Bosa, Advogado: Dr. Luiz Carlos da Luz Júnior, Agravado(s): 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. 
Jurema Ramos dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 735102/2001- 
7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Fundação para a Conservação 
e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, Advogado: Dr. José 
Eduardo Ramos Rodrigues, Agravado(s): Romeu Euzébio dos Santos 
e Outros, Advogada: Dra. Maridete Alves Sampaio Cruz, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AI-AIRR - 735576/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Dilson Freitas Silveira. 
Advogado: Dr. Celio Cesar Couto. Agravado(s): Valdivino Matias 
Gomes, Advogada: Dra. Nádia Glória Perantoni Moreira de Moura, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, 
por ser-manifestamente incabível. Processo: AIRR - 736453/2001-6 
da 6a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
Raymundo da Fonte Indústria S.A., Advogado: Dr. Armando Mello, 
Agravado(s): Manoel Damião de Freitas, Advogada: Dra. Marta Ma
ria Souza dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 737872/2001-0 da 15a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Márcia Regina Frigo, Agravado(s): Laércio Miguel. Advogado: Dr. 
Marcos Roberto Fratini, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 7379(̂ 5/2001-4 da 3a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Ágravãntefs); Caixa

Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Nelson José Rodrigues 
Soares, Agravado(s): Claudinei Sérgio Gonçalves, Advogada: Dra. Maria da Penha Silva Alves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 737908/2001-5 da 3a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Agra- 
vante(s): Latas de Alumínio S.A. - LATASA, Advogado: Dr. Nikon 
Correia, Agravado(s): José Roberto de Souza, Advogado: Dr. Marcelo 
Lamego Pertence, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 737915/2001-9 da 3a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Luiz 
Gonzaga de Souza Lima e Outra, Advogado: Dr. Rômulo Silva Fran
co, Agravadoís): Raymundo Evangelista de Freitas, Advogado: Dr. 
Altair José dos Santos, Agravado(s): Empresa Técnica de Constru
ções Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 739213/2001-6 da la. Região. Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Companhia Bra
sileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogada: Dra. Patrícia Rito Vian
na, Agravante(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLU- 
MITRENS, Advogado: Dr. Jorge Alberto dos Santos Quintal, Agra- 
vado(s): Luís Carlos Nogueira Nunes, Advogada: Dra. Vindalva Ma
ria Valentim de Aguiar, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento da Flumitrens para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este. Por unanimidade, negar provimento 
ao agravo da CBTU. Processo: AIRR - 739305/2001-4 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar 
de S. Azeredo Bastos, Agravado(s): Hcliana Bcrtarini. Advogada: 
Dra. Jucele Corrêa Pereira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento Processo: AIRR -• 740147/2001- 
9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): José Valois de Sá, Advogado: 
Dr. Jeferson Augusto Cordeiro Silva, Agravado(s): Celulose Nipo 
Brasileira S.A. - CEN1BRA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este. Processo: AIRR - 740150/2001-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Lojas Arapuã S.A., Advogada: Dra. Isabel das Graças Do- 
rado Torres, Agravado(s): Sileno Joé Luccno Reis. Advogado: Dr. 
Luís Eduardo Loureiro da Cunha. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 740792/2001-
6 da 9a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Agra- 
vante(s): Araquen Pedro Pasta, Advogado: Dr. José Luís Almirão, 
Agravado(s): Xerox do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Fernando Au
gusto Pinto. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 740820/2001-2 da 13a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, 
Agravante(s): Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA. 
Advogado: Dr. Ivanildo de Morais Coelho, Agravado(s): Antônio 
Victor Sobrinho, Advogado: Dr. Diógenes Santos Porto, Decisão: por 
unanimidade, neaar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 740845/2001-0 da 2a. Região. Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Fontex Distribuidora S.C. Ltda., Ad
vogado: Dr. Moacir Manzine, Agravado(s): Manoel Nery de Souza 
Neto, Advogado: Dr. Nobuko Tobara Ferreira de França, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 741785/2001-9 da 6a. Região. Relator: Min. Milton de 
Moura França. Agravanle(s): Banco. Bandeirantes S.A., Advogado: 
Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Marcos Antônio Gomes Falcão, 
Advogado: Dr. Fabiano Gomes Barbosa. Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 742080/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Agravante(s): César Alberto Biol- 
chini, Advogado: Dr. José Roberto da Silva, Agravante(s): Banco 
Safra S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agrava- 
do(s): Os Mesmos. Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
agravos de instrumento. Processo: AIRR - 742642/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Transportadora Rápido Paulista Ltda., Advo
gado: Dr. Paulo César do Amaral de Pauli, Agravado(s): Paulo Ro
gério Colares, Advogada: Dra. Rosane Maria Buratto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 742663/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Fumas - Centrais Elétricas S.A.. Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Naydis Francisco Mar
ques, Advogada: Dra. Andrezza Carrasco Martins Mota, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 743352/2001-5 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Eduardo Win- 
kleweski de França, Advogado: Dr. Antônio Carlos Coelho Paladino, 
Agravado(s): Aldo Dias Miranda, Advogado: Dr. Danielle Rodrigues 
da Silva Picanço, Agravado(s): Deltanave Engenharia Naval e Trans
portes Marítimos Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 743467/2001-3 da 15a. 
Região, Relator: Min, Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Nil- 
dete Barros da Silva, Advogado: Dr. Carlos Roberto Marques Silva, 
Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogada: Dra. Lúcia 
Helena de Souza Ferreira, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do reclamante 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
-obserVando-se-daí ém (fiãritêó procedimento relativo _a_ este. Por

unanimidade, negar provimento ao agravo do reclamado. Processo: 
AIRR - 743558/2001-8 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Y. Watanabe, 
Advogado: Dr. Antônio Miléo Gomes, Agravado(s): Mário Silva de 
Alfaia, Advogada: Dra. Enilda de Freitas Fagundes Rodrigues, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 744368/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nikon Cor
reia, Agravado(s): Antônio Geraldo Olímpio, Advogado: Dr. Fio- 
ravanti Fonseca Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 745521/2001- 
I da 12a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco do Estado de Santa 
Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Jaime Linhares Neto, Agra- 
vado(s): Sônia Maria Ferreira, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 745524/2001-2 
da 12a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Metropolitana - Catarinense de 
Segurança Ltda., Advogada: Dra. Giselle Meira Kersten. Agrava- 
do(s): Elenila Neckel, Advogado: Dr. Deni Defreyn, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 745535/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): TVM - 
Transportes Verdemar Ltda., Advogada: Dra. Luciana Sahade Tei
xeira, Agravado(s): Sophia D’Albuquerque Lisboa Bandeira Neta, Ad
vogado: Dr. Paulo Roberto Marinho Bastos, Decisão: por unanimi
dade. negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 
745885/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): King’s Motéis Ltda., Advogado: Dr. Erwin Marinho 
Fagundes, Agravado(s): Mario da Costa Cardoso, Advogado: Dr. Sté- 
fano Egmont Baltz. Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 746188/2001-9 da 6a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Trancredo Barbosa Rocha, Advogada: 
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 746227/2001-3 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): José Xavier 
da Silva. Advogado: Dr. Cícero Lourenço da Silva, Agravado(s): 
Caravellas Hotel Ltda., Advogado: Dr. Darwson Cupertino da Silva, 
Agravado(s): Pedreira Bangu Ltda., Advogado: Dr. Darwson Cuper
tino da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 747029/2001-6 da 18a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Gislene Correia da Silva, Advogada: Dra. Maria 
Isabel Amorim Pereira Portela, Agravado(s): Mendes Comercial, Im
portação e Exportação Ltda.. Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 747189/2001-9 da 3a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Sebastião Gomes da Silva, Advogado: 
Dr. José Emídio de Melo, Agravado(s): COOPERTRAB - Coope
rativa dos Trabalhadores no Comércio. Indústria e Prestação de Ser
viços em Geral. Agravado(s): Distribuidora de Produtos Alimentícios 
Via Láctea Ltda., Agravado(s): Kraft Lacta Suchard Brasil S.A., De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 747213/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cor
tes, Agravado(s): José dos Reis da Costa, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
747372/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Maria Salete Silva, Advogado: Dr. Rinaldo Oli
veira Cardoso, Agravado(s): RSPP - Previdência Privada, Advogado: 
Dr. Gustavo Alvares Cruz, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ap agravo de instrumento. Processo: AIRR - 748069/2001- 
0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Agravado(s): Mara 
Lúcia Nogueira, Advogado: Dr. Pedro Olívio Noce, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 748161/2001-7 da 16a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Banco do Estado do Maranhão S.A., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Miguel Arcanjo 
Vale dos Santos, Advogado: Dr. Adalberto Ribamar Barbosa Gon
çalves, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este. Processo: AIRR - 748471/2001-8 da 13a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Francisco Medeiros 
Maciel, Advogado: Dr. Francisco Ataíde de Melo, Agravado(s): S.A. 
de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Leonardo José 
Videres Trajano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 748837/2001-3 da 15a. 
Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Rodoban Transportes Terrestres e Aé
reos Ltda., Advogado: Dr. Andréa C. G. de Matos, Agravado(s): 
Paulo Airton Valvassori Sobrinho, Advogado: Dr. José Augusto Ga
briel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 748838/2001-7 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Panasonic Componentes Eletrônicos do Brasil Ltda., Ad-
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vogado: Dr. João Jesus Batista Dorsa, Agravado(s): Hélio Tsunefumi 
Hayashi, Advogada: Dra. Rita de'Cássia Neves Lopes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 748843/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Massa Falida 
do Banco do Progresso S.A., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas 
Boas Rangel, Agravado(s): Ana Maria Rudiger Luidvinavicius, Ad
vogado: Dr. Dilson Gomes Zeferino, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
748844/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): São Paulo Alpargatas 
S.A., Advogado: Dr. Michel Olivier Giraudeau, Agravado(s): Se- 
verino Francisco de Araújo, Advogado: Dr. Agnelio de Sousa Inácio, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 748847/2001-8 da 2a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): José Timóteo dos Santos, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, 
Agravado(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogada: 
Dra. Luciana Haddad Daud, Agravado(s): Araújo Abreu Engenharia 
S.A., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 749761/2001-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Rosalina das Graças Lima, Advogado: Dr. Dejair Passerine 
da Silva, Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José Maria 
Riemma. Agravado(s): Companhia Bancredit Serviços de Vigilância e 
Transporte de Valores, Advogado: Dr. Marci Fernandes de Deus, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 750288/2001-3 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan- 
te(s): Benedita Mota Pacheco, Advogado: Dr. Jbiraci Navarro Mar
tins, Agravado(s): Cooperativa de Mão-de-Obra Rural e Outra, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 750353/2001-7 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Cimento Poty da Paraíba S.A., Advogado: Dr. David Pinto Ribeiro de 
Moura Farias, Agravado(s): José Tavares dos Santos, Advogada: Dra. 
Jane Pinto de Araújo Laurindo, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te ò procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 750378/2001-4 
da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia Fluminense de Trens 
Urbanos - FLUM1TRENS, Advogada: Dra. Sandra Helena da Silva 
Trindade, Agravado(s): Claudenir Cezar Machado, Advogado: Dr. 
Jorge Cury, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 751180/2001-5 da 12a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agra- 
vado(s): Ivo Alves de Melo, Advogada: Dra. Sandra Maria Júlio 
Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 751211/2001-2 da 12a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Genésio Vilmar Vieira, Advo
gado: Dr. Márcio Magnabosco da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
751213/2001-1 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco da Amazônia 
S.A. - BASA, Advogada: Dra. Maria da Glória da Silva Maroja, 
Agravante(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do 
Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Texeira 
da Silva, Agravado(s): Ana Mirtes Rodrigues de Araújo e Outro, 
Advogado: Dr. Nozor José de Souza Nascimento, Decisão: por una
nimidade, negar provimento aos agravos de instrumento. Processo: VIRR - 752373/2001-9 da 5a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Bil
bao Vizcaya Argentária Brasil S.A., Advogada: Dra. Tatiane An
drade,
Agravado(s): Josaphá Campos Santana, Advogado: Dr. Valdelício 
Menêzes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 753015/2001-9 da 8a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Editora Globo S.A., Advogada: Dra. Erika Bechara, 
Agravado(s): Sílvia Margareth Souza Chaves, Advogado: Dr. Fran
cisco Soares Napoleão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 753018/2001-0 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado * Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Nilson Nazaré da Motta Leão, Ad
vogado: Dr. Daniel de Castro Silva, Agravado(s): Manaus Energia 
S.A., Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: \IRR - 754341/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Rivaldo 
Mansur Pereira, Advogado: Dr. José Geraldo de Oliveira, Agrava
dô ): Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ, Ad
vogado: Dr. Luiz Antônio Telles de Miranda Filho, Decisão: por 
jnanimidade. negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 754358/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Transbrasil 
S.A. Linhas Aéreas, Advogado: Dr. Walter de Moraes Fontes, Agra- 
vado(s): Mauro Lopes Bernardes, Advogada: Dra. Sônia Maria Gaia
to, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 754975/2001-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Albçrlo Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Agra- 
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Dr. Florentino Osvaldo da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -754979/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Sérgio Soares Barbosa, Agravado(s): 
Tânia Regina Ramos Agnelio, Advogado: Dr. Benedito Celso de 
Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 755268/2001-6 da 6a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Unisys Informática Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto dc 
Britto Lyra, Agravado(s): Ademar Menezes Leite, Advogada: Dra. 
Juliane Pinheiro Grande Arruda, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 756144/2001-3 
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco 
Múltiplo, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Sass Toloto, Agravado(s): 
Evaldir Zanella Júnior, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Lima, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 756692/2001-6 da 20a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Valmir Macedo de Araújo, 
Agravado(s): Paulo Valiati, Advogado: Dr. Antônio Elizeu Menezes 
da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 756693/2001-0 da 15a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Banco Santander Nordeste S.A., Advogado: Dr. Fer
nando José de Vito Barbosa, Agravado(s): Vitório Madrid da Cruz, 
Advogada: Dra. Vera Lúcia Cardoso, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 756715/2001-6 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Rubenildo 
Américo de Oliveira Leite e Outros, Advogado: Dr. Daniel de Castro 
Silva, Agravado(s): Manaus Energia S.A,, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 756946/2001-4 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Fernando Elias dos Reis Costa, Advogado: Dr. 
Fernando Elias dos Reis Costa, Agravado(s): Companhia de Sanea
mento de Minas Gerais - COPASA, Advogado: Dr. Celson Alencar 
Soares Teixeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 756949/2001-5 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Indústria de Refrigerantes Del Rey Ltda., Ad
vogado: Dr. Karley Correa da Silva, Agravado(s): Rogério Guilherme 
Muniz, Advogado: Dr. Generoso Flávio de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 756968/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Sel
ma Beatriz Correa Ramos, Advogado: Dr. Flávio Pedrosa, Agra- 
vado(s): Alexandre de Jesus Campos, Advogado: Dr. Alberto Roselli 
Sobrinho, Agravado(s): Jair Longuinho Ramos e Outro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 756975/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Reginaldo 
Alves de Lima, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Agrava- 
do(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -757952/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Evangelista 
Simões de Andrade e Outro, Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, 
Agravado(s): AGROTUR - Agropecuária do Rio Turvo Ltda., De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 757961/2001-1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. Maurício Granadeiro Guimarães, 
Agravado(s): Moisés Antônio de Souza, Advogada: Dra. Magali Cris
tina Furlan Damiano, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 758038/2001-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): B Grob do Brasil S.A. - Indústria e 
Comércio de Máquinas Operatrizes e Ferramentas, Advogado: Dr. 
Antônio Bonival Camargo, Agravado(s): José Bonifácio Anastácio, 
Advogado: Dr. Marcos Daniel dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instiumento. Processo: AIRR - 758452/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Nacional S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. André Matucita, Agra- 
vado(s): Geraldo Silva Santos, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fan- 
ganiello Braga, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 758460/2001-7 da 5a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Af- 
fonso Henrique Ramos Sampaio, Agravado(s): Alvino José Alves 
Pinto e Outros, Agravado(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 758461/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Bil
bao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Alexandra Alves. Agra- 
vado(s): Irene Braga de Melo Fadigas, Advogado: Dr. Jeferson Malta 
de Andrade, Agravado(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 759419/2001-3 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): HSBC Ba- 
merindus Seguros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
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do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 759420/2001-5 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Massa Falida de Pernambucanas In
dústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto Tudc de 
Cerqueira, Agravado(s): Eliene Pereira dc Souza, Advogado: Dr. José 
Carneiro Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 759472/2001-5 da 3a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravanle(s): Luciano Sérgio Ribeiro Pinto, Advogado: Dr. 
Luciano Sérgio Ribeiro Pinto, Agravado(s): Harnischfeger do Brasil 
Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Luiz Roberto Ribeiro de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 759525/2001-9 da 13a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Fábio Ro
mero de Souza Rangel, Agravado(s): Antônio Vieira Carneiro, Ad
vogado: Dr. Antônio de Pádua Moreira de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 759527/2001-6 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Ban
co Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Evandro José Barbosa, Agra- 
vado(s): Getúlio Amaral Júnior, Advogado: Dr. Abel Augusto do 
Rêgo Costa Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 759533/2001-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Net Sat Serviços Ltda., Advogado: Dr. José Nas- 
sif Neto, Agravado(s): Adriano Trajano, Advogada: Dra. Márcia Al
ves de Campos Soldi, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 759537/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Bridgestone - Firestone do Brasil In
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Clóvis Silveira Salgado, 
Agravado(s): Márcio Alves Ribeiro, Advogado: Dr. Eliton Monteiro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 760417/2001-6 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Microlite S.A., Advogado: Dr. Josinaldo Maria da Costa, Agrava- 
do(s): Antônio de Souza Soares e Outros, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
760673/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Carlos Lúcio Mon- 
talvão Coutinho, Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Agravado(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Pereira Rocha, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 761825/2001-1 da 3a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco Safra S.A., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Welling
ton Guimarães da Silva, Advogada: Dra. Jane Vieira de Souza, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 762699/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Prepress Gráfica e Editora Ltda., Advogado: Dr. Jonas Dutra de 
Resende, Agravado(s): Jacquison Vieira da Cruz, Advogada: Dra. 
Lívia Lucilene Marra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 762707/2001-0 da 3a. 
Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): José Nicolau Hein, Advogada: Dra. 
Adriana Belli de Souza, Agravado(s): Carlos Henrique Oliveira Car
neiro, Advogado: Dr. Robson Vinício Alves, Decisão; por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
762990/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): S.A. Mineração da 
Trindade - SAM1TRI, Advogado: Dr. Guilherme Pinto de Carvalho, 
Agravado(s): Geraldo Magela Soares Sartori, Advogado: Dr. Edson 
Alves Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 762992/2001-4 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): João Cota Ribeiro, Advogado: Dr. Antônio Rocha, 
Agravado(s): Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas 
Gerais - CASEMG, Advogada: Dra. Mariston Gama Lavigne, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 763728/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, 
Agravado(s): Nilson Ricardo Gamper, Advogado: Dr. Celso Alves, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 763942/2001-8 da 9a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Pedro Ichio Iriyoda, Advogado: Dr. Martins Gali Camacho, 
Agravado(s): Zacarias Veículos de Maringá Ltda., Advogada: Dra. 
Danielle Albuquerque Korndorfer, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 763945/2001- 
9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - 
Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo. Agra- 
vado(s): Joaquim Carlos Geraldi, Advogada: Dra. Cristian - Belinati 
Garcia Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 763947/2001-6 da 9a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Frigorífico Umuarama Ltda., Advogado: Dr. Emerson 
Jesus Rodrigues Avelar, Agravado(s): Alcides Barizon, Advogado: 
Dr. Amazonas Francisco do Amaral, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 766991/2001- 
6 da 6a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Fundação Odontológica Pre
sidente Castello Branco - FOPCB. Advogada: Dra. Darice de Souza e 
Silva, Agravado(s): Marco Aurélio Aguiar Notara, Advogado: Dr. 
Marjjiftianp;, jVeifa; dq Jvlopra., Djeçî ão: por unanitnidaije, ippo 
- eonheeer-do -agravo-de-msfTHmento-. Processo: AIRR—  767001/2004 -
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2 da 6a. Região, Relalpr: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres- 
ciani de Fontán Pereira, Agravante! s): Lastro Planejamento e En
genharia Ltda.. Advogado: Dr. Waldemar de Andrade 1. de Oliveira. 
Agravado(s): Josias Vicente da Silva, Advogado: Dr. Carlos Gomes 
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: RR - 350327/1997-6 da 10a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho. Recorrente(s): Luiz Mário Corrêa, 
Advogado: Dr. Niltori Correia, Recorrido(s): União Federal - Extinto 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A. - BNCC, Procurador: 
Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 361009/1997-1 da 
9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Rccorrcnte(s): 
Robcrt Bosch Ltda.. Advogado: Dr. Adalberto Caramori Petry, Rc- 
corrido(s): Dirceu Valente Ferreira, Advogado: Dr. José Nazareno 
Goulart, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
em relação aos temas prescrição parcial - prazo quinquenal, horas 
extras - minutos anteriores e posteriores à jornada de trabalho, cor
reção monetária - época própria e descontos (iscais e previdenciários 
- competência, por divergência jurisprudencial, e descontos salariais, 
por contrariedade ao Enunciado n° 342 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar prescritas as verbas anteriores a 2.2.90, 
excluir da condenação a devolução dos descontos salariais a título de 
seguro de vida e AFRB - mensalidade e o pagamento das horas extras 
nos dias cm que o excesso da jornada de trabalho não excede cinco 
minutos e, ainda, determinar a aplicação dos índices da correção 
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços e, após 
declarar a competência desta Justiça especializada, determinar tam
bém. que, nos descontos fiscais e previdenciários, seja observada a 
legislação vigente na época do efetivo recolhimento. Processo: RR - 364815/1997-4 da 9a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran 
ça, Recorrente(s): Nilsa Aparecida da Silva, Advogado: Dr. Ed No
gueira de Azevedo Junior, Recorrido(s): Indústria de Roupas Con
fiança Ltda.. Advogado: Dr. Nohad Abdallah Peiisson, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 364904/1997-1 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilear Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Sevcrino Santiago, Ad
vogado: Dr. Rui Moraes Cruz, Recomdo(s): Coest Construtora S.A., 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, Pro
cesso: RR - 365863/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilear Silva e Souza Pavan. Recorrente(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Elizete 
Mary Bittcs, Recorrido(s): Gilson Gimenes Longo, Advogado: Dr. 
Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer par
cialmente do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, 
quanto ao lema nulidade do contraio de emprego e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados, com a 
inversão do ônus da sucumbência. Processo: RR - 365904/1997-8 da 3ã. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilear Silva e 
Souza Pavan, Rccorrente(s): Mendes Júnior Montagens e Serviços 
Ltda.. Advogada: Dra. Miriam Rezende Silva Moreira, Recorrido(s): 
Carlos Roberto Geraldo Santana, Advogado: Dr. Geraldo Luiz Neto, 
Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de re
vista, por divergência jurisprudencial c apenas quanto ao tema cor
reção monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento para adequar os 
comandos do r. acórdão aos termos da OJSBDI I n” 124. Processo: 
RR - 366879/1997-9 da 4a. Região. Relator; Min. Juiz Convocado 
João Amilear Silva e Souza Pavan, Recorrentc(s): Central S.A. Trans
portes Rodoviários e Turismo, Advogado: Dr. Alexandre Fagundes 
Martins, Recorrido(s): Manoel Azeredo Filho, Advogado: Dr. Jari 
Luís de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para excluir- das condenatórias o adicional incidente sobre as 
horas laboradas além da 8a (oitava) diária, bem como os corres
pondentes reflexos. Processo: RR - 367160/1997-0 da la. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Rccorrente(s): Estacas Franki 
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Antônio Feijó Bittencourt, Recorrido(s): 
Maximiano Louredo, Advogado: Dr. José Luiz de Figueiredo, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 368500/1997-0 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilear Silva e Squza Pavan, Recorrente(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Advogada: Dra. Elizete 
Mary Bitles, Recorrido(s): Carlos Augusto de Almeida Lima, Ad
vogado: Dr. Carlos Celestino de Melo,- Decisão: por unanimidade, 
conhecer parcialmente do recurso de revista interposto, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhé provimento para julgar 
improcedentes os pedidos formulados, com a inversão dos ônus da 
sucumbência. Processo: RR - 368736/1997-7 da 11a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado João Amilear Silva e Souza Pavan, Re- 
corrente(s): LMG e Cavalcante Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Arnaldo 
Cruz de Oliveira, Recorrido(s): Cristiano Coelho de Souza, Advo
gado: Dr. Jander Cardoso dos Santos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 369578/1997-8 da 
la. Região. Rélator: Min. Juiz Convocado João Amilear Silva e 
Souza Pavan, Recorrente(s): Grande Rio Veículos S.A.. Advogado: 
Dr. Ângelo Freire Hippertt, Recorrido(s): José Cavalcanti Mattos, 
Advogado: Dr. Carlos Àrtur Paulon, Decisão: por unanimidade, co
nhecer parcialmente do recurso de revista, por dissenso pretorianó e 
violação ao art. 818 da CLT, quanto ao tema jornada de trabalho e, no 
mérito,, dar-lhe provimento para excluir das condenatórias as horas 
extras e os correspondentes reflexos. Processo: RR - 382819/1997-0 
da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Rccorrente(s): Refrescos Guararapes Ltda., Ad
vogado: Dr. Aureliano Raposo S. Quintas, Recorrido(s): Severina' 
Maria da Silva, Advogada: Dra. Geni Francisca Gomes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos honorários 
advocatícios, por violação legal e contrariedade aos Enunciados n°s 
219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir tal verba da condenação. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à aplicação do Enunciado n° 330/TST. Processo: RR -

384157/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Luís Renato Sinderski. Recorrido(s): Júlio César de Lima. Advogado: 
Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Rccorrido(s): Presto Labor Assessoria e 
Consultoria de Pessoal Ltda., Advogada: Dra. Sandra Tiemy Kimura 
Mori, Advogado: Dr. Hugo Shosan Kinashi. Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista quarito áo tema vínculo de 
emprego com a CEF não reconhecido efeitos, por violação aos 
artigos 37, § 2“, da Constituição Federal c 2a da CLT. e, no mérito, 
dar-lhe provimento para condenar a segunda reclamada, CEF, sub- 
sidiariamente. apenas ao pagamento das diferenças salariais relativas 
ao contrato de trabalho firmado entre o reclamante e a primeira 
reclamada (Presto Labor), ficando excluído da condenação, portanto, 
o pagamento de diferenças existentes entre a remuneração percebida 
e o salário de ingresso devido ao cargo de Escriturário Básico da 
CEF. Processo: RR - 384840/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. Apa Maria Garcia Rossi, 
Recorrcnte(s): Assis Carmo de Oliveira, Advogado: Dr. Samuel Go
mes dos Santos, Recerrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer integralmente de ambos os recursos. Processo: 
RR - 387313/1997-3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco Na
cional S.A., Advogado: Dr. João Bosco Borges Alvarenga, Recor- 
rente(s): Adriano José Bueno, Advogado: Dr. Luiz Roberto Freire 
Pimentel, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista do reclamado, por deserto. Por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamante. Processo: RR - 390004/1997-9 da 9a. Região. Relator: Mm. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ban
co Bradesco S.A., Advogado: Dr. Marcelo de Oliveira Lobo. Rc- 
corrido(s): André Luís Bento, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema dos 
honorários advocatícios e. no mérito, dar-lhe provimento para ex- 
pungir tal parcela da condenação. Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto ao tema da época própria da correção monetária e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que os créditos resultantes 
da presente ação sejam corrigidos na forma da fundamentação. Pro
cesso: RR - 392650/1997-2 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ban 
co do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Al
meida, Rccorrido(s): Matilde Etsuko Yoshikawa Hino, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Advogada: Dra. Cleusa de Almeida, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso, quanto ao tema 
prescrição, para declarar parcialmente prescritas as parcelas exigíveis 
em datas anteriores a 21.9.90. Por unanimidade, não conhecer do 
recurso, quanto ao tema horas extras. Por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso, quanto ao tema correção monetária, para de
terminar que, em processo de execução, seja aplicado o critério cons
tante da fundamentação. Processo: RR - 394702/1997-5 da la. Re
gião, Rclatpr: Min. Juiz Convocado João Amilear Silva e Souza 
Pavan, Recorreníe(s): José Marcos do Nascimento Rodrigues c Ou
tros, Advogada: Dra. Lúcia Cristina Cabral Magalhães. Recorrido(s): 
Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Advogado: Dr. Luiz Carlos Barbará, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 396621/1997-8 
da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recor- 
rente/s): Granja Planalto Ltda.. Advogado: Dr. Jorge Estefane Bap- 
tista de Oliveira, Recorrido(s): Reinaldo Germano. Advogado: Dr. 
Francisco de Assis Melo Hordones, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 405972/1997-7 da 
9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Sul América Companhia Nacional de Seguros, Advogado: ‘Dr. Fer
nando Neves da Silva, Rccorrido(s): Luciane Sabbagh, Advogado: Dr. 
Paulo Henrique Ribeiro de Moraes, Recorrido(s): OK Trabalho.Tem- 
porário Ltda., Advogado: Dr. Jairo Lopes de Oliveira. Advogado: Dr. 
Rocheli Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas em relação à correção monetária, por divergência jti- 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
‘ aplicação dos índices da correção monetária do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços. Processo: RR - 408215/1997-1 da 4a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): .De
partamento Estadual de Portos, Rios e Canais - DEPRC, Advogada: 
Dra. Lilian Souza Bossler, Recorrido(s): Delvair Lima Cláudio, Ad
vogada: Dra. Ivone Teixeira Velasque, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 412802/1997-8 da 
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilear Silva e 
Souza Pavan, Recorrente(s): Daysi Herrerias Endler, Advogado: Dr. 
Çarlos Eduardo Grisard, Recorrido(s): Abgail Ribeiro dos Santos, 
Advogada: Dra. Elisabete de Siqueira Costa. Decisão: por unani
midade, conhecer parcialmente do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial e apenas quanta ao tema vínculo de emprego do
méstico, e. no mérito, dar-lhe provimento para pronunciar a ausência 
de relação empregatícia. entre as partes, com a conseqüente impro ' 
cedência dos pedidos formulados. Custas pela autora, sendo dispen
sado o seu pagamento na forma legal. Processo: RR - 412804/1997- 5 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado João Amilear Silva e 
Souza Pavan. Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Maurício Pioli, Recorrido(s): Leônidas Lúcio Francis- 
quini. Advogado: Dr. César Bessa. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 414091/1998-1 da 
la. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Empresa Folha da Manhã S.A.. Advogado: Dr. Sérvuio José Drum- 
mond Francklin, Recorrido(s): Ubirajara Pacheco Moraes, Advogado: 
Dr. Paulo Alberto A. de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, re
jeitar a preliminar de deserção do recurso de revista da reclamada, 
argüida em contra-razões pelo reclamante. Quanto ao tema irregularidade de representação processual, conhecer do recurso de revista, 
por violação ao artigo 13 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento

para, afastando a irregularidade de representação, determinar o retomo dos autos ao e.TRT da Ia Região, a fim de que proSsiga no exame, do recurso ordinário da-empresa e do recurso adesivo do reclamante, como entender de direito. Processo: RR - 414115/1998- 5 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Recorrcntc(s): Maria Goreti Souza, Advogado: Dr. Roberto Ramos Schmidt, Recorrido(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Re~ corrido(s): Orbram Segurança e Transporte de Valores Catarinense Ltda.. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a inclusão, no pólo passivo da lide. da segunda reclamada. Fundação Nacional de Saúde - FNS, condenando-a a responder, subsidiaríamente, pela condenação. Processo: RR - 414243/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Município de Osasco. Procuradora: Dra. Marli Soares de Freitas Basílio, Recorrente(s): Hermes Justino da Silva, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Os Mesmos. Decisão: por maioria, conhecer do recurso de revista do reclamado, por violaçao ao artigo 106 da Constituição Federal de 1969 e contrariedade ao Enunciaclo n“ 123 do TST. vencido o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levcnhagen, e, no mérito, dar-lhe provimento para. declarando a incompetência absoluta desta Justiça especializada, anular todos os atos decisórios e, considerando que a pretensão inicial se assenta em causa de pedir e pedido incompatíveis com a realidade da relação jurídica que vinculou as partes, julgar, desde já. extinto o processo, com fundamento no art. 267. VI." do Código de Processo Civil, deixando de remeter os autos à Justiça comum (art. 113, § 2°, do CPC). Prejudicado o exame do recurso de revista do reclamante. Processo: RR - 414921/1998-9 da 12a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente*s): Luzia Micheles, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Dcgering. Recorrido(s): Artex S.A., Advogada: Dra. Solange Terczinha Pablin. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 414923/1998-6 da 12a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Ana Maria Voltalini, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco. Advogado: Dr. Adailto Nazareno Dcgering, Recorrido(s): Artex S.A., Advogada: Drá. Solange Terczinha Paolin, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema aposentadoria voluntária - extinção do contrato de trabalho - continuidade da prestação de 
serviços - multa de 40% do FGTS. por divergência jurisprudencial. e. no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 414925/1998-3 da 12a. Região, "Relator: Min. Millon de Moura França, Recorrcnte(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, -Recorrido(s): Valdecrjaymes, Advogado: Dr. Sidney Guido Carlin Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 414926/1998-7 da 12a. Região. Relator: Min. Millon dc Moura França. Rccorremc(s): Banco do Estado do ParanáS.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Reeorrido(s): Izaura Greschuk Moser. Advogado: Dr Maurício Pereira Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade ao Enunciado n° 165 do TST e. no mérito, dar-lhe provimento para. afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que prossiga no exame do recurso ordinário do reclamado, como entender dc direito. Processo: RR - 416012/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): José Luiz da Silva. Advogada: Dra. Luciana Regina Eugênio. Re- corrido(s): Siderúrgica Barra Mansa S.A., Advogado: Dr. Rinaldo Alencar Dores, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas em relação aos descontos previdenciários, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 416046/1998-0 da la. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Alcino Dias Guimarães Filho e Outros, Advogado: Dr. Jorge Sylvio Ramos de Azevedo. Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Dr. José Cláudio Côrte- Real 
Carelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, pela preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação aos artigos 832 da CLT e 458 do. CPC, e, no mérito, dar- lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao e. Tribunal do Trabalho da Ia Região, a fim dc que profira novo julgamento dos embargos de declaração de fls. 316/324, emitindo pronunciamento a respeito das matérias neles suscitadas e constantes do seu recurso ordinário de fls. 245/265. como entehder de direito, ficando sobrestada a análise dos demais temas constantes do presente recurso de revista. Processo: RR - 416858/1998-5 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz, Bresciani de Fontan Pereira, Re- corrente(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogada: Dra. Lilian Virgínia dc Athayde Furtado, Recorrido(s): Eli- 
sabet Aparecida dos Santos, Advogado: Dr. Sidney Guido Carlin Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 416911/1998-7 da 2a. Região.
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrcnte(s): Cristianc Cris
tina de Campos, Advogado: Dr. Joel Eduardo de Oliveira. Rccor- 
rido(s): Benedito Rosendo de Lima, Advogado: Dr. Mauro Tiseo, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 418361/1998-0 da 9a. Região. Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrcnle(s): Caixa Econômica Federal - CEF. Ad
vogado: Dr. João Corrêa Sobania, Reçorrido(s): Maria Santos de 
Oliveira, Advogado: Dr. Wilson Leite de Morais. Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
419199/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça. Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica CEEE. 
Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Recorrido(s): João Osmar de 
Souza, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa. Decisão: por una
nimidade. conhecer do recurso de revista quanto ao adicional de 
periculosidade - integração - horas exlras e dc sobreaviso, por di
vergência jurisprudencial, e. no mérito, negar-lhe provimento Por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema horas 
extras e sobreaviso - cálculo - média física, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. A Presidência da 
Turma deferiu juntada de substabelccimento, neste ato, requerida da 
tribuna pela douta patrona do recorrido. Falou pelo recorrido a Dra. 
Luciana Martins Barbosa. Processo: RR - 419524/1998-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Re- 
fricon Refrigeração Ltda.. Advogado: Dr, Edson Morais Garcez, Re- 
corrido(s): Marinom Nunes Rodrigues, Advogada: Drá. Rossana Ma
ria Lopes Brack, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista da reclamada, quanto ao tema regime de compensação de 
jornada - adicional de horas extras, por contrariedade ao Enunciado n°
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349 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento do adicional de horas extras. No tocante ao 
tema diferenças de horas extras - contagem minuto a minuto, co
nhecer da revista, por divergência jurisprudencial, e. no mérito, dar- 
lhe parcial provimento para excluir da condenação o pagamento de 
horas extras nos dias em que o excesso de jornada não excede a cinco 
minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Processo: RR 
- 420214/1998-9 da 12a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura 
França. Recorrente(s): Cretner S.A.. Advogado: Dr. José Elias Soar 
Neto, Rccorrido(s): Lourival Saidel. Advogado: Dr. Ubiracy Torres 
Cuóco, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru- 
dcncial e. no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sen
tença. Processo: RR - 420216/1998-6 da 12a. Região. Relator: Min. 
Milton de Moura França. Recorrente(s): Cremer S.A., Advogado: Dr. 
José Elias Soar Neto, Recorrido(s): Valdir Ezídio, Advogado: Dr. 
Adailto Nazareno Degering. Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da 
sucumbência em relação às custas, das quais Fica isento o reclamante. 
Processo: RR - 421776/1998-7 da 3a. Região. Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Sérgio do Nascimento, Advogado: 
Dr. Henrique Alencar Alvim, Recorrido(s): Minas da Serra Geral 
S.A., Advogado: Dr. André Schmidt de Brito, Recorrido(s): Com
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nikon Correia, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema assistência judiciária gratuita - custas processuais - 
contratação dc advogado particular, por divergência jurisprudencial, e. 
no mérito, dar-lhe provimento para isentar o reclamante das custas 
processuais. A Presidência da Turma deferiu juntada de procuração e 
substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono 
da segunda recorrida. Falou pela segunda recorrida o Dr. Nikon 
Correia. Processo: RR - 421903/1998-5 da 4a. Região. Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Fernando 
Silva Rodrigues, Recorrido(s): Rcne Lencina, Advogada: Dra. Josiane 
Andréa Koelzer Eskenazi, Decisão: por unanimidade, não conhecer, 
integralmente, do recurso de revista. Processo: RR - 421916/1998-0 
da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França. Recorrente(s): 
Sandra Ribeiro da Silva. Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, 
Recorrido(s): Empresa de Segurança Bancária Califórnia Ltda., Ad
vogada: Dra. Janete Gomes Ferraz, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, quanto ao tema gestante - estabilidade, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o pagamento da indenização correspondente ao período da 
estabilidade provisória, prevista no art. 10, II, "b”, do ADCT. Processo: RR - 421917/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): General Motors do Brasil Ltda., Ad
vogado: Dr. Cássio Lódo de Souza Leite. Recorridofs): Alaor Pe- 
naforte, Advogado: Dr. Daniel Alves, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus 
da sucumbência em relação às custas, das quais fica isento o re
clamante. Processo: RR - 421996/1998-7 da 4a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Famil Sistema dc Con
trole Ambiental Ltda., Advogado: Dr. Amilcar Melgarejo, Recor
rido! sj. Iria Lúcia Costa Kasper, Advogado: Dr. Antônio Pedro Car
pes Marcon, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a ação, revertendo-se o ônus da sucum
bência em relação às custas, das quais fica isenta a reclamante. Processo: RR - 422737/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: 
Dra Lilian Macedo Champi Gallo, Recorridofs): Paulo Afonso Con- 
gora Yoshihara. Advogada: Dra. Maria Conceição de Macedo. De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por dissídio 
de julgados, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação. Invertido o ônus de sucumbência. Prejudicado 
o recurso relativamente à multa do art. 477 da CLT. Processo: RR - 422846/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Volkswagen do ,Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Amorim Robortelia, Recorrido(s): José Castanho e Outros. 
Advogado: Dr. Eduardo Otávio Albuquerque dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 423078/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça. Recorrente(s): Walter Secorum Barbosa, Advogado: Dr. José Ey- 
mard Loguércio, AdvogadÓ: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Re- 
corrente(s): Banco do Brasil S.A , Advogado: Dr. Marco Aurélio de 
Miranda Carvalho. Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unani
midade, não conhecer integralmente do recurso de revista do re
clamante. Por outro lado, conhecer do recurso de revista do banco 
reclamado apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
autorizar a reclamada a efetuar os descontos previdenciários e fiscais, 
na forma da lei. Processo: RR - 423266/1998-8 da 9a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Klabin - Fa- 
bricadora de Papel e Celulose S.A. e Outra, Advogada: Dra. Daniels 
Vieira R. Bastos, Recorrido(s): João Maria Pereira da Silva, Ad
vogado: Dr. Nikon Correia, Decisão: por unanimidade, conhecer par- 
cialmcnte do recurso de revista quanto à preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, apenas quanto à multa por em
bargos dcclaratórios. por violação ao artigo 832 da CLT e. no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao e. TRT da 
9a Região, a fim de que julgue os embargos declaratórios da re
clamada, emitindo juízo explícito sobre os contornos Táticos em que 
se deu a aplicação da multa do art. 538 do CPC, especificamente, 
sobre se houve o interesse da reclamada em sanar omissão quanto à 
definição do'prazo previsto no art. 832 da CLT para o cumprimento da anotação na CTPS do reclamante. Préjudicado o fcxamc do recurso
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de revista no tocante à multa de um por cento por embargos de
claratórios julgados protelatõrios e suspenso o recurso quanto aos 
temas: enquadramento sindical, horas 11 in itinere” c descontos pre
videnciários c fiscais. Processo: RR - 424879/1998-2 da 2a. Região. 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrcnte(s): Companhia de 
Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - CEAGÊSP, Advogada: 
Dra. Rosianc Maria Ribeiro, Recorrente(s): Haroldo Severiano Paes, 
Advogado: Dr. Adalberto Turini. Recorrido(s): Os Mesmos. Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência quanto às cus
tas. Prejudicado o exame do recurso de revista do reclamante, que 
pretendia discutir a complementação de aposentadoria de forma in
tegral. Processo: RR - 424880/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrente(s): Sociedade Assistencial Ban
deirantes, Recorridofs): Valtemir Bemardes da Costa, Advogado: Dr. 
Domingos Rossi Neto. Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso em relação aos temas descontos previdenciários - responsa
bilidade pelo recolhimento, por violação ao art. 33, § 5°, da Lei n° 
8.212/91, e médico - horas, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a condenação se 
restrinja ao pagamento das horas extras a partir da oitava diária e que 
compete ao reclamante o recolhimento previdenciário da parte que lhe 
cabe. Processo: RR - 425527/1998-2 da la. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Distribuidora Fonográfica Brasileira Ltda. - Fonobrás, Ad
vogada: Dra. Calianira Teixeira Moura da Silva, Recorrido(s): Jorge 
Celso Magri e Outro, Advogado: Dr. Ubirani de Souza Braga, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso, quanto à URP de fe
vereiro de 1989, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais decorrentes da sua aplicação, jul
gando a reclamação improcedente e invertendo-se o ônus da su
cumbência. Processo: RR - 425968/1998-6 da 3a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr. Paulo Eustáquio Candiotto de Oliveira, 
Recorrido(s): Walter Gouveia Martins, Advogado: Dr. Edu Henrique 
Dias Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 434977/1998-8 da 15a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re- 
corrente(s): Município de Itobi, Advogado: Dr. Donizeti Luiz Costa, 
Recorrido(s): Benedito Antônio Francisco, Advogado: Dr. José Wil
son Rodrigues, Decisão: por unanimidade, aplicar a regra do art. 249. 
§ 2o, do CPC, no que tange à preliminar de nulidade dos acórdãos 
regionais. Por unanimidade, quanto à prescrição do direito de re
clamar contra o não-recolhimento dos depósitos para o FGTS, co
nhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar a prescrição bienal total, extinguindo o processo com jul
gamento do mérito, nos termos do art. 269. IV. do CPC. com inversão 
do ônus da sucumbência. Processo: RR - 435563/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrentefs): Mu
nicípio de Osasco, Procuradora: Dra. Cléia Marilze Rizzi da Silva. 
Recorridofs): José Luiz Celestino, Advogada: Dra. Geny A. Bonilha. 
Decisão: por maioria, conhecer do recurso de revista quanto à pre
faciai de incompetência da Justiça do Trabalho, por contrariedade ao 
Enunciado n° 123 do TST, bem como por violação ao artigo 106 da 
Constituição Federal de 1969, vencido o Exmo. Ministro Antônio 
José de Barros Levenhagen, e, ,no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho, anular 
todos os atos decisórios e. considerando que a pretensão inicial se 
assenta em causa de pedir e pedido incompatíveis com a realidade da 
relação jurídica que vinculou as partes, julgar, desde já, extinto o 
processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo 
Civil, deixando de remeter os autos à Justiça comum (art. 113, § 2o, 
do CPC). Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 
436280/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz. Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Recorrente(s):. Sercomtel S.A. - 
Telecomunicações, Advogada: Dra. Erika Hamuri Uemura Okimura, 
Recorrido(s): Augusto Fabri, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima. 
Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção; quanto ã 
responsabilidade solidária e aos honorários advocatícios. não conhe
cer do recurso dc revista. Processo: RR - 436281/1998-5 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira. Recorrentefs): Ipiranga Serrana Fertilizantes S.A., 
Advogado: Dr. José Aibari Slompo de Lara, Recorrido(s): Anesio 
Eloy Pires, Advogada: Dra. Marineide Spaluto César, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso, quanto aos descontos previden- 
cíários e fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
seu recolhimento, nos lermos dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho. Por unanimidade, quanto à correção mo
netária, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que a atualização monetária incida a partir 
do quinto dia útil do mês subseqiiente ao vencido. Processo: RR - 
436504/1998-6 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran 
ça, Recorrente(s): Banco Real S.A.. Advogado: Dr. Marcus de Oli
veira Kaufmann. Recorrido(s): Paulo Augusto Alves Silvestre, Ad
vogado: Dr. Fábio das Graças Oliveira Braga, Decisão: por una
nimidade, chamar o processo à ordem para retificar a Certidão de 
Julgamento e determinar que conste: "por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas em relação à correção monetária, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a aplicação dos índices da correção monetária do mês sub
seqiiente ao da prestação dos serviços". Processo: RR -
438005/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrentefs): Vicente Lopes Ribeiro, Advogado: Dr. Donato An
tônio Secondo, Recorrido(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Co
mércio, Advogado: Dr. Fábio Cassaro Ceragioli, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema aviso prévio 
- nulidade, por violação ao art. 488 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando nulo o avtsô prévio, conceder ao' re
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clamante a indenização relativa ao referido período, com as con
sequências legais. Ainda, conhecer da revista quanto à indenização 
adicional, por contrariedade ao Enunciado n° 306 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento 
da indenização adicional prevista no art. 9“ da Lei n° 7.238/84. Pro
cesso: RR - 438071/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz. Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Mu
nicípio dc Gravataí, Advogada: Dra. Valesca Gobbato Lahm, Re- 
corrente(s): Grasiela Maria Loff Costa Nunes, Advogado: Dr. Bruno 
Júlio Kahle Filho, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unani
midade. não conhecer de ambos os recursos de revista. Processo: RR
- 438273/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Joseil Fernandes dc Oliveira, Ad
vogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini, Recorrido(s): Sobeí So
ciedade Brasileira de Equipamentos Ltda., Advogada: Dra. Solange 
Ribeiro Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto à estabilidade provisória decorrente do acidente de 
trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Fica prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR
- 438359/1998-9 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Companhia 
Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas 
Alvim de Oliveira, Recorridofs): Sueli da Costa de Brito, Advogado: 
Dr. Cristy Haddad Figueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista, quanto à responsabilidade subsidiária. Por una
nimidade, conhecer do recurso de revista, no que tange aos descontos 
previdenciários e fiscais, para, declarada a competência da Justiça do 
Trabalho, dar provimento ao recurso de revista, determinando-se o 
recolhimento dos valores pertinentes, nos termos dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 
438871/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Luiz Gonzaga de Oliveira, Advogado: Dr. 
Nikon Correia, Recorridofs): Empresa Paranaense de Classificação de 
Produtos - CLARSPAR, Advogado: Dr. Gilberto Giglio Vianna, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, restando 
prejudicada a análise do tema honorários advocatícios. Falou pelo 
recorrente o Dr. Nikon Correia. Processo: RR - 439132/1998-0 da 
3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrentefs): 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT - Diretoria 
Regional de Minas Gerais, Advogada: Dra. Elizete Mary Bittes, Re
corridofs): Marcelo Antônio Silva Mendes, Advogado: Dr. Marco 
Antônio Martins de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista apenas quanto ao tema Empresa Brasileira de Correios Te
légrafos - empresa pública que presta serviço público - Decreto-Lei n° 
509/69 - forma de execução - precatórios, por violação ao art. 100 da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para deter
minar a execução por precatório. Processo: RR - 441324/1998-0 da 
la. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrentefs): 
Martha Melilla Fenreira Fonseca, Advogada: Dra. Mônica Carvalho 
de Aguiar, Recorridofs): Serviço Federal de Processamento de Dados
- SERPRO, Advogada: Dra. Luciana Vigo Garcia, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema SERPRO -
reitengração - estabilidade contratual, regular opção do empregado 
pelo novo regulamento, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Por unanidade, conhecer do recurso quanto ao 
tema SERPRO - prêmio de produtividade, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o prêmio-pro- 
dutividade, observada a prescrição qüinqüenal. Processo: RR - 
443308/1998-8 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Recorrentefs): Banco do Bra
sil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Re
corridofs): Iolanda da Silva Souza, Advogado: Dr. Prúdente José 
Silveira Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 443910/1998-6 da 12a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Re- 
correme(s): André Manoci Bittencourt, Advogado: Dr. Vergílio Cam 
pigotto Júnior, Recorridofs): Dõhler S.A. - Comércio e Indústria. 
Advogada: Dra, Viviane de Andrade Dias da Costa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
443912/1998-3 da 12a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrentefs): Banco do Es
tado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Zomer Meira, Recorridofs): Izete Terezinha de Pinho Moreira, Ad
vogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 446107/1998-2 
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrentefs): Município de Gravataí, Advogada: 
Dra. Luciana Franz Amaral. Recorridofs): Julio César Wurlitzer e 
Outra. Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Decisão: por una
nimidade, quanto à prescrição, à opção retroativa pelo regime do 
FGTS e ao critério de atualização do FGTS, não conhecer do recurso 
de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada de substabe
lecimento, neste ato, requerida da tribuna pela douta patrona dos 
recorridos. Falou pelos recorridos a Dra. Beatriz Veríssimo de Sena. 
Processo: RR - 446718/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França. Recorrentefs): Município de Guarujá, Advogada: 
Dra. Ana Paula Marques dos Santos, Recorridofs): Cláudia Gasqui 
Ribeiro, Advogado: Dr. José Joaquim do Monte, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Por unanimidade, de
terminar. após o trânsito em julgado, a expedição de ofício ao Tri
bunal de Contas e ao Ministério Público do Estado de São Paulo, com 
cópia deste acórdão e do acórdão do Regional, para as providências 
que julgarem cabíveis. Processo: RR - 446831/1998-2 da 2a. Re
gião. Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrentefs): Mu
nicípio de Osasco, Procuradora: Dra. Lilian Macedo Champi Gallo, 
Recorridofs): Walkyria da Silveira Leite, Advogado: Dr. Aparecido 
Antônio Franco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 450105/1998-9 da 5a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re-



N° 182, segunda-feira, 8 de outubro de 2001 ISSN 1415-1588 483Diário da Justiça - Seção 1
corrente(s): Sibra Eletrosiderúrgica Brasileira S.A., Advogado: Dr. 
Gustavo Angelim Chaves Corrêa, Recorrido(s): Basflio de Jesus,. Ad
vogado: Dr. Antônio José dos Santos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 450319/1998-4 da 
4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Lionel Paulino dos Santos, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, 
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): Os Mesmos, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada, 
pela preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, 
por violação aos artigos 93, IX, da Constituição Federal e 832 da 
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos 
autos ao e. TRT da 4a Região, a fim de que profira novo julgamento 
dos embargos de declaração de fls. 378/381, emitindo tese a respeito 
das matérias ali suscitadas, como entender de direito, ficando so
brestado o exame dos demais temas trazidos no recurso de revista, 
tanto da reclamada como do reclamante. A Presidência da Turma 
deferiu juntada de substabeleeimento, neste ato, requerida da tribuna 
pela douta patrona do primeiro recorrente. Falou pelo primeiro re: 
corrente a Dra. Luciana Martins Barbosa. Processo: RR - 
450321/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Ad
vogado: Dr. Frederico Azambuja Patino Cruzatti, Recorrido(s): Luís 
Paulo Ribeiro, Advogado: Dr. José Orlando Schàfer, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto aos 
temas regime de compensação de horário em atividade insalubre, por 
contrariedade ao Enunciado n° 349 do TST, c horas extras - minutos 
que antecedem e sucedem a jornada de trabalho, por divergência 
jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir 
da condenação o adicional de horas extras, em razão da validade do 
regime de compensação de horário, e determinar que seja excluído da 
condenação o pagamento das horas extras, nos dias em que a so- 
brejomada não superou cinco minutos antes ou depois da jornada 
normal de trabalho. Processo: RR - 451178/1998-3 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, 
Recórrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. João 
Correa Sobania, Recorrido(s): Rozeli Batista Aristides, Advogado: 
Dr. Waldomiro Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer 
parcialmente do recurso de revista, apenas quanto ao tema contri
buições fiscais e providenciarias, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência de ambas 
sobre os créditos tributáveis reconhecidos em favor da empregada, 
tudo com a observância dos Provimentos n° 02/93 e 01/96, da Cor- 
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR -
452534/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recprrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Recorrido(s): Izabel Carlos Lacerda Cruz, Advogado: Dr. Ale
xandre Euclides Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista apenas em relação ao adicional de insalubridade, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para determinar que o adicional de insalubridade, no importe de 20%, 
incida sobre o salário mínimo. Processo: RR - 452807/1998-2 da 9a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Itaipu 
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): José 
Carlos Pascoal, Advogada: Dra. Adriana Aparecida Rocha, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas em relação 
aos temas adicional de insalubridade e habitação - integração, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais decor
rentes da integração da habitação ao salário e determinar que o adi
cional de insalubridade, em grau médio, incida sobre o salário mí
nimo. Processo: RR - 452966/1998-1 da 12a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogada: 
Dra. Lilian Virgínia de Athayde Furtado, Recorrido(s): Rosilete Val- 
detc dos Santos, Advogado: Dr. Sérgio Gallotti M alias Carlin, De
cisão: por unanimidade, não ce :tece: do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 452985/1998-7 da va. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Itaipu Binacional. Advogado: Dr. Ly
curgo Leite Neto, Recorrido(s): Tacilo Bruning, Advogada: Dra. 
Adriana Aparecida Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto ao tema quitação, por contrariedade 
ao Enunciado n° 330 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação os títulos e valores constantes do termo de 
rescisão contratual do reclamante. Processo: RR - 454437/1998-7 da 
2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Jackson Amaro Reis e Outros, Advogado: Dr. João José Sady, Re- 
corrido(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Uni
versidade de São Paulo, Procuradora: Dra. Maria Bemardete Guarita 
Bezerra, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para restabelecer a r. sentença de fls. 409/418, vencido o 
Exrno. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, que juntará voto 
vencido. Processo: RR - 457094/1998-0 da 8a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re- 
corrente(s): Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ, Advo
gado: Dr. Arnaldo Mundim Júnior, Recorrido(s): Admir Almeida 
Campos, Advogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, quanto ao não-conhecimento do recurso ordinário da 
reclamada, não conhecer do recurso de revista. Por unanimidade, 
quanto à reintegração do reclamante, conhecer do recurso de revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as de
terminações de reintegração dó autor, bem como de pagamento dos 
salários vencidos e vincendos, a partir de 27.8.96, e de anotação da 
continuidade do contrato de trabalho na CTPS. Falou pela recorrente 
o Dr. Arnaldo Mundim Júnior. Processo: RR - 457544/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz. .Ifréspiani de 
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Levindo Moreira Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 457922/1998-0 da la. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): André Luiz da Silva Martins, Advogado: Dr. 
Clebes Cruz do Nascimento, Recorrido(s): Companhia Municipal de 
Limpeza Urbana - COMLURB, Advogado: Dr. João Pedro Eyler 
Póvoa, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, não 
conhecer do recurso de revista. Determina-se, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público estadual (Federal) e ao Tribunal de Contas do 
Estado (da União), encaminhando-se cópia desta decisão, após o 
trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37, § 2°, da Constituição 
Federal. Processo: RR - 457932/1998-5 da 12a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Re- 
corrente(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Ad
vogado: Dr. Wagner D. Giglio, Recorrido(s): Orivaldo Rigoni, Ad
vogada: Dra. Patrícia Mariot Zaneliato, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, no tocante à validade do depósito 
recursal, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do 
recurso ordinário do Banco e determinar o retomo dos autos ao TRT 
de origem, para que prossiga no exame dos apelos interpostos pelas 
partes, como entender de direito. Processo: RR - 457959/1998-0 da 
12a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Santana Amaro Serafim, 
Advogado: Dr. Jorge Luiz Volpato, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 457960/1998-1 da 
12a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina 
S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. 
Tania Maria Vaz, Recorrido(s): Gilnei Murialdo Silva Borges e Outro, 
Advogado: Dr. Sérgio Luiz Omizzolo, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 458896/1998-8 da 
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Delphi Automotive Systems do Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Rodolfo Henriques do Nazareno Miranda, Re- 
córrido(s): Márcio Lopes da Cruz, Advogado: Dr. Flávia Otoni de 
Resende, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 459012/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrente(s): Neuza Eustáquio Alves Lima 
Publio e Outros, Advogado: Dr. João Baptista Ardizoni Reis, Re- 
corrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Ronaldo 
Batista de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para deferir aos reclamantes o direito ao pagamento do 
auxílio-alimentação, a partir da data da sua supressão, e a sua in
tegração na complementação de aposentadoria. Falou pelos recor
rentes o Dr. João Baptista Ardizoni Reis. Processo: RR - 
459081/1998-8 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Eliana Tercsinha Gomes, Advogado: Dr. Sérgio 
Almeida Bilharinho, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista em relação ao tema danos 
morais - competência da Justiça do Trabalho, por divergência ju
risprudencial. e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a com
petência da Justiça do Trabalho para conhecer e julgar o pedido de 
indenização por dano moral e determinar o retorno dos autos ao TRT 
de origem, a fim de que aprecie a matéria, como entender de direito. 
Fica suspenso o exame dos demais temas do recurso de revista. A 
Presidência da Turma deferiu juntada de procuração/substabelecimen- 
to, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrido o Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto. 
Processo: RR - 459354/1998-1 da la. Região, Relator: -Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Ana Rita de Souza Pacheco, Advogado: Dr. Francisco 
Dias Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 459359/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Trutzschler Indústria e Comércio de Máquinas Ltda., Ad
vogado: Dr. Hélio Gomes Coelho Júnior, Recorrido(s): Altair Borba, 
Advogado: Dr. José Nazareno Goulart, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso, quanto aos descontos previdenciários e fiscais, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o seu recolhimento, 
nos termos dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho. Processo: RR - 459726/1998-7 da 2a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re- 
correntc(s): Segpol Assessoria e Zeladoria Ltda.-Me, Advogado: Dr. 
Nereu Arraes Bacurau, Recorrido(s): Jorge Roberto Costa de Al
meida, Advogado: Dr. Henrique Calixto Gomes, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
459975/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Fernando Antônio 
Mondrini, Advogado: Dr. João José Sady, Recorrido(s): Serviço Fe
deral de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Wilton 
Roveri, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 460437/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Ricardo Miotto, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Recorrido(s): Nério Bogoni e Outra, Advogado: Dr. Pirajá 
Guilherme Pinto, Decisão: por unanimidade, quanto ao vínculo de 
emprego, não conhecer do recurso de revista. Falou pelo recorrente a 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes. Processo: RR - 460634/1998-9 
da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): Wanderlucia Lins de Araújo, Ad
vogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, Recorrido(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Manoel Gilvan Calou de Araújo e Sá, 
Reporridoís): Ripforte Sçryiçgs Técniçqs S.A., Deçisâo: por unani- 
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reclamada, empresa tomadora de serviços, a responder, subsidiaria- 
mente, pelo pagamento das parcelas deferidas. Processo: RR - 
460876/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Rccorrcnte(s): Banco Real S.A., 
Advogada: Dra. Márcia Lyra Bérgamo. Recorrido(s): Marcos Antônio 
Botelho Gusmão, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurispruden- 
cial, quanto à correção monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para. reformando a decisão regional, determinar que incida a partir do 
quinto dia útil do mês subsequente ao trabalhado. A Presidência da 
Turma deferiu juntada de procuração e substabeleeimento, neste ato, 
requerida da tribuna pela douta patrona do recorrente. Falou pelo 
recorrente a Dra. Márcia Lyra Bérgamo. Processo: RR - 462629/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Raulino Magenis, Advogado: Dr. Policiano Konrad 
da Cruz, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogada: Dra. Fabíola Volino Berwig. Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 463070/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., 
Advogado: Dr. Antônio Roberto da Veiga, Recorrido(s): Miguel Gil
berto da Lóia, Advogado: Dr. Carlos Ferraz do Lago, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 463529/1998-6 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Zenildo Mafra 
dos Santos, Advogada: Dra. Diva Mara Machado Schlindwein, Re- 
corrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, quanto à 
responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, conhecer do re
curso e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a reinclusão 
da segunda reclamada no pólo passivo da lide, em face de sua res
ponsabilidade subsidiária pelos débitos da empresa prestadora de ser
viços, restabelecendo a r. sentença. Processo: RR - 463532/1998-5 
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): ACG Indústria Alimentícia Ltda., 
Advogada: Dra. Cintia Mara Guilherme, Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Cunha, Recorrido(s): Márcia Luciana da Silva, Advogado: Dr. João 
Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira. Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 463620/1998-9 
da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado de Santa 
Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Nilo de Oliveira Neto, Re- 
corrido(s): Maria Emília da Rosa, Advogado: Dr. Sérgio Gallotti 
Matias Carlin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 463741/1998-7 da 19a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re- 
corrente(s): Eliane Vieira Penara, Advosano: zr. Lzaz Carlos Lopes 
de Moraes, Recorrido(s): Funoaçao ae s_. ̂  _o csiaao ae Alagoas - 
FUSAL, Decisão: por un.,r’ idade, não conhecer aa .ccursò de 
revista. Processo: RR - 461. ... 1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Simone 
Oliveira Paese, Rccomdo(S): Dorvalina de Almeida Machado. Ad
vogado: Dr. Olivio Fialho Ribas, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 465462/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re- 
corrente(s): Romani S.A. - Indústria e Comércio de Sal. Advogada: 
Dra. Geni Regina da Silva, Recorrido(s): Valdcri Moreira da Silva, 
Advogado: Dr. Raudinez Andrete, Decisão: por u .ir. rnidade, co
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema descontos pre
videnciários e fiscais, por divergêncir jurisprusr:.. ai. no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que sejam observados os des
contos previdenciários e fiscais, nos termos do Provimento n° 01/96 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 465705/1998-6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Amado Go
mes, Advogado: Dr. Hedair de Arruda Falcão Filho, Recorrido(s): 
Indumetal - Indústria de Máquinas e Metalurgia Ltda.. Advogado: Dr. 
Laércio Monteiro Dias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 466137/1998-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrcnte(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Eberaldo Léo Cèstari Júnior, 
Recorrente(s): ABASE - Assessoria Básica de Serviços Ltda., Ad
vogado: Dr. José Neuilton dos Santos, Recorrido(s): Luciano So- 
tomaior Perini, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Martins Machado, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da primeira 
reclamada, ABASE, quanto ao tema indenização de 50% (cinqüenta 
por cento) do salário - Medida Provisória n° 434/94. por divergência 
jurisprudencial, e. no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista da segunda reclamada quanto à 
responsabilidade subsidiária e julgar prejudicada a análise do recurso 
quanto à indenização de 50% (cinqüenta por cento) do salário da 
Medida Provisória n° 434/94. Processo: RR - 466480/1998-4 da 2a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Rccorrente(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Zilda Ferreira da Silva, 
Advogado: Dr. Rogério de Almeida Silva, Decisão: por unanimidade, 
quanto à prescrição, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar- 
lhe provimento para declarar a prescrição qüinqüenal parcial, em 
relação aos direitos que tiveram fatos geradores no período anterior a 
31 de maio de 1989. Processo: RR - 467160/1998-5 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Moacyr Fachincllo, Recorrido(s): Lucy de Fátima Reis, Advogado: 
Dr. Rubens Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista quanto à responsabilidade subsidiária e quanto às parcelas 
da condenação - multas e base de cálculo; conhecer do recurso, no 
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determinando o recolhimento dos valores pertinentes, nos termos dos 
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; conhecer 
da revista, quanto à correção monetária, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reformando a decisão regional, determinar que incida a 
partir do quinto dia útil do mês subseqücnte ao trabalhado. Processo: 
RR - 467471/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França. Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: 
Dr. Eberaldo Léo Cestari Júnior, Recorrido(s): Luciana Sandra Schu- 
mann. Advogado: Dr. Nilton Camelute dos Santos, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
467472/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Jorge Sânf Anna Bopp, Recorrido(s): Cleber Vagner da 
Silveira, Advogado: Dr. José Roberto M. Magrini, Decisão: por una
nimidade. não conhecer do recurso de revista Processo: RR - 
468261/1998-0 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Rccorrentc(s): Tintas Renner S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Carvalho Cestari. Recorrido(s): Ari da 
Silva Gonçalves, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahlc Filho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à aposen
tadoria voluntária - rompimento do vínculo empregatício, por di
vergência jurisphidencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação a multa de 40% do FGTS, referente ao período 
anterior à aposentadoria. Por unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto à compensação de valores pagos como bonificação por apo
sentadoria. Processo: RR - 469418/1998-0 da 3a. Região. Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrentefs): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogada: Dra. Rozana Rezende Silva, Recorrido(s): 
Maurício da Costa Sotero e Outros, Advogado: Dr. João Baptista 
Ardizoni Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Falou pelos recorridos o Dr. João Baptista Ardizoni Reis. 
Processo: RR - 469653/1998-1 da 4a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrentc(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, Recorrido(s): 
Nilce Albcrton, Advogado: Dr. Daniel Paulo Fontana, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
470179/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrcnte(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp. Recorrido(s): Alfredo Lino 
Elesbâo. Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena. Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. A Presidência da 
Turma deferiu juntada de substabelecimento, neste ato, requerida da 
tribuna pela douta patrona do recorrido. Falou pelo recorrido a Dra. 
Beatriz Veríssimo de Sena. Processo: RR - 470180/1998-7,da 4a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Alice Schwambach. Re- 
corrido(s): Ermida Cadoná Krzyzaniak, Advogado: Dr. Antônio Luiz 
Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto aos temas vínculo de emprego com a Caixa Econômica Fe
deral - contratação por empresa prestadora de serviços e adicional de 
insalubridade - limpeza de banheiros, ambos por divergência juris- 
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, quanto ao pri
meiro tema, para excluir da condenação o reconhecimento do vínculo 
de emprego com a Caixa Econômica Federal, responsabilizando-a de 
forma subsidiária pelos créditos trabalhistas da reclamante, em face 
do inadimplemento dessas obrigações por parte da empresa por ela 
contratada, bem como por ter sido a beneficiária dos serviços, e, 
quanto ao segundo tema, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento do adicional de insalubridade. Processo: RR - 
470525/1998-0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): 
João Gomes Corrêa, Advogado: Dr. Valmor José Marquetti, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 471805/1998-3 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Francisco de 
Assis Mendes, Advogado: Dr. Sérgio Gallotti Matias Carlin. Re- 
corrido(s): Lotérica Treze de Sorte, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 473431/1998-3 da 
4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Fernando Silva Ro
drigues, Recorrentc(s): Fundação dos Economiários Federais - FUN- 
CEF, Advogado: Dr. Paulo César do Amaral de Pauli, Recorrido(s): 
Jane de Castro Farias e Outra, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de 
Sena, Decisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos 
de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada de substabe
lecimento, neste ato, requerida da tribuna pela douta patrona das 
recorridas. Falou pelas recorridas a Dra. Beatriz Veríssimo de Sena. Processo: RR - 473631/1998-4 da 17a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Antônio Luiz de Oliveira, Advogado: Dr. Patrice Lumumba Sabino, 
Recorrido(s): SAMADISA - São Mateus Diesel Serviços e Autos 
Ltda., Advogado: Dr. Robison Alonço Gonçalves, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
473712/1998-4 da 15a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco do Es
tado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Hamilton Marques da Costa. Advogado: 
Dr. Nilson Faria de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista quanto à preliminar de nulidade por carência de 
ação; conhecer quanto à responsabilidade decorrente da terceirização 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação do 
reclamado, tomador de serviços, à responsabilidade subsidiária pelo 
pagamento das parcelas deferidas. Processo: RR - 474484/1998-3 da 
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Companhia Riograndense de Teleco
municações - CRT.,Adyggado: Dr. Emílio Papaleo Zin. Recorrido(s):, 
Ariováldo de Assis. Advogado: Dr. Leonardo Ernesto Nardin Stefani, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro-
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cesso: RR - 475374/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogada: Dra. Rita Perondi, Rccorrido(s): Gaudêncio 
Ferreira da Silva Sobrinho, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. A 
Presidência da Turma deferiu juntada de substabelecimento, neste ato, 
requerida da tribuna pela douta patrona do recorrido. Falou pelo 
recorrido a Dra. Luciana Martins Barbosa. Processo: RR - 475706/1998-7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Rccorrente(s): Empresa de Trens 
Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB, Advogado: Dr. Gustavo 
Vieira da Costa Cerqueira, Recorrido(s): Zeni Cardoso Alves, Ad
vogado: Dr. Jorge Adroaldo Monteiro Peixoto, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 475713/1998-0 da 4a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran 
ça. Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogada: Dra. Maria Inês Motta. Recorrido(s): Mirleide Vicentina 
Silva, Advogado: Dr. Lúcio Tadeu da Silva, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 476387/1998-1 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrentc(s): Estado de 
Goiás. Advogada: Dra. Ana Maria de Orcinéia Cunha, Recorrido(s): 
José da Silva, Advogado: Dr. Ranieri Fernandes de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, quanto à prescrição do direito de reclamar contra o 
não-recolhimento dos depósitos para o FGTS, conhecer do recurso de 
revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição 
bienal total, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos 
termos do art. 269, IV, do CPC, com inversão do ônus da sucum- 
bência. Processo: RR - 480733/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Companhia Mineradora de Minas Gerais - Comig, Advo
gado: Dr. Joãb Bráulio Faria de Vilhena, Recorrido(s): Gilberto Go
mes David, Advogada: Dra. Ana Maria Ceolin de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurispruden- 
cial, quanto à correção monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando a decisão regional, determinar que incida a partir do 
quinto dia útil do mês subsequente ao trabalhado. Processo: RR - 482000/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Rccorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Aylton Cesar 
Grizi Oliva, Recorrido(s): Edith Franco Teixeira. Advogado: Dr. Sid 
H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 483927/1998-5 da 9a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Fertimport 
S.A., Advogada: Dra. Jaqueline Andréa Wendap, Recorrido(s): Sin
dicato dos Estivadores de Paranaguá, Advogado: Dr. Enéas Lopes 
Corrêa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto aos temas base de cálculo do adicional de insalubridade e 
descontos previdenciários e fiscais - competência da Justiça do Tra
balho. por divergência jurisprudencial, é, no mérito, dar-lhe provi
mento para determinar que o adicional de insalubridade seja calculado 
sobre o salário mínimo e para declarar a competência desta Justiça 
especializada para autorizar a reclamada a efetuar os descontos pre
videnciários e fiscais, na forma da lei. Processo: RR - 485661/1998- 
8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Recorrente(s): Companhia de Desenvolvimento Agro
pecuário do Paraná - CODAPAR, Advogado: Dr. Rocheli Silveira, 
Recórrido(s): Antônio Vieira Domingues, Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Fernandes Domingues, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que sejam realizadas as contribuições previdenciárias 
e fiscais, na forma dos Provimentos n° 02/93 e 01/96, da Corre
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho, bem como para excluir das 
condenatórias a devolução de descontos a título de seguro de vida em 
grupo. Processo: RR - 487963/1998-4 da 10a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Rufino Joaquim de Araújo e Outros, Advogado: Dr. Marcos 
Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Hospitalar do Dis
trito Federal - FHDF, Procuradora: Dra. Denise Ladeira Costa Fer
reira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 488662/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: 
Dra. Cláudia Grizi Oliva, Recorrente(s): Agnaldo Ciriaco de Souza, 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Os Mes
mos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
do reclamado, nem do recurso adesivo do reclamante, com fulcro no 
art. 500, III, do Código de Processo Civil. Processo: RR - 488767/1998-4 da 9a. Região, Relator: Mirt. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Idalino Carlos Cottet, Advo
gado: Dr. Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto aos descontos fiscais, 
por violação ao art. 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a competência desta Justiça especializada e 
determinar os descontos fiscais, de acordo com a legislação vigente 
na época do efetivo recolhimento. Processo: RR - 489977/1998-6 da 
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Luzimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): Altivo Machado Filho, 
Advogada: Dra. Genoveva Martins de Moraes, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 490190/1998-6 da la. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Julio Villas Boas Netto e Outros, Advogado: Dr. 
Márcio Gontijo. Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Dra. Maria Lúcia Candiota da Silva, Recorrido(s): Fundação 
dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Dias Sobral Pinto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de rçvista. Falou pelos recorrentes o Dr. Márcio Gontijo. Pro
cesso: RR - 491026/1998-7 da 8a. Região. RelatOF: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Mi

nistério Público do Trabalho da 8* Região, Procuradora: Dra. Gisele 
Santos Fernandes Góes, Recorrcnte(s): Geraldo José Carmona dos 
Santos, Advogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos, Recorrido(s): Em
presa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogada: 
Dra. Márcia Valéria de Oliveira de Melo e Silva Rolo, Decisão: por 
unanimidade, chamar o processo à ordem para retificar a Certidão de 
Julgamento e determinar que conste: "por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista do reclamante, prejudicado o recurso de revista 
do Ministério Público”. Processo: RR - 492590/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Recorrcnte(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Rozana Rezende Silva, Recorrido(s): José de Melo Rodrigues e 
Outros, Advogado: Dr. João Baptista Ardizoni Reis, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso. Falou pelos recorridos o Dr. 
João Baptista Ardizoni Reis. Processo: RR - 493540/1998-4 da 4a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Reconente(s): Homero dos Santos Nogueira, Ad
vogado: Dr. Francisco Assis da Rosa Carvalho, Recorrido(s): Fran
cisco Stédile S.A., Advogado: Dr. Prazildo Pedro da Silva Macedo, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 493543/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Mar- 
copolo S.A., Advogado: Dr. Renato Domingos Zuco, Recorrido(s): 
Paulo Borile, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
494289/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Universidade Federal 
de Minas Gerais - UFMG, Procuradora: Dra. Cláudia Mara Delgado 
Fernandes, Recorrido(s): Leonardo Ferreira Maia, Advogado: Dr. José 
do Carmo de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 494407/1998-2 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, 
Procuradora: Dra. Cynthia Maria Simões Lopes. Recorrente(s): União 
Federal (Extinta LBA), Procuradora: Dra. Regina Viana Daher, Re- 
corrido(s): Antônio Augusto Moniz Vianna e Outros, Advogado: Dr. 
Emmanuel Marques Murtinho Braga, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso, quanto aos Planos Bresser e Verão, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, inver
tendo-se o ônus da sucumbêneia. Por unanimidade, julgar prejudicada 
a análise do recurso de revista da União. Processo: RR - 
494460/1998-4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz. Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Júlio Sérgio Barbosa Figuei
redo. Recorrido(s): Alice da Silva Barbosa e Outros, Advogado: Dr. 
Márcio Luiz de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 495340/1998-6 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Evilázio Argemiro Soares Barbosa, Advogado: 
Dr. Valdecir Souza de Lima, Recorrido(s): Agrale S.A., Advogado: 
Dr. Prazildo Pedro da Silva Macedo, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 496489/1998-9 da 
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Jorge Costa, Advogado: Dr. Ubiracy 
Torres Cuóco, Recorrido(s): Artex S.A., Advogada: Dra. Solange 
Terezinha Paolin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 496491/1998-4 da 12a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re- 
corrente(s): Hering Têxtil S.A., Advogado: Dr. Edemir da Rocha. 
Recorrido(s): Guido Artur Schramm, Advogado: Dr. Ubiracy Torres 
Cuóco, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-co
nhecimento do recurso; conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema aposentadoria voluntária e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação, invertendo-se os ônus de sucumbêneia e 
dispensando-se o pagamento das custas processuais. Processo: RR - 
496641/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Moacyr Fachinello, Recorrido(s): Antônio Alves, Advogado: Dr. Ro
berto Pinto Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto aos temas adicional de transferência - inexistência 
de previsão em contrato de trabalho e correção monetária - época 
própria, ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar- 
lhe provimento quanto ao primeiro tema e dar-lhe provimento, quanto 
ao segundo, para determinar que seja considerado o índice de cor
reção monetária a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços. Processo: RR - 497257/1998-3 da la. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Três Rios, Ad
vogada: Dra. Sandra Albuquerque, Recorrido(s): Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Raimundo Helder Pinheiro Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
498030/1998-4 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Município de 
Blumenau, Advogado: Dr. Walfrido Soares Neto, Recorrido(s): Eder- 
son Mariano, Advogado: Dr. Rui Hobus, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 498836/1998-0 
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): Universidade Federal do Paraná - 
UFPR, Procurador: Dr. Walter do Carmo Baletta, Recorrido(s): João 
Maria Camargo, Advogado: Dr. André Luiz Amâncio Pinto, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 501446/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrente(s): Asclepíades Antônio de Oliveira Filho e Ou
tros, Advogada: Dra. Denise Aparecida Rodrigues Pinheiro de Oli
veira, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT, Advogada: Dra. Elizete Mary Bittes, Decisão: por unanimidade, 
não cpnheçer do recurso de revista. Processo: RR - 501448/1998-8 
d» 10a. Região, RelatorMin. Milton de Moura França, Recorren- 
te(s): Humberto Carlos Avelino Freitas. Advogada: Dra. Denise Apa-
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recida Rodrigues Pinheiro de Oliveira, Recorrido(s): Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Elizete Mary 
Bitles, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 505072/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): União Federal, Advogado: Dr. Cláu
dio Gomara de Oliveira, Recorrido(s): Maria Cecília Djinishian, Ad
vogada: Dra. Patrícia Kato, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 508027/1998-8 da la. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Cláudio Gehrke Brandão, Re- 
corrido(s): Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Advo
gado: Dr. Maximiano José Gomes de Paiva, Recorrido(s): João Ro
berto Ferreira Teixeira e Outros, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema multa do artigo 477 da CLT.e aposentadoria, por divergência 
jurisprudencial. e, no mérito, negar-lhe provimento. Falou pelos re
clamantes o Dr. Márcio Gontijo. Processo: RR - 508157/1998-7 da 
la. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sandra Regina 
Versiani Chieza, Recorrido(s): Vânia Cristina Macedo do Prado, Ad
vogado: Dr. Jorge L. Prado, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao reajuste salarial pela URP de fevereiro 
de 1989, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento do referido reajuste. 
Processo: RR - 509672/1998-1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrcnte(s): 
Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogada: 
Dra. Valquíria Dias da Costa Lemos, Recorrido(s): Eunice Regina da 
Costa, Advogado: Dr. Antônio Luiz Pinheiro, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 510939/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Nelson José Rodrigues Soares, Recorrido(s): Nicodemos de Paula 
Leite, Advogado: Dr. Tadeu Marcos Pinto, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 512984/1998-2 
da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Moacyr Fachinello, 
Recorrido(s): Inedir Cavalli Cuba e Outros, Advogado: Dr. Ciro Cec- 
catto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 512985/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Maurício Gomes da Silva, Recorrido(s): Rubens Car
doso de Brito Filho, Advogado: Dr. João Francisco Eduardo Peixoto 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
da reclamada apenas quanto aos temas correção monetária - época 
própria e descontos previdenciários e fiscais - competência da Justiça 
do Trabalho, ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar que seja considerado o índice de 
correção monetária a partir do quinto dia útil do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços e para declarar a competência desta Justiça 
especializada para autorizar a reclamada a efetuar os descontos pre: 
videnciários e fiscais, na forma da lei. Processo: RR - 514085/1998- 0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan. Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recor- 
rido(s): Sue Ann Dias de Azevedo Marinho, Advogado: Dr. Luiz 
Guilherme Passos Marinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 514092/1998-3 da 4a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Wanderley 
Irala Soares, Advogado: Dr. Paulo Nunes de Oliveira, Recorrido(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 518391/1998-1 da 4a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Almir Silva da 
Rosa, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Recorrente(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Advogada: Dra. 
Karla Silva Pinheiro Machado, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada e 
conhecer do recurso do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 518396/1998-0 da 4a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de 
Almeida, Recorrido(s): Ivan Negri, Advogado: Dr. Fernando Ev, Re- 
corrido(s): Vale Couros Trading S.A., Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 518525/1998-5 da 
3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Geraldo Baê- 
ta Vieira, Recorrido(s): Cláudio Próspero de Oliveira, Advogado: Dr. 
Olimar Damasceno Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas em relação à correção monetária, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a aplicação dos índices da correção monetária do mês sub- 
seqüente ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 522275/1998- 0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): Elza 
Hashioka Kodama, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Lima, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurispruden
cial, quanto à correção monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando a decisão regional, determinar que incida a partir do 
quinto dia útil do mês subseqüente ao trabalhado. Processo: RR - 522495/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Ronaldo Batista de Carvalho, Recorrido(s): Vera Lúcia Moreira da 
Silva, Advogado: Dr. Derli Raimundo Teixeira, Decisão: por una
nimidade, conhecer da revista exclusivamente quanto à correção mo
netária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que, na atualização dos débitos trabalhistas, 
seja observado o índice da correção monetária do mês subseqüente ao
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da prestação dos serviços. Processo: RR - 523481/1998-8 da 21a. 
Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Uni
versidade Federal do Rio Grande do Norte - ÚFRN, Procurador: Dr. 
Lívio Alves Araújo de Oliveira, Recorrido(s): Maureci José Alves e 
Outros, Advogado: Dr. Marcos Vinicio Santiago de Oliveira. Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a 
intempestividade, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re
gional, para que prossiga no exame dos declaratórios, como entender 
de direito. Processo: RR - 527260/1999-7 da 6a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Rc- 
corrente(s): Luiz da Silva, Advogado: Dr. Esdras Gonçalves Lopes, 
Recorrido(s): Fundação Nacional do índio - FUNAI, Procurador: Dr. 
Walter dó Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 529098/1999-1 da 12a. Re
gião. Relator: Min. Milton de Moura França. Recorrente(s): Car
bonífera Criciúma S.A., Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Re- 
corrido(s): Valmir Simon. Advogado: Dr. Robinson Conti Kraemer. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema obri
gação de dar - multa convencional e indenização pecuniária, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 533400/1999-2 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida, Recorrido(s): Marcei Gon
çalves Coelho, Advogado: Dr. Jamil Nabor Caleffi, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas Enun
ciado n° 330 do TST e competência da Justiça do Trabalho - des
contos fiscais e previdenciários, por contrariedade ao Enunciado n° 
330 do TST e por violação ao artigo 114 da Constituição Federal, 
respectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as parcelas expressamente consignadas no termo resi- 
litório e para declarar a competência desta Justiça especializada para 
autorizar o reclamado a efetuar os descontos previdenciários e fiscais, 
na forma da lei. Processo: RR - 535533/1999-5 da 11a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Ezis Monteiro da Silva e Outros, Advogado: Dr. José Carlos Valim, 
Recorrido(s): SUFRAMA - Superintendência da Zona Franca de Ma
naus, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
536150/1999-8 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Frisa - Fri
gorífico Rio Doce S.A., Advogado: Dr. Márcio DelTSanto, Recor- 
rido(s): Marcos Antônio Vieira de Souza, Advogado: Dr. Ubirajara 
Douglas Vianna, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista quanto ao adicional de insalubridade - coisa julgada e horas 
extras; por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à base 
de cálculo do adicional de insalubridade e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para que, nos termos da O. J. n° 2/SDI/TST, seja adotado o 
salário mínimo como base de cálculo do adicional referido. Processo: RR - 536337/1999-5 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): José Moacir dos 
Santos, Advogada: Dra. Maria Helena Soares Gontijo, Recorrido(s): 
Metais de Goiás S.A. - METAGO, Advogado: Dr. Edinamar Oliveira 
da Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e apenas quanto ao tema da jornada 
de trabalho, para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 
536613/1999-8 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Recorrido(s): Lourival Souza Barbosa, Advogado: Dr. Job 
Gonsalves Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 536661/1999-3 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re- 
corrente(s): Iso Block Serviços Auxiliares de Siderurgia Ltda., Ad
vogada: Dra. Patrícia Pitangui de Salvo, Recorrido(s): Sinvaldo Lo- 
redo dos Santos, Advogado: Dr. Sérgio Fernando Pereira, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso, quanto à correção monetária, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, 
determinar que incida a partir do quinto dia útil do mês subseqüente 
ao trabalhado. Processo: RR - 537421/1999-0 da 4a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. João Pedro Silvestrin, Recorrido(s): 
Luciana da Graça Maia, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis. Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 542227/1999-7 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Município de 
Caucaia, Advogado: Dr. Carlos Augusto Holanda, Recorrido(s): Fran- 
cisca Gomes do Nascimento, Advogado: Dr. Fábio José de Oliveira 
Ozório, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, co
nhecer do recurso de revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para, a 
teor do Enunciado n° 363 do TST e à ausência de pedido de salário 
"stricto sensu", julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Minis
tério Público e ao Tribunal de Contas do estaduais, encaminhando-se 
cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 
37, § 2°, da Constituição Federal. Processo: RR - 546209/1999-0 da 
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Recorrido(s): Marcelo Yamaro Pereira de Castro, 
Advogada: Dra. Emir Maria Secco da Costa, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso, quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o seu re
colhimento, nos termos dos provimentos da Corregedoria-Gera! da 
Justiça do Trabalho. Por unanimidade, quanto às horas extras, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 548456/1999-6 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Antônio Braz Leme, Advogado: Dr. 
Hércules Anton de Almeida, Recorrido(s): JP Construções e Mon
tagens Ltda., Advogado: Dr. Eddie Maia Ramós Filho, Decisão: por
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unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
550520/1999-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Re- 
corrido(s): Neuza Moreira de Azevedo, Advogado: Dr. Lauro Roberto 
Marengo, Decisão; por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 551233/1999-8 da 9a. Região, corre junto 
com AIRR-551232/1999-4. Relator: Min. Juiz Convocado João Amil
car Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): David Violani Tipa e Outros, 
Advogado: Dr. Ciro Ceccatto. Recorrido(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogada: Dra. Priscila Prado, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para condenar a ré à satisfação do auxílio- 
alimentação, desde o momento cm que suprimido e nas mesmas 
condições até então praticadas, parcelas vencidas e vincendas. tudo 
conforme apurado em regular fase de liquidação. Arbitrado, ainda, à 
condenação, o valor de' R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Pro
cesso: RR - 557280/1999-4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Recorrente(s): Ban
co Bradesco S.A., Advogado: Dr. Hyran Getúlio César Patzsch, Re- 
corrido(s): Neusa dos Santos Mafra, Advogado: Dr. Gilmar Tadeo 
Trevizan, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista quanto à responsabilidade subsidiária. Por unanimidade, co
nhecer do recurso-quanto aos descontos previdenciários e fiscais - 
competência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarada a competência da Justiça do Trabalho, determinar o 
recolhimento dos valores devidos a título de Imposto de Renda e 
Previdência Social, nos termos dos Provimentos da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho. Por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto à correção monetária - época própria e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a correção monetária incida a partir 
do quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. Por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista no tópico intitulado reflexos, 
FGTS e demais condenações. Processo: RR - 564136/1999-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor 
rente(s): Fundação Orquestra Sinfônica de Porto Alegre - FOSPA, 
Procurador: Dr. Andréa Luz Kazmierczak, Recorrido(s): Pedro Eliseu 
Batista do Nascimento, Advogado: Dr. Elcio E. de Souza Fortes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Fun
dação, no tocante à nulidade da contratação, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamatória, determinando, ainda, que seja oficiado ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando- 
se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do 
§ 2o e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
569094/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Dra. Mary Carla Silva Ribeiro, Recor- 
rido(s): Délio Moreira Palhares, Advogado: Dr. José Luiz de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 570393/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 2a Região, Procuradora: Dra. Ruth 
Maria Fortes Andalafet, Recofrido(s): Pedro Nunes Câmara, Advo
gado: Dr. Magnus Henrique de Medeiros Farkatt, Recorrido(s): Com
panhia do Metropolitano de São Paulo - METRO, Advogada: Dra. 
Antônia Maria de Farias Alves, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 570938/1999-2 da I5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Irene Bueno de Camargo Brunelli, 
Advogado: Dr. Augusto Cézar Pinto da Fonseca, Recorrido(s): Mu
nicípio de Dourado, Advogado: Dr. Alfredo Carlos Mangili. Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 572958/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Nestor Pereira 
Duarte, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorri- 
do(s): Renovadora Hamburgo de Pneus Ltda., Advogada: Dra. Lilian 
A. Snel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 572964/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Avipal S.A. - Avicultura e Agropecuária, Advogada: Dra. 
Inês Cademartori C. Barbosa, Recorrido(s): Lúcia Fátima dos Santos 
Bardela, Advogado: Dr. Afonso Celso Bandeira Martha, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos honorários 
advocatícios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a parcela da condenação. Processo: RR - 
575385/1999-3 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 19a Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo 
Júnior, Recorrido(s): Antônio Xavier Bispo, Advogado: Dr. Félix de 
Campos Castro, Recorrido(s): Município de Maceió, Procuradora: 
Dra. Maria Gorete Pereira dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, pronunciando a prescrição extintiva 
do direito de ação, julgar extinto o processo, com exame do mérito, 
na forma do inciso IV do art. 269 do CPC. Custas pelo reclamante, 
das quais fica isento. Processo: RR - 580768/1999-2 da 21a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21a Região, 
Procurador: Dr. Nicodemos Fabrício Maia, Recorrido(s): Edima Ma
ria Pereira da Silva, Recorrido(s): Município de Macaíba, Procurador: 
Dr. Roberto Ney Pinheiro Borges, Decisão: por unanimidade, quanto 
à nulidade contratual, conhecer do recurso de revista, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar a condenação às diferenças salariais, 
em relação ao salário mínimo, excluídas todas as demais parcelas. 
Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual (Fe
deral) e ao Tribunal de Contas do Estado (da União), encaminhando- 
se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do 
art. 37 e § 2°, da Consütuíção Federal. Processo: RR - 581654/1999-
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4 da 8a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres- 
ciani de Fontan Pereira, Rccorrente(s): Reinaldo dos Santos Lobo. 
Advogado: Dr. José Ronaldo Vieira, Recorrido/s): Joaquim Fonseca 
Navegação Indústria c Comércio S.A. - Jonasa, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de reyista. Processo: RR - 583381/1999-3 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Reçorrente(s): Expresso Setelagoano Ltda., Advogado: Dr. Cláit 
dio Campos, Recorrido/s): Eduardo Flávio de Araújo, Advogada: 
Dra. Edna Aparecida Rocha Pereira, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista da reclamada, por violação ao artigo 462 
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a legalidade 
dos descontos salariais efetuados pela reclamada, a título de acidente 
de trânsito. Processo: RR - 586281/1999-7 da 9a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re- 
corrente(s): Município de Curitiba, Procurador: Dr. Lidson J. Tomass. 
Recorrido(s): Carlos Alberto Gonçalves, Advogada: Dra. Márcia He
lena Bader Maluf, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. Processo: RR - 588871/1999-8 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrcnte(s): Bemeck Aglomerados S.A., Advogada: Dra. Eli
zabeth Regina Venâncio Taniguchi, Recorrido(s): Paulo Buski, Ad
vogado: Dr. Pedro Luiz Nunes, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema aposentadoria voluntária e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para restringir a condenação ao 
aviso prévio, limitando-se, ainda, a incidência da multa de quarenta 
por cento, apenas sobre o FGTS auferido a partir da readmissão. Processo: RR - 589026/1999-6 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 1“ Região, Procuradora: Dra. Cyn- 
thia Maria Simões Lopes, Recorrido(s): Marcos Alvito Pereira de 
Souza e Outros, Advogado: Dr. Carlos Alberto Boechat Rangel, Re- 
corrido(s): Universidade Federal Fluminense - UFE, Procurador: Dr. 
Adilson Vasconcellos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 590033/1999-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Milton José da Costa, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Carbofor Grafites e Selos Me
cânicos Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos M. Margato, Decisão:, 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 590153/1999-4 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorreníè(s): Senff Parati 
S.A.', Advogado: Dr. Joiiqúím Miró, Recprfiáp/s): Marcéld1 fásttíiá 
Tateyáfnd. Advogado: Dr. Marcelo Mokwá dói Sàntos, Dcéisão“ por 
unanimidade, quanto aos deúdòntok previdenciúiíos e fiscais,-conhecer 
do -feoirso de revistar èj no ‘mérito, dk-lhe provirncntonpara de
terminar sua efetivação,mbS termos dos! Provimentos da: Corrfege- 
doriar-Geral da Justiçâ dqrlíabaiho: ProcessorRR t; •
590160/1999-8 da 9a; Regiãò, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto: 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrcnte/s): Banco Real S.A:; 
Advogada: Dra. Márcia Lyra Bérgamo, Recorrido(s): Silvio Hidalgo, 
Advbgado: Dr. José Subtil de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso quanto à correção monetária. Por unani
midade, quanto ao Imposto de Renda, com ressalva de ponto de vista 
do relator, conhecer do recurso, por ofensa ao art. 5o, II, da Cons
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
o recolhimento se faça sobre a totalidade do crédito obreiro, no 
momento em que apurado, segundo as normas vigentes à época, nos 
moldes dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho. A Presidência da Turma deferiu juntada de procuração e subs- 
tabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pela douta patrona do 
recorrente. Falou pelo recorrente a Dra Márcia Lyra Bérgamo. Processo: RR - 590359/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente/s):. Serviço Federal de ;Processamento de 
Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Wttton Roveft; Reeorridofs):: Djal- 
ma dos Santos e Outro. Advogado: Dr. José Francisco Paccillo, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista: Processo: RR - 590729/1999-5 da 2a. Região,1 Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente/s): São 
Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. JoSé Alberto Couto Máciél, 
Recorrido/s): Adão Felizardo Filho, Advogada: Dra Maria Lúcia 
Cintra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 591824/1999-9 da 2a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani dé Fontan Pereira, Recorrente/s): 
Eclio José de. Carvalho, Advogada: Dra. Luciana Martins’Barbosa,' 
Recorridofs):'Volkswagen do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Amorim Robortélla, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada de subs- 
tabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pela douta patrona do 
recorrente. Falou pelo recorrente a Dra. Luciana Martins Barbosa. Processo: RR - 592103/1999-4 da la. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barres Levenhagen, Recorrente(s): Estado do Rio de Janeiro, 
Procurador: Dr. Victor Farjalla, Recorrido(s): Hilton Doreste Noguei
ra Filho, Advogado: Dr. Carlos Renato Hemandes Alvarez, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Estado, apenas no 
tocante à nulidade da contratação, por divergência jurisprudência], e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclama- 
tória, determinando, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e 
ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta de
cisão após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2o e inciso II do 
art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 592174/1999-0 da 
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos - ECT, Advogado: Dr. Edson Antônio Pizzatto Rodrigues, 
Recorrido(s): Aglair Barbosa da Luz, Advogado: Dr. Evaristo Luiz 
Heis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 592176/1999-7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Cleunice Es- 
cobar de Lima, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 592394/1999-0 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto

Luiz. Bresciani de Fontan Pereira, Recorrcnte(s): Universidade Federal 
de Santa Maria. Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta. Recor- 
rido(s): Adriana de Souza Goulart e Outros, Advogado: Dr. Paulo 
Vilmar A. da Silva. Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 593731/1999-0 da 4a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fonlan Pe
reira, Recorrente(s): Gari Maria Classi e Outros, Advogado: Dr. Nil- 
ton Corrêa de Lemos, Recorrido/s): União Federal, Procuradora: Dra. 
Sandra Weber dos Reis. Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 596369/1999-0 da 3a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente/s): Estado de Minas Gerais. Procurador: Dr. Marco 
Túlio Fonseca Furtado, Recorrido/s): Rita de Cácia Barbosa, Ad
vogado: Dr. Adilson José de Moura, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 596427/1999-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrcnte/s): Singer do Brasil Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho, Recorrido/s): Rita Apa
recida Baracat, Advogado: Dr. Flávio da Costa Higa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto à aplicação 
do Enunciado n° 330 do TST. Por unanimidade, quanto aos efeitos da 
aposentadoria espontânea, conhecer do recurso de revista e, no mé
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença. Falou pela re
corrente o Dr. Ursulino Santos Filho. Processo: RR - 597170/1999-7 
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente/s): Divino Moreira, Advogado: Dr. 
Antônio Rocha, Recorrido/s): Companhia Tecidos Santanense, Ad
vogado: Dr.Decilio Tristão Netto, Decisão: por unanimidade, quanto 
à prescrição, conhecer do recurso de revista, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastando a prescrição extintiva declarada, deter
minar o retomo dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que 
prossiga no julgamento do feito, como entender de direito. Processo: RR - 597192/1999-3 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente/s): Companhia 
Industrial do Sisal, Advogado: Dr. Leonardo José Videres Trajano, 
Recorrido/s): Maria de Lourdes Ferreira de Brito, Advogado: Dr. 
Paulo Araújo Barbosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 597231/1999-8 da 3a. Região, 
Relator:.Min. Milton de Moura França-, Recorrente/s): Banco Bemge 
S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina de Araújo, Recorrido/s): João 
Godoy dei-Queiroz. Advogador Dr. Clóvis Domiciano, Decisão: por 
unaniuuthkic:, tiiãíi-conhetiàrúlo rccurso -dc -revista. Prrtccsso: RR - 
599396/1999-1 da 9a. Regiãò, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amtliíàr.íSilva d Soúzà Pavan. Recórrentc/s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada! Dra. Sôtiia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido/s): 
Luiz Felipe Lourdes Miranda, Advogado: Dr. Edgar Domingos Me- 
negatti, Deeisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 599679/1999-0 da 12a. Região. Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor
rente/s): Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S.A., Advogado: Dr. Hé
lio Carvalho Santana, Recorrido/s): Neri Inácio Vogei, Advogado: Dr. 
Wilson Camargo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e contrariedade ao Enunciado 
n° 282 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às cus
tas, porém, dispensando-se o reclamante do respectivo pagamento. 
Processo: RR - 601073/1999-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente/s): 
Hélio Dias Borges, Advogado: Dr. Paulo Roberto Pereira, Recor
rido/s): Trutzschler Indústria e Comércio de Máquinas Ltda., Ad
vogado: Dr.' Mauro Joselito Bordin, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 601103/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente/s): Mara Regina Machado Pires e Outros, 
Advogado: Dr. Gilberto Schilling Moreira, Recorrido/s): Município 
de Rosário do Sul, AdVogado: Dr. Hugo Antônio Muniz da Silveira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 601151/1999-6 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Recorrente/s): Mi
nistério Público do Trabalho da 17“ Região, Procurador: Dr. Ronald 
Krüger Rodor, Recorrido(s): Valmir Antônio Pereira. Advogado: Df. 
Antônio Pereira Júnior, Recorrido/s): Município de Jaguaré, Advo
gado: Dr. Renato Maciel Kock, Decisão: por unanimidade, quanto à 
nulidade contratual, conhecer do recurso de revista, e, no mérito, dar- 
lhe parcial provimento para limitar a condenação aos salários "stricto 
sensu", excluídas todas as demais parcelas. Determina-se, ainda, seja 
oficiado ao Ministério Público estadual (Federal) e ao Tribunal de 
Contas do Estado (da União), encaminhando-se cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da 
Constituição Federal. Processo: RR - 603392/1999-1 da 2a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente/s): Raimundo Nonato Ferreira do Nascimento, Ad
vogado: Dr. Mesac F. de Araújo, Recorrido/s): Viação Aérea São 
Paulo S.A. - VASP, Advogada: Dra. Tânia Petrolle Cosin, Recor
rido/s): Am Lau Elétrica e Hidráulica Ltda., Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista, quanto ,à responsabilidade 
subsidiária, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a segunda 
reclamada, empresa tomadora de serviços, a responder, subsidiaria- 
mente, pelo pagamento das parcelas deferidas. Processo: RR - 607224/1999-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente/s): Porcelana Schmidt 
S.A., Advogado: Dr. Fábio Freitas Minardi, Recorrido/s): João Rai
mundo Gonçalves, Advogado: Dr. Mário Sérgio de Almeida, Decisão: 
por unanimidade, quanto aos efeitos da aposentadoria espontânea, 
conhecer do recurso de revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
< restabelecer a sentença. Processo: RR - 607227/1999-8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Recorrente/s): Acumuladores Reifor Ltda., Advogado: Dr. 
Alberto de Paula Machado, Recorrido/s): Paulo Ribeiro Martins, Ad

vogado: Dr. Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Decisão: por unanimi
dade, quanto aos descontos fiscais, conhecer do recurso de revista, e. 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar sua efetivação; nos 
termos do Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho. Processo: RR - 607291/1999-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França,1 Recorrcnte/s): MGS - Minas Gerais 
Administração e Serviços S.A., Advogado: Dr. Renato Moreira Fi
gueiredo, Recorrido/s): Elenir Vieira da Silva e Outros, Advogado: 
Dr. Marcelo Villani Corrêa, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 608965/1999-3 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente/s): Sano S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. 
Laudelino da Costa Mendes Neto, Recorrido/s): Adonias Batista dos 
Santos, Advogado: Dr. Beroaldo Alves Santana, Decisão: por una 
nimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à multa do art. 477 
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para a excluir da con
denação. Processo: RR - 610282/1999-0 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recor
rente/s): Ministério Público do Trabalho da 1“ Região, Procurador: 
Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca Costa Couto, Recorrido/s): 
Fábio Santos Barbosa, Advogado: Dr. Manoel Branco Braga, Re
corrido/s): Fundação Municipal de Apoio à Educação e Assistência à 
Infância e à Adolescência de São Gonçalo, Advogada: Dra. Maria da 
Glória Maia Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 613676/1999-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente/s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Renata 
Costa de Christo, Recorrido/s): Assis Bento, Advogado: Dr. Go- 
mercindo Daniel Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 613692/1999-5 da 4a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente/s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia 
Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido/s): Maria de Fátima da Silva, 
Advogado: Dr. Hermógenes Secchi, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 613731/1999-0 da 
21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente/s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO- 
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro. Recorrido/s): 
Francisco de Assis Santos do Nascimento, Advogada: Dra. Fátima 
Regina Pereira Dantas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 613804/1999-2 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente/s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. 
Laércio Cadore, Recorrido/s): Ivone Pedro de Moraes, Advogado: Dr. 
Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. Processo: RR - 614952/1999-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente/s): Cyro Cruz 
Alves Filho, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Recorrido/s): 
Hospital e Maternidade Clininter 3 Foz do Iguaçu Ltda., Advogada: 
Dra. Ana Eliete Becker Macarini, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 616020/1999-2 da 
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dé 
Fontan Pereira, Recorrente/s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido/s): Elizete da Silva 
Santos, Advogado: Dr. José de Almeida Sobrinho, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
616106/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente/s): Companhia Rio- 
grandense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sanf An- 
na Bopp, Recorrido/s): Neuza Cecília Soares Ribeiro, Advogado: Dr. 
Erlon Pinto Bressam, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 616109/1999-1 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente/s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT, Advogada: Dra. Mery Débora Bezerra Von Mühlen, Recor
rido/s): Neusa Teresinha Silva da Silva, Advogado: Dr. Evaristo Luiz 
Heis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 616841/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente/s): Amolde Antônio Martins Mar- 
celino, Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Recorrido(s): Banco 
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista do reclamante. Processo: RR - 618189/1999-0 da 
6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente/s): Rodotur Turismo Ltda., Advogado: Dr. 
Ruy Sálathiel de Albuquerque e Mello Ventura, Recorrido/s): Eli- 
valdo Leopoldino da Silva, Advogada: Dra. Hercijane Maria Bandeira 
de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
quanto aos honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento da referida parcela. Pro
cesso: RR - 619819/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente/s): Iba- 
nor Somensi, Advogado: Dr. Vanderlei Zortêa, Recorrido/s): Pozza 
S.A. - Indústria Moveleira, Advogada: Dra. Vânia Mara Jorge Cenci, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 619892/2000-1 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente/s): Or- 
mec Engenharia Ltda., Advogada: Dra. Eliane Cristina Cremaschi, 
Recorrido/s): Benedito Bonfim Loures, Advogado: Dr. Cláudio Leite 
de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista, qüanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para que, nos termos da O. J. n° 
2/SDI/TST, seja adotado o salário mínimo como base de cálculo do 
adicional de insalubridade. Processo: RR - 620428/2000-0 da 3a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente/s): Ter- 
raplenagem Paíns Ltda., Advogado: Dr. Pedro José de Paula Gelape, 
Recorrido/s): José Gonçalves de Macedo, Advogada: Dra. Sirlêne 
Damasceno Lima. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação ao art. 5o, LV, da Constituição Federal e, no
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mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, ex
cluir da condenação a multa por litigância de má-fé. Processo: RR - 621079/2000-0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Companhia 
Hering, Advogado: Dr. Edemir da Rocha, Recorrido(s): Valdir Ade
mir Mctte, Advogado: Dr. Hercílio Ademir Schmidt. Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema apo
sentadoria voluntária e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência e dis- 
pensando-se o pagamento das custas processuais. Processo: RR - 622220/2000-2 da 14a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Alcides Do- 
mingues da Silva, Advogado: Dr. José Ademir Alves, Recorrido(s): 
Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON, Advogada: Dra. Carl- 
la Christiane Nina Palitot, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 622221/2000-6 da 14a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Recorrente(s): Maria Rosinéia Benarrosch Vieira, Advogado: 
Dr. Jefferson de Souza, Recorrido(s): Centrais Elétricas de Rondônia 
S.A. - CERON, Advogada: Dra. Carlla Christiane Nina Palitot, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 622223/2000-3 da 14a. Região, Relator: Min. Juiz Con 
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Rccorrente(sj: Is
mael Martines, Advogado: Dr. José Ademir Alves, Recorrido(s): Cen
trais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON, Advogada: Dra. Carlla 
Christiane Nina Palitot. Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 622224/2000-7 da 14a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira. Recorrente(s): Pedro Vale Pereira. Advogado: Dr. José Ademir 
Alves, Recorrido(s): Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON, 
Advogada: Dra. Carlla Christiane Nina Palitot, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 622225/2000-0 da 14a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrcnte(s): Augusto Mo
reira de Souza Neto, Advogado: Dr. Jefferson de Souza, Recorrido(s): 
Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON, Advogada: Dra. Carl
la Christiane Nina Palitot, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 629379/2000-8 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Elizabeth 
de Souza, Advogado: Dr. Otonil Mesquita Carneiro, Recorrido(s): 
Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios Beneficentes - CAPEMI, 
Advogado: Dr. Silvio Cirilo da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 630978/2000-7 da 
la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Dra. Sandra Regina Versiani Chieza, Recorrido(s): Marco 
Eugênio de Moura Ribeiro, Advogado: Dr. José Carlos Maçaneiro da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 634831/2000-3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Jovina de Oliveira Selau, Advogado: Dr. Luiz Antônio Pedroso Filho, 
Recorrido(s): Sociedade Antônio Vieira - Colégio Anchieta, Advo
gado: Dr. NestorJosé Forster, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 636572/2000-1 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social - FGTAS, 
Procuradora: Dra. Roselaine Rockenbach, Recorrido(s): Alfredo Po- 
zoco, Advogado: Dr. Odone Engers, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 638380/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - 
TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Recor- 
rido(s): José Raimundo dos Santos, Advogado: Dr. Jorge Euclides 
Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 638754/2006-3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Indústria de Bebidas Antarctica do Sudeste S.A., Advogado: Dr. Hil- 
las Mariante, Recorrido(s): Luiz Augusto Milano, Advogado: Dr. Os- 
mair Luiz, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a multa de quarenta por cento do FGTS. Processo: RR - 638773/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Lázaro Batista, Advogado: Dr. Iran Eduardo Dextro, Recorrido(s): 
Virgolino de Oliveira S.A. - Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Hugo 
Gueiros Bernardes Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada de subs- 
tabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono da 
recorrida. Falou pela recorrida o Dr. Hugo Gueiros Bernardes Filho. Processo: RR - 640253/2000-9 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Hoepcke Veículos Ltda., Advogado: Dr. Neilor Schmitz, Recorrido(s): 
Raimundo Pinheiro Filho, Advogado: Dr. Sérgio Gallotti Matias Car- 
lin, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto 
à multa do art. 477 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para a 
excluir da condenação. Processo: RR - 642507/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Recorrente(s): Município de Contagem, Procurador: Dr. Fer
nando Guerra, Recorrido(s): Maria das Dores Pereira e Outros, Ad
vogado: Dr. Solon lldefonso Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 643213/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Construtora Fernando Braga 
Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto Amorim de Assis, Recorrido(s): 
Valdir Nascimento, Advogado: Dr. Sávio Gracelli, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à base de cálculo do 
adicional de insalubridade, e, no mérito, dar-lhe provimento para que. 
nos termos da O. J. n° 2/SDI/TST, seja adotado o salário mínimo

como base de cálculo do adicional de insalubridade. Processo: RR - 643218/2000-8 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente! s): Estado do Pará
- Secretaria de Estado de Transportes - SETRAN, Procurador: Dr. 
João de Miranda Leão Filho, Recorrido(s): Raimundo Souza e Silva, 
Advogado: Dr. Marcus Vinícius Nery Lobato, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista, quanto à prescrição do direito 
de reclamar contra o não-recolhimento dos depósitos para o FGTS, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição bienal total, 
extinguindo-se o processo com julgamento do mérito, nos termos do 
art. 269, IV, do CPC, com inversão do ônus da sucumbência. Pre
judicado o exame do recurso de revista, no que tange à incons- 
titucionalidade do art. 23, § 5o, da Lei 8.036/90. Processo: RR - 
643244/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira. RecoiTcnte(s): Maria do Carmo 
Ribeiro e Outros, Advogado: Dr. Elcio Luiz Miquelão Ziviani, Re- 
corrido(s): Estado de Minas Gerais, Procurador: Dr. Benedicto Fe- 
lippe da Silva Filho. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, quanto à responsabilidade subsidiária, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para condenar o Estado reclamado, iomador de serviços, 
a responder, subsidiariamente, pelo pagamento das parcelas deferidas. 
Processo: RR - 643270/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente! s): McDonald s Comércio de 
Alimentos Ltda.. Advogado: Dr. João Babsta Pacheco Antunes de 
Carvalho, Recorrido(s): Janilson Rosa, Advogado: Dr. Nicanor Eus- 
táquio Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 644977/2000-6 da 12a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira. Recorrente(s): Município de Blumenau, Procurador: Dr. Wal- 
frido Soares Neto, Recorrido(s): Valmir Dalçóquio, Advogado: Dr 
Jairo Sidney da Cunha. Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 645241/2000-9 da 8a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani <le Fontan Pe
reira, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8’ Região, 
Procuradora: Dra. Rita Moitta Pinto da Costa, Recorrido(s): Janer 
Seabra Portal, Advogado: Dr. Albérico Pímentel Filho, Recorrido(s): 
Município de Salvaterra, Decisão: por unanimidade, quanto à pres
crição do direito de reclamar contra o não-recolhimento dos depósitos 
para o FGTS, conhecer do recurso de revista, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a prescrição bienal total, extinguindo-se o 
processo, no particular, com julgamento do mérito, nos termos do art. 
269, IV, do CPC. Processo: RR - 645316/2000-9 da la. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. 
Adriana Leandro de Sousa Freitas, Recorrido(s): Maria Cecília Ber
nardes de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Carlos Rodrigues, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de 
revista. Processo: RR - 646457/2000-2 da 21a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re- 
corrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Francisco Lindemberg Sil
va, Advogado: Dr. Raimundo Rosado de Souza, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
646458/2000-6 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Recorrido(s): Antônio Carlos Batista, Advogado: Dr. Francisco 
Soares de Queiroz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. Processo: RR - 646459/2000-0 da 21a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Maridelson 
Santos Luz, Advogado: Dr. Francisco Praxedes Fernandes, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR- 646856/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Jesus Vicente da Silva, Advogado: 
Dr. Antônio Roberto da Veiga, Recorrido(s): Eletropaulo Metropo
litana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogada: Dra. Gisèle Fer- 
rarini Basile, Decisão: por maioria, não conhecer integralmente do 
recurso, vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura França apenas 
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris- 
dicional. Processo: RR - 647352/2000-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re- 
corrente(s): Município de Contagem, Procurador: Dr. Fernando Guer
ra, Recorrido(s): João Batista Bahia Neto, Advogado: Dr. Solon H- 
defonso Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 647860/2000-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Braz Ale
xandre de Oliveira, Advogado: Dr. Fernando Lacerda, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 647863/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Recorrido(s): João da Mata Conceição Silva, Advogada: Dra. 
Maria da Conceição Aparecida Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 647866/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: 
Dra. Antônia Regina Tancini Pestana, Recorrido(s): Damásio Ribeiro 
Araújo, Advogada: Dra. Eveleen Joice Dias Macena Ferreira, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 649971/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Companhia Agrícola Luiz Zillo e Sobrinhos, Advogada: Dra. Regiane 
Elise A. Martins Bonilha, Recorrido(s): Paulo César Ramos e Outros, 
Advogado: Dr. Tulio Werner Soares Filho. Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso, quanto às hores "in itinere", e.mo mérito, dar-lhe

provimento para excluir da condenação a determinação de pagamento 
de trinta minutos, por dia, a título de horas "in itinere". Processo: RR
- 650028/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Rccorrente(s): Telecomu
nicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Carlos 
Roberto Siqueira Castro, Recorrido(s): Marly dos Reis Pereira e Ou
tro, Advogada: Dra. Wandilza Pereira de Lemos, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do rècurso de revista. Processo: RR - 
651519/2000-2 da 24a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Dário Leandro Costa, Ad
vogado: Dr. José Antônio Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso, por violação ao art. 93, IX, da Constituição da República, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos 
ao TRT de origem, a fim de que novo acórdão seja proferido com a 
análise expressa e fundamentada dos aspectos relativos à alegação de 
existência de acordo de prorrogação de jornada com anotação dos 
horários compensados e à aplicação do disposto na Súmula n° 85 do 
TST ao caso. Fica prejudicada a apreciação dos demais temas da 
revista. Processo: RR - 657718/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rcníe(s): Eurivaldo Ferreira Silva, Advogado: Dr. Antônio Jannetta, 
Recorrido(s): Prensas Schuler S.A., Advogado: Dr. Dráusio Appa- 
recido Villas Boas Rangel, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 660105/2000-2 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Ronaldo Batista dc Carvalho. Recorrido(s): Wanderley Carlos da Ro
cha, Advogado: Dr. Geraldo Elias de A. Conceição, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
660520/2000-5 da 2a. Região, Relator Min Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Rccorrido(s): João Ba
tista de Souza, Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini. Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 668114/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Rccorrente(s): Estado do Rio 
de Janeiro, Procurador: Dr. Reinaldo F. A. Silveira, Recorrido(s): 
Wanda Oliveira Freitas, Advogado: Dr. Alberto Ribeiro Herdy Filho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 668563/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Paulista de 
Trens Metropolitanos - CPTM, Advogada: Dra. Ana Cristina Tanucci 
Viana Menezes, Recorrido(s): Eugênio Rodrigues dos Santos, Ad
vogada: Dra. Elizabete Antônio de Souza, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema da aposentadoria - 
extinção do contrato de trabalho, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa 
fundiária e o aviso prévio. Processo: RR - 670060/2000-3 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): RDM Radiodifusão Ltda., Advogado: Dr. Aparecido Do
mingos Errerias Lopes, Recorrido(s): José Modesto da Costa, Ad
vogada: Dra. Marlene de Castro Mardegam, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos 
ao Tribunal de origem, para que julgue o recurso, como de direito. Processo: RR - 673433/2000-1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
União Federal, Procuradora: Dra. Sandra Weber dos Reis, Recor- 
rido(s): Juçara Teresinha Rodrigues Brandão, Advogada: Dra. Cátia 
Helena da Motta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 674787/2000-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re- 
corrente(s): Município da Estância Balnearia de Praia Grande, Ad
vogado: Dr. Edilson Catanho, Recorrido(s): Luiz Ferreira, Advogado: 
Dr. Luiz Fernando Castro Reis, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 675282/2000-2 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Érico Figueira, 
Advogado: Dr. André Tito Voss, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 676136/2000-5 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Cássio Murilo Pires, Recorrente(s): Márcia Nagel, Advogado: Dr. 
Divaldo Luiz. de Amorim, Recorrido(s): IT - Companhia Internacional 
de Tecnologia, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos 
de revista. Processo: RR - 678028/2000-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município 
de Belo Horizonte, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Re- 
corrido(s): Ana Maria Ferreira Soares da Rocha, Advogada: Dra. Rita 
de Cássia Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao desconto de adiantamento do décimo terceiro salário
- conversão pela URV, por violação ao artigo 24 da Lei n° 8.880/94, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla
mação, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas, 
que ficam dispensadas. Processo: RR - 678930/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren- 
te(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogada: 
Dra. Telma Lúcia Nunes, Recorrido(s): Tadeu Carlos Vieira Gabriel, 
Advogada: Dra. Maria da Penha Boa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação de dispositivo legal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para decretar de ofício a carência de ação, 
por falta momentânea de interesse de agir do recorrido, pondo fim ao 
processo sem exame do mérito, a teor do art. 267, VI, do CPC, c/c o 
disposto no seu § 3°, invertendo-se o ônus da sucumbência, ficando o 
recorrido-reclamante isento do pagamento das custas. Processo: RR -
678933/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrenteís): Companhia Nacional de Abas-
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teéimento - CONAB, Advogada: Dra. Telma Lúcia Nunes, Recor
ridofs): Vandelino Bonda Balista. Advogada: Dra Maria da Penha 
Boa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação a dispositivo legal e, no mérito, dar-lhe provimento para 
decretar, de ofício, a carência de ação, por falta momentânea de 
interesse de agir do recorrido, pondo fim ao processo, sem exame do 
mérito, a teor do art. 267, VI, c/c o disposto no seu § 3o, invertendo- 
se o ônus da sucumbência, ficando o recorrido-reclamante isento do 
pagamento das custas. Fica prejudicada a análise da preliminar de 
negativa de prestação jurisdicional, tendo cm vista o disposto no § 2o 
do art. 249 do CPC. Processo: RR - 688647/2000-0 da 16a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagcn, Recorrentefs): 
Banco do Estado do Maranhão S.A.. Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana. Recorrente(s): Conteição de Maria Goiabeira Pearce, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Os Mesmos, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista. Processo: RR - 689135/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Recorrente(s): Ban
co Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Nélia Margarida Michielin 
Fasanella, Recorrido(s): Roberta Marquesini, Advogado: Dr. José 
Marcos Osaki. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, quan
to à correção monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re
formando a decisão regional, determinar que incida a partir do mês 
subscqüente ao trabalhado. Processo: RR - 690321/2000-0 da la. Região. Relator: Min. Milton de Moura França. Recorrente(s): Light 
Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Recorrido(s): Ida Del Giudice da Silveira, Advogado: Dr. Jefferson 
Guizan, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação ao artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando o v. acórdão de fls. 42/43, determinar o retorno dos autos ao 
e. TRT da 1* Região, a fim de que proceda ao exame das questões 
articuladas nos declaratórios de. fls. 40/41, como entender de direito. 
Processo: RR - 691530/2000-8 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen. Recorrentc(s): União Federal, Procu
rador: Dr. Sebastião Correia Lima, Recorrido(s): Raimunda Barbosa 
Pereira e Outras, Advogado: Dr. Benedito de Nazaré da Silva Pereira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 695942/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Marciano Blein, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 696113/2006-0 da 2a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentc(s): 
União de Comércio c Participações Ltda., Advogado: Dr. Clóvis Sil
veira Salgado, Recorrido(s): Marco Antônio Vezzaro, Advogada: Dra. 
Zenaide Ferreira de Lima Possar, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto à época própria da correção monetária, 
por divergência jurisprudehcial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a incidência da correção monetária a partir do quinto dia 
útil do mês subsequente ao do vencimento da obrigação de pagar 
salários. Processo: RR - 696116/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Bra
sileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Guimarães 
Vieira Martins, Recorrido(s): Estadeus Freitas Garcia, Advogado: Dr. 
José Altemio Fernandes Borges, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 701751/2000-4 da 2a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Real 
Previdência e Seguros S.A., Advogado: Dr. Jair Tavares da Silva, 
Recorrido(s): Nancy Brasilino da Silva, Advogado: Dr. José Mu- 
rassawa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 702289/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Rosângela Faustina Pe
reira, Advogada: Dra. Kátia Maria Louro Cação Araújo, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
702293/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Heron Cardoso da 
Silva, Advogado: Dr. José da Costa Júnior, Recorrido(s): Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogada: 
Dra. Márcia Lyra Bérgamo, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada de 
procuração, neste ato, requerida da tribuna pela douta patrona da 
recorrida. Falou pela recorrida a Dra. Márcia Lyra Bérgamo. Processo: RR - 704027/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Neu- 
sa Devics, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorridofs)': 
Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Cláudio Alberto 
Feitosa Penna Femandez, Recorrido(s): Massa Falida de Impacto 
Marketing & Promoções S.C. Ltda. e Outro, Advogada: Dra. Rose 
Aparecida Nogueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por contrariedade ao Enunciado n° 331, IV, do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão impugnada, 
reconhecer a responsabilidade subsidiária da Viação Aérea São Paulo 
S.A - VASP, considerando-a parte legitima para figurar no pólo pas
sivo da presente demanda. Processo: RR - 707191/2000-8 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. Denilson 
Fonseca Gonçalves. Recorrido(s): Idelfonso Ronaldo Rodrigues, Ad
vogada: Dra. Noemia Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação as duas horas extras excedentes da 
jornada reduzida de seis horas, bem como os seus reflexos de praxe. 
Falou pelo recorrente o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves. Processo: RR - 710568/2000-4 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen. Recorrente(s): Adubos Trevo S.A. - Grupo Tre
vo, Advogado: Dr. Celestino Venânçio Ramos, Recorridofs): Josué 
José de Santana, Advogado: Dr. Manoel Roberto Ftermida Ogando,
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Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema da base de cálculo do adicional de insalubridade, por 
contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 2 da SD1/TST, c. no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a base de cálculo do 
adicional de insalubridade seja o salário mínimo, ficando prejudicado 
o terna alusivo aos reflexos do adicional de insalubridade. Processo: 
RR - 710803/2000-5 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen. Recorrcnte(s): CONVAÇO - Construtora Vale do 
Aço Ltda.. Advogado: Dr Onofrc de Moraes Pinto. Rccorridoís): 
Augusto Ludigério de Souza, Advogada: Dra. Carmem Lúcia S. Ci- 
nelli. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto ao tema adicional de insalubridade - base de cálculo, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que o salário mínimo seja observado como base de cálculo 
do adicional de insalubridade. Processo: RR - 712295/2000-3 da 17a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. 
Recorrentefs): ATP - Tecnologia e Produtos S.A., Advogada: Dra. 
Cyntia de Carvalho Sthcl, Recorrido(s): Jefferson Martinelii Pancini, 
Advogada: Dra. Neusa Maria de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema jornada de trabalho - 
acordo de compensação, por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras 
decorrentes da desconsideração do acordo de compensação. Processo: 
RR - 712661/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Município 
de São Paulo, Procuradora: Dra. Arlene Maria Vettorazzo Carnovali, 
Recorrido(s): João Alves Neto, Advogado: Dr. Valdemar Manoel dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 712707/2000-7 da 9a. Região. Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Recor- 
rente(s): Município de Toledo, Advogada: Dra. Danielle Cavalcanti 
de Albuquerque, Recorrido(s): Geralda Soares de Araújo, Advogada: 
Dra. Solange da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 712741/2000-3 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Município de Toledo, Advogada: Dra. Danielle 
Cavalcanti de_ Albuquerque, Recorrido(s): José Salvador Filho, Ad
vogado: Dr. Álido Depiné, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 712742/2000-7 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrentefs): Município de Toledo, Advogada: Dra. Danielle 
Cavalcanti de Albuquerque, Recorrido(s): Pedro Pinheiro, Advogado: 
Dr. Álido Depiné, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. Processo: RR - 715971/2000-7 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, 
Procurador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça, Recorrido(s): Elvira 
Maria Teixeira da Silva, Advogado: Dr. Wilson Franklin Valença 
Paladino,' Recorrido(s): Município de Paracambi, Advogado: Dr. Ade
mir Lima de Carvalho. Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista do Município, por violação ao artigo 37, II e § 2o, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir 
a condenação ao pagamento do saldo salarial. Determina-se o en
caminhamento de cópia do acórdão ao Ministério Público Federal e 
ao Tribunal de Contas do Estado para providências no sentido do 
cumprimento do § 2° do artigo 37 da Constituição da República. 
Processo: RR - 718708/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Júiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrentefs): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial - In- 
corporadora da FEPASA), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos 
Santos, Recorridofs): Ismael Sebastião da Silva, Advogado: Dr. 
Newton Heggendom Sayão, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso, por divergência jurisprudencial, quanto à correção monetária, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, 
determinar que incida a partir do quinto dia útil do mês subscqüente 
ao trabalhado. Processo: RR - 718710/2000-4 da 9a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Recorrentefs): José Luiz Konopacki, Advogado: Dr. Clair da Flora 
Martins, Recorridofs): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 722185/2001-8 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Irmãos Scarton Ltda., Ad
vogado: Dr. Sebastião Ivo Helmer, Recorridofs): Ronaldo Lelis dos 
Santos, Advogado: Dr. João Carlos Batista, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista quanto aos descontos fiscais, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que sejam observados os descontos previdenciários sobre 
o valor da condenação a ser apurado em liquidação de sentença, na 
forma da lei. Processo: RR - 725736/2001-0 da 12a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Massa 
Falida de Sul Fabril S.A.. Advogado: Dr. Anouke Longen, Recor
ridofs): Maicon Júlio Pereira, Advogado: Dr. Adailto Nazareno De- 
gering, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista no 
tocante aos temas multa prevista no art. 477, § 8o, da CLT, dobra 
salarial do art. 467 do mesmo diploma legal, e juros de mora, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
expungir da condenação a multa a que alude o art. 477, § 8o, da CLT 
e a dobra salarial prevista no art. 467 da CLT e determinar a sus
pensão dos juros moratórios após a decretação da quebra, ficando a 
critério do juiz da falência deliberar sobre â sua incidência, nos 
termos do art. 26 do Decreto-Lei n° 7.661/45. Processo: RR - 725743/2001-4 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Analice Bragagnolo, Advogado: Dr. Jairo 
Sidney da Cunha, Recórridofs): Ia Mão Terceirização Ltda., Ad
vogado: Dr. Jane Denise Evers, Recorridofs): Município de Blume
nau. Advogado: Dr. Walfrido Soares Neto, Decisão: por unanimidade, 
conhççer do recuçsp de revjsta, por contrariedade ao Enunciado, n° 
331, IV. do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
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responsabilidade subsidiária do Município pelos débitos trabalhistas 
constantes da condenação. Processo: RR - 726664/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rentefs): Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro. Advogada: 
Dra. Clara Belotti Trombetta dc Almeida, Recorrido(s): Adalberto de 
Souza Alvarenga, Advogado: Dr. Serafim Gomes Ribeiro. Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação. a integração do adicional dc insalubridade na remuneração 
para o cálculo das diferenças de repouso semanal remunerado. Pro
cesso: RR - 726847/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton dc 
Moura França, Recorrente! s): Oscar Fernando Lopes e Outros, Ad
vogada: Dra. Sônia Aparecida de Lima Santiago F. Moraes, Re
corridofs): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extraju
dicial Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo 
de Vasconcellos Costa Couto. Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 728245/2001-3 da 2a. 
Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrentefs): Vi- 
cunha S.A., Advogada: Dra. Gisèlc Ferrarini Basilc, Recorridofs): 
Terezinha Bezerra. Advogado: Dr. Marcos Schwartsman, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por infração legal (art. 
538, parágrafo único, do CPC) e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a multa de 1% (um por cento), pela interposição dc 
embargos de declaração considerados protelatórios, incida sobre o 
valor da causa devidamente corrigido. Processo: RR - 728467/2001- 
0 da 22a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrentefs): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Niso 
de Sousa e Silva Filho. Recorridofs): Conceição de Maria de Sousa. 
Martins, Advogada: Dra. Joara Rodrigues de Araújo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao desconto dc 
adiantamento do décimo terceiro salário - conversão pela URV, por 
violação ao artigo 24 da Lei n° 8.880/94, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus 
da sucumbência no tocante às custas. Prejudicado o exame do tema 
honorários advocatícios. Processo: RR - 732263/2001-4 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho. Recorrentefs): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, 
Recorridofs): Marciano Carneiro, Advogado: Dr. Mônica Eyer Lopes 
da Silva Matesco, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, 
por violação ao art. 93, IX, da Constituição da República,' e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao 
TRT de origem, a fim de que novo acórdão seja proferido com a 
análise expressa e fundamentada dos aspectos relativos às parcelas 
que compõem o piso e o teto da complcmentação dos proventos da 
aposentadoria do reclamante. Fica prejudicada a apreciação dos de
mais temas da revista. Processo: RR - 732387/2001-3 da 11a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho. Recorrentefs): Manaus 
Energia S.A., Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recor
ridofs): Agnaldo Oliveira da Costa, Advogado: Dr. Daniel da Silva 
Chaves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
parcialmente, por violação ao art. 7o, XXVI, da Constituição Federal, 
e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a verba 
referente ao prêmio-aposentadoria deferida ao reclamante, julgando-se 
improcedente o pedido inicial. Custas invertidas, das quais se isenta o 
autor. Processo: RR - 732389/2001-0 da 11a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrentefs): Centrais Elétricas do Norte 
do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Recorridofs): Sebastião Lima, Advogada: Dra. Ruth Fer
nandes de Menezes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista parcialmente, por violação ao art. 7°, XXVI, da Cons
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a verba referente ao prêmio-aposentadoria deferido ao 
reclamante, julgando-se improcedente o pedido inicial. Custas in
vertidas, das quais se isenta o autor. Processo: RR - 734299/2001-2 
da 11a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrentefs): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorridofs): Edilson Batista Go
mes, Advogada: Dra. Rosângela Bentes Campos, Recorridofs): Em
preiteira Tarumã Ltda., Advogado: Dr. Delias Tupinambá Vieira!ves, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 734325/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): General Motors do Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Recorridofs): 
João Augusto Marconato, Advogado: Dr. Alexandre Gomes Castro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS relativo 
ao período de trabalho anterior à jubilação. Processo: RR - 
738021/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Companhia Suzano de Papel e Celulose, 
Advogado: Dr. Maurício Granadeiro Guimarães, Recorridofs): Apa
recido Benedito Monteiro, Advogado: Dr. Samuel Milazzotto Fer
reira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que, para fins de correção monetária, seja considerado o 
índice relativo ao mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 738285/2001-9 da 12a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Massa Falida de Sul 
Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorridofs): Neide Al
meida, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista no tocante aos temas massa 
falida - multa prevista no art. 477, § 8°, da CLT e dobra salarial do 
art. 467 da CLT e massa falida - juros moratórios, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para expungir da 
condenação a multa a que alude o art. 477, § 8o, da CLT e a dobra 
salarial prevista no art. 467 da CLT c determinar a suspensão dos 
juros moratórios após a decretação da quebra, ficando a critério do 
juiz da falência deliberar sobre a sua incidência, nos termos do art. 26 
do Decreto-Lei n“ 7.661/45. Processo: RR - 739068/2001-6 da 2a.
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Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Massa Falida de Chocolates Evelyn Ltda., Advogado: Dr. 
Mário Unti Júnior, Recorrido(s): Sérgio Marcus de Oliveira Costa. 
Advogado: Dr. Pedro Paulo da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto à dobra salarial, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para expungir da condenação a dobra salarial a que alude o art. 467 
da CLT. Processo: RR - 742974/2001-8 da 15a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco do Estado de 
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Eduardo José Ramponi, 
Recorrido(s): Oguimar Alves de Lima, Advogado: Dr. Eduardo Su- 
rian Matias, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista quanto à época própria da correção monetária, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
seja observada a correção monetária dos créditos trabalhistas pelo 
índice do mês subsequente ao da prestação dos serviços, na forma da 
Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST. Processo: RR 
- 747010/2001-9 da 10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): PepsiCo do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Leo
nardo Santana Caldas, Recorrido(s): Valdeli Bento de Araújo, Ad
vogado: Dr. Adelvair Pêgo Cordeiro, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por violação ao art. 5o, LV, da Cons
tituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar o retomo dos autos à Corte de origem, para que examine o 
recurso ordinário interposto pela reclamada, como entender de direito, 
afastada a deserção. Processo: RR - 749914/2001-5 da 7a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Ad
vogada: Dra. Maria de Nazaré Girão A. de Paula, Recorrido(s): An
tônio do Vale Pinheiro, Advogado: Dr. Lincoln Teodoro Moreira 
Aguiar, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema piso salarial - vinculação áo salário mínimo, 
por violação ao art. 7o, inciso IV, da Constituição Federal, ç, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação 
trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas 
processuais. Fica prejudicado o exame do tema honorários advo- 
catícios. Processo: RR - 753811/2001-8 da 4a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Rio- 
grandense de Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. Adriano de 
Oliveira Flores, Recorrido(s): Maria Marlene Ferreira, Advogada: 
Dra. Maria da Graça Lucas Katz, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 754599/2001-3 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Mauro 
Falaster, Recorrido(s): Clarice Teresinha Formigari, Advogado: Dr. 
Adailto Nazareno Degering, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista no tocante aos temas massa falida - multa prevista 
no art. 477, § 8o, da CLT - dobra salarial do art. 467 da CLT e juros 
moratórios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para expungir da condenação a multa a que alude o art. 477, 
§ 8o, da CLT e a dobra salarial prevista no art. 467 da CLT e 
determinar a suspensão dos juros moratórios após a decretação da 
quebra, ficando a critério do juiz da falência deliberar sobre a sua 
incidência, nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n° 7.661/45. Processo: RR - 756248/2001-3 da la. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Recorrente(s): Rio Ita Ltda., Advogado: Dr. Gus
tavo Gonçalves Paiva de Freitas, Recorrido(s): Jairo Alves de Souza, 
Advogado: Dr. Cleber Maurício Naylor, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por contraridedade à Súmula n° 338 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
as horas extras pertinentes ao período em que o reclamante trabalhou 
como cobrador. Processo: A-RR - 453006/1998-1 da 12a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Sandro Me
deiros, Advogado: Dr. Jorge Leandro Lobe, Agravado(s): Banco do 
Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Wagner D. 
Giglio, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo para, 
afastando a aplicação da Orientação Jurisprudencial n° 63 da SBDI-I 
do TST ao caso destes autos e, invocando os princípios da economia 
e celeridade processuais, declarar o não-conhecimento da revista, no 
que tange à caracterização da pré-contratação de horas extras, em face 
do óbice da Súmula n° 199 do TST, e negar provimento à revista, 
quanto à prescrição do direito de ação para reclamar a repetição do 
pagamento das horas extras pré-contratadas. Processo: A-RR - 
628936/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): João Zanir Pereira, Advogado: Dr. Marcos Luís 
Borges de Resende, Agravado(s): Companhia Riograndense de Te
lecomunicações - CRT, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à 
agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da 
causa, nos termos do art. 557, § 2o, do CPC. Processo: AG-RR - 335854/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Frigobrás - Companhia Brasileira de Frigoríficos. 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Izaías Barbosa 
da Silva, Advogado: Dr. Geraldo Roberto C. V. da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e aplicar à 
agravante a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da 
causa, nos termos do art. 557, § 2o, do CPC, ante o intento pro- 
telatório. Processo: AG-RR - 390275/1997-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Linaldo Paulo da 
Cunha, Advogado: Dr. Jasset de Abreu do Nascimento, Advogado: 
Dr. Alex Santana de Novais, Agravado(s): Fertilizantes Fosfatados 
S.A. - Fosfertil, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Advogado: Dr. 
Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, aplicando, nos termos do art. 
557, § 2o, do CPC, multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, em face do seu caráter protelatório. Processo: AG-RR - 398040/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Eluíza Carmen Trindade, Advogado: Dr. 
Pedro Maurício Pita Machado, Agravado(s): Fundação para o De-
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senvolvimento de Recursos Humanos - FHDR, Advogado: Dr. Sérgio 
Viana Severo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
e aplicar à reclamante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, nos moldes do art. 557, § 2°, do CPC. Processo: 
AG-RR - 400202/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Gentil de Cas
tro Lobo, Advogada: Dra. Elzi Marcilio Vieira Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG- RR - 404891/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Milton deJVIoura 
França, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A. e Outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra
vadô ): Antônio Serafim Barbosa Filho (Espólio de), Advogado: Dr. 
Angelito Porto Corrêa de Mello Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 406904/1997-9 da 4a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Município de Porto Alegre, Advogado: Dr. Luís 
Maximiliano Telesca, Agravado(s): Gérson Gonçalves, Advogado: Dr. 
Josué de Souza Menezes, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo regimental. Processo: AG-iyt - 408176/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Gilberto Quirino, Advogada: Dra. Ney- 
de Balbino do Nascimento, Agravado(s): Companhia Siderúrgica Pau
lista - COSIPA, Advogado: Dr. Moacir Ferreira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo regimental. Processo: AG-RR - 454694/1998-4 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Banco Chase Manhattan S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Mário Antônio Gomes Gue
des da Silva, Advogado: Dr. Jorge José Nassar Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e, ante o caráter 
manifestamente protelatório, condenar o agravante ao pagamento da 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, 
prevista no art. 557, § 2o, do CPC. Processo: AG-RR - 458875/1998- 5 da 10a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agra- 
vante(s): Aroldo Wilhans Breder, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges 
de Resende, Agravado(s): União Federal (Extinto INAMPS), Pro
curadora: Dra. Lygia Maria Avancini, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo regimental, aplicando, nos termos do art. 
557, § 2°, do CPC, multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
corrigido na causa, em face do seu caráter protelatório. Processo: AG-RR - 475617/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. 
- BEMGE, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
Zirivaldo Rafael Oliveira, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 477623/1998-2 da 14a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): União Federal, Procuradora: 
Dra. Maria de Fátima Pantoja Oliveira, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Agravado(s): Sérgio Guilherme Garcia Amaral e 
Outros, Advogado: Dr. Eci Bragança de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental e aplicar à agra
vante a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da 
causa, com espeque no art. 557, § 2°, do CPC, ante o intento pro- 
crastinatório do feito. Processo: AG-RR - 574777/1999-1 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado 
Neto, Agravado(s): José Anselmo de Moraes Soares, Advogado: Dr. 
Eduardo Carlos Pottumati, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo regimental, aplicando, nos termos do art. 557, § 2o, 
do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da 
causa, em face do seu caráter protelatório. Processo: AG-RR - 621074/2000-2 da 5a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Cristina Santana, Agravado(s): Raimundo 
Fidelis da Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG- RR - 641753/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Mar
tins Filho, Agravante(s): Município de Porto Alegre, Advogado: Dr. 
Luís Maximiliano Telesca, Agravado(s): Sonaura Silva Goulart, Ad
vogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental, aplicando, nos termos do art. 557. 
§ 2o, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, em face do seu caráter protelatório. Processo: AG-AIRR - 658408/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA
NESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Jorge Sanches Feijó, Advogado: Dr. Rogério Vinhaes Assumpção, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 663573/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): MRS Logística S.A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): José Maria dos 
Santos Vivas, Advogado: Dr. Sebastião Antônio Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: 
AG-AIRR - 682677/2000-6 da 3a. Região. Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Agravante(s): Janice Martins Alves, Advogada: 
Dra. Janice Martins Alves, Agravado(s): União Federal, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental, aplicando, nos termos do art. 557, § 
2o, do CPC, multa de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da 
causa, em face do seu caráter protelatório. Processo: AG-AIRR - 687752/2000-6 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: 
Dra. Sylvia Lorena T. de Sousa Arcírio, Agravado(s): Antônio Elias 
dos Santos, Advogado: Dr.. Márcia Cristina F. da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e aplicar ao 
agravante multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da 
causa, nos termos do art. 557, § 2o, do CPC. Processo: AG-AIRR - 690733/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia
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Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agra 
vado(s): José Eustáquio de Souza, Advogado: Dr. Sebastião Vicente 
da Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental. Processo: AG-AIRR - 699209/2000-1 da 15a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Brazilian Oil Comércio e Transporte de Deri
vados de Petróleo Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges dc 
Albuquerque, Agravado(s): Edilson José do Nascimento, Advogado: 
Dr. Rafael Franchon Alphonse, Decisão: por unanimidade, negar pro 
vimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 706860/2000 2 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agra- 
vante(s): Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro - 
EMOP, Advogada: Dra. Rosalva Pacheco dos Santos, Agravado(s): 
Felix Martins da Silva Filho e Outros, Advogada: Dra. Eliete da Silva 
Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental e aplicar à agravante multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2o, do CPC. 
Processo: AG-AIRR - 721663/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San
tana, Agravado(s): Ricardo Rezende, Advogada: Dra. Vânia Duarte 
Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Processo: AG-AIRR - 722544/2001-8 da 10a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira. Agravante(s): Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS, 
Advogado: Dr. Raimundo da Cunha Abreu, Agravado(s): Evaldo 
Márcio Silva Simões, Advogado: Dr. Robson Freitas Melo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 732912/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Ori
gin Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Agravado(s): Fernando Scagnolato, Advogada: Dra. Maria Cristina 
Cintra Machaczek, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 740393/2001-8 da la. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Cortes, Agravado(s): Alba Cristina Martinez 
Gaulia, Advogado: Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 740498/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - 
CVRD. Advogado: Dr. Nilton Correia. Agravado(s): José Heitor. 
Advogado: Dr. José Aparecido de Almeida, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo regimental, aplicando, nos termos 
do art. 557, § 2o, do CPC, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
corrigido na causa, em face do seu caráter protelatório. Processo: ED-RR - 336786/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Engetest - Serviços de Enge
nharia S.C. Ltda., Advogada: Dra. Márcia Aguiar Silva, Embarga- 
do(a): Credoreu Farias, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Ad
vogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
354495/1997-1 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Marinês Lau, Advogada: Dra. Denise Filippetto. 
Embargado(a): Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus, 
Advogado: Dr. Hélio Gomes Coelho Júnior, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 364827/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Akzo Ltda. - Divisão Química, Advogado: Dr. 
Eduardo Cury Filho, Embargado(a): Erivaldo Florentino da Cruz. 
Advogada: Dra. Maria Salete de Rossi, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração e, em face do caráter manifes
tamente protelatório a eles inerente, condenar a reclamada ao pa
gamento da multa fixada em um por cento sobre o valor da-causa, em 
favor do embargado. Processo: ED-RR - 366919/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Walmir 
Hermes de Carvalho, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Em- 
bargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Dr. Alexandre César Carvalho Chedid, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos de declaração e, em face do caráter 
meramente protelatório a eles inerente, condenar o reclamante ao 
pagamento da multa fixada em um por cento sobre o valor da causa, 
em favor do embargado. Processo: ED-RR - 370175/1997-5 da 10a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Unimed 
Brasília - Cooperativa de Trabalho Médico, Advogada: Dra. Regilene 
Santos do Nascimento, Embargado(a): Evaildo Morais Batista, Ad
vogado: Dr. Paulo Fernando de Souza, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração opostos pela reclamada. Processo: ED-RR - 371506/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Embargado(a): Márcia Rico 
de Meira, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez. Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, em face do caráter 
manifestamente protelatório a eles inerente, condenar o reclamado ao 
pagamento da multa fixada em um por cento sobre o valor da causa, 
em favor da embargada. Processo: ED-RR - 371742/1997-0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Embargante: Aneloise Bahia Monteiro, Advogada: 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Caixa Econômica 
Federal - CEF. Advogado: Dr. Joaquim Ferreira Filho, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração para prestar es
clarecimentos. Processo: ED-RR - 372648/1997-2 da 5a. Região. 
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco Brasileiro 
e Comercial S.A. - BBC, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. 
Embargado(a): Antônio Freire Moreira, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração. Processo: ED-RR - 372729/1997-2 da 4a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Em-



490 ISSN 1415-1588

bargante: Vera Lúcia Lopes, Advogado: Dr. Francis Campos Bordas, 
Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger. Advogada: Dra. Marcelise de 
Miranda Azevedo, Embargado/a): União Federal (Extinta LBA), Pro
curadora: Dra. Sandra Weber dos Reis, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos embargos de declaração. Processo: ED-RR - 
382997/1997-5 da 12a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Maximiliano Gaidzinski S.A. - Indústria de Azulejos 
Eliane, Advogada: Dra. Ncri Trombim, Advogado: Dr. Ricardo Adol- 
pho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Sílvia Magali Dias. Ad
vogada: Dra. Mara Mello, Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos de declaração para, sanando omissão, em relação ao exame da 
divergência jurisprudcncial com o segundo aresto de fl. 313, manter o 
não-conhecimento da revista no tocante ao tema digitador - intervalo 
de 10 minutos a cada 90 minutos de trabalho e, ainda, arbitrar novo 
valor à condenação, no importe de duzentos e cinquenta reais, nos 
termos da fundamentação. Processo: ED-RR - 398122/1997-7 da 4a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Adroal- 
do Cardoso Duarte, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embar- 
gado(a): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Eder Cláu
dio Pilotlo, Embargado(a): Fundação Banrisul de Seguridade Social, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Maria 
Helena Amaro San Martin, Decisão: por unanimidade, acolher par
cialmente os embargos de declaração para, suprindo omissão havida e 
afastando a obscuridade apontada, imprimir-lhes efeito modificativo 
para não conhecer da revista quanto à integração da parcela ADI na 
complementação de aposentadoria, ficando restrito o seu provimento, 
quanto ao mérito, e respectivo dispositivo, à exclusão da condenação 
da incidência da parcela cheque-rancho no cálculo da complemen- 
taçãp da aposentadoria do reclamante, e mantida a decisão do Re
gional no que diz respeito à incidência da parcela ADI na com
plementação da mencionada aposentadoria. Processo: ED-AG-RR - 
405929/1997-0 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Embar- 
gado(a): Rubens Martins Fernandes, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
439134/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria
R. Colleta de Almeida, Embargado(a): Ministério Público do Tra
balho da 3a Região,' Procuradora: Dra. Maria Magdá Maurício Santos, 
Embargado(a): Célio Aparecido da Cruz, Advogado: Dr. Antônio José 
Prata Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios e condenar o reclamado ao pagamento de multa fixada em 
um por cento sobre o valor da causa, em favor do embargado. Pro
cesso: ED-RR - 446088/1998-7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: 
Norcy Therezinha da Silva, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de 
Sena. Embargado(a): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Valesca 
Gobbato Lahm, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 475123/1998-2 da 18a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado 
Neto, Embargado(a): Arlene Leitte de Andrade, Advogado: Dr. Aloí- 
zio de Souza Coutinho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-AG-RR - 504856/1998-6 da 3a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Advogado: Dr. Wagner Rago da 
Costa, Embargado/a): Wellington José Lourenço e Outros, Advogado: 
Dr. Gercy dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 542406/1999-5 da 12a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Embargante: Marlene da Silva Daniel. Advogado: Dr. Tito Lí- 
vio de Assis Góes, Embargado(a): Município de Araranguá, Ad
vogado: Dr. Caio César Pereira de Souza. Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos embargos de declaração. Processo: ED-RR - 
543429/1999-1 da 10a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advo
gado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Embargado/a): Hélio Suppo 
Ribeiro e Outros, Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo 
Leite Carvalho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios e, pór serem manifestamente protelatórios, condenar o 
embargante a pagar ao embargado multa de um por cento sobre o 
valor da causa. Processo: ED-RR - 552182/1999-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco do Brasil
S. A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Em- 
bargado(a): Carlos Alberto Starling, Advogada: Dra. Maria Aparecida 
Borges Alvarenga, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios e condenar o reclamado ao pagamento de multa fixada 
em um por cento sobre o valor da causa, em favor do embargado. 
Processo: ED-RR - 564251/1999-6 da 18a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embar
gante: Lourival Eugênio Ribeiro, Advogado: Dr. Odair de Oliveira 
Pio, Embargado/a): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA. 
Advogado; Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
576997/1999-4 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Ana Mércia Aguiar Frota e Outras, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado/a): Caixa Econô
mica Federal - CEF, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes 
Marques, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declara
tórios. Processo: ED-RR - 592577/1999-2 da 3a. Região. Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Fiat Au
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embarga
do/a): Valdir Gonçalves da Silva, Advogado: Dr. Sérgio Fernando 
Pereira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
diante da higidéz dó acórdão embargado no cotejo com o aít. 535 do
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CPC. Processo: ED-RR - 610439/1999-3 da 22a. Região. Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Ana Maria de 
Carvalho Silva, Advogado: Dr. Francisco Valdeci de Sousa Caval
cante, Embargado/a): Companhia Energética do Piauí - CEPISA, Ad
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR
622540/2000-8 da 9a. Região, corre junto com ED-RR-622541/2000- 
1, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida. 
Embargado/a): Maurílio José Lara, Advogado: Dr. Dr. Jamil Nabor 
Câleffi, Embargado/a): Caixa de Previdência dos Funcionários do 
Banco do Brasil - PREVI, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração para, conferindo-lhes efeito modificativo, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi
mento. Processo: ED-RR - 622541/2000-1 da 9a. Região, corre 
junto com ED-AIRR-622540/2000-8, Relator: Min. Milton de Moura 
Frpnça, Embargante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Ban
co do Brasil - PREVI, Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo 
Bastos, Embargado/a): Maurílio José Lara, Advogado: Dr. Hélio Car
valho Santana, Embargado/a): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. 
João Otávio de Noronha, Advogado: Dr. Sadi Bonato, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração para, sanando omis
são referente à alegada ofensa ao Decreto n° 81.240/78 e Resolução 
MPAS/CPC n° 1/78, manter o não-conhecimento da revista. Processo: ED-ED-RR - 624309/2000-4 da 3a. Região. Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Embargado/a): José 
Jacinto de Mendonça, Advogado: Dr. Vantuir José Tuca da Silva, 
Embargado/a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Dra. Már
cia Rodrigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos de declaração para sanar omissão. Processo: ED-RR - 629355/2000-4 da 18a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Telecomunicações de Goiás S.A. - TELEGOIÁS, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado/a): Gedeon 
Marquês de Sousa, Advogada: Dra. Karla Elizabeth F. da Silva, De
cisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para pres
tar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 630975/2000-6 da la. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Em
bargado/a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá
rios da Baixada Fluminense, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para, 
sanando a omissão evidenciada no acórdão embargado, dar-lhes efeito 
modificativo e conhecer do recurso de revista quanto à multa por 
embargos de declaração protelatórios, por violação ao parágrafo único 
do artigo 538 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que a multa de um por cento, aplicada ao reclamado pela 
oposição dos embargos de declaração protelatórios, deve incidir sobre 
o valor da causa. Processo: ED-ED-AIRR - 644273/2000-3 da la. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar. Embargado/a): Rosana 
Szeer e Outros, Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED- 
AIRR - 658512/2000-1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Lancheria EI 
Kik Ltda., Advogada: Dra. Suzane Ellen Goldmeier, Embargado/a): 
Dami de Paula, Advogada: Dra. Sheila Mara Rodrigues Belló, De
cisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para pres
tar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 673229/2000-8 da 2a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Embargado/a): Reginaldo 
José Spini, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes. Decisão: 
por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para prestar es
clarecimentos. Processo: ED-AG-ÃIRR - 679111/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: UN1- 
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Aluísio 
Xavier de Albuquerque. Embargado/a): Gilberto Aparecido Ferreira, 
Advogado: Dr. João Flávio Pessoa, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos embargos declaratórios e aplicar a multa de um por 
cento de que trata o art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-ED-AG-A1RR - 688211/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embar
gante: João Pacífico, Advogado: Dr. Hélio Rodrigues de Souza, Em
bargado/a): Krupp Hoesch Molas Ltda., Advogada: Dra. Ângela Fa- 
varo Ribas, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: ED-AIRR - 689037/2000-0 da 8a. Região, Re
lator: Min. Juiz. Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Embargante: Estado do Pará, Procurador: Dr. Graco Ivo Alves Rocha 
Coelho, Embargado/a): José Piqueira da Nóbrega Ribeiro, Advogado: 
Dr. Francisco Nunes Salgado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 690125/2000-3 da 
15a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogada: Dra. 
Márcia Rodrigues dos Santos, Embargado/a): Antônio Alves Jun
queira, Advogado: Dr. Alexandre Trancho, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos de declaração, a fim de sanar omissão no acór
dão embargado, sem imprimir-lhes efeito modificativo. Processo: 
ED-AIRR - 697367/2000-4 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Sul 
América Terrestres, Marítimos e Acidentes - Companhia de Seguros. 
Advogado: Dr. Fernando Neves da Silva. Embargado/a): Leonardo 
Taparoski Filho, Advogado: Dr. Maurício DafNegro Carvalho, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: 
ED-AIRR - 699316/2000-0 da la. Região. Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Te
lecomunicações do Rio de Janéiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr.
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Marcelo Luiz Ávila de Bessa. Embargado/a): Gaetano Roberto Mi- 
ceii, Advogado: Dr. Marcondc Alencar de Lima, Decisão: por una
nimidade, acolher os embargos declaratórios para, sanando a omissão 
de fundamentos, prestar esclarecimentos, os quais ficam fazendo parte 
do acórdão de fls. 184-185. Processo: ED-AIRR - 700406/2(8)0-7 da 
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Embargante: Florestas Rio Doce S.A., Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Embargado/a): Orlinda Ferreira dos Santos, Advo
gado: Dr. José Edivaldo Lacerda Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos de declaração, com efeito modificativo, para 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi
mento. Processo: ED-AIRR - 700409/2000-8 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Embargante: Empresa de Transporte c Trânsito de Belo Horizonte 
S.A. - BHTRANS, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Em
bargado/a): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Assesso- 
ramento, Pesquisas, Perícias e Informações no Estado de Minas Ge
rais - S1NTAPPI, Advogado: Dr. Renato Luiz Pereira, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeito mo
dificativo, para conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR - 706586/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira. Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Embargado/a): Paulo Ramos de Jesus, Ad
vogada: Dra. Patrícia Carla Armani Turci, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos de declaração, com efeito modificativo, pára 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi
mento. Processo: ED-AIRR - 706587/2000-0 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. 
Embargante: Massa Falida do Banco do Progresso S.A., Advogado: 
Dr. Rogério Avelar, Embargado/a): Lauro de Freitas Silva, Advogado: 
Dr. Fábio Antônio Silva, Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos de declaração, com efeito modificativo, para conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR - 706590/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Te
lecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. 
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado/a): Vilson Roberto da Cos
ta e Outros. Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeito mo
dificativo, para conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR - 713275/2000-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Embargado/a): Antônio Geraldo do Nas
cimento, Advogado: Dr. Edison Urbano Mansur, Decisão: por una
nimidade, acolher os embargos de declaração, com efeito modifi
cativo, para conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar- 
lhe provimento. Processo: ED-RR - 719137/2000-2 da 6a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Embargante: 
União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Waiter do Carmo 
Barletta. Embargado/a): Ministério Público do Trabalho da 6“ Região. 
Procuradora: Dra. Maria Auxiliadora de Souza e Sá, Embargado/a): 
Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais da Saúde e Previ
dência Social do Estado de Pernambuco, Advogado: Dr. Márcio Gui
lherme Moreira da Cunha Rabelo, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos. Processo: ED-AIRR - 720888/2000-7 da 10a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Embargante: Edava Assessoria Ltda., Advogado: Dr. Ronaldo 
Santoro, Embargado/a): Ana Paula Almeida Miranda, Advogado: Dr. 
Rodrigo Duque Dutra, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 721400/2001-3 da 18a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Embargante: J.W. Construtora Ltda., Advogado: Dr. 
Wilson de Souza Pereira, Embargado/a): Donizetc Otaviano de Oli
veira, Advogado: Dr. Alcidino de Souza Franco, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 729310/2001-3 da la. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Light Serviços de 
Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado/a): 
Carlos Alberto Julião da Silva, Advogado: Dr. Humberto Carlos Mo
reira, Decisão: por unanimidade, conhécer dos embargos de decla
ração e os acolher para prestar esclarecimentos. Processo: A-RR - 463305/1998-1 da 4a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante/s): Alvício Soares, Advogada: Dra. Beatriz Verís
simo de Sena, Agravado/s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. 
Luciana Franz Amaral, Decisão: por unanimidade, retirar o processo 
de pauta para que seja retificada a autuação, determinando que conste 
como agravante Alvício Soares e como agravado o Município de 
Gravataí. Processo: AIRR - 735357/2001-9 da 6a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Agra
vante/s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, 
Agravado/s): Alberto Carlos Vieira Azevedo, Advogado: Dr. Zildene 
Albuquerque de Abreu, Decisão: por unanimidade, retirar o processo 
de pauta a pedido do Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, relator, e determinar a remessa dos autos ao Ga
binete de Sua Excelência. Processo: AIRR - 747434/2001-4 da 6a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante/s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: 
Dr. Geraldo Azoubel, Agravado/s): Manoel Acilon dos Santos, Ad
vogado: Dr. Geraldo César Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, 
retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, relator, e determinar a re
messa dos autos ao Gabinete de Sua Excelência. Processo: RR - 423072/1998-7 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente/s): FEM - Fábrica de Estruturas Metálicas S.A., Ad
vogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Recorrido/s): Alceu Albino 
dos Passos, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Moreira Correia, Decisão: 
por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do
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pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Milton de 
Moura França, relator. Processo: RR - 435097/1998-4 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Recorrente(s): Empresa Estadual de Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico-Social - EMCIDEC, Advogado: Dr. 
Delbert Jubé Nickerson, Recorrido(s): Benedito Monteiro de Oliveira, 
Advogada: Dra. Fatima de Paula Ferreira, Decisão: por unanimidade, 
suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista 
regimental formulado pelo Exmo. Juiz Conyocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, relator. Processo: RR - 454942/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França. Recorrente(s): 
Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do Amazonas - 
SUSAM, Procurador: Dr. Aldemar Salles. Recorrido(s): Edna Maria 
Sarkis Sobrinho, Advogado: Dr. Neomésio José de Souza, Decisão: 
por unanimidade, retirar o processo de pauta e aguardar a decisão do 
egrégio Tribunal Pleno, a ser proferida no incidente de uniformização 
de jurisprudência suscitado no processo n” TST-RR-531.823/1999.1. 
Processo: RR - 457766/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Recorrente(s): 
Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Procuradora: 
Dra. Roselaine Rockenbach, Recorrido(s): Heloisa Barbosa Monteiro, 
Advogado: Dr. Odone Engers, Decisão: por unanimidade, suspender o 
julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental 
formulado pelo Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, relator. Processo: RR - 461005/1998-2 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Recorrente(s): Consórcio Rodoviário Intermunicipa! S.A. - 
Crisa, Advogado: Dr. Adalgizo Silva Filho, Recorrido(s): José Urias 
de Melo, Advogado: Dr. César Augusto de Artiaga Andrade, Decisão: 
por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do 
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, relator. Processo: RR - 
463570/1998-6 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Antônio de 
Oliveira Matos, Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, Re- 
corrido(s): Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de 
Santa Catarina - CIDASC, Advogado: Dr. Clóvis Bonnassis Júnior, 
Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em 
virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, relator. Processo: RR - 489733/1998-2 da 11a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação. Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: 
Dra. Ruth Ximenes de Sabóia, Recorrido(s): Marcina Garcia da Silva. 
Advogada: Dra. Ritacley Leotty, Decisão: por unanimidade, retirar o 
processo de pauta e aguardar a decisão do egrégio Tribunal Pleno, a 
ser proferida no incidente de uniformização de jurisprudência sus
citado no processo n° TST-RR-531.823/1999.1. Processo: RR - 498967/1998-2 da 11a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Vivien 
Medina Noronha, Recorrido(s): Marcelina de Souza Freire, Advo
gado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: por unanimidade, retirar 
o processo de pauta e aguardar a decisão do egrégio Tribunal Pleno, 
a ser proferida no incidente de uniformização de jurisprudência sus
citado no processo n° TST-RR-531.823/1999.1. Processo: RR - 510085/1998-4 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Wanderlei das Mer
cês, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Recorrido(s): Com
panhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, Ad
vogado: Dr. Luiz Antônio Telles de Miranda Filho, Decisão: por 
unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do 
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, relator. Processo: RR - 511934/1998-3 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): José Rodrigo da 
Silva Leite, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recor- 
rido(s): Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de 
Janeiro - CTC/RJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Os
valdo Martins Costa Paiva, Decisão: por unanimidade, suspender o 
julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental 
formulado pelo Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, relator. Processo: RR - 528257/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE- 
EE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Recorrido(s): Leonel Flo
res dos Santos, Advogado: Dr. Gerson Badia Martins, Decisão: por 
unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do 
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, relator. Processo: RR - 541934/1999-2 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Saneamento de 
Goiás S.A. - SANEAGO, Advogado: Dr. Adélio José Dias, Recor- 
rido(s): Fidelmino Martins da Silva Leão, Advogado: Dr. Célio Ho
landa Freitas, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do 
processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo 
Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
relator. Processo: RR - 541935/1999-6 da 18a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Saneamento de Goiás S.A. - SANEAGO, Advogado: Dr. 
Adélio José Dias, Recorrido(s): Ildefonso Rodrigues Salazar e Outros, 
Advogado: Dr: Sílvio da Paixão Costa, Decisão: por unanimidade, 
suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista 
regimental formulado pelo Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, relator. Processo: RR - 570385/1999-1 da 
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): João Carlos Corrêa Nopes, Advogada: 
Dra. Marlise Rahmeier, Recorrido(s): Município de Santa Cruz do 
Sul, Procurador: Dr. Ricardo Kunde Corrêa, Decisão: por unanimi-
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dade. suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de 
vista regimental formulado pelo Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, relator. Processo: RR - 592037/1999-7 
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira. Recorrente(s): Companhia Riograndense de Sa
neamento - CORSAN, Advogada: Dra. Gladis Nunes, Recorrido(s): 
Susumu Okajima, Advogado: Dr. Fernando Peretti Schaffer, Decisão: 
por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do 
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, relator. Processo: RR - 
622222/2000-0 da 14a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Centrais Elé
tricas de Rondônia S.A. - CERON, Advogada: Dra. Graziella Cristina 
Fontoura da Silva, Recorrido(s): Paulino Mendes, Advogada: Dra. 
Maria da Conceição A. dos Reis, Decisão: por unanimidade, sus
pender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista 
regimental formulado pelo Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, relator. Processo: RR - 634677/2000-2 da 
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira. Recorrente(s): Alberto Cardoso Rebello, Advogado: 
Dr. Sidnei Borges Guimarães, Recorrido(s): Centrais de Abasteci
mento do Rio Grande do Sul S.A. - CEASA/RS. Advogada: Dra. 
Derli da Silveira, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento 
do processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo 
Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
relator. Processo: RR - 635927/2000-2 da la. Região. Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Nelson Ferreira Cardoso Afonso, Advogado: Dr. Fernando 
Baptista Freire, Recorrido(s): Companhia de Desenvolvimento In
dustrial do Estado do Rio Janeiro - CODIN, Decisão: por unani
midade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de 
vista regimental formulado pelo Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, relator. Processo: RR - 638400/2000-0 
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): João Dinarte Soares Noronha e 
Outros, Advogada: Dra. Neida Eunice Ferreira de Souza, Recor- 
rido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Dr. Gilberto Stürmer, Decisão: por unanimidade, suspender o jul
gamento do processo em virtude do pedido de vista regimental for
mulado pelo Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fon
tan Pereira, relator. Processo: RR - 640564/2000-3 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): José Francisco Tostes Alvim, Advogado: Dr. 
Guaraci Francisco Gonçalves, Recorrido(s): Companhia de Eletri
cidade do Rio de Janeiro - CERJ, Advogada: Dra. Verônica Gehren 
de Queiroz, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do 
processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo 
Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
relator. Processo: RR - 645346/2000-2 da 18a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Telecomunicações de Goiás S.A. - TELEGOIÁS, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Maria Lúcia da Silva, 
Advogado: Dr. Abdon de Morais Cunha, Decisão: por unanimidade, 
suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista 
regimental formulado pelo Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, relator. Processo: RR - 654057/2000-5 da 
3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. 
Mauro Horta Maia, Recorado(s): Gilson Lúcio de Freitas, Advogado: 
Dr. Francisco Antunes Pedrosa, Decisão: por unanimidade, retirar o 
processo de pauta. Processo: RR - 660325/2000-2 da la. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oliveira, Recorrente(s): 
Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira de_ Souza, 
Recorrido(s): Antenor Soares Ribeiro Neto, Advogado: Dr. José Ey- 
mard Loguércio, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de 
pauta a pedido do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator. Processo: RR - 669656/2000-3 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Cor
reia, Recorrido(s): Milton Nunes de Moraes, Advogado: Dr. Sidney 
Ferreira Schreiber, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento 
do processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo 
Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
relator. A Presidência da Turma deferiu juntada de procuração/subs- 
tabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono da 
recorrente. Falou pela recorrente o Dr. Nilton Correia. Processo: RR 
- 691951/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Município de 
Colina, Advogado: Dr. Washington Rocha de Carvalho, Recorrido(s): 
José Roberto Paro, Advogado: Dr. José Roberto Pedro Júnior, De
cisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em 
virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, relator. Processo: RR - 701339/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Te
lecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Dr. 
Alberto Magno de Andrade Pinto Gontijo Mendes, Recorrido(s): Ma
ria Inês Pinto Arruda, Advogado: Dr. Abel Murta de Gouvêa, De
cisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em 
virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, relator. Processo: RR - 703188/2000-3 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Cen
trais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Recorrido(s): Hailton da Costa Gomes, Advogada: Dra. Meire' 
Costa Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, suspender o julga
mento do processo em virtude do pedido de vista regimental for
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mulado pelo Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fon
tan Pereira, relator. Processo: RR - 715185/2000-2 da la. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos - 
FLUMITRENS, Advogada: Dra. Flávia Rita Radusweski Quintal, Re- 
corrido(s): Joaquim Epifanio da Silva e Outro, Advogado: Dr. Rubens 
de A. Miranda, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do 
processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo 
Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
relator. Processo: RR - 715965/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procuradora: 
Dra. Maria Helena Leão Grisi, Recorrente(s): CETESB - Companhia 
de Tecnologia de Saneamento Ambiental, Advogado: Dr. Cássio Mes
quita Barros Júnior, Recorrido(s): José Barbosa dos Santos, Advo
gada: Dra. Angela Maria de Souza, Decisão: por unanimidade, sus
pender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista 
regimental formulado pelo Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, relator. Nada mais havendo a tratar, encerrou- 
se a sessão às onze horas e cinqüenta minutos. E, para constar, eu, 
Raul Roa Calheíros, Diretor da Secretaria da Quarta Turma, lavrei a 
presente ata. que vai assinada pelo Exmo. Ministro Milton de Moura 
França, Presidente, e por mim subscrita, aos doze dias do mês de 
setembro do ano de dois mil c um.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Presidente da Turma 
RAUL ROA CALHEÍROS 

Diretor de Secretaria da Turma

ATA DA VIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e um, às 
nove horas, teve início a Vigésima Quinta Sessão Ordinária da Quarta 
Turma, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício- 
Sede, sob a Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura França, 
estando presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros Le- 
venhagen e Ives Gandra Martins Filho, os Exmos. Juízes Convocados 
Alberto Luiz de Fontan Pereira e Renato de Lacerda Paiva, a Exma. 
Procuradora Regional do Trabalho Hilda Leopoldina Pinheiro Barreto 
e o Secretário da Turma, Bacharel Raul Roa Calheíros. Nos processos 
em que é relator o Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz de Fontan 
Pereira, não participou do julgamento o Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho e nos processos em que é relator o Exmo. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, não participou do julgamento o 
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen. Havendo quó
rum regimental, foi declarada aberta a Sessão. Lida e aprovada a Ata 
da Vigésima Quarta Sessão Ordinária, realizada aos doze dias do mês 
de setembro do ano de dois mil e um, ato contínuo, passou-se ao 
julgamento dos seguintes processos: Processo: AIRR - 618406/1999- 0 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agra- 
vante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Agravado(s): Ana Maria Costa Pereira e Outros, Advogado: Dr. José 
Perelmiter, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 681487/2000-3 da 9a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Escola 
Atuação S.C. Ltda., Advogado: Dr. Diego Felipe Munoz Donoso, 
Agravado(s): Luciléia Miranda da Silva, Advogado: Dr. Humberto 
Ferreira dos Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 681669/2000-2 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Sérgio Yukio Noguti, Advogada: Dra. Danielle Cavalcanti 
de Albuquerque, Agravado(s): Jane Elizete Alves, Advogado: Dr. 
Jaime Alberto Stockmanns, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 681677/2000- 0 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central, 
Advogado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, Agravado(s): Altair Rodri
gues da Costa, Advogado: Dr. Narciso Ferreira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 681890/2000-4 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Ad
vogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, Agravado(s): Antônio Koloda, 
Advogada: Dra. Raquel Albuquerque de Souza Lima, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 684425/2000-8 da I7a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante/s): Decore Pedras Ornamentais Lt
da., Advogado: Dr. Jefferson Pereira, Agravado(s): Daniel Fagundes, 
Advogado: Dr. André Francisco Ribeiro Guimarães, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 685542/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Roque Antônio de Morais, Ad
vogado: Dr. Renato Moreira Figueiredo, Agravado(s): Martins Co
mércio e Serviços de Distribuição S.A., Advogado: Dr. Victor Rus- 
somano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 686773/2000-2 da 2a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de fontan Pe
reira, Agravante(s): Katyâ Salemo, Advogado: Dr. José Eymard Lo
guércio, Agravado(s): Banco América do Sul S.A., Advogado: Dr. 
Márcio Pereira Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690313/2000-2 da 21a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Companhia Energética do Rio Grande do Norte - COSERN, 
Advogado: Dr. Laumir Correia Fernandes, Agravado(s): Vicente de 
Paula Martins de Bezerra, Advogado: Dr. José Alexandre Pereira 
Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 690357/2000-5 da 2a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco 
de Crédito Nacional S.A.. Advogada: Dra. Deise Gomes Leonel Gas- 
parini, Agravado(s): Maria Isolda Gonçalves Lira. Advogado: Dr.
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José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: VIRR - 690641/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Marcos Domingos Verterb Faria, Advogado: Dr. Rogério 
Poplade Cercal. Agravado(s): Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado do Paraná - DER/PR. Advogado: Dr. Samuél Machado de 
Miranda. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 692434/2000-3 da 9a. Região. Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Agravante(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Agravado(s): Gilson da Silva Lima, Advogado: Dr. 
Josmar Sebrenski, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 695236/2000-9 da 17a. Região, corre junto com A1RR-695237/2000-2, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Chocolates Garoto 
S.A., Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): Magda 
Elias Duhz do Nascimento, Advogado: Dr. Alexandre Hideo Wenichi, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 695237/2000-2 da 17a. Região, corre 
junto com AIRR-695236/2000-9, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Agravante(s): Magda Elias Duhz do Nascimento, 
Advogado: Dr. Alexandre Hideo Wenichi, Agravado(s): Chocolates 
Garoto S.A., Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 695624/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Bra- 
desco S.A., Advogado: Dr. Luiz Cláudio Bispo do Nascimento. Agra- 
vado(s): Walter Delbone, Advogado: Dr. Mauro Ferrim Filho, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 698248/2000-0 da 3a. Região. Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen,. Agravante(s): Companhia Vale do 
Rio Doce - CVRD. Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Se
bastião Celestino dos Santos, Advogado: Dr. Fernando Ferreira de 
Andrade, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 698785/2000-4 da 17a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Ins
tituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Procurador: Dr. Aides Ber
toldo da Silva, Agravado(s): Irene Borges Martins, Advogado: Dr. 
Roberto Edson Furtado Cevidanes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -698804/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Empresa Baiana de Aguas e Saneamento 
S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Ruy Sérgio Deiró, Agravado(s): 
Eloína Gomes de Soítza e Outros, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 702036/2000-1 da 4a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. Agravante(s): 
Ana Elvira [nhoque Pereira, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, 
Agravado(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Lidiana Ma
cedo Sehnem, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 702055/2000-7 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Calçados Itapuã S.A.- CISA, Advogado: Dr. Wéliton Róger Altoé, 
Agravado(s): Jean Cario Torezani, Advogado: Dr. Jeferson Carlos 
Comério, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 702060/2000-3 da 17a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco Bra- 
desco S.A., Advogado: Dr. João Bosco Moreira, Agravado(s): Mar- 
luce Marcolan Scaramussa, Advogado: Dr. André Francisco Ribeiro 
Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 703482/2000-8 da 15a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Sociedade de Abastecimento de Agua e Saneamento S.A. - 
SANASA, Advogado: Dr. Carlos Alberto Barboza, Agravado(s): Jo- 
seci José Medeiros e Outro, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Galterio, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 705799/2000-7 da 2a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A., Ad
vogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): Mil
ton Duarte, Advogado: Dr. José Bonifácio dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 707354/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, 
Agravado(s): Aloísio Alves Machado, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 707695/2000-0 da 2a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): La Fonte Par
ticipações S.A., Advogado: Dr. Mauro Francis Bernardino Tavares, 
Agravado(s): Marcelo André Tomelim, Advogado: Dr. Dagmar Go
mes Ribeiro, Agravado(s): Proconsult Ltda., Decisão: por unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
707763/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen. Agravante(s): Cooperativa Agrícola de Cotia - Coo
perativa Central, Advogado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, Agrava- 
do(s): José Luiz da Silveira, Advogado: Dr. Narciso Ferreira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 707765/2000-1 da 9a. Região. Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: "Dr. Gerson Schwab, Agravado(s): Aglaê 
Rita Buch Soares, Advogada: Dra. Denise Filippetto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 708421/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ántônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s):, Américo Carpa e Outros, Advo
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gado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Ford Motor 
Company Brasil Ltda., Advogado: Dr. Oswaldo Sant’Anna, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 708433/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. Milton
de Moura França, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogado: Dr. Rogério Martins Cavalli, Agravado(s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Campo Mourão, Ad
vogado: Dr. Marcelo Jugend, Decisão:, por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 708807/2000- 3 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Arlindo Vales da Rocha, Advogado: Dr. Antônio Alves 
da Cunha Neto, Agravado(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CEL- 
PA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 708828/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): João Pereira de Lima, Advogado: Dr. Car
los Alberto Oliveira. Agravado(s): Empresa Baiana de Aguas e Sa
neamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Sérgio Santos Silva, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 709206/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Fernando Nigri dos Santos e Outros, Advogada: Dra. Taline Dias 
Maciel. Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia 
Maria R. Colleta de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 709214/2000- 0 da 21a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Companhia Energética do Rio Grande do Norte - CO- 
SERN, Advogado: Dr. Laumir Correia Fernandes, Agravado(s): Jonas 
Euzébio da Silva e Outros, Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas 
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 710162/2000-0 da 21a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Maria 
Adelaide Guedes Bezerra, Advogado: Dr. João Hélder Dantas Ca
valcanti, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: 
Dr. Ricardo George Furtado de M. e Menezes. Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 710560/2000-5 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José dc 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Cooperativa Mista de Trabalho das 
Indústrias e Prestação de Serviços dos Estados do Pará e Amapá Ltda. 
- COOPERINDUS, Advogada: Dra. Ana Carla Cal Freire de Souza, 
Agravado(s): Elderico Flexa Moraes da Silva, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos do Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 710564/2000-0 da 8a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Antônio Expedito Ferreira Felipe e Outros, Advogada: Dra. 
Meire Costa Vasconcelos, Agravado(s): Companhia de Saneamento 
do Pará - COSANPA, Advogado: Dr. Salim Brito Zahluth Júnior, 
Agravado(s): Haroldo Teixeira de Araújo e Outro, Advogada: Dra. 
Maria do Socorro Martins da Silva, Agravado(s): Luís Otávio Mota 
Pereira, Advogada: Dra. Corina de M. C. Frade, Agravado(s): Marco 
Valério de Albuquerque Vinagre, Advogado: Dr. Otávio Marques de 
Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 710865/2000-0 da la. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogada: Dra. Eliana Pendão Aderaldo, Agrava- 
do(s): Rosemere Henriques da Costa, Advogado: Dr. Fábio Chiara 
Aliam, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 711101/2000-6 da 9a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Tadeu José Lorenzetti, Advogado: Dr. Almir Tadeu 
Botelho, Agravado(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 711996/2000-9 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Agravado(s): Roberto Martins, 
Advogado: Dr. Dinei Faversani, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -712776/2000-5 da la. Região, corre junto com AIRR-712777/2000- 
9, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra- 
vante(s): Ministério Público do Trabalho da 1“ Região, Procurador: 
Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca Costa Couto, Agravado(s): 
Januário Alves de Oliveira Azevedo, Advogada: Dra. Maria Lúcia 
Vitorino Borba, Agravado(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 712860/2000-4 da 9a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Lismar Ltda., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): 
José Erci Santana, Advogado: Dr. Jair Aparecido Avansi, Agrava- 
do(s); Companhia Internacional de Tecnologia, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 712922/2000-9 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do 
Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravado(s): Valério Pinto Lopes, Advogado: Dr. Marthíus 
Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 715041/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): José Edgard Ferrarini, Ad
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Agravante(s): Banco do 
Estado de São Paulo S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravante(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, 
Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Agravado(s): Os Mesmos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos agravos 
de instrumento. Processo: AIRR - 716525/2000-3 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Gesner Russo Torres, 
Agravado(s): CÍoves José Vieira, , Advogado: Dr. José. Maria Lima de 
Carvalho, Decjsão: por únanifnjdade, negar provimento, ao agravo de
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instrumento. Processo: AIRR - 717694/2000-3 da 5a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Extração 
dc Mármores, Calcários e Pedreiras do Estado da Bahia, Advogada: 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes. Agravado(s): Civil Comercial 
Ltda., Advogada: Dra. Rosa Virgínia SulTredini Figueiredo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 717978/2000-5 da 5a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen. Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Alberto da Silva Matos, Agravado(s): 
Cleobaldo Ribeiro Cardoso, Advogada: Dra. Cleusa Ribeiro Cardoso, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instru
mento. Processo: AIRR - 718008/2000-0 da 17a. Região, Relator: 
Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agravante(s): Caixa Be
neficente dos Funcionários do Bradesco, Advogada: Dra. Erica Pires 
Marcial, Agravado(s): Wilza Barbosa de Assis, Advogada: Dra. Eryka 
Farias De Negri, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 718052/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos - ECT, Advogada: Dra. Fabiana Meyenberg Vieira, Agra- 
vado(s): Maria Lenir de Campos Goulart, Advogado: Dr. Cláudio 
Ribeiro Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 718107/2000-2 da 3a. 
Região, corre junto com AIRR-718500/2000-9, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Side
rúrgica Belgo-Mincira, Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes 
de Carvalho, Agravado(s): Antônio Victor da Fonseca, Advogado: Dr. 
Afonso Borges Cordeiro, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 718412/2000-5 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. 
José Duarte Santana, Agravado(s): Marli Andrade da Silva, Advo
gado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: • AIRR - 
718500/2000-9 da 3a. Região, corre junto com AIRR-718107/2000- 
2, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Antônio Victor da Fonseca, Advogado: Dr. Afonso Borges Cordeiro, 
Agravado(s): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: Dr. 
João Bráulio Faria de Vilhena, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 718738/2000- 2 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do 
Rio de Janeiro - FAPERJ, Procuradora: Dra. Adriana Prata de Freitas, Agravado(s): Antônio Luiz Trindade, Advogada: Dra. Siglia Barros 
Picciani, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 719356/2000-9 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo
gada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Suzete Rodrigues Ferreira, Advogado: Dr. Daniel de Campos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 719395/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Distribuidora de 
Gás do Rio de Janeiro - CEG, Advogado: Dr. Cristóvão Tavares de 
Macedo Soares Guimarães, Agravante(s): Rivo Gianini de Araújo, 
Advogado: Dr. Edison de Aguiar, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento a ambos os agravos de instru
mento. Processo: AIRR - 719404/2000-4 da 9a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, 
Agravado(s): Edison Introvini, Advogada: Dra. Jane Salvador, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 719407/2000-5 da 9a. Região, corre junto com 
AIRR-719408/2000-9, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de La
cerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra, 
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Pedronilda Ribeiro 
Ferreira, Advogado: Dr. Clóvis Pinheiro de Souza Júnior, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Pro
cesso: AIRR - 719408/2000-9 da 9a. Região, corre junto com AIRR- 
719407/2000-5, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Pedronilda Ribeiro Ferreira, Advogado: Dr. Cló
vis Pinheiro de Souza Júnior, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 719422/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Rosângela Comélio, Ad
vogado: Dr. Marcelo Barroso Lima Brito de Campos, Agravado(s): 
Instituto de Olhos Ltda., Advogado: Dr. Dalmon de Almeida, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 720125/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Irineu Sebastião 
Quintão, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, 
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento a ambos os agravos de instrumento. Processo: AIRR - 720153/2000-7 da 4a. Região, corre junto com AIRR-720154/2000- 
0, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra- 
vante(s): Ronaldo Resende Beltrão, Advogada: Dra. Fernanda Barata 
Silva Brasil, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Machado, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 720154/2000-0 da 4a. Região, corre junto com AIRR- 
720 153/2000-7, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva,, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
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EE, Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Machado, Agravado(s): 
Ronaldo Resende Beltrão, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva 
Brasil, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 720449/2000-0 da 8a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cleo- 
mar Carneiro de Moura, Advogada: Dra. Suzy Elizabeth Cavalcante 
Koury, Agravado(s): José Maria Seabra Silva, Advogado: Dr. Autran 
Lélis de Oliveira Feio. Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 720491/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A. - FINASA, Ad
vogada: Dra. Sandra Road Cosentino, Agravado(s): Roque Luiz Fo- 
golari, Advogado: Dr. Antônio Carlos Schamann Maineri, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 722127/2001-8 da ía. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Maria da Conceição de 
Matos Guatimozim, Advogado: Dr. Wellos Alves da Silva, Agra- 
vado(s): Souza Cruz S:A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 722869/2001-1 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Verdés 
S.A. Máquinas e Instalações, Advogado: Dr. Nicodemos Rocha, 
Agravado(s): Valter Antônio Dias dos Santos, Advogado: Dr. Mau
rício de Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 722883/2001-9 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra- 
vante(s): Genesi Torres Coelho Hespanhol, Advogado: Dr. Enivaldo 
Aparecido de Pietre, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo 
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Agra- 
vado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento a 
ambos os agravos de instrumento. Processo: AIRR - 723243/2001-4 
da 19a. Região, Relator; Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Aracy Martins dos Santos, Advogado: Dr. Lu- 
ciano José Santos Barreto, Agravado(s): Estado de Alagoas, Pro
curadora: Dra. Marialba dos Santos Braga, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
724400/2001-2 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Synteko Produtos Químicos S.A. e 
Outros, Advogado: Dr. Afonso César Burlamaqui, Agravante(s): Pro- 
sint - Produtos Sintéticos S.A., Advogado: Dr. Sandro Luiz Pedrosa 
Moreira, Agravado(s): Marcos Cássio da Gama Farias e Outros, Ad
vogado: Dr. Almir Leal, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
a ambos os agravos de instrumento. Processo: AIRR - 724704/2001-
3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Car
valho Santana, Agravante(s): José Marcos Alves, Advogado: Dr. Wil- 
liam José Mendes de Souza Fontes, Agravado(s): Os Mesmos, De
cisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os agravos de 
instrumento. Processo: AIRR - 724707/2001-4 da 15a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):- 
Citrosuco Paulista S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Pe- 
duzzi, Agravado(s): Aparecido Ferreira da Silva, Advogada: Dra. 
Esteia Regina Frigeri, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 724818/2001-8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Agravado(s): Geni de Souza Machado, Advogado: Dr. Luiz 
Rottenfusser, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 725570/2001-6 da 19a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): José Cícero da Silva, Advogado: Dr. Carlos Bezerra Calheiros, 
Agravado(s): M. Video, Advogado: Dr. Armando Correia dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 726656/2001-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia 
Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): José Maria Shtorache Filho, Advogada: Dra. 
Sarema Olijnik, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 726784/2001-2 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Manoel Lima da Silva, Advogada: Dra. Elisabeth Alfredo Fer
reira da Silva, Agravado(s): Município de Guaraqueçaba, Advogado: 
Dr. Carlos Roberto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 727157/2001-3 
da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - 
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Leda Maria 
Marques Thomaz e Outro, Advogada: Dra. Alessandra Camarano 
Martins Janiques de Matos, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 729608/2001-
4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Eberle S.A., Advogado: Dr. Emani Propp Júnior, 
Agravado(s): Geni Maria da Silva, Advogado: Dr. Ari Antônio Dal- 
legrave, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 729619/2001-2 da 7a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
União Federal - Sucessora da Embrafilme, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Agravado(s): José Edilson Lima de Araújo, Ad
vogado: Dr. João Estenio Campeio Bezerra, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
730058/2001-4 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Bom Retiro Comércio, Representações e 
Ensino de Idiomas Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Guimarães Ta- 
ques, Agravado(s): Roberta Rosa da Rosa Ribeiro, Advogado: Dr. 
Luiz Humberto Freitas Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 730737/2001- 
0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Ediminas S.A., Advogado: Dr. Jamil Milagres
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Mansur, Agravado(s): Eduardo Roberto da Costa Gontijo, Advogado: 
Dr. Harley Gonçalves da Silva Mendes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
731071/2001-4 da la. Região, corre junto com AIRR-731072/200I- 
8, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra- 
vante(s): Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, Ad
vogado: Dr. Marcelo Ribeiro Silva, Agravado(s): Roberto Carreiro 
Figueiredo, Advogada: Dra. Rosângela Marins Lopes Couto, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 731072/2001-8 da la. Região, corre junto com AIRR- 
731071/2001-4, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Estado do Rio de Janeiro e Outra, Procurador: 
Dr. Victor Farjalla, Agravado(s): Roberto Carreiro Figueiredo, Ad
vogada: Dra. Rosângela Marins Lopes Couto, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 731149/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. 
Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Agravado(s): Déborah das Graças 
Alves Weitzel. Advogado: Dr. Alexandre Mendes Ferreira de Melo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 732237/2001-5 da 2a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco de Crédito 
Nacional S.A. - BCN, Advogada: Dra. Luciana Valeriano de Melo, 
Agravado(s): Dcnise Martins Scorza, Advogado: Dr. João Inácio Ba
tista Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 732619/2001-5 da la. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Dis
tribuidora de Filmes S. A. - RIOF1LME. Advogado: Dr. Eduardo 
Mendes Tkaczenko, Agravado(s): Eduardo Granato Matta, Advogado: 
Dr. Adilson de Paula Machado, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 734761/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres- 
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo, Procurador: Dr. Eduardo Aluizio Esquivei Millas, Agra- 
vado(s): Alcebiades Pretti e Outros, Advogada: Dra. Marilu Müller 
Napoli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 734763/2001-4 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho - 
UNESP, Advogado: Dr. Rogério Luiz Galendi, Agravado(s): Laurival 
Antônio de Luca e Outros, Advogada: Dra. Gabriela Campos Ribeiro, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 735661/2001-8 da 17a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Agravante(s): Transpor
tadora Itapemirim S.A., Advogada: Dra. Wilma Chequer Bou-Habib, 
Agravado(s): Emílio Fagundes Pereira, Advogado: Dr. José dos San
tos Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 736090/2001-1 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravantc(s): Ana Lídia Munhoz de Oliveira, Advogada: Dra. 
Sandra Calabrese Simão, Agravado(s): Município de Pinhais, Ad
vogada: Dra. Ana Maria Jara Botton Faria, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
736304/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Emtel Recursos Hu
manos e Serviços Terceirizados Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Edgar 
de Vasconcelos, Agravado(s): Armindo Barata, Advogado: Dr. Moacir 
Aparecido Matheus Pereira, Agravado(s): METRUS - Instituto de 
Seguridade Social, Advogada: Dra. Maria Regina Muniz Guedes Mat
ta Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 737106/2001-4 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Rose Mary Anacreto, Advogada: Dra. Rosângela 
Aparecida de Melo Moreira, Agravado(s): Josefma Felizardo, Ad
vogado: Dr. Marcelo Crissanto Mallin, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 739326/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): UNIBANCO - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Agravado(s): Maria Consuelo Freitas Marinho, Advogado: Dr. 
Guilherme de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 740145/2001- 1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogada: Dra. Rozana Rezende Silva, Agravado(s): Sebastião 
Afonso dos Santos, Advogado: Dr. Eustáquio José de Carvalho, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 740914/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Luiz Augusto Batista 
e Outros, Advogado: Dr. Paulo Jiniti Sato, Agravado(s): Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. José Carlos Menk, 
Decisão: por unanimidade, não cpnhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 743087/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo 
Bastos, Agravado(s): Francisco Carlos de Lira, Advogada: Dra. Re
nata Valéria Ulian Megale, Agravado(s): Tec-Centro Comércio, As
sistência Técnica e Representações Ltda., Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 743527/2001-0 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Telecomunicações do 
Pará S.A. - TELEPARÁ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bes- 
sa, Agravado(s): Marinildo Rodrigues Ribeiro, Advogado: Dr. Edil
son Araújo dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 745531/2001-6 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Coimex Armazéns Gerais S.A., Ad
vogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): Anderson dos 
Santos, Advogado: Dr. Cláudio Leite de Almeida, Decisão: por una-
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nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 746333/2001-9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Me
ridional do Brasil S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. 
Agravado(s): Angela Cristina de Almeida Pilinski, Advogada: Dra. 
Lúcia Rossetto Theodoro, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 747123/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravantc(s): Banco ABN Amro Real S.A., Ad
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Agravado(s): Maria Apa
recida Trovilho da Silva, Advogada: Dra. Denise de Pinho Tavares 
Filia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 747167/2001-2 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Angelo Antônio de Carvalho, Advogada: Dra. Claúdia Pi- 
mentel Soares de Souza Lima. Agravado(s): Saul Vaz da Silva Neto 
e Outro, Advogado: Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado, Agravado(s): 
Agiligás Ltda., Agravado(s): Marcelo Capanema Barbosa, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 747379/2001-5 da 4a. Região. Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravantc(s): Sindicato do Comércio Varejista 
de Combustíveis e Lubrificantes no Rio Grande do Sul, Advogado: 
Dr. Amauri Celuppi, Agravado(s): Derivados de Petróleo Pirahy Lt
da., Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este. Processo: AIRR - 747469/2001-6 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Alerta Serviços de Segurança S.C. Ltda., Advogada: Dra. 
Sandra Lúcia Bestlé Asselta, Agravado(s): Omídio Valente, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 748149/2001-7 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Ban
deirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Ed- 
valdo Caú da Silva, Advogado: Dr. Joaquim Fomellos Filho, Agra- 
vado(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 749790/2001-6 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agra- 
vado(s): Vital José de Menezes, Advogada: Dra. Maria do Carmo 
Pires Cavalcanti, Agravado(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Luiz Fernando Hofling, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 750294/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia 
Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. Paulo César de 
Lara, Agravado(s): Pedro Roberto Santi Corrêa, Advogada: Dra. Ma- 
rival Carvalhal Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 750376/2001-7 da la. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO- 
BRÁS, Advogado:' Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): 
Francisco José do Rosário, Advogada: Dra. Eunice Martins de Lana 
Marinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 750421/2001-1 da 3a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): MGS 
- Minas Gerais Administração e Serviços S.A., Advogada: Dra. Carla 
Sarmento Goulart Aguiar, Agravado(s): Rosangela Alves da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 752333/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Sadyr Osmar Müller, 
Advogado: Dr. Gerson Luiz Carlos Branco, Agravado(s): Jorge Os
mar da Silva Batista, Advogada: Dra. Lídia T. da Veiga Lima, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 752374/2001-2 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Bompreço Bahia S.A., Advogado: Dr. Marcos Eduardo Pinto Bom- 
fim, Agravado(s): Juçara Pereira Ramos, Advogado: Dr. Crecêncio 
Santana Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 753423/2001-8 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Gilberto Stürmer, Agravado(s): Antônio Felix Femandez, Advogado: 
Dr. Adair Alberto Siqueira Chaves, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -754335/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Damião Benício de 
Sousa, Advogado: Dr. Celestino Gomes da Cunha Brandão, Agra- 
vado(s): Condomínio do Edifício Joá, Advogado: Dr. Fausto Alle- 
gretto Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 755048/2001-6 da 17a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Companhia 
Docas do Espírito Santo - CODESA, Advogada: Dra. Maria Cristina 
da Costa Fonseca, Agravado(s): Fernando dos Santos, Advogado: Dr. 
João Batista Dalapícola Sampaio, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -755655/2001-2 da 12a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Luiz Carlos da 
Silva, Advogado: Dr. Lucio Maganin, Agravado(s): Sentinela Ser
viços Especiais S.C. Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Dalmina, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 756712/2001-5 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Washington Lima Praia. Agra- 
vado(s): Cleomar da Silva, Advogado: Dr. Adailton Lima Bezerra, 
Deíisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
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mento. Processo: AIRR - 756719/2001-0 da 8a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Equipe Engenharia Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Sérgio 
Oliva Reis, Agravado(s): Sara Silva Santos, Advogada: Dra. Nina 
Maria Ramos da Silva Youssef Arous, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
756994/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): LM - Transportes 
Ltda., Advogada: Dra. Patrícia Lima Dória, Agravado(s): Jorge Luiz 
Pereira de Farias. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 757101/2001-0 da 12a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Alesandra Zock Werlich, Advogado: Dr. Gerson 
Moisés Medeiros, Agravado(s): Associação Empresarial da Região 
Metropolitana de Florianópolis - Aemflo, Advogado: Dr. Renato Ha- 
dlich, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 757461/2001-4 da 4a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. André 
Vasconcellos Vieira, Agravado(s): Adyles Munhoz Pires, Advogado: 
Dr. Policiano Konrad da Cruz, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 758039/2001- 
4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Cerâmica e Velas de Ignição 
NGK do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Sandra de Oliveira Lima, 
Agravado(s): José Posidônio de Oliveira, Advogado: Dr. Guerino 
Bertaiolli Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 758040/2001-6 da 2a. 
Região, Relator Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Ultrafértil S.A., Advogado: Dr. Enio 
Rodrigues de Lima, Agravado(s): Maria Margarete Belber, Advogada: 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
758041/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Moacir Onorato da 
Silva, Advogado: Dr. Romeu Tertuliano, Agravado(s): ARC Enge
nharia e Construções Ltda., Advogada: Dra. Rosemari de Lourdes R. 
Mattiuz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 758044/2001-0 da 5a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Artur Carlos do 
Nascimento Neto, Agravado(s): Rcinivaldo Cavalcante Martins, Ad
vogado: Dr. Carlos Roberto de Melo Filho, Decisão: por unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
758453/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia Brasileira 
de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, 
Agravado(s): Heloíse da Silva, Advogada: Dra. Simone de Jesus 
Bemoldi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 758458/2001-1 da 5a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Sociedade Anônima Hospital Aliança, Advogada: Dra. 
Ana Cláudia G. Guimarães, Agravado(s): Joceara Silva de Brito, 
Advogado: Dr. Renato Almeida Seixas, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
758463/2001-8 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Aida Mendonça Si
mões Moussa, Advogado: Dr. Ary da Silva Moreira, Agravado(s): 
Edmundo Freitas Silva, Advogado: Dr. Francisco Cardoso da Silva 
Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 758464/2001-1 da 5a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vantê ): Mod e Bei Prestação de Serviços e Beleza e Comércio 
Ltda., Advogada: Dra. Luciene Leone Carvalho de Souza, Agra- 
vado(s): Ary José de Souza, Advogada: Dra. Rosa Maria Araújo 
Bomfim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 758466/2001-9 da 5a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EM- 
BASA, Advogado: Dr. Sérgio Santos Silva, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Gilson Barbosa dos Santos, Ad
vogado: Dr. João Gomes Baracho Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
758467/2001-2 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Guilherme Silva de 
Almeida, Advogada: Dra. Maria Heloísa G. Correia, Agravado(s): 
Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
758469/2001-0 da 5a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Bilbao Vi
zcaya Argentária Brasil S.A., Advogado: Dr. Alexandra Alves, Agra- 
vado(s): Tânia Maria dos Reis Silva, Advogado: Dr. Ubaldino de 
Souza Pinto, Agravado(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 758471/2001-5 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Girleno Barbosa de 
Sousa, Agravado(s): Jorge Kidelmir N. de Oliveira, Advogado: Dr. 
Marcus Santiago Luiz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 759216/2001-1 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vantc(s): Brasil Telecom S.A. - TELESC, Advogada: Dra. Evelise 
Hadlich, Agravado(s): Luís Fernando Margarida, Advbgado: Dr. 
Moacir João Daldon, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
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agravo de instrumento. Processo: AIRR - 759503/2001-2 da 9a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravantc(s): Hcriberto Jorge Cano Arias, Advogada: 
Dra. Thaís Pcrrone Pereira da Casta, Agravado(s): Medclin - Clínica 
da Mulher e da Criança Ltda., Advogado: Dr. Euclidcs Alcides Ro
cha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 759530/2001-5 da 2a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Irmãos Guimarães Ltda., Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, 
Agravado(s): Edson Sempreboni, Advogada: Dra. Iara Gislaine O. da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc ins
trumento. Processo: AIRR - 759534/2001-0 da 2a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Agra- 
vante(s): Sonac Distribuição Brasil S.A., Advogada: Dra. Maria He
lena Magalhães Furulli, Ágravado(s): Amilton Martins da Silva, Ad
vogada: Dra. Lucinete Faria, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 759558/2001- 
3 da 6a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Sadia S.A., Advogado: Dr. 
Maurício Quintino dos Santos, Agravado(s): Antônio Gabriel do Nas
cimento, Advogado: Dr. Ney Rodrigues Araújo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
760259/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Agravado(s): Carlos José Souza Costa, Advogado: Dr. Ailton 
Daltro Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 760260/2001-2 da 5a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Wilson Dias 
de Souza, Advogado: Dr. Rubens Mário de Macêdo Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 760414/2001-5 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Companhia Agro Industrial de Goiana, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Carlito José da Silva e Outros, Ad
vogado: Dr. Francisco Gomes da Silva Neto, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 762802/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agravante(s): UNIBANCO 
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Agravado(s): Eliane Storroudumof, Advogado: Dr. 
Guilherme de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 762806/2001-2 da la. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Emílio Paixão dos Santos, Advogada: 
Dra. Selma Cristina Sallé da Conceição, Agravado(s): Perdigão 
Agroindustrial S.A., Advogado: Dr. Silvio Godoi, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 762989/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Maria das 
Graças Machado Bahia, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): Hospital da Criança São José Ltda., Advogado: Dr. 
Paulo Francisco de Assis Torres, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
763851/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Ferrovia Centro- 
Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Osmar Decorte, Advogado: Dr. Carlos Nunes Rocha. De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 763940/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Carlos Antônio Pertille, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, 
Agravado(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 763943/2001-1 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Laerte P. Toaldo e Companhia Ltda., Advogado: 
Dr. Antônio Pedro Taschner Júnior, Agravado(s): Jairo Emílio Bafatin 
Puka, Advogado: Dr. Pedro Euclides Utzig, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
763948/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Dra. Waldirene Gobetti Dal Molin, Agra- 
vado(s): Elizeu Gerson Nogoceke, Advogado: Dr. Jair Aparecido 
Avansi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 763949/2001-3 da 9a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Impressora Paranaense S.A., Advogado: Dr. Hermindo 
Duarte Filho, Agravado(s): Djalma Walczak, Advogado: Dr. Jonas 
Carvalho Goulart, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 764009/2001-2 da 13a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. 
Dorgival Terceiro Neto, Agravado(s): Francisca das Chagas Nóbrega, 
Advogado: Dr. Francisco Ãtaíde de Melo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
765798/2001-4 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Boavista Interatlântico S.A., 
Advogado: Dr. Jonas de Oliveira Lima, Agravado(s): Tânia Cristina 
Gomes, Advogado: Dr. Fábio Chiara Aliam, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 766972/2001-0 da 6a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): São Luiz Agroindustrial S.A., Advo
gado: Dr. Jairo Victor da Silva, Agravado(s): Antônio Salú da Silva, 
Advogado: Dr. Cícero de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
767002/2001-6 da 4a. Região, Relator: Min. Juizi Convocado Alberto .

N° 182, segunda-feira, 8 de outubro de 2001
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia Estadual 
dc Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro 
Machado, Agravado(s): Carmolino Camargo Ribeiro e Outros, Ad
vogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 767551/2001-2 
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge 
Vergueiro da Costa Machado Neto, Agravado(.s): José Cheffe Rahal, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
768924/2001-8 da 13a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Massa Falida 
de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e Comércio S.A. - Casas Per
nambucanas, Advogado: Dr. Paulo Afonso Viana, Agravado(s): Edi- 
leide Clemente da Silva Atanásio, Advogado: Dr. Valdir Cacimiro de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 769934/2001-9 da 8a. Região, Relator: 
Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agravante(s): Telecomu
nicações do Pará S. A. - TELEMAR, Advogada: Dra. Maria de 
Fátima Vasconcelos Penna, Agravado(s): Borys Gabriel Trzeciak, Ad
vogada: Dra. Maria Lúcia da Silva Pimentel, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 772134/2001-8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Indústria 
Química e Farmacêutica Schering Plough S.A., Advogado: Dr. Mar
celo Corrêa Restano, Agravado(s): Andreia Oliveira da Silva. Ad
vogada: Dra. Jussara de Niza e Castro, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
772145/2001-6 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia Riogran- 
dense dc Telecomunicações - CRT, Advogada: Dra. Gladis Catarina 
Nunes da Silva, Agravado(s): Maria Amália Hartmann Novack, Ad
vogado: Dr. Paulo Waldir Ludwig, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
772684/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Marcelo V. Roale Antunes, Agravado(s): Fernando de 
Castro Silva, Advogado: Dr. Hamilcar de Campos Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 772691/2001-1 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Janine Lopes Pinheiro, Ad
vogado: Dr. Paulo Roberto Negrão, Agravado(s): Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Àdvogada: Dra. Anna 
Beatriz R. Fraga. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 772725/2001-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan
tê ): Sonae Distribuição Brasil S.A., Advogada: Dra. Ingrid Renz 
Birnfeld, Agravado(s): Maria Helena da Silva, Advogado: Dr. Rei- 
naldo dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 773423/2001-2 da 18a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Dr. Dirceu Mar
celo Hoffmann, Agravado(s): Janet Mary Gonçalves Camielo, Ad
vogado: Dr. Sérgio Gonzaga Jaime, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 773424/2001- 
6 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CO- 
NAB, Advogado: Dr. Antônio Augusto Rosa Gilberti, Agravado(s): 
Donizeth Alves Neto, Advogado: Dr. Carlos Rubens Ferreira, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 773928/2001-8 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Damiana dos 
Santos, Advogado: Dr. José de Souza Neto, Agravado(s): Márcia 
Maria Ferreira de Luna, Advogado: Dr. André Luiz Pontes de Men
donça, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 773930/2001-3 da 11a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Júlio 
César de Jesus Oliveira, Advogada: Dra. Rosemary Lima Rodrigues, 
Agravado(s): Telecomunicações do Amazonas S.Á., Advogado: Dr. 
Pedro Câmara Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 773931/2001-7 da 10a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Saúde e Vida Assistência de Enfermagem Ltda., Ad
vogado: Dr. Iran Amaral, Agravado(s): Leuda Siqueira Rodrigues, 
Advogado: Dr. Aderaldo de Morais Leite, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
775415/2001-8 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Centro de Informática e Au
tomação do Estado de Santa Catarina S.A. - CIASC, Advogado: Dr. 
Victor Guido Weschenfelder, Agravado(s): Luciane Maria Jacques 
Zanetti, Advogada: Dra. Luciana Dário Meller, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
776300/2001-6 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Luiz Lins Vieira, Advogado: Dr. 
Tarcísio Leitão de Carvalho, Agravado(s): Telecomunicações do Cea
rá S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 776301/2001-0 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Irisval José Lima 
Cavalcante, Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho, Agravado(s): 
Telecomunicações do Ceará S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Glad
son Wesley Mota Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 776305/2001-4 da 7a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Maria Lenice Neves Dias, Advogado: Dr. Tarcísio Lei
tão de Carvalho, Agravado(s): Telecomunicações do Ceará S.A. - 
TELEMAR, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 776306/2001-8 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
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Renato de Lacerda Paiva. Agravante(s): Manoel Claudemar de Lima, 
Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho, Agravado(s):' Teleco
municações do Ceará S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Gladson 
Wesley Mota Pereira. Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 776307/2001-1 da 7a. 
Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Ana Maria de Sousa Lima. Advogado: Dr. Tarcísio 
Leitão de Carvalho, Agravado(s): Telecomunicações do Ceará S.A. - 
TELEMAR. Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira. Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 776308/2001-5 da 7a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Augusto Ferreira Lima. Ad
vogado: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho, Agravado(s): Telecomu
nicações do Ceará S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Gladson Wesley 
Mota Pereira. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 776309/2001-9 da 7a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravaníe(s): 
Raimundo Almeida Barroso, Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de Car
valho. Agravado(s): Telecomunicações do Ceará S.A. - TELEMAR. 
Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira. Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: RR - 
367242/1997-3 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco dp Estado do Rio Grande do 
Sul S.A. - BANRJSUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Jayr Pi
nheiro Lueas, Advogado: Dr. Hugo Aurélio Klafke, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos recursos de revista do Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul e da Fundação Banrisul de Seguridade 
Social. Processo: RR - 373115/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. Recorrente(s): Banco Geral 
do Comércio S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Recorrido(s): Sucessão de Sérgio dos Santos Gobetti, Advogado: Dr. 
Luiz Carlos Mocelin, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista do reclamado quanto ao tema negativa da prestação ju- 
risdicional, por afronta ao artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando o v.acórdâo de fls. 189/190, determinar a 
baixa dos autos, a fim de que o. egrégio. Regional profira novo 
julgamento, prequestionando as questões ventiladas nos embargos de 
declaração, como entender de direito, restando sobrestado o exame 
das demais matérias. Processo: RR - 381385/1997-4 da 8a. Região. 
Relator Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren- 
te(s): José Martins Paranhos e Outro, Advogada: Dra. Maria Dulce 
Amaral Mousínho, Recorrido(s): Companhia Docas do Pará - CDP, 
Advogado: Dr. Paulo César de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema efeitos da aposen
tadoria espontânea, por divergência jurisprudência!, e, no mérito, ne
gar-lhe provimento. Processo: RR - 382885/1997-8 da 4a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren- 
te(s): Fundação Barinsul de Seguridade Social. Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Gran
de do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrente(s): Aldo José Santos, Advogado: Dr. José Torres 
das Neves, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista do reclamante. Por unaimidade, co
nhecer do recurso de revista da Fundação Banrisul de Seguridade 
Social quanto ao tema integração do abono de dedicação integral, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação diferenças decorrentes da integração do abono 
de dedicação integral nos proventos da aposentadoria do reclamante. 
Quanto ao recurso de revista do Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul, julgar prejudicado o tema integração do abono de dedicação 
integrai na complementação da aposentadoria e não conhecer do re
curso quanto aòs demais temas. Falou pelo reclamante o Dr. José 
Torres das Neves. Processo: RR - 393568/1997-7 da 2a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): CNEC - En
genharia S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Re- 
corrido(s): Joaquim Gonçalves de Lima, Advogada: Dra. Lúcia Anelli 
Tavares, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto à correção monetária, por conflito de teses, e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 403341/1997-4 da 4a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN
RISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. 
Fernanda Kem Guterres, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Se
guridade Social - BANESES, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. João Paulo Lucena, Recorrido(s): Antônio 
Parisoto, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista do Banco do Estado dó Rio 
Grande do Sul quanto ao tema integração do abono de dedicação 
integral e cheque-rancho, por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir as referidas parcelas do cálculo 
da complementação de aposentadoria do reclamante. Quanto ao re
curso da Fundação Banrisul de Seguridade Social, julgar prejudicados 
os temas complementação de aposentadoria e integração do abono de 
dedicação integral e do cheque-rancho na complementação da apo
sentadoria e não conhecer do recurso quanto aos demais temas. Falou 
pelo recorrido o Dr. José Torres das Neves. Processo: RR - 
403429/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Cimento Cauê S.A., 
Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Recorrido(s): Tarcísio Pereira 
de Oliveira, Advogado: Dr. Artur de Araújo, Decisão: por unani
midade, quanto à correção monetária, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar sua incidência a partir do quinto dia útil do mês sub
sequente ao trabalhado. Processo: RR - 413028/1998-9 da 12a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira. Recorrente(s): Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão 
Rural de Santa Catarina S:A. - EPAGRI, Advogada: Dra. Suely Lima
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Possamai. Recorrido(s): José Gomes Teixeira, Advogado: Dr. Adir 
João Costa. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial, no tocante à validade do depósito 
recursal, e. no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do 
recurso ordinário da empresa c determinar o retorno dos autos ao TRT 
de origem, para que prossiea no exame do apelo, como entender de 
direito. Processo: RR - 417692/1998-7 da 9a. Região. Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Fospar S.A. Fer
tilizantes Fosfatados do Paraná, Advogado: Dr. Francisco Ximenes de 
Freitas, Recorrido(s): Izaque Mendes. Advogado: Dr. Luiz Gonzaga 
Moreira Correia. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 423072/1998-7 da 9a. Região. Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): FEM - Fábrica de 
Estruturas Metálicas S.A.. Advogada: Dra, Elionora Harumi Takeshi- 
ro, Recorrido(s): Alceu Albino dos Passos, Advogado: Dr. Luiz Gon
zaga Moreira Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista no tocante ao tema da não-integração do adicional 
de insalubridade - previsão em cláusula coletiva. Por outro lado, 
conhecer do recurso quanto aos descontos previdenciários e fiscais - 
competência, por violação aos artigos 46 da Lei n° 8.541/92 e 43 da 
Lei n" 8.620/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
competência desta Justiça especializada e dêterminar os descontos 
fiscais e previdenciários. de acordo com a legislação vigente na época 
do efetivo recolhimento. Por unanimidade, conhecer, também, quanto 
à correção monetária - época própria, por divergência jurisprudencial. 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a cor
reção monetária sobre os salários pagos até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao da prestação de serviços. Processo: RR -426057/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen. Recorrcnte(s): Banco do Brasil S.A.. Advogada: Dra. 
Luzimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): Sandro Moreira, Ad
vogado: Dr. Hélio Fernandes, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 426077/1998-4 da 9a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel. Recorrido(s): Celso Brusque da Costa, Advo
gado: Dr. Carlos Roberto Scalassara, Decisão; por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto aos temas descontos prevíden- 
ciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e honorários ad- 
vocatícios, por contrariedade ao Enunciado n° 329, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar que sejam observados os descontos 
previdenciários e fiscais, nos termos do Provimento n° 1/96 da Cor- 
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e para determinar que seja 
excluída da condenação a parcela relativa aos honorários advoca- 
tícios. Processo: RR - 434765/1998-5 da la. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recoriente(s): Antônio Hen
rique da Silva, Advogada: Dra. Paulete Ginzbarg, Recorrido(s): Con
domínio do Edifício Santos Dumont. Advogada: Dra. Maria Tereza 
Pliego Lami, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. 
Processo: RR - 435099/1998-1 da 18a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Consórcio Rodoviário Intermunicipal 
S.A., Advogado: Dr. Hamilton Reis Ribeiro, Advogada: Dra. íris 
Bento Tavares, Recorrido(s): Eurípides Antônio de Carvalho, Ad
vogado: Dr. Osvaldo Ferreira Ramos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto ao tema aposentadoria voluntária, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento par
cial para limitar a multa do FGTS aos recolhimentos do período 
posterior à aposentadoria. Processo: RR - 435366/1998-3 da 15a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Maria Narcisa Pereira Fagundes, Advogado: Dr. José 
Roberto Pereira de Oliveira, Recorrido(s): CCE - Indústria e Co
mércio de Componentes Eletrônicos Ltda., Advogado: Dr. Marcello 
Ramalho Filgueiras, Decisão: por unanimidade, conhecer dp recurso 
apenas em relação à multa de 40% do FGTS sobre o período do aviso 
prévio indenizado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, ne
gar-lhe provimento. Processo: RR - 438804/1998-5 da 2a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
José Galbaney Sales, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Recorrido(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. Roberto 
Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Falou pela recorrida o Dr. Roberto Caldas 
Alvim de Oliveira. Processo: RR - 442703/1998-5 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, 
Recorrido(s): Deise Mara Rodrigues Rosa e Outro, Advogada: Dra. 
Cecília Lúiza Martini, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista do reclamado, no tocante aos honorários assistenciais, por 
contrariedade ao Enunciado n° 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que seja excluída da condenação a par
cela relativa aos honorários advocatícios. Processo: RR -
443577/1998-7 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Vandoil Patrocínio, Advogado: 
Dr. João Batista Sampaio, Recorrido(s): Luís Eduardo Pedrosa Mal- 
vacini, Advogado: Dr. Oswaldo Esteves dos Reis, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado quanto ao 
tema negativa da prestação jurisdicional, por afronta ao inciso IX do 
artigo 93 da Constituição Federa], e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando o v. acórdão de fls. 46/47, determinar a baixa dos 
autos, a fim de que o egrégio. Regional profira novo julgamento, 
prequestionando os pontos abordados nos embargos de declaração, 
como entender de direito. Processo: RR - 443739/1998-7 da 11a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Ilson Rodrigues da Silva, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema alteração con
tratual - troca de turnos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista 
e, em consequência, cassar a antecipação de tutela concedida. Pro
cesso: RR - 449794/1998-4 da la. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrcnte(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorridofs): Cclio Francisco da Silva; 1
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Advogado: Dr. Joselito Bispo dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da URP de fevereiro de 1989. por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o referido título e seus reflexos. Processo: RR - 452772/1998-6 da 
5a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Ré- 
corrente(s): Daltro Vieira da Costa, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira 
Filho, Recorrido(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Carlos Elias Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada de pro
curação e substabelecimento. neste ato. requerida da tribuna pelo 
douto patrono do recorrido. Falou pelo recorrido o Dr. Carlos Elias 
Júnior. Processo: RR - 454333/1998-7 da 2a. Região. Relator Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen. Recorrente(s): Companhia Bra
sileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Dráusio Apparecido 
Villas Boas Rangel, Recorrido(s): Antônio Belmiro dos Santos, Ad
vogado: Dr. Raphael Martinelii, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 459914/1998-6 da 5a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Ban
co do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Ranulfo Nunes Reis, Advogado: Dr. Val- 
delício Menêzes. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 461446/1998-6 da 2a. Região. Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(sJ: Wagner Ribeiro Oli
veira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Arclan - 
Serviços, Transportes e Comércio Ltda.. Advogado: Dr. Flávio Poya- 
res Baptista. Recorrido(s): Banco Nossa Caixa S.A.. Advogado: Dr. 
Wilton Roveri, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. Falou pelo re
corrido o Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira. Processo: RR - 
461543/1998-0 da la. Região. Relator: Min.-Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Gilson do Carmo Fialho, Advogado: 
Dr. Nelson Halim Kamel, Recorrido(s): Real Grandeza - Fundação de 
Previdência e Assistência Social, Advogado: Dr. Júlio Alexandre 
Czamarka, Recorrido(s): Fumas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Luiz Paulo Neves Coelho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 462832/1998-5 da 6a. Região. Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Pernambuco Cons
trutora Ltda., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Re- 
corrído(s): José Amaro da Silva, Advogado; Dr. Lourimar Amaro G. 
Bandeira de Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso. Processo: RR - 463744/1998-8 da 19a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Silvia Silva Dantas, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de 
Moraes, Recorrido(s): Fundação de Saúde do Estado de Alagoas - 
FUSAL, Advogado: Dr. Jeferson Luiz de Barros Costa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
463919/1998-3 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Lafem Engenharia Ltda., Advogado: 
Dr. Erwin Marinho Fagundes, Recorrido(s): Sebastião Lessa da Silva, 
Advogado: Dr. Heleno de Souza Sardinha, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso. Processo: RR - 468538/1998-9 da 18a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Estado de Goiás, Procurador: Dr. Sonimar Fleury Fernandes 
de Oliveira, Recorrido(s): Cláudio Antônio Pereira, Advogado: Dr. 
Isayr da Silveira Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhécer 
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 468554/1998-3 
da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual - IAMSPE, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oli
veira, Reeorrido(s): Rute da Silva Pinto, Advogado: Dr. Sid H. Riedel 
de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Falou pelo recorrente o Dr. Roberto Caldas Alvim de Oli
veira. Processo: RR - 469428/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de São 
Bernardo do Campo, Procurador: Dr. Douglas Eduardo Prado, Re- 
corrido(s): Janete Aparecida Ferrarezzi Xavier, Advogada: Dra. Su- 
zana Francisco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 469464/1998-9 da 3a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Mineração 
Morro Velho Ltda., Advogado: Dr. Lucas de Miranda Lima, Re- 
corrido(s): Domiro Anastácio de Moura, Advogado: Dr. Luiz Costa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer da revista por ofensa ao art. 832 
da CLT e, por consequência, acolher a preliminar de nulidade de 
negativa da prestação jurisdicional, determinando a baixa dos autos 
ao Regional de origem, a fim de que julgue, como entender de 
direito, os embargos de declaração, ficando sobrestado o exame do 
outro item da revista. Processo: RR - 474071/1998-6 da 4a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Edmilson Ri
beiro Fialho e Outro, Advogado: Dr. Gabriel de Fassio Paulo, Re- 
corridofs): Magna Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Altemir Silveira, 
Recorrido(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, 
Advogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da Silva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. A Presidência da Tur
ma deferiu juntada de substabelecimento, neste ato, requerida da 
tribuna pelo douto patrono dos recorrentes. Falou pelos recorrentes o 
Dr. Gabriel de Fassio Paulo. Processo: RR - 476507/1998-6 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Eberaldo 
Léo Cestari Júnior, Recorrido(s): Lia Mara Pereira da Rosa, Ad
vogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 476803/1998-8 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Moacyr Fachinello, Re- 
corridofs): Adélia Ghizzo e Outros, Advogado: Dr. Ciro Ceccatto, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos 
temas auxílio-alimentação - habitualidade - supressão - aposentados e 
pensionistas da CEF e descontos previdenciários e fiscais - com
petência da Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial. e; no
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mérito, negar-lhe provimento quanto ao primeiro e dar-lhe provi- 
nto quanto ao segundo, para declarar a competência desta Justiça 

especializada e para autorizar a reclamada a efetuar os descontos 
previdenciários e fiscais, na forma da lei. Processo: RR - 
477027/1998-4 da 11a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Re- 
í ito de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Alvacy Lira Pereira, Advogado: 
Dr, Francisco de Assis Ferreira Pereira, Recorrido(s): Gethal Ama
zonas S.A. - Indústria de Madeira Compensada, Advogado: Dr. Jo- 
natan Schmidt, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 

revista. Processo: RR - 478341/1998-4 da 18a. Região. Relator: 
un. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Re- 
corridofs): Alaor Alves Charles, Advogado: Dr. Aloízio de Souza 
Coutinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto à base de cálculo das horas extras, julgamento "extra 
peita" e integração de gratificação, por contrariedade ao Enunciado 
n° 253 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir 
do cálculo das horas extras a gratificação semestral; conhecer dos 
descontos em favor dá Previ e da Cassi, por divergência jurispru- 
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar os des
contos em favor da Previ e da Cassi, observando-se o montante do 
valor apurado. Processo: RR - 478860/1998-7 da 17a. Região. Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Frisa 
- Frigorifico Rio Doce S.A., Advogado: Dr. Márcio DelFSanto, Re- 
corrido(s): Ailton Vieira de Souza, Advogado: Dr. Martiniano Lintz 
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial e por contrariedade ao Enunciado n° 
219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a base 
de cálculo do adicional de insalubridade seja o salário mínimo; para 
reconhecer a validade do acordo individual de compensação de ho
rário e limitar a condenação ao pagamento das horas que excederem 
às quarenta e quatro horas semanais e para excluir da condenação o 
pagamento da verba honorária. Processo: RR - 483209/1998-5 da 3a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Mineração Morro Velho Ltda., Advogado: Dr. Lucas de 
Miranda Lima, Recorridofs): Gerson Alves Fernandes, Advogado: Dr. 
Luiz Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista por ofensa 
ao art. 832, da CLT, e, por consequência, acolher a preliminar de 
nulidade de negativa da prestação jurisdicional, determinando a baixa 
dos autos ao Regional de origem, a fim de que julgue, como entender 
de direito, os embargos de declaração, ficando sobrestado o exame do 
ôutro item da revista. Processo: RR - 483308/1998-7 da 7a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
César Augusto Medeiros Martins, Advogado: Dr. Fayga Silveira Be- 
dê, Recorridofs): Empresa Nossa Senhora da Salete Ltda., Advogado: 
Dr. Antônio Cleto Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 486777/1998-6 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Companhia Petroquímica do Sul - COPESUL, Advogado: Dr. Ro
berto Pierri Bersch, Recorridofs): Carlos Alberto Rodrigues, Advo
gado: Dr. Teodoro Manuel da Silva, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso apenas quanto aos temas horas extras - contagem 
minuto a minuto e descontos salariais a título de Petros, ambos por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de 
limitar o pagamento das horas necessárias para a marcação do ponto 
como extras e reflexos, quando ultrapassados os cinco minutos antes 
e/ou após a duração normal do trabalho, considerando a sua totalidade
1 .o ultrapassado o referido limite. Quanto aos descontos salariais a

:o de Petros, negar-lhe provimento. Processo: RR - 487418/1998-
2 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres- 
iani de Fontan Pereira, Recorrentefs): Município de Manaus, Pro
curadora: Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorridofs): Rosa
iria de Souza Mar, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, De
mão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro- 
esso: RR - 488028/1998-1 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Con- 
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Luzinete Lopes Cou- 
nlio. Advogada: Dra. Cleonice Maria de Sousa, Recorridofs): Fi
ni Têxtil S.A., Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 

: revista. Processo: RR - 488043/1998-2 da 3a. Região. Relator: 
r Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re- 
rentefs): Município de Contagem, Advogado: Dr. Fernando Guer- 

i Recorridofs): Elizabeth Moura da Silva, Advogado: Dr. Humberto 
Onoíre Corrêa, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade con
tratual e à responsabilidade subsidiária, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 488803/1998-8 da la. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rentefs): Sheila Maria de Castro e Outras, Advogado: Dr. Lúcio César 
Moreno Martins, Recorridofs): Mitra Arquiepiscopal do Rio'de Ja
neiro, Advogado: Dr. José Antunes de Carvalho, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista, quanto aos honorários 
advocatícios. Processo: RR - 494265/1998-1 da la. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. João Mar- 
mo Martins, Recorridofs): Jairo Ferraz Lopes de Faro, Advogado: Dr. 
Wadih Nemer Damous Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da 
sucumbência no tocante às custas processuais. Processo: RR - 
495146/1998-7 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Fundação Universidade do Amazonas, 
Advogada: Dra. Maria do Perpétuo Socorro da S. Reis, Recorridofs): 
Evandro Nascimento Pantoja, Advogado: Dr. Maurício Pereira da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 495257/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Auristeia Bentes 
dos Santos Barbosa, Advogado: Dr. Edson de Oliveira, Recorridofs): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo 
Bastos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. Pro
cesso: RR - 496882/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio -----— ---------- ---------------------------
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José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Agda Terezinha Fernan
des, Advogado: Dr. José Augusto Schmidt Garcia, Recorrentefs): Cai
xa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Eberaldo Léo Cestari 
Júnior, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhe
cer do recurso da reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento; quanto ao recurso da reclamada, dele 
não conhecer. Processo: RR - 496965/1998-2 da 6a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): 
Usina Pedroza S.A., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwan- 
der, Recorridofs): Cícero Custódio da Silva, Advogado: Dr. Fernando 
Leão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 499177/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrentefs): Cooperativa de Crédito Rural de 
Astorga Ltda., Advogado: Dr. Mauro Santana, Recorridofs): Romeu 
Aparecido da Silva, Advogado: Dr. Martins Gati Camacho, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista e adesivo. Processo: RR - 506645/1998-0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Vanguarda Ser
viços Técnicos Ltda., Advogado: Dr. Lindolfo Cavalcanti, Recor
ridofs): Bárbara Carolina Guedes Magalhães, Advogado: Dr. Mar- 
tinho Ferreira Leite, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por ofensa ao inciso LV do art. 5o da Constituição Federal, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o processo a partir da 
audiência de fls. 28, inclusive, e determinar o processamento da 
exceção argüida, na forma do art. 802 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Prejudicado o 
exame do tema verba honorária advocatícia. Processo: RR - 
507288/1998-3 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Adriano de Souza Lincoln e Outros, Ad
vogada: Dra. Sirlaine Perpétua da Silva, Recorridofs): Empresa Bra
sileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogado: Dr. 
Maurício Martins de Almeida, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso. Processo: RR - 509473/1998-4 da 9a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): 
Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A., Advogada: Dra. Cris- 
tiana Rodrigues Gontijo, Recorridofs): Paulo César de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Osvane Adolfo Mendes, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto aos temas horas "in itinere" - 
ônus da prova e horas extras, ambos por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas 
”in itinere" e as horas extras. Processo: RR - 510302/1998-3 da Ta. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrentefs): Christovâo Justo. Advogado: Dr. Nilton Pereira Braga, 
Recorridofs): Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio 
de Janeiro - CTC/RJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Osvaldo Martins Costa Paiva. Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para acrescer à condenação o pagamento das 
verbas rescisórias e entrega do Termo de Rescisão do Contrato de 
Trabalho, no código 01, para efeito de saque do FGTS com acréscimo 
de 40%, na forma da letra "d" do pedido inicial, relativas ao segundo 
período contratual. Processo: RR - 511088/1998-1 da 24a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
tefs): Marcus Vinícius Righetti, Advogado: Dr. João de Deus Lugo, 
Recorridofs): Frios e Carnes Manvailler Ltda., Advogado: Dr. An
tônio Pionti, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença, no que tange à condenação em horas 
extras e reflexos. Processo: RR - 511883/1998-7 da 7a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 7“ Região, 
Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrentefs): 
Município de Caucaia, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Fer
nandes Brito. Recorridofs): Carlos Rogério Cipriano de Sousa, Ad
vogado: Dr. Moisés Castelo de Mendonça, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista do Ministério Público, quanto às 
preliminares de nulidade por vício de forma do acórdão regional e por 
ausência de intimação pessoal do "Parquet". Por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista do Ministério Público, por ofensa à 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial, quanto à nu
lidade contratual, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar a re
clamação improcedente, invertendo-se o ônus da sucumbência. Por 
unanimidade, julgar prejudicado o exame do recurso de revista in
terposto pelo reclamado. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Mi
nistério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para 
os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. Processo: RR - 
511982/1998-9 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrentefs): Ministério Pú
blico do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de 
Medeiros Neto. Recorridofs): Francisco Vicente da Costa, Advogado: 
Dr. Maurílio Bessa de Deus, Recorridofs): Município de São Gonçalo 
do Amarante, Advogada: Dra. Natércia Nunes Protásio, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação e diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a 
condenação ao salário "stricto sensu", excluídas todas as demais par
celas. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público es
tadual (Federal) e ao Tribunal de Contas do Estado (da União), 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. Processo: RR - 512959/1998-7 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrentefs): Jairo Lúcio Pacheco, Advogado: 
Dr. Magui Parentoni Martins, Recorrentefs): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista do reclamado, por divergência jurisprudencial, 
quanto aos temas das horas extras, ajuda-alimentação e correção mo
netária, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão 
de primeiro grau quanto aos dois primeiros tópicos e determinar que
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a incidência de correção monetária sobre os valores pagos observe o 
quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. Processo: RR - 
514094/1998-0 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva. Recorrentefs): Município de Barracão, Advogado: 
Dr. Cláudio F. P. de Figueiredo, Recorridofs): Edite Lima Velho dos 
Santos, Advogado: Dr. José Leonir Telles Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
515549/1998-0 da 7a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Recorrentefs): Ministério Público 
do Trabalho da T Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques 
de Lima, Recorridofs): Maria Regineide da Silva Viana, Advogado: 
Dr. Orlando Silva da Silveira, Recorridofs): Município de Cariús, 
Advogado: Dr. Antônio Alves Filho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista, quanto às preliminares de nulidade 
por vício de formá do acórdão regional e por ausência de intimação 
pessoal do "Parquet". Por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista, por ofensa à Constituição Federal e por divergência jurispru
dencial. quanto à nulidade contratual, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para limitar a condenação ao salário "stricto sensu", excluídas 
todas as demais parcelas. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Mi
nistério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para 
os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. Processo: RR - 
515703/1998-0 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e 
Administrativos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor
ridofs): Benedito Antônio da Silva Pinto, Advogado: Dr. Henrique 
José dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 515853/1998-9 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Município de 
Massaranduba, Advogado: Dr. Francisco Pedro da Silva, Recorri
dofs): Alice Cordeiro Bezerra, Advogado: Dr. José Lamarques Alves 
de Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 516973/1998-0 da 2a. Região. Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor
rentefs): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, Ad
vogada: Dra. Aparecida'Tokumi Hashimoto, Recorridofs): Luiz Car
los de Araújo dos Santos. Advogado: Dr. André Luiz Simões de 
Andrade, Decisão: por unanimidade, quanto à preliminar de nulidade 
dos acórdãos regionais, não conhecer do recurso de revista. Por una
nimidade, quanto à responsabilidade subsidiária, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 517189/1998-9 da 16a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
tefs): Companhia Maranhense de Refrigerantes, Advogado: Dr. La- 
place Passos Silva Filho, Recorridofs): Raimundo Nonato de Souza, 
Advogado: Dr. Júlio César Marques, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso. Processo: RR - 518335/1998-9 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrentefs): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar 
de S. Azeredo Bastos, Recorridofs): Antônio Villas Boas Neto, Ad
vogada: Dra. Giani Cristina Amorim, Decisão: por unanimidade, 
quanto às horas extras e ao FGTS, não conhecer do recurso de 
revista. Por unanimidade, quanto aos descontos previdenciários e fis
cais, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, declarada a competência da Justiça do Trabalho, dar-lhe 
provimento para autorizar os descontos previdenciários e determinar a 
retenção do Imposto de Renda sobre o valor do débito judicial, nós 
termos dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho. Processo: RR - 518512/1998-0 da 21a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Ministério 
Público do Trabalho da 21“ Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de 
Medeiros Neto, Recorrentefs): Município de Grossos, Advogado: Dr. 
Alcimar Antônio de Souza, Recorridofs): Maria das Graças da Costa, 
Advogado: Dr. Wellington Fernandes de Oliveira Costa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Mu
nicípio, por divergência jurisprudencial, para, no mérito, dando-lhe 
provimento, julgar improcedente a reclamação. Custas pela recla
mante, das quais fica isenta, na forma da lei. Prejudicado o exame do 
recurso interposto pelo Ministério Público do Trabalho. Oficie-se ao 
Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
518631/1998-0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Banorte Patrimonial S.A., Advo
gado: Dr. Nilton Correia, Recorrentefs): Gercilene Marinho de Lima, 
Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Recorridofs): Os Mesmos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos de ambas as 
partes. Processo: RR - 520867/1998-3 da la. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Faculdade 
Católica, Sociedade Civil Mantenedora da Pontifícia Universidade 
Católica do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Emmanuel Sodré Viveiros 
de Castro, Recorridofs): Carla Araripe Souza Oliveira, Advogada: 
Dra. Tânia Cristina Lopes Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 521454/1998-2 da 
6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrentefs): José Ferreira de Moraes, Advogado: Dr. Djalma de 
Barros, Recorridofs): Município de Jaboatão dos Guararapes, Pro
curador: Dr. Raimundo Pereira, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 522261/1998-1 da 6a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrentefs): Maria Adriano Dete dos Santos e Outros, Advogada: 
Dra. Rita Villas Campos, Recorridofs): Município de Jaboatão dos 
Guararapes, Advogada: Dra. Eliete Borges da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
522554/1998-4 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Estado do Rio Grande do Nor
te, Procurador: Dr. Antenor Roberto Soares de Medeiros, Recor
ridofs): Maria José Queiroz Teixeira, Advogado: Dr. Francisco Soares



N° 182, segunda-feira, 8 de outubro de 2001
de Queiroz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 522557/1998-5 da 21a. Região, Relator: 
Min. luiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado 
do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Paulo Barra Neto, Rc- 
corrido(s): Maria José França de Araüjo, Advogada: Dra. Márcia de 
Almeida Brito e Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 522655/1998-3 da 14a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho dá 14a Região, Procurador: Dr. 
Gláucio Araújo dc Oliveira, Recorrente(s): Estado de Rondônia, Pro
curador: Dr. Nilton Djalma dos Santos Silva, Rccorrido(s): Regis 
Silveira Nobre de Araújo, Advogado: Dr. Jesualdo E. Leiva de Faria, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto 
pelo Estado, por divergência jurisprudencial, para, no mérito, dando- 
lhe parcial provimento, limitar a condenação ao pagamento de sa
lários retidos dos meses de dczcmbro/94 e janeiro/95 e saldo salarial 
de fevereiro/95, de forma simples. Prejudicado o exame do recurso 
interposto pelo Ministério Público do Trabalho. Oficie-se ao Mi
nistério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1“ 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 
2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
522656/1998-7 da 14a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 14a Região, Procurador: Dr. Gláucio Araújo de Oliveira, Recor- 
rente(s): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Nilton Djalma dos 
Santos Silva, Recorrido(s): Empresa de Navegação de Rondônia S.A. 
- ENARO, Advogado: Dr. Francisco José Gonçalves de Camargo, 
Recorrido(s): Agnelio Nunes Pereira Júnior, Advogado: Dr. Anderson 
Teramoto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Estado, por divergência jurisprudencial, para, no mé
rito, dando-lhe parcial provimento, limitar a condenação ao paga
mento de salários retidos dos meses de dezembro/94 e janeiro/95, de 
forma simples. Prejudicado o exame do recurso interposto pelo Mi- 
niwério Público-do Trabalho. Oficie-se ao Ministério Público estadual 
e ao Tribunal dc Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão 
regional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4° do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 522657/1998-0 da 14a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14a Região, Procu
radora: Dra. Virgínia de Araújo Gonçalves, Recorrente(s): Estado de 
Rondônia, Procurador: Dr. Nilton Djalma dos Santos Silva, Recor- 
rido(s): Creuza de Jesus Santos e Outros, Advogado: Dr. Abílio Nas
cimento, Decisão: por unanimidade, conhecer dq recurso de revista 
interposto pelo Estado de Rondônia, por divergência jurisprudencial, 
para, no mérito, dando-lhe parcial provimento, limitar a condenação 
ao pagamento de salários retidos. Prejudicado o exame do recurso 
interposto pelo Ministério Público do Trabalho. Oficie-se ao Mi
nistério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 
2o e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
522785/1998-2 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Nor
te, Procurador: Dr. Jansênio Alves Araújo de Oliveira. Recorrido(s): 
Manoel Fernandes de Oliveira, Advogada: Dra. Maria Aparecida de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
do reclamado, por dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar a prescrição do direito de ação, julgando ex
tinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, 
IV, do CPC. Custas pelo reclamante, sobre o valor atribuído à causa. 
Processo: RR - 522787/1998-0 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado do Rio 
Grande do Norte, Procurador: Dr. Francisco Wilkie Rebouças C. 
Júnior. Recorrido(s): Maria Lúcia Gouveia, Advogado: Dr. Maurílio 
Bessa de Deus, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 523463/1998-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re- 
corrente(s): Joel Depierre Paes Barreto, Advogado: Dr. Jaime Antônio 
de Brito, Recorrido(s): Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 523619/1998-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Leonel Pozza, Advogado: Dr. Eli Alves da Silva, Recorrido(s): Sa- 
kura Nakaya Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Wolnei Tadeu Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 523620/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Benedito Aparecido de 
Moraes, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): 
CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São 
Paulo, Advogado: Dr. Wilton Roveri, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 525621/1999-1 da 
13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a 
Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Re- 
corrido(s): Josélia Maria Alves do Nascimento, Advogado: Dr. José 
Mattheson Nóbrega de Sousa, Recorrido(s): Município de Conceição, 
Advogado: Dr. Antônio Remígio da Silva Júnior, Decisão: por una
nimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do recurso de re
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para julgar a reclamação improcedente, invertendo-se o ônus 
da sucumbência. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério 
Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se 
cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 
37 e § 2° da Constituição Federal. Processo: RR - 528253/1999-0 da 
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
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Fontan Pereira, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge SanCAnna Bopp, Recorrido(s): 
Darcy da Silva, Advogado: Dr. Antônio Martins dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, quanto aos efeitos da aposentadoria espontânea, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, quanto aos hono
rários advocatícios, conhecer do recurso, por violação ao art. 14 da 
Lei n° n° 5.584/70, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
parcela da condenação. Processo: RR - 529425/1999-0 da 7a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, Procurador: 
Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorridofs): Francisca Ri
beiro dos Santos Barros, Advogado: Dr. Joaquim Miguel Gonçalves, 
Recorrido(s): Município de Lavras da Mangabeira, Advogado: Dr. 
Paulo César Pereira Alencar, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 529433/1999-8 da 7a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, Procurador: Dr. 
Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Inês Reinaldo Sil
va Melo, Advogada: Dra. Antônia Clerlene Almeida do Carmo, Re- 
corrido(s): Município de Ibaretama, Advogadb: Dr. Lucas Evangelista 
de Sousa Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial para, no mérito, dando-lhe provimento, 
limitar a condenação ao pagamento de salários retidos do período de 
setembro a dezembro/96. Oficie-se ao Ministério Público estadual e 
ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão 
regional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4° do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 529541/1999-0 da 7a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, 
Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): 
Município de Lavras da Mangabeira, Advogado: Dr. Paulo César 
Pereira Alencar, Recorrido(s): Maria Zulene Batista de Sousa, Ad
vogado: Dr. Joaquim. Miguel-Gonçalyss.. Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista do Ministério Público, quanto às 
preliminares de nulidade por vício de forma do acórdão regional e por 
ausência de intimação pessoal do “Parquet". Por unanimidade, quanto 
à nulidade contratual, não conhecer dos recursos de revista do Mi
nistério Público e do réu. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Mi
nistério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, en- 
caminhando-sè cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para 
os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. Processo: RR - 
529542/1999-4 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 7a Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson 
Marques de Lima, Recorrente(s): Município de Lavras da Manga
beira, Advogado: Dr. Paulo César Pereira Alencar, Recorrido(s): Ma
ria do Socorro Carneiro Gonçalves, Advogado: Dr. Joaquim Miguel 
Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público, quanto às preliminares de nulidade por 
vício de forma do acórdão regional e por ausência de intimação 
pessoal do "Parquet". Por unanimidade, quanto à nulidade contratual, 
não conhecer dos recursos de revista do Ministério Público e do réu. 
Detcrmina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2° da 
Constituição Federal. Processo: RR - 531238/1999-1 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re- 
corrente(s): Joselito Ferrim de Souza, Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Recorrido(s): Canal Rural Produções Ltda., Advogado: Dr. 
Carlos Elias Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. Falou pela recorrida o Dr. Carlos Elias Júnior. 
Processo: RR - 531936/1999-2 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Telecomunica
ções de Alagoas S.A. - TELASA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila 
de Bessa, Recorrido(s): Oséas Clementino, Advogado: Dr. Adriano 
Costa Avelino, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial, apenas em relação à multa de 
40% do FGTS e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento da referida multa, em relação ao período 
anterior à aposentadoria. Processo: RR - 535090/1999-4 da 21a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Fa- 
bíola Oliveira de Alencar, Recorrido(s): Miguel Trajano de Lima, 
Advogado: Dr. Sílvio Câmara de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 535186/1999-7 
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): Indústria de Bebidas Antarctica- 
Polar S.A., Advogado: Dr. Édson Luiz Rodrigues da Silva, Recor- 
rido(s): Ademar Schmitz, Advogado: Dr. Norberto Luiz Fell, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por diveigência 
jurisprudencial, quanto à multa de 40% do FGTS, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar a reclamação improcedente, com inversão 
do ônus de sucumbência. Processo: RR - 536529/1999-9 da la. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Pro
curador: Dr. Idalina Duarte Guerra, Recorrido(s): Rita Aparecida Car
doso Ribeiro, Advogado: Dr. Filipe Franco Estefan, Recorrido(s): 
Município de São João da Barra, Advogado: Dr. Raniê de Sá Barreto, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para li
mitar a condenação ao pagamento dos salários retidos de outubro a 
dezembro de 1994, de forma simples. Oficie-se ao Ministério Público 
estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do 
acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a adoção 
das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4o do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 536835/1999-5 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
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Município de Rosário do Sul, Advogado: Dr. Hugo Antônio Muniz da 
Silveira, Recorrido(s): Cláudio Lúcio Azevedo Quintana e Outros, 
Advogado: Dr. Gilberto Schilling Moreira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista do reclamado. Processo: RR - 
537294/1999-2 da 11a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Nilson Nazaré da Motta Leão, Advogado: 
Dr. Daniel de Castro Silva, Recorrido(s): Centrais Elétricas do Norte 
do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 537346/1999-2 da 21a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 21a Região, Procurador: Dr. Xisto 
Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Maria Zenira Reinaldo Lima. 
Advogada: Dra. Eliete Alves Batista, Recorrido(s): Município de Japi, 
Advogado: Dr. Jansen Leiros Ferreira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento 
dos salários retidos de outubro a dezembro de 1996, de forma sim
ples. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas 
do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. 
sentença de 1° grau, para a adoção das providências cabíveis, para os 
efeitos dos §§ 2“ e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: 
RR - 537347/1999-6 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 21a Região, Procurador: Dr, Xisto Tiago de Medeiros Neto, 
Recorrido(s): Luzia Maria da Silva Gomes e Outra, Advogada: Dra. 
Eliete Alves Batista, Recorrido(s): Município de Japi, Advogado: Dr. 
Jansen Leiros Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenação ao pagamento dos salários 
retidos de outubro a dezembro de 1996, de forma simples. Oficie-se 
ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, 
com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 
1° grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos 
§§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
537349/1999-3 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 21a Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Re- 
corrido(s): Júlio César Alexandre e Outro, Advogada: Dra. Eliete 
Alves Batista, Recorrido(s): Município de Japi. Advogado: Dr. Jansen 
Leiros Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos de 
outubro a dezembro de 1996, de forma simples. Oficie-se ao Mi
nistério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 
2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
537350/1999-5 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 21a Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Re- 
corrido(s): Francisca Ilza Pontes de Lima e Outra, Advogada: Dra. 
Eliete Alves Batista, Recorrido(s): Município de Japi, Advogado: Dr. 
Jansen Leiros Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenação ao pagamento dos salários 
retidos de outubro a dezembro de 1996, de forma simples. Oficie-se 
ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, 
com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 
1° grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos 
§§ 2o e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
538460/1999-1 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 21a Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Re- 
corrido(s): Dilma Pereira da Silva, Advogado: Dr. Aldo Torquato da 
Silva, Recorrido(s): Município de João Câmara, Advogado: Dr. José 
Alexandre Sobrinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
por divergência jurisprudencial para, no mérito, dando-lhe provimen
to, limitar a condenação ao pagamento, de forma simples, dos salários 
retidos de agosto a dezembro/92 e de abril a junho/96. Oficie-se ao 
Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste é do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 
2° e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
538461/1999-5 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 21a Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Re- 
corrido(s): Agedilva Pereira da Silva, Advogado: Dr. Ivanildo Araújo 
de Albuquerque, Recorrido(s): Município de Jucurutu, Advogado: Dr. 
Getúlio José de Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial para, no mérito, dando-lhe 
provimento, julgar improcedente a reclamação. Custas pela recla
mante, das quais fica isenta, na forma da lei. Oficie-se ao Ministério 
Público estadual e ao Tribunal de Contas dô Estado, com cópias deste 
e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a 
adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4° do 
art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 538462/1999-9 da 
21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21a Região, Pro
curador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Iracilda 
Diógenes Targino, Advogado: Dr. Maurílio Bessa de Deus, Recor- 
rido(s): Município de Macaíba, Advogada: Dra. Maria Ceie do Nas
cimento Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial para, no mérito, dando-lhe provimento, 
julgar improcedente a reclamação. Custas pela reclamante, das quais 
fica isenta, na forma da lei. Oficie-se ao Ministério Público estadual 
e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão 
regional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da
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Constituição Federal. Processo: RR - 538485/1999-9 da 21a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Procu
rador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Maria Sucly 
Silva de Lima e Outra, Advogada: Dra. Eliete Alves Batista, Re- 
corrido(.s): Município de Japi, Advogado: Dr. Jansen Leiros Ferreira. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para li
mitar a condenação ao pagamento da contraprestação correspondente 
aos salários retidos de setembro a dezembro de 1996, sem reflexos. 
Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. 
sentença de 1° grau. para a adoção das providências cabíveis, para os 
efeitos dos §§ 2° e 4” do art. 37 da Constituição Federal. Processo: 
RR - 538682/1999-9 da 16a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Rccorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 16* Região, Procurador: Dr. Maurício Pcssóa 
Lima. Recorrido(s): Magno Assunção Sousa, Advogado: Dr. Genival 
Abrào Ferreira, Recorrido(s): Município de São Vicente Ferrer, Ad
vogado: Dr. Neuton Martins Corrêa, Decisão: por unanimidade, quan
to à nulidade contratual, conhecer do recurso de revista, por ofensa à 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial. e. no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar a condenação aos salários "stricto 
sensu”, excluídas todas as demais parcelas. Determina-se, ainda, seja 
oficiado ao Ministério Público estadual (Federal) e ao Tribunal de 
Contas do Estado (da União), encaminhando-se cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2° da 
Constituição Federal. Processo: RR - 539311/1999-3 da 17a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. Recorren- 
te(s): Município de Vila Velha, Procuradora: Dra. Paulete Penha Viei
ra. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17* Região. 
Procurador: Dr. Carlos Henrique Bezerra Leite. Recorrido(s): Everson 
da Silva Santiago. Advogada: Dra. Lucélia Gonçalves de Rezende. 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para jul
gar improcedente a reclamação. Custas em inversão pelo reclamante, 
das quais fica isento, na forma da lei. Oficie-se ao Ministério Publico 
estadual e ao Tribunal de. Contas do Estado, com cópias deste e do 
acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° grau. para a adoção 
das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2°.e 4o do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 539617/1999-1 da 7a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. 
Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Maria Lúcia Fir- 
mino da Silva, Advogado: Dr. Antônio Carlos Cardoso Soares, Re- 
corrido(s): Município de Crateús, Advogado: Dr. Antônio Klênio 
Marques Moura, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial para, no mérito, dando-lhe provimento, 
limitar a condenação ao pagamento de salários retidos de novembro e 
dezembro/96. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal 
de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem 
assim da r. sentença de T grau, para a adoção das providências 
cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4o do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 539618/1999-5 da 7a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson 
Marques de Lima, Recorrido(s): Antônia Vieira de Miranda, Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos Cardoso Soares, Recorndo(s): Município 
de Crateús, Advogado: Dr. Antônio Klênio Marques Moura, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial 
para, no mérito, dando-lhe provimento, limitar a condenação ao pa
gamento do saldo de salário. Oficie-se ao Ministério Público estadual 
e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão 
regional, bem assim da r. sentença de T grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 539619/1999-9 da 7a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Município do Crato, Procurador: Dr. Emani Brí- 
gido Silva Neto, Recorrido(s): Antônia Alves dos Santos, Advogado: 
Dr. Francisco José Gomes Vidal, Decisão: por unanimidade, quanto à 
nulidade contratual, conhecer do recurso de revista, por ofensa à 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar a reclamação improcedente, inver- 
tendo-se o ônus da sucumbência. Determina-se, ainda, seja oficiado 
ao Ministério Público estadual (Federal) e ao Tribunal de Contas do 
Estado (da União), encaminhando-se cópia desta decisão, após o 
trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2“ da Constituição 
Federal. Processo: RR - 539628/1999-0 da 7a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Município de Iguatu, Advogado: Dr. Francisco Ione Pereira 
Lima, Recorrido(s): Maria de Fátima Alves, Advogado: Dr. Antônio 
Gilberto de Araújo, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade 
contratual, conhecer do recurso de revista, por ofensa à Constituição 
Federal e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar a reclamação improcedente, invertendo-se o ônus 
da sucumbência. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério 
Público estadual (Federal) e ao Tribunal de Contas do Estado (da 
União), encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. 
Processo: RR - 539629/1999-3 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Município de Iguatu, Advogado: Dr. Francisco Ione Pereira Lima, 
Recorrido(s): Maria Correia Barbosa, Advogado: Dr. Antônio Gil
berto de Araújo, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade con
tratual, conhecer do recurso de revista, por ofensa à Constituição 
Federal e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus 
da sucumbência. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério 
Público estadual (Federal) e ao Tribunal de Contas do Estado (da
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União), encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. 
Processo: RR - 540897/1999-9 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrcnte(s): 
Ministério Público do Trabalho da 13’ Região, Procurador: Dr. Már
cio Roberto de Freitas Evangelista, Recortido(s): Maria de Fátima 
Souza Bezerra, Advogado: Dr. Paulo Araújo Barbosa, Recorrido(s): 
Município de Santa Rita, Advogado: Dr. José Clodoaldo Maximino 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação as 
diferenças em relação ao salário mínimo. Determina-se, ainda, seja 
oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. 
Processo: RR - 540898/1999-2 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Recorrcnte(s): 
Ministério Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. Már
cio Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): Sebastião Morais do 
Nascimento, Advogado: Dr. Paulo Araújo Barbosa, Recorrido(s): Mu
nicípio de Santa Rita, Advogado: Dr. José Clodoaldo Maximino Ro
drigues, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, co
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial. e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação as 
diferenças em relação ao salário mínimo. Determina-se. ainda, seja 
oficiado ao Ministério Público estadual c ao Tribunal de Contas do 
Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. 
Processo: RR - 541158/1999-2 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Rccorrente(s): Centrais Elé
tricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Recorrido(s): Francisco Nicoletti, Advogado: Dr. Divaldo 
Luiz de Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 541328/1999-0 da 7a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: 
Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Mércia Délia 
Teixeira de Lima, Advogado: Dr. Orlando Silva da Silveira, Re- 
corrido(s): Município de Cedro, Advogado: Dr. Fernando Ferreira 
Lima Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista, quanto às preliminares de nulidade por vício de forma do 
acórdão regional e por ausência de intimação pessoal do "Parquet". 
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa à Cons
tituição Federal e por divergência jurisprudencial, quanto à nulidade 
contratual, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar1 improcedente 
a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência. Determina-se, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân
sito em julgado, para os efeitos' do art. 37 e § 2° da Constituição 
Federal. Processo: RR - 541837/1999-8 da 21a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 21’ Região, Procurador: Dr. Xisto 
Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Jandira Maria Fernandes Dias, 
Advogado: Dr. Francisco das Chagas Costa, Recorrido(s): Município 
de Caraúbas, Advogado: Dr. Jefferson Simão de Araújo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação 
ao pagamento dos salários retidos de junho a dezembro de 1996. 
Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. 
sentença de T grau, para a adoção das providências cabíveis, para os 
efeitos dos §§ 2° e 4” do art. 37 da Constituição Federal. Processo: 
RR - 542214/1999-1 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Município 
do Crato, Advogado: Dr. Jósio de Alencar Araripe, Recorrido(s): 
Josimar Norões de Oliveira, Advogado: Dr. Luiz Carlos Arraes Fer
reira, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, co
nhecer do recurso de revista por ofensa à Constituição Federal e por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, a 
teor do Enunciado n° 363 do TST e à ausência de pedido de salário 
"stricto sensu", julgar improcedente a reclamação, invertendo-se os 
ônus da sucumbência. Por unanimidade, quanto à multa do art. 477 da 
CLT, julgar prejudicado o recurso de revista. Determina-se, ainda, 
seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas 
do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. 
Processo: RR - 542219/1999-0 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Município do Crato, Advogada: Dra. Antônia Cileide de Araújo, 
Recorrido(s): José Maurício Vieira dos Santos, Advogada: Dra. Lu- 
zilânia Lemos Felício Agostinho, Decisão: por unanimidade, quanto à 
nulidade contratual, conhecer do recurso de revista, por ofensa à 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para, a teor do Enunciado n° 363 do TST, 
limitar a condenação ao pagamento do salário retido de janeiro de 
1996. Determina-se. ainda, seja oficiado ao Ministério Público es
tadual e ao Tribunal dc Contas do Estado, encamínhando-se cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e 
§ 2° da Constituição Federal. Processo: RR - 542220/1999-1 da 7a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Município do Crato, Advogada: Dra. 
Antônia Cileide de Araújo, Recorrido(s): Necy Mariano de Paiva, 
Advogada: Dra. Márcia Soares e Silva, Decisão: por unanimidade, 
quanto à nulidade contratual, conhecer do recurso de revista por 
ofensa à Constituição Federal e por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, a teor do Enunciado n° 363 do TST 
e à ausência de pedido de salário "stricto sensu", julgar improcedente 
a reclamação, invertendo-se os ônus da sucumbência. Determina-se, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de

Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân
sito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição 
Federal. Processo: RR - 542223/1999-2 da 7a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Município do Crato, Advogada: Dra. Antônia Cileide de 
Araújo, Recorrido(s): Maria dos Santos Jesus, Advogado: Dr. Audir 
de Araújo Paiva, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade con
tratual, conhecer do recurso de revista, por ofensa à Constituição 
Federal e por divergência jurisprudencial, e, no "mérito, dar-lhe pro
vimento para, a teor do Enunciado n° 363 do TST e à ausência de 
pedido dc salário "stricto sensu", julgar improcedente a reclamação, 
invertendo-se os ônus da sucumbência. Determina-se, ainda, seja ofi
ciado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. 
Processo: RR - 542234/1999-0 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Município do Crato, Advogado: Dr. Jósio de Alencar Araripe, Re- 
corrido(s): Maria de Lourdes do Nascimento Alves, Advogado: Dr. 
Francisco José Gomes Vidal, Decisão: por unanimidade, quanto à 
nulidade contratual, conhecer do recurso de revista, por ofensa à 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para, a teor do Enunciado n° 363 do TST, 
julgar a reclamação improcedente, invertendo-se os ônus da sucum- 
bêneia. Por unanimidade, quanto à multa do art. 477 da CLT, julgar 
prejudicado o recurso de revista. Detcrmina-se, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, en- 
caminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para 
os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. Processo: RR - 
544715/1999-5 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7“ 
Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques dc Lima, Re- 
corrente(s): Município do Crato, Advogada: Dra. Antônia Cileide de 
Araújo. Recòrrido(s): Wâltenbcrg Nobre de Sousa, Advogada: Dra. 
Maria dc Fátima Pinheiro Cairo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista interposto pelo Município, por divergência ju
risprudencial, para, no mérito, dando-lhe provimento, julgar a re- 
clamatória improcedente, invertendo-se, em conscqüência, o ônus da 
sucumbência. Custas pelo reclamante, das quais fica isento. Preju
dicado o exame do recurso interposto pelo Ministério Público do 
Trabalho. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim 
da r. sentença de Io grau, para a adoção das providências cabíveis, 
para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 544717/1999-2 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de 
Nova Olinda, Advogado: Dr. Francisco Ione Pereira Lima, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da T Região, Procurador: 
Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Cícera Pereira 
de Jesus, Advogado: Dr. Antônio Flávio Rolim, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Município, 
por divergência jurisprudencial, para, no mérito, dando-lhe provi
mento, julgar improcedente a reclamação. Custas pela reclamante, das 
quais fica isenta, na forma da lei. Prejudicado o exame do recurso 
interposto pelo Ministério Público do Trabalho. Oficie-se ao Mi
nistério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 
2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
544718/1999-6 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da T 
Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re- 
corrido(s): Município de Quixelô, Advogado: Dr. Pedro Monteiro 
Chaves, Recorrido(s): Genilma Pereira de Albuquerque, Advogado: 
Dr. Antônio Gilberto de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso por divergência jurisprudencial para, no mérito, dando-lhe 
provimento, limitar a condenação ao pagamento de três meses de 
salários relidos. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tri
bunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, 
bem assim da r. sentença de 1” grau, para a adoção das providências 
cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 548044/1999-2 da 17a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 17* Região, Procurador: Dr. Carlos 
Henrique Bezerra Leite, Recorrente(s): Município de Vila Velha, Pro
curadora: Dra. Maria José de Oliveira, Recorrído(s): Marcos Eduardo 
Borges, Advogada: Dra. Terezinha Sanfana dc Castro de Sousa, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Município 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação. Custas pelo reclamante, das quais 
fica isento, na forma da lei. Prejudicado o exame do recurso do 
Ministério Público. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão re
gional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 548059/1999-5 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, Procurador: Dr. 
Arlélio de Carvalho Lage, Recorrido(s): Ivanir Pereira de Paula, Ad
vogado: Dr. Aloísio Augusto Cordeiro de Avila, Recorrido(s): Mu
nicípio de Itabirinha de Mantena, Advogado: Dr. Adivar Gomes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial para, no mérito, dando-lhe provimento, jul
gar a reclamatória improcedente, invertendo-se em conseqüência o 
ônus da sucumbência. Honorários periciais e custas processuais pela 
reclamante. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim 
da r. sentença de 1° grau, para a adoção das providências cabíveis, 
para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal.
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Processo: RR - 549436/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Pú
blico dó Trabalho da 15a Região, Procuradora: Dra. Renata Cristina 
Piaia Pctrocino, Recorrido(s): Ercílio Bento Ferreira e Outros, Ad
vogado: Dr. Luís Carlos Pelicer, Recorrido(s): Município dc São.José 
do Rio Preto, Advogada: Dra. Maristela Pagani Delboni. Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris- 
prudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a reclamação. Custas em inversão pelos reclamantes. Oficie-se ao 
Ministério Público estadual c ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 
2o e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
550250/1999-0_da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Tauá, Advogado: Dr. 
Renato Santiago de Castro, Recorrido(s): Manoelita Ribeiro Melo, 
Advogado: Dr. José Valdônio Costa, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 550269/1999-7 da 
14a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, 
Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 14a Região, Pro
curador: Dr. Gláucio Araújo de Oliveira, Recorrente(s): Estado dc 
Rondônia, Procurador: Dr. Juraci Jorge da Silva, Recorrido(s): Lau- 
renice Francisca Dias Costa, Advogado: Dr. Valdir Perazzo Ixite, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
Estado e conhecer do recurso interposto pelo Ministério Público, por 
divergência jurisprudencial, para. no mérito, dando-lhe parcial pro
vimento, limitar a condenação ao pagamento de salário retido de 
dezembro/94 e saldo salarial de janeiro/95. Oficie-se. ao Ministério 
Público estadual e ao Tribunal dc Contas do Estado, com cópias deste 
e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a 
adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4o do 
art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 550365/1999-8 da 
14a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14° Região, Pro
curador: Dr. Gláucio Araújo de Oliveira, Recorrido(s): MULT1COOJI 
- Cooperativa de Trabalhos Múltiplos de Ji-Paraná, Advogado: Dr. 
Hiram César Silveira, Recorrido(s): Município de Ji-Paraná, Advo
gado: Dr. Edilson Stutz. Rccorrido(s): Jesse Silvestre Bueno. Ad
vogado: Dr. Walter Teixeira. Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 550368/1999-9 da 14a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14a Região, Procu
rador: Dr. Gláucio Araújo de Oliveira, Recorrido(s): Município de Ji- 
Paraná, Advogado: Dr. Edilson Stutz, Recorrido(s): Aécio Ferreira da 
Cruz, Advogado: Dr. Lurival Antônio Ercolin, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru
dencial para, no mérito, dando-lhe provimento, julgar a reclamatória 
improcedente, invertendo-se, em consequência, ô ônus da sucum- 
bência. Custas pelo reclamante, das quais fica isento. Oficie-se ao 
Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 
2o c 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
550479/1999-2 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Rccorrente(s): Município de Tauá, Advogado: Dr. 
Renato Santiago de Castro, Recorrido(s): Ernestina Gomes Pereira, 
Advogado: Dr. Frederico Antônio Araújo Bezerra, Decisão: por una
nimidade. não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
550933/1999-0 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Tauá, Advogado: Dr. 
Renato Santiago de Castro, Recorrido(s): Maria Gorete Medeiros Ca
racas, Advogado: Dr. José Valdônio Costa, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 551104/1999-2 
da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Recorrente(s): Município de Tauá, Advogado: Dr. Renato San
tiago de Castro, Recorrido(s): Francisca Aurileide Sales Gonçalves, 
Advogado: Dr. Frederico Antônio Araújo Bezerra, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
551125/1999-5 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrenle(s): Ministério Público do Trabalho 
da 17a Região, Procurador: Dr. Ronald Krüger Rodor, Recorrido(s): 
Anderson Rosa dos Santos, Advogada: Dra. Adélia de Souza Fer
nandes. Recorrido(s): Município de Porto Alegre, Advogado: Dr. Laé- 
lio de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial e por violação ao inciso II do 
art. 37 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação. Custas em inversão pelo recla
mante, das quais fica isento, na forma da lei. Oficie-se ao Ministério 
Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste 
e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a 
adoção das providências cabíveis, para os efeitos’dos §§ 2o e 4o do 
art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 551869/1999-6 da 
7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Município de Tauá, Advogado: Dr. Renato Santiago de 
Castro, Recorrido(s): Antônio Fernandes Rodrigues, Advogado: Dr. 
Frederico Antônio Araújo Bezerra, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 556099/1999-8 da 
7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, Pro
curador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): Mu
nicípio de Pentecoste, Advogado: Dr. Raimundo Arisnaldo Maia Frei
re, Recorrido(s): Maria Antonieta Campêlo Rêgo, Advogado: Dr. José 
Honorato de Souza Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista interposto pelo Município, por divergência ju
risprudencial, para, no mérito, dando-lhe provimento, julgar a re
clamatória improcedente, invertendo-se, em conseqüência, o ônus da 
sucumbência. Custas pela reclamante, das quais fica isenta. Prcju- 
dicado-o-iex-ame do-feeurse-iflter-posto'pelo Ministério Rúblico do 
Trabalho. Oficie-se "aõ Ministério Público"estadual e ao Tribunal'de
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Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença dc Io grau, para a adoção das providências cabíveis, 
para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 556I00/1999-Ó da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Nova Olinda, Advogado: Dr. Francisco Ione Pereira Lima, Recor- rente(s): Ministério Público do Trabalho da T Região, Procurador: 
Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Maria Marilê de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Luiz Carlos Arracs Ferreira, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Município, por divergência jurisprudencial. para. no mérito, dando-lhe provimento, julgar improcedente a reclamação. Custas pela 
reclamante, das quais fica isenta, na forma da lei. Prejudicado o exame do recurso interposto pelo Ministério Público do Trabalho. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 556101/1999-3 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Eusébio, Advogado: Dr. Paulo Roberto da Silva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da T Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques dc Lima, Recorrido(s): Francisca Rita dos Santos Miranda, Advogado: Dr. Valdenio Nogueira Caminha, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Município, por divergência jurisprudencial, para, no mérito, dando-lhe provimento, julgar a reclamatória improcedente, invertendo-se, em conseqüência, o 
onus da sucumbência. Custas pela reclamante, das quais fica isenta. Prejudicado o exame do recurso inteqposto pelo Ministério Público do 
Trabalho. Oficie-se ao Ministério Publico estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos S§ 2o e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 556152/1999-0 da 7a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da T Região. Procurador: Dr. 
Francisco Gerson Marques de Lima, Recorrido(s): Município de Tian- 
guá. Advogado: Dr. Adriano Alves Pessoa, Recorrido(s): Humberto 
Gonçalves da Silva, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial 
para, no mérito, dando-lhe provimento, limitar a condenação ao pa
gamento de salários retidos. Oficie-se ao Ministério Público estadual 
e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão 
regional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 558250/1999-0 da 7a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Rccorrente(s): Município de Icó, Advogado: Dr. Solano Mota 
Alexandrino, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 7a 
Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re- 
corrido(s): Flávia Suassuna de Lima, Advogado: Dr. Orlando Silva da 
Silveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista do Ministério Público, quanto às preliminares de nulidade por 
vício de forma do acórdão regional e por ausência de intimação 
pessoal do "Parquet'1. Por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista do Ministério Público, por ofensa à Constituição Federal e por 
divergência jurisprudencial, quanto à nulidade contratual, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para julgar a reclamação improcedente, in
vertendo-se os ônus da sucumbência e dispensando a reclamante do 
pagamento das custas processuais. Por unanimidade, julgar preju
dicado o exame do recurso de revista interposto pelo reclamado. 
Determina-se. ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2° da 
Constituição Federal. Processo: RR - 559790/1999-2 da 14a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14a Região, Procu
rador: Dr. Gláucio Araújo de Oliveira, Rccorrido(s): Maria do So
corro Gomes de Souza. Advogado: Dr. Clovcs Gomes de Souza, 
Recorrido(s): Município de Ariquemes, Advogado: Dr. Giovanc Ba- 
sflio de Sousa. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial para, no mérito, dando-lhe 
provimento, julgar a reclamatória improcedente, inverlendo-se, cm 
conseqüência, o ônus da sucumbência. Custas pela reclamante, das 
quais fica isenta. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tri
bunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, 
bem assim da r. sentença de 1° grau, para a adoção das providências 
cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4“ do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 562063/1999-4 da 16a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 16a Região, Procurador: Dr. Fábio de 
Assis F. Fernandes, Recorrido(s): Francisco de Assis Costa, Advo
gada: Dra. Francisca Marlúcia de Mesquita Carneiro Viana, Recor- 
rido(s): Município de Bacabal, Advogada: Dra. Áurea de Lourdes 
Teixeira Bringel. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial para, no mérito, dando-lhe provimento, 
limitar a condenação ao pagamento de saldo salarial e salários retidos. 
Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. 
sentença de Io grau, para a adoção das providências cabíveis, para os 
efeitos dos §§ 2o e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: 
RR - 562068/1999-2 da 14a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva. Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 14a Região, Procurador: Dr. Januário Justino Ferreira, Re- 
corrido(s): Maria Lourdes Rosa dos Santos, Advogado: Dr. José An
gelo de Almeida, Recorrido(s): Município de Pimenta Bueno, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver
gência jurisprudencial para, no mérito, dando-lhe provimento, julgar a 
reclamatória improcedente, invertendo-se, em conseqüência, o ônus 
da sucumbência. Custas pela reclamante, das quais fica isenta. Oficie- 
se ao Ministério Público estadual c ao Tribunal de Contas do Estado, 
com cópias-deste e do acórdão regional, bem assim da n. sentença dc 
Io grau, para a adoção das providências cabíveis,' para òs efeitos dos"
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§§ 2° e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
562069/1999-6 da 14a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato dc Lacerda Paiva. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 14a Região, Procurador: Dr. Januário Justino Ferreira. Recorri- 
dofs): Olimpio Zancanella. Recorrido(s): Estado de Rondônia, Pro
curadora: Dra. Maria Rejane Sampaio dos Santos. Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru
dencial para, no mérito, dando-lhe provimento, julgar a reclamatória 
improcedente, invertendo-se, em conseqüência. o ônus da sucum- 
bcncia. Custas pelo reclamante, das quais fica isento. Oficie-sc ao 
Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 
2o e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
563322/1999-5 da 6a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Rccorrentc(s): Asa Indústria e Comércio Lida., 
Advogado: Dr. André Pessoa, Recorrido(s): Jailton Luiz de França, 
Advogado: Dr. José Vieira da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso. Processo: RR - 564392/1999-3 da 15a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Rccorrcn- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 15a Região, Procuradora: 
Dra. Eleonora Bordini Coca, Recorrido(s): José Vanildo Lorencette, 
Advogado: Dr. Rubens Betete, Recorrido(s): Município de Monções. 
Advogado: Dr. Oswaldo Púlicci, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revisla por'divergência jurisprudencial para, no mérito, 
dando-lhe provimento, julgar a reclamatória improcedente, inverten
do-se, em conseqüência, o ônus da sucumbência. Custas pelo re
clamante. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim 
da r. sentença de Io grau, para a adoção das providências cabíveis, 
para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 564480/1999-7 da 15a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva. Recorrenle(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 15a Região, Procuradora: Dra. Renata Cristina 
Piaia Petrocino, Recorrente(s): Município de Itajobi. Advogado: Dr. 
Eusébio Rogério Neto, Recorrido(s): Agnaldo lrineu Ilário. Advo
gado: Dr. Evandro Luiz Fraga, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso dc revista interposto pelo Município por divergência ju
risprudencial para, no mérito, dando-lhe provimento, julgar a re
clamatória improcedente, invertendo-se, em conseqüência, o ônus da 
sucumbência. .Custas pelo reclamante. Prejudicado o exame do re
curso interposto pelo Ministério Público do Trabalho. Oficie-sc ao 
Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 
2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
566148/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Banco Bemge S.A., Advogada: Dra. Ma
ria Cristina de Araújo. Rccorrido(s): Luiz Eduardo de Almeida, Ad
vogado: Dr. Henrique dc Souza Machado. Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, quanto à ajuda-alimentação. - in
tegração, por divergência jurisprudencial. e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a integração da parcela ao salário 
do reclamante, na forma da jurisprudência pacificada desta Corte. 
Processo: RR - 568108/1999-9 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva. Recorrente(s): Indústrias Au
gusto Klimmek S.A., Advogada: Dra. Patrícia Valmórbida Honorato, 
Recorrido(s): Mauro Hirth, Advogado: Dr. Darcisio Schafaschek, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, res
tabelecendo a sentença, julgar improcedente a reclamação. Inverta-se. 
em conseqüência, o ônus da sucumbência, isentando o reclamante do 
pagamento das custas processuais. Processo: RR - 569040/1999-9 da 
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Abasc - Assessoria Básica de Serviços Ltda.. Ad
vogado: Dr. José Neuilton dos Santos, Recorrido(s): Raimundo Bal- 
bino Dias, Advogada: Dra. Maria Belisária Alves Rodrigues. Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao 
tema horas extras - acordo de compensação, por divergência ju
risprudencial, c. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento das horas extras decorrentes do regime de 
compensação de horário. Processo: RR - 569097/1999-7 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, 
Procuradora: Dra. Silvana Ranieri de Albuquerque Queiroz, Recor- 
rido(s): Mônica Aparecida Elias Reis, Advogada: Dra. Helena Apa
recida Barcelos, Recorrido(s): Município de São Roque de Minas, 
Advogado: Dr. Hcrbert Firmino Pereira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer parcialmenle do recurso de revista, por ofensa à Cons
tituição Federal e por divergência jurisprudencial, quanto à nulidade 
contratual, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a 
condenação, relativa ao segundo contrato de trabalho celebrado, ao 
pagamento de salários dos meses de maio a dezembro de 1996, 
deduzidos os valores comprovadamente pagos, conforme documentos 
de fls. 38/52, excluídas todas as demais parcelas. Determina-se, ainda, 
seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas 
do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgadoj para os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. 
Processo: RR - 569268/1999-8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentc(s): Comercial Unida 
de Cereais Ltda., Advogada: Dra. Rossana Pimenta Baumhardt, Re- 
corrido(s): Neiva Fernandes, Advogado: Dr. Amilton Paulo Bonaldo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema correção monetária - época própria, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar provimento parcial ao apelo para determinar 
a incidência da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação de serviços. Processo:! RR - 
569315/1999-0 da .4a. Região, Relaton Mim Juiz Convocado Renato 
"dê Lacerda Paiva, Rccofréntèjs):'Guãnabafa'’Veículos Lida., "Advõ-
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gado: Dr. Carlos Alberto Muniz Gaubert, Reconido(s): Arlene Do- 
mingues Borges, Advogado: Dr. Milton Luís Xavier Gabino, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 570803/1999-5 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrentc(s): Município de 
Araripe, Advogado: Dr. Francisco Ione Pereira Lima, Recorrido(s): 
Maria Gomes da Silva, Advogado: Dr. José Carmo dos Reis, Decisão: 
por unanie-ídade, quanto à nulidade contratual, não conhecer do re
curso de revista. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério 
Público estadual e ao Tribuna! de Contas do Estado, encaminhando-se 
cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 
37 e § 2° da Constituição Federal. Processo: RR - 572965/1999-8 da 
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrcnte(s): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogado: Dr. Alexandre César Carvalho Chedid, 
Recorridofs): Dilmar Gomes Duarte, Advogado: Dr. Maurício Raupp 
Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista, quanto à responsabilidade subsidiária. Processo: RR - 
575647/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Gelson Pereira dos 
Santos, Advogado: Dr. Euclides Carlos de Souza, Recorrido(s): Rède 
Ferroviária Federal S.A., Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos San
tos, Advogado: Dr. Henrique de Souza Vieira, Advogado: Dr. Sadi 
Pansera, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas quan
to aos temas da solidariedade da RFFSA e do critério de atualização 
dos honorários periciais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para impor à Rede Ferroviária Federal a 
condenação subsidiária pelos débitos trabalhistas judicialmente re
conhecidos e para determinar que os honorários periciais sejam cor
rigidos pelo mesmo índice aplicado aos créditos de natureza civil. 
Falou pela recorrente o Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira. Pro
cesso: RR - 575910/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Reconente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 3* Região, Procuradora: Dra. Silvana 
Ranieri de Albuquerque Queiroz, Recorrente(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Paulo Eustáquio Candiotto de Oliveira, 
Recorrido(s): Eustáquio Fernandes Gonçalves, Advogado: Dr. César 
Sampaio, Recorrido(s): Alvorada Segurança Bancária e Patrimonial 
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
do Ministério Público do Trabalho da 3a Região. Por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista da reclamada, quanto à respon
sabilidade subsidiária. Obs.: A douta representante do Ministério Pú
blico do Trabalho proferiu parecer oral no sentido do conhecimento e 
provimento do recurso de revista. Processo: RR - 578630/1999-8 da 
7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* 
Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re- 
corrido(s): Francisca Nalva de Alencar Lima, Advogado: Dr. Rai
mundo Marques de Almeida, Recorrido(s): Município de Tarrafas, 
Advogado: Dr. Francisco Leite Bezerra, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista, quanto às preliminares de nu
lidade per vício de forma do acórdão regional e por ausência de 
intimação pessoal do "Parquet". Por unanimidade, conhecer do re
curso de revista, por ofensa à Constituição Federal e por divergência 
jurisprudencial, quanto à nulidade contratual, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenação aos salários "stricto sensu”, de 
forma simples, excluídas todas as demais parcelas. Determina-se, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân
sito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição 
Federal. Processo: RR - 578632/1999-5 da 7a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 7“ Região, Procurador: 
Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): Município de 
Guaiúba, Advogado: Dr. Carlos Alberto Cavalcante Bandeira, Re- 
corrido(s): Cristiane Martins Gomes, Advogado: Dr. José Maria Ro
cha Nogueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público, quanto às preliminares de nulidade por 
vício de forma do acórdão regional e por ausência de intimação 
'pessoal do "Parquet". Por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista do Ministério Público, por ofensa à Constituição Federal e por 
divergência jurisprudencial, quanto à nulidade contratual, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para julgar a reclamação improcedente, in
vertendo-se os ônus da sucumbência c dispensando a reclamante do 
pagamento das custas processuais. Por unanimidade, julgar preju
dicado o exame do recurso de revista interposto pelo reclamado. 
Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2° da 
Constituição Federal. Processo: RR - 582094/1999-6 da 12a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12* Região. 
Procurador: Dr. Marcos Vinícius Zanchetta, Recorrido(s): Fernando 
Wild, Advogado: Dr. Antônio Carlos Boabaid, Recorrido(s): Mu
nicípio de Piçarras, Advogada: Dra. Ledy Maria Pinto Buttendorf. 
Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa à Constituição Federal e por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar a 
reclamação improcedente, invertendo-se os ônus da sucumbência. De- 
termina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2° da 
Constituição Federal. Processo: RR - 584251/1999-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, ,Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Região, 
Procuradora: Dra. Silvana Ranieri de Albuquerque Queiroz, Recor- 

1 ■P&kétMàniçíí>i6 dê Àréebürgo, Advogado: 'X3t._ Limírio Abrao _de 
Mello, Recorrido(s): Luís Carlos de Souza Gregório, Advogado: Df.

Renato Gonçalves Coletes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, quanto à nulidade contratual, por ofensa à Cons
tituição Federal e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se 
os ônus da sucumbência. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Mi
nistério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, en- 
caminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para 
os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. Processo: RR - 
588113/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
- BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. José Inácio 
Fay de Azambuja, Recorrido(s): Cláudia Bethânia Mendes, Advo
gada: Dra. Roseméri DalFAgnol Machado, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista na Sua mtegralidade. Processo: 
RR - 592301/1999-8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério 
Público’do Trabalho da 4* Região, Procuradora: Dra. Beatriz de H. 
Junqueira Fialho. Recorrido(s): Nilson Reni de Lima Oliveira, Ad
vogado: Dr. Roberto Grehs Castilho, Recorrido(s): Companhia Na
cional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. Heron Costa 
Bica, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, co
nhecer do recurso de revista, por ofensa à Constituição Federal e por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar a reclamação improcedente, invertendo-se os ônus da sucum
bência. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público es
tadual (Federal) e ào Tribunal de Contas do Estado (da União), 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. Processo: 
RR - 593882/1999-1 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Continente 
Supermercados Ltda., Advogado: Dr. José Rodrigues Mandú, Re- 
corrido(s): Jussara Regina Marques, Advogada: Dra. Mariângela Góes 
Vieira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto à estabilidade da gestante. Processo: RR - 593883/1999-5 da 
la. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Henrique Ferreira Monteiro, Advo
gado: Dr. Ronaldo Pires Barbosa, Recorrido(s): Eletrobrás Termo
nuclear S.A. - ELETRONUCLEAR, Advogado: Dr. Leonardo Ma
galhães, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 596473/1999-8 da 12a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 12* Região, Procurador: 
Dr. Marcos Vinícius Zanchetta, Recorrido(s): Nilton Grah, Advogado: 
Dr. Célio Simão Martignago, Recorrido(s): Município do Rio Grande 
do Sul, Advogado: Dr. Alcides Claudino dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do recurso de 
revista, por ofensa à Constituição Federal e por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar a reclamação 
improcedente, invertendo-se os ônus da sucumbência. Determina-se, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân
sito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição 
Federal. Processo: RR - 596969/1999-2 da 2s. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Pires Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Victor de 
Castro Neves, Recorrido(s): José Carlos da Cunha, Advogada: Dra. 
Noélia de Souza Almeida Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a efetivação dos descontos pre- 
videnciários e fiscais, nos termos dos provimentos da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho, por eles respondendo o crédito obreiro. 
Processo: RR - 599255/1999-4 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Aceni José Torresani, Advogado: Dr. David Rodrigues da Conceição, 
Recorrido(s): Buettner S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. 
Marcelo Vinícius Merico, Decisão: por unanimidade: não conhecer do 
recurso de revista, quanto ao tema aposentadoria voluntária. Por una
nimidade, julgar prejudicada a análise do tópico relativo aos ho
norários advocatícios. Processo: RR - 601051/1999-0 da 13a. Re
gião, Relator: Min. Juiz-Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan 
Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, 
Procuradora: Dra. Alice Nair Feiber Sônego Borner, Recorrido(s): 
Maria de Fátima de Souza, Advogada: Dra. Francisca de Fátima P. A. 
Diniz, Recorrido(s): Município de Santa Rita, Advogada: Dra. Rosa 
Alexandre da Silva, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade 
contratual, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da 
condenação as diferenças em relação ao salário mínimo. Determina- 
se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal 
de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o 
trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição 
Federal. Processo: RR - 603267/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor- 
rente(s): Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 
Estado de São Paulo, Advogado: Dr. José Eduardo Ramos Rodrigues, 
Recorrido(s): Vanda Silveira de Oliveira Costa, Advogado: Dr. Celso 
Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade con
tratual, conhecer do recurso de revista, por ofensa à Constituição 
Federal e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar a ieclamação improcedente, invertendo-se os 
ônus da sucumbência. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Minis
tério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, enca- 
minhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os 
efeitos d.o art. 37 e § 2° da Constituição Federal. Processo: RR - 
603444/1999-1 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Elizabeth Za- 
go, Advogado: Dr. Eduardo L. Mussi, Recorrido(s): Município de 
Jaguaruna. Advogadô  Dr. Arnaldo Machado Sobrinho, Decisão: por 
unanimidade, quanto à nulidade contratual, conEecer dõ recurso dê

revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para condenar o reclamado ao pagamento dos salários 
"stricto sensu", excluídas todas as demais parcelas, restando inver
tidos os ônus de sucumbência. Determina-se, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para 
bs efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. Processo: RR - 
607223/1999-3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Serveng Ci- 
vilsan S.A. Empresas Associadas de Engenharia, Advogada: Dra. 
Laurinda da Costa Campos, Rccorrido(s): Ramão dos Santos, Ad
vogado: Dr. Luiz Carlos Fernandes Domingues, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade aos 
Enunciados n°s 219 e 329 do TST, quanto aos honorários advo
catícios, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o pagamento da referida parcela, assim como a multa do art. 538, 
parágrafo único, do CPC. Processo: RR - 608960/1999-5 da la. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Produtos Roche Químicos e Farma
cêuticos S.A., Advogado: Dr. Caio A. R. da Silva Prado, Recor- 
rido(s): Sebastião Pinto de Souza, Advogado: Dr. Marcus Vinícius 
Moreno Marques de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe parcial provimento para excluir da condenação a multa de 40% do 
FGTS, no que diz respeito ao período anterior à aposentadoria. A 
Presidência da Turma deferiu juntada de substabeleeimento em cópia 
fac-símile e concedeu o prazo de cinco dias para a apresentação do 
documento original pelo douto patrono da recorrente. Falou pela 
recorrente o Dr. Caio A. R. da Silva Prado. Processo: RR - 
612514/1999-4 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Recorrido(s): Francisco Gregório Ferreira, Advogado: Dr. Re- 
nan Ribeiro de Araújo, Decisão: por unanimidade, quanto à con
denação subsidiária, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
RR - 615111/1999-0 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 19* Regiãp. Procurador: Dr. Alpiniano do 
Prado Lopes, Recorrido(s): Cícera Morais Silva, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Lopes de Moraes, Recorride(s): Estado de Alagoas, Procu
rador: Dr. Mareval César Agra Cavalcante, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista do "Parquet", por ilegi
timidade para recorrer. Processo: RR - 615144/1999-5 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Carlos Elias 
Júnior, Recorrido(s): Ana Cláudia Favero, Advogado: Dr. Luiz Gon
zaga Meziara, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
contrariedade à O. J. 124/SDI desta Corte, quanto à correção mo
netária, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão 
regional, determinar que incida a partir do quinto dia útil do mês 
subseqüente ao trabalhado. A Presidência da Turma deferiu juntada 
de procuração e substabeleeimento, neste ato, requerida da tribuna 
pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. Carlos 
Elias Júnior. Processo: RR - 616108/1999-8 da 4a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re- 
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. 
Colleta de Almeida, Recorrido(s): Leodeni Severo Vargas, Advogada: 
Dra. Nara Rejane Barbosa Leite, Recorrido(s): Vitor Hugo Leiria 
Nascimento, Decisão: por unanimidade, quanto à multa por embargos 
protelatórios e à constrição sobre bem objeto de penhor em cédula 
rural pignoratícia, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 619437/1999-3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al 
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Recorrente(s): Banco San- 
tander Noroeste S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Jú 
nior, Recorrido(s): Rubens Mota dos Santos, Advogado: Dr. Umberto 
Carlos Becker. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, quanto ao Imposto sobre a Renda, por contrariedade ao art. 
5°, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que seja calculado com base nos critérios da época em que 
o valor da condenação estiver disponível para o reclamante. Pro
cesso: RR - 621045/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Emerson Fer 
nandes de Carvalho, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado. Decisão: 
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. 
Processo: RR - 621988/2000-0 da 12a. Região, Relator: Min. An 
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): UNIBANCO - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Recorrido(s): João Batista Aragão, Advogado: Dr. 
Heitor Francisco. Gomes Coelho, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista apenas quanto ao tema descontos previden- 
ciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que sejam observados os descontos fis
cais, nos termos do Provimento n° 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho. Falou pelo recorrido o Dr. Heitor Francisco 
Gomes Coelho. Processo: RR - 622227/2000-8 da 14a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON, 
Advogada: Dra. Graziella Cristina Fontoura da Silva, Recorrido(s): 
Vasco Nivolau de Almeida, Advogada: Dra. Maria da Conceição A. 
dos Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial pro
vimento para excluir da condenação a multa de 40% do FGTS, no 
que diz respeito ao período anterior à aposentadoria. Processo: RR - 
623280/2000-6 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Rc 
corrido(s):' Néli Dutra Simões1 <è>‘t&utfa?’.1 Advogado: Dh Ricardo 
"DãlTXgnol, Decisão: por unanimidade, não conhecerlntêgralménte d<
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i, , recurso de revista. Processo: RR - 623953/2000-1 da 21a. Região,
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Múcio Amaral da Costa, 
Reçorndo(s): Afonso Paulo Pereira Neto, Advogado: Dr. Francisco 
Marcos de Araújo. Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso des revista. Processo: RR - 625352/2000-8 da 12a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Brcsciani de Fontan Pe
reira, Recorrenle(s): Município de Blumenau, Procurador: Dr. Wal- 
fridp Soares Neto, Rccorrido(s): Valdelê Oliveira de Souza, Advo
gado: Dr. Antônio Reinaldo Boschetto, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 629073/2000-0 
da 8a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Helena Taddei de Souza Miranda Mendes, Advogado: Dr. Icaraí Dias 
Dantas. Recorrido(s): SEBRAE - Serviço de Apoio às Micro e Pe
quenas Empresas do Pará. Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial. e, no mérito, ne
gar-lhe provimento. Processo: RR - 629472/2000-8 da 15a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrcnte(s): Luiz Carlos Rabcllo, Advogado: Dr.- Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): DZ S.A. Engenharia, Equipa- 

; mentos e Sistemas, Advogado: Dr, Noclir Cesta, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista, quanto ao tema apo
sentadoria voluntária. Por unanimidade, julgar prejudicada a análise 
do tópico relativo aos honorários advocatícios. Processo: RR - 
632520/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz. Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 2a Região, Procuradora: Dra. Ritth Maria Fortes An- 
dalafet, Recoixcnte(s): Fundação para o Desenvolvimento da Edu
cação - FDE, Advogado: Dr. Miguel Amorim de Oliveira. Recor- 
rido(s): Adalberto de Oliveira, Advogado: Dr. Luís Augusto Alves 

( Pereira, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, co
nhecer do recurso dc revista por ofensa à Constituição Federal e por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar a reclamação improcedente, invertendo-se os ônus da sucum- 
bência. Por unanimidade, julgar prejudicado o recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho da 2a Região. Determina-se, ainda, 
seja oficiado ao Ministério Público estadual c ao Tribuna! dc. Contas 
do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. 
Processo: RR - 632567/2000-0 da 12a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Companhia União de Seguros Ge
rais, Advogado: Dr. Evandro Mardula, Recorrido(s): Darcy Lotin, 
Advogado: Dr. Evaldo de Freitas Fenilli, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso dc revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação 
trabalhista. Processo: RR - 632698/2000-2 da 13a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, Procu
rador: Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): Francisca Maria de San
tana. Advogado: Dr. Vicente Moreira de Lima, Recorrido(s): Mu
nicípio de Triunfo, Advogado: Dr. Francisco Marcos Pereira, Decisão: 
por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do recurso 
de revista, por ofensa à Constituição Federal e por divergência ju
risprudencial, c, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a 
condenação aos salários retidos de outubro, novembro e dezembro de 
1996, ao saldo salarial de dezessete dias do mês de junho de 1997, 
excluídas todas as demais parcelas. Determina-se, ainda, seja oficiado 
ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. Processo: 
RR - 632699/2000-6 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. José Neto da 
Silva, Recorrido(s): Maria das Dores Dias da Silva e Outra, Ad
vogado: Dr. Glauco Tavares Pessoa da Costa Júnior, Recorrido(s): 
Município de São Miguel de Taipu, Advogado: Dr. Walter de Agra 
Júnior, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, co
nhecer do recurso de revista por ofensa à Constituição Federal e por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para limitar a condenação ao saldo salarial, excluídas todas as demais 
parcelas. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público 
estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e 
§ 2° da Constituição Federal. Processo: RR - 635078/2000-0 da 17a. 

1 Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 17a Região, Procurador: 
Dr. Ronald Kriiger Rodor, Recorrente(s): Município de Vila Velha, 
Procurador: Dr. José Inácio Boaventura Borges, Recorrido(s): Maria 
Ana de Aguiar da Silva, Advogado: Dr. Ricardo Carlos da Rocha 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema da nulidade do contrato de trabalho - efeitos, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação ao pagamento das horas extras, deter
minando, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal 
de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o 
trânsito em julgado, para os efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 640490/2000-7 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Florentino Bertei, Advogado: Dr. Gabriel de Fassio Paulo, Recor- 
rido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: 
Dra. Fabíola Volino Berwig, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar- 
lhe provimento. A Presidência da Turma deferiu juntada de subs- 
tabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. Gabriel de Fassio Paulo. Pro- 

/ cesso: RR - 644830/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Uni
versidade Estadual de Campinas - UNICAMP, Advogado: Dr. Edson 
César dos Santos Çabral, Recorrido(s): Antônio Brasil de Souza,

Advogada: Dra. Alexandra Roberta Kluge, Decisão: por unanimidade, 
quanto à responsabilidade subsidiária, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 650154/2000-4 da 7a. Região. Relator: Min. 
Anlônio José de Barros Levenhagen. Recorrente(s): Município dc Icó, 
Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Neuza Cam
pos Bezerra, Advogado: Dr. José da Conceição Castro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
650501/2000-2 da 7a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontaú Pereira. Rccorrenle(s): Município de Sobral. 
Advogado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, Recorrido(s): Jua- 
rez Balbino Carvalho, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão. Decisão: 
por unanimidade, quanto aos honorários advocatícios, conhecer do 
recurso de revista, por violação ao art. 14. § Io. da Lei n° 5.584/70 e 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir a parcela da condenação. Processo: RR - 655294/2000-0 da 
4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re- 
corrente(s): Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem - 
DAER, Procurador: Dr. Marcelo Gougeon Vares, Recorrido(s): Vil- 
mar Vasconcelos Vicente, Advogado: Dr. Renato Castro da Motta, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recursq dc revista quanto ao 
adicional de insalubridade, por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluí-lo da condenação. Processo: RR 
- 657417/2000-8 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen. Recorrente(s): Município de Santa Cruz do Sul, 
Procurador: Dr. Ricardo Kunde Corrêa, Recorrido(s): Hildor Kret- 
zmann. Advogada: Dra. Marlíse Rahmeier, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 660257/2000-8 da 7a. 
Região. Relator: Min. Antôniò José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Município de Icó, Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, 
Recorrido(s): Maria Dalcirlene Feiix da Silva Pereira, Advogado: Dr. 
José da Conceição Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 662983/2000-8 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren- 
tc(s): Ministério Público do Trabalho da 17a Região, Procurador: Dr. 
Estanislau Tallon Bózi, Recorrente(s): Município de Cariacica, Ad
vogada: Dra. Fábia Médice de Medeiros, Recorrido(s): Suely Silva 
Dias e Outra, Advogada: Dra. Maritene Nicolau, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho da 17a Região, por divergência jurisprudencial e violação 
constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às 
custas, das quais as reclamantes ficam isentas. Fica prejudicado o 
exame do recurso de revista do Município, por tratar da mesma 
matéria que foi provida no recurso do Ministério Público. Determina- 
se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân
sito em julgado, para os efeitos do § 2“ e inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 666429/2000-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Fiat 
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recor- 
rido(s): João Batista da Silva, Advogado: Dr. Nelson Salvo de Oli
veira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 666504/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Edson Alves da 
Cruz, Advogada: Dra. Marcilene Kerlhy Alves Martins, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
adicional de horas extras - turnos ininterruptos de revezamento - 
redução da jornada de oito horas para seis horas, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 
667079/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Lenivaldo Borges do Nascimento, Advogado: Dr. 
Dejair Passerine da Silva, Recorrente(s): Banco Safra S.A., Advo
gada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer apenas do recurso de revista do 
reclamado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que os descontos fiscais incidam sobre o 
valor total da condenação. Processo: RR - 668025/2000-7 da J7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): TECNOBUS - Serviços, Comércio e Indústria Ltda., Ad
vogado: Dr. Robison Alonço Gonçalves, Recorrido! sp Manoel Gon
çalves Rocha e Outro, Advogado: Dr. Emanuel do Nascimento, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação trabalhista. Invertidos os ônus da su
cumbência, no tocante às custas processuais. Processo: RR - 
668026/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogado: Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Recorrido(s): Antônio 
Almeida Feu, Advogada: Dra. Mágda Silvana Perpétuo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
aposentadoria espontânea - efeitos, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação 
trabalhista. Invertidos os ônus da sucumbência, no tocante às custas 
processuais. Processo: RR - 668222/2000-7 da 5a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re- 
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. 
Colleta de Almeida, Recorrido(s): Laudinete Maria de Araújo, Ad
vogado: Dr. Elcio Morais de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 674800/2000-5 da 
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: 
Dra. Cléia Marilze Rizzi da Silva, Recorrido(s): Hélia de Souza Silva, 
Advogada: Dra. Marcize Garcia, Decisão: por unanimidade, quanto à 
multa do art. 477 da CLT, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 675113/2000-9 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de Massapé, 
Advogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Recor

rido(s): Maria da Conceição Marques Lopes, Advogado: Dr. Gilberto 
Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para, afastando a intempestividade dos embargos de decla
ração, determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que 
os aprecie, como entender de direito. Processo: RR - 677976/2000-3 
da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Salvio Bachiega Filho e Outros, Advogado: Dr. Mar
cos Luís Borges de Resende. Recorrido(s)_: Fundação Educacional do 
Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Ângela Victor Bacelar Wag
ner, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmentc do re
curso de revista. Processo: RR - 678017/2000-7 da 9a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Rccorrente(s): 
União Federal. Procurador: Dr. Rogério Noiva Pinheiro, Recorrido(s): 
Jorge Cordeiro, Advogada: Dra. Ana Márcia Soares Martins Rocha. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou 
pela União Federal o Dr. Rogério Neiva Pinheiro. Processo: RR - 
679891/2000-1 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procu 
rador: Dr. Leandro Augusto Nicola de Sampaio, Recorrido(s): Nara 
Regina Fernandes Oliveira, Advogada: Dra. Louana Nascimento, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista na sua 
integralidade. Processo: RR - 682794/2000-0 da 24a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): 
Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Recorrido(s): Agueuri Barcelos da Silva, Advogado: Dr 
Ademir Antônio Cruvinei, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial. quanto à validade 
do acordo individual de compensação, e, no mérito, dar-ihe pro
vimento para excluir da condenação as horas extras relativas ao ho
rário de compensação. Processo: RR - 684393/2000-7 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re- 
eorrenteís): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza 
Azeredo Bastos, Recorrido(s): Janete Noeli Rocha Santos e Outras, 
Advogado: Dr. Pedro de Alcântara Kalume, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, 
no tocante à multa normativa, e. no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: RR - 691352/2000-3 da 7a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal 
- CEF, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques, Re- 
corrido(s):- Carmen Alice Viana Rêgo Rocha e Outros, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista, ante a irregularidade de representação do cau
sídico. Processo: RR - 691357/2000-1 da 7a. Região. Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes Mar
ques, Recorrido(s): Francisco Sérgio Melo Sampaio e Outros, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto ao desconto de adiantamento do 
décimo terceiro salário - conversão pela URV, por violação ao artigo 
24 da Lei n° 8.880/94, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência no 
tocante às custas, que ficam dispensadas. Prejudicado o exame do 
tema honorários advocatícios. Processo: RR - 691370/2000-5 da 4a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Multiclínica Campo Bom Ltda., Ad
vogada: Dra. Márcia Pessin, Recorrido(s): Nelson Asnis, Advogado: 
Dr. Amilcar Melgarejo, Decisão: por unanimidade, quanto à pres
crição do direito de reclamar contra o não-recolhimento dos depósitos 
para o FGTS, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
692993/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Mário Brasflio Es- 
manhotto Filho, Recorrido(s): Antônio Alves da Silva, Advogado: Dr. 
Wilson Bokorny Fernandes, Decisão: por unanimidade, quanto aos 
efeitos da aposentadoria espontânea no contrato individual de tra
balho, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 693063/2000-8 
da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres- 
ciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 13a Região, Procurador: Dr. José Neto da Silva, Recor- 
rido(s): Maria Alves de Oliveira, Advogado: Dr. Paulo Costa Ma
galhães, Recorrido(s): Município de Cacimba de Dentro, Advogado: 
Dr. Paulo Rodrigues da Rocha, Decisão: por unanimidade, quanto à 
nulidade contratual, conhecer do recurso de revista por ofensa à 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar a reclamação improcedente, inver
tendo-se os ônus da sucumbência. Determina-se. ainda, seja oficiado 
ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do art. 37 e § 2° da Constituição Federal. Processo: RR - 709234/2000-0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): Lu- 
cilia da Cruz, Advogado: Dr. Júlio Sérgio Freitas, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema negativa da 
prestação jurisdicional por afronta ao artigo 832 da CLT e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão, de fls.181/183, de
terminar o retomo dos autos, a fim de que o egrégio Regional profira 
novo julgamento, prequestionando os pontos abordados nos embargos 
de declaração, como entender de direito. Sobrestado o exame dos 
demais temas do recurso de revista. Processo: RR - 713123/2000-5 
da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Golden Cross - Assistência Internacional de Saúde, 
Advogada: Dra. Mara Lúcia Guariento, Recorrido(s): Rosania Bispo 
dos Santos, Advogado: Dr. Regis Carvalho dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
713129/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.. Advogado: Dr.
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Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Aristides Lopes de Souza, Ad
vogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 
717868/2000-5 da 12a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
I-evcnhagen, RccoiTente(s): União Federal, Procurador: Dr. Orivaldo 
Vieira, Recorrido(s): Edson Carlos da Silva, Advogado: Dr. Sérgio 
Gallotti Matias Carlin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 721251/2001-9 da 9a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
tê ): Procomp Indústria Eletrônica Ltda., Advogado: Dr. Alberto 
Augusto De Poli, Recorrido(s): Marcos Roberto Fraresso, Advogado: 
Dr. Mário AJbini, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação ao artigo 46, "caput”, da Lei n. 8.541/92, quanto 
ao critério de apuração do Imposto de Renda, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que o Imposto de Renda incida sobre a 
totalidade do crédito trabalhista. Processo: RR - 721253/2001-6 da 
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Júlio Barbosa 
Lemes Filho, Recorrido(s): Enio Elly de Oliveira Júnior, Advogado: 
Dr. Sandro Lunard Nicoladeli, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por violação ao artigo 46, "caput", da Lei n. 
8.541/92, quanto ao critério de apuração do Imposto de Renda, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o Imposto de Renda 
incida sobre a totalidade do crédito trabalhista. Processo: RR - 
722885/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Ban
cos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Recorrido(s): Ana Maria Duarte Neves, Advogada: Dra. Vera Alice 
Polonio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por divergência jurisprudencial, no tocante à época própria para apli
cação dos índices de correção monetária, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para estabelecer, como época própria para aplicação dos 
índices de correção monetária, o mês subseqüente ao da prestação de 
serviços. Processo: RR - 723902/2001-0 da 16a. Região, Relator: 
Mm. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município 
de Cantanhede, Advogado: Dr. Emmanuel Almeida Cruz, Recorri- 
do(s): Maria Aparecida Rodrigues, Advogado: Dr. José Alberto Neves 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 728470/2001-0 da 13a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marcos Calumbi Nóbrega 
Dias, Recorrido(s): Sérgio Carvalho da Silveira, Advogado: Dr. Cláu
dio Freire Madruga, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao desconto de adiantamento do décimo terceiro 
salário - conversão pela URV, por violação ao artigo 24 da Lei n° 
8.880/94, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação. Processo: RR - 735845/2001-4 da 12a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Rogério 
Salvato André, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Mussi, Recorrido(s): 
Universidade do Sul de Santa Catarina - UNISUL, Advogado: Dr. 
Fábio Abul-Hiss, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista na sua integralidade. Processo: RR - 749930/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, 
Advogado: Dr. Anélio Evilázio de Souza Júnior, Recorrido(s): Lino 
Falcade, Advogada: Dra. Jussara Gugel, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 754601/2001-9 
da 12a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Mauro 
Falaster, Recorrido(s): Tarcísio da Silva, Advogado: Dr. Adailto Na
zareno Degering, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista no tocante aos temas multa prevista no art. 477, § 8o, da CLT 
e dobra salarial do art. 467 do mesmo diploma legal, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para expungir da 
condenação a multa a que alude o art. 477, § 8o, da CLT e a dobra 
salarial prevista no art. 467 da CLT. Processo: RR - 754602/2001-2 
da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Mauro 
Falaster, Recorrido(s): Hiládia Adelaide dos Santos, Advogado: Dr. 
Adailto Nazareno Degering, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista no tocante aos temas massa falida - multa prevista 
no art. 477, § 8°, da CLT - dobra salarial do art. 467 da CLT e juros 
moratórios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para expungir da condenação a multa a que alude o art. 477, 
§ 8o, da CLT e a dobra salarial prevista no art. 467 da CLT e 
determinar a suspensão dos juros moratórios após a decretação da 
quebra; ficando a critério do juiz da falência -deliberar sobre a sua 
incidência, nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n° 7.661/45. Pro
cesso: RR - 768416/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Tves 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco Econômico S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Recorrido(s): Alcides Moreira, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Ca
macho Misailidis, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto aos juros de mora, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os juros 
de mora não Incidam no período em que o recorrente se encontrava 
em processo de liquidação extrajudicial. Processo: AG-AIRR - 
693280/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Júlio Bogoricin Imóveis Minas Gerais Ltda., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Lourival 
Alves Filho, Agravado(s): Conservadora Ouro Preto Ltda., Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: 
AG-AIRR - 716943/2000-7 da 8a. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Agravante(s): Compar - Companhia Paraense de 
Refrigerantes, Advogado: Dr. Fabrício Ramos Ferreira, Agravado(s): 
Marcos Antônio Aquino do Nascimento, Advogado: Dr. Floriano 
Gaspar Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental, aplicando, nos termos do art. 557, § 2°, do CPC, 
multa de dez por cento sobre o valor corrigido da causa, em face do
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seu caráter protelatório. Processo: AG-AIRR - 724330/2001-0 da la. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Pa
lácio da Ferramenta Máquinas Ltda., Advogado: Dr. Lúcio César 
Moreno Martins, Agravado(s): Thelma Rejane Nogueira de Sousa, 
Advogado: Dr. Frederico da Silva Carmo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, aplicando ao agravante a 
multa de dez por cento sobre o valor corrigido da causa, nos termos 
do art. 557, § 2o, do CPC, ante o caráter nitidamente protelatório do 
agravo. Processo: AG-AIRR - 727928/2001-7 da la. Região. Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): André Luiz 
Carpinetti de Oliveira, Advogado: Dr. David Rodrigues da Conceição, 
Agravado(s): Oxiteno S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Gus
tavo'Marcondes Ferraz, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo regimental, aplicando, nos termos do art. 557, § 2°, do 
CPC, multa de um por cento sobre o valor corrigido da causa, em 
face do seu caráter protelatório. Processo: AG-AIRR - 727933/2001- 
3 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agra- 
vante(s): Nadir Nobre Schoniwettcr, Advogada: Dra. Paula Frassinetti 
Viana Atta, Agravado(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental, aplicando, nos termos do art. 557, § 2°, do CPC, 
multa de um por cento sobre o valor corrigido da causa, em face do 
seu caráter protelatório. Processo: AG-AIRR - 739216/2001-7 da 8a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Te
lecomunicações do Pará S.A. - TELEPARA, Advogada: Dra. Daniela 
Resende Moura, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agra- 
vado(s): Alberto Barata da Costa e Outros, Advogado: Dr. Edilson 
Araújo dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 740384/2001-7 da la. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Indústrias Reunidas Caneco S.A., Ad
vogada: Dra. Heloisa Guimarães Rodrigues, Agravado(s): Ibrahim 
Ribeiro Dantas Neto, Advogado: Dr. Crisantino dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: 
AG-AIRR - 743640/2001-0 da 16a. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. 
- TELEMAR, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agra- 
vado(s): Maria de Jesus Gomes da Silva, Advogado: Dr. Pedro Duai- 
libe Mascarenhas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental, aplicando, nos termos do art. 557, § 2°, do CPC, 
multa de dez por cento sobre o valor corrigido da causa, em face do 
seu caráter protelatório. Processo: AG-AIRR - 744586/2001-0 da la. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): An
tônio de Pádua Fontes e Outros, Advogada: Dra. Elizabeth Teresa 
Ribeiro Coelho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental e, diante de seu caráter protelatório, aplicar multa 
de cinco por cento sobre o valor corrigido da causa, com espeque no 
art. 557, § 2o, do CPC. Processo: ED-RR - 361816/1997-9 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em- 
bargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advo
gado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): 
Ivo Pinto, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
365862/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Embargante: Estado do Paraná, Procurador: Dr. 
César Augusto Binder, Embargado(a): Laides Drecksler, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos presentes embargos declaratórios para rejeitá-los. Processo: ED- 
RR - 374946/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Gcrônimo Machado de Faria, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Embargado(a): Leão Júnior S.A., Advogado: Dr. To- 
bias de Macedo, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de 
declaração para, sanando omissão, prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação. Processo: ED-RR - 378665/1997-9 da 5a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Albertô  Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Embargante: Empresa Baiana de Águas e Saneamento 
S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Em 
bargado(a): Francisco Xavier de Souza, Advogada: Dra. Rita de Cás
sia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos 
declaratórios para, sanando a omissão havida, prestar os esclareci
mentos constantes da fundamentação, os quais ficam fazendo parte 
dos fundamentos contidos no acórdão de fls. 577-581. Processo: ED- 
RR - 379299/1997-1 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Wanderlei Moura Cunha e 
Outros, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Advogado: Dr. José 
Maurício Lage, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: ED-RR - 380696/1997-2 da 9a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Em- 
bargado(a): Valdir da Silva Marinho, Advogado: Dr. Lorelei Ceschin, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, em 
face do caráter manifestamente protelatório a eles inerente, condenar 
o reclamado ao pagamento da multa fixada em um por cento sobre o 
valor da causa, em favor do embargado. Processo: ED-RR - 
385991/1997-2 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Embargante: Leonor Nazaré Monteiro de C valho, 
Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Serviço Federal 
de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogé > Ave
lar, Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de
claratórios para rejeitá-los. Processo: ED-RR - 391237/1997-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Mandaçaia Serviços Florestais Ltda. S.C., Advogado: Dr. 
Joaquim Miró, Ãdvogadá: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Em- 
bargado(a): Osmar Aparecido de Oliveira. Advogado: Dr. Vilson Gu- 
doski, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos para explicitar 
a exclusão da condenação da totalidade das horas "in itinere" e seus 
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reflexos, aí incluídos quer os primeiros noventa minutos quer o tempo 
que o excedia, cujo pagamento foi confessado pelo reclamante. Pro
cesso: ED-RR - 393436/1997-0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Bancó Banorte 
S.A., Advogada: Dra. Maria Izabel Alves Siqueira, Advogado: Dr. 
Pedro Lopes Ramos, Embargado(a): Banco Bandeirantes S.A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Leopoldo Ro
drigues da Silva, Advogado: Dr. Joaquim Fomellos Filho, DécisSo: 
por unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios parà. 
lhes dar provimento tão-somente para acrescer à fundamentação do 
acórdão os esclarecimentos ora consignados no voto. Processo: ED- 
RR - 398127/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Alcir Flòrentino dos Santos, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Companhia de En
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - CEAGESP, Advogada: 
Dra. leda Cristina Guimarães Marin, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 402113/1997- 
0 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Claudionor Sauerbier, Advogada: Dra. Andréa Cunha, 
Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-ED-ED-RR - 
402118/1997-9 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Djalma Pereira Neto, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 12“ Re
gião, Procuradora: Dra. Adriane Amt Herbst, Embargado(a): Centrais 
Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Advogado: Dr. Gley Fernando Sagaz, Decisão: por una
nimidade, com base no artigo 897-A da CLT, acolher os embargos, 
com efeito modificativo, para afastar a intempestividade decretada no 
acórdão de fls. 148 e, conhecendo dos embargos de fls. 144/145, os 
prover para afastar a irregularidade da representação técnica decretada 
no acórdão de fls. 137/139 e conhecer dos embargos de fls. 127/132 
e os acolher para prestar esclarecimentos adicionais, mantendo inal
terado o acórdão de fls. 118/120. Processo: ED-RR - 405744/1997- 
0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Embargado(a): Empresa Limpadora Centro 
Ltda.. Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Embargado(a): 
Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: 
Dra. Cristina Peretti Maranhão Schille, Embargante: Zeno Paciomik, 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
405927/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Itaipu Binacional, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. Ana Maria Gar
cia Rossi, Embargado(a): Vilmar de Oliveira Barbosa, Advogado: Dr. 
Alexandre E. Rocha, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 408110/1997-8 da 12a. Região, 
Relator: Min Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: 
Ministério Público do Trabalho da 12“ Região, Procurador: Dr. Gui
lherme Mastrichi Basso, Embargado(a): Município de Lages, Pro
curador: Dr. Ayrton Tadeu Webber Xavier, Embargado(a): João Zani 
Muniz Macedo, Advogado: Dr. Ailto Gomes de Almeida, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos e acrescer à fundamentação do acórdão as 
razões ora consignadas no voto. Processo: ED-RR - 410531/1997-9 
da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): 
Zenaide de Oliveira, Advogado: Dr. Pedro Orides Di Domenico, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: ED-RR - 412215/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Itaipu Binacional, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Triagem Admi
nistração de Serviços Temporários Ltda., Ãdvogada: Dra. Fabíola 
Bungenstab Lavinicki, Embargado(a): Engetest Serviços de Enge
nharia S.C. Ltda.. Advogada: Dra. Márcia Aguiar Silva, Embarga- 
do(a): Dineu Benedito Vieira, Advogado: Dr. Euclides Alcides Rocha, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, por 
serem manifestamente protelatórios, condenar o embargante a pagar 
ao embargado multa de um por cento sobre o valor da causa. Pro
cesso: ED-RR - 437393/1998-9 da 5a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Maria de Lourdes 
Lima de Oliveira, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Embargado(a): Vitória Factoring Fomento Comercial Ltda., Advo
gado: Dr. Márcio César Bartilotti, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 443754/1998-8 da 9a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Embargante: Cartão Nacional Ltda., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Embargado(a): Antônio Wilson Zulai, Advogada: 
Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Decisão: por unani
midade, conhecer dos presentes embargos declaratórios para dar-lhes 
provimento e acrescer à fundamentação do acórdão embargado os 
esclarecimentos ora consignados no voto. Processo: ED-RR - 
475582/1998-8 da 12a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Eliane Terezinha Milcharek Bat- 
tilana, Advogado: Dr. Tito Lívio de Assis Góes, Embargado(a): Mu
nicípio de Araranguá, Advogado: Dr. Caio César Pereira de Souza, 
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 12a Região, Pro
curadora: Dra. Viviane Colucci, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos presentes embargos declaratórios para dar-lhes provimento tão- 
somente para acrescer à condenação os esclarecimentos ora con
signados no voto. Processo: ED-RR - 498084/1998-1 da 12a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Em
bargante: José Demétrio, Advogado: Dr. Tilo Lívio de Assis Góes, 
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 12“ Região, Pro
curador: Dr. Luís Antônio Vieira, Embargado(a): Município de Ara
ranguá, Advogado: Dr. Caio César Pereira de Souza, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios e dar- 
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recimentos ora consignados no voto. Processo: ED-RR -
501221/1998-2 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Embarganté:, Valdir Pinheiro da Silva, Ad
vogado: Dr. Tito Lívio de Assis .Góes,. Embargado(a): Município de 
Araranguá, Advogado: Dr. Caio César Pereira de Souza, Decisão: por 
unanipiidude, conhecer dos presentes embargos declaratórios e dar- 
lhes prpvjmento tão-somente para acrescer à condenação os escla
recimentos ora consignados no voto. Processo: ED-ED-RR - 
516062/1998-2 da 4a. Região. Relator: jVJin. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embarganté: Departamento Autônomo de Estradas de 
Rodagem - DAER, Procuradora: Dra. Roselaine Rockenbach, Em- 
bargado(a): Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo G. Vieira Martins, Embarganté: União Federal, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Maria Ondina da Silva, 
Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos declaratórios do DAER e acolher, parcialmente, os em
bargos declaratórios da União Federal, atribuindo-lhes efeito mo- 
dificativo, para, sanando omissão, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade ao Enunciado n° 349 do TST, e, consequentemente, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação o adicional de horas 
extras. Processo: ED-RR - 621081/2000-6 da 16a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embarganté: Banco do 
Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Embargado(a): José Antônio da Silva, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: ED-RR - 648660/2000-5 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embarganté: Antônio Fer
reira da Silva, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Embargado(a): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo 
S.A., Advogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, Decisão: por unani
midade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
655291/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embarganté: Vilson da Silva, Advogado: Dr. Bruno Jú
lio Kahle Filho, Embargado(a): Município de Gravataí, Advogada: 
Dra. Renata Costa de Christo, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos declaratórios para explicitar o direito do reclamante aos 
depósitos do FGTS a partir de 05/10/88, sem inversão das custas 
processuais. Processo: ED-ED-AIRR - 658519/2000-7 da 4a. Re
gião. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Embarganté: José Cláudio Moita Soares, Advogada: Dra. 
Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: 
ED-AIRR - 674243/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Embarganté: Município de Potim, 
Advogado: Dr. Francisco Antônio de Camargo Rodrigues de Souza, 
Embargado(a): Benedito Ribeiro da Silva. Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos presentes embargos declaratórios para rejeitá-los. Pro
cesso: ED-AIRR - 693376/2000-0 da 10a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embarganté: Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Embargado(a): Sônia Fátima de Faria, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos de declaração para prestar os esclarecimentos adicionais re
feridos na fundamentação, mantendo inalterado o.acórdão embargado. 
Processo: ED-RR - 698249/2000-3 da 17a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embarganté: Gilmar Tessinari, Advogado: 
Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): Banco ABN Amro S.A., 
Advogada: Dra. Renata M. Pereira Pinheiro, Decisão: por unani
midade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar ao embarganté a 
multa de um por cento sobre o valor da causa, nos termos do pa
rágrafo único do art. 538 do CPC. Processo: ED-AIRR - 
702042/2000-1 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embarganté: Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque. Em- 
bargado(a): Anatália de Oliveira Rosa (Espólio de). Advogado: Dr. 
Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos 
declaratórios, com efeito modificativo, a teor do Enunciado n° 
278/TST, para negar provimento ao agravo. Processo: ÉD-RR - 
702661/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embarganté: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hé
lio Carvalho Santana, Embargado(a): Advald Pereira Soares, Advo
gado: Dr. Carlos Alberto Venâncio, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os embargos declaratórios, diante da higidez do acórdão em
bargado no cotejo com o art. 535 do CPC. Processo: ED-AIRR - 
716274/2000-6 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Embarganté: Antônio Mauro de Freitas Lapa, Ad
vogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. 
Maria de Fátima Dantas de S. Paiva, Embargado(a): União Federal, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos presentes embargos declaratórios para rejeitá-los. Pro
cesso: ED-AIRR - 721592/2001-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embarganté: 
Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Benedito Chagas Farias, Ad
vogado: Dr. Carlos Roberto Ferreira, Decisão: por unanimidade, co
nhecer dos embargos de declaração e acolhê-los para prestar es
clarecimentos. Processo: ED-AIRR - 729604/2001-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embarganté: 
UNIBANCO - União dc Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Rejane do Carmo da 
Silva Piccoli, Advogado: Dr. José Luís dos Santos Machado, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios para 
rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 730564/2001-1 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embarganté: 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A,, Advogada:. Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Dulcinéia Alves de Oli
veira. Advogado: Dr. Ailtorr Garcia dos Santos, Decisão: por una

nimidade, conhecer .dos presentes embargos declaratórios para rejeitá- 
los. Processo: ED-AIRR - 731476/2001-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros. Levenhagen, Embarganté: Banco do 
Brasil S.A.. Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto. 
Embargado(a): Igiíaldo Cassiano da Silveira Lepesch, Advogada: Dra. 
Rita de Cáksíà Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração e, ante o seu cárater manifestamente pro- 
telatóno, apenar o embarganté com a multa de um por cento sóbre o 
valor atualizado da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 
do CPC. Processo: ED-AIRR - 736006/2001-2 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embarganté: 
Ermelindo Vieira e Outra, Advogado: Dr. Luiz Carlos Sabino Pinto, 
Embargado(a): Maurício Roberto Lussy, Advogado: Dr. Mário Lúcio 
da Cunha, Embargado(a): Cofermac - Indústria Comércio Importação 
e Exportação Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer dos pre
sentes embargos declaratórios para rejeitá-los. Processo: AIRR - 
758305/2001-2 da 23a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Leila Ma
ria de Magalhães Bellintani, Advogado: Dr. João Reus Biasi, Decisão: 
por unanimidade, retirar o processo de pauta e determinar sua re
messa à origem, nos termos do r. despacho exarado no rosto da 
petição protocolizada neste Tribunal sob o n° TST - Pet - 
100.184/2001-8, que comunica a celebração de acordo entre as partes. 
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão às onze horas. E, 
para constar, eu, Raul Roa Calheiros, Diretor da Secretaria da Quarta 
Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro 
Milton de Moura França, Presidente, e por mim subscrita, aos de
zenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e um.MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Presidente da Turma 
RAUL ROA CALHEIROS 

Diretor de Secretaria da Turma

SECRETARIA DA 5a TURMA
CERTIDÕES DE JULGAMENTOS 

PROCESSO N" TST-A1RR-691.675/2000-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista 
Brito Pereira. Relator, Gelson de Azevedo e o Exmo. Procurador Re
gional do Trabalho, Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU, à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, conver
tendo-o em recurso de revista, determinar a reáutuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das par
tes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na pri
meira sessão ordinária subseqiientc à data da referida publicação, nos 
termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

S. N. BABOLIN & CIA. LTDA.
DR(A). WALTER AROCA SILVESTRE 
MARCELO BATISTA DA SILVA 
DR(A). ANA MARIA FERREIRA DA 
CUNHA WESTMANN

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÜJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N" TST-AIRR-701.201/2000-4
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider No
gueira de Brito, Relator, presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, 
João Batista Brito Pereira e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho. Dr. 
Antônio Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, de- 
tciminar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgaiftento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2(XX) do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESPE 

: DR(A). JOSÉ AIMORÉ DE SÁ 
: JOSÉ CLAUDEMIR CABRAL 
: DR(A), MÁRIO GOMES SOUTO

Para constar, lavro a présenté certidão, do qué dou fé. 
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N° TST-AIRR-714.200/2000-7
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada,, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista 
Brito Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU, 
à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqiiente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: ANTÔNIO JOSÉ CORRÊA DE SAM
PAIO MELLO E CASTRO 

: DR(A). ROBERTO SOARES DE SOU
ZA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N° TST-AIRR-729.728/2001-9
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribuna! Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista 
Brito Pereira. Relator, Gelson de Azevedo e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU, 
à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da rev ista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqiiente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

SOUZA CRUZ S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LUIZ CARLOS DE SOUZA GONÇAL
VES
DR(A). ROSALIA BARBOSA DA SIL
VA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
DISTRITO FEDERAL - CAESB 

: DR(A). OTONIL MESQUITA CARNEIRO 
: CARLOS DELANO SOARES DE AN
DRADE

: DR(A). ELSON CRISOSTOMO PEREIRA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.

■«MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N° TST-AIRR-703.765/2000-6
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider No
gueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, Relator, 
João Batista Brito Pereira e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. 
Antônio Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento paia, convertendo-o cm recurso de revista, de
terminar a reautuação do prrxesso e a publicação da certidão de julgamento 
pai a ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqiiente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n” 736/2000 do TST.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-A1RR-731.565/200M
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Gelson de Azevedo, presentes o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oli
veira da Costa. Relator, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira 
e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Antônio Luiz Tei
xeira Mendes, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-0 em recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subse
quente à data da referida publicação, nos termos da Resoiução Ad
ministrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR(A). ROSE MARY COPAZZI MAR
TINS
LOURISVALDO DA SILVA E OUTRO 
DR(A). ALCEU LUIZ CARREIRA
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Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 200.1.

MÍR1AN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N” TST-A1RR-741.835/2001-1 
CERTIFICO que a 5a. Tunna do Tribuna] Superior do Trabalho, era Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo, presentes o Exmo. Juiz Convocado Walrnir Oliveira da Costa. 
Relator, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU, à una
nimidade. dar provimento ao agravo de instrumento para. convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ondinária sub- 
seqüente ü data da referida publicação, nos termos da Resolução Admi
nistrativa n° 736/2000 do TST.
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR(A). JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ 
: ELOIZA DEZIDERIO BUENO 
: DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N° TST-AIRR-753.061/2001-7
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider No
gueira de Brito, Relator, presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, 
João Batista Brito Pereira e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho. Dr 
Antônio Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para. convcrtendo-o em recurso de revista, de
terminar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

ÉONTE IRMÃO & CIA. LTD A. 
DR(A). MÃRCIO LUIZ SORDI 
VERA LÚCIA SOUZA DA SILVA 
DR(A). FRANCISCO DE ASSIS FER
REIRA PEREIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões. 03 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N” TST-AIRR-766.483/200I-1 
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de Aze
vedo e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho. Dr. Antônio Luiz 
Teixeira Mendes, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Determinou-se a juntada de notas taquigráficas re
visadas do parecer oral do representante do Ministério Publico.
AGRAVA NTEtS)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL 'SUCESSORA DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE) 
DRÍA). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
LÊDA MARIA PEDROSA DE MELO 
VILLAS BÔAS E OUTROS 
DR(A>. B.AZ1LIA ALCÂNTARA VILAS 
NOVAS

Paru constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões. 03 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

ATA- DA VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e um, às 
nove horas, realizou-se a Vigésima Quarta Sessão Ordinária da Quin
ta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, 
presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros GELSON DE AZE
VEDO e JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA e os Excelentíssimos 
Senhores Juizes Convocados LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM, WALMIR OLIVEIRA DA COSTA e ALOYSIO SAN
TOS, o Procurador Regional do Trabalho. Dr. Victor Hugo Laitano, c 
a Diretora da Secretaria da Tunna. Mírian Araújo Fornari Leonel. No 
julgamento dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado 
Luiz Francisco Guedes de Amorim não participou o Exmo. Ministro 
João Batista Brito Pereira, no dos processos em que é relator o Exmo. 
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa não participou o Exmo. 
Ministro Rider Nogueira de Brito e no dos processos em que é relator 
o Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos não participou o Exmo. 
Ministro Gelson de Azevedo. O Exmo. Ministro Gelson de Azevedo 
esteve presente à sessão a partir das U9:55 por motivo justificado e o 
Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos atuou para composição da 
Turma nos processos julgados durante a ausência do Exmo. Ministro

Gelson de Azevedo. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, em 
seguida passou-se aos julgamentos. Processo: AIRR - 502203/1.998- 
7 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo. Agravanteís): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr 
Robinson Neves Filho. Agravado(s): Donizete Falcomer, Advogado. 
Dr. Mauro Fenim Filho. Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 561387/1999-8 da 3a. Região, corre 
junto com RR-590651/1999-4, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. 
Agravante(s): Helcio Gouveia Filho, Advogado: Dr. José Caldeira 
Brant Neto. Agravado(s): Banco Bradcxco S.A.. Advogado: Dr. Mau
rício dc Andrade Carvalho. Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 569630/1999-7 da 3a. Região, corre 
junto com RR-56%31/1999-0, Relator: Min. Walmir Oliveira da Cos
ta, Agravante(s): Banco Bemge S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina 
de Araújo, Agravudo(s): Beatriz Soares Ferreira, Advogada: Dra. De
nise de Sousa e Silva Alvarenga, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 675605/2000-9 
da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Uni
versidade de São Paulo - USP, Procurador: Dr. Juarez Rogério Felix, 
Agravado(s): Longuinho Viana Cesário, Advogado: Dr. Luiz Hen
rique Dru/iani. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 681505/2000-5 da 12a. Região, Relator. Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Galposte Pré Moldados de Concreto 
Ltda., Advogado: Dr. Milton José Paizani. Agravado(s): Sezinando 
Ferreira de Lima, Advogado: Dr. Rubens Coelho, Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
687480/2000-(T da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Usina São Francisco S.A., Advogada: Dra. Maria Amélia 
Souza da Rocha, Agravado(s): Antônio Trindade de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Marta Helena Geraldi, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: ÁIRR - 688270/2000-7 da 15a. 
Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Fibra 
S.A., Advogada: Dra. Marivone de Souza Luz, Ãgravado(s): An- 
toninho José da Silva. Advogada: Dra. Rose Emi Matsui. Decisão: i 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
697897/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Ciferal Comércio, Indústria e Participações Ltda., 
Advogado: Dr. Marcus Vinícius Cordeiro. Agravado(s): Elias Thomaz 
Pereira, Advogado: Dr. Willians Belmond de Moraes, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
699400/2000-0 da 15a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Expresso Cristália Ltda., Advogado: Dr. Wilson 
Bonetti, Agravado(s): Edna Antônia Braido, Advogada: Dra. Jariaina 
de Lourdes Rodrigues Martini. Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 699635/2000-2 da la. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Associação dos 
Servidores do Banco Central - ASBAC - R/J, Advogado: Dr. Álvaro 
Roberto Rocha Rezende, Agravado(s): Dalva Maria de Assis Pinto, 
Advogado: Dr, Sydney José Ponce Leon, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 700364/2000-1 da 
2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
Banco Vega S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Dr. Ro
berto Fiorèncio Soares da Cunha, Agravado(s): Eltzeu Ribeiro, Ad
vogada: Dra. Márcia Aparecida Bresan. Decisão: à unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 700524/2000-4 da 2a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Adrian Enrique 
Henigman, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Burros Júnior. Agrava- 
do(s): Consist Consultoria, Sitemas e Representações Ltda. Advo
gado: Dr. Francisco Braide Leite, Agravado(s): Wansyst Sistema de 
Computação Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 700720/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Brasimac S.A. - Eletrodomés
ticos, Advogado: Dr. Wellington da Costa Pinheiro, Agravado(s): 
Daniel Luiz de Macedo, Advogado: Dr. Vilson Antônio da Silva. 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 700833/2000-1 da 3a. Região, corre junto com A1RR- 700834/2000-5, Relator: Min. Aloysio Santos, Ãgravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: 
Dra. Márcia Rodrigues dos Santos. Agravado(s): Roberto Corrêa Pc 
niche e Outros. Advogado: Dr. Wilson Rodrigues Ribeiro, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro 
cesso e a publicação da certidão dc julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
.lir-se-á na prune ir.: sessão ordinária subsequente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n” 736/2000 dc 
TST. Processo: AIRR - 702879/2000-4 da 4a. Região. Relator: Min. 
Rider Nogueira de Bruo, Agravante(s): Companhia Riograndensc de 
Saneamento - CORSAN, Advogada: Dra. Gladis Catarina Nunes du 
Silva. Agravudo(s): Hermes Mateus Barbosa Donida, Advogado: Dt 
Alzir Cogorni, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 702892/2000-8 da 6a. Região, Relator: Min. Ri
der Nogueira de Brito, Agravante(s): Wiltrud Mathilde Schmaízl., 
Advogado: Dr. Evaldo Nogyeira de Souza, Agravado(s): Laura Cris- 
iiune Veras Perazzo Rabelo, Decisão: sem divergência, não conhece: 
do agravo. Processo: AIRR - 704229/2000-1 da 2a. Região. Relator. 
Min. Rider Nogueira dc Brito. Agravante(s): Companhia de Entre
postos e Armazéns Gerais de São Paulo - CEAGESP. Advogado. Dr. 
Wilton Roveri. Agravado's): João Ney Prado Colagrossi. Advogado: 
Dr. Antônio Carlos Castilho Garcia. Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 704602/2000-9 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Aloysio Santos. Agravante(sj: Banco Bradesco 
S.A.. Advogada: Dra. Áurea Maria de Camargo, Agravado(s): José 
Piva Crema, Advogado: Dr. Vicente Aparecido da Silva, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
707256/2000-3 da la. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Eva do Nascimento Dias. Advogada: Dra. Ana Cris
tina Pedrosa Carneiro, Agravado(s): FEBAM - Fundação Educacional 
de Barra Mansa, Advogada: Dra. Marcioníla Ramires de Oliveira. 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 707792/2000-4 da 12a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. 
Francisco Effting, Agravado(s): Ailton Reis, Advogado: Dr. Pedro
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Nicolau Mussi, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 709624/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ri
der Nogueira de Brito. Agravante(s): Município de Osasco. Procu
rador: Dr Cláudia Grizi Oliva, Agravado(s): Fclícia Aiboledo Ri- 
naidi. Advogado: Dr. José Omar da Rocha. Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 711370/2000-5 da 
5a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos. Agravuntc(s); Bumpreço 
Bahia S.A., AdvogadhaiDr. Paulo Miguel da Costa Andrade, Agra- 
vado(s): Luiz Fernando Santana Silva. Advogado: Dr. Sérgio Souza 
Matos. Decisão: sem drvtírgência. não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 711856/2000-5 da 3a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravanteís): Fundação Rural Mineira - Colonização e 
Desenvolvimento Agrário - RURALMINAS, Advogado: Dr. Ándré 
Vicente Leite de Freitas, Agravado(s): Maria dc Fátima Coura, Ad
vogado:- Dr. Edson dc Oliveira Lima, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 713812/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Mário 
Brasflio Esmanhotto Filho, Agravado(s): Manoel Roberto Pinto Mar
tins, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith, Decisão: por maioria, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso 
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter
mos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST, vencido o 
Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, relator. Processo: 
AIRR - 716347/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravante(s): Usina da Barra S.A. Açúcar e Álcool, 
Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior. Agravado(s): Moacir 
Aparecido da Silva e Outros, Advogado: Dr. Antônio Carlos Olibone, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 718508/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravanteís): Tigre S. Â. - Tubos e Conexões. Advogada: 
Dra. Marlise Koerber Heideman, Agravado(s): José Olímpio dos San
tos. Advogado: Dr. João Pinheiro Castelo Branco, Decisão: a una
nimidade. negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
718812/2000-7 da 12a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravanteís): Colégio Dr.’Blunteitou Ltda., Advogado:'Dr. 
Ademir Cristofolinii Agravadots): Ari dc Araújo Rosa Júnior, Ad
vogado: Dr. Silvio Paulo Araldi, Agravado(s): Centro Educacional 
SOS Ltda., Decisão: fcém divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 721300/2001-8 da 3a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Fumas Centrais Elé
tricas S.A.. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. Agravado/s): José 
Paulo de Andrade. Advogado: Dr. Walter Melo Vasconcelos Bárbara. 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 721491/2001-8 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogada: Dra. Rita Perondi, Agravado(s): Jorge Luiz Bazzan e Ouiros. 
Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST. Processo: AIRR - 721683/2001-1 da 15a. Região. Relator 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Ad
vogado: Dr. Regís Salerno de Aquino. Agravadots): Cecília de Fátima 
Vazelli, Advogado: Dr. Oswaldo César Eugênio, Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
721686/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Regis Salemo de 
Aquino, Agravado(s): Lorinete Aparecida Vieira e Outras. Advogado: 
Dr. Esber Chaddad, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 722497/2001-6 da 15a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Lourenço Paulo, Advogado: Dr. 
José Antôniõ Funnicheli, Agravado(s): Companhia Açucareira São 
Geraldo. Advogado: Dr. Antônio Roberto Bízzio, Decisão: sem di
vergência. não conhecei do agravo. Processo: AIRR - 722498/2001- 
0 da I5a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravanteís): Ana 
Ncide Casagrande Esteves. Advogada: Dra. Regilene Santos do Nas
cimento. Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.. Advogado. 
Dr. José Alberto Couto Maciel. Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 722870/2001-3 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravanteís): Vutorantim Ce
lulose c Papei S.A., Advogada: Dra. Ivana Paula Pereira Amaral. 
Agravabo(s): Paulo Jesus dã Silva, Advogado: Dr. Valdemiro Brito 
Gouvêa. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 724752/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A.. 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Virgílio Silveira 
Cabral, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Decisão: à unanimi
dade. negar provimento ao agravo. Processo: ÁIRR - 725967/2001- 
9 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Agra
vanteís): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Moacyr 
Fachinello, Agravado(s): Gleide de Lurdes Primor. Advogado: Dr. 
Celso Alves, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 730729/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Agronog Ltda., Ad
vogado: Dr. Maurílio Craveiro da Costa. Agravado(s): Gilberto Ro
gério de Paula Filho, Advogado: Dr. Edson dc Moraes, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
730755/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Vilmar José Peters, Advogado: Dr. Paulo 
César Fachim, Agravado(s): Banco HSBC Bamerindus S.A. e Outro. 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo. Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 732432/2001- 
8 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Ana Cláudia de 
Almeida Estima, Agravado(s): Eduardo Camargo, Advogada: Dra. 
Lúcia Porto Noronha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
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agravo. Processo: AIRR - 732603/2001-9 da ISa. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Bradesco S.A.. Advogada: 
Dra. Veranici Aparecida Ferreira, Agravado(s): Ademar Álvaro Gar
cia. Advogado: Dr. Frederico Borghi Neto, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 732753/2001-7 da 
15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Odair José 
Grippa, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior. Agrava
doís): DZ S.A. Engenharia, Equipamentos e Sistemas, Advogado: Dr. 
Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: à unanimidade, rejeitar a 
preliminar de desfundamentação do agravo, dele conhecer e. no mé
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 733424/2001-7 da 2a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora 
da FEPASA), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agra- 
vado(s): Arnaldo de Souza Carvalho, Advogado: Dr. Paulo Spioni 
Júnior. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 734560/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim. Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Dra. Rita de Cássia Muller de Camargo, Agravado(s): Gilberto Apa
recido Papoti, Advogado: Dr. José Carlos Pereira de Moraes, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
735464/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Celso Antônio dos Santos, Advogado: Dr. Eddy Gomes. 
Agravado(s): São Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Dr. Fábio Bueno 
de Aguiar, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 738314/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira dc Brito, Agravante(s): Monte D’F.ste - Indústria e 
Comércio de Materiais Elétricos Ltda., Advogada: Dra. Daniela An
tunes Lucon, Agravado(s): Antônio Moacir Ziquinato, Advogado: Dr. 
João Antônio Faccioli, Decisão: à unanimidade negar provimento ao 
agravo Processo: AIRR - 740718/2001-1 da 15a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Net Ribeirão Preto S.A., Ad
vogado: Dr. Eduardo Marcantonio Lizarelli, Agravadoís): Alexsandro 
Ignácio, Advogado: Dr. Domingos David Júnior, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
743109/2001-7 da 16a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. - 
TELEMAR, Advogada: Dra. Clélia Scafuto, Agravado(s): Charles 
Viana Magalhães, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
- 743112/2001-6 da 16a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. - 
TELEMAR, Advogada: Dra. Clélia Scafuto, Agravado(s): Darlene 
Pereira Sousa, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
743113/2001-0 da 16a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. - 
TELEMAR, Advogada: Dra. Clélia Scafuto, Agravado(s): Maria das 
Graças Feitosa Conte Longo, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mas
carenhas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 743114/2001-3 da 16a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Telecomunicações do 
Maranhão S.A. - TELEMAR, Advogada: Dra. Clélia Scafuto, Agra- 
vado(s): Marcilene Cardoso Macedo, Advogado: Dr. Pedro Duailibe 
Mascarenhas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 746211/2001-7 da ía. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogada: Dra. Riwa Elblink, Agravado(s): Flávio Euphemio Gal- 
vão, Advogado: Dr. Marcelo Augusto de Brito Gomes, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
746232/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Wanderlm José Ra
mos, Advogado: Dr. José Alves da Silva, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 747121/2001-2 da 
9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): DM Construtora de Obras Ltda., Advogada: Dra. Rosângela 
Aparecida de Melo Moreira, Agravado(s): Antônio Araújo dos San
tos, Advogado: Dr. Paulo Roberto Martini, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 748925/2001-7 da 
15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Instituição Mariliense de Educação e Cultura S/C Ltda., Advogado: 
Dr. Antônio Fernando Guimarães Marcondes Machado, Agravadoís): 
Augusto Amoroso de Lima. Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 749637/2001-9 da 3a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Florestas Rio Doce S.A.. Ad
vogado: Dr. Ary Fernando Rodrigues Nascimento, Agravado(s): Dora 
Maria de Jesus. Advogada: Dra. Joana D’Arc Ribeiro, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
750290/2001-9 da 9a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Carlos Correa, Advogado: Dr. Wilson Ramos Filho. 
Agravado(s): Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão 
Rural - EMATER, Advogado: Dr. Marcelo Alessi, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
750687/2001-1 da 16a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Município de Barreirinhas, Advogado: Dr. 
Inácio Abílio Santos de Lima, Agravado(s): Francisca Costa Silva e 
Outras, Advogado: Dr. Emanuel Carlos Barros dos Reis, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
750691/2001-4 da 16a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravame(s): Município de Barreirinhas, Advogado: Dr. 
Inácio Abílio Santos de Lima, Agravado(s): María Ribamar França 
Moreira, Advogado: Dr. Milton Dias Rocha Filho, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
750768/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): Coletivos Cristo Rei Ltda., Advogado: Dr. Mar
co Túlio de Matos. Agravado(s): José Oliveira da Silva, Advogado: 
Dr. Antônio Celso Simões, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao Agravo. Processo: AIRR - 750841/2001-2 da 5a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Empresa Baia
na de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): José do Rego Barros, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Oliveira. Decisão: à unanimidade, negar provimento
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ao Agrávo. Prbecsso: AIRR - 752138/2001-8 da 15â. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Adere 
Produtos Auto-Adesivos Ltda., Advogado: Dr. José Ricardo Haddad, 
Agravado(s): Alexsándra Brito de Moraes, Advogado: Dr. José Mário 
Caruso Alcocer, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Processo: AIRR - 752143/2001-4 da 15a. Região. Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Lígia Antunes Co- 
cenas. Advogado: Dr. Carlos Roberto Marques Silva, Agravado(s): 
COAP - Centro de Atendimento Odontológico Permanente S/C Ltda., 
Advogado: Dr. Mário de Camargo Andrade Neto, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
752164/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda., Ad
vogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Cleide Cleonice de Oliveira 
Verde, Advogada: Dra. Silvia Castro Neves, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 752502/2001-4 da 
2a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. Agravante(s): 
Antônio Carlos de Aquino e Outros, Advogado: Dr. Humberto Benito 
Víviani, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE- 
LESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva EmerenCiano. Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 
753021/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(S): Aristides Saores Rodrigues, Advogado: Dr. 
Ariovaldo Dias dos Santos, Agravado(s): TRW Automotive South 
America S.A., Advogado: Dr. Cristiane Fátima Grano Haik, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
753445/2001-4 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. So- 
lon Mendes d:: Silva. Agravadoís): Raul Antônio Rossato da Duvid 
Advogado: Dr Elias Antônio Garbín, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo Processo: AIRR - 757969/2001-0 da 15a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agra- 
vantc(s): Banco Bandeirantes S.A.. Advogada: Dra. Sandra Regina 
Pavani Broca. Agravado(s): Paulo Cestir dos Santos. Advogado: Dr. 
José Basíüo Fernandes da Silveira, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: .AIRR - 757971/2001-6 da 15a. 
Região. Relator: Min Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Banco ltaú S.A., Advogado: Dr. José Maria Riemma, Agra- 
vado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Santos, Advogado: Dr. Dário Castro Leão, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 758115/2001-6 
da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
M.T.I. Exportação e Representação Ltda., Advogado: Dr. Oswaldo 
José Pereira, Agravado(s): Vicente Lopes de Souza, Advogada: Dra. 
Aríete Caldana de Souza, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 759757/2001-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Adair Nalin e 
Outros, Advogado: Dr. Humberto Cardoso Filhe, Agravado(s): CESP 
- Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Andrei Osti 
Andrezzo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 761578/2001-9 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Neusa Maria Kuester Vegini, Agravado(s): Antônio 
Alaor Pereira, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
761678/2001-4 da 15a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim. Ágravante(s): Livaldo Lourenço, Advogado: Dr. Eduardo 
Marcantonio Lizarelli, Agravado(s): Cooperativa dos Cafeicultores e 
Cítricultores de São Pauío - COOPERCITRUS, Advogado: Dr. Re- 
ginaldo Martins de Assis, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 761721/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. 
Agravante(s): Elmo Vieira Figueira, Advogado: Dr. João Batista Pa
checo Antunes de Carvalho, Agravado(s): Lúcia do Carmo Henriques 
Moreira, Advogado: Dr. Rozendo Moreno Neto, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 761743/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Sociedade de Abastecimento de Água e 
Saneamento S.A. - Sanasa Campinas, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Barboza, Agravadoís): Sérgio de Arruda Pereira, Advogado: Dr. Elza 
Maria Argenton Queiroz, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 761909/2001-2 da 13a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Bradesco Previdência e Seguros S.A., Advogado: Dr. 
Paulo Henrique B. Sampaio Júnior, Agravado(s): Charles Windson de 
Medeiros Pontes, Advogado: Dr. José Claudemy Tavares Soares, De
cisão: por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento para. 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST, vencido p Exmo. Ministro Rider Nogueira de 
Brito. Processo: AIRR - 762955/2001-7 da 9a. Região, Relator: 
Min, Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Lavito Uata Watanabe, 
Agravadoís): Emerson Elias Ferreira Vaz, Advogado: Dr. Gelson Luís 
Chaicoski. Decisão: por maioria, dar provimento ao agravo de ins
trumento para. convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
da revista dar-sc-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n"
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736/2000 do TST, vencido o'Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira 
da Costa, relator. Processo: AIRR - 764909/2001-1 da 10a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Sgntos, Agravante(s): Ticket Serviços S.A., 
Advogada: Dra. Aparecida Tokummi Hashimoto. Agravado(s): Walter 
Mattos Volpini Advogado: Dr, Antônio José da Cruz, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST. Processo: AIRR - 767197/2001-0 da 23a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Solbus Trans
portes Urbanos Ltda.. Advogada: Dra. Rosimar Pino Zorzin, Agra
vadoís): César Eduardo Canavarros Plácido, Agravadoís): Empresa de 
Transportes Cidade Cuiabá Ltda., Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 768699/2001-1 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. Agravante(s): Cittá 
Engenharia Ltda.. Advogada: Dra. Marilina Tironi Holzmeister, Agra- 
vado(s): Mary Viana de Andrade, Advogado: Dr. Húdson de Lima 
Pereira, Decisão: à unanimidade, acolher a preliminar argüida em 
contraminuta e não conhecer do Agravo de Instrumento. Também, à 
unanimidade, rejeitar a litigância de má-fé argüida em contraminuta. 
Processo: AIRR - 770668/2001-0 da 6a. Região. Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advo
gado: Dr. Hcrmenegildo Pinheiro, Àgravado(s): Luiz Henriques Sá de 
Miranda Pontes, Advogado: Dr. Fabiano Gomes Barbosa, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: 
AIRR - 773086/2001-9 da 6a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes dc Amorim, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Argentaria 
Brasil S.A.. Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Agravadoís): 
Jussyara Elihimas Rocha, Advogado: Dr. José Gomes de Melo Filho 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 773095/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim. Agravante(s): Laboratório Americano de Far- 
macoterapia S.A., Advogado: Dr. Renato Cabral. Agravado(s): Paulo 
Márcio Pires de Souza, Advogado: Dr. Quodvultdeus Chagas Flo
rentine, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 773099/2001-4 da 3a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Tecar Minas Automóveis e Ser
viços Ltda., Advogada: Dra. Lair Rennó de Figueiredo. Agravado(s): 
Hélio Clarindo de Novais, Advogado: Dr. Getúlio Marcos Barbosa, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 773735/2001-0 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): HMG r Engenharia e Construção 
Ltda.. Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravadoís): João AL 
ves Figueredo, Advogada: Dra. Nancy Aparecida Pereira Andrade de 
Souza, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 774485/2(8)1-3 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos - CBTU, Ádvogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Agra- 
vado(s): Sinésio Tomás Gomes, Advogado: Dr. Gilson Pessanha Ra
mos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 774631/2001-7 dà 19a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia Açucareira Norte de 
Alagoas - Usina Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Agrava
doís): Josafá dos Santos Farias, Advogada: Dra. Iara Duarte Lins. 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 774653/2001-3 da 7a. Região, Relator: Min. Luiz. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): José Almir Gomes de Morais, 
Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho, Agravadoís): TELEMAR
- Telecomunicações do Ceará S.A., Advogado: Dr. Gladson Wesley 
Mota Pereira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 774656/2001-4 da 7a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Liana Simão Maia, Ad 
vogado: Dr. Carlos Henrique da R. Cruz, Agravante(s): Empesca S.A.
- Construções Navais, Pesca e Exportação, Advogado: Dr. José Jorge 
Stênio Moura de Oliveira, Decisão: á unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 774657/2001-8 da 7a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Vânia Lúcia 
Carlos da Silva, Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho, Agra
vadoís): TELEMAR - Telecomunicações do Ceará S.A., Advogado: 
Dr. Gladson Wesley Mota Pereira. Decisão: à unanimidade, chamar o 
feito à ordem para não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
774658/2(8)1-1 da 7a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim. Agravante(s): Paulo Silva de Oliveira, Advogado: Dr. 
Tarcísio Leitão de Carvalho, Agravado(s): TELEMAR - Telecomu
nicações do Ceará S.A., Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pe
reira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 774659/2001-5 da 7a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Maria de Nazareth Ilário Pereira, 
Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho, Agravadoís): TELEMAR
- Telecomunicações do Ceará S.A., Advogado: Dr. Gladson Wesley 
Mota Pereira. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 774660/2001-7 da 7a. Região, Relator: Min, Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Antônio César Pompeu 
de Sousa, Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho, Agravadoís): 
TELEMAR - Telecomunicações do Ceará S.A , Advogado: Dr. Glad
son Wesley Mota Pereira, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 775569/2001-0 da la. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Telecomu
nicações do Rio de Janeiro S.A - TELERJ, Advogado: Dr. Luciana 
da Silva Rocha, Agravado(s): Josef Chmerl Czernocha, Advogado: 
Dr. Marcelo Gonçalves Lemos, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 775570/2001-2 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Gla
xo Wellcome S. A.. Advogado: Dr. Mário Corrêa Cálcia Júnior, Agra- 
vado(s): Geraldo Antônio Correia, Advogado: Dr. Luiz Carlos Ri
beiro. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 777066/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de São José dos Campos, Advogado: Dr. Eu- 
tálio José Porto de Oliveira, Agravado(s): Ronaldo Sérgio Adriano
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Santos. Advogado: Dr. Luiz Aírton GaraVello, Decisão: à unanimi
dade. negar provimento ao agravo. Processo: RR - 363066/1997-0 da 
4a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. Recorrente(s): 
Taurus Ferramentas Ltda.. Advogada: Dra. Beatriz Santos Gomes. 
Recorridoís): Odilo Ribeiro. Advogado: Dr. Robison Neves Filho. 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de. Revista quanto aos 
temas "Horas extras - Minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada 
de trabalho" e "Adicional sobre as horas compensadas”, por diver
gência jurispnidencial, e. no mérito, dar-lhe provimento para con
siderar corno extra apenas o excesso de jornada maior que cinco 
minutos em cada marcação de ponto e, caso ultrapassado o referido 
limite, a totalidade do tempo que exceder a jornada normal, e excluir 
da condenação o adicional sobre as horas compensadas c reflexos. 
Processo: RR - 364590/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos. Recorrente(s): UN1BANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A.. Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Pau 
lo Lemos, Ferreira, Advogada: Dra. Marilena Carrogi, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
" URP de fevereiro de 1989", por divergência jurisprudência! c, no 
mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão regional e 
excluir da condenação o reajuste referente à URP de fevereiro de 
1989 e reflexos. Processo: RR - 364882/1997-5 da la. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Recorrentc(s): Ha- 
roldo Marques, Advogada: Dra. Eliane Helena de Oliveira Aguiar. 
Recorridoís):' Fundação Clemente de Farias, Advogado: Dr. Nicolau 
F. Olivieri. Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar dc intem- 
pestividade do Recurso e não conhecer da Revista. Esteve presente ao 
julgamento Dra. Beatriz. Veríssimo de Sena. Processo: RR - 
366233/1997-6 da 9a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa. Rccorrente(s): Companhia Cacique de Café Solúvel, Advo
gada: Dra. Angela Benghi. Advogada: Dra. Fernanda de Souza Ro
cha, Recorridoís): Renato Natal da Luz, Advogado: Dr. Otoniel Ja
cinto da Silva. Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista quanto aos temas "Horas extras - Minutos que antecedem 
e/ou sucedem à jornada de trabalho" e "Correção monetária - época 
própria", por divergência jurisprudencial. e. no mérito, dar-lhe pro
vimento para considerar como extra apenas o excesso de jornada 
maior que cinco minutos em cada marcação de ponto e. caso ul
trapassado o referido limite, a totalidade do tempo que exceder a 
jornada normal, e determinar que a correção monetária dos salários 
seja calculada após o quinto, dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, na forma da fundamentação. Processo: RR - 
366759/1997-4 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Panificadora e Lanchonete Homes Ltda. e Outro. Ad
vogado: Dr. Renato Barcat Nogueira, Recorridoís): José Santino Soa
res. Advogado: Dr. Belchior Francisco- de Castro, Decisão: não co
nhecer do recurso, vencido parcialmente o Exmo. Ministro João Ba
tista Brito Pereira, que conhecia quanto ao tema relativo à impos
sibilidade de sucessão trabalhista - responsabilidade das sucedidas. 
Processo: RR - 371686/1997-7 da 9a. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Tenenge - Técnica Nacional de Engenharia 
S.A., Advogada: Dra. Fabiana Klug, Advogado: Dr. Giovani da Silva, 
Recorrido(s): Antônio Agostinho de Souza, Advogado: Dr. Luiz Gon
zaga Moreira Correia, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista apenas no tema "Descontos previdenciários e fiscais", por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para mo
dificar o v. acórdão regional e determinar a retenção e posterior 
recolhimento das contribuições relativas à Previdência Social e o 
imposto sobre a renda à Secretaria da Receita Federal, nos termos do 
Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
observando-se a tabela vigente por ocasião da disponibilidade do 
crédito. Processo: RR - 371801/1997-3 da 10a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Magnólia Félix Xavier da Silva e 
Outros, Ádvogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recorrido(s): Te
lecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 372116/1997-4 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorren- 
te(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: 
Dr. João Batista de Oliveira, Recorrido(s): Clóvis Leitão, Advogado: 
Dr. Célio Alexandre Picorelli de Oliveira, Advogado: Dr. José Ey- 
mard Loguércio, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, por violação aos artigos 832 da CLT, 93, IX, da Cons
tituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando 
a decisão de fls. 310-6 e 323-4, na parte atinente aos descontos 
referente ao seguro de vida, descontos previdenciários e aplicação do 
percentual de 15% aos honorários advocatícios, determinar o retomo 
dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que profira novo jul
gamento. Fica prejudicada a análise das demais matérias devolvidas 
na Revista, quais sejam: horas extras. Ajuda Alimentação - Integração 
aos Salários, Multa por litigância de má-fé. Descontos do Imposto de 
Renda e Honorários Advocatícios propriamente ditos. Processo: RR 
- 372940/1997-0 da 23a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Gue
des de Amorim, Recorrente(s): Joseny Leite Botelho Moreira, Ad
vogado: Dr. Ioni Ferreira Castro. Recorridots): Instituto de Terras de 
Mato Grosso - INTERMAT, Advogado: Dr. Ádnair Demétrio Pereira 
da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Apelo. Processo: RR - 373070/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. 
Cláudio Gomara de Oliveira, Recorrido(s): Elvira Maria de Jesus 
Silva, Advogada: Dra. Maria Aparecida Ferracin, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reconhecendo a nulidade de citação, anular todos os 
atos processuais praticados a partir da intimação de fl. 20, deter
minando o retomo dos autos à Vara de origem para que, observando- 
se o comando da intimação pessoal da Segunda Reclamada, sejam 
providenciados os trâmites regulares do processo. Processo: RR - 
373101/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
correntc(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina de 
Menezes Silva, Recorrido(s): Paulo Sérgio Tytko, Advogado: Dr. José 
Francisco da Silva. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto ao tema "Desconto do imposto de renda”, por

divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para mo
dificar o v. acórdão regional e determinar a retenção e o posterior 
recolhimento do imposto sobre a renda, nos termos do Provimento n° 
1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, ohservando-se a 
tebela vigente por ocasião da disponibilidade do crédito do traba
lhador. Processo: RR - 373106/1997-6 da 2a. Região. Relator: Min. 
Aloysio Santos. Recorrcntc(s): Linter Construtora Ltda., Advogado: 
Dr. Márcio Yoshida, Recorridoís): Raimundo Martins de Abreu, Ad
vogado: Dr. Luiz Antônio Balbo Pereira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 374016/1997-1 
da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Recorrente(s): Banco 
Meridional S.A., Advogado: Dr.. José Alberto Couto Maciel, Re
corridoís): Vicente Carlos Ghizzi Braga, Advogado: Dr. Jorge Luiz 
Lombard Chaves. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto ao tema "Descontos previdenciários e fiscais", 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
modificar o v. acórdão regional e determinar a retenção e posterior 
recolhimento das contribuições relativas à Previdência Social c o 
imposto sobre a renda à Secretaria da Receita Federal, nos termos do 
Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
observando-se a tabela vigente por ocasião da disponibilidade do 
crédito. Processo: RR - 374082/1997-9 da 5a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s):-Sindicato dos Tra
balhadores na Indústria da Extração, Estocagem e Transferência do 
Petróleo, Seus Derivados e Gás Natural do Estado da Bahia, Ad
vogado: Dr. Nei Viana Costa Pinto. Recorrido(s): Petróleo Brasileiro 
S.Ã. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de irregularidade de 
representação aduzida em contra-razões e não conhecer do Recurso 
de Revista. Processo: RR - 374792/1997-1 da 9a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos. Recorrenleísl: Voupar Comércio de Automóveis 
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Antônio Abagge, Recorrido(s): João Maria 
Ferreira Multer Júnior, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, De
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso quanto aos temas "Des
contos previdenciários e fiscais", por divergência, e "Restrição das 
horas extraordinárias ao adicional", por conflito com o Verbete 85 da 
Súmula do TST e. no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. 
acórdão regional e determinar os descontos previdenciários e fiscais, 
na forma do Provimento n° 1/96, da CGJT, e restringir a condenação 
às horas extraordinárias ao pagamento apenas do adicional respectivo. 
Processo: RR - 375622/1997-0 da 11a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Robert Rosch do Brasil Amazônia S.A., 
Advogado: Dr. Sérgio Arnaldo Cruz de Oliveira, Recorrido(s): Maria 
de Lourdes Oliveira Pantoja, Advogado: Dr. Antônio Fábio Barros de 
Mendonça, Recórrido(s): Hidro & Clean Serviços e Comércio Ltda, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 380884/1997-1 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Indústrias Gessy Lever Ltda., Advogado: Dr. 
Fábio Henrique Fonseca, Recorrido(s): Gerson Reis Soares, Advo
gada: Dra. Rosemary Gomides, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 381549/1997-1 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): As
sociação de Previdência dos Empregados do Banco Nacional da Ha
bitação - PREVHAB ( Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Frederico de Moura Leite Estefan, Advogado: Dr. Ricardo Mendes 
Callado, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Tutécio Gomes de Mello, Recorrido(s): Mário de Holanda Ac- 
cyoly, Advogado: Dr. Sebastião de Souza, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista da Caixa Econômica Federal apenas 
quanto ao Plano Verão - URP de fevereiro/89, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças salariais e reflexos decorrentes da URP de 
fevereiro/89. Quanto ao Recurso de Revista da PREVHAB, não co
nhecer quanto aos temas Planos Bresser e Collor, Compensação e 
Equiparação Salarial e julgar prejudicado o exame do tema Plano 
Verão, ante o provimento da Revista da primeira Reclamada. Processo: RR - 383016/1997-2 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Yvonne Soares Bemardês, Advogado: Dr. 
Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Recorridoís): Companhia Estadual 
de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Glaci Laura da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 384862/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ivaí - Engenharia de Obras S.A., 
Advogado: Dr. Adyr Raitani Júnior, Recorridoís): Olegário Manoel da 
Rosa, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: à una
nimidade. não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 
385750/1997-0 da 12a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): The First National Bank Of Boston, Advogado: Dr. Ha
milton Alves da Silva, Recorrido(s): Osmar Helcias Schwartz Júnior, 
Advogado: Dr. Josué Eugênio Wemer, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Esteve presente ao julgamento o Dr. 
Josué Eugênio Wemer. Processo: RR - 385996/1997-0 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Suzielen dos San
tos Alves, Advogado: Dr. Airton André Fernandes da Cunha, Re
corridoís): Associação das Pioneiras Sociais, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 386407/1997-2 da 15a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco Nacional S.A., 
Advogado: Dr. Edmilson Moreira Carneiro, Recorrido(s): Patrícia Ri- 
zzi, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 388648/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Lilian 
Macedo Champi Gallo, Recorrido(s): Elza Eva Costa, Advogada: 
Dra. Marcize Garcia. Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, 
por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho 
para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, determinar 
a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado de São Paulo, 
restando prejudicado o exame do outro tema veiculado na Revista. 
Processo: RR - 390505/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): União Federal (Extinto 
INAMPS), Procurador: Dr. Berenice Berwanger Futuro, Recorrido(s):

Leila Maria Gollo e Outra, Advogado: Dr. Antônio Carlos Veiras 
Martins, Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista. Processo: 
RR - 3**0506/1997-3 da 4a. Região. Relator: Min. Luiz. Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrente(s): União Federal (Extinto INAMPS), 
Procuradora: Dra. Sandra Weber dos Reis. Recorridoís): Vera Lúcia 
Cintra. Advogado: Dr. Vidcnberto Barros Vieira. Decisão: à una
nimidade. não conhecer da Revista. Processo: RR - 391291/1997-6 
da 18a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo. Rccorrenteís): 
Alderico Bitencourl Júnior. Advogado: Dr. Amélio do Espírito Santo 
Alves, Recorrido(s): Consórcio de Empresas dc Radiodifusão e No
tícias do Estado - CERNE. Procurador: Dr. Weiler Jorge Cintra Jú
nior, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de prescrição do 
direito de ação, argüida cm contra-razões, e não conhecer do recurso 
de revista.
: Processo: RR - 394683/1997-0 da 9a. Região. Relator: Min. Wal 
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogada: Dra. Sandra Regina de Mattos Bertoletti, Recor
ridoís): Margarete Pereira dc Abreu, Advogado: Dr. Pedro Roberto 
Neto, Recorrido(s): Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal 
Ltda., Advogado: Dr. Amaury Haruo Mori, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas Descontos Pre
videnciários e Fiscais e Correção monetária - Época Própria, por 
divergência jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a retenção do Imposto de Renda na fonte e o recolhimento 
das importâncias devidas a título de contribuição previdenciária, cujo 
cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago à Reclamante, 
conforme for apurado em liquidação de sentença, c de acordo com as 
tabelas vigentes no momento em que o crédito se tQmar disponível 
para o beneficiário e para determinar que a correção monetária dos 
salários seja calculada após o quinto dia útil do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços, na forma da fundamentação. Processo: RR
- 398027/1997-0 da 9a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Rc- 
corrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Uilde Mara Zanicotti Oli
veira, Recorrido(s): Wenceslau Roslak, Advogado: Dr. Aureliano José 
dc Arêdes, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
União, por divergência jurisprudencial e violação de norma cons
titucional e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão 
regional e restaurar a r. sentença de fls. 262-273. Processo: RR - 
399552/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Nicanor Esteves, Advogado: Dr. Sid H. Ricdel dc 
Figueiredo, Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, 
Advogada: Dra. Tânia -Petrolle Cosin, Recorrido(s): Os Mesmos, De
cisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do 
recurso adesivo, argüida pelo Reclamante, e não conhecer do recurso 
de revista adesivo interposto pela Reclamada; sem divergência, co
nhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: RR - 400982/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Banco Santander Brasil S.A, Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrente(s): Rogério César Mar- 
tini, Advogado: Dr. Amazonas Francisco do Amaral, Recorrido(s): Os 
Mesmos, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção 
argüida pelo Reclamante em contra-razões, conhecer do recurso de 
revista do Reclamado apenas quanto ao tema "Quitação. Aplicação do 
Enunciado n° 330/TST", por contrariedade ao referido enunciado, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as parcelas 
que constem do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, sobre as 
quais não exista ressalva expressa e especificada. Sem divergência, 
conhecer do recurso de revista do Reclamante, por divergência ju
risprudencial, quanto à incidência do acréscimo do FGTS no saldo 
total da conta vinculada do Reclamante ao final do prazo do aviso- 
prévio e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação a 
diferença do acréscimo de 40% do FGTS, decorrente da incidência 
desta sobre o total do saldo da conta vinculada do Reclamante ao 
final do prazo do aviso- prévio. Processo: RR - 402075/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
João Bosco Siqueira de Souza, Advogado: Dr. Théo Escobar, Re
corridoís): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. David 
Rocha Lima de Magalhães e Silva, Recorrido(s): Fundação dos Eco-- 
nomiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Taube Goldenberg, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 403144/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrenteís): Ealy Antônio Canjani, Advogado: 
Dr. José Antônio Rodrigues Lemos, Recorrido(s): Banco Real S.A. e 
Outra, Advogado: Dr. Carlos Elias Júnior, Advogado: Dr. Frederico 
Azambuja Lacerda, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista. Falou pelo recorrido o Dr. Carlos Elias Júnior; Processo: RR - 405257/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Luiz Grecco Neto, Advogada: Dra. 
Beatriz Montenegro Castelo, Recorrido(s): Companhia de Enprepos- 
tps e Armazéns Gerais de São Paulo - CEAGESP, Advogado: Dr. 
Álvaro de Lima Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista apenas quanto ao tema “Indenização Adicional. 
Verbas Rescisórias. Salário Corrigido”, por contrariedade ao Enun
ciado n° 314 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer 
à condenação o pagamento das diferenças dos títulos constantes da 
rescisão contratual, em virtude do reajuste salarial da categoria em 
dezembro de 1990. Processo: RR - 406616/1997-4 da 15a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrente(s): Carlos Au
gusto da Cunha Amarante, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso do Reclamado no tema "Média trienal", por di
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja 
observada a média trienal no cálculo da complementação de apo
sentadoria e não conhecer do recurso do Reclamante. Processo: RR
- 406993/1997-6 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Gue
des de Amorim, Recorrente(s): CEIMA - Sociedade Espiritosantense 
de Industrialização de Madeiras Ltda., Advogado: Dr. Artênio Mer- 
çon, Recorrido(s): José Paulo de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. 
Fernando Barbosa Neri, Decisão: à unanimidade, não conhecer da 
Revista quanto aos temas nulidade do acórdão - omissão na prestação 
jurisdicional, utilização de EPIs - Eliminação/Neutralização da in-
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salubridade e multa por Embargos Declaratórios procraslinatórios. 
Conhecer quanto ao item adicional de insalubridade - base de cálculo 
e, nò mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, 
determinar que o adicional de insalubridade seja calculado com base 
no salário mínimo. Processo: RR - 408055/1997-9 da la. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentc(s): Ere- 
van Engenharia S.A., Advogado: Dr. Sebastião José da Motta, Re- 
corrido(s): Lúcio Heleno Martins Vieira, Advogado: Dr. José Carlos 
de Lima, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Apelo. Processo: RR - 410374/1997-7 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Recorrido(s): Olésia Soares, Advogado: Dr. Ubirajara Fran
co Rodrigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso quanto a 
preliminar de nulidade por prestação jurisdicional incompleta e, no 
mérito, dar-lhe provimento para anular o v. acórdão regional e de
terminar a baixa dos autos para que o Egrégio Regional julgue os 
embargos de declaração de fls. 231-233, em todos os seus temas, 
como entender de direito. Processo: RR - 410568/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
rente(s): Agro Essências Destilaria e Comércio de Essências Vegetais 
Ltda., Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s): Ade
mir Antônio Betti, Advogado: Dr. Ademar Antônio Ródio, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer da Revista quanto aos temas vínculo 
empregatício e seguro-desemprego - indenização. Conhecer quanto 
aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para determinar que se proceda aos descontos de Imposto de 
Renda e INSS, nos termos das Lei n° 8.212/91, 8.541/92 e do Pro
vimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 411052/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO- 
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): 
Ailton Afonso Soares, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Ad
vogado: Dr. Roberto Pinto Ribeiro, Recorrido(s): Tecnomil Enge
nharia, Manutenção e Montagens Industriais Ltda., Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos des
contos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência da Justiça 
do Trabalho, determinar a retenção do imposto de renda na fonte e o 
recolhimento das importâncias devidas a título de contribuição pre- 
videnciária, cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago ao 
Reclamante, e não mês a mês, conforme for apurado em liquidação 
de sentença, e de acordo com as tabelas vigentes no momento em que 
o crédito se tomar disponível para o beneficiário. Processo: RR - 
411200/1997-1 da 17a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Convaço - Construtora Vale do Aço Ltda, Advogado: Dr. 
Pedro José Gomes da Silva, Recorridofs): José Adilson Sales, Ad
vogada: Dra. Carmem Lúcia S. Cinelli, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra-razões, conhecer 
do recurso de revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento do adicional de insalu
bridade, com base na remuneração do Reclamante. Processo: RR - 
411228/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. 
João Bosco Borges Alvarenga, Recorrido(s): Francisco Coimbra Cos
ta, Advogado: Dr. Wilson de Andrade Junho, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do Recurso de Revista da Reclamada, por deserto. Processo: RR - 412212/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Miranda Serviços Flo
restais Ltda. S.C., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Recorri- 
do(s): José Ramil de Quadra, Advogado: Dr. Olindo de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da Re
clamada e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
as horas "in itinere" e seus reflexos deferidos e determinar que se 
proceda aos descontos de Imposto de Renda e INSS, nos termos da 
Lei n° 8.212/91 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho. Prejudicada análise da nulidade apontada pela 
Recorrente, ante o disposto no artigo 249, § 2o, do CPC. Processo: RR - 412987/1997-8 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Recorrente(s): Cristália Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda., 
Advogada: Dra. Gabriela Campos Ribeiro, Recorrido(s): Manoel Car
los dos Santos, Advogada: Dra. Sonia de Fatima Calidone dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "Nulidade por ausência de fundamentação" e, no mérito, dar-lhe 
provimento para anular o v. acórdão de fls. 122-123 e determinar o 
retomo dos autos ao Egrégio Décimo Quinto Regional, a fim de que 
complete a prestação jurisdicional, examinando os embargos de de- 
calaração quanto à omissão acerca do alegado esvaziamento do pe
dido formulado pelo Autor com base no artigo 7°, inciso XIV, da 
Constituição Federal, em razão da jornada alegada ser inferior àquela 
prevista no dispositivo constitucional em tela, restando prejudicado o 
exame dos demais temas do recurso. Processo: RR - 415054/1998-0 
da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Instituto Geral de Assistência Social Evangélica - IGASE, Advogada: 
Dra. Domicela Trybus Stanczyk Paiola, Recorrido(s): Antônio Pereira 
Neves, Advogado: Dr. Luís Anselmo Arruda Garcia, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
423034/1998-6 da 12a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Carmen Terezinha Gesser Pauli, Advogado: Dr 
Wilson Reimer, Recorridofs): Hospital Municipal São José, Advo
gado: Dr. Alfredo Alexandre de Miranda Coutinho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.
; Processo: RR - 426711/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 9a Região, Procurador: Dr. Alvacir Corrêa dos Santos, Recor- 
rido(s): Município de Borrazópolis, Advogado: Dr. Newton Bueno 
Lacerda, Recorrido(s): Luciana Biscliliari de Lima, Advogado: Dr. 
Dorval Francisco da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso somente quanto à nulidade do contrato de trabalho, por 
ofensa a norma da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para. 
declarando a nulidade do contrato de trabalho celebrado entre o Re
clamado e a Reclamante, corrr efeitos "ex tunc”, excluir da con
denação: as parcelas de FGTS acrescido dc 40%: férias acrescidas de 
1/3; décimos terceiros salários: salário família; horas extras c re-
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flexos; indenização relativa ao seguro-desemprego e multa do artigo 
477 da CLT, mantida a condenação apenas quanto ao pagamento dos 
dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada, de 
forma simples; determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério 
Público Estadual para os fins previstos no § 2o do art. 37 da Cons
tituição Federal, e manter a condenação patronal quanto às custas, 
incidentes sobre a única parcela devida. Processo: RR — 438012/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Cláudia Grizi 
Oliva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, 
Procurador: Dr. Sandra Lia Simón, Recorrido(s): Alexssandra Felix 
de Oliveira, Advogado: Dr. Benedito L. de Moraes, Decisão: por 
unanimidade: I) Deixar de analisar a preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional argüida pelo"Ministério Público, 
nos termos do artigo 249, § 2o, do CPC; II) Conhecer do Recurso de 
Revista do Ministério Público por violação e por contrariedade ao 
Enunciado 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência. 
Prejudicado o exame do Recurso de Revista do Município. Processo: 
RR - 438269/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Lilian 
Macedo Champi Gallo, Recorrido(s): Romilda Corrêa de Souza, Ad
vogado: Dr. José Fernando Capucci, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões 
proferidas nos autos, determinar a sua remessa à Justiça Comum do 
Estado de São Paulo, nos termos do art. 113, § 2o, do CPC, restando 
prejudicado o exame dos demais temas do apelo. Processo: RR - 454908/1998-4 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Polícia Civil do Ama
zonas, Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): Flávio 
Luiz Caetano, Advogada: Dra. Maria Dalva Riker Brandão, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao 
tema "Incompetência da Justiça do Trabalho” e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reconhecendo que a Justiça do Trabalho não é 
competente para o exame da presente demanda, tendo em vista que a 
admissão do Reclamante não se deu sob a égide da CLT, mas nos 
termos de lei especial que regulava a contratação temporária no Es
tado do Amazonas, declarar a incompetência da Justiça do Trabalho, 
anular todos os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à
Justiça Comum do Estado do Amazonas, ficando prejudicado o exa
me do tema "Nulidade Contratual". Processo: RR - 458053/1998-5 da 12a. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Companhia Industrial Schlõsser S.A., Advogado: 
Dr. José Elias Soar Neto, Recorrido(s): Francisco Meurer, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: 
à unanrmidade, não conhecer da Revista quanto ao tema vhonorários ad- vocatícios", conhecer do Apelo quanto ao tema "regime de compensação" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o adicional de horas extras pelo trabalho além da 44a hora semanal. Esteve presente ao julgamento Dr. Jasset de Abreu do Nascimento. Processo: RR - 458074/1998-8 da 6a. Região, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, Re- corrente(s): Usina Matary S.A., Advogado: Dr. Laerte Chaves Vasconcelos Filho, Recorrido(s): Luís Batista da Silva e Outros, Advogado: Dr. Eduardo 
Jorge Griz, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Horas Extras. Trabalho Por Produção" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar apenas o pagamento do adicional de horas extras, respeitados os parâmetros consignados no acórdão recorrido. Processo: RR - 459620/1998-0 da 18a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recotrentef s): Ministério Público do Trabalho da 18a Região, Procurador: Dr. Cláudia Telho Corrêa 
Abreu, Recorridofs): Eloi José de Morais, Advogado: Dr. Raul Rodrigues da Silva, Recorridofs): Município de niquelândia, Advogado: Dr. Almir Araújo Dias, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 463997/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Felix Sady Romanzini, Recorrido(s): José Pituba Lins, Advogado: Dr. Wilson Leite de Morais, Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao tema Responsabilidade subsidiária. Conhecer quanto às demais 
matérias e dar-lhe provimento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar que se proceda aos descontos de Imposto de Renda e 
INSS, nos termos das Lei n° 8.213/91, 8.541/92 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e para determinar a observância, 
no cálculo da correção monetária, do prazo e forma da Orientação Jurisprudência] n° 124 da SD1/TST. Processo: RR - 467403/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Arma Bopp, Recorridofs): Maria Glaci Fagundes da Rosa, Advogado: Dr. Poli- 
ciano Konrad da Cruz, Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista. Processo: RR - 467826/1998-7 da 2a. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Antônio Marcos Pereira, Advogada: Dra. Valdete de Moraes, Recorrido(s): Município de São Bernardo do 
Campo, Procurador: Dr. Douglas Eduardo Prado, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para acolher o pagamento das diferenças salariais estrito senso, na forma do Enunciado n° 363/TST. Processo: RR - 469420/1998-6 da 3a. Região, Relator: Min, Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. Rosalvo Miranda Moreno 
Júnior, Recorrido(s): Dislene Aparecida j\ndré, Advogada: Dra. Yara Maria de Castro Silva, Decisão: por unanimidade: I) Rejeitar a preliminar de não 
conhecimento areüida em contra-razões, determinando o oesentranhamento da guia de fl. 123, tendo em vista que o referido documento é alheio ao presente processo; II) Conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao 
tema "Correção Monetária" por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a incidência de correção monetária sobre os salários pagos até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido, sendo que, se' ultrapassada essa data, deve incidir o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, conforme apurado em liquidação de sentença Processo: RR - 470183/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Rita Perondi, Re- corrido(s): Francisco Carlos Lopes da Rosa, Advogado: Dr. Ricardo Dall’Agnol, Recorrido(s): Brilho - Conservação e Administração de Prédios Ltda., Advogado: Dr. Ricardo André A. Dettmer, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista.; Processo: RR - 470485/1998-1 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira. Recorrentefs): União Federal. Procuradora: Dra.

Sandra Weber dos Reis, Recorrido(s): Eni Pereira Brum, Advogada: 
Dra. Joana Marli Gularte Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista quanto aos descontos previdenciários 
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 32 da Subseção Especializada em Dissídios Individuais I e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para determinar que se proceda aos descontos de INSS, nos termos da Lei n° 8.212/91 e do Provimento 01/96 da Corregedoria- Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada comprov ar nos 
autos os recolhimentos. Processo: RR - 481946/1998-8 da 14a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Minis
tério Público do Trabalho da 14a Região, Procurador: Dr. Gláucio Aramo dc Oliveira, Recorrente(s): Estado de Rondônia, Procurador: 
Dr. Nikon Djalma dos Santos Silva, Recorridofs): Perolina Maria Freitas Guterres e Outra, Advogado: Dr. Mário Jonas F. Guterres, Recorrido(s): ENARO - Empresa de Navegação de Rondônia S.A., 
Advogado: Dr. Ely Roberto de Castro, Recorrido(s): Detran - RO, Advogado: Dr. Cleuzemer Sorene Uhíendorf, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho, por afronta ao art. 37, II e § 2°, da CF/88 e por contrariedade ao item n° 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento do equivalente a contraprestação do período trabalhado e 
não pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado em liquidação de sentença, determinando ainda a expedição de ofício ao Tribunal de 
Contas Estadual e ao Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para as providências cabíveis. Prejudicado o exame do Recurso de Revista do Estado de Rondônia.
; Processo: RR - 481948/1998-5 da 14a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 14a Região, Procurador: Dr. Virgínia de Araújo Gonçalves, Recorrentefs): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Nikon Djalma 
dos Santos Silva, Recorrido(s): Arleide José Pedrosa e Outros, Advogado: Dr. Anderson Teramoto, Recorrido(s): ENARO - Empresa de Navegação de Rondônia S.A., Advogado: Dr. Ronaldo Carlos Barata, Recorridofs): IPERON - Instituto de Previdência dos Servidores Pú
blicos do Estado de Rondônia, Advogada: Dra. Maria Célia Harumi Takeda, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
do Ministério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, por afronta ao art. 37, II e § 2°, da CF/88 e por contrariedade ao item 
n° 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI do TST, e, no mérito, dar- lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento do equi
valente à contraprestação do período trabalhado e não pago, isto e, o 
"quantum" devido, levando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado em liquidação de sentença, de
terminando ainda a expedição de ofício ao Tribunal de Contas Estadual e ao Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão e' 
do acórdão do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para as providências cabíveis. Prejudicado o exame do Recurso de Revista do Estado de Rondônia. Processo: RR - 481952/1998-8 da 
14a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14a Região, Procurador: Dr. Virgínia de Araújo Gonçalves, Recorrente(s): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Nikon Djalma dos Santos Silva, Recorrido(s): Marcos 
Batista Ribeiro, Advogado: Dr. Anderson Teramoto, Recorridofs): ENARO - Empresa de Navegação de Rondônia S.A., Advogado: Dr. Francisco Jose Gonçalves de Camargo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, por afronta ao art. 37, II e § 2o, da 
CF/88 e por contrariedade ao item n° 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e não pago, isto e, o "quantum" devido, levando- se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado em liquidação de sentença, determinando ainda a expedição de ofício ao Tribunal de Contas Estadual e ao Ministério Público 
Estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão do Tribunal Regional. após transitado em julgado o feito, para as providências ca
bíveis. Prejudicado o exame do Recurso de Revista do Estado de Rondônia. Processo: RR - 485649/1998-8 da 11a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Estado Amazonas - 
Superintêndencia Estadual da Cultura - SUPEC, Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): Samuel Lungareze, Advogada: 
Dra. Wanderlene Lima Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao item n° 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI e por afronta ao art. 37, II e § 2o, da CF/88, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para. excluindo da condenação o pagamento das verbas postuladas, julgar improcedente a reclamação, 
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. Determina-se ainda a expedição de ofício ao Tribunal de Contas Estadual e ao Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão 
do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para as providências cabíveis. Processo: RR - 488835/1998-9 da 14a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 14a Região, Procurador: Dr. Virgínia de 
Araújo Gonçalves, Recorrente/s): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Lourdes Maria Zanchet, Recorrido(s): Vasti Galdino de França. Advogado: Dr. Emílio Costa Gomes, Recorrido(s): ENARO - Em
presa de Navegação de Rondônia S.A., Advogado: Dr. Ronaldo Carlos Barata, Recorrido(s): Superintendência de Desenvolvimento do Estado de Rondônia - SUDERON, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, por afronta ao art. 37, II, e § 2°, da CF/88 e por contrariedade ao item n° 85 da Orientação Jurisprqdencial da SDI do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con
denação ao pagamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado em liquidação de sentença, determinando ainda a expedição de ofício ao Tribunal de Contas Estadual e ao Ministério Publico Estadual, com 
cópia deste acórdão e do acórdão do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para as providências cabíveis. Prejudicado 
o exame do Recurso de Revista do Estado de Rondônia. Processo: RR - 488837/1998-6 da 14a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Recorrenteís): Ministério Público do Trabalho da 14a Região, Procurador: Dr. Gláucio Araújo de Oliveira, Recorrente(s): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Juraci Jorge da Silva, Recor
ridofs): Francisca Alice Teles da Silva, Advogado: Dr. Lindolfo Santana de Oliveira Júnior, Recorridôfs): CAGERO - Companhia de Abastecimento, Armazéns Gerais e 1 Entrepostos de Rbrtdônia, Advogado: -Dr. Paulo Delmar Leismann, Decisão: por unanimidade, eo-
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nhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho, por afronta ao art. 37, II, e §2°, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para limitar a condenação ao pagamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e não pago. isto é, o "quantum” 
devido, levando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado em liquidação de sentença, determinando ainda a expedição de ofício ao Tribunal de Contas Estadual e ao Ministério 
Público Estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para as providências 
cabíveis. Prejudicado o exame do' Recurso de Revista do Estado de Rondônia. Processo: RR - 489993/1998-0 da 3a. Região. Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Cooperativa Regional 
dos Cafeicultores de São Sebastião do Paraíso, Advogado: Dr. Vilma de Pinho Martins, Recorridofs): Edson Rossi do Nascimento, Advogado: Dr. José Editis David, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 491116/1998-8 da 4a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Dimon do Brasil Tabacos Ltda., Advogado: Dr. Gilmar Volken, Recorrido(s): 
Arildo Jobim de Oliveira, Advogado: Dr. Nilmar Pires dos Santos, Decisão: por unanimidade: I) Conhecer do Recurso de Revista relativamente ao tema "Horas Extras" por divergência jurisprudência!, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir ao cômputo das horas extras os cinco minutos que antecedem e sucedem a jornada de 
trabalho, observado o limite máximo de dez minutos diários, sendo que, se ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal, conforme apurado cm liquidação de sentença; II) Conhecer do Recurso de Revista relativamente ao tema "Devolução de Descontos" apenas quanto ao 
aspecto da devolução dos descontos a título de Aced - Vera Cruz, Farmácia Pauli e Farmácia Schmitt por divergência jurisprudencial, e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da"condenação os referidos 
descontos. Processo: RR - 497255/1998-6 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Digibanco S.A., 
Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Recorrido(s): Marcos Aurélio Zanotin, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda 
Zanella, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e por violação do art. 46 da Lei n° 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam 
efetuados os descontos fiscais sobre o montante da condenação, conforme for apurado em liqüidação de sentença e de acordo com as 
tabelas então vigentes. Processo: RR - 499709/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorren- te(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bqpp, Recomdo(s): José Nelson do Carmo e Outros, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: conhecer do re
curso apenas quanto à incidência do adicional de periculosidade na base de cálculo das horas extras e do adicional noturno somente por 
divergência jurisprudencial. vencido parcialmente o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, que conhecia também por violação do Art. 
457, § Io, da CLT, e. no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da incidência do adicional de periculosidade na base de cálculo das horas 
extras e do adicional notumo, vencido o Exmo. Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes de Amorim. Relator, que negava provimento. Re
digirá o acórdão o Exmo. Ministro Gelson dí Azevedo. Processo: RR - 502993/1998-6 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrente(s): Companhia Cervejaria Brahma. 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Paulo Márcio Soares Nunes Leite, Advogado: Dr. José Torres das Neves, De
cisão: à unanimidade, não conhecer da Revista. Esteve presente ao julgamento Dr. José Torres das Neves. Processo: RR - 505028/1998- 2 da 7a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Luiz Amaro Silva de Lima, Advogado: Dr. Juarez Alves Rodrigues Filho, Recorrido(s): Cialtra Empresa de Transportes 
Ltda.. Advogado: Dr. Paulo Sérgio Dantas Leitão, Decisão: á una
nimidade, não conhecer da Revista. Processo: RR - 507315/1998-6 
da 3a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorren- te(s): Caixa Económica Federal - CEF, Advogada: Dra. íris Maria Campos, Recorrido(s): Edison Isoni e Outros, Advogado: Dr. Aluísio 
Soares Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto à época própria para a incidência da correção 
monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando, em parte, o acórdão recorrido, determinar 
que a correção monetária seja calculada após o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços. Esteve presente ao julgamento Dr. Aluísio Soares Filho. Processo: RR - 512040/1998-0 da 12a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Roland Rabelo,- Recorrido(s): Giancarlo Soares de Souza, Advogado: Dr. Gilson Soares de Souza, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista. Processo: RR - 526514/1999-9 da la. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Garagem Pacense Estacionamento Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Ferreira. Re- 
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, restabelecer a sentença originária que julgou improcedente o pedido. Processo: RR - 529128/1999-5 da 7a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de Milagres, Advogado: Dr. Afrânio Melo Júnior, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorridots):'Maria Aldciza dc Oliveira Santos, Advogado: Dr. Djalma Sobreira Dantas Júnior. Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público 
do Trabalho da 7* Região, por violação de norma constitucional e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe' provimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, com efeitos ”ex tunc", 
excluir da condenação as parcelas de aviso prévio, décimos terceiros salários, terço constitucional, FGTS mais a multa de 40% e ho
norários advocatícios de 15%, mantida apenas a verba de salários retidos de outubro, novembro e dezembro, de forma simples; determinar a remessa dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do an. 37 da Constituição da República. Prejudicado o exame do Recurso de Revista do Município de Milagres, 
por perda de objeto. Processo: RR - 551984/1999-2 da 7a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de 
Caucaia, Advogado: Dr. Airton Jussiano Viana Bezerra. Recomdo(s): Marcos Francisco Sales da Silva, Advogado: Dr. Raimundo Amaro Martins, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 554511/1999-7 da la. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira; Rêcorrente(s): COMLURB-Companhia
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Municipal de Limpeza Urbana. Advogado: Dr. André Porto Romcro. Recomdo(s): Ulisses Machado de Lima c Outros. Advogado: Dr. 
Fernando César Cataldi de Almeida, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista da reclamada por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
o pedido inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 569631/1999-0 da 3a. Região, corre junto 
com A1RR-569630/1999-7. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Beatriz Soares Ferreira. Advogada: Dra. Lair Rcnnó de 
Figueiredo. Recorrido(s): Banco Bemge S.A., Advogada: Dra. Lúcia Cassia de Carvalho Machado, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 574097/1999-2 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco 
Gérson Marques de Lima, Rccorrente(s): Estado do Ceará, Procurador: Dr. Elisabeth Maria de Faria Carvalho Rocha, Recorrido(s): Maria Ferrer Serpa e Outras, Advogado: Dr. Raimundo da Silva Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público apenas em relação ao tema "Administração 
Pública. Contrato Nulo. Efeitos", por divergência jurisprudencial e por afronta ao art. 37, II e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos constantes na re
clamação, invertendo-se o onus da sucumbência quanto às custas, e, ainda, determinar a expedição dc ofício ao Tribunal dc Contas do 
Estado do Ceará e ao Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para as providências cabíveis, restando prejudicada à análise do Recurso de Revista do Reclamado. Processo: RR - 574178/1999-2 da 19a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19* Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrente(s): Estado de 
Alagoas, Procuradora: Dra. Marialba dos Santos Braga, Recorrido(s): Erinete Florentina da Silva, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de 
Moraes, Decisão: à unanimidade, deixar de decretar a nulidade do v. acórdão do Regional, com fulcro no art. 249, § 2°, do CPC, e conhecer do Recurso do Estado de Alagoas, por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, decretar a prescrição total do direito de ação da Reclamante e, em conseqüência, 
extinguir o processo com exame de mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC, invertendo-se o ônus da sucumbência, ficando a 
Reclamante isenta do pagamento das custas, na forma da lei; prejudicado o exame da Revista do Ministério Público do Trabalho. Processo: RR - 574182/1999-5 da 19a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19* Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorren- te(s): Estado de Alagoas, Procuradora: Dra. Marialba dos Santos 
Braga, Recorrido(s): Terezinha Adalgisa da Silva, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Moraes, Decisão: à unanimidade, deixar de 
decretar a nulidade do v. acórdão do Regional, com fulcro no art. 249, § 2°, do CPC, e conhecer do Recurso do Estado de Alagoas, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decretando a prescrição total do direito de ação da Reclamante, ex
tinguir o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC, invertendo-se o ônus da sucumbência, ficando a Reclamante isenta do pagamento das custas, na forma da lei; pre
judicado o exame da Revista do Ministério Público do Trabalho. Processo: RR - 575466/1999-3 da 19a. Região. Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19* Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorren- te(s): Estado de Alagoas, Procuradora: Dra. Marialba dos Santos Braga, Recorrido(s): Josefa Galdino Freire da Silva, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Moraes, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso do Ministério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decretar a pres
crição total do direito de ação da Reclamante c, em conseqüência, julgar extinto o processo com exame de mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC, invertendo-se o ônus da sucumbência, fi
cando a Reclamante isenta do pagamento das custas, na forma da lei; prejudicado o exame da Revista do Reclamado. Processo: RR - 577018/1999-9 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrente(s): Município de Icó, Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Elenir Bezerra Dantas, Advogado: Dr. José da Conceição Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a 
condenação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e não pago, isto e, o "quantum" devido, 
levando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado em liquidação de sentença e para excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios. Processo: RR - 578200/1999-2 da 10a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Simone Saad Machado, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Recorrente(s): União Federal - (Extinto BNCC), Procurador: Dr. Ma
noel Lopes dc Souza, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso inteiposto pela União Federal, apenas 
quanto aos juros de mora, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. No que concerne ao recurso interposto pela Reclamante, dele conhecer apenas quanto aos temas "Da Estabilidade Legal e Contratual" e "Das Horas Extras Incorporadas - 
prescrição", por divergência jurisprudencial, e. no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 578638/1999-7 da 7a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de 
Lima. Recorrente(s): Município de Icó, Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Carlos Roberto Sousa, Advogado: Dr. Orlando Silva da Silveira, Decisão: à unanimidade, nao conhecer das Revistas quanto aos "honorários advocatícios", conhecer dos Apelos quanto "à nulidade do contrato por ausência de concurso público" e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para, reconhecendo a nulidade da contratação sem concurso público, limitar a condenação à con
traprestação referente aos meses de julho a novembro de 1997. Prejudicada análise da nulidade do acórdão regional apontada pelo Ministério Público do Trabalho, ante o disposto no artigo 249 § 2° do 
CPC. Processo: RR - 581628/1999-5 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente! s): Ministério Público do Trabalho da "13“ Região, Procurador: Dr. José Neto da Silva, Recor- rido(s): Antônio Vicente Pereira, Advogado: Dr. Francisco Pinto de Oliveira Neto, Recomdo(s): Município de Fagundes, Procurador: Dr. Rinaldo Barbosa de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial. por contrariedade 
ao item n° 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI-l/TST, e por afronta ao art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento
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parcial para limitar a condenação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e não pago. nos termos do Enunciado n° 363/TST, conforme apurado em liquidação de sentença. Processo: RR - 590651/1999-4 da 3a. Região, corre 
junto com AIRR-561387/1999-8, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. Leandro Augusto Botelho Starling, Recorrido(s): Hélcio Gouveia Filho. Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do. Recurso de Revista apenas quanto aos temas "Correção 
Monetária. Época Própria” e "Multa Convencional" e. no mérito, üar- Ihe provimento apenas quanto ao tema "Correção Monetária. Época 
Própria” para determinar que a correção monetária incida a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 596094/1999-9 da 19a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19* Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrido(s): Euza Marinho Vital. Advogado: Dr. Renildçi Pereira Leão, Recor
rido©: Estado de Alagoas, Procurador: Dr. Élio Carmo Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso do Ministério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, decretar a prescrição total do direito de ação da Reclamante e, em conseqüência, julgar extinto o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC. invertendo-se o 
ônus da sucumbência, ficando a Reclamante isenta do pagamento das custas, na forma da lei. Processo: RR - 599402/1999-1 da 7a. Re
gião, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco 
Gerson Marques de Lima, Recorrente©: Município de Tianguá, Advogado: Dr. Adriano Alves Pessoa, Recorrido(s): Maria Felipe de 
Souza, Advogado: Dr. José Medeiros de Souza Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho da 7* Região por violação de norma constitucional c divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade do contrato de trabalho, com efeitos "ex tunc". excluir da condenação as parcelas de aviso prévio, décimos-terceiros salários, multa de 40% na forma lei e honorários advocatícios de 
15%, julgando totalmente improcedentes os pedidos da inicial; determinar a remessa dos autos ao Ministério Publico Estadual para os 
fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição da República; inverter o ônus da sucumbência quantos às custas, isentando a Reclamante do pagamento. Prejudicado o exame do Recurso de Revista 
do Município de Tianguá, por perda de objeto. Processo: RR - 600743/1999-5 da 7a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. Francisco Gerson Marques de Lima, Recorrido(s): Val- dizete Monção Vasconcelos, Advogado: Dr. Francisco Wellington Lo
pes Guimaraes, Recorrido(s): Município dc Forquilha, Advogado: Dr. Fábia Sabóia Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revisa apenas quanto ao tema "Administração Pública. Contrato 
Nulo. Efeitos" por divergência jurisprudencial e por violação do art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento do equivalente à contraprestação do 
período trabalhado e não pago, isto e, o "quantum" devido, levando- se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, bem como ao pagamento de diferenças salariais em relação ao mínimo legal, conforme apurado em liquidação de sentença e, ainda, determinar a expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e ao 
Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para as providências cabíveis. Processo: RR - 618120/1999-0 da lia. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Hermes Alberto Ugarte Júnior, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 114 da Constituição Federal de 1988 e por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2°, do CPC, restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo. Processo: RR - 632939/2000-5 da 23a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Rccorrente(s): Maria Nazaré da Silva. Advogado: Dr. Antônio Dan, Recorrido(s): Município de Cáceres-MT, Procurador: Dr. Marionely Araújo Viegas, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 632942/2000-4 da 23a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Luiz Marinho da Silva. Advogado: Dr. Antônio Dan, Recorrido(s): Município de Cáceres-MT, Procurador: Dr. Marionely Araújo Viegas, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 632944/2000-1 da 23a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Maria Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Dan, Recorndo(s): Município de Cáceres-MT, Procurador: Dr. Marionely Araújo Viegas. Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 632975/2000-9 da 23a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Maria Luiza 
da Silva de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Dan, Recorrido(s): Município de Cáceres-MT, Procurador: Dr. Roberto Carlos F. Mendes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 632976/2000-2 da 23a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Nildemar Rodrigues, Advogado: Dr. Antônio Dan, Recorrido(s): Município de Cáceres-MT, Procurador: Dr. Roberto Carlos F. Mendes, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista. Processo: RR - 634700/2000-0 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região. Procurador: Dr. Francisco Gerson Marques de Lima, Recorrcnte(s): Estado do Ceará, Procurador: Dr. Elisabeth Maria de Faria Carvalho Rocha. Recorrido(s): Francirlene Rodrigues Gomes, Advogado: Dr. Antônio Mauro Rodrigues Soares. Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Administração Pública. Contrato Nulo. Efeitos" por divergência jurisprudencial e por violação do art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar 
a condenação ao pagamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e não pago, isto e, o "quantum" devido, levando- se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, bem como ao pagamento de diferenças salariais em relação ao mínimo legal, conforme apurado cm liquidação de sentença e, ainda, determinar a 
expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e ao Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para as providências cabíveis. Prejudicado o Recurso de Revista do Estado do Ceará. Processo: RR - 634724/2000-4 da 17a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
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balho da 17a Região, Procurador: Dr. Estanislau Tallon Bózi, Re- corrido(s): Luzia Marta da Silva e Outn), Advogado: Dr. Osmar José Saquetto. Recorrido(s): Município de Agua Doce do Norte, Advogada: Dra. Maria da Penha Gomes Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial, por contrariedade ao Enunciado n° 363/TST, e por violação do art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos constantes na reclamação, invertendo-se o onus da sucumbencia quanto às custas. Processo: RR - 643599/2000- 4 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recor- rente(s): Air Products Gases Industriais Ltda., Advogado: Dr. Antônio José Mirra, Recorrido(s): Adauto Dias, Advogado: Dr. Flávio Dio- nísio Bernartt, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Descontos Fiscais" por violação ao art. 114 da Constituição Federal de 1988 e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para,, declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar o recolhimento das importâncias devidas a título de Imposto de Renda, cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes. Processo: RR - 646677/2000- 2 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Edair Gonçalves de Oliveira, Advogada: Dra. Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, Recorrido(s): Champion Papel e Celulose Ltda., Advogado: Dr. Donizete Aparecido Gaeta, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violaçao dos arts. 832 da CLT e 
93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que aprecie a matéria relativa aos fundamentos jurídicos que embasam cada uma das ações. Ficam prejudicados os demais temas.; Processo: RR - 652042/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Delson Santos, Advogado: Dr. Paulo Roberto Domingues de Freitas, Rccorrido(s): Fundação Petrobrás 
de Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando decisão proferida nos Embargos de Declaração de fls. 147/148, determinar o retomo dos 
autos ao TRT de origem, para que examine os Declaratórios de fls. 45/46, como entender de direito. Processo: RR - 659155/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Ciba Especialidades Químicas Ltda., Advogado: Dr. Francisco Marques Magalhães Neto, Recorrido(s): Ronaldo Lopes Conceição, Ad
vogado: Dr. Aliomar Mendes Muritiba, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação dos arts. 832 da CLT e 
93, inciso IXj da Constituição Federal de 1988 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando, cm parte, a sentença de fl. 130, determinar o retorno dos autos à 2a Junta de Conciliação c Julgamento 
de Camaçari-BA, para que se limite a enfrentar e decidir, como entender de direito, a alegação da Recorrente no sentido de que as horas extras eventualmente prestadas pelo Reclamante já foram pagas ou, quandô  isso não ocorria, foram gozadas pela concessão de folga compensatória, conforme articulado nos Embargos de Declaração de 
fls. 125/129. Prejudicado o exame do remanescente do Recurso de Revista. Processo: RR - 664420/2000-5 da 12a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrente(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, Ad- 
yogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Carlos Ha- bovski Roberts, Advogado: Dr. Leopoldo Sant’Anna, Decisão: à una
nimidade, chamar o feito à ordem para: I - não conhecer do recurso de revista da Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - i REVI; il - conhecer do recurso de revista do Banco do Brasil apenas quanto a multa dos Embargos de Declaração, por violação ao artigo 538, parágrafo único, do CPC e por dissensso pre- 
toriano, e, no mento, dar-lhe provimento, para, reformando o acórdão regional nessa parte, estabelecer que a multa imposta ao Banco, por 
embargos de declaração considerados protelatónos, (0,5%) seja cal
s’)!?̂ 1, sobre o valor da causa, atualizado. Processo: RR - 666231/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Carmen Junko Nozaki, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda /.ancila. Recorrente(s): Banco do Estado de 
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recomdo(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado e, ante o provimento do ̂Agravo de Instrumento interposto pela reclamante e sua conversão em Recurso de Revista, dele conhecer, por 
violação, e, no mento, dar-lhe provimento, para declarar nulo o acórdão de fls. 494/495 e determinar o retomo dos autos do Tribunal Regional de origem, a fim de que profira nova decisão, como entender de direito, restando prejudicado o exame dos demais temas do Recurso. Processo: RR - 677139/2000-2 da 17a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17 Região, Procurador: Dr. Ronald Kriiger Rodor, Re- con-ente(s): Município de Vila Velha, Procuradora: Dra. Maria José de Oliveira, , corndp(s): Ana Maria l.irna Santana e Gutros, Advogada: Dra. Angela _Maria Penni, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial por contrariedade ao Enunciado n° 363/TST, e por violação do art. 37, II e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos constantes na reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas restando premdicada a análise do Recurso de Revista do Reclamado! Processo: RR - 677678/2000-4 da 16a. Região, Relator- Min Rider Nogueira de Brito, Recorrentc(s): Banco do Estado do Maranhão 
S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Recorrido(s)- Ana Lourdes Rodrigues, Advogado: Dr. José Victor Spíndola Furtado Decisão: conhecer do recurso apenas quanto ao tema * Adesão a Plano 
de Demissão Voluntária. Efeitos" por divergência jurisprudencial, vencido parcialmente o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo que não conhecia integralmente do apelo e, no mérito, à unanimidade negar- lhe provimento. Processo: RR - 682315/2000-5 da 9a. Região Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Rogério Martins Cavalli Re- 
corrido(s): Bemadete Pezzi Todeschi, Advogado: Dr. Paulo Ivan Lo- rentz, Decisão: ante o provimento do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada e sua conversão em Recurso de Revista, por unanimidade, dele conhecer quanto à omissão do número do PIS/PA- 
SEP no depósito recursal - deserção, por violação ao art. 5°, inciso LV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, afastando a deserção, determinar o retomo dos autos ao Tribunal dc origem, para que julgue o Recurso Ordinário como cn- tender de direito. Processo: RR - 682319/2000-0 da 9a. Região,

Relator: Min. João Batista_Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Auxiliar de Viação e Obras - CAVO, Advogada: Dra. Patrícia Darina Camenar, Rccorrido(s): Arlindo Gilberto rorfírio, pdvogado: Dr. Paulo César Buiotas, Decisão: ante o provimento do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada e sua conversão em Recurso de Revista, por unanimidade, dele conhecer quanto aos descontos fiscais, por divergência jurisprudencial e. no mérito, determinar a retenção dos descontos fiscais, cumprindo à reclamada comprovar nos autos os recolhimentos, considerando-se a base de cálculo das importâncias 
devidas o total dos valores a serem pagos ao reclamante, nos termos do Provimento 01/96 da Corrcgedona-Geral do Trabjlho. Processo: RR - 690617/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Simbal - Sociedade Industrial Móveis Banrom 
Ltda., Advogada: Dra. Letícia Daniele Simm, Recorrido(s): Maria Aparecida Leite dos Santos, Advogada: Dra. Dcnise dc Pinho Tavares Filia, Decisão: ante o provimento do Agravo de Instrumento in
terposto pela reclamada c sua conversãò em Recurso de Revista, por unanimidade, dele conhecer quanto à quitaçao, por contrariedade ao Enunciado n° 330 dq TST, c unicidade contratual, por divergência jurisprudencial o, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de parcelas exnressamente consignadas na quitação da rescisão do contrato de trabalho que não-tennam ressalvas3uanto ao valor e declarar a existência de dois cooíratos de trabalho istintos. Processo: RR - 691177/2000-0 da 3a..Begião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s)r Djalma IIigino Corrêa e Outros, Advogado: Dr. Victor Russomar.o Jánior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR- - 718302/2000-5 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Evaridro Ezidro de Lima Regis, Recorrido(s): Francisca Coelho Ferreira, Advogado: Dr. Geraldo da Silva Frazão, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2o, do CPC, restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo. Processo: RR - 734041/2001-0 da 5a. Região, Relator:,Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorren- te(s): Viação Águia Branca S.A., Advogado: Dr. Luís Eduardo Lins, Recorrido(s): José Raimundo Moura Braga, Advogado: Dr. Luciana Carvalho Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por violação ao art. 477, § 2°, da CLT c contrariedade ao Enunciado 
330/TST c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as parcelas horas extras , e adicional noturno consignadas no recibo rescisório, sob as quais não houve ressalva expressa e especificada quanto ao valor ou ao título. Redigirá o acordão o Exmo. Sr. Ministro Gelson de Azevedo. Processo: RR - 735038/2001-7 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Alice Nair Feiber Sônego Borner, Recorrente(s): Município de Gurinhém, Advogado: 
Dr. Cláudio Freire Madruga, Recorrido(s): Adeilson Lourenço da Silva, Advogado: Dr. Gilku Spinelly F. da Costa. Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Publico do 
Trabalho por divergência jurisprudencial, por contrariedade ao item n° 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI-l/TST e por afronta ao art. 
37, II e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à 
contraprestação do período trabalhado e não pago, nos. termos do Enunciado ir 363/TST, conforme apurado em liquidação de .sentença, restando prejudicada a análise do Recurso dc Revista do Município. Processo: RR - 736896/2001-7 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente®: Metropolitana - Catarinense de Segurança Ltda., Advogada: Dra. Giselle Meira Kersten, Recorrido(s): Belarmmo Jesus Jacintho, Advogado: Dr. Flávio Coe
lho, Decisão: ante o provimento do agravo de instrumento interposto pela Reclamada e sua conversão em recurso de revista, à unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao tema adicional de transferência, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das férias nãofozadas. Processo: RR - 737429/2001-0 da 13a. Região, Relator: lin. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Eduardo Varandas Araruna, Recorrido(s): Lúcia Firmino de Lima, Advogado: Dr. Paulo Costa Magalhães, Recorrido(s): Município de Serra da Raiz - PB, Ad
vogado: Dr. Antônio Gabínio Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial, por 
contrariedade ao item n° 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI- l/TST e por afronta ao art. 37, II e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar- lhe provimento parcial para limitar a condenação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e não pago, nos termos do Enunciado n° 363/TST, conforme apurado em liquidação de sentença. Processo: RR - 739557/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ronaldo Coelho de Freitas, Advogado: Dr. João Miguel Palma Àntunes Catita, Recorrido(s): Hospital Fêmina S.A., Advogada: Dra. Gislaine Maria Marenco da Trindade, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 740371/2001-1 da 9a. Região, 
corre junto com AIRR-740372/2001-5, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Philip Morris Brasil S.A., Advogado: Dr. Manoel Hermando Barreto, Recorrido(s): João Braz Solda, Advogado: Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: ante o provimento do agravo de instrumento interposto pela Reclamada e sua conversão em recurso de revista, à unanimidade, conhecer da revista apenas 
quanto ao tema redução do intervalo intrajomada mediante acordo coletivo, por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras relativas ao período do intervalo. Processo: RR - 741297/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Transbank Segurança e Transporte de Valores Ltda., Advogada: Dra. Lilian Gomes dc Moraes, Recorrido(s): Nicola Delatesta, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: ante o provimento do agravo de instrumento interposto pela Reclamada e sua conversão em recurso dc revista, à unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao tema 
procedimento sumaríssimo e, no mérito, dar-lhe provimenlo para anular o acórdão regional c determinar o retomo dos autos ao Tribunal dc 
origem, para que julgue o recurso ordinário da reclamada, como entender de direito, observando o procedimento ordinário. Processo: RR - 741587/2001-5 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira

Farias Almeida da Fonseca Góes, Recorrido(s): Rosane Nascimento de Paula, Advogada: Dra. Amanda da Rocha Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação do art.114 da Constituição Federal dc 1988 e por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2°, do CPC, restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo. Processo: RR -746872/2001-0 da 17a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17a Região, Procurador: Dr. Ronald Kriiger Rodor, Recorrido(s): Es
tevão Elincto Lacerda Gomes, Advogado: Dr. Marcos Robério Fonseca dos Santos, Recorrido(s): Município de Pedro Canário, Advogado: Dr. Washington Luiz da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial, por contrariedade ao Enunciado n° 363/TST e por violaçao do art. 37, II 
e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado c nao pago, nos termos do Enunciado n° 363/TST, conforme apurado em liquidação de sentença. Processo: RR - 748537/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Ámorim. Recorrente®: Nitriflex S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Maurício Martins Fontes D’Albuquerque Câmara, Recorrido(s): Francisco Carlos Lima, Advogado: Dr. Patrícia Maria Santos Ferraz, Decisão: ante o provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada e sua conversão cm Recurso de Revista, à unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao tema nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, por vio
lação do art. 93, IX, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que se manifeste sobre todas as questões suscitadas nos Em
bargos de Declaração em relação ao tema volta ao turno de revezamento, como entender de direito. Prejudicada a análise dos de
mais temas do recurso. Processo: RR - 748660/2001-0 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrcn- 
tc(s): Província Franciscana da Imaculada Conceição do Brasil. Advogado: Dr. Almir Souza da Silva, Recorrido(s): Edi Nilceia Varela, Advogado: Dr. Divaldo Luiz dc Amorim, Decisão: ante o provimento 
ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada e sua conversão em Recurso de Revista, à unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao tema redução de carga horária e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais relativas à redução da carga horária. Processo: RR - 749011/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- rente(s): Air Liquide Brasil S.A., Advogado: Dr. Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Recorrido(s): Kllewerson Cavalcanti da Silva, Advogada: Dra. Cleds Fernanda Brandão, Decisão: ante o provimento do agravo de instrumento inteiposto pela reclamada e sua conversão em recurso de revista, à unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao tema procedimento sumaríssimo e, no mérito, dar- 
lne provimento para anular o acórdão regional e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que julgue o recurso ordinário 
da reclamada, como entender dc direito, observado o procedimento ordinário. Prejudicada a análise dos demais temas da revista. Processo: RR - 749013/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): José Pin, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Recorrido(s): Banco do 
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: ante o provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela Reclamada e sua conversão em recurso dc revista, à unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao tema procedi- , mento sumaríssimo e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o acórdão regional e determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, par que julgue o recurso ordinário da reclamada, como entender dc direito, observado o procedimento ordinário. Prejudicada a análise dos demais temas da revista. Processo: RR - 749730/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Cláudia 
de Fátima da Silva Malvar, Advogado: Dr. Jorge SanFAnna Antunes, Decisão: à unanimidade, com fundamento no art. 249, § 2°, do CPC/ 
deixar de pronunciar a nulidade da decisão recorrida; conhecer do recurso de revista somente quanto a pagamento de boras extras a detentores de cargo de confiança, por contrariedade aos Enunciados 
n°s 204 e 233, e quanto a honorários advocatícios, por violação de dispositivo de lei federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento, como extraordinárias, das sétima e oitava horas diárias e dos mencionados honorários. Processo: RR - 752137/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Recorrente®: Maria José Tassi, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Recorrido(s): Telecomunicações de Sao Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Ádclmo da Silva Emcrenciano, Decisão: ante o provimento do agravo de instrumento interposto pela reclamada e sua conversão em recurso de revista, à unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao tema procedimento sumaríssimo e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o acórdão regional e determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, para que julgue o recurso ordinário da reclamada, como entender de direito, observado o procedimento ordinário. Prejudicada a análise dos demais temas da revista. Processo: RR - 752:145/2001-1 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Alumínio, Advogado: Dr. Thadeu Brito de Moura, Re- corrido(s): Cosme Moreira dos Santos, Advogado: Dr. Vasco Luís Aidar dos Santos, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao recurso de revista patronal, para considerar nulo o acordão de fls. 215/218, com a finalidade de que outro seja prolatado, observando, para tanto, o rito ordinário. Processo: RR - 752149/2001-6 da I5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente®: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Recorrido(s): Manuel Messias Lima, Advogado: Dr. Antônio Luiz França de Lima, Decisão: ante o provimento do agravo de instrumento interposto pela reclamada e sua conversão em recurso de revista, à unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao tema procedimento sumaríssimo, por violação do art. 5°, XXXVI, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe provimento para anular 
o acórdão regional c determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, para que julgue o recurso ordinário da reclamada, como entender de direito, observado o procedimento ordinário. Prejudicada 
a análise do outro tema da revista. Processo: RR - 756563/2001-0 da I3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Rccorrentc(s): 
Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): Joscmar da Silva Brito, Advogada: Dra.
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Maria do Rosário Barros: Maia do ‘Amaral, Recorrido(s): Município de Santa Rita, Advogado: Dr. José Çlodoaido Maximino Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudência!, por contrariedade ao Enunciado n° 
363/TST. e por afrontá- ao art. 37. H c § 2o, da CF/88 c, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação, tão-somente, ao pagamento do equivalente a contraprestação do período trabalhado e 
não pago. nos termos do Enunciado n0 363/TST, conforme apurado em liquidação de sentença. Processo: RR - 756733/2001-8 da 21a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
rente(s): Jorge Nei Costa Barbosa, Advogada: Dra. Maria Lúcia C. Jales Soares. Reeorrido(s): Caixa Econômica Federal CF.F. Ad
vogado: Dr. Paulo Humberto Pinheiro de Souza. Decisão: à unanimidade. conhecer do recurso de revista por violação e. no mérito, 
dar-lhe provimento para condenar a reclamada a pagar o auxílio- 
alimentação a partir de sua supressão, e a sua integração na com- plementação de aponsentadoria. invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais. Processo: RR - 761680/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
rente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Denise Marina Ma
galhães de Padua Misko, Advogado: Dr. Luiz Donato Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas ao tema correção monetária - época própria, por divergência jurispru- 
dencial e por contrariedade com a Orientação Jurisprudencial n° 124 da SDI/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a 
incidência da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários. Processo: AIRR e RR - 666798/2000-5 oa 15a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s) e Recorrido(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. Laudelina de Almeida, Agravante(s) e Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s) e Recorrente(s): Werther Luiz Castilho de Almeida, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Decisão: à unanimidade, conhecer e negar provimento aos agravos dos reclamados e conhecer 
do recurso de revista do reclamante apenas quanto ao tema "Diferenças de vale-refeição”, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento. Falou pelo Agravado(s) e Recorrentc(s) Dr. Carlos Elias Júnior; Processo: ÀG-RR - 397874/1997-9 da 5a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Litza Amorim Alves, Advogada: Dra. Isis Maria Rorges Resende, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: ED-RR - 363545/1997-5 da 6a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Embargado(a): Marco Antônio da Silva. Advogada: Dra. Osíris Alves Moreira. Embargado(a): Caetés Serviços Gerais Ltda.. Advogada: Dra. Fabiana Aferia Araújo Barbosa de França, Decisão: à unani
midade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 364949/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Embargante: Madalena Huppes, Advogada: Dra. Dorita Te- 
rezinha Vidal Munhoz, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Heloisa Sabedotti, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 368440/1997- 3 da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embar- gado(a): José das Neves Neto, Advogada: Dra. Maria Zélia de Oliveira e Oliveira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de- 
daratórios. Processo: ED-ED-RR - 369624/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargado(a): José Carlos da 
Silva, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Embargante: Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. Osvaldo Alves dos Santos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
375019/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: José Francisco Martins do Amaral, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Em- bargado(a): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Maria Helena Amaro San Martin, Embargado(a): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração apenas para prestar esclarecimentos, mantendo, na íntegra, o 
acórdão embargado que julgou improcedente a Reclamação. Processo: ED-RR - 378522/1997-4 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Embargante: José Teixeira da Silva, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr.José Alberto Couto Maciel, Decisão: sem di
vergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator. Processo: ED-RR - 
384923/1997-1 da 10a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Nilberto Ramos Campeche, Advogado: Dr. Lu
ciano Silva Campolina, Embargado(a): Supereasbrás Distribuidora de Gás S.A., Advogado: Dr. Otonil Mesquita Carneiro, Advogado: Dr. Belchior Francisco de Castro, Advogado: Dr. Ely Nascimento da 
Rocha, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 388312/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Carlos Alberto Gobetti, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargante: Banco Rural S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 396587/1997-1 da 
12a. Regíão. Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Pedro Vidal Neto, Embargado(a): Lucimar Maria Farias, Advogado: Dr. Nilo Kaway Júnior, Embargado(a): Orbram - Organização E. Brambilla Catarinense Ltda., Decisão: sem divergência," não conhecer dos em
bargos declaratórios. Processo: ED-RR - 399448/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Serviço 
Social da Indústria - SESI, Advogada: Dra. Zelândia Gomes da Silva, Embargadoía): Maria Fernanda Alves Silva Loures, Advogado: Dr. Paulo A. G. Falei Castellões. Decisão: à unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios apenas para, sanando a omissão apontada, fazer constar do acórdão de fls. 614/617, os fundamentos acima 
expendidos, no sentido de conhecer da Revista patronal, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema "Aplicaçao dos instrumentos 
normativos da categoria dos professores à Reclamante'', e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da aplicação dos instrumentos coletivos relativos à ca
tegoria dos‘professores. Processo: ED-RR - 401811/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. Ridçr ljlQgpejra ,de Brito, Embargante: Po-

librasil S.A: - Indústria e Comércio, Advogada;.Dr.dyiís Carlos Moro, Embargado(a): Antônio Joaquim Nunes, Advogado: Dr. Paulo Donizeti da Silva, Embargado(a): Montiel - Montagens', Construções e Instalações Industriais Ltda., Advogado: Dr. Jose Carlos Rishetti, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos de Decla
ração. Processo: ED-RR - 410193/1997-1 da la. Região. Relator Min. Walmir Oliveira da Costa. Embargante: Multiplic Seguradora S.A., Advogada: Dra. Maria Alessia C  Valadares. Embargado(a): Lúcia Maria Lins Ramos. Advogado: Dr. Carlos Frederico Martins 
Viana, Decisão: sem divergênciar rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 434753/1998-3 da 10a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Carlos Mariano Vieira de 
Oliveira e Souza, Advogado: Dr. Carlos Roberto M. Pellegrino, Embargadoía): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu- duvice, DÍecisão: à unanimidade, não conhecer dos Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 436409/1998-9 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: União 
Federal - Sucessora da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, Advogado: Dr. Roberto Fiorencio Soares da Cunha, Embargado(a): Sindicato Nacional dos Oficiais de Máquinas da Marinha Mercante, Advogada: Dra. Maria das Neves Santos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR -442414/1998-7 da 4a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Companhia Ricgrandense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Ricardo Adoipho Borges de Albuquerque, Embar- gado(a): José Antônio Moraes Fagundes, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão: sem divergência, rejeitar-os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 595947/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargaoo(a): Ministério Público do Trabalho da 4a Região, Procuradora: Dra. Beatriz de Holleben Junqueira Fialho, Embargado(a): Companhia Rio- grandense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, Embargante: Leosil Cios Baptista, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: sem divergência, acolher parcialmente os embargos declaratórios, para suprir a omissão apontada, na forma do voto do relator. Processo: ED- AIRR - 659709/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Singer do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Oswaldo Sanf Anna, Embargado(a): José Go
mes Ferreira, Advogado: Dr. José Antônio Cremasco, Decisão: à unanimidade, acolher os embanjos de declaração para, nos termos do Verbete Sumular n° 278 do TST, imprimir efeito modificativo ao acórdão de fls. 130/132 e dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuaçâo do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: ED-AIRR - 674305/2000-6 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Elevadores Atlas S.A., Advogado: Dr. Flávio Henrique Sarrapio Assan, Advqgado: Dr. Cláudio Maurício Boschi Pigatti, Embargado(a): Jurani Ângelo da Silva, Advogado: Dr. Aquiles Tadeu Guatemozim, Decisão: sem divergência. conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, acolhê- los parcialmente para incluir na motivação do v. acórdão de Bs. 60-62 as razões expostas neste voto. Processo: ED-AIRR - 681243/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Embargante: Banco ABN Amro S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Rosemary Cristina Fazoli Branca, Advogado: Dr. Nilton Lourenço Cândido. Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para, emprestando-lhes efeito modificativo, afastar o óbice do não conhecimento do Agravo de Instrumento, dando-lhe provimento ao agravo de instrumento para, convertendo o em recurso de revista, determinar a reautuaçâo do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente a data da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: 
ED-AIRR - 75Z255/2001-1 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargadoía): Mizael Santana Caires, Advogado: Dr. Gilmar Paganelli, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: ED-AIRR - 759552/2001-1 da 13a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Rodrigo Nóbrega Farias, Embargado(a): Francisco Albelúzio Nunes, Advogado: Dr. Evilson Carlos de Oliveira Braz, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: RR - 400925/1997-3 da 9a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Klabin - Fá
brica de Papel e Celulose S.A. e Outra, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Henrique Peres da Silva, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: sem divergência, manter o pedido de 
vista regimental do Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. Processo: RR - 473060/1998-1 da 17a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Avila de Bessa, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 17a Região, Procurador: Dr. Carlos Henrique Bezerra Leite, Decisão: à unanimidade, suspender o julgamento em virtude do pedido de vista regimental do Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, após os votos do Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, relator, pelo não conhecimento integral do recurso e do Exmo. Ministro Gelson de Azevedo pelo conhecimento quanto à carência de ação por violação do Art. 267, VI, do CPC. Processo: AIRR - 700834/2000-5 da 3a. Região, corre junto com RR-700833/2000-1, Relator: Min. Aloysio Santos, Ágravante(s): Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER, Advogado: Dr. Tasso Batalha Barroca, Agravado(s): Roberto Corrêa Peniche e Outros, Advogado: Dr. Wilson Rodrigues Ribeiro, Decisão: sem divergência, retirar o processo de pauta. Processo: RR - 743349/2001- 6 da 15a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Re- corrente(s): Durval José de Almeida, Advogada: Dra. Suely Aparecida Ferraz, Recorrido(s): Xerox do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Márcia Teresinha Bossolane de Toledo, Decisão: sem divergência, retirar o processo de pauta. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dez horas e cinqiienta minutos. E, para constar, eu, Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
um. Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO , Presidente da Turma< MIRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
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